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  Respostas Sociais



Amas

Legislação

  Despacho Normativo n.º 5/85, de 26 de Janeiro
Amas - regulamento exercício actividade.


  Decreto-Lei n.º 158/84, de 17 de Maio
Amas - Regime Jurídico da actividade.


Orientações

  Comunicação Interna n.º 36019/06, de 25 de Outubro
Amas - esclarecimentos - retribuição às amas.


  Oficio n.º S 879/06, de 15 de Fevereiro
Amas - Rescisão contrato - procedimentos audiência prévia.


  Oficio n.º S 3798/05, de 15 de Julho
Amas - Regime Jurídico - esclarecimento.


Comunidade Inserção

Legislação

  Guião Técnico Comunidade de Inserção

Deficiência

Legislação

  Portaria n.º 432/06, de 03 de Maio
Actividades Socialmente Úteis.


  Despacho-Normativo n.º 28/06, de 19 de Abril
Aprova o Regulamento das Condições de Organização, Instalação e Funcionamento das Estruturas Residenciais para Pessoas com Deficiência.


  Lei n.º 38/04, de 18 de Agosto
Define as bases gerais do regime jurídico da prevenção, habilitação, reabilitação e participação da pessoa com deficiência.


  Decreto-Lei n.º 391/91, de 10 de Outubro
Disciplina o regime de acolhimento familiar de idosos e adultos com deficiência.


  Despacho n.º 52- SESS/90, de 27 de Junho
Actividades Apoio Ocupacional - Regulamento - serviços e equipamentos.


  Decreto-Lei n.º 18/89, de 11 de Janeiro
Deficiência - Actividades Ocupacionais.


Orientações

  Oficio n.º S 3950/06, de 24 de Julho
CAO - esclarecimentos.


Guiões Técnicos

  Lar de Apoio

  Lar Residencial

Educação

Legislação 

  Lei n.º 115/97, de 19 de Maio
Lei Bases Sistema Educativo. Alterações à Lei n.º 46/86.


  Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro
Lei Bases Sistema Educativo. 


Educação Especial

· Portaria n.º 172/07, de 06 de Fevereiro
Subsídio educação especial - mensalidades.


· Portaria n.º 171/07, de 06 de Fevereiro
Estabelece os valores máximos e as normas reguladoras das mensalidades a praticar pelas cooperativas e associações de ensino especial para efeitos de atribuição do subsídio de educação especial e da determinação das comparticipações financeiras aos estabelecimentos de educação especial sem fins lucrativos para o exercício da acção educativa. Revoga a Portaria n.º 1011/2005, de 6 de Outubro.


· Portaria n.º 776/99, de 30 de Agosto
Determina que os estabelecimentos das instituições particulares de solidariedade social que desenvolvam actividades de educação especial através da prestação de um ou mais serviços enunciados nas alíneas a) e b) do n.º 1 da Portaria n.º 1102/97, de 3 de Novembro fiquem sujeitos ao disposto no mesmo diploma, bem como na Portaria n.º 145/99, de 26 de Fevereiro.


· Portaria n.º 611/93, de 29 de Junho
Normas técnicas - aplicação medidas - regime educativo especial.


· Decreto-Lei n.º 319/91, de 23 de Agosto
Necessidades educativas especiais


Pré-Escolar

· Despacho n.º 14460/08, de 15 de Maio
Regulamento que define o regime de acesso ao apoio financeiro no âmbito do programa das actividades de enriquecimento curricular.


· Despacho n.º 20463/06, de 21 de Setembro
Pré-escolar - apoio financeiro - aquisição material didáctico.


· Despacho n.º 12591/06, de 26 de Maio
Pré-escolar_Normas funcionamento dos estabelecimentos.


· Despacho Conjunto n.º 200/06, de 31 de Janeiro
Pré-escolar - apoios financeiros.


· Despacho Conjunto n.º 195/06, de 31 de Janeiro
Pré-escolar - apoio financeiros.


· Despacho Conjunto n.º 68/04, de 16 de Janeiro
Educação pré-escolar - Grupo Trabalho.


· Parecer n.º 61/02, de 27 de Fevereiro
Educadores Infância - tempo serviço.


· Decreto-Lei n.º 241/01, de 30 de Agosto
Perfil Educador Infância.


· Decreto-Lei n.º 240/01, de 30 de Agosto
Pré-escolar - Perfil Educador Infância.


· Despacho Conjunto n.º 413/99, 16 de Março
Programa expansão - Educação Pré-escolar.


· Despacho Conjunto n.º 300/97, de 07 de Agosto
Normas reguladoras das comparticipações dos utentes e famílias nos estabelecimentos pré-escolar.


· Despacho Conjunto n.º 258/97, de 21 de Agosto
Pré-escolar - equipamento.


· Portaria n.º 583/97, de 01 de Agosto
Pré-escolar - prolongamento horário.


· Despacho n.º 5220/97, de 10 de Julho
Pré-escolar - aprovação orientações curriculares.



· Despacho Conjunto n.º 268/97, de 26 de Junho
Pré-escolar - programação Estabelecimentos.



· Decreto-Lei n.º 147/97, de 11 de Junho
Pré-escolar - regime jurídico.


· Lei n.º 5/97, de 10 de Fevereiro
Lei quadro - Educação Pré-escolar.


· Decreto-Lei n.º 542/79, de 31 de Dezembro
Pré-escolar - Estatuto Jardim Infância





Orientações

  Circular n.º 4/07, de 18 de Julho
Pré-escolar - Fundo Compensação Sócio-económica - modelo requerimento.


  Nota Informativa n.º 194/SASI/99 de 19 de Janeiro
Integração de crianças com deficiência em salas de Jardim de Infância.


Idosos

Lares

Legislação

· Despacho n.º 7837/02, de 01 de Fevereiro
Lares - Funcionamento.


· Despacho n.º 9400/01, de 11 de Abril
Lares Idosos - Comparticipação adicional.


· Despacho Normativo n.º 12/98, de 13 de Janeiro
Estabelece as normas reguladoras das condições de instalação e funcionamento dos lares para idosos.


Orientações

· Orientação Técnica n.º 4/11
Admissão em Lar Idosos com doença infecciosa ou mental.


· Orientação Técnica n.º 5/08 de 9 de Maio
Equipamentos lucrativos pertencentes a IPSS.


· Despacho SESS/01 de 6 de Setembro
Comparticipação financeira adicional - Esclarecimento.


· Circular n.º 4/AS/00 de 19 de Dezembro - DGAS
Comparticipação financeira adicional para os lares de idosos atribuída nos termos da cláusula VI dos Protocolos de Cooperação para 2000.


· Oficio n.º 2915/AS/SASI-PA/07 de 1 de Agosto
Modelo do anexo ao acordo de cooperação típico da valência Lar que integra idosos em situação de dependência.


· Guião Técnico Lar de Idosos


Estruturas Residenciais

Legislação

· Despacho Normativo n.º 3/11 de 16 de Fevereiro
Fixação da percentagem de quartos individuais dos lares para idosos e das estruturas residenciais para pessoas idosas.


· Despacho Normativo n.º 30/06 de 31 de Março
Estruturas residenciais para pessoas idosas.


Orientações

· Orientação técnica n.º 5/06 de 7 de Novembro - DGSS
Interpretação do Despacho Normativo N.º 30/06, de 31 de Março.


Apoio Domiciliário

Legislação

· Despacho Normativo n.º 62/99, de 29 de Setembro
Apoio Domiciliário - normas reguladoras.


Orientações

· Orientação Técnica n.º 9/09 de 1 de Abril
SAD – Celebração de acordos de Cooperação com majoração ou redução.


· Orientação Técnica n.º 08/08 de 23 de Maio
Licenciamento de SAD.


· Guião Técnico Serviço de Apoio Domiciliário


Acolhimento Familiar

Legislação

· Despacho Conjunto n.º 727/99, de 20 de Julho
Acolhimento familiar - formação.


· Decreto-Lei n.º 391/91, de 10 de Outubro
Disciplina o regime de acolhimento familiar de idosos e adultos com deficiência.


Orientações

· Oficio n.º S 743/05 de 11 de Fevereiro - DGSSFC
Casas particulares que acolhem até 3 idosos –Orientações.


Centro de Dia

Guião Técnico

· Centro de Dia


Centro de Noite

Orientações

· Orientação Técnica n.º 12/07 de 10 de Dezembro
Processo de transformação dos Centros de Noite.


· Guião Técnico Centro de Noite

Infância e Juventude

Legislação

  Lei n.º 147/99, de 01 de Setembro
Lei de protecção de crianças e jovens em perigo.


Creches

Legislação

· Despacho Normativo n.º 99/89, de 11 de Setembro
Aprova as Normas Reguladoras das Condições de Instalação e Funcionamento das Creches com Fins Lucrativos.


Orientações

· Comunicação-Interna n.º 34304/07, de 25 de Outubro
Resposta Social de creche
Comparticipação financeira por horário superior a 11 horas.


· Ofício n.º S 4960/06 de 20 de Setembro - DGSSFC
Creche Nocturna.


· Oficio n.º S 3066/06, de 08 de Junho
Pedido de Parecer - Preçário dos estabelecimentos de apoio social.


· Circular Orientação Técnica n.º 5/05, de 08 de Março
Aplicação do princípio diferenciação positiva.


· Guião Técnico Creche


CATL

Legislação

· Despacho n.º 12591/06, de 26 de Maio
Actividades de enriquecimento curricular.


· Despacho-Normativo n.º 96/89, de 11 de Outubro
Estabelece as Normas Reguladoras das Condições de Instalação e Funcionamento dos Centros de Actividades de Tempos Livres com Fins Lucrativos.


Orientações

· Comunicação Interna n.º 5528/07, de 07 de Fevereiro
CATL - Procedimentos.


· Comunicação-Interna n.º 4334/07, de 30 de Janeiro
CATL - Modalidades Funcionamento - 2006/2007.


· Orientação Técnica n.º 27681, de 07 de Agosto
CATL - Funcionamento


· Despacho n.º 7-I - SESS/06, de 26 de Julho
CATL - funcionamento.


· Oficio n.º S 3066/06, de 08 de Junho
Preçário dos Estabecimentos - Creche/CATL.


· Guião Técnico Centro de Actividades de tempos Livres


Colónia de Férias

Legislação

· Decreto Lei n.º 304/03 de 9 de Dezembro
Regime Jurídico do exercício da actividade de promoção e organização de campos de férias.


· Guião Técnico Colónia Férias


Lar de Infância e Juventude

Legislação

· Decreto-Lei n.º 2/86, de 02 de Janeiro
Lares Infância e Juventude.


· Guião Técnico Lar de Infância e Juventude


Centro Acolhimento Temporário

Guião Técnico

· Centro Acolhimento Temporário


Acolhimento Familiar Crianças e Jovens

Legislação

· Decreto Lei n.º 11/08 de 17 de Janeiro
Regime de execução do acolhimento familiar.


· Decreto-Lei n.º 190/92, de 03 de Setembro
Reformula a legislação sobre acolhimento familiar.


Centros de Apoio à Vida

Legislação

· Portaria n.º 446/04, de 30 de Abril
Define as condições de criação, organização, instalação e funcionamento dos centros de apoio à vida no âmbito de um projecto piloto de acção social.


· Guião Técnico Centro Apoio Vida

Intervenção Precoce

Legislação

  Decreto Lei n.º 281/09 de 6 de Outubro
Sistema Nacional de Intervenção Precoce na Infância (SNIPI).


  Despacho n.º 20220/06, de 06 de Setembro
Ministérios do Trabalho e da Solidariedade Social, da Saúde e da Educação.


  Despacho Conjunto n.º 30/06, de 21 de Dezembro
Ministérios do Trabalho e da Solidariedade Social, da Saúde e da Educação.


  Despacho Conjunto n.º 999/00, de 13 de Setembro
Ministérios do Trabalho e da Solidariedade, da Educação e da Saúde.


  Despacho Conjunto n.º 891/99, de 13 de Agosto
Intervenção Precoce - Orientações reguladoras.


Orientações

  Oficio n.º 4161/01, de 13 de Novembro
Intervenção precoce - Modelo acordo cooperação.


Toxicodependência

Legislação

  Decreto-Lei n.º 183/01, de 21 de Junho
Aprova o regime geral das políticas de prevenção e redução de riscos e minimização de danos.


  Despacho Conjunto n.º 363/99, de 29 de Março
Toxicodependência - requisitos acordos cooperação.


  Decreto-Lei n.º 72/99, de 15 de Março
Revê o quadro jurídico de apoio às instituições privadas, na área do tratamento e da reinserção social de toxicodependentes.


  Lei n.º 17/98, de 21 de Abril
Regula as condições de financiamento público de projectos de investimento respeitantes a equipamentos destinados à prevenção secundária da toxicodependência.


Violência Doméstica

Legislação

  Lei n.º 112/2009, de 16 de Setembro
Estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da violência doméstica, à protecção e à assistência das suas vítimas e revoga a Lei n.º 107/99, de 3 de Agosto, e o Decreto-Lei n.º 323/2000, de 19 de Dezembro.


  Decreto Lei n.º 323/00 de 19 de Dezembro
Quadro geral da rede pública de casas de apoio às mulheres vítimas de violência


  Decreto Regulamentar n.º 1/2006, de 25 de Janeiro
Regula as condições de organização, funcionamento e fiscalização das casas de abrigo, em desenvolvimento da Lei n.º 107/99, de 3 de Agosto, e do Decreto-Lei n.º 323/2000, de 19 de Dezembro.


  Resolução do Conselho de Ministros n.º 88/2003, de 13 de Junho
Aprova o II Plano Nacional contra a Violência Doméstica.


  Lei n.º 107/99 de 3 de Agosto
Criação da rede da rede pública de casas de apoio às mulheres vítimas de violência.
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 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Decreto-Lei n.º 11/2008
de 17 de Janeiro


A Lei n.º 147/99, de 1 de Setembro, que aprovou a 
lei de protecção de crianças e jovens em perigo, foi pre-
sidida por preocupações de prevenção e protecção das 
crianças e dos jovens, no sentido de evitar situações de 
perigo e de criar medidas de promoção e de protecção, 
numa abordagem integrada dos direitos da criança por 
forma a garantir o seu bem -estar e desenvolvimento 
integral.


Na prossecução de tal desiderato, os n.os 1 e 2 do ar-
tigo 35.º da referida lei enumeraram taxativamente um 
conjunto de medidas de promoção e protecção, prevendo 
no n.º 4 do mesmo artigo a regulamentação do regime de 
execução das mesmas.


Estas medidas encontram -se repartidas em dois grupos, 
assentando esta divisão na sua distinta forma de execução, 
reportadas, consoante a sua natureza, a medidas executadas 
no meio natural de vida e medidas executadas em regime 
de colocação.


No âmbito das medidas de colocação, a alínea e) do n.º 1 
do citado artigo prevê o acolhimento familiar, que se en-
contra concebido como uma medida de carácter temporário 
cujo pressuposto de aplicação assenta na previsibilidade do 
retorno da criança ou do jovem à família natural.


O Decreto -Lei n.º 190/92, de 3 de Setembro, previa 
já o acolhimento familiar sendo, então, concebido como 
uma resposta da acção social promovida directamente 
pelas instituições de segurança social com o objectivo 
de assegurar à criança ou jovem um meio sócio -familiar 
adequado ao desenvolvimento da sua personalidade em 
substituição da família natural.


Na ausência de um mecanismo específico de apoio a 
familiares de crianças e jovens que com eles residissem 
sob a sua guarda, este regime previa ainda que esses fami-
liares pudessem ser considerados família de acolhimento, 
mediante processo de selecção. Por igual razão tornava 
também extensível aos parentes em 1.º grau da linha recta 
e ou do 2.º grau da linha colateral o apoio que era conce-
dido pela manutenção da criança ou do jovem no âmbito 
do regime de acolhimento familiar.


Tendo em conta que na lógica dos princípios enforma-
dores da Lei n.º 147/99, de 1 de Setembro, o apoio junto 
dos pais e o apoio junto de outro familiar constituem 
medidas de promoção e protecção que, de acordo com a 
elencagem do artigo 35.º prevalecem sobre as medidas de 
colocação, o acolhimento familiar que ora se regulamenta 
apenas admite como famílias de acolhimento pessoas 
ou famílias que não tenham qualquer relação de paren-
tesco com a criança ou o jovem e não sejam candidatos 
a adopção.


De harmonia com esta nova concepção o acolhimento 
familiar consiste, assim, na atribuição da confiança da 
criança ou do jovem a uma pessoa singular ou a uma 
família, habilitadas para o efeito, visando a integração 
em meio familiar, bem como a prestação de cuidados 
adequados às necessidades, bem -estar e educação ne-
cessária ao desenvolvimento integral das crianças e dos 
jovens.


Dentro desta nova óptica, em que se atenta de modo 
especial às características e necessidades das crianças e 
jovens, o artigo 47.º da lei de protecção preconiza dois tipos 
de famílias de acolhimento: famílias em lar familiar ou em 
lar profissional. O acolhimento familiar em lar profissional 
pretende a plena integração familiar das crianças e jovens 
cuja situação, por exigir uma especial preparação, aponta 
para a necessidade de a família de acolhimento ter uma 
formação técnica adequada.


É pois, neste contexto, e de harmonia com os princípios, 
objectivos, finalidades e o estipulado na Lei n.º 147/99, 
de 1 de Setembro, que se procede à regulamentação do 
regime da execução da medida de acolhimento familiar 
que, assentando na previsibilidade do regresso da criança 
ou do jovem à sua família natural, está naturalmente as-
sociado à capacitação da família natural para o exercício 
da função parental, assumindo ainda especial relevância 
a interacção com as famílias de acolhimento bem como o 
fortalecimento das relações da criança ou do jovem com 
a sua família natural.


É dentro destas coordenadas, e a par de um maior rigor 
e exigências nos requisitos e condições inerentes ao pro-
cesso de selecção e formação das famílias de acolhimento, 
bem como no acompanhamento abrangente da família de 
acolhimento, da criança ou do jovem e da família natural, 
que se pretende qualificar o acolhimento familiar num 
quadro que apela aos direitos, às obrigações e aos deveres 
das partes envolvidas.


No desenvolvimento e acompanhamento deste pro-
cesso é fundamental o papel das instituições de enqua-
dramento cuja intervenção, de harmonia com as suas 
competências, se coloca ainda no plano de colaboração 
e articulação com as comissões de protecção de crian-
ças e jovens e com os tribunais, bem como ao nível da 
monitorização da execução da medida de acolhimento 
familiar.


Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de Crian-
ças e Jovens em Risco.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objecto


O presente decreto -lei estabelece o regime de execução 
do acolhimento familiar, medida de promoção dos direitos 
e de protecção das crianças e jovens em perigo prevista na 
alínea e) do n.º 1 do artigo 35.º e no artigo 46.º do anexo 
à Lei n.º 147/99, de 1 de Setembro.


Artigo 2.º
Definição e objectivos do acolhimento familiar


Conforme o disposto no artigo 46.º do anexo à Lei 
n.º 147/99, de 1 de Setembro, o acolhimento familiar con-
siste na atribuição da confiança da criança ou do jovem a uma 
pessoa singular ou a uma família, habilitadas para o efeito, e 
visa a integração da criança ou do jovem em meio familiar 
e a prestação de cuidados adequados às suas necessidades e 
bem -estar e a educação necessária ao seu desenvolvimento 
integral.


Artigo 3.º
Pressupostos de execução


1 — A medida de acolhimento familiar é executada 
tendo por base a previsibilidade do regresso da criança 
ou do jovem à família natural, quando esta se encontre 
em condições de garantir a promoção dos direitos e da 
protecção da criança ou do jovem.


2 — Não sendo possível a solução prevista no número 
anterior constitui igualmente pressuposto da execução 
a preparação da criança ou jovem para a autonomia de 
vida.


Artigo 4.º
Execução da medida


1 — As comissões de protecção de crianças e jovens 
acompanham a execução da medida de acolhimento fami-
liar de que decidem, nos termos do acordo de promoção 
e protecção, em articulação com as instituições de en-
quadramento referidas no artigo 10.º, a quem cabem os 
respectivos actos materiais de execução.


2 — A execução desta medida aplicada no âmbito de 
um processo judicial é dirigida e controlada pelo tribunal, 
cabendo os actos materiais de acompanhamento da sua 
execução às instituições de enquadramento referidas no 
artigo 10.º


Artigo 5.º
Plano de intervenção


1 — A execução da medida de acolhimento familiar 
obedece a um plano de intervenção elaborado de harmonia 
com o estabelecido em acordo de promoção e protecção 
ou em decisão judicial.


2 — O plano de intervenção é elaborado pela equipa 
técnica da instituição de enquadramento, com a partici-
pação da criança ou do jovem, dos pais, representante 


legal ou quem tem a guarda de facto, e da família de aco-
lhimento.


Artigo 6.º
Revisão da medida


1 — A revisão da medida, prevista no artigo 62.º do 
anexo à Lei n.º 147/99, de 1 de Setembro, pressupõe a 
avaliação da situação actual da criança ou do jovem e os 
resultados do processo da sua execução.


2 — Para efeitos da avaliação referida no número ante-
rior, a equipa técnica deve considerar, nomeadamente:


a) A satisfação das necessidades básicas de alimenta-
ção, higiene, saúde, afecto e conforto da criança ou do 
jovem;


b) A sua estabilidade emocional;
c) O cumprimento do plano de escolaridade, orientação 


vocacional, formação profissional e ocupação dos tempos 
livres, no respeito pela individualidade, iniciativa e inte-
resses da criança ou do jovem;


d) O cumprimento do plano de cuidados de saúde e de 
orientação psicopedagógica;


e) A opinião da criança ou do jovem, dos pais, do repre-
sentante legal ou da pessoa que tenha a guarda de facto, e 
da pessoa ou da família a quem tenha sido atribuída, em 
acolhimento familiar, a confiança da criança ou do jovem;


f) A integração social e comunitária da criança e da 
família natural;


g) Os sinais concretos da evolução da capacidade da 
família natural para a integração no seu seio, da criança 
ou do jovem, em termos de garantir a satisfação das ne-
cessidades do seu desenvolvimento integral.


3 — Para efeitos da revisão antecipada nos termos do 
n.º 2 do artigo 62.º do anexo à Lei n.º 147/99, de 1 de Se-
tembro, a proposta de substituição ou cessação das medidas 
deve ser fundamentada nas circunstâncias concretas que 
a justifiquem, designadamente as relativas aos elementos 
referidos no n.º 2.


CAPÍTULO II


Acolhimento familiar


Artigo 7.º
Acolhimento familiar


A confiança da criança ou do jovem, para os efeitos do 
disposto no artigo 2.º, só pode ser atribuída a uma pessoa 
singular ou a uma família que seja seleccionada pelas ins-
tituições de enquadramento referidas no artigo 10.º e que 
não tenha qualquer relação de parentesco com a criança 
ou o jovem.


Artigo 8.º
Acolhimento em lar familiar


1 — Em acolhimento familiar podem colocar -se, em 
regra, até duas crianças ou jovens, desde que o número 
total de crianças ou jovens em coabitação simultânea não 
seja superior a quatro, salvo quando as condições objec-
tivas da família permitirem uma coabitação superior e as 
circunstâncias o aconselharem, nomeadamente quando se 
trate de fratrias.


2 — Para efeitos da determinação do número de crianças 
ou jovens a acolher, são considerados os filhos menores ou 
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outras crianças a cargo da pessoa ou da família a quem foi 
atribuída a confiança da criança ou do jovem.


3 — Nos casos em que a família de acolhimento não 
tem filhos menores nem outras crianças a cargo, o nú-
mero de crianças ou jovens em acolhimento é em regra 
de três, salvo se as condições da família permitirem uma 
coabitação superior e as circunstâncias o aconselharem, 
nomeadamente quando se trate de fratrias.


Artigo 9.º
Acolhimento em lar profissional


1 — O lar profissional destina -se a crianças e jovens 
com problemáticas e necessidades especiais relacionadas, 
nomeadamente, com situações de deficiência, doença cró-
nica e problemas do foro emocional e comportamental, que 
exijam uma especial preparação e capacidade técnica.


2 — Em lar profissional podem colocar -se o máximo de 
duas crianças ou jovens, identificados com problemáticas 
e necessidades especiais, sempre que possível.


3 — O acolhimento familiar em lar profissional não 
dispensa a utilização dos recursos sócio -terapêuticos da 
comunidade.


CAPÍTULO III


Instituições de enquadramento


Artigo 10.º
Definição e condições


1 — Para efeitos da execução da medida de acolhimento 
familiar, consideram -se instituições de enquadramento os 
serviços da segurança social e a Santa Casa da Misericórdia 
de Lisboa, no âmbito das respectivas competências.


2 — Mediante acordos de cooperação celebrados com 
os serviços da segurança social, as entidades que desen-
volvem actividades nas áreas da infância e juventude, que 
disponham das equipas técnicas previstas no artigo 15.º 
podem actuar como instituições de enquadramento.


Artigo 11.º
Competências


1 — Compete, em geral, às instituições de enquadra-
mento:


a) Promover a informação sobre o acolhimento fami-
liar e a sensibilização da comunidade e das famílias para 
cooperarem na sua viabilização;


b) Proceder ao recrutamento e à selecção das famílias 
de acolhimento;


c) Estabelecer as condições da prestação de serviço de 
acolhimento familiar, através da formalização do respec-
tivo contrato;


d) Garantir a elaboração e execução do plano de in-
tervenção, a que se refere o artigo 5.º, bem como a sua 
supervisão e avaliação;


e) Assegurar a execução de programas de formação 
inicial e de formação contínua, para a aquisição e o reforço 
de competências das famílias de acolhimento;


f) Efectuar o pagamento dos valores devidos pela pres-
tação do serviço de acolhimento familiar e pelo subsídio 
de manutenção da criança ou do jovem;


g) Disponibilizar às famílias de acolhimento, sempre 
que necessário, o equipamento indispensável ao acolhi-
mento da criança ou do jovem;


h) Disponibilizar às famílias de acolhimento o apoio 
técnico necessário ao desenvolvimento do plano de inter-
venção e ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
acolhimento familiar, sempre que se justifique;


i) Celebrar contratos de seguros de acidentes pessoais 
para cobertura dos riscos a que fiquem sujeitas as crianças 
e jovens;


j) Proceder anualmente à avaliação do acolhimento 
familiar e elaborar o respectivo relatório.


2 — Compete, em especial, às instituições de enquadra-
mento, através das respectivas equipas técnicas:


a) Instruir e apreciar o processo de candidatura a família 
de acolhimento;


b) Analisar e actualizar o diagnóstico da situação da 
criança ou do jovem e da respectiva família natural;


c) Concretizar o plano de intervenção para cada situação 
de acolhimento familiar, nos termos definidos no acordo 
de promoção e protecção ou em decisão judicial;


d) Acompanhar, com periodicidade regular, a situação 
do acolhimento familiar;


e) Apoiar a família natural, em articulação com os ser-
viços locais, com vista à reintegração familiar da criança 
ou do jovem.


Artigo 12.º
Equipa técnica da instituição de enquadramento


1 — A equipa técnica é constituída, de modo multidis-
ciplinar, por profissionais com formação diversificada e 
experiência no domínio da capacitação das famílias e do 
desenvolvimento integral da criança ou do jovem.


2 — A composição da equipa é dimensionada em função 
das necessidades e recursos existentes, tendo em conta, 
nomeadamente, a exigência de acompanhamento indi-
vidualizado da família de acolhimento, da criança ou do 
jovem e da família natural.


3 — A equipa escolhe, de entre os seus elementos, o 
coordenador de caso para acompanhar cada criança ou 
jovem, em função da sua situação específica.


4 — O coordenador de caso é o interlocutor privilegiado 
junto da família natural, devendo constituir uma referência 
para esta, para a criança ou o jovem e para a família de 
acolhimento.


5 — É obrigação da instituição de enquadramento ga-
rantir a formação inicial e contínua da equipa técnica, bem 
como a sua supervisão e avaliação.


Artigo 13.º
Articulação com os tribunais e as comissões 


de protecção de crianças e jovens


1 — As instituições de enquadramento elaboram in-
formações ou relatórios sociais, dando conhecimento ao 
tribunal ou à comissão de protecção de crianças e jovens, 
que aplicou a medida, dos elementos necessários à ava-
liação do desenvolvimento físico e psicológico da criança 
ou do jovem, nomeadamente do aproveitamento escolar e 
da progressão em outras aprendizagens, da adequação da 
medida aplicada e da previsibilidade ou possibilidade do 
regresso à família natural.


2 — A informação ou o relatório social a que se refere 
o número anterior são apresentados nos prazos fixados na 
decisão judicial ou no acordo de promoção e protecção, ou 
sempre que ocorram factos que o justifiquem.
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CAPÍTULO IV


Selecção das famílias de acolhimento


SECÇÃO I


Requisitos e condições


Artigo 14.º


Requisitos de candidatura


1 — Pode candidatar -se a responsável pelo acolhimento 
familiar quem reúna os seguintes requisitos:


a) Ter idade superior a 25 e inferior a 65 anos, salvo 
tratando -se de casais ou de parentes que vivam em eco-
nomia comum, casos em que a exigência deste requisito 
só se aplica a um dos elementos;


b) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
c) Ter as condições de saúde necessárias para acolher 


crianças ou jovens;
d) Possuir condições de higiene e habitacionais ade-


quadas;
e) Não ser candidato à adopção;
f) Exercer o acolhimento familiar a título de actividade 


profissional principal ou secundária;
g) Não ter sido condenado, por sentença transitada em 


julgado, por crimes contra a vida, a integridade física, a 
liberdade pessoal, a liberdade e a autodeterminação se-
xual;


h) Não estar inibido do exercício do poder paternal, nem 
ter o seu exercício limitado nos termos do artigo 1918.º 
do Código Civil.


2 — Para efeitos do disposto na alínea f) do número an-
terior o exercício de actividade profissional complementar 
deve ter horário compatível com as funções próprias de 
família de acolhimento.


Artigo 15.º
Requisitos especiais de candidatura 


para lar profissional


1 — Os candidatos a família de acolhimento em lar 
profissional têm de possuir formação técnica adequada, nos 
termos do disposto no artigo 9.º, e apresentar curriculum 
vitae, detalhado, com especial referência às habilitações 
académicas e à formação e experiência profissional, pre-
ferencialmente na área das crianças e jovens.


2 — A actividade de família de acolhimento em lar 
profissional é exercida em regime de exclusividade.


Artigo 16.º
Condições de selecção


A selecção das famílias de acolhimento exige, para além 
dos requisitos previstos nos artigos anteriores, a avaliação 
dos seguintes elementos:


a) Personalidade, maturidade, capacidade afectiva e 
equilíbrio emocional dos membros da família candidata a 
família de acolhimento;


b) Motivação da família para o acolhimento, seu perfil 
psicológico e grau de estabilidade relacional;


c) Disponibilidade da família para colaborar no processo 
de recuperação do papel parental da família natural;


d) Estabilidade sócio -familiar e aceitação do acolhi-
mento familiar por todos os membros da família, por forma 
a garantir a integração num ambiente familiar, harmonioso, 
afectivo e securizante.


SECÇÃO II


Processo de selecção


Artigo 17.º
Candidatura


1 — A candidatura a responsável pelo acolhimento fa-
miliar formaliza -se mediante a apresentação de ficha de 
candidatura na instituição de enquadramento da área de 
residência do candidato, acompanhada de documentos 
comprovativos dos seguintes elementos:


a) Estado de saúde do candidato e dos membros da 
família de acolhimento, através de declaração médica;


b) Situação económica da família de acolhimento, me-
diante declaração dos rendimentos anuais, referentes ao 
ano transacto;


c) Registo criminal do candidato e dos elementos da 
família de acolhimento maiores de 16 anos;


d) Certificado de habilitações escolares do candidato;
e) Curriculum vitae do candidato, nos termos do ar-


tigo 15.º, no caso de acolhimento em lar profissional.


2 — Quando justificado, o candidato pode requerer 
à instituição de enquadramento que, relativamente aos 
requisitos de candidatura a que se referem as alíneas g) 
e h) do n.º 1 do artigo 14.º e aos elementos a que se 
reporta a alínea c) do número anterior, solicite infor-
mações substitutivas dos respectivos documentos às 
entidades competentes que, de acordo com o dever de 
colaboração, as deverão prestar.


Artigo 18.º
Avaliação


A avaliação compreende a verificação dos requisitos e a 
apreciação das condições definidas nos artigos anteriores, 
mediante:


a) Entrevistas sociais e psicológicas;
b) Visitas domiciliárias;
c) Análise do curriculum vitae, no caso de acolhimento 


em lar profissional.


Artigo 19.º
Decisão


1 — A decisão é precedida da elaboração de relatório 
psico -social sobre a candidatura apresentada.


2 — A decisão a que se refere o número anterior é pro-
ferida no prazo de seis meses, contados a partir da data 
da formalização da candidatura, instruída nos termos do 
artigo 17.º


3 — Sempre que a proposta de decisão seja no sentido 
desfavorável à pretensão, o candidato é dela notificado 
nos termos e para os efeitos dos artigos 100.º e 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo.
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CAPÍTULO V


Direitos e obrigações


Artigo 20.º
Direitos das famílias de acolhimento


1 — Nos termos do acordo de promoção e protecção ou 
da decisão judicial, as famílias de acolhimento exercem, em 
relação à criança ou jovem, os poderes — deveres inerentes 
às responsabilidades que decorrem da confiança da criança 
ou do jovem à família de acolhimento, nomeadamente de 
guarda, de orientação e de educação, tendo em vista o seu 
desenvolvimento integral.


2 — As famílias de acolhimento têm direito ao respeito 
pela sua intimidade e à reserva da sua vida privada, sem 
prejuízo dos actos necessários ao acompanhamento da 
execução da medida.


3 — As famílias de acolhimento têm direito a receber 
das instituições de enquadramento:


a) Informação referente à medida de acolhimento fami-
liar, incluindo a relativa às condições de saúde, educação 
e problemáticas da criança ou do jovem e família natural, 
na medida indispensável à aceitação informada do acolhi-
mento familiar e à sua execução;


b) Formação inicial;
c) Apoio técnico e formação contínua;
d) Retribuição mensal pelos serviços prestados, por 


cada criança ou jovem;
e) Subsídio para a manutenção, por cada criança ou jovem;
f) Equipamento indispensável ao acolhimento familiar, 


sempre que necessário.


4 — A realização das despesas decorrentes do disposto 
na alínea f) do número anterior deve ser proposta à ins-
tituição de enquadramento, com indicação do montante 
estimado e sua fundamentação.


5 — A família de acolhimento tem legitimidade para 
requerer às entidades competentes os apoios, nomeada-
mente de saúde e educação, a que a criança ou o jovem 
tenha direito.


Artigo 21.º
Obrigações das famílias de acolhimento


1 — Constituem obrigações das famílias de acolhimento:
a) Atender, prioritariamente, aos interesses e direitos 


da criança e do jovem;
b) Orientar e educar a criança ou jovem com diligência 


e afectividade, contribuindo para o seu desenvolvimento 
integral;


c) Assegurar as condições para o fortalecimento das 
relações da criança ou do jovem com a família natural;


d) Garantir à instituição de enquadramento, através 
do coordenador de caso, e à família natural permanente 
informação sobre a situação e os aspectos relevantes do 
desenvolvimento da criança ou do jovem;


e) Dar conhecimento à instituição de enquadramento 
através do coordenador de caso, de quaisquer factos su-
pervenientes que alterem as condições da prestação de 
serviço, nomeadamente qualquer alteração na constituição 
do agregado familiar;


f) Respeitar o direito da família natural à intimidade e 
à reserva da vida privada, sem prejuízo do disposto nas 
alíneas d) e e);


g) Comunicar à instituição de enquadramento, através 
do coordenador de caso, e à família natural a eventual 
alteração de residência e o período e local de férias, salvo 
se, quanto à família natural, o tribunal ou a comissão de 
protecção, no respeito pelas normas e princípios da Lei 
de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo, o julgar 
inconveniente;


h) Participar nos programas e acções de formação e 
nas reuniões para que seja convocada, promovidos pela 
instituição de enquadramento;


i) Não acolher, a título permanente, outras crianças 
ou jovens que não sejam membros da sua família, para 
além das abrangidas pelo contrato de prestação de ser-
viço de acolhimento familiar nos termos do disposto no 
artigo 8.º;


j) Renovar, anualmente, documento comprovativo do 
estado de saúde de todos os elementos da família de aco-
lhimento;


l) Providenciar os cuidados de saúde adequados à idade 
da criança ou jovem, inclusive mantendo actualizado o seu 
boletim individual de saúde;


m) Assegurar à criança ou jovem a frequência de esta-
belecimento de ensino adequado à sua idade e condições 
de desenvolvimento.


2 — É obrigatória a inscrição do responsável pelo aco-
lhimento familiar na respectiva repartição de finanças 
como trabalhador independente.


3 — Constitui, ainda, obrigação da família de acolhi-
mento em lar profissional a elaboração de relatórios e 
informações com a periodicidade acordada com a equipa 
técnica da instituição de enquadramento, para avaliação 
da situação da criança ou do jovem.


Artigo 22.º
Direitos da família natural


A família natural tem direito:


a) A ser informada sobre o modo como se irá processar 
o acolhimento familiar;


b) Ao apoio dos serviços locais e ao acompanhamento 
técnico da instituição de enquadramento, em conformidade 
com o sentido do acordo de promoção e protecção ou da 
decisão judicial, tendo em vista a reintegração familiar da 
criança ou do jovem;


c) A ser ouvida e a participar na educação da criança ou 
do jovem, salvo decisão judicial em contrário;


d) Ao respeito pela sua intimidade e à reserva da sua 
vida privada.


Artigo 23.º
Obrigações da família natural


No âmbito da execução da medida de acolhimento fa-
miliar, a família natural obriga -se a:


a) Colaborar com a família de acolhimento e com a 
instituição de enquadramento na execução do plano de in-
tervenção a que se refere o artigo 5.º, com vista à promoção 
dos direitos e protecção da criança ou do jovem;


b) Respeitar o direito da família de acolhimento à inti-
midade e reserva da vida privada;


c) Comparticipar, sempre que possível nos encargos 
com a manutenção da criança ou do jovem, tendo por 
referência o disposto nas normas sobre comparticipações 
familiares para a utilização de equipamentos e serviços 
de acção social.
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Artigo 24.º
Direitos e deveres da criança ou do jovem


1 — A criança ou o jovem com idade superior a 12 anos, 
ou de idade inferior mas com maturidade para compreender 
o sentido da intervenção, tem direito:


a) A ser ouvida pela instituição de enquadramento sobre 
o processo de escolha da família de acolhimento;


b) A ser ouvida pela instituição de enquadramento no 
âmbito do processo de elaboração do plano de intervenção 
e a nele participar.


2 — Em todo o procedimento da execução da medida, 
a criança ou o jovem tem direito ao respeito pela intimi-
dade e reserva da vida privada e, de acordo com o seu 
grau de maturidade, o direito de ser ouvida e o direito e 
o dever de participar, colaborando na execução do plano 
de intervenção.


CAPÍTULO VI


Escolha da família de acolhimento e fases
do acolhimento familiar


SECÇÃO I


Escolha da família e fases do acolhimento


Artigo 25.º
Escolha da família de acolhimento


Na escolha da família de acolhimento deve ser tido em 
consideração:


a) A idade da criança ou do jovem;
b) A adequação ao perfil e situação da criança ou do 


jovem;
c) A não separação de fratrias;
d) A proximidade geográfica com a família natural, sem 


prejuízo de decisão contrária das comissões de protecção 
de crianças e jovens ou tribunal.


Artigo 26.º
Fases


O acolhimento familiar da criança ou do jovem com-
preende as seguintes fases:


a) Preparação do acolhimento e elaboração do plano 
de intervenção;


b) Início e acompanhamento da situação do acolhi-
mento;


c) Revisão da medida;
d) Cessação do acolhimento.


SECÇÃO II


Preparação do acolhimento e elaboração 
do plano de intervenção


Artigo 27.º
Informação e preparação da família de acolhimento


Entre a família de acolhimento e a família natural são 
promovidos encontros tendo em vista:


a) Obter -se da família natural informação sobre a situa-
ção da criança ou do jovem, e de todos os demais elementos 
facilitadores da integração na família de acolhimento;


b) Facilitar -se o processo comunicacional e de colabo-
ração entre a família de acolhimento e a família natural.


Artigo 28.º
Informação e preparação da família natural


A família natural é informada dos seus direitos e obri-
gações, de forma a promover -se a sua participação como 
parceiro co -responsável no processo de acolhimento, na 
perspectiva dos direitos e protecção da criança ou do jo-
vem.


Artigo 29.º
Informação, audição e preparação


da criança ou do jovem


1 — A criança ou o jovem é devidamente informado 
e ouvido sobre a medida aplicada, e é preparado para 
a sua execução, de acordo com a sua capacidade para 
compreender o sentido da intervenção.


2 — A adaptação da criança ou do jovem à família 
de acolhimento deve processar -se gradualmente e pelo 
período de tempo necessário à sua integração.


SECÇÃO III


Início e acompanhamento do acolhimento


Artigo 30.º
Início do acolhimento


A equipa técnica acompanha a criança ou o jovem à 
família de acolhimento, dando -se início ao processo de 
execução da medida.


Artigo 31.º
Acompanhamento


1 — O acompanhamento da situação do acolhimento 
familiar abrange a família de acolhimento, a criança ou o 
jovem e a família natural.


2 — O processo de acompanhamento é efectuado pela 
equipa técnica, envolvendo a monitorização da execução 
da medida.


3 — A monitorização a que se refere o número anterior 
compreende a avaliação da execução da medida, tendo em 
conta a promoção dos direitos e a protecção da criança 
ou do jovem e a previsibilidade do seu regresso à família 
natural.


4 — No âmbito da avaliação da execução da medida, 
com vista à proposta de prorrogação, alteração ou cessação 
da mesma, o coordenador de caso deve ouvir e ter em conta 
as posições da família natural, da família de acolhimento 
e da criança ou do jovem, em harmonia com o seu grau de 
maturidade, tendo sempre em vista o seu desenvolvimento 
integral.


5 — Do processo de acompanhamento da execução 
da medida e da sua avaliação, é dado conhecimento à 
comissão de protecção de crianças e jovens ou ao tribunal 
competente, nos termos previstos no artigo 13.º


Artigo 32.º
Providências urgentes


1 — Todos os procedimentos adoptados que exijam 
uma intervenção terapêutica urgente e especializada são 
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de imediato comunicados ao coordenador de caso pela 
família de acolhimento.


2 — Dos procedimentos a que se refere o número ante-
rior é dado conhecimento imediato, pelas instituições de 
enquadramento, à família natural e à comissão de protecção 
de crianças e jovens ou ao tribunal competente.


SECÇÃO IV


Cessação do acolhimento


Artigo 33.º
Preparação da saída


1 — A saída da criança ou do jovem da família de aco-
lhimento deve ser devidamente preparada, promovendo -se 
a participação e o envolvimento da família de acolhimento, 
da criança ou do jovem e da família natural.


2 — A preparação da saída da criança ou do jovem deve 
efectuar -se com a antecedência adequada, em regra, não 
inferior a um mês.


Artigo 34.º
Acompanhamento após termo da medida


1 — Após substituição ou cessação da medida, a família 
de acolhimento pode manter -se disponível para continuar 
a relacionar -se com a criança ou o jovem, sempre que a 
equipa técnica o tiver por conveniente e a família natural 
a tal não se oponha.


2 — Após o regresso da criança ou do jovem à famí-
lia natural, a equipa técnica mantém -se informada, em 
articulação com as entidades competentes em matéria de 
infância e juventude, sobre o percurso de vida da criança 
ou do jovem por um período mínimo de seis meses, no 
respeito pelos princípios consignados na Lei de Protecção 
de Crianças e Jovens em Perigo.


CAPÍTULO VII
Prestações da segurança social e regime contratual


SECÇÃO I


Prestações da segurança social


Artigo 35.º
Prestações pecuniárias


1 — Os valores respeitantes à retribuição mensal e ao 
subsídio para a manutenção, previstos nas alíneas d) e e) 
do n.º 3 do artigo 20.º são fixados por despacho do membro 
do Governo responsável pela área do trabalho e da solida-
riedade social e estão sujeitos a actualização anual.


2 — Quando se trate de crianças e jovens com proble-
máticas e necessidades especiais relacionadas com situa-
ções de deficiência, doença crónica e problemas do foro 
emocional e comportamental, que determinem despesas 
extraordinárias, o valor da retribuição mensal pelos ser-
viços prestados é acrescido de 100 %, por cada criança 
ou jovem.


Artigo 36.º
Prestações familiares


1 — Durante o período do acolhimento familiar são 
pagas às famílias de acolhimento as seguintes prestações 
familiares de que as crianças ou jovens sejam titulares:


a) Abono de família para crianças e jovens, a que acresce 
a bonificação por deficiência;


b) Subsídio por assistência de terceira pessoa;
c) Subsídio por frequência de estabelecimento de edu-


cação especial.


2 — As famílias de acolhimento que recebam o subsídio 
referido na alínea c) do número anterior são responsáveis 
pelo pagamento das mensalidades ao respectivo estabe-
lecimento.


3 — A pedido expresso das famílias de acolhimento, o 
subsídio por frequência de estabelecimento de educação 
especial pode ser pago directamente ao estabelecimento 
pelo serviço da segurança social gestor da prestação.


4 — As famílias de acolhimento devem requerer, nos 
termos da legislação aplicável, aos serviços da segurança 
social competentes, a atribuição das prestações familiares 
devidas em função das crianças e jovens sempre que não 
tenham sido requeridas ou, caso já o tenham sido, o res-
pectivo pagamento.


5 — Para os efeitos do disposto no número anterior, as 
famílias de acolhimento podem solicitar às instituições de 
enquadramento o apoio que se mostrar necessário.


SECÇÃO II


Regime de segurança social


Artigo 37.º
Regime


O membro da família de acolhimento ou a pessoa singu-
lar para quem a prestação de serviço constitua actividade 
profissional fica abrangido pelo regime de segurança social 
dos trabalhadores independentes.


SECÇÃO III


Contrato de prestação de serviço


Artigo 38.º
Contrato


O serviço de acolhimento familiar e as condições da 
respectiva prestação constam de contrato, assinado pelo 
representante legal da instituição de enquadramento e pelo 
membro da família de acolhimento que assume a respon-
sabilidade pelo acolhimento familiar.


Artigo 39.º
Conteúdo do contrato


Do contrato a que se refere o artigo anterior, exceptuando 
as adequações que se imponham pela sua natureza não one-
rosa, constam, designadamente, os seguintes elementos:


a) Identificação dos outorgantes;
b) Indicação da residência da família de acolhimento;
c) Número máximo de crianças ou jovens a acolher;
d) Direitos e obrigações dos outorgantes;
e) Valor mensal da retribuição e do subsídio, por criança ou 


jovem, previsto nas alíneas d) e e) do n.º 3 do artigo 20.º, de-
vidos pela instituição de enquadramento e datas de paga-
mento;


f) Início e período de vigência do contrato.
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Artigo 40.º
Anexos ao contrato


Em anexo ao contrato deve constar uma ficha por criança 
ou jovem que integre:


a) Elementos de identificação da criança ou do jovem, 
bem como da sua família natural, sem prejuízo pelas regras 
próprias da protecção de dados pessoais e o respeito do 
direito à privacidade;


b) Data de início do acolhimento;
c) Entidade que determinou a aplicação da medida;
d) Outros elementos considerados relevantes.


Artigo 41.º
Cessação do contrato


1 — A instituição de enquadramento pode fazer ces-
sar, a todo o tempo, o contrato de prestação de serviço, 
sempre que ocorram situações que ponham em causa a 
promoção dos direitos e a protecção das crianças, impli-
quem a violação de obrigações contratuais assumidas ou 
a perda de requisitos e condições previstas na secção I do 
capítulo IV.


2 — Da cessação do contrato de prestação de serviço, 
com fundamento no disposto no número anterior, é dado 
imediato conhecimento à comissão de protecção de crian-
ças e jovens ou ao tribunal.


3 — O contrato de prestação de serviço pode ser denun-
ciado pela família de acolhimento, mediante comunicação 
escrita à instituição de enquadramento, com antecedência 
mínima de 30 dias.


4 — O contrato de prestação de serviço, sem prejuízo 
do disposto no número seguinte, cessa a partir do mês 
seguinte àquele em que deixar de se verificar a prestação 
do serviço que deu lugar à sua celebração.


5 — O contrato de prestação de serviço pode manter-
-se durante um período máximo de três meses, quando a 
instituição de enquadramento considere previsível a in-
tegração de outras crianças ou jovens naquela família de 
acolhimento.


6 — No período a que se refere o número anterior a re-
tribuição da prestação de serviço não pode exceder 50 % do 
montante legalmente fixado para uma criança ou jovem 
sem deficiência.


Artigo 42.º
Fiscalização


As famílias de acolhimento ficam sujeitas às acções de 
fiscalização dos serviços competentes do Ministério do 
Trabalho e da Solidariedade Social.


SECÇÃO IV


Prestação de serviço


Artigo 43.º
Início e cessação da prestação


1 — Para efeitos do pagamento da retribuição refe-
rida na alínea d) do n.º 3 do artigo 20.º considera -se que 
a prestação de serviço tem início no dia um do mês em 
que se processa o acolhimento da criança ou do jovem 
e cessa no final do mês em que se verificar o termo do 
acolhimento.


2 — O subsídio de manutenção é pago desde a data 
do acolhimento e cessa na data em que ocorrer o seu 
termo.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior, os 
valores diários dos subsídios de manutenção correspondem 
a 1/30 dos respectivos valores mensais.


Artigo 44.º
Gratuitidade da prestação de serviço


O regime previsto no presente decreto -lei aplica -se, 
ainda, às situações em que o serviço de acolhimento é 
prestado gratuitamente, com as alterações decorrentes da 
natureza não onerosa do contrato.


CAPÍTULO VIII


Disposições finais


Artigo 45.º
Adequação


As situações previstas no n.º 3 do artigo 12.º e no ar-
tigo 26.º do Decreto -Lei n.º 190/92, de 3 de Setembro, são 
objecto de reapreciação, com vista à aplicação da adequada 
medida de promoção e protecção ou à necessidade de 
apoio social.


Artigo 46.º
Norma revogatória


É revogado o Decreto -Lei n.º 190/92, de 3 de Setembro, 
com excepção da alínea b) do n.º 2 e n.os 3 e 4 do artigo 4.º, 
aos quais se aplica, com as devidas adaptações, o disposto 
no presente decreto -lei.


Artigo 47.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de 
Novembro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — José António Fonseca Vieira da Silva.


Promulgado em 3 de Janeiro de 2008.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 4 de Janeiro de 2008.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 


 Decreto-Lei n.º 12/2008
de 17 de Janeiro


A promoção dos direitos e a protecção das crianças e 
dos jovens, conformemente aos princípios enformadores 
da Lei n.º 147/99, de 1 de Setembro, Lei de Protecção 
de Crianças e Jovens em Perigo que define o regime ju-
rídico da intervenção social do Estado e da comunidade 
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 Decreto-Lei n.º 281/2009
de 6 de Outubro


O presente decreto -lei tem por objecto, na sequência 
dos princípios vertidos na Convenção das Nações Unidas 
dos Direitos da Criança e no âmbito do Plano de Acção 
para a Integração das Pessoas com Deficiência ou Incapa-
cidade 2006 -2009, a criação de um Sistema Nacional de 
Intervenção Precoce na Infância (SNIPI).


A intervenção precoce junto de crianças com alterações 
ou em risco de apresentar alterações nas estruturas ou 
funções do corpo, tendo em linha de conta o seu normal 
desenvolvimento, constitui um instrumento político do 
maior alcance na concretização do direito à participação 
social dessas crianças e dos jovens e adultos em que se 
irão tornar.


Em conformidade, as políticas de promoção de inclusão 
social, conduzidas ao nível da vida privada, ao nível comu-
nitário e ao nível da ordem institucional mais geral, cons-
tituem vectores de qualidade de vida de uma sociedade.


Assegurar a todos o direito à participação e à inclusão 
social não pode deixar de constituir prioridade política de 
um Governo comprometido com a qualidade da democra-
cia e dos seus valores de coesão social.


Quanto mais precocemente forem accionadas as in-
tervenções e as políticas que afectam o crescimento e o 
desenvolvimento das capacidades humanas, mais capazes 
se tornam as pessoas de participar autonomamente na vida 
social e mais longe se pode ir na correcção das limitações 
funcionais de origem.


A experiência de implementação de um sistema criado 
ao abrigo do despacho conjunto n.º 891/99, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 244, de 19 de Outubro 
de 1999, revelou a importância deste modelo de inter-
venção, mas constatou também uma distribuição territo-
rial das respostas não uniforme, conforme as assimetrias 
geodemográficas.


Verifica -se que o método adoptado tem de ser melhorado 
com a experiência entretanto adquirida, de forma a verificar-
-se a observância dos princípios fundamentais.


Com efeito, a necessidade do cumprimento daqueles 
princípios, nomeadamente o da universalidade do acesso 
aos serviços de intervenção precoce, implica assegurar um 
sistema de interacção entre as famílias e as instituições e, 
na primeira linha, as da saúde, de forma a que todos os 
casos sejam devidamente identificados e sinalizados tão 
rapidamente quanto possível. Subsequentemente, devem 
ser accionados os mecanismos necessários à definição 
de um plano individual atendendo às necessidades das 
famílias e elaborado por equipas locais de intervenção, 
multidisciplinares, que representem todos os serviços que 
são chamados a intervir.


Em conformidade, é necessário que este plano indi-
vidual, elaborado pelas equipas locais de intervenção do 
SNIPI, oriente as famílias que o subscrevam e estabeleça 
um diagnóstico adequado. Este deve ter em conta não 
apenas os problemas, mas também o potencial de desen-
volvimento da criança, a par das alterações a introduzir 
no meio ambiente para que tal potencial se possa afir-
mar, recorrendo -se, para o efeito, à utilização da Classi-
ficação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e 
Saúde para Crianças e Jovens, da Organização Mundial de 
Saúde (ICF -CY 2007), versão derivada da Classificação 
Internacional de Funcionalidade de Incapacidade e Saúde 
(ICF -2001).


Assim, o sistema de intervenção precoce deve assentar 
na universalidade do acesso, na responsabilização dos 
técnicos e dos organismos públicos e na correspondente 
capacidade de resposta.


Deste modo, é crucial integrar, tão precocemente quanto 
possível, nas determinantes essenciais relativas à família, 
os serviços de saúde, as creches, os jardins -de -infância e 
a escola.


Para alcançar este desiderato, instituem -se três níveis 
de processos de acompanhamento e avaliação do desen-
volvimento da criança e da adequação do plano individual 
para cada caso, ou seja, o nível local das equipas multi-
disciplinares com base em parcerias institucionais, o nível 
regional de coordenação e o nível nacional de articulação 
de todo o sistema.


Constitui, ainda, prioridade política, contemplar, no 
âmbito da intervenção precoce na infância, a criação de 
agrupamentos de escolas de referência para as crianças 
com necessidades educativas especiais, conforme instituído 
pelo Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de Janeiro, alterado pela 
Lei n.º 20/2008, de 12 de Maio.


Na generalidade, pretende -se desenvolver o sistema 
de intervenção precoce de forma a potenciar e mobilizar 
todos os recursos disponíveis no âmbito de uma política 
de integração social moderna e justa.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


1 — O presente decreto -lei cria o Sistema Nacional 
de Intervenção Precoce na Infância, adiante designado 
por SNIPI, o qual consiste num conjunto organizado de 
entidades institucionais e de natureza familiar, com vista 
a garantir condições de desenvolvimento das crianças com 
funções ou estruturas do corpo que limitam o crescimento 
pessoal, social, e a sua participação nas actividades típicas 
para a idade, bem como das crianças com risco grave de 
atraso no desenvolvimento.


2 — O SNIPI é desenvolvido através da actuação co-
ordenada dos Ministérios do Trabalho e da Solidariedade 
Social, da Saúde e da Educação, com envolvimento das 
famílias e da comunidade.


Artigo 2.º
Âmbito


O SNIPI abrange as crianças entre os 0 e os 6 anos, com 
alterações nas funções ou estruturas do corpo que limitam 
a participação nas actividades típicas para a respectiva 
idade e contexto social ou com risco grave de atraso de 
desenvolvimento, bem como as suas famílias.


Artigo 3.º
Definições


Para efeitos do presente decreto -lei, considera -se:


a) «Intervenção precoce na infância (IPI)» o conjunto 
de medidas de apoio integrado centrado na criança e na 
família, incluindo acções de natureza preventiva e reabi-
litativa, designadamente no âmbito da educação, da saúde 
e da acção social;
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b) «Risco de alterações ou alterações nas funções e 
 estruturas do corpo» qualquer risco de alteração, ou al-
teração, que limite o normal desenvolvimento da criança 
e a sua participação, tendo em conta os referenciais de 
desenvolvimento próprios, consoante a idade e o contexto 
social;


c) «Risco grave de atraso de desenvolvimento» a ve-
rificação de condições biológicas, psicoafectivas ou am-
bientais, que implicam uma alta probabilidade de atraso 
relevante no desenvolvimento da criança.


Artigo 4.º
Objectivos


O SNIPI tem os seguintes objectivos:


a) Assegurar às crianças a protecção dos seus direitos e 
o desenvolvimento das suas capacidades, através de acções 
de IPI em todo o território nacional;


b) Detectar e sinalizar todas as crianças com risco de 
alterações ou alterações nas funções e estruturas do corpo 
ou risco grave de atraso de desenvolvimento;


c) Intervir, após a detecção e sinalização nos termos da 
alínea anterior, em função das necessidades do contexto 
familiar de cada criança elegível, de modo a prevenir ou 
reduzir os riscos de atraso no desenvolvimento;


d) Apoiar as famílias no acesso a serviços e recursos 
dos sistemas da segurança social, da saúde e da educação;


e) Envolver a comunidade através da criação de meca-
nismos articulados de suporte social.


Artigo 5.º
Estrutura e funcionamento


1 — O SNIPI funciona por articulação das estruturas 
representativas dos Ministérios do Trabalho e da Solida-
riedade Social, da Saúde e da Educação, em colaboração 
directa com as famílias, e é coordenado pela Comissão de 
Coordenação do SNIPI.


2 — As competências de cada um dos ministérios com-
preendem, nomeadamente:


a) Ao Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social 
compete:


i) Promover a cooperação activa com as IPSS e equi-
paradas, de modo a celebrar acordos de cooperação para 
efeitos de contratação de profissionais de serviço social, 
terapeutas e psicólogos;


ii) Promover a acessibilidade a serviços de creche ou 
de ama, ou outros apoios prestados no domicílio por en-
tidades institucionais, através de equipas multidisciplina-
res, assegurando em conformidade o Plano Individual de 
Intervenção Precoce (PIIP) aplicável;


iii) Designar profissionais dos centros distritais do Ins-
tituto da Segurança Social, I. P., para as equipas de coor-
denação regional;


b) Ao Ministério da Saúde compete:


i) Assegurar a detecção, sinalização e accionamento do 
processo de IPI;


ii) Encaminhar as crianças para consultas ou centros 
de desenvolvimento, para efeitos de diagnóstico e orien-
tação especializada, assegurando a exequibilidade do PIIP 
aplicável;


iii) Designar profissionais para as equipas de coorde-
nação regional;


iv) Assegurar a contratação de profissionais para a 
constituição de equipas de IPI, na rede de cuidados de 
saúde primários e nos hospitais, integrando profissionais 
de saúde com qualificação adequada às necessidades de 
cada criança;


c) Ao Ministério da Educação compete:


i) Organizar uma rede de agrupamentos de escolas de 
referência para IPI, que integre docentes dessa área de 
intervenção, pertencentes aos quadros ou contratados pelo 
Ministério da Educação;


ii) Assegurar, através da rede de agrupamentos de es-
colas referência, a articulação com os serviços de saúde e 
de segurança social;


iii) Assegurar as medidas educativas previstas no PIIP 
através dos docentes da rede de agrupamentos de escolas 
de referência que, nestes casos, integram as equipas locais 
do SNIPI;


iv) Assegurar através dos docentes da rede de agrupa-
mentos de escola de referência, a transição das medidas 
previstas no PIIP para o Programa Educativo Individual 
(PEI), de acordo com o determinado no artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de Janeiro, alterado pela Lei 
n.º 21/2008, de 12 de Maio, sempre que a criança frequente 
a educação pré -escolar;


v) Designar profissionais para as equipas de coordena-
ção regional.


3 — As entidades referidas no n.º 1 podem proceder à 
contratualização das instituições particulares de solida-
riedade social (IPSS), necessárias à exequibilidade das 
medidas tomadas no âmbito do SNIPI.


Artigo 6.º
Comissão de Coordenação do SNIPI


1 — É criada a Comissão de Coordenação do SNIPI, 
adiante designado por Comissão, presidida por um repre-
sentante do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social, integrando representantes dos ministérios referidos 
no n.º 1 do artigo anterior.


2 — Compete à Comissão assegurar a articulação das 
acções desenvolvidas ao nível de cada ministério, mediante 
reuniões trimestrais de avaliação e acompanhamento, e 
em especial:


a) Articular as acções dos ministérios através dos depar-
tamentos designados responsáveis para o efeito;


b) Assegurar a constituição de equipas multidisciplina-
res interministeriais para apoio aos PIIP;


c) Acompanhar, regulamentar e avaliar o funcionamento 
do SNIPI;


d) Definir critérios de elegibilidade das crianças, ins-
trumentos de avaliação e procedimentos necessários à 
exequibilidade dos PIIP;


e) Elaborar o plano anual de acção, estabelecendo ob-
jectivos a nível nacional;


f) Sistematizar informação e elaborar um guia nacio-
nal de recursos, enquanto registo de cobertura da rede de 
IPSS, de agrupamentos escolares de referência e da rede 
de cuidados de saúde primários;


g) Criar uma base de dados nacional, com vista à cen-
tralização da informação pertinente relativa às crianças 
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acompanhadas pelo SNIPI, nos termos a definir em por-
taria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da solidariedade social, da saúde e da educação, sujeita 
a consulta à Comissão Nacional de Protecção de Dados;


h) Promover a formação e a investigação no âmbito 
da IPI;


i) Apresentar aos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da solidariedade social, da saúde e da educação, 
relatórios anuais de actividade;


j) Proceder a uma avaliação bianual do SNIPI.


3 — A Comissão elabora o seu regulamento interno e 
emite as orientações necessárias ao cumprimento do pre-
sente decreto -lei e ao funcionamento do SNIPI.


4 — A Comissão compreende, nos termos a dispor em 
regulamento interno, cinco subcomissões de coordenação 
regionais, correspondentes a NUTS II, competindo -lhes:


a) Apoiar a Comissão e transmitir as suas orientações 
aos profissionais que compõem as equipas de IPI;


b) Coordenar a gestão de recursos humanos, materiais 
e financeiros, segundo orientações do plano nacional de 
acção;


c) Proceder à recolha e actualização contínua da in-
formação disponível e ao levantamento de necessidades 
da sua área de intervenção, promovendo, para o efeito, a 
criação de uma base de dados;


d) Planear, organizar e articular a acção desenvolvida 
com as equipas locais de intervenção e os núcleos de su-
pervisão técnica da área respectiva de intervenção;


e) Integrar núcleos de supervisão técnica constituídos 
por profissionais das várias áreas de intervenção das en-
tidades previstas no n.º 2 do artigo 1.º, com formação e 
reconhecida experiência na área da IPI, podendo ser con-
vidados para o efeito personalidades das áreas científica 
e académica.


5 — Nos casos em que seja considerado conveniente, 
podem ser criadas subcomissões, por despacho conjunto 
dos membros do governo responsáveis pelas áreas da se-
gurança social, da saúde e da educação, sedeadas em cada 
distrito com vista ao acompanhamento com maior proxi-
midade das equipas locais de intervenção do SNIPI.


Artigo 7.º
Equipas locais de intervenção do SNIPI


1 — As equipas locais de intervenção do SNIPI desen-
volvem actividade ao nível municipal (NUTS III), po-
dendo englobar vários municípios ou desagregar -se por 
freguesias.


2 — Estas equipas encontram -se sediadas nos centros 
de saúde, em instalações atribuídas pela comissão de co-
ordenação regional de educação respectiva ou em IPSS 
convencionadas para o efeito.


3 — A coordenação das equipas locais é assegurada 
por um dos elementos designados pela comissão de coor-
denação regional.


4 — Compete às equipas locais de intervenção:


a) Identificar as crianças e famílias imediatamente ele-
gíveis para o SNIPI;


b) Assegurar a vigilância às crianças e famílias que, 
embora não imediatamente elegíveis, requerem avaliação 
periódica, devido à natureza dos seus factores de risco e 
probabilidades de evolução;


c) Encaminhar crianças e famílias não elegíveis, mas 
carenciadas de apoio social;


d) Elaborar e executar o PIIP em função do diagnóstico 
da situação;


e) Identificar necessidades e recursos das comunidades 
da sua área de intervenção, dinamizando redes formais e 
informais de apoio social;


f) Articular, sempre que se justifique, com as comissões 
de protecção de crianças e jovens e com os núcleos da 
acção de saúde de crianças e jovens em risco ou outras 
entidades com actividade na área da protecção infantil;


g) Assegurar, para cada criança, processos de transição 
adequados para outros programas, serviços ou contextos 
educativos;


h) Articular com os docentes das creches e jardins -de-
-infância em que se encontrem colocadas as crianças in-
tegradas em IPI.


Artigo 8.º
Plano individual da intervenção precoce


1 — O plano individual da intervenção precoce (PIIP), 
elaborado nos termos da alínea d) do n.º 4 do artigo an-
terior, consiste na avaliação da criança no seu contexto 
familiar, bem como na definição das medidas e acções a 
desenvolver de forma a assegurar um processo adequado 
de transição ou de complementaridade entre serviços e 
instituições.


2 — No PIIP devem constar, no mínimo, os seguintes 
elementos:


a) Identificação dos recursos e necessidades da criança 
e da família;


b) Identificação dos apoios a prestar;
c) Indicação da data do início da execução do plano e 


do período provável da sua duração;
d) Definição da periodicidade da realização das ava-


liações, realizadas junto das crianças e das famílias, bem 
como do desenvolvimento das respectivas capacidades 
de adaptação;


e) Procedimentos que permitam acompanhar o processo 
de transição da criança para o contexto educativo formal, 
nomeadamente o escolar;


f) O PIIP deve articular -se com o PEI, aquando da tran-
sição de crianças para a frequência de jardins -de -infância 
ou escolas básicas do 1.º ciclo.


3 — No processo individual de cada criança devem 
constar, para além do PIIP, os relatórios inerentes, as me-
didas aplicadas, a informação pertinente, a declaração 
de aceitação das famílias e a intervenção das instituições 
privadas.


4 — O processo referido no número anterior deve obe-
decer a modelo a aprovar por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da solidariedade social, 
da saúde e da educação, sob proposta da Comissão de 
Coordenação do SNIPI.


5 — Os encargos com o funcionamento das respostas 
nos vários níveis do SNIPI devem fazer parte integrante 
dos orçamentos das estruturas dos ministérios envolvidos.


Artigo 9.º
Disposição transitória


1 — O regime de apoio financeiro às cooperativas e 
associações de ensino especial, sem fins lucrativos, para 
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actividades de intervenção precoce, previsto na Portaria 
n.º 1102/97, de 3 de Novembro, mantém -se em vigor até 
ao final do ano lectivo de 2009 -2010.


2 — Os acordos de cooperação celebrados no âmbito 
das orientações definidas no despacho conjunto n.º 891/99, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 244, de 
19 de Outubro de 1999, e celebrados ao abrigo dos protoco-
los de apoio técnico precoce, mantêm -se em vigor, devendo 
cessar os seus efeitos, consoante sejam criadas as condições 
de implementação do novo modelo de  cooperação, até 
31 de Dezembro de 2010.


3 — As crianças e famílias abrangidas pelo disposto 
nos números anteriores transitam para o novo modelo de 
cooperação, com salvaguarda do respectivo acompanha-
mento, que se mantém nos termos do disposto no presente 
decreto -lei.


4 — Todas as IPSS ou entidades equiparadas, que te-
nham até à presente data acordos de cooperação, devem 
preparar um PIIP, para cada criança e família abrangidas, 
de modo a realizarem a respectiva adequação ao novo 
modelo de cooperação.


Artigo 10.º
Norma revogatória


Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, são revo-
gados:


a) A alínea c) do n.º 1.º da Portaria n.º 1102/97, de 3 de 
Novembro;


b) O despacho conjunto n.º 891/99, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 244, de 19 de Outubro de 
1999.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de 
Agosto de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Medina Maciel Almeida Correia — Ma-
nuel Francisco Pizarro de Sampaio e Castro — Valter 
Victorino Lemos.


Promulgado em 23 de Setembro de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 24 de Setembro de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 


 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO


Decreto Regulamentar n.º 27/2009


de 6 de Outubro


A prova de avaliação de conhecimentos e competên-
cias regulada pelo Decreto Regulamentar n.º 3/2008, de 
21 de Janeiro, consagrou um reforço do sistema vigente no 
sentido de assegurar que o exercício efectivo de funções 
docentes fica reservado a quem possui os requisitos neces-
sários a um desempenho profissional de qualidade.


Com a alteração do Estatuto da Carreira Docente, no 
sentido da simplificação do regime da prova, com o pre-
sente decreto regulamentar, designada de avaliação de 
competências e conhecimentos, consagra -se, como regra, a 


existência de uma prova geral obrigatória, comum a todos 
os candidatos, como forma de verificar a sua capacidade 
de mobilizar o raciocínio lógico e crítico, bem como a 
sua preparação para resolver problemas em domínios não 
disciplinares. Sem prejuízo da existência desta componente 
da prova, poderá ainda realizar -se uma componente especí-
fica, a qual pode ser escrita e, ou, oral ou prática, visando 
avaliar competências e conhecimentos de ordem científica 
e tecnológica, adequados às exigências dos respectivos ní-
vel de ensino, área disciplinar ou grupo de recrutamento.


Tendo em consideração a experiência já demonstrada 
no sistema educativo por muitos dos candidatos à docên-
cia, o Governo entendeu alargar as regras de dispensa de 
realização da prova, reduzindo o requisito do tempo de 
serviço docente em regime de contrato e reconhecendo 
as menções de mérito obtidas pelos docentes na avaliação 
de desempenho.


Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de Maio.


Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição 


e do n.º 10 do artigo 22.º do Estatuto da Carreira dos Edu-
cadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico 
e Secundário, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração ao Decreto Regulamentar n.º 3/2008, de 21 de Janeiro


Os artigos 1.º a 8.º, 11.º, 14.º, 15.º, 20.º e 21.º do Decreto 
Regulamentar n.º 3/2008, de 21 de Janeiro, passam a ter 
a seguinte redacção:


«Artigo 1.º
[...]


O presente decreto regulamentar estabelece o regime 
da prova de avaliação de competências e conhecimentos, 
adiante, abreviadamente, designada por prova, prevista 
no artigo 22.º do Estatuto da Carreira dos Educadores 
de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e 
Secundário.


Artigo 2.º
[...]


A prova destina -se a quem, sendo detentor de uma 
qualificação profissional para a docência e não tendo 
ingressado na carreira docente, pretenda candidatar -se 
ao exercício de funções docentes nos concursos de 
selecção e recrutamento de pessoal docente da edu-
cação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário, 
num dos grupos de recrutamento previstos no Decreto-
-Lei n.º 27/2006, de 10 de Fevereiro, no âmbito dos 
agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas do 
ensino não superior na dependência do Ministério da 
Educação.


Artigo 3.º
[...]


1 — A prova visa verificar o domínio de competên-
cias fundamentais para o exercício da função docente.


2 — A prova tem obrigatoriamente uma componente 
comum a todos os candidatos que visa avaliar a sua 
capacidade para mobilizar o raciocínio lógico e crítico, 
bem como a preparação para resolver problemas em 
domínios não disciplinares.
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Resolução da Assembleia da República n.o 82/2003


Programa específico de favorecimento do acesso ao Parlamento
e aos respectivos serviços pela parte de pessoas com deficiência
ou incapacidade.


A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição da República Por-
tuguesa, o seguinte:


1 — Associar-se ao Ano Europeu das Pessoas com
Deficiência, adoptando um programa específico de não
discriminação, de integração plena e de igualdade de
oportunidades, que promova o acesso a todos os edifícios
que compõem a Assembleia da República, às actividades
parlamentares e aos textos fundamentais da nossa ordem
jurídica aos cidadãos portadores de deficiência ou para
quem aquele acesso apresente dificuldades especiais.


2 — Encarregar o conselho de administração de for-
mular e pôr em prática o programa referido, o qual
compreenderá, nomeadamente:


a) A colocação de meios que facilitem o acesso
ao Palácio de São Bento aos cidadãos portadores
de deficiência ou que têm mobilidade condicio-
nada, pela mesma via que utiliza a generalidade
dos cidadãos;


b) A eliminação das barreiras arquitectónicas que
persistem no Palácio de São Bento pela inven-
tariação de todos os locais e espaços cujas con-
dições de acesso, circulação e de permanência,
devam ser melhoradas, pela colocação de ram-
pas e ou elevadores e pela adopção de outras
medidas, como a instalação de corrimãos de
apoio ou a colocação de pavimentos antider-
rapantes e de bandas de sinalização, que garan-
tam o acesso pleno e a circulação autónoma
e segura em todas as áreas, nomeadamente den-
tro do hemiciclo, nas galerias públicas e reser-
vadas, na zona da comunicação social, nas esca-
darias, na biblioteca e nos serviços existentes,
incluindo as casas de banho, bem como as pas-
sagens entre o Palácio e o edifício novo;


c) A identificação conveniente de todos os locais
ou equipamentos essenciais de utilização por
parte de cidadãos que se encontrem ou deslo-
quem à Assembleia da República (restaurantes,
bares, instalações sanitárias, biblioteca, elevado-
res), no sentido de garantir que a sua sinalização
é adequada e atende às necessidades específicas
de pessoas com determinadas incapacidades (por
exemplo, visuais) e que tenham de os utilizar;


d) A diversificação dos meios de informação e
suportes de comunicação e edição disponibili-
zados pela Assembleia da República, tendo em
conta as necessidades específicas dos cidadãos
com deficiência ou incapacidade, para tal
aumentando, nomeadamente, o recurso à divul-
gação em áudio, à impressão especial de docu-
mentos e legislação essencial destinada a pes-
soas com limitações visuais e à edição em braille
de textos fundamentais, como a Constituição da
República Portuguesa e a Declaração Universal
dos Direitos Humanos;


e) O estudo de soluções inovadoras de difusão da
informação parlamentar considerada funda-
mental e pertinente;


f) A criação no site da Assembleia da República
de um espaço específico orientado para o apoio


a cidadãos deficientes, incapacitados ou de
algum modo limitados, que lhes permita aceder
a informação sistematizada sobre legislação pró-
pria e sobre direitos que lhes estão especifica-
mente atribuídos, bem como a iniciativas legis-
lativas e informação relacionada com a situação
das pessoas com deficiência, nomeadamente
estabelecendo links a outros sites específicos de
associações e instituições que actuam nos domí-
nios relacionados com os interesses específicos
desses cidadãos;


g) A promoção da interpretação, através de lin-
guagem gestual, nas emissões do Canal Parla-
mento, e a sua síntese, no canal que presta ser-
viço público.


3 — A formulação e execução destas medidas devem
ser asseguradas com a participação estreita das asso-
ciações representativas das pessoas com deficiência.


4 — Todas as soluções a encontrar, dentro e fora do
edifício da Assembleia da República, devem ser basea-
das em estudos que salvaguardem o valor patrimonial
e estético do Palácio de São Bento.


Aprovada em 16 de Outubro de 2003.


O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.


PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.o 304/2003
de 9 de Dezembro


A realização de campos de férias, destinados a crian-
ças e jovens, bem como o número de entidades que
promovem e organizam esta actividade têm assistido
a um aumento significativo nos últimos tempos.


A este fenómeno não serão alheias alterações várias,
nos planos social e familiar, que têm contribuído para
aumentar a dificuldade de acompanhamento dos jovens,
pelas respectivas famílias, durante o período em que
decorrem as férias escolares.


Tal realidade intensificou a necessidade de recurso
a entidades que oferecem serviços no âmbito da orga-
nização de actividades de carácter educativo, cultural,
desportivo ou meramente recreativo, destinadas exclu-
sivamente a grupos de jovens.


Estas actividades, caracterizadas, no passado, por um
cariz essencialmente assistencial, vocacionado para o
apoio a crianças oriundas de estratos sociais mais des-
favorecidos, tornaram-se, presentemente, num produto
de grande consumo, oferecendo um leque muito variado
de actividades, nas quais se incluem, inclusive, algumas
actividades de risco, como sejam os chamados «despor-
tos radicais».


Impõe-se, por isso, a criação de regras específicas
que regulamentem esta actividade, no sentido de dotar
as estruturas oficiais de um maior grau de conhecimento
desta realidade e de garantir um nível elevado de segu-
rança aos respectivos participantes.


O presente diploma impõe, assim, o licenciamento
obrigatório de todas as entidades organizadoras de cam-
pos de férias, bem como a constituição de um registo
das mesmas por parte do Instituto Português da Juven-
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tude (IPJ), com a finalidade de aumentar quer o controlo
quer o conhecimento efectivo desta actividade.


Estabelecem-se, ainda, obrigações de licenciamento
das instalações destinadas ao alojamento e pernoita dos
participantes e de verificação de requisitos específicos
para as mesmas.


São fixadas regras concretas respeitantes à informa-
ção a prestar pelas entidades organizadoras ao IPJ,
enquanto entidade fiscalizadora, e aos participantes,
enquanto titulares do direito à informação no âmbito
das suas relações de consumo.


Consagra-se a obrigatoriedade de existência de um
livro de reclamações, que deverá ser sempre imedia-
tamente disponibilizado a quem o solicite.


Prevê-se a existência de pessoal técnico em todas as
actividades dos campos de férias, em número determi-
nado consoante a quantidade de participantes e a natu-
reza das actividades, bem como a necessidade da sua
formação específica.


Determina-se a obrigação de celebração de um seguro
de responsabilidade civil que cubra acidentes pessoais
que vitimem algum dos participantes.


Por último, estabelece-se um regime sancionatório
de natureza contra-ordenacional e a possibilidade de
encerramento de campos de férias realizados em con-
dições que coloquem gravemente em risco a segurança
dos participantes.


Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios
Portugueses e as associações e entidades representativas
do sector.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma estabelece o regime jurídico de
acesso e de exercício da actividade de promoção e orga-
nização de campos de férias.


Artigo 2.o


Definições


Para os efeitos do presente diploma, entende-se por:


a) «Campos de férias» iniciativas destinadas exclu-
sivamente a grupos de crianças e jovens, com
idades compreendidas entre os 6 e os 18 anos,
cuja finalidade compreenda a realização,
durante um período de tempo determinado, de
um programa organizado de carácter educativo,
cultural, desportivo ou meramente recreativo;


b) «Entidade promotora» pessoa singular ou colec-
tiva, de natureza pública ou privada, com ou
sem fins lucrativos, que se dedique à promoção
de qualquer das actividades referidas na alínea
anterior;


c) «Entidade organizadora» pessoa singular ou
colectiva, de natureza pública ou privada, com
ou sem fins lucrativos, dotada de pessoal técnico
devidamente habilitado, cujo objecto é a orga-
nização das actividades referidas na alínea a),
podendo ser, simultaneamente, a entidade pro-
motora das mesmas actividades.


Artigo 3.o


Exclusão do âmbito


1 — Excluem-se do âmbito de aplicação do presente
diploma:


a) As actividades de tempos livres que se inserem
no prolongamento do período normal diário da
actividade escolar;


b) As actividades de competição desportiva orga-
nizadas pelos clubes, associações e federações
das respectivas modalidades;


c) As actividades das associações escutistas e gui-
distas desenvolvidas para os seus membros ou
para membros de outras associações escutistas
e guidistas;


d) As iniciativas previstas na alínea a) do artigo 2.o,
sempre que incluídas num programa com dura-
ção inferior a três dias consecutivos.


2 — Sem prejuízo do disposto na alínea c) do número
anterior, quando as associações escutistas e guidistas
promovam ou organizem actividades que pela sua natu-
reza devam ser consideradas exclusivamente como cam-
pos de férias, ficarão sujeitas às disposições do presente
diploma.


Artigo 4.o


Exercício de actividade


A actividade organizadora de campos de férias só
pode ser exercida por quem se encontrar devidamente
licenciado.


Artigo 5.o


Obrigação de identificação


1 — As entidades organizadoras, em todos os locais
de atendimento de que disponham, estão obrigadas à
sua clara identificação, com indicação da denominação,
do número da licença e do respectivo prazo de validade.


2 — O disposto no número anterior aplica-se a toda
a actividade das entidades organizadoras, designada-
mente no âmbito de contratos, correspondência, publi-
cações, publicidade e demais documentação necessária
à prossecução do objecto do presente diploma.


CAPÍTULO II


Licenciamento e registo


SECÇÃO I


Licenciamento


Artigo 6.o


Licença


1 — O exercício da actividade de organização de cam-
pos de férias depende da emissão de licença, titulada
por alvará, a conceder pelo Instituto Português da Juven-
tude, doravante designado por IPJ.


2 — As licenças concedidas nos termos do número
anterior são válidas por três anos, renováveis por igual
período.
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Artigo 7.o


Pedido de licença


1 — O pedido de licença é formulado em requeri-
mento dirigido ao presidente da comissão executiva do
IPJ.


2 — Do pedido devem constar os seguintes elemen-
tos:


a) Documento comprovativo da existência jurídica
da entidade;


b) Número de identificação fiscal;
c) Certidão comprovativa da inexistência de dívi-


das ao Fisco e à segurança social;
d) Identificação das instalações previstas no


artigo 14.o;
e) Um exemplar do regulamento interno, previsto


no artigo 15.o


3 — O pedido deve ser apresentado com uma ante-
cedência de, pelo menos, 60 dias úteis do início da
actividade.


4 — O órgão competente tem 30 dias úteis para apre-
ciar o pedido, contados a partir da data da apresentação
do mesmo.


5 — Qualquer alteração aos elementos referidos no
n.o 2 deve ser comunicada ao IPJ no prazo de
10 dias úteis.


SECÇÃO II


Registo


Artigo 8.o


Registo


1 — O IPJ deve organizar e manter actualizado um
registo das entidades licenciadas para a organização de
campos de férias.


2 — No registo devem constar os seguintes elementos:


a) A identificação das entidades, devendo, no caso
de se tratar de pessoa colectiva, constar a firma
ou denominação social, a sede social, o objecto
social e, quando aplicável, o número de matrí-
cula e a conservatória do registo comercial na
qual a entidade se encontre matriculada;


b) Os documentos que integram o pedido de
licença;


c) Os documentos que integram a notificação pre-
vista no n.o 1 do artigo 16.o


3 — Devem ainda ser inscritos no registo, por aver-
bamento, os seguintes elementos:


a) A alteração de qualquer dos elementos inte-
grantes do pedido de licenciamento;


b) Os relatórios das inspecções e vistorias;
c) As reclamações apresentadas;
d) As sanções aplicadas.


4 — O registo e todos os seus elementos são públicos
e poderão ser consultados por qualquer interessado.


CAPÍTULO III


Tipos de campos de férias


Artigo 9.o


Classificação dos campos de férias


Os campos de férias classificam-se de acordo com
as seguintes categorias:


a) Não residenciais ou abertos, nos casos em que
a sua realização não implique o alojamento fora
da residência familiar ou habitual dos parti-
cipantes;


b) Residenciais ou fechados, nos restantes casos.


SECÇÃO I


Campos de férias não residenciais ou abertos


Artigo 10.o


Acompanhamento dos participantes


Os participantes no campo de férias devem ser per-
manentemente acompanhados pelo pessoal técnico,
incluindo durante o transporte.


Artigo 11.o


Alimentação


1 — As entidades organizadoras devem disponibilizar
aos participantes, pelo menos, duas refeições por dia.


2 — A alimentação deve ser variada e em qualidade
e quantidade adequadas à idade dos participantes e à
natureza e duração das actividades.


SECÇÃO II


Campos de férias residenciais ou fechados


Artigo 12.o


Acompanhamento dos participantes


Os participantes nos campos de férias devem ser per-
manentemente acompanhados pelo pessoal técnico,
incluindo os períodos de saída, transporte e repouso.


Artigo 13.o


Alimentação


1 — As entidades organizadoras devem disponibilizar
aos participantes, pelo menos, quatro refeições por dia.


2 — A alimentação deve ser variada e em qualidade
e quantidade adequadas à idade dos participantes e à
natureza e duração das actividades.


CAPÍTULO IV


Exercício da actividade


SECÇÃO I


Artigo 14.o


Instalações


1 — As instalações destinadas ao alojamento e per-
noita dos participantes em campos de férias, bem como
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aquelas que sejam especialmente destinadas à realização
das respectivas actividades, estão sujeitas a licenciamento
e à observância dos requisitos constantes de portaria con-
junta a emitir pelos membros do Governo responsáveis
pelas áreas da juventude, da defesa do consumidor e
da habitação e obras públicas.


2 — Salvo casos de força maior, não são permitidos
o alojamento, a pernoita ou a realização de actividades
fora dos locais e, quando for o caso, das instalações,
identificados no plano de actividades previsto no n.o 2
do artigo 15.o do presente diploma.


SECÇÃO II


Entidades organizadoras


Artigo 15.o


Regulamento interno e plano de actividades


1 — As entidades organizadoras devem elaborar um
regulamento interno que defina claramente os direitos,
deveres e regras a observar por todos os elementos que
integram o campo de férias.


2 — As entidades organizadoras devem também ela-
borar um plano anual de actividades que determine a
natureza de todas as actividades a desenvolver, a res-
pectiva calendarização e localização, bem como as datas
de início e fim do campo de férias.


Artigo 16.o


Notificação e informação


1 — As entidades organizadoras devem notificar o IPJ
acerca da realização de cada campo de férias, com uma
antecedência mínima de 20 dias úteis antes do início
das respectivas actividades, devendo constar na noti-
ficação os seguintes elementos:


a) Entidade promotora, caso exista;
b) Descrição do plano de actividades;
c) Identificação do pessoal técnico, documentos


comprovativos das respectivas qualificações e
declaração médica que confirme a aptidão física
e psíquica para o desempenho das funções;


d) Número mínimo e máximo de participantes;
e) Preço da inscrição.


2 — Devem ainda ser notificadas as entidades poli-
ciais, os delegados de saúde e os corpos de bombeiros
da área onde se realizam os campos de férias com uma
antecedência mínima de quarenta e oito horas antes
do início das respectivas actividades, bem como com
uma indicação clara da respectiva localização e calen-
darização.


3 — Durante todo o período em que decorra o campo
de férias as entidades organizadoras devem organizar
e manter disponível um ficheiro actualizado do qual
constem os seguintes documentos:


a) Plano de actividades;
b) Regulamento interno;
c) Lista contendo a identificação dos participantes


e respectiva idade;
d) Contactos dos pais ou dos representantes legais


dos participantes;
e) Apólices dos seguros obrigatórios;


f) Contactos dos centros de saúde, hospitais, auto-
ridades policiais e aquartelamentos de bombei-
ros mais próximos dos locais onde se realizem
as actividades;


g) Ficha sanitária individual, contendo a informa-
ção referida no n.o 1 do artigo 23.o do presente
diploma.


Artigo 17.o


Seguro


As entidades organizadoras devem celebrar um con-
trato de seguro que cubra acidentes pessoais dos par-
ticipantes, com valor mínimo e âmbito de cobertura fixa-
dos por portaria conjunta a emitir pelos membros do
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da
juventude.


Artigo 18.o


Livro de reclamações


1 — As entidades organizadoras de campos de férias
devem possuir um livro destinado à formulação de obser-
vações e reclamações sobre a qualidade dos serviços
e o modo como foram prestados, bem como, quando
for o caso, sobre o estado e a apresentação das ins-
talações e dos equipamentos.


2 — O livro de reclamações deve ser obrigatória e
imediatamente facultado a quem o solicite.


3 — Ao reclamante deve ser facultado um dos dupli-
cados da observação ou reclamação, devendo o outro
duplicado ser enviado pela entidade organizadora ao
IPJ no prazo de cinco dias úteis.


4 — A existência do livro de reclamações deve ser
divulgada através de aviso, afixado em local bem visível,
sem prejuízo da forma de divulgação prevista na alínea f)
do n.o 2 do artigo 22.o


5 — O livro de reclamações é editado e fornecido
pelo IPJ, sendo o modelo, o preço, o fornecimento, a
distribuição, a utilização e a instrução aprovados por
portaria a emitir pelo membro do Governo responsável
pela área da juventude.


SECÇÃO III


Enquadramento técnico


Artigo 19.o


Pessoal técnico


1 — A realização de um campo de férias deve com-
preender, no mínimo, a existência do seguinte pessoal
técnico:


a) Um coordenador;
b) Um ou mais monitores, em quantidade a deter-


minar consoante o número e a idade dos par-
ticipantes e a natureza das actividades desen-
volvidas, nos termos do n.o 2 do artigo 21.o


2 — Compete ao IPJ certificar as competências do
pessoal técnico ou validar essa certificação quando efec-
tuada por terceiros.


Artigo 20.o


Coordenador


1 — O coordenador é o responsável pelo funciona-
mento do campo de férias, cabendo-lhe a superinten-
dência técnica, pedagógica e administrativa das activi-
dades do campo.







8292 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 283 — 9 de Dezembro de 2003


2 — Constituem deveres do coordenador:


a) Elaborar o plano de actividades e acompanhar
a sua boa execução;


b) Coordenar a acção do corpo técnico;
c) Assegurar a realização do campo de férias no


estrito cumprimento do disposto no presente
diploma e da legislação aplicável, bem como
do respectivo regulamento interno;


d) Zelar pela prudente utilização dos equipamen-
tos e pela boa conservação das instalações;


e) Manter permanentemente disponível e garantir
o acesso, pelo IPJ, à documentação referida no
n.o 2 do artigo 22.o;


f) Garantir o cumprimento das normas de saúde,
higiene e segurança.


Artigo 21.o


Monitores


1 — Compete aos monitores acompanhar os partici-
pantes durante a execução das actividades do campo
de férias, de acordo com o previsto no respectivo plano
de actividades.


2 — Durante o período em que decorrem as activi-
dades do campo de férias é obrigatória, no mínimo,
a presença de:


a) Um monitor para cada conjunto de seis par-
ticipantes nos casos em que a idade destes seja
inferior a 10 anos;


b) Um monitor para cada conjunto de 10 parti-
cipantes nos casos em que a idade destes esteja
compreendida entre os 10 e os 15 anos;


c) Um monitor para cada conjunto de 15 parti-
cipantes nos casos em que a idade destes seja
superior a 15 anos.


3 — O número mínimo de monitores, previsto neste
artigo, não é aplicável ao transporte dos participantes
nem à obrigação de acompanhamento durante os perío-
dos de repouso previstos no artigo 10.o


4 — O IPJ pode determinar a obrigatoriedade da exis-
tência de um número mais elevado de monitores por
participante, sempre que a natureza da actividade o
justifique.


5 — Constituem deveres dos monitores, designada-
mente:


a) Coadjuvar o coordenador na organização das
actividades do campo de férias e executar as
suas instruções;


b) Acompanhar os participantes durante as acti-
vidades, prestando-lhes todo o apoio e auxílio
de que necessitem;


c) Cumprir e assegurar o cumprimento, pelos par-
ticipantes, das normas de saúde, higiene e
segurança;


d) Verificar a adequação e as condições de con-
servação e de segurança dos materiais a utilizar
pelos participantes, bem como zelar pela manu-
tenção dessas condições.


SECÇÃO IV


Participantes


Artigo 22.o


Informação prévia


1 — No acto de inscrição dos participantes deve ser-
-lhes facultada, por escrito, informação detalhada acerca
da promoção e organização do campo de férias.


2 — A documentação referida no número anterior
deve conter, designadamente:


a) Identificação da entidade organizadora, con-
tendo indicação dos respectivos meios de con-
tacto;


b) Identificação da entidade promotora, caso
exista;


c) Um exemplar do regulamento interno;
d) Um exemplar do plano de actividades;
e) O preço da inscrição e de outros eventuais


encargos;
f) Informação acerca da existência do livro de


reclamações;
g) Referência à existência do seguro referido no


artigo 17.o


Artigo 23.o


Deveres dos participantes


1 — Os participantes ou os seus representantes legais
devem informar, por escrito, a entidade organizadora
de quaisquer condicionantes que existam, nomeada-
mente quanto a necessidades de alimentação específica
ou cuidados especiais de saúde a observar.


2 — A informação referida no número anterior deve
ser prestada no momento da inscrição, devendo o seu
tratamento respeitar a legislação em vigor relativa à pro-
tecção dos dados pessoais.


3 — Todos os participantes devem cumprir o disposto
no regulamento interno, bem como as instruções que
lhes sejam dadas pelo pessoal técnico.


CAPÍTULO V


Fiscalização e sanções


Artigo 24.o


Fiscalização


1 — Sem prejuízo de competências especiais atribuí-
das a outras entidades, compete ao IPJ a fiscalização
do disposto no presente diploma.


2 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
o IPJ deve realizar, periodicamente, inspecções e vis-
torias às instalações e aos locais onde se realizem as
actividades dos campos de férias.


3 — Sempre que no exercício das funções referidas
no número anterior sejam identificadas situações sus-
ceptíveis de comprometer a saúde ou a segurança dos
participantes, o IPJ deve, de imediato, informar as auto-
ridades competentes.


Artigo 25.o


Sanções


1 — Constituem contra-ordenação, punível com
coima:


a) O incumprimento da obrigação de identificação,
em infracção ao disposto no artigo 5.o;


b) A realização de campos de férias por entidades
que não se encontrem devidamente licenciadas,
nos termos dos artigos 6.o e 7.o;


c) A inclusão em campos de férias de participantes
cuja idade infrinja o disposto na alínea a) do
artigo 2.o;
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d) A organização de campos de férias sem acom-
panhamento permanente dos participantes pelo
pessoal técnico, devidamente habilitado, em
infracção ao disposto nos artigos 10.o, 12.o e 21.o;


e) A utilização de instalações não licenciadas, em
infracção ao disposto no artigo 14.o;


f) A não elaboração anual do plano de actividades,
em infracção ao disposto no n.o 2 do artigo 15.o;


g) A inexistência ou insuficiência de ficheiro actua-
lizado, em infracção ao disposto no n.o 3 do
artigo 16.o;


h) A falta de notificação ao IPJ, em infracção ao
disposto nos artigos 7.o, n.o 5, e 16.o;


i) A inexistência de contrato de seguro válido, em
infracção ao disposto no artigo 17.o;


j) A inexistência ou recusa de entrega do livro
de reclamações, em infracção ao disposto no
artigo 18.o;


l) O incumprimento da obrigação de divulgação
da existência do livro de reclamações, em infrac-
ção ao disposto no n.o 4 do artigo 18.o;


m) O incumprimento das obrigações de informação
aos participantes, em infracção ao disposto no
n.o 1 do artigo 22.o


2 — As contra-ordenações previstas nas alíneas b),
d) e e) são punidas com coima de E 2500 a E 3740
ou de E 5000 a E 25 000, consoante se trate, respec-
tivamente, de pessoas singulares ou colectivas.


3 — As contra-ordenações previstas nas alíneas c), g),
i), j) e m) são punidas com coima de E 500 a E 2500
ou de E 1000 a E 5000, consoante se trate, respec-
tivamente, de pessoas singulares ou colectivas.


4 — As contra-ordenações previstas nas alíneas a),
f), h) e l) são punidas com coima de E 100 a E 500
ou de E 200 a E 1000, consoante se trate, respecti-
vamente, de pessoas singulares ou colectivas.


5 — A tentativa e a negligência são puníveis.
6 — Em função da gravidade da contra-ordenação,


podem ser aplicadas as seguintes sanções acessórias:


a) Suspensão da licença;
b) Interdição do exercício da actividade;
c) Encerramento das instalações.


7 — Em tudo o que não se encontrar previsto neste
artigo em matéria de contra-ordenações, são aplicáveis
as disposições do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de
Outubro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.o 356/89, de 17 de Outubro, pelo Decreto-Lei
n.o 244/95, de 14 de Setembro, e pela Lei n.o 109/2001,
de 24 de Dezembro.


8 — O montante das coimas reverte em 40% para
o IPJ e em 60% para o Estado.


Artigo 26.o


Encerramento de campos de férias


Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
artigo anterior, a realização de campos de férias em
violação do disposto nos artigos 6.o, 7.o, 10.o, 12.o, 14.o
e 21.o do presente diploma, ou em condições que colo-
quem gravemente em risco a segurança dos participan-
tes, implica o imediato encerramento pelas autoridades
competentes.


CAPÍTULO VI


Disposições finais e transitórias


Artigo 27.o


Formação e certificação do pessoal técnico


1 — As habilitações do pessoal técnico previsto no
presente diploma são fixadas em portaria conjunta a
emitir pelos membros do Governo que tutelam a juven-
tude, a defesa do consumidor e a formação profissional
no prazo de 180 dias a contar da data da publicação
do presente diploma.


2 — O processo de certificação, previsto no n.o 2 do
artigo 19.o, será objecto de regulamentação no prazo
de 180 dias a contar da data da publicação do presente
diploma.


Artigo 28.o


Transitoriedade de funções


1 — Até à produção dos efeitos previstos no ar-
tigo 27.o do presente diploma e durante o período de
dois anos a contar da data de entrada em vigor do
mesmo, as funções do pessoal técnico podem ser exer-
cidas por qualquer pessoa que, não possuindo as neces-
sárias habilitações, comprove a frequência de acções de
formação na área respectiva.


2 — Os documentos comprovativos da exigência refe-
rida no número anterior devem ser remetidos ao IPJ
no momento do pedido de licença previsto no artigo 7.o
ou no momento da notificação prevista no artigo 16.o


Artigo 29.o


Instalações


Durante o período de um ano a contar da data da
entrada em vigor do presente diploma podem ser uti-
lizadas instalações que não cumpram os requisitos
impostos pela regulamentação prevista no n.o 1 do
artigo 14.o, desde que previamente sujeitas a vistoria
da autoridade de saúde competente que ateste a exis-
tência das condições mínimas de higiene, salubridade
e segurança.


Artigo 30.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no prazo de 90 dias
após a sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Setembro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António
Jorge de Figueiredo Lopes — Maria Celeste Ferreira Lopes
Cardona — José Luís Fazenda Arnaut Duarte — Luís
Filipe Pereira — António José de Castro Bagão
Félix — António Pedro de Nobre Carmona Rodrigues.


Promulgado em 26 de Novembro de 2003.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 27 de Novembro de 2003.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE


Decreto-Lei n.o 323/2000


de 19 de Dezembro


A violência contra as mulheres tem sido tema abor-
dado por inúmeros instrumentos internacionais, através
dos quais os Estados se comprometeram a prosseguir
por todos os meios apropriados uma política no sentido
da sua eliminação, reconhecendo-se igualmente a neces-
sidade de prestar assistência às vítimas, através de ser-
viços de natureza vária.


De acordo com o estudo sobre violência contra as
mulheres, publicado pela Comissão para a Igualdade
e para os Direitos das Mulheres em 1997, identificou-se
a casa-família como o espaço onde a violência foi mais
denunciada e o marido ou companheiro da vítima como
o principal agressor.


A especial situação de insegurança vivida pelas mulhe-
res vítimas de violência doméstica na sua coabitação
diária com o agressor, detendo ele próprio, na grande
maioria dos casos, idêntico direito de uso da casa de
morada de família, torna necessário dispor de alterna-
tivas, designadamente através da criação progressiva de
uma rede pública de casas de abrigo, que permitam
às vítimas, em condições de tranquilidade e de paz,
desencadear os mecanismos apropriados à reorganiza-
ção das suas vidas e à sua reintegração social.


Por outro lado, o Plano Nacional contra a Violência
Doméstica, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 55/99, de 15 de Junho, reconhecendo que
a violência doméstica é um flagelo que põe em causa
o próprio cerne da vida em sociedade e a dignidade
da pessoa humana, previu, em sede de Objectivo II,
«Intervir para proteger a vítima de violência doméstica»,
a criação de uma rede de refúgios para vítimas de vio-
lência, desiderato a que a Lei n.o 107/99, de 3 de Agosto,
veio dar cumprimento.


O quadro jurídico ora definido insere-se num con-
junto de diplomas especialmente vocacionados para a
protecção das vítimas de violência doméstica e visa a
regulamentação da Lei n.o 107/99, de 3 de Agosto, ten-
do-se optado por rentabilizar os equipamentos sociais
existentes e disponíveis, a nível dos diferentes distritos,
com vista à implementação gradual da cobertura pre-
vista.


A par desta situação será igualmente dada particular
atenção à linha verde, a funcionar vinte e quatro horas
por dia, incluindo sábados, domingos e feriados, para
apoio telefónico às mulheres vítimas de violência.


Na concretização deste objectivo, congregam-se
actuações quer de organismos da Administração Pública
quer de instituições particulares de solidariedade social
(IPSS) e organizações não governamentais (ONG) espe-
cialmente vocacionadas para o apoio a mulheres vítimas
de violência, afigurando-se necessários todos os esforços,
face à gravidade do problema, cuja verdadeira dimensão
se desconhece.


Foi ouvida a Associação Nacional dos Municípios
Portugueses.


Assim, no desenvolvimento do regime jurídico esta-
belecido pela Lei n.o 107/99, de 3 de Agosto, e nos
termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Cons-


tituição, o Governo decreta, para valer como lei geral
da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma regulamenta a Lei n.o 107/99,
de 3 de Agosto, que estabelece o quadro geral da rede
pública de casas de apoio às mulheres vítimas de
violência.


Artigo 2.o


Conceitos


Para efeitos do disposto no presente diploma, enten-
de-se por:


a) «Rede pública de casas de apoio a mulheres
vítimas de violência» — conjunto de casas de
abrigo e de centros de atendimento;


b) «Casas de abrigo» — unidades residenciais des-
tinadas a proporcionar acolhimento temporário
a mulheres vítimas de violência acompanhadas
ou não de filhos menores;


c) «Centros de atendimento» — unidades consti-
tuídas por uma ou mais equipas técnicas, plu-
ridisciplinares, de entidades públicas dependen-
tes da administração central ou local, bem como
outras entidades que com aquelas tenham cele-
brado protocolos de cooperação, que assegu-
rarão o atendimento, apoio e reencaminha-
mento das mulheres vítimas de violência, tendo
em vista a protecção destas;


d) «Núcleos de atendimento» — outros serviços de
atendimento de mulheres vítimas de violência,
assegurados por organizações não governamen-
tais e instituições particulares de solidariedade
social, ou outras entidades de natureza similar,
actuando em coordenação com a rede pública
de casas de apoio a mulheres vítimas de vio-
lência;


e) «Mulheres vítimas de violência» — as que sejam
vítimas do crime previsto no n.o 2 do artigo 152.o
do Código Penal, praticado em território por-
tuguês ou praticado no estrangeiro, desde que,
neste caso, a vítima tenha nacionalidade por-
tuguesa e se verifique alguma das seguintes
condições:


1) Não estejam disponíveis, no Estado em
cujo território foram praticados os factos,
casas de abrigo similares às previstas no
presente diploma;


2) Não possam as vítimas, por questões de
segurança, permanecer nas suas residên-
cias habituais;


3) A permanência das vítimas no Estado em
cujo território foram praticados os factos
seja transitória.


Artigo 3.o


Organização e gestão das casas de abrigo


1 — As casas de abrigo podem funcionar em equi-
pamentos pertencentes a entidades públicas ou parti-
culares sem fins lucrativos.
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2 — As casas de abrigo e centros de atendimento a
instituir progressivamente nos distritos do continente
e das Regiões Autónomas coordenarão entre si as res-
pectivas actividades.


3 — Tratando-se de entidades particulares sem fins
lucrativos, o Estado apoiará a sua acção mediante a
celebração de acordos de cooperação.


Artigo 4.o


Objectivos


São objectivos das casas de abrigo:


a) Acolher temporariamente mulheres vítimas de
violência doméstica, acompanhadas ou não de
filhos menores;


b) Nos casos em que tal se justifique, promover,
durante a permanência na casa de abrigo, apti-
dões pessoais, profissionais e sociais da utente,
susceptíveis de evitarem eventuais situações de
exclusão social e tendo em vista a sua efectiva
(re)inserção social.


Artigo 5.o


Funcionamento das casa de abrigo


1 — As casas de abrigo são organizadas em unidades
que favoreçam uma relação afectiva do tipo familiar,
uma vida diária personalizada e a integração na comu-
nidade.


2 — Para efeitos do número anterior, as casas de
abrigo regem-se pelo presente diploma, pelo seu regu-
lamento interno e pelas normas aplicáveis às entidades
que revistam a mesma natureza jurídica com acordos
de cooperação celebrados, desde que não contrariem
as normas constantes do presente diploma.


3 — O regulamento interno de funcionamento, a
aprovar conjuntamente pelos Ministros do Trabalho e
da Solidariedade e do membro do Governo responsável
pela área da igualdade, ou por quem estes designarem,
será obrigatoriamente dado a conhecer às utentes
aquando da sua admissão, devendo ser subscrito por
estas o correspondente termo de aceitação.


4 — As casas de abrigo disporão, para efeitos de
orientação técnica, de, pelo menos, um licenciado nas
áreas comportamentais, preferencialmente psicólogo e
ou técnico de serviço social, que actuam em articulação
com a equipa técnica.


5 — Atendendo à natureza e fins prosseguidos pelas
casas de abrigo objecto do presente diploma, as auto-
ridades policiais territorialmente competentes prestarão
todo o apoio necessário com vista à protecção dos fun-
cionários e utentes das instituições, assegurando uma
vigilância adequada junto das mesmas.


Artigo 6.o


Acolhimento


1 — A admissão das vítimas de violência nas casas
de abrigo processa-se quer por indicação da equipa téc-
nica dos centros de atendimento, quer através dos téc-
nicos que asseguram o serviço de atendimento telefónico
da linha verde, mediante articulação a estabelecer com
aquela equipa, na sequência de pedido da vítima.


2 — Preferencialmente o acolhimento será assegu-
rado por instituição localizada na área geográfica mais
próxima da residência da utente, sem prejuízo de outra


solução vir a ser adoptada em função da análise da
equipa técnica.


3 — O acolhimento nas casas de abrigo é de curta
duração, o qual pressupõe o retorno da utente à vida
na comunidade de origem, ou outro porque tenha
optado, em prazo não superior a seis meses.


4 — A permanência por mais de seis meses poderá
ser autorizada, a título excepcional, mediante parecer
fundamentado da equipa técnica acompanhado do rela-
tório de avaliação da situação da utente.


Artigo 7.o


Causas imediatas de cessação do acolhimento


Constituem causas imediatas de cessação de acolhi-
mento, entre outras:


a) O termo do prazo previsto nos n.os 3 e 4 do
artigo anterior;


b) A manifestação de vontade da utente;
c) O incumprimento das regras de funcionamento


da casa de abrigo.


Artigo 8.o


Equipa técnica


1 — As casas de abrigo dispõem da assistência de
uma equipa técnica a quem cabe o diagnóstico da situa-
ção da vítima utente acolhida na instituição e o apoio
na definição e execução do seu projecto de promoção
e protecção.


2 — A equipa deve ter uma constituição pluridisci-
plinar, integrando as valências de direito, psicologia e
serviço social.


3 — Compete à equipa técnica do centro de aten-
dimento da área de localização da casa de abrigo asse-
gurar o apoio técnico referido no presente diploma.


Artigo 9.o


Formação da equipa técnica


O organismo competente em matéria de igualdade
de oportunidades assegurará, sem prejuízo da partici-
pação de outras entidades, a formação específica ao pes-
soal técnico dos centros de atendimento e das casas
de abrigo.


Artigo 10.o


Direitos e deveres da utente e menores em acolhimento


1 — A utente e os menores acolhidos em casas de
abrigo têm, em especial, os seguintes direitos:


a) Alojamento e alimentação em condições de
dignidade;


b) Usufruir de um espaço de privacidade e de um
grau de autonomia na condução da sua vida
pessoal adequados à sua idade e situação.


2 — Constitui dever especial da utente e dos menores
acolhidos em casas de abrigo cumprir as respectivas
regras de funcionamento.


Artigo 11.o


Domicílio da utente acolhida em casa de abrigo


A utente acolhida em casa de abrigo, instituída nos
termos do presente diploma, considera-se domiciliada
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no centro de atendimento que processou a respectiva
admissão.


Artigo 12.o


Assistência médica e medicamentosa


Mediante declaração emitida pelo centro de aten-
dimento que providenciou a admissão, os serviços de
saúde situados na área da casa de abrigo designada pro-
videnciarão toda a assistência necessária à utente aí aco-
lhida e seus filhos.


Artigo 13.o


Acesso aos estabelecimentos de ensino


1 — Aos filhos menores das vítimas de violência
doméstica acolhidas nas casas de abrigo é garantida a
transferência escolar, sem observância do numerus clau-
sus, para estabelecimento escolar mais próximo da res-
pectiva casa de abrigo.


2 — A referida transferência opera-se com base em
declaração emitida pelo centro de atendimento que pro-
videnciou a admissão da utente.


Artigo 14.o


Participação das autarquias locais


1 — No âmbito das suas competências e atribuições,
as autarquias locais devem integrar em parceria a rede
pública de casas de apoio a mulheres vítimas de vio-
lência, colaborando, nomeadamente, na divulgação da
existência dos centros de atendimento em funciona-
mento nas respectivas áreas territoriais.


2 — Nos casos em que a propriedade das casas de
abrigo seja das autarquias locais, a manutenção das ins-
talações será assegurada por esta, podendo nos restantes
casos, e sempre que possível, contribuir para o bom
estado de conservação das mesmas.


Artigo 15.o


Financiamento


1 — O apoio financeiro, quer para as despesas de
investimento no âmbito do PIDDAC, quer para as des-
pesas de funcionamento, será assegurado por verbas do
Orçamento do Estado, mediante o estabelecimento de
acordos de cooperação a celebrar com os organismos
da segurança social competentes.


2 — O apoio financeiro referido no número anterior
poderá ser assegurado por verbas oriundas do Quadro
Comunitário de Apoio.


Artigo 16.o


Núcleos de atendimento


Mediante a forma que ao caso couber e sempre que
a incidência geográfica o justifique, o Governo, em arti-
culação com organizações não governamentais e ins-
tituições particulares de solidariedade social, ou outras
entidades de natureza similar, promove e apoia a criação
de núcleos de atendimento para mulheres vítimas de
violência.


Artigo 17.o


Colaboração com entidades estrangeiras


A rede pública de casas de apoio a vítimas de violência
poderá estabelecer acordos de cooperação com enti-
dades similares estrangeiras para segurança das respec-
tivas utentes, observado o princípio da reciprocidade.


Artigo 18.o


Participação ao Ministério Público


Os centros de atendimento deverão participar aos ser-
viços do Ministério Público competentes as situações
de vítimas de violência de que tenham conhecimento,
para efeitos de instauração do respectivo procedimento
criminal.


Artigo 19.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Setembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira — Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodri-
gues — António Luís Santos Costa — Augusto Ernesto
Santos Silva — Maria Manuela de Brito Arcanjo Marques
da Costa.


Promulgado em 29 de Novembro de 2000.


Publique-se.


O Presidente da República, Jorge Sampaio.


Referendado em 6 de Dezembro de 2000.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto Regulamentar n.o 1/2006
de 25 de Janeiro


A actual fase de desenvolvimento da rede pública
de casas de apoio para mulheres vítimas de violência,
criada pela Lei n.o 107/99, de 3 de Agosto, e os cinco
anos de vigência do Decreto-Lei n.o 323/2000, de 19
de Dezembro, que procedeu à sua regulamentação, per-
mitem uma avaliação, justa e realista, dos pontos fortes
e fracos daqueles diplomas.


Nesse sentido, justifica-se plenamente dar resposta
às necessidades de regulamentar alguns aspectos da
organização e funcionamento das casas de abrigo, tal
como se prevê no II Plano Nacional contra a Violência
Doméstica, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 88/2003, de 7 de Julho. Este, em sede
do capítulo IV, «Protecção da vítima e integração social»,
menciona a «elaboração de um regulamento interno das
casas de abrigo, acautelando a qualidade dos serviços
prestados, as condições de abertura, de funcionamento
e de fiscalização».


Trata-se agora de introduzir no ordenamento legal
supracitado um conjunto de normas técnicas, com o
objectivo de conferir maior uniformidade à sua apli-
cação, acautelando, nomeadamente, as condições míni-
mas de abertura e de funcionamento das casas de abrigo,
bem como a qualidade dos serviços prestados às mulhe-
res vítimas de violência.


Foram, ainda, previstos mecanismos de avaliação e
fiscalização que atribuem aos serviços competentes um
papel dinamizador e interventivo na defesa dos direitos
das mulheres vítimas de violência acolhidas naquelas
estruturas.


Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido


na Lei n.o 107/99, de 3 de Agosto, e no Decreto-Lei
n.o 323/2000, de 19 de Dezembro, e nos termos da alí-
nea c) do artigo 199.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Âmbito e objectivos


Artigo 1.o


Objecto


O presente decreto regulamentar regula as condições
de organização, funcionamento e fiscalização das casas
de abrigo previstas na Lei n.o 107/99, de 3 de Agosto,
e no Decreto-Lei n.o 323/2000, de 19 de Dezembro,
e que integram a rede pública de casas de apoio a mulhe-
res vítimas de violência.


Artigo 2.o


Âmbito pessoal


As casas de abrigo são unidades residenciais desti-
nadas a proporcionar acolhimento temporário a mulhe-
res vítimas de violência, acompanhadas ou não de filhos
menores.


Artigo 3.o


Entidades promotoras


1 — São promotoras de casas de abrigo as entidades
particulares sem fins lucrativos que tenham celebrado
acordos de cooperação com entidades públicas e, sub-
sidiariamente, as entidades públicas com competências
nas áreas da prevenção da violência doméstica e da pro-
tecção às vítimas da violência doméstica.


2 — No âmbito das suas atribuições e competências,
as autarquias locais asseguram, no respeito pelo disposto
no presente regulamento, a manutenção das casas de
abrigo de que sejam proprietárias, podendo contribuir
para o bom estado de conservação das restantes.


Artigo 4.o


Objectivos


As casas de abrigo constituem formas de apoio espe-
cialmente vocacionadas para a protecção de mulheres
vítimas de violência, tendo em vista a prossecução dos
seguintes objectivos:


a) Acolher temporariamente as utilizadoras e as
crianças, tendo em vista a protecção da sua inte-
gridade física e psicológica;


b) Proporcionar às utilizadoras e às crianças as con-
dições necessárias à sua educação, saúde e bem-
-estar integral, num ambiente de tranquilidade
e segurança;


c) Promover a aquisição de competências pessoais,
profissionais e sociais das utilizadoras;


d) Proporcionar, através dos mecanismos adequa-
dos, a reorganização das suas vidas, visando a
respectiva reinserção familiar, social e profis-
sional.


Artigo 5.o


Gratuitidade


Os serviços prestados às utilizadoras das casas de
abrigo são gratuitos.


CAPÍTULO II


Acolhimento


Artigo 6.o


Alojamento


1 — O alojamento consiste no apoio residencial às
vítimas de violência e dos seus filhos menores, por um
período de tempo determinado, em instalações colec-
tivas ou apartamentos, conforme a situação e as neces-
sidades da utilizadora e dos seus filhos.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
instituição responsável pela casa de abrigo pode dispor
de apartamentos plurifamiliares ou unifamiliares, em
instalações próprias ou cedidas por entidade pública ou
privada.


3 — O alojamento compreende, ainda, a prestação
de serviços básicos, nomeadamente alimentação,
higiene, protecção e segurança.


Artigo 7.o


Acompanhamento


1 — O acompanhamento pessoal assenta numa inter-
venção sistemática e integrada, nomeadamente nas áreas
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do apoio social, psicológico, educacional, profissional
e jurídico, e obedece à elaboração de um plano indi-
vidual de intervenção.


2 — O plano individual de intervenção deve conter
um diagnóstico de necessidades e uma programação,
por metas, das acções que visem o restabelecimento do
equilíbrio emocional e psicológico das mulheres vítimas
de violência e dos seus filhos, bem como a sua inserção
social.


3 — A utilizadora deve participar na elaboração do
seu plano individual de intervenção, para cuja imple-
mentação deve manifestar, por forma expressa, o seu
consentimento.


CAPÍTULO III


Admissão e permanência


Artigo 8.o


Condições de admissão


1 — A admissão das mulheres vítimas de violência
e dos seus filhos nas casas de abrigo processa-se por
indicação das seguintes entidades:


a) Comissão para a Igualdade e para os Direitos
das Mulheres, doravante designada por CIDM,
através dos seus gabinetes de informação;


b) Centros e núcleos de atendimento, previstos na
Lei n.o 107/99, de 3 de Agosto;


c) Serviços competentes da segurança social;
d) Serviços da acção social das câmaras municipais;
e) Outras casas de abrigo.


2 — São requisitos de admissão nas casas de abrigo:


a) O encaminhamento feito por indicação das enti-
dades referidas no número anterior;


b) A apresentação do diagnóstico da situação das
mulheres vítimas de violência e dos seus filhos,
por parte da equipa técnica das entidades refe-
ridas no número anterior;


c) A aceitação do regulamento interno de fun-
cionamento.


3 — Em situação de emergência, pode acolher-se uma
mulher vítima de violência e os seus filhos, durante um
período não superior a setenta e duas horas, antes da
realização do diagnóstico referido no número anterior,
nomeadamente por indicação das forças de segurança,
em concertação com as casas de abrigo.


Artigo 9.o


Permanência


1 — A permanência nas casas de abrigo tem carácter
transitório, não devendo ser superior a seis meses.


2 — A título excepcional, mediante parecer funda-
mentado da equipa técnica e relatório de avaliação da
situação da utilizadora, o período de permanência defi-
nido no número anterior pode ser prorrogado.


Artigo 10.o


Cessação da permanência


A permanência na casa de abrigo cessa nas seguintes
situações:


a) Verificação das condições necessárias e efec-
tivas para a reinserção das utilizadoras;


b) Termo do prazo previsto no artigo anterior;
c) Manifestação de vontade da utilizadora, através


de declaração escrita;
d) Incumprimento das regras estabelecidas no regu-


lamento interno de funcionamento da casa de
abrigo.


CAPÍTULO IV


Criação e funcionamento


Artigo 11.o


Criação


1 — A criação das casas de abrigo depende da veri-
ficação cumulativa dos seguintes requisitos:


a) Adequação às necessidades reais da comuni-
dade;


b) Cumprimento das disposições legais relativas à
constituição, ao registo das entidades promo-
toras e ao licenciamento da actividade;


c) Capacidade económico-financeira das entidades
promotoras;


d) Existência de instalações devidamente dimen-
sionadas e equipadas;


e) Localização na proximidade de serviços públicos
de ensino e saúde, bem como das forças de segu-
rança territorialmente competentes;


f) Recursos humanos adequados e com formação
específica na área da violência de género;


g) Regulamento interno de funcionamento elabo-
rado de acordo com o modelo constante do
anexo do presente decreto regulamentar;


h) Parecer técnico da CIDM no que respeita ao
regulamento interno de funcionamento previsto
na alínea anterior.


2 — Para efeitos do disposto no n.o 3 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 323/2000, de 19 de Dezembro, as
entidades promotoras entregam o projecto de regula-
mento interno de funcionamento nos serviços territo-
rialmente competentes da segurança social.


Artigo 12.o


Funcionamento


1 — As casas de abrigo devem funcionar de forma
a garantir a autonomia, o bem-estar e a segurança das
suas utilizadoras e dos seus filhos menores.


2 — As casas de abrigo funcionam durante todo o
ano, todos os dias da semana, durante vinte e quatro
horas.


3 — O regulamento interno de funcionamento da casa
de abrigo é dado a conhecer às utilizadoras e afixado
em local bem visível.


4 — Qualquer alteração ao regulamento interno é
comunicada às utilizadoras com a antecedência mínima
de 30 dias relativamente à data da sua entrada em vigor,
devendo observar-se o disposto no número anterior.


5 — A casa de abrigo dispõe de um registo das uti-
lizadoras do qual constam, designadamente, os seguintes
elementos:


a) Nome e apelido;
b) Estado civil;
c) Nacionalidade;
d) Habilitações literárias;
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e) Profissão e vínculo laboral;
f) Relação com o agressor;
g) Concelho de proveniência;
h) Datas de entrada e de saída da casa de abrigo.


6 — É elaborado um processo individual de cada uti-
lizadora de onde constam, designadamente, os seguintes
elementos:


a) Ficha de atendimento;
b) Datas do início e do termo da intervenção;
c) Diagnóstico das necessidades da utilizadora e


caracterização da situação;
d) Informações de âmbito jurídico, social e psi-


cológico;
e) Plano individual de intervenção e relatório de


avaliação final.


Artigo 13.o


Recursos humanos


1 — A intervenção das casas de abrigo é assegurada
por uma equipa técnica multidisciplinar, com a afectação
adequada ao número das respectivas utilizadoras, cons-
tituída por técnicos com formação, preferencialmente,
em:


a) Psicologia;
b) Serviço Social;
c) Direito;
d) Educação Social.


2 — Para além da equipa técnica referida no número
anterior, as casas de abrigo dispõem, para um referencial
de 30 utentes, incluindo as mulheres e os seus filhos
menores, no mínimo de:


a) Seis ajudantes de lar;
b) Um trabalhador auxiliar;
c) Um cozinheiro, desde que os serviços com a


confecção de alimentação não possam ser asse-
gurados de outra forma, designadamente atra-
vés da prestação de serviços ou recurso a meios
existentes da instituição responsável pela casa
de abrigo.


3 — Para garantir o acompanhamento durante vinte
e quatro horas, um dos ajudantes de lar fica afecto ao
período nocturno.


4 — Os recursos humanos referidos nos números
anteriores dão apoio aos apartamentos, podendo, sem-
pre que se justifique, haver lugar a um reforço da afec-
tação do pessoal auxiliar.


5 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, o pessoal a afectar às casas de abrigo da respon-
sabilidade directa de entidades públicas fica sujeito ao
regime jurídico do contrato individual de trabalho da
Administração Pública.


Artigo 14.o


Director técnico


1 — As casas de abrigo dispõem, ainda, de um direc-
tor técnico com formação superior, preferencialmente
na área das ciências sociais e humanas.


2 — São atribuições do director técnico:


a) Dirigir a casa de abrigo, assumindo a respon-
sabilidade pela programação e pela avaliação
das actividades a desenvolver;


b) Definir a gestão adequada ao bom funciona-
mento da casa de abrigo;


c) Coordenar os recursos humanos;
d) Assegurar a articulação com outras entidades.


3 — Compete ao director técnico, designadamente:


a) Decidir a prorrogação da permanência na casa
de abrigo, nos termos do n.o 2 do artigo 9.o;


b) Velar para que as utilizadoras cumpram as
regras estabelecidas no regulamento interno de
funcionamento da casa de abrigo, com recurso,
se necessário, a repreensão oral ou por escrito,
consoante a gravidade do incumprimento;


c) Determinar a cessação de permanência na casa
de abrigo nos termos das alíneas a) e d) do
artigo 10.o


4 — O director técnico não deve ser o responsável
directo pelo acompanhamento dos casos.


Artigo 15.o


Verificação do incumprimento do regulamento interno


1 — A decisão prevista na alínea b) do n.o 3 do artigo
anterior, bem como a de cessação da permanência na
casa de abrigo nos termos previstos na alínea d) do
artigo 10.o, estão sujeitas à realização de um procedi-
mento administrativo interno, da competência do direc-
tor técnico.


2 — O procedimento administrativo referido no
número anterior está sujeito às seguintes exigências:


a) Registo das diligências de prova;
b) Audiência da interessada; e
c) Decisão final fundamentada.


Artigo 16.o


Equipa técnica


À equipa técnica das casas de abrigo, constituída de
forma multidisciplinar nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 13.o, compete:


a) Promover o acolhimento e o acompanhamento
das utilizadoras em conformidade com os seus
direitos e deveres;


b) Proceder ao diagnóstico da situação das uti-
lizadoras;


c) Elaborar, com a participação das utilizadoras,
o plano individual de intervenção;


d) Avaliar periodicamente o plano individual de
intervenção, no sentido de se proceder a ajus-
tamentos necessários;


e) Reunir periodicamente para reflectir sobre as
metodologias mais adequadas, considerando a
especificidade de cada caso;


f) Proceder ao encaminhamento das utilizadoras
de acordo com as necessidades identificadas e
tendo em vista a sua inserção social e pro-
fissional.


Artigo 17.o


Outro pessoal


O pessoal a que se refere o n.o 2 do artigo 13.o asse-
gura, de acordo com as respectivas áreas de actuação,
nomeadamente, as seguintes tarefas:


a) Cuidados de higiene, alimentação e vestuário
das utilizadoras e crianças;
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b) Preparação e confecção de alimentos;
c) Organização e utilização da lavandaria;
d) Vigilância durante o período nocturno.


Artigo 18.o


Articulação entre casas de abrigo, centros e núcleos de atendimento


1 — Sempre que se justifique, as casas de abrigo arti-
culam-se com os centros e núcleos de atendimento, de
forma a garantir:


a) O acolhimento das utilizadoras e dos seus filhos
menores;


b) O acompanhamento e o apoio jurídico durante
a permanência das utilizadoras na casa de abrigo
e aquando da cessação da permanência.


2 — As casas de abrigo não podem integrar nas suas
instalações centros ou núcleos de atendimento, sendo
independentes e autónomas, de forma a garantir a con-
fidencialidade do encaminhamento das utilizadoras e
dos respectivos filhos.


Artigo 19.o


Cooperação e articulação com outras entidades


As casas de abrigo devem cooperar e articular-se,
designadamente através da formalização de parcerias,
com outras entidades ou serviços da comunidade voca-
cionados para a prestação dos apoios adequados às
necessidades das utilizadoras, designadamente nas áreas
da justiça, da saúde, da educação, da administração
interna, da segurança social, do emprego e da formação
profissional.


Artigo 20.o


Segurança


As autoridades policiais territorialmente competentes
prestam todo o apoio necessário com vista à protecção
do pessoal e das utilizadoras da casa de abrigo.


Artigo 21.o


Confidencialidade


As entidades públicas ou privadas e o respectivo pes-
soal que intervenham em algum dos procedimentos de
encaminhamento, acolhimento e apoio previstos no pre-
sente decreto regulamentar estão obrigados ao dever
de confidencialidade.


Artigo 22.o


Financiamento


A comparticipação financeira a prestar pelo Estado
para o desenvolvimento das casas de abrigo destina-se a:


a) Obras de construção, adaptação, remodelação
e beneficiação dos estabelecimentos e aquisição
do equipamento fixo considerado necessário ao
funcionamento, nos termos da legislação apli-
cável para o financiamento dos equipamentos
sociais do âmbito da segurança social;


b) Custo do funcionamento, de harmonia com a
legislação existente em matéria de cooperação.


CAPÍTULO V


Condições de instalação


Artigo 23.o


Instalações das casas de abrigo


1 — A casa de abrigo, nas suas instalações, dispõe
dos espaços necessários e adequados ao número das
utilizadoras e das crianças a acolher, no cumprimento
pelo disposto na legislação em vigor, nomeadamente
em matéria de edificações, segurança e higiene no tra-
balho e acessibilidades.


2 — A capacidade das casas de abrigo não deve exce-
der o máximo de 30 utentes, incluindo as mulheres e
os seus filhos menores.


3 — A casa de abrigo dispõe das seguintes áreas
funcionais:


a) Espaço para acolhimento;
b) Sala de convívio;
c) Sala de refeições;
d) Cozinha/copa;
e) Lavandaria;
f) Quartos com área suficiente para mais de uma


cama, possibilitando a permanência das utili-
zadoras e das crianças;


g) Espaço próprio para as crianças;
h) Instalações sanitárias em número adequado,


sendo que uma deve ter acessibilidade total;
i) Instalações para o pessoal;
j) Gabinete técnico de atendimento especializado;
l) Gabinete do director técnico.


4 — Os espaços privados existentes nas instalações
das casas de abrigo devem ser concebidos de forma a
garantir uma efectiva privacidade e a mobilidade de pes-
soas com deficiência.


5 — As instalações devem estar providas de mobi-
liário idêntico ao de qualquer habitação, por forma a
conseguir-se um ambiente próximo do familiar.


6 — A casa de abrigo pode ter, acoplados, aparta-
mentos plurifamiliares ou unifamiliares com vista à gra-
dual autonomização das utilizadoras, tendo em conta
os seus respectivos perfis e a fase do plano individual
de intervenção em que se encontram.


CAPÍTULO VI


Avaliação e fiscalização


Artigo 24.o


Acompanhamento e avaliação


1 — O acompanhamento técnico das casas de abrigo
é efectuado conjuntamente pelos serviços competentes
da segurança social e pela CIDM.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os
referidos organismos articulam-se por forma a definirem
os critérios de actuação e a efectivação do acom-
panhamento.


Artigo 25.o


Fiscalização


A fiscalização das casas de abrigo é efectuada pelos
competentes serviços do Ministério do Trabalho e da
Solidariedade Social, nos termos da legislação aplicável,
podendo, sempre que o considerem necessário, solicitar
a colaboração da CIDM.
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CAPÍTULO VII


Normas transitórias e finais


Artigo 26.o


Período de adequação


1 — As casas de abrigo que se encontrem em fun-
cionamento à data da entrada em vigor do presente
decreto regulamentar devem adequar-se às condições
aqui previstas no prazo de um ano após a aprovação,
pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social
e pelo membro do Governo responsável pela área da
igualdade, do relatório de avaliação previsto no n.o 3
do presente artigo.


2 — A avaliação das condições de funcionamento das
casas de abrigo existentes compete a uma comissão
nomeada, para esse efeito, pelo Ministro do Trabalho
e da Solidariedade Social e pelo membro do Governo
responsável pela área da igualdade, a qual deve integrar
representantes do Instituto da Segurança Social, I. P.,
da Direcção-Geral da Segurança Social, da CIDM e
da Estrutura de Missão contra a Violência Doméstica.


3 — A comissão dispõe de três meses para elaborar
um relatório contendo informação relativa ao diagnós-
tico da situação actual e às necessidades de adaptação
dos meios existentes às disposições legais previstas no
presente decreto regulamentar.


Artigo 27.o


Modelo de regulamento interno


É aprovado o modelo de regulamento interno de fun-
cionamento das casas de abrigo constante do anexo ao
presente decreto regulamentar e que dele faz parte
integrante.


Artigo 28.o


Entrada em vigor


O presente decreto regulamentar entra em vigor no
dia seguinte ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Dezembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — António Luís Santos Costa — Fernando Tei-
xeira dos Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva
Pereira — Alberto Bernardes Costa — José António Fon-
seca Vieira da Silva.


Promulgado em 10 de Janeiro de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 11 de Janeiro de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


ANEXO


Modelo de regulamento interno de funcionamento
da casa de abrigo


A casa de abrigo denominada . . . (designação nomi-
nativa da casa de abrigo) é uma valência do(a) . . . (desig-
nação nominativa da instituição responsável pela casa
de abrigo), sita em . . . (morada da casa de abrigo) e
rege-se pelas normas do presente regulamento e pela
demais legislação aplicável.


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


O presente regulamento interno de funcionamento
contém as regras gerais de organização e funcionamento
da casa de abrigo . . . (designação nominativa da casa
de abrigo), adiante designada, apenas, por casa de
abrigo.


Artigo 2.o


Âmbito


O regulamento interno aplica-se às utilizadoras e aos
seus filhos menores, ao pessoal e aos voluntários da
casa de abrigo.


Artigo 3.o


Objectivos


A casa de abrigo visa a prossecução dos seguintes
objectivos:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 4.o


Destinatários


São utilizadoras da casa de abrigo as mulheres vítimas
de violência, acompanhadas ou não de filhos menores.


Artigo 5.o


Capacidade


A casa de abrigo tem capacidade para acolher um
máximo de . . . (indicar o número total de utentes, ou
seja, as mulheres utilizadoras e seus filhos menores)
utentes, incluindo as mulheres e os seus filhos menores.


Artigo 6.o


Serviços mínimos e actividades desenvolvidas


1 — A casa de abrigo garante a prestação dos seguin-
tes serviços:


a) Alojamento;
b) Alimentação;
c) Protecção e segurança;
d) Apoio psicológico e social;
e) Informação e apoio jurídico;
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — Na prossecução dos seus objectivos, a casa de
abrigo desenvolve as seguintes actividades:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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CAPÍTULO II


Admissão e permanência


Artigo 7.o


Condições de admissão


1 — É condição geral de admissão na casa de abrigo
o encaminhamento da utilizadora por uma das seguintes
entidades:


a) Comissão para a Igualdade e os Direitos das
Mulheres (CIDM), através dos seus gabinetes
de informação;


b) Centros e núcleos de atendimento previstos na
Lei n.o 107/99, de 3 de Agosto;


c) Serviços competentes da segurança social;
d) Serviços da acção social das câmaras municipais;
e) Outras casas de abrigo.


2 — Constituem condições específicas de admissão na
casa de abrigo:


a) A apresentação do diagnóstico da situação,
enviada pela entidade que procede ao enca-
minhamento;


b) A aceitação do presente regulamento, após
tomada de conhecimento do conteúdo do
mesmo e da demais legislação aplicável.


Artigo 8.o


Procedimentos de admissão


1 — Para efeitos de admissão na casa de abrigo, a
utilizadora deve proceder ao preenchimento de uma
ficha de admissão, devendo fazer prova das declarações
efectuadas mediante a entrega dos seguintes documen-
tos (indicar a documentação necessária):


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — Em caso de admissão urgente, pode ser dispen-
sado o preenchimento da ficha de admissão, sendo,
desde logo, iniciado o processo para a obtenção dos
elementos em falta.


Artigo 9.o


Processo individual


1 — É organizado um processo individual por cada
utilizadora.


2 — O processa individual contém, designadamente,
os seguintes elementos:


a) Ficha de admissão;
b) Diagnóstico das necessidades da utilizadora e


caracterização da situação elaborado pelas enti-
dades de encaminhamento;


c) Informações de âmbito jurídico, social e psi-
cológico;


d) Plano individual de intervenção e relatório de
avaliação final.


Artigo 10.o


Permanência


1 — A permanência na casa de abrigo tem carácter
transitório, não devendo ser superior a seis meses.


2 — A título excepcional, mediante parecer funda-
mentado da equipa técnica e relatório de avaliação da
situação da utilizadora, o período de permanência defi-
nido no número anterior poderá ser prorrogado.


Artigo 11.o


Cessação da permanência


1 — A permanência na casa de abrigo cessa numa
das seguintes situações:


a) Verificação das condições necessárias e efec-
tivas para a reinserção das utilizadoras;


b) Termo do período de permanência previsto no
artigo anterior;


c) Manifestação de vontade da utilizadora, através
de declaração escrita;


d) Incumprimento das regras estabelecidas no pre-
sente regulamento.


2 — A saída da casa de abrigo deve ser precedida
da assinatura, pela utilizadora, de um termo de saída.


CAPÍTULO III


Direitos e deveres


Artigo 12.o


Deveres da casa de abrigo


Constituem deveres da casa de abrigo para com as
utilizadoras:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 13.o


Direitos e deveres das utilizadoras


1 — As utilizadoras têm direito:
a) Alojamento e alimentação em condições de


dignidade;
b) Usufruir de um espaço de privacidade e de um


grau de autonomia na condução da sua vida
pessoal adequados à sua idade e situação;


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — Constituem deveres das utilizadoras para com
a casa de abrigo:


a) Cumprir as regras constantes do presente regu-
lamento;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


CAPÍTULO IV


Funcionamento


Artigo 14.o


Horários de funcionamento


1 — A casa de abrigo funciona em regime perma-
nente, todos os dias da semana.
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2 — Na casa de abrigo praticam-se os seguintes horá-
rios de refeições (indicar os horários de cada refeição):


a) Pequeno-almoço: . . .
b) Almoço: . . .
c) Lanche: . . .
d) Jantar: . . .


3 — Das . . . às . . . (por exemplo, das 20 horas e
30 minutos às 24 horas), as utilizadoras poderão utilizar
os espaços de entretenimento e lazer da casa de abrigo.


4 — É obrigatório o recolhimento das utilizadoras aos
seus aposentos das . . . às . . . (por exemplo, das 0 às
7 horas), com excepção das crianças, que têm de recolher
às . . . (por exemplo, às 21 horas e 30 minutos).


5 — Quaisquer excepções aos horários indicados têm
de ser avaliadas pela equipa técnica.


6 — Entende-se por regime permanente, para efeitos
do disposto no n.o 1, o funcionamento da casa de abrigo
durante vinte e quatro horas.


Artigo 15.o


Alimentação


1 — A casa de abrigo assegura uma alimentação
variada e adequada, devendo ser garantidas as refeições
diárias de pequeno-almoço, almoço, lanche e jantar, bem
como um regime de alimentação especial, quando
prescrito.


2 — Sempre que possível, as refeições devem ser
tomadas em conjunto, preservando os grupos familiares.


3 — As ementas são fixadas semanalmente.


Artigo 16.o


Alojamento e tarefas domésticas


1 — Os quartos das utilizadoras são individuais ou
duplos, devendo ser dada a cada utilizadora a possi-
bilidade de ter em seu poder os objectos pessoais, guar-
dados em espaço próprio e individualizado.


2 — A limpeza e a arrumação dos quartos, bem como
das áreas comuns, são da responsabilidade das utiliza-
doras, com a colaboração do pessoal auxiliar, tendo em
vista a responsabilização e participação na vida quo-
tidiana da casa de abrigo.


3 — As tarefas de tratamento de roupa e confecção
das refeições em apartamentos da casa de abrigo ficam
a cargo da respectiva utilizadora.


4 — (Indicar a forma de organização e distribuição
das tarefas, nomeadamente a limpeza dos quartos e dos
espaços comuns, tratamento da roupa, confecção de
algumas refeições, compras, etc.)


5 — (Estabelecer regras sobre saídas, horário de reco-
lhimento e posse de chaves dos apartamentos.)


Artigo 17.o


Segurança


1 — Para salvaguarda da segurança de todas as uti-
lizadoras, não é permitido:


a) Divulgar a morada ou a localização da casa de
abrigo;


b) Receber visitas na casa.


2 — Quando se justifique o recebimento de visitas,
a equipa técnica garante um espaço para o efeito.


CAPÍTULO V


Instalações


Artigo 18.o


Instalações


As instalações da casa de abrigo são compostas por:


1) . . . (descrever o número de quartos e camas,
bem como os espaços comuns, como cozinha,
salas, casas de banho, com indicação dos espaços
reservados às utilizadoras e crianças e os reser-
vados ao pessoal. Referir expressamente a exis-
tência de apartamentos, descrevendo as respec-
tivas áreas e zonas de serviço, se existirem);


2) . . . (indicar o número de pessoas por quarto,
forma de distribuição e ocupação).


CAPÍTULO VI


Recursos humanos


Artigo 19.o


Quadro de pessoal


O quadro de pessoal da casa de abrigo encontra-se
afixado em . . . (indicar o local da afixação, que deve
ser em local visível; deve conter, nomeadamente, a indi-
cação do número de recursos humanos, vínculo laboral,
formação e conteúdos funcionais, que devem ser defi-
nidos de acordo com a legislação em vigor).


Artigo 20.o


Direcção técnica


A direcção técnica da casa de abrigo é da respon-
sabilidade de . . . (indicar o nome do director técnico),
técnico(a) superior em . . . (indicar a formação acadé-
mica, que, de acordo com a legislação em vigor, tem
de ser da área das ciências sociais e humanas).


Artigo 21.o


Equipa técnica


1 — A equipa técnica da casa de abrigo é constituída
por:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — O pessoal referido no número anterior exerce
as suas funções a . . . (indicar a percentagem de afec-
tação e a natureza do vínculo, o que deverá ser esta-
belecido de acordo com o número de utilizadoras na
casa, bem como das crianças), competindo-lhe, nomea-
damente:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 22.o


Outro pessoal


A constituição da equipa auxiliar deve ter em con-
sideração a capacidade da casa de abrigo, competin-
do-lhe (indicar as funções que lhes estão adstritas):


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 23.o


Pessoal voluntário


(No caso de a instituição recorrer ao voluntariado,
este deve ser indicado.)


1 — As pessoas que trabalham de forma voluntária
na casa de abrigo têm direito a ser devidamente inte-
gradas e enquadradas, ao respeito e valorização das acti-
vidades que desenvolvem, à avaliação do seu desem-
penho e a formação adequada.


2 — O pessoal voluntário deve observar as normas
contidas no presente regulamento e respeitar o sigilo
e a privacidade das utilizadoras, bem como os horários
da casa de abrigo.


CAPÍTULO VII


Normas sancionatórias e finais


Artigo 24.o


Sanções


O incumprimento das regras estabelecidas no pre-
sente regulamento pode dar lugar, nos termos do
Decreto Regulamentar n.o 1/2006, de 25 de Janeiro,
e consoante a gravidade do mesmo, a:


a) Repreensão oral;
b) Repreensão escrita; e
c) Expulsão da casa de abrigo.


Artigo 25.o


Livro de reclamações


A casa de abrigo possui livro de reclamações, nos
termos da legislação em vigor.


Artigo 26.o


Entrada em vigor


O presente regulamento entra em vigor em . . .


MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.


Portaria n.o 89/2006
de 25 de Janeiro


Pela Portaria n.o 834/99, de 29 de Setembro, alterada
pelas Portarias n.os 817/2000 e 769/2001, respectiva-


mente de 22 de Setembro e 21 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores Perdizes Vermelhas
a zona de caça associativa da Fonte Boa de Cima (pro-
cesso n.o 2224-DGRF), situada no município de Ode-
mira, válida até 29 de Setembro de 2005.


Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.


Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o,
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto:


Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:


1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, renovável por iguais períodos, a concessão
da zona de caça associativa da Fonte Boa de Cima (pro-
cesso n.o 2224-DGRF), abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Santa Maria e Salvador,
município de Odemira, com a área de 1086 ha.


2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 30 de Setembro de 2005.


Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 6 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 15 de Novembro
de 2005.


MINISTÉRIO DA SAÚDE


Decreto Regulamentar n.o 2/2006
de 25 de Janeiro


Na sequência das linhas programáticas traçadas pelo
Programa do Governo para a Administração Pública
e dada a necessidade da criação, no sector da saúde,
de um serviço que, para além de prestar apoio aos mem-
bros do Governo, integrasse e dinamizasse o desenvol-
vimento dos recursos humanos e organizacionais da
saúde, foi criada, pelo Decreto Regulamentar
n.o 3-A/2005, de 31 de Maio, a Secretaria-Geral (SG)
do Ministério da Saúde.


Nos termos do artigo 7.o do referido decreto regu-
lamentar, «a organização e funcionamento da SG
rege-se por diploma próprio», sendo, justamente, à apro-
vação desse diploma que o Governo agora procede.


Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 24.o da Lei n.o 4/2004,


de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea c) do artigo 199.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Atribuições


1 — São atribuições da Secretaria-Geral (SG):


a) Prestar apoio técnico, administrativo e logístico
aos gabinetes dos membros do Governo, comis-
sões, grupos de trabalho e estruturas de missão
que funcionem no âmbito do Ministério da
Saúde;
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Artigo 16.o


Taxas


1 — Os encargos resultantes dos actos relativos aos
procedimentos previstos no presente diploma e dos exa-
mes laboratoriais constituem encargo dos requerentes,
nos termos de tabelas próprias, aprovadas por portaria
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.


2 — Relativamente aos medicamentos veterinários
homeopáticos, mantêm-se em vigor os montantes e
demais disposições legais relativas às taxas dos medi-
camentos veterinários.


3 — Relativamente aos preparados veterinários
homeopáticos, por cada pedido de introdução no mer-
cado, respectivas alterações e renovações são cobradas
as seguintes taxas:


a) Autorização de introdução no mercado —
100 000$;


b) Alteração da composição qualitativa, quando
não incidente sobre os princípios activos —
40 000$;


c) Alteração da composição quantitativa — 60 000$;
d) Alteração da forma farmacêutica — 60 000$;
e) Alteração da apresentação — 40 000$;
f) Alteração do nome — 40 000$;
g) Alteração do responsável pela introdução no


mercado, do fabricante ou do local de fabrico —
40 000$;


h) Alteração das indicações fornecidas na rotula-
gem e folheto informativo — 50 000$;


i) Alteração das especificações de fabrico —
50 000$;


j) Renovação quinquenal — 50 000$.


4 — O produto das taxas aplicadas ao abrigo do
número anterior destina-se a suportar os encargos
decorrentes da prestação de serviço respectivo e cons-
titui receita própria da DGV.


Artigo 17.o


Norma transitória


1 — Os produtos veterinários homeopáticos comer-
cializados no mercado à data da entrada em vigor do
presente diploma devem ser registados no prazo de um
ano a contar da data da entrada em vigor do presente
diploma e em conformidade com o mesmo.


2 — Os produtos a que se refere o número anterior
podem continuar a ser comercializados até à notificação
da decisão sobre o pedido.


Artigo 18.o


Norma revogatória


É revogada a alínea d) do n.o 2 do artigo 3.o do regu-
lamento aprovado pelo Decreto-Lei n.o 387/87, de 28
de Dezembro.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Abril de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —


Augusto Carlos Serra Ventura Mateus — Fernando
Manuel Van-Zeller Gomes da Silva.


Promulgado em 27 de Maio de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 30 de Maio de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO


Decreto-Lei n.o 147/97
de 11 de Junho


A educação pré-escolar constitui a primeira etapa da
educação básica, destinando-se a crianças com idades
compreendidas entre os 3 anos e a idade de ingresso
no ensino básico.


O Programa de Expansão e Desenvolvimento da Edu-
cação Pré-Escolar, que o Governo lançou, em cumpri-
mento da Constituição da República, da Lei de Bases
do Sistema Educativo e do seu Programa, visa apoiar
as famílias na tarefa da educação da criança, propor-
cionando-lhe oportunidades de autonomia e socializa-
ção, tendo em vista a sua integração equilibrada na vida
em sociedade e preparando-a para uma escolaridade
bem sucedida, nomeadamente através da compreensão
da escola como local de aprendizagens múltiplas.


Estamos perante uma tarefa de alcance educativo e
social da maior importância, que constitui para o nosso
tempo um factor decisivo de modernização e desen-
volvimento, desde que orientada por objectivos de qua-
lidade e pelo princípio da igualdade de oportunidades.


É objectivo do Governo elevar, até ao final do século,
a oferta global de educação pré-escolar em cerca de
20%, de modo a abranger 90% das crianças de 5 anos
de idade, 75% das de 4 anos de idade e 60% das de
3 anos de idade, alargando a possibilidade de frequência
a mais 45 000 crianças nesta faixa etária.


Torna-se, pois, fundamental mobilizar energias no
sentido de ampliar a rede nacional de educação pré-
-escolar, nomeadamente através do investimento directo,
da garantia da tutela pedagógica e técnica, do incentivo
à iniciativa autárquica e do apoio financeiro a iniciativas
sociais e privadas, dando prioridade às que se situem
em zonas de oferta diminuta.


A educação pré-escolar tem vindo a adquirir, pro-
gressivamente, uma relevância significativa no âmbito
das políticas educativa, social e económica dos países
da União Europeia. Esta tendência associa-se a resul-
tados positivos da frequência da educação pré-escolar,
comprovados em pesquisas científicas recentes, desig-
nadamente o desenvolvimento equilibrado da criança
numa idade em que esse processo é decisivo, uma esco-
larização bem sucedida, confirmada pela redução do
número de retenções no percurso escolar, uma socia-
lização integrada, que permite a redução do abandono
escolar, a responsabilização e o sucesso na vida activa,
bem como o envolvimento das famílias, e o reforço de
um clima de humanização e um melhor conhecimento
das capacidades e das dificuldades da criança, viabi-
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lizando uma orientação e apoio conjugados entre edu-
cadores e pais.


A conjugação destes vários elementos tem conduzido
a que as políticas educativas não só procurem a gene-
ralização da educação pré-escolar, enquanto primeira
etapa da educação básica, como também privilegiem
e desenvolvam as condições e serviços prestados nestes
estabelecimentos educativos, elegendo como medidas
activas, designadamente, a fixação da dimensão máxima
dos grupos de crianças e a relação adulto-criança, a qua-
lidade das actividades educativas, a preparação e a esta-
bilidade da equipa educativa e o desenvolvimento de
projectos pedagógicos participados.


Apesar da oferta de três anos de educação pré-escolar
em Portugal, verifica-se que apenas 50% das crianças
entre os 3 e os 5 anos beneficiam de ofertas educativas
a este nível.


Nesta perspectiva, torna-se urgente o lançamento do
Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação
Pré-Escolar, que responda às necessidades educativas
e concretize o princípio da igualdade de oportunidades.


O presente diploma procede ao desenvolvimento da
Lei Quadro da Educação Pré-Escolar, visando-se, assim,
dar execução aos objectivos constitucionais e legais no
domínio educativo, desde o direito à educação até à
liberdade de ensinar e aprender. Trata-se de dar corpo
a uma tarefa educativa, complementada pela acção nas
áreas da solidariedade e segurança social, a fim de que
não haja discriminações e de que a educação pré-escolar
não constitua um privilégio, mas um direito, integrado
na realização do objectivo afirmado pela UNESCO de
que a educação é para todos.


O desenvolvimento de uma educação pré-escolar de
qualidade constitui, assim, o objectivo central do pre-
sente diploma, devendo materializar-se na criação de
uma rede nacional de educação pré-escolar, integrando
uma rede pública, constituída a partir da iniciativa da
administração central e local, e uma rede privada, desen-
volvida a partir das iniciativas das instituições parti-
culares de solidariedade social, dos estabelecimentos de
ensino particular e cooperativo e de outras instituições
sem fins lucrativos que prossigam actividades no domí-
nio da educação e do ensino.


O presente diploma desenvolve os princípios gerais
da educação pré-escolar, consagrando o direito da partici-
pação das famílias na elaboração dos projectos educativos,
estabelecendo mecanismos de garantia de igualdade de
oportunidades no acesso à educação pré-escolar e defi-
nindo instrumentos de cooperação institucional entre
os vários departamentos governamentais envolvidos no
Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação
Pré-Escolar. Por outro lado, é prestada especial atenção
à definição das condições organizativas dos estabele-
cimentos de educação pré-escolar, estabelecendo nor-
mas enquadradoras de uma organização educativa de
qualidade, nomeadamente quanto a normas pedagógicas
e técnicas, à qualificação do respectivo pessoal docente
e direcção pedagógica e a mecanismos de avaliação e
inspecção, bem como normas gerais de funcionamento,
designadamente quanto a horários e lotação das salas.


O diploma define ainda as condições que deverão
enquadrar o apoio financeiro ao desenvolvimento da
rede nacional de educação pré-escolar. São, assim, esta-
belecidas as prioridades a que deve obedecer o alar-
gamento da rede nacional de educação pré-escolar,
dando especial relevo a zonas carenciadas de estabe-
lecimentos de educação pré-escolar e áreas desfavore-


cidas em termos sociais, económicos e culturais, mar-
cadas por processos de exclusão social e escolar.


O presente diploma representa também um desen-
volvimento dos princípios e regras consignados no Pacto
de Cooperação para a Solidariedade Social, os quais
irão ser observados na respectiva regulamentação.


O presente decreto-lei resulta ainda da audição
pública de várias entidades legalmente envolvidas neste
processo, designadamente a Associação Nacional de
Municípios Portugueses, as organizações representativas
do ensino particular e cooperativo, das instituições par-
ticulares de solidariedade social, das misericórdias, das
mutualidades e das associações de pais, bem como as
organizações sindicais de professores.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Objecto e âmbito


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma estabelece o regime jurídico do
desenvolvimento e expansão da educação pré-escolar
e define o respectivo sistema de organização e finan-
ciamento.


Artigo 2.o


Âmbito de aplicação


O presente diploma aplica-se às redes de educação
pré-escolar, pública e privada.


CAPÍTULO II


Princípios gerais


Artigo 3.o


Redes de educação pré-escolar


1 — As redes de educação pré-escolar, pública e pri-
vada, constituem uma rede nacional, visando efectivar
a universalidade da educação pré-escolar.


2 — A rede pública integra os estabelecimentos de
educação pré-escolar criados e a funcionar na directa
dependência da administração pública central e local.


3 — A rede privada integra os estabelecimentos de
educação pré-escolar que funcionem em estabelecimen-
tos de ensino particular ou cooperativo, em instituições
particulares de solidariedade social e em instituições,
sem fins lucrativos, que prossigam actividades no domí-
nio da educação e do ensino.


Artigo 4.o


Destinatários


A educação pré-escolar destina-se a crianças com ida-
des compreendidas entre os 3 anos e a idade de ingresso
no ensino básico e é ministrada em estabelecimentos
de educação pré-escolar.
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Artigo 5.o


Cooperação institucional


1 — Os Ministérios da Educação e da Solidariedade
e Segurança Social devem assegurar a articulação ins-
titucional necessária à expansão e desenvolvimento da
rede nacional de educação pré-escolar, de acordo com
os objectivos enunciados na Lei Quadro da Educação
Pré-Escolar, nomeadamente no que respeita:


a) À educação da criança e à promoção da qua-
lidade pedagógica dos serviços educativos a
prestar;


b) Ao apoio às famílias, designadamente no desen-
volvimento de actividades de animação sócio-
-educativa, de acordo com as suas necessidades;


c) Ao apoio financeiro a conceder aos estabele-
cimentos de educação pré-escolar.


2 — Sem prejuízo dos projectos educativos das ins-
tituições titulares dos estabelecimentos de educação pré-
-escolar, é da responsabilidade do Ministério da Edu-
cação assegurar a qualidade pedagógica referida na alí-
nea a) do n.o 1 deste artigo.


3 — Para efeitos do presente diploma, o apoio pre-
visto na alínea b) do n.o 1 é atribuição do Ministério
da Solidariedade e Segurança Social.


4 — O apoio previsto na alínea c) do n.o 1 é da res-
ponsabilidade conjunta dos Ministérios da Educação e
da Solidariedade e Segurança Social.


Artigo 6.o


Participação da família


1 — Aos pais e encarregados de educação é garantida
a participação na elaboração do projecto educativo do
estabelecimento de educação pré-escolar.


2 — Os pais e encarregados de educação compartici-
pam no custo das componentes não educativas de edu-
cação pré-escolar, de acordo com as respectivas condições
sócio-económicas, em termos a definir por despacho con-
junto dos Ministros da Educação e da Solidariedade e
Segurança Social.


Artigo 7.o


Igualdade de oportunidades


1 — Para efeitos do presente diploma, a igualdade
de oportunidades implica, nomeadamente, que as famí-
lias, independentemente dos seus rendimentos, bene-
ficiem das mesmas condições de acesso, qualquer que
seja a entidade titular do estabelecimento de educação
pré-escolar.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
compete ao Estado a criação de condições para apoiar
e tornar efectivo o direito de acesso à educação pré-
-escolar, nomeadamente através da gratuitidade da com-
ponente educativa, nos termos da lei.


CAPÍTULO III


Organização


Artigo 8.o


Estabelecimentos de educação pré-escolar


1 — Entende-se por estabelecimento de educação
pré-escolar a estrutura que presta serviços vocacionados


para o atendimento à criança, proporcionando activi-
dades educativas e apoio à família, designadamente no
âmbito de actividades de animação sócio-educativa.


2 — Os estabelecimentos de educação pré-escolar
podem funcionar autonomamente ou estar associados
a estabelecimentos de ensino básico.


Artigo 9.o


Horário de funcionamento


1 — Os estabelecimentos de educação pré-escolar
asseguram um horário flexível, segundo as necessidades
da família.


2 — O horário de funcionamento do estabelecimento
de educação pré-escolar será fixado antes do início das
actividades de cada ano, sendo ouvidos, obrigatoria-
mente, para o efeito os pais e encarregados de educação
ou os seus representantes.


3 — Por portaria conjunta dos Ministros da Educação
e da Solidariedade e Segurança Social, serão definidas
as condições em que poderá ser autorizado o funcio-
namento de estabelecimento de educação pré-escolar
que possua um horário superior a quarenta horas por
semana, salvaguardando o bem-estar das crianças.


Artigo 10.o


Lotação


Cada sala de educação pré-escolar deve ter uma fre-
quência mínima de 20 e máxima de 25 crianças.


Artigo 11.o


Zonas de baixa densidade populacional


Em zonas de baixa densidade populacional poderá
ser autorizada, por despacho do Ministro da Educação,
uma frequência inferior ao mínimo estabelecido no
artigo anterior, ou a adopção de modalidades alterna-
tivas, designadamente a educação itinerante e a ani-
mação infantil e comunitária.


Artigo 12.o


Coordenação


1 — A actividade educativa numa sala de educação
pré-escolar é desenvolvida por um educador de infância
com as habilitações legalmente previstas para o efeito.


2 — Ao educador de infância compete ainda coor-
denar as actividades de animação sócio-educativa da sala
de educação pré-escolar, devendo salvaguardar a qua-
lidade do atendimento prestado às crianças.


Artigo 13.o


Direcção pedagógica


1 — Cada estabelecimento de educação pré-escolar
é coordenado por um director pedagógico, o qual é obri-
gatoriamente um educador de infância ou um técnico
de educação devidamente reconhecido para o efeito pelo
Ministério da Educação.


2 — Ao director pedagógico compete, nomeada-
mente:


a) Coordenar a aplicação do projecto educativo
do estabelecimento de educação pré-escolar;
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b) Coordenar a actividade educativa, garantindo,
designadamente, a execução das orientações
curriculares, bem como as actividades de ani-
mação sócio-educativa;


c) Orientar tecnicamente toda a acção do pessoal
docente, técnico e auxiliar;


d) Organizar, de acordo com as normas de cada
instituição, a distribuição do serviço docente e
não docente;


e) Estabelecer o horário de funcionamento de
acordo com as necessidades da família, salva-
guardando o bem-estar das crianças e tendo em
conta as normas de cada instituição.


Artigo 14.o


Pessoal não docente


A relação do pessoal não docente por número de
salas do estabelecimento de educação pré-escolar é
fixada por despacho conjunto dos Ministros da Edu-
cação e da Solidariedade e Segurança Social.


Artigo 15.o


Tutela pedagógica e técnica


1 — A tutela pedagógica, nos termos da lei, é da com-
petência do Ministro da Educação.


2 — A tutela técnica, também nos termos da lei, é
da competência conjunta dos Ministros da Educação
e da Solidariedade e Segurança Social.


Artigo 16.o


Avaliação


1 — Os critérios de avaliação dos estabelecimentos
de educação pré-escolar considerarão, entre outros:


a) A eficácia das respostas educativas e sócio-
-educativas de apoio ao desenvolvimento equi-
librado da criança;


b) A qualidade pedagógica do funcionamento dos
estabelecimentos de educação pré-escolar,
designadamente no domínio do desenvolvi-
mento das orientações curriculares;


c) A qualidade técnica das infra-estruturas, dos
espaços educativos e sócio-educativos, dos equi-
pamentos e dos serviços prestados às crianças
pelo estabelecimento de educação pré-escolar.


2 — Os critérios referidos no número anterior apli-
cam-se a todas as modalidades de educação pré-escolar
e serão definidos por despacho conjunto dos Ministros
da Educação e da Solidariedade e Segurança Social.


Artigo 17.o


Acompanhamento


Aos serviços competentes dos Ministérios da Edu-
cação e da Solidariedade e Segurança Social cabe o
acompanhamento do exercício da actividade pedagógica
e técnica dos estabelecimentos de educação pré-escolar.


Artigo 18.o


Desenvolvimento da rede nacional de educação pré-escolar


1 — Os Ministérios da Educação e da Solidariedade
e Segurança Social promovem e apoiam a expansão e


o desenvolvimento da rede nacional de educação pré-
-escolar, visando a concretização da igualdade de opor-
tunidades educativas e a melhoria da qualidade da
educação.


2 — O apoio à expansão e ao desenvolvimento da
rede nacional de educação pré-escolar integra compo-
nentes de natureza pedagógica, financeira e de apoio
social às famílias.


3 — A rede nacional de educação pré-escolar e o seu
desenvolvimento são definidos anualmente, por portaria
conjunta dos Ministros das Finanças, do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, da
Educação e da Solidariedade e Segurança Social.


CAPÍTULO IV


Financiamento


Artigo 19.o


Âmbito do financiamento


O apoio financeiro ao desenvolvimento da rede nacio-
nal de educação pré-escolar incide nas seguintes áreas:


a) Infra-estruturas — construção, aquisição, amplia-
ção e remodelação das instalações;


b) Equipamento e apetrechamento;
c) Funcionamento;
d) Formação.


Artigo 20.o


Apoio financeiro


O apoio financeiro consiste em:


a) Comparticipação na construção, ampliação ou
remodelação de infra-estruturas em zonas caren-
ciadas de oferta de educação pré-escolar;


b) Concessão de crédito bonificado, complementar
ou não à comparticipação referida na alínea
anterior, e destinada, para além daqueles fins,
à aquisição de imóveis, equipamento e ape-
trechamento;


c) Comparticipação no funcionamento dos esta-
belecimentos de educação pré-escolar, corres-
pondente à função educativa e à participação
do Estado no apoio à família.


Artigo 21.o


Entidades beneficiárias


Podem candidatar-se à atribuição do apoio financeiro
previsto no presente diploma:


a) Os municípios;
b) As instituições particulares de solidariedade


social;
c) Os estabelecimentos de ensino particular e


cooperativo;
d) As instituições, sem fins lucrativos, que pros-


sigam actividades no domínio da educação e
do ensino.


Artigo 22.o


Acesso ao financiamento


1 — O acesso ao financiamento para infra-estruturas,
bem como para equipamento e apetrechamento, é efec-
tuado através de concursos a abrir para o efeito, publi-
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cados na 2.a série do Diário da República, mediante a
apresentação de candidaturas por parte das entidades
beneficiárias.


2 — O concurso referido no número anterior é
objecto de regulamento, a definir por despacho conjunto
dos Ministros das Finanças, da Educação e da Solida-
riedade e Segurança Social.


3 — Os termos de concessão do financiamento são
objecto de contrato a celebrar entre as partes.


4 — A atribuição de apoio financeiro ao funciona-
mento é feita através da celebração de acordos de cola-
boração e de cooperação entre os Ministérios da Edu-
cação e da Solidariedade e Segurança Social e a entidade
beneficiária, após aprovação de proposta por esta
apresentada.


Artigo 23.o


Prioridades


1 — O apoio financeiro do Estado é atribuído à cons-
trução, ampliação e remodelação, equipamento e ape-
trechamento de estabelecimentos de educação pré-es-
colar que se localizem em zonas carenciadas de oferta
de educação pré-escolar.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
entende-se por:


a) Zona muito carenciada aquela em que o con-
junto da oferta da rede pública e da rede privada
de educação pré-escolar é inferior a 25% da
população da faixa etária dos 3 aos 5 anos exis-
tente na zona;


b) Zona carenciada aquela em que o conjunto da
oferta da rede pública e da rede privada se situe
entre 25% e 50% da população da faixa etária
destinatária;


c) Zona menos carenciada aquela em que o con-
junto da oferta da rede pública e da rede privada
se situe entre 50% e 90% da população des-
tinatária.


3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, é atribuído preferencialmente apoio financeiro ao
funcionamento de estabelecimentos de educação pré-
-escolar que se localizem nas seguintes zonas:


a) Zonas de risco de exclusão social e escolar;
b) Zonas afectadas por elevados índices de insu-


cesso escolar;
c) Áreas urbanas de elevada densidade popula-


cional.
SECÇÃO I


Infra-estruturas e apetrechamento


Artigo 24.o


Comparticipação para infra-estruturas


1 — O valor do financiamento, a fundo perdido, a
suportar pelo Estado na construção de infra-estruturas
de educação pré-escolar é o seguinte:


a) Entre 25% e 75% do custo total da obra, para
os municípios, instituições particulares de soli-
dariedade social e instituições, sem fins lucra-
tivos, que prossigam actividades no domínio da
educação e do ensino;


b) Entre 15% e 25% do custo total da obra, para
os estabelecimentos de ensino particular ou
cooperativo.


2 — O valor do financiamento, a fundo perdido, refe-
rido na alínea a) do número anterior poderá atingir
100% do custo total da obra, nos casos de construção
pelos municípios de infra-estruturas de educação pré-
-escolar em zonas muito carenciadas.


3 — O valor do financiamento, a fundo perdido, a
suportar pelo Estado na ampliação, remodelação e bene-
ficiação de infra-estruturas de estabelecimentos de edu-
cação pré-escolar é o seguinte:


a) 50% do custo total da obra, para os municípios;
b) Entre 25% e 50% do custo total da obra, para


as instituições particulares de solidariedade
social e instituições, sem fins lucrativos, que
prossigam actividades no domínio da educação
e do ensino.


Artigo 25.o


Requisitos para financiamento de infra-estruturas


1 — O acesso ao financiamento para infra-estruturas
referido nos artigos anteriores está condicionado à
observância de requisitos pedagógicos e técnicos para
a instalação e manutenção dos estabelecimentos de edu-
cação pré-escolar, nomeadamente:


a) Integração ou associação dos estabelecimentos
de educação pré-escolar a outros estabelecimen-
tos de ensino e equipamentos sociais;


b) Adaptação aos objectivos pedagógicos e de
apoio sócio-educativo;


c) Diversidade de tipologias, tomando em consi-
deração as características das populações e da
área geográfica.


2 — Os requisitos pedagógicos e técnicos referidos
no número anterior serão fixados por despacho conjunto
dos Ministros da Educação e da Solidariedade e Segu-
rança Social.


Artigo 26.o


Comparticipação para equipamento e apetrechamento


As entidades beneficiárias podem aceder a financia-
mento para equipamento e apetrechamento, se selec-
cionadas nos termos do disposto no artigo 22.o, nas
seguintes condições:


a) Entre 50% e 100% do custo total do equipa-
mento e do material didáctico-pedagógico, para
os municípios;


b) Até 100% do custo total do material didácti-
co-pedagógico, para as instituições particulares
de solidariedade social e instituições, sem fins
lucrativos, que prossigam actividades no domí-
nio da educação e do ensino.


Artigo 27.o


Requisitos para financiamento de equipamento


1 — O acesso ao financiamento para equipamento e
material didáctico-pedagógico está condicionado à satis-
fação de requisitos pedagógicos e técnicos, nomea-
damente:


a) Adequação ao nível etário e favorecimento do
desenvolvimento equilibrado da criança;


b) Qualidade pedagógica e estética;
c) Garantias de segurança e multiplicidade de


utilizações.
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2 — Os requisitos pedagógicos e técnicos referidos
no número anterior serão fixados por despacho conjunto
dos Ministros da Educação e da Solidariedade e Segu-
rança Social.


Artigo 28.o


Crédito bonificado


O Governo, através do Ministro das Finanças, tomará
as providências necessárias para a criação de linhas de
crédito bonificado destinadas à aquisição, construção
e equipamento de estabelecimentos de educação pré-
-escolar abrangidos por este diploma.


SECÇÃO II


Funcionamento


Artigo 29.o


Rede pública


1 — Nos estabelecimentos de educação pré-escolar
da rede pública na dependência directa do Ministério
da Educação ou da administração local, o Ministério
da Educação é responsável pela colocação dos educa-
dores de infância.


2 — Por despacho do Ministro da Educação, é defi-
nido anualmente o montante a atribuir aos estabele-
cimentos de educação pré-escolar na dependência
directa do Ministério da Educação destinado à aquisição
de material didáctico.


Artigo 30.o


Rede privada


1 — O financiamento dos estabelecimentos de edu-
cação pré-escolar pertencentes a instituições particula-
res de solidariedade social e instituições, sem fins lucra-
tivos, que prossigam actividades no domínio da educação
e do ensino é efectuado com base no custo por criança.


2 — O custo referido no número anterior é definido
anualmente, por despacho conjunto dos Ministros da
Educação e da Solidariedade e Segurança Social, tendo
em conta os pareceres das organizações representativas
das instituições particulares de solidariedade social, das
misericórdias e das mutualidades.


3 — Os estabelecimentos de educação pré-escolar
que se inserem no âmbito do Estatuto do Ensino Par-
ticular e Cooperativo são apoiados financeiramente de
acordo com os mecanismos e critérios a definir por des-
pacho do Ministro da Educação, tendo em conta o pare-
cer do Conselho Coordenador do Ensino Particular e
Cooperativo.


CAPÍTULO V


Formação


Artigo 31.o


Formação


O Ministério da Educação, em articulação com as
instituições de ensino superior, com os centros de for-
mação das associações de escolas e com outras entidades
formadoras, deve desenvolver programas de formação
contínua do pessoal docente e não docente dos esta-
belecimentos de educação pré-escolar da rede nacional
de educação pré-escolar.


CAPÍTULO VI


Disposições transitórias e finais


Artigo 32.o


Regime transitório


1 — A colocação de pessoal auxiliar de acção edu-
cativa nos estabelecimentos de educação pré-escolar da
rede pública, na dependência directa do Ministério da
Educação ou da administração local, é da responsabi-
lidade dos municípios.


2 — Até à definição das competências da adminis-
tração local autárquica em matéria de pessoal não
docente da rede pública da educação pré-escolar, os
respectivos encargos são suportados por verbas inscritas
ou a inscrever nas dotações orçamentais do Ministério
da Educação.


3 — Os encargos com o pessoal referido no número
anterior não são considerados para os limites fixados
nos n.os 1 e 2 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 116/84,
de 6 de Abril.


4 — As candidaturas aprovadas nos termos do Decre-
to-Lei n.o 173/95, de 20 de Junho, continuam a reger-se
pela legislação ao abrigo da qual foram celebrados os
respectivos contratos, sem prejuízo do disposto no
número seguinte.


5 — A pedido das entidades beneficiárias e no prazo
de 60 dias a contar da entrada em vigor do presente
decreto-lei, podem ser objecto de revisão todos os con-
tratos referidos no número anterior, passando a ser-lhes
aplicáveis as disposições constantes deste diploma.


6 — No prazo de 60 dias a contar da data da entrada
em vigor do presente diploma, as entidades beneficiárias
que apresentaram a sua candidatura nos termos do
Decreto-Lei n.o 173/95, de 20 de Junho, a qual se encon-
tra pendente de aprovação, podem optar pela convo-
lação da candidatura ao abrigo do presente diploma.


7 — As entidades beneficiárias que optem pela apli-
cação do regime transitório previsto no número anterior
deverão manifestar expressamente tal intenção, reme-
tendo aos serviços competentes do Ministério da Edu-
cação a respectiva declaração de vontade.


8 — O Decreto-Lei n.o 542/79, de 31 de Dezembro,
será revisto no prazo de 180 dias a contar da entrada
em vigor do presente diploma, de modo a ser adaptado
ao regime dele constante.


9 — Os estabelecimentos de educação pré-escolar tute-
lados por serviços de acção social complementar ou
outros serviços específicos dos vários ministérios devem
proceder à adaptação gradual das respectivas condições
de funcionamento ao regime constante do presente
diploma.


10 — A aplicação do disposto no presente diploma
realizar-se-á de forma gradual, devendo, no prazo de
três anos, os responsáveis pelos estabelecimentos de
educação pré-escolar proceder às adaptações necessá-
rias à satisfação da totalidade dos requisitos legalmente
fixados, sendo integrados na rede nacional de educação
pré-escolar, nos termos do n.o 3 do artigo 18.o do pre-
sente diploma.


Artigo 33.o


Aplicação às Regiões Autónomas


O presente diploma aplica-se às Regiões Autónomas
dos Açores e da Madeira, com as necessárias adaptações.
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Artigo 34.o


Revogação


1 — É revogado o Decreto-Lei n.o 173/95, de 20 de
Julho, sem prejuízo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo
32.o, e demais legislação que contrarie o disposto no
presente diploma.


2 — Consideram-se igualmente revogadas as dispo-
sições do Decreto-Lei n.o 381-F/85, de 28 de Setembro,
no que respeita à educação pré-escolar.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Abril de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-


res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho — Eduardo Carrega Marçal
Grilo — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho.


Promulgado em 22 de Maio de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 27 de Maio de 1997.


O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.o 183/2001
de 21 de Junho


O princípio do pragmatismo, que complementa, na
Estratégia Nacional de Luta contra a Droga, aprovada
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 46/99, de
22 de Abril, o princípio do humanismo, leva ao reco-
nhecimento da importância de se desenvolverem pro-
gramas e medidas que contribuam para a redução de
riscos e a minimização de danos do consumo de drogas.


Nessa mesma Estratégia Nacional assume-se, desde
logo, que não se trata de desistir do tratamento dos
toxicodependentes, mas sim de estruturar um novo tipo
de intervenção, que seja complementar das estratégias
de prevenção primária, de tratamento e de reinserção.
É também objectivo inalienável a procura de preser-
vação das condições de saúde da sociedade, para o que
se devem desenvolver todas as medidas tendentes à
redução da procura de drogas.


Estes princípios basilares têm vindo a ser prossegui-
dos, tanto ao nível da sua concretização prática, como
ao nível de enquadramento jurídico e de compromissos,
nomeadamente pela recente aprovação dos 30 Objec-
tivos na Luta contra a Droga e a Toxicodependência
e posterior aprovação do Plano de Acção Nacional de
Luta contra a Droga e a Toxicodependência — Hori-
zonte 2004.


A comunidade internacional tem também reconhe-
cido a necessidade de se adoptarem novas abordagens,
nomeadamente quanto à melhoria da assistência a quem
abusa de drogas, tal como se refere na Resolução
n.o 43/3, aprovada pela Comissão de Estupefacientes
da ONU na sua 45.a sessão, em Março de 2000, onde
se assume que os Estados membros devem definir estra-
tégias de multiplicar e de tornar acessíveis os serviços
que possam ajudar quem abusa da droga, de modo a
promover a redução de riscos para a sua saúde e para
a saúde pública.


Não é de estranhar, por isso, que os programas e
estruturas sócio-sanitárias regulados pelo presente
diploma tenham por base o desejo último de potenciar
o tratamento, mediante a procura de uma maior apro-
ximação entre os potenciais utentes dessas estruturas
e os vários serviços de tratamento. E não é também
menos verdade que este diploma apenas se justifica
como complementar de todas as outras políticas, sendo
que a prioridade continua a ser a aposta na prevenção,
a todos os níveis.


A este respeito segue-se de perto a Estratégia Nacio-
nal de Luta contra a Droga e o Plano de Acção da
União Europeia contra a Droga (2000-2004), aprovada
em Santa Maria da Feira em Junho de 2000, o qual
deixa margem suficiente aos Estados membros para ade-
quarem as suas políticas aos seus contextos e problemas
específicos.


Alguns dos instrumentos previstos têm já uma ampla
base de experimentação, mesmo em Portugal, pelo que
se trata agora de promover o seu enquadramento nor-
mativo e integração num sistema global e coerente, cla-
rificando os termos e as bases em que os agentes podem
desenvolver a sua actividade, subordinados a avaliação
e controlo sistemáticos e tendo como objectivos
nucleares a protecção da saúde pública e da saúde indi-
vidual, em estreita correlação com a clara intenção de
sensibilização e encaminhamento para o tratamento.


Paralelamente, em face da degradação existente em
muitos casos de toxicodependência e procurando dar


resposta aos consumos de novo tipo, nomeadamente
de drogas sintéticas, abre-se a possibilidade da criação
de programas inovadores no contexto português, ao
mesmo tempo que se viabiliza a estruturação de redes
nacionais de redução de riscos.


Subjacente a todos os programas e instrumentos está
a atribuição às autarquias locais e entidades particulares
de um papel mais activo, num envolvimento de parcerias
e de cooperação que se considera vantajoso, respon-
sabilizante e capaz de tocar mais de perto os destina-
tários finais.


Considerando-se a importância das medidas previstas,
e porque se inserem numa problemática que muito preo-
cupa os Portugueses, para a qual é necessário apelar
ao empenho e participação de toda a sociedade, foi
o projecto de diploma colocado à discussão pública. Essa
discussão permitiu clarificar conceitos, suscitar o debate
e a reflexão e melhorar o texto final.


Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios
Portugueses e a Associação Nacional de Freguesias.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Âmbito


O presente diploma tem como objectivo a criação de
programas e de estruturas sócio-sanitárias destinadas à
sensibilização e ao encaminhamento para tratamento de
toxicodependentes bem como à prevenção e redução de
atitudes ou comportamentos de risco acrescido e mini-
mização de danos individuais e sociais provocados pela
toxicodependência.


Artigo 2.o


Deveres do Estado


1 — Com vista à protecção da saúde pública e da
saúde dos consumidores de drogas e no respeito das
obrigações internacionais, ao Estado incumbe o dever
de tornar gradualmente acessíveis a todos os consumi-
dores de drogas com atitudes ou comportamentos de
risco acrescido os programas e estruturas previstas no
presente diploma que se revelem prioritários em cada
circunstância concreta.


2 — Sempre que possível são privilegiadas parcerias
com outras entidades públicas ou com entidades par-
ticulares, as quais podem ser convidadas a promover
as competentes iniciativas.


3 — Deve garantir-se que os programas e estruturas
previstos neste diploma visem, na medida do possível,
o encaminhamento para o tratamento e a cessação dos
consumos.


Artigo 3.o


Programas e estruturas sócio-sanitárias


Para os efeitos dos artigos anteriores, são regulados
pelo presente diploma os seguintes programas e estru-
turas sócio-sanitárias:


a) Gabinetes de apoio a toxicodependentes sem
enquadramento sócio-familiar;


b) Centros de acolhimento;
c) Centros de abrigo;
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d) Pontos de contacto e de informação;
e) Espaços móveis de prevenção de doenças infec-


ciosas;
f) Programas de substituição em baixo limiar de


exigência;
g) Programas de troca de seringas;
h) Equipas de rua;
i) Programas para consumo vigiado.


Artigo 4.o


Poderes das entidades gestoras


Às instituições gestoras cabe a designação do res-
ponsável técnico, bem como a determinação das res-
pectivas instalações, locais de actividade, regras de fun-
cionamento e equipa de apoio, nos termos do presente
diploma.


Artigo 5.o


Coordenação dos programas e estruturas


Compete ao Instituto Português da Droga e da Toxi-
codependência, doravante IPDT, em articulação com
os serviços e organismos competentes, bem como com
as entidades promotoras, assegurar a inexistência de
duplicação de programas e estruturas e velar pela coor-
denação das existentes em cada zona geográfica.


CAPÍTULO II


Gabinetes de apoio a toxicodependentes sem
enquadramento sócio-familiar


Artigo 6.o


Objectivos


1 — Os gabinetes de apoio a toxicodependentes sem
enquadramento sócio-familiar são gabinetes de triagem,
de apoio e de encaminhamento sócio-terapêutico.


2 — Os gabinetes da apoio a toxicodependentes sem
enquadramento sócio-familiar destinam-se a contribuir
para o diagnóstico e melhoria das condições sócio-
-sanitárias de toxicodependentes marginalizados e
excluídos e para o seu encaminhamento social e tera-
pêutico.


Artigo 7.o


Iniciativa e gestão


1 — Os gabinetes de apoio a toxicodependentes sem
enquadramento sócio-familiar são da iniciativa das
câmaras municipais ou de entidades particulares cujas
finalidades estatutárias incluam a promoção da saúde,
cabendo-lhes igualmente a gestão.


2 — A autorização para a criação dos gabinetes cabe
ao IPDT, ouvida a câmara municipal da área sobre a
sua utilidade e conveniência, quando não for sua a
iniciativa.


Artigo 8.o


Funcionamento


1 — Os gabinetes de apoio fornecem serviços de
higiene e alimentação mínimos, apoio psicológico e
social, cuidados de enfermagem, despiste de doenças
infecto-contagiosas, preservativos, utensílios para con-
sumo endovenoso por troca de seringas de acordo com
a lei e apoio médico e psiquiátrico, podendo também
fornecer serviços de substituição opiácea de baixo limiar
nos termos legais.


2 — Os gabinetes de apoio devem funcionar vinte e
quatro horas por dia, durante os sete dias da semana.


Artigo 9.o


Acesso ao programa e deveres dos utentes


1 — Têm acesso aos gabinetes de apoio todos os
toxicodependentes.


2 — Para além do disposto nos regulamentos internos
dos gabinetes de apoio, são deveres dos utentes dos gabi-
netes abster-se, nas instalações que lhes estão afectas:


a) Do consumo ilícito de quaisquer substâncias;
b) Do consumo de quaisquer medicamentos não


prescritos.


3 — Os utentes devem ceder, sempre que necessário,
urina para pesquisa de metabolitos.


4 — Pode ser recusado o acesso ou determinada a ex-
pulsão de utentes que assumam comportamentos inade-
quados ou violentos.


Artigo 10.o


Responsável técnico e equipa de apoio


1 — O responsável técnico por cada gabinete de apoio
a toxicodependentes deve ser um profissional da área
psicossocial ou da saúde.


2 — A equipa de apoio deve incluir um médico e
um enfermeiro.


Artigo 11.o


Instalações e locais de actividade


1 — As instalações afectas ao programa podem ser
fixas ou móveis.


2 — As instalações fixas podem ter carácter provisório
de acordo com as necessidades e a mobilidade do
projecto.


3 — As instalações devem reunir as necessárias con-
dições sanitárias, bem como as condições necessárias
à fidelização de dependentes.


4 — As instalações devem situar-se na proximidade
dos locais associados ao consumo.


Artigo 12.o


Articulação com outras entidades


1 — Os gabinetes de apoio funcionam em articulação
com os centros de atendimento a toxicodependentes,
doravante CAT, e com os centros de saúde da respectiva
área de incidência.


2 — As estatísticas referentes ao movimento de uten-
tes devem ser comunicadas ao Serviço de Prevenção
e Tratamento da Toxicodependência, doravante SPTT,
bem como aos serviços distritais do IPDT, com perio-
dicidade semestral, garantindo-se o anonimato e a segu-
rança na transmissão dos dados e indicadores.


Artigo 13.o


Avaliação


1 — Cabe ao IPDT a avaliação do cumprimento pelos
gabinetes de apoio dos respectivos objectivos, bem como
a fiscalização contínua e permanente do cumprimento
do disposto no presente diploma.


2 — Devem ser facultados ao IPDT todos os elemen-
tos por este requeridos relativos à gestão e funciona-
mento dos gabinetes de apoio.
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3 — O IPDT pode, a qualquer momento, determinar
a suspensão do funcionamento ou encerramento dos
gabinetes de apoio.


CAPÍTULO III


Centros de acolhimento


Artigo 14.o


Objectivos


1 — Os centros de acolhimento são espaços residen-
ciais temporários.


2 — Os centros de acolhimento destinam-se a con-
tribuir para o afastamento de ambientes propícios ao
consumo, bem como para o encaminhamento social e
terapêutico de toxicodependentes excluídos.


Artigo 15.o


Iniciativa e gestão


1 — Os centros de acolhimento são da iniciativa das
câmaras municipais ou de entidades particulares cujas
finalidades estatutárias incluam a luta contra a toxico-
dependência, cabendo-lhes igualmente a respectiva
gestão.


2 — A autorização para a criação dos centros de aco-
lhimento cabe ao IPDT, sendo precedida de audição
da câmara municipal da área sobre a sua utilidade e
conveniência, quando não for sua a iniciativa.


Artigo 16.o


Funcionamento


1 — Os centros devem fornecer aos utentes aloja-
mento, garantir a higiene e a alimentação mínimas, dis-
ponibilizar apoio psicológico e social e cuidados de
enfermagem, rastrear doenças infecto-contagiosas, for-
necer preservativos, bem como assistência médica e psi-
quiátrica, podendo executar programas de substituição
de baixo limiar de exigência de acordo com a lei.


2 — Os centros de acolhimento devem funcionar vinte
e quatro horas por dia, durante os sete dias da semana.


Artigo 17.o


Acesso e deveres dos utentes


1 — Têm acesso aos centros de acolhimento os toxi-
codependentes sem enquadramento familiar e social
adequado que estejam já num processo de tratamento
em ambulatório ou que estejam a ser acompanhados
no sentido de se virem a submeter a curto prazo a um
processo de tratamento e ainda ex-reclusos que esti-
veram em tratamento em estabelecimento prisional.


2 — O período de estada em centros de acolhimento
não deve prolongar-se para além de seis meses.


3 — É aplicável o determinado no artigo 9.o, n.os 2,
3 e 4, do presente diploma, com as necessárias adap-
tações.


Artigo 18.o


Responsável técnico e equipa de apoio


1 — O responsável técnico por cada centro de aco-
lhimento deve ser um profissional da área psicossocial.


2 — As actividades de saúde do centro de acolhi-
mento são da responsabilidade de um médico.


Artigo 19.o


Instalações e locais de actividade


1 — As instalações afectas ao centro são necessaria-
mente fixas.


2 — Aplica-se com as necessárias adaptações o dis-
posto nos n.os 2 e 3 do artigo 11.o do presente diploma.


Artigo 20.o


Articulação com outras entidades e avaliação


É aplicável com as necessárias adaptações o disposto
nos artigos 12.o e 13.o do presente diploma.


CAPÍTULO IV


Centros de abrigo


Artigo 21.o


Objectivos


1 — Os centros de abrigo são espaços de pernoita.
2 — Os centros de abrigo destinam-se a contribuir


para a melhoria das condições de dormida de toxico-
dependentes sem enquadramento sócio-familiar e para
a aproximação destes aos sistemas sociais, procurando
o afastamento de meios propícios ao consumo, bem
como o seu encaminhamento social e terapêutico.


Artigo 22.o


Iniciativa e gestão


1 — Os centros de abrigo são da iniciativa das câmaras
municipais ou de entidades particulares cujas finalidades
estatutárias incluam a promoção da saúde, cabendo-lhes
igualmente a respectiva gestão.


2 — A autorização para a criação dos centros de
abrigo cabe ao Instituto de Solidariedade e Segurança
Social, doravante ISSS, sendo precedida de parecer favo-
rável do IPDT e de audição da câmara municipal da
área sobre a sua utilidade e conveniência, quando não
for sua a iniciativa.


Artigo 23.o


Funcionamento


1 — Os centros de abrigo devem fornecer aos utentes
alojamento, a possibilidade de garantir a higiene e de
beneficiar de alguma alimentação e podem proporcionar
o tratamento de doenças infecto-contagiosas, apoio psi-
cológico e social, cuidados de enfermagem, rastreio de
doenças infecto-contagiosas, preservativos, substituição
opiácea de baixo limiar e utensílios para consumo endo-
venoso por troca de seringas, de acordo com a lei.


2 — Os centros de abrigo funcionam no período noc-
turno, durante os sete dias da semana.


Artigo 24.o


Acesso e deveres dos utentes


1 — Têm acesso aos centros de abrigo todos os toxi-
codependentes sem enquadramento sócio-familiar,
desde que previamente registados e de acordo com a
capacidade do centro.


2 — É aplicável o disposto no artigo 9.o, n.os 2 e 4,
do presente diploma.
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Artigo 25.o


Responsável técnico e equipa de apoio


O responsável técnico por cada centro de abrigo deve
ser um profissional de área psicossocial.


Artigo 26.o


Instalações e locais de actividade


1 — As instalações afectas aos centros são necessa-
riamente fixas.


2 — Aplica-se com as necessárias adaptações o dis-
posto nos n.os 2 e 3 do artigo 11.o do presente diploma.


Artigo 27.o


Articulação com outras entidades


1 — Os centros de abrigo funcionam em articulação
com os CAT e com os centros de saúde da respectiva
área de incidência, particularmente no caso da segunda
parte do n.o 1 do artigo 23.o


2 — É aplicável o n.o 2 do artigo 12.o


Artigo 28.o


Avaliação


Cabe ao ISSS, em articulação com o IPDT, a avaliação
do cumprimento pelos centros de abrigo dos respectivos
objectivos, competindo ao ISSS a fiscalização contínua
e permanente do disposto no presente diploma, assis-
tindo-lhe para esse efeito as faculdades previstas nos n.os 2
e 3 do artigo 13.o


CAPÍTULO V


Pontos de contacto e de informação


Artigo 29.o


Objectivos


1 — Os pontos de contacto e de informação são espa-
ços destinados a evitar ou atenuar o consumo de drogas
e os respectivos riscos.


2 — Os pontos de contacto e de informação desti-
nam-se ainda a, em condições que assegurem a maior
difusão possível, informar e auscultar as populações sobre
os riscos e efeitos da toxicodependência, bem como sobre
outros temas que possam contribuir para prevenção do
consumo.


Artigo 30.o


Iniciativa e gestão


1 — Qualquer entidade pública ou privada pode
tomar a iniciativa de criar pontos de contacto e de infor-
mação e assegurar a respectiva gestão.


2 — A autorização da criação e certificação dos pon-
tos de contacto e informação cabe ao IPDT, ouvida
a câmara municipal da área sobre a sua utilidade e con-
veniência, quando não for sua a iniciativa.


Artigo 31.o


Funcionamento


1 — São difundidas nos pontos de contacto e de infor-
mação informações sobre:


a) Acessibilidade, especificidade, localização e fun-
cionamento de serviços de tratamento da toxi-
codependência e de outros serviços de saúde;


b) Acessibilidade e funcionamento de serviços de
apoio jurídicos;


c) Acessibilidade e funcionamento de serviços e
centros de promoção do emprego e da formação
profissional;


d) Riscos associados ao uso de psicotrópicos;
e) Meios de protecção contra doenças infecto-


-contagiosas;
f) Modos de apoio a toxicodependentes e respec-


tivos familiares.


2 — Considerando o meio social envolvente, os pon-
tos de contacto e de informação podem ainda divulgar
as seguintes informações:


a) Informação detalhada sobre todas as drogas e
respectivos efeitos;


b) Informação adequada sobre os graus de dano
e efeitos do consumo de cada droga.


3 — A título experimental, os pontos de contacto e
de informação podem ser autorizados excepcionalmente
a prestar informação adequada sobre a composição e
os efeitos das drogas, particularmente as novas drogas
sintéticas, devendo a autorização ser objecto de reno-
vação anual, após avaliação pelo IPDT.


4 — Para o efeito da prestação da informação a que
se refere o número anterior, os pontos de contacto e
de informação podem ser equipados com instrumentos
destinados a testar a composição e os efeitos de drogas.


Artigo 32.o


Responsável técnico e equipa de apoio


O responsável técnico por cada ponto de contacto
e de informação deve ser um profissional da área
psicossocial.


Artigo 33.o


Instalações e locais de actividade


1 — As instalações fixas ou os locais de actividade
das instalações móveis devem situar-se na proximidade
de locais associados ao consumo, em locais frequentados
por jovens, especialmente os espaços de diversão, em
estruturas autárquicas ou em estruturas de apoio a
toxicodependentes.


2 — De acordo com o contexto sócio-cultural, as ins-
talações fixas ou os locais de actividade de instalações
móveis podem localizar-se em estruturas afectas a ser-
viços públicos nos termos fixados por portaria do mem-
bro do Governo responsável pela área da toxicode-
pendência.


Artigo 34.o


Articulação com outras entidades


As estatísticas referentes ao movimento de utentes
e às acções empreendidas devem ser comunicadas
semestralmente à estrutura distrital do IPDT.


CAPÍTULO VI


Espaços móveis de prevenção de doenças infecciosas


Artigo 35.o


Objectivos


Os espaços móveis de prevenção de doenças infec-
ciosas são espaços destinados:


a) Ao rastreio e tratamento das doenças infecto-
-contagiosas mais frequentes nos consumidores
de drogas;
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b) À vacinação da população de risco;
c) À redução do consumo endovenoso e ou fumado


de heroína na rua, por via da sua substituição
com metadona, a ser dispensada nas instalações
afectas aos projectos, de acordo com a lei.


Artigo 36.o


Iniciativa e gestão


1 — Os espaços móveis de prevenção de doenças infec-
ciosas são da iniciativa de qualquer entidade pública com
responsabilidade na luta contra a toxicodepência, dos ser-
viços de saúde, da Comissão Nacional de Luta contra
a Sida, doravante CNLS, ou de entidades particulares
cujas finalidades estatutárias incluam a promoção da
saúde, cabendo a gestão a qualquer dessas entidades.


2 — A autorização dos espaços móveis cabe às admi-
nistrações regionais de saúde, doravante ARS, após
parecer do SPTT.


Artigo 37.o


Funcionamento


É garantido o anonimato dos utentes, salvo o caso
de se verificar substituição com metadona.


Artigo 38.o


Responsável técnico e equipa de apoio


O responsável técnico do espaço móvel de prevenção
de doenças infecciosas deve ser um técnico de saúde.


Artigo 39.o


Instalação e locais de actividade


As instalações afectas aos programas são necessaria-
mente móveis, devendo os respectivos locais de acti-
vidade situar-se na proximidade de locais associados ao
consumo de drogas e à prostituição.


Artigo 40.o


Articulação com outras entidades


É aplicável com as necessárias adaptações o disposto
no artigo 12.o do presente diploma.


Artigo 41.o


Avaliação


Compete às ARS e ao SPTT promover a avaliação
do cumprimento pelos espaços móveis dos respectivos
objectivos, cabendo às ARS a fiscalização contínua e
permanente do cumprimento do disposto no presente
diploma, dispondo, para isso, das faculdades previstas
nos n.os 2 e 3 do artigo 13.o


CAPÍTULO VII


Programas de substituição em baixo limiar de exigência


Artigo 42.o


Objectivos


Os programas de substituição em baixo limiar de exi-
gência têm como objectivos:


a) A redução do consumo de heroína, pela sua
substituição por metadona, a ser dispensada


através de programas de grande acessibilidade,
sem exigência imediata de abstinência e em ins-
talações adequadas para o efeito;


b) O aumento e a regularidade dos contactos do
consumidor com os profissionais de uma equipa
sócio-sanitária, que possam concorrer, nomea-
damente, para a futura abstinência.


Artigo 43.o


Iniciativa e gestão


1 — Os programas de substituição em baixo limiar
de exigência são da iniciativa do SPTT ou de qualquer
entidade pública com responsabilidades na luta contra
a toxicodependência.


2 — A decisão de instalação de um programa de subs-
tituição em baixo limiar cabe ao SPTT.


3 — Os programas de substituição em baixo limiar são
geridos pelo SPTT, por centros de saúde, por municípios
da respectiva área de funcionamento ou por entidades
públicas e particulares cujas finalidades estatutárias
incluam a promoção da saúde, neste caso em parceria
com o SPTT.


Artigo 44.o


Funcionamento


1 — A administração de metadona é feita por técnico
de saúde, na dose e com a periodicidade fixadas por
prescrição médica.


2 — A administração da metadona é presencial.
3 — O disposto no número anterior é aplicável à


administração de qualquer medicamento, feita nas ins-
talações afectas ao programa.


4 — O horário de funcionamento, adaptado à popu-
lação alvo e aprovado pelo SPTT, é previamente
publicitado.


Artigo 45.o


Acesso ao programa e deveres dos utentes


1 — O acesso ao programa é reservado a maiores
de idade que sejam dependentes de opiáceos, confir-
mados medicamente e não integrados em programa
terapêutico específico.


2 — O acesso ao programa depende, em todos os
casos, de decisão do respectivo responsável técnico,
tomada após consulta.


3 — São deveres dos utentes:
a) Apresentar-se no local afecto ao programa devi-


damente identificados;
b) Abster-se do consumo de opiáceos, não admi-


nistrados por enfermeiro, nas instalações afectas
ao programa;


c) Abster-se do consumo de quaisquer medica-
mentos, não prescritos, nas instalações afectas
ao programa;


d) Ceder, sempre que tal seja solicitado, urina para
pesquisa de metabolitos.


4 — Pode ser recusada a medicação aos utentes que
não cumpram os deveres previstos no número anterior.


5 — Pode ser recusada a medicação aos utentes que
não se apresentem em condições de a tomar em segu-
rança, manifestamente sedados ou alcoolizados, ou que
assumam comportamentos inadequados ou violentos.


Artigo 46.o


Responsável técnico e equipa de apoio


1 — O responsável técnico por cada programa de subs-
tituição em baixo limiar de exigência deve ser um médico.
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2 — A equipa de apoio deve incluir um enfermeiro
por cada 100 utentes, bem como técnicos de serviço
social e ou técnicos psicossociais.


Artigo 47.o


Instalações


São aplicáveis com as necessárias adaptações as dis-
posições dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.o


Artigo 48.o


Articulação com outras entidades


Aos programas de substituição em baixo limiar apli-
ca-se, com as necessárias adaptações, o artigo 12.o do
presente diploma.


Artigo 49.o


Avaliação


Cabe ao SPTT a avaliação e a fiscalização dos pro-
gramas de substituição de baixo limiar de exigência, dis-
pondo para tanto das faculdades previstas no artigo 13.o,
n.os 2 e 3.


CAPÍTULO VIII


Programas de troca de seringas


Artigo 50.o


Objectivo


1 — Os programas de troca de seringas têm como
objectivo a prevenção da transmissão de doenças infec-
ciosas por via endovenosa através do incremento da
assepsia no consumo intravenoso.


2 — Com vista à realização do objectivo previsto no
número anterior, os programas destinam-se a promover
a acessibilidade à troca de seringas e agulhas, bem como
a filtros, toalhetes, água destilada, ácido cítrico e outros
materiais adequados.


Artigo 51.o


Iniciativa e gestão


Os programas de troca de seringas são da iniciativa
de qualquer entidade pública com responsabilidade na
luta contra a toxicodependência, dos serviços de saúde,
da CNLS, ou de entidades particulares cujas finalidades
estatutárias incluam a promoção da saúde, cabendo a
gestão a qualquer dessas entidades.


Artigo 52.o


Funcionamento


1 — O horário de funcionamento deve ser fixo e
publicitado.


2 — Os utensílios devem ser distribuídos manual-
mente e a pedido e, sempre que indicado, acompanhados
de informação escrita sobre os danos e a redução de
riscos associados ao consumo de drogas.


3 — A entidade gestora deve procurar adaptar o
número de seringas entregues a cada indivíduo ao
número de consumos diários previsíveis.


Artigo 53.o


Acesso


1 — Em princípio, todos os toxicodependentes têm
direito a aceder ao programa, não podendo este ser
genericamente limitado a ninguém.


2 — A entidade gestora poderá estabelecer regras res-
tritivas em relação a casos particulares, nomeadamente
em razão da idade e do grau de dependência, assim
como da probabilidade de o excluído não praticar com-
portamentos de risco mesmo que não tenha acesso ao
programa.


Artigo 54.o


Responsável técnico


O responsável técnico por cada programa de troca
de seringas deve ser um técnico de saúde.


Artigo 55.o


Instalações e locais de actividade


1 — É aplicável aos programas de troca de seringas,
com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1,
2 e 3 do artigo 11.o


2 — Entre as instalações fixas afectas ao programa
podem ser incluídas as farmácias e outras estruturas
de saúde.


3 — Em situações de reconhecido benefício sócio-sa-
nitário, pode ser permitida pelo IPDT a utilização de
máquinas automáticas de distribuição e de troca de
seringas.


Artigo 56.o


Articulação com outras entidades


1 — Os programas de troca de seringas funcionam
em articulação com os CAT da respectiva área de
incidência.


2 — Aos programas de troca de seringas é aplicável
o n.o 2 do artigo 12.o


Artigo 57.o


Avaliação


É aplicável aos programas de troca de seringas, com
as necessárias adaptações, o disposto no artigo 13.o


CAPÍTULO IX


Equipas de rua


Artigo 58.o


Objectivos


As equipas de rua destinam-se a promover a redução
de riscos, intervindo no espaço público onde o consumo
de drogas seja vivido como um problema social.


Artigo 59.o


Iniciativa e gestão


1 — As equipas de rua são da iniciativa do IPDT,
das câmaras municipais, da CNLS ou de entidades par-
ticulares cujas finalidades estatutárias incluam a pro-
moção da saúde, cabendo-lhes igualmente a gestão.


2 — A autorização para a criação e funcionamento
das equipas de rua cabe ao IPDT, ouvida a câmara
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municipal da área sobre a sua utilidade e conveniência,
quando não for sua a iniciativa.


Artigo 60.o


Funcionamento


Para a prossecução do objectivo previsto no número
anterior, as equipas de rua podem:


a) Divulgar utensílios e programas de redução de
riscos;


b) Fornecer informação no âmbito das depen-
dências;


c) Interagir com os consumidores face a situações
de risco;


d) Promover o encaminhamento adequado das
pessoas em situação de risco;


e) Intervir nos primeiros socorros face a situações
de emergência ou de negligência;


f) Substituir seringas, de acordo com a lei.


Artigo 61.o


Responsável técnico e equipa de apoio


1 — O responsável técnico por cada programa de
equipas de rua deve ser um profissional de área
psicossocial.


2 — As equipas de rua podem ser motorizadas ou
não, devendo integrar pessoas, remuneradas ou não:


a) Que tenham formação técnica adequada;
b) Na proporção masculino/feminino e com a


média de idades observável no universo de con-
sumidores do respectivo local de actividade.


3 — As equipas de apoio podem ainda incluir toxi-
codependentes que, na sequência de preparação ade-
quada, se proponham colaborar com o projecto, com
ou sem remuneração.


Artigo 62.o


Locais de actividade


A área geográfica de intervenção da equipa de rua
deve corresponder a locais associados ao consumo e
tráfico de drogas.


Artigo 63.o


Articulação com outras entidades


As equipas de rua funcionam em articulação com
os serviços distritais do IPDT, com os CAT, com a
CNLS, com os centros de saúde, com os centros de
acolhimento e com os gabinetes de apoio a toxicode-
pendentes sem enquadramento sócio-familiar das res-
pectivas áreas de funcionamento.


Artigo 64.o


Avaliação


É aplicável o disposto no artigo 13.o do presente
diploma.


CAPÍTULO X


Programas para consumo vigiado


Artigo 65.o


Objectivos


Os programas para consumo vigiado têm como objec-
tivos o incremento da assepsia no consumo intravenoso


e consequente diminuição de riscos inerentes a esta forma
de consumo, bem como a promoção da proximidade com
os consumidores, de acordo com o respectivo contexto
sócio-cultural, com vista à sensibilização e encaminha-
mento para tratamento, através da criação de locais de
consumo.


Artigo 66.o


Iniciativa e gestão


1 — Os programas para consumo vigiado são da ini-
ciativa das câmaras municipais ou de entidades parti-
culares cujas finalidades estatutárias incluam a luta con-
tra a toxicodependência, cabendo-lhes igualmente a
gestão.


2 — A autorização para a sua criação cabe ao IPDT,
ouvida a câmara municipal da área sobre a sua utilidade
e conveniência, quando não for sua a iniciativa, sendo
renovável anualmente.


Artigo 67.o


Funcionamento


São regras de funcionamento obrigatórias as seguin-
tes:


a) O horário de funcionamento deve ser fixo e
adaptado aos hábitos da população alvo;


b) A distribuição de utensílios como seringas, agu-
lhas, filtros, água destilada, ácido cítrico, toa-
lhetes e outros, deve ser manual;


c) Os espaços de consumo vigiado não devem ser
utilizados por mais de 10 pessoas em simultâneo,
no caso de instalações fixas e de 2 pessoas em
simultâneo, no caso de instalações móveis;


d) O acto de consumo é da inteira responsabilidade
do utente.


Artigo 68.o


Acesso e deveres dos utentes


1 — O acesso ao programa é restrito a pessoas maio-
res de idade previamente registadas no mesmo, após
observação por técnico de saúde que afira uma situação
de dependência profunda, sendo rigorosamente inter-
dito o acesso a pessoas que não preencham estas
condições.


2 — Para além do disposto nos regulamentos internos
do programa, deve ser recusado o acesso à instalação
ou determinada a expulsão dos utentes que assumam
comportamentos inadequados ou violentos, ou que tran-
sacionem substâncias ilícitas ou medicamentos nas ins-
talações do programa.


Artigo 69.o


Responsável técnico e equipa de apoio


1 — O responsável técnico por cada programa de con-
sumo vigiado deve ser um profissional da área psi-
cossocial.


2 — A equipa de apoio pode integrar voluntários.
3 — A equipa de apoio deve incluir pelo menos um


enfermeiro ou outro pessoal técnico de saúde devida-
mente capacitado para prestar primeiros socorros e para
assistir os utentes em situações de emergência, nomea-
damente nos casos de doses excessivas.
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Artigo 70.o


Instalações e locais de actividade


1 — É aplicável o disposto do artigo 11.o do presente
diploma.


2 — Os programas são autorizados apenas para zonas
de grande concentração de consumidores por via endo-
venosa, não podendo ser instalados em espaços ou cen-
tros residenciais consolidados.


3 — A localização escolhida, quer no que diz respeito
a instalações fixas, quer no que diz respeito a instalações
móveis deve, tanto quanto possível, evitar a exposição
a não utentes.


Artigo 71.o


Articulação com outras entidades


É aplicável o disposto no artigo 12.o do presente
diploma.


Artigo 72.o


Avaliação


1 — É aplicável o disposto no artigo 13.o do presente
diploma.


2 — Para cada programa o IPDT fixará um período
experimental de um ano, findo o qual fará a respectiva
avaliação, podendo o programa ser suspenso se se veri-
ficar a sua inadequação aos objectivos iniciais.


3 — A avaliação incidirá, designadamente, sobre os
seguintes indicadores:


a) Número de toxicodependentes atendidos;
b) Número de toxicodependentes que aceitaram


sujeitar-se a programas de tratamento, após sen-
sibilização efectuada pelos técnicos do pro-
grama;


c) Número de toxicodependentes que aceitaram
rastreios de doenças infecto-contagiosas;


d) Número de toxicodependentes que aceitaram
transitar para outros programas e acções de
redução de riscos;


e) Número de mortes por dose excessiva ocorridas
e evitadas no âmbito do funcionamento do
programa.


CAPÍTULO XI


Disposições finais e transitórias


Artigo 73.o


Condições de financiamento


As condições de financiamento de estruturas e pro-
gramas necessários para o cumprimento do n.o 1 do
artigo 2.o serão objecto de diploma próprio.


Artigo 74.o


Período experimental dos programas de consumo vigiado


Os programas de consumo vigiado terão um período
experimental de um ano, a contar do início de funcio-
namento do primeiro, findo o qual o Governo fará uma
avaliação da sua adequação e dos seus efeitos, tomando
como referência os indicadores do artigo 72.o, n.o 3.


Artigo 75.o


Adaptação de programas e estruturas existentes


Os programas e estruturas já existentes que se enqua-
drem no presente diploma deverão ser adaptados ao
que nele se dispõe no prazo de 120 dias a contar da
sua entrada em vigor.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de
Maio de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — António Luís Santos
Costa — Maria Manuela de Brito Arcanjo Marques da
Costa — Paulo José Fernandes Pedroso — José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa — José Manuel Lello Ribeiro de
Almeida.


Promulgado em 7 de Junho de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 8 de Junho de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Decreto-Lei n.o 184/2001


de 21 de Junho


A equiparação do estatuto remuneratório das car-
reiras de auditor e de consultor do Tribunal de Contas
ao dos juízes de direito de 1.a instância previsto no
artigo 22.o da Lei n.o 21/85, de 30 de Julho, com a
redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 2/90, de 20 de
Janeiro, mostra-se desadequada ao desenvolvimento
daquelas carreiras de consultor e auditor nos respectivos
escalões.


Na verdade, os juízes de direito progridem nesses
escalões — 3, 7, 11, 15 e 18 anos de serviço — sem
que a respectiva classificação de serviço seja ponderada
para esse efeito, nos termos dos artigos 33.o a 37.o do
Estatuto dos Magistrados Judiciais.


Ora, para o bom funcionamento dos serviços de apoio
do Tribunal de Contas, a progressão nas carreiras de
auditor e de consultor deverá ser estimulada através
de adequado regime de avaliação do respectivo desem-
penho, tal como já vem sucedendo relativamente a
outros serviços com funções análogas nos termos do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 249/98, de 11 de Agosto,
e do despacho n.o 15 477/99, de 11 de Agosto, do Minis-
tro das Finanças.


Verifica-se, assim, a necessidade do preenchimento
de uma lacuna do estatuto remuneratório das carreiras
de auditor e de consultor do Tribunal de Contas, con-
sagrado no artigo 30.o, n.o 2, alínea e), da Lei n.o 98/97,
de 26 de Agosto, e desenvolvido nos artigos 14.o, n.o 1,
15.o, n.o 1, e 18.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 440/99, de
2 de Novembro, que não prevê nenhuma forma de ava-
liação do desempenho de funções pelos funcionários
destas carreiras, pondo-se assim termo a uma situação
discriminatória e injustificada relativa à progressão na
carreira dos funcionários.


Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.


Assim:
No desenvolvimento dos princípios e regras estabe-


lecidos nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 30.o da Lei n.o 98/97,
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Decreto-Lei n.o 239/2001


de 30 de Agosto


O nemátodo da madeira do pinheiro — Bursaphelen-
chus xylophilus (Steiner et Bührer) Nickle et al. — é um
dos organismos com maior potencial destrutivo para a
floresta de coníferas, tendo sido detectado em Portugal
em 1999. Este organismo tem sido responsável por fortes
limitações no comércio internacional de madeira, sendo
considerado de quarentena para a União Europeia.


Atendendo a que o género Pinus engloba as espécies
com maior expressão territorial da floresta portuguesa,
dando suporte a uma fileira de grande relevância para
a economia nacional e considerando os compromissos
assumidos por Portugal perante a Comissão Europeia,
consubstanciados na Decisão n.o 2000/58/CE, de 11 de
Janeiro, e posteriormente na Decisão n.o 2001/218/CE,
de 12 de Março, foi desencadeado um processo que
se exige célere e rigoroso, pautando-se por uma inter-
venção pronta, expedita e eficaz.


Neste sentido, foi criado o Programa de Luta contra
o Nemátodo da Madeira do Pinheiro — PROLUNP,
constituindo uma equipa de projecto com a missão de
garantir, articular e gerir os meios adequados à aplicação
das medidas extraordinárias necessárias para controlo
com vista à erradicação do nemátodo da madeira do
pinheiro do território nacional.


A duração do PROLUNP encontra-se condicionada
pela existência das circunstâncias excepcionais do pro-
blema que esteve na origem da sua constituição, sendo
previsível que não ultrapasse o horizonte temporal dos
próximos três anos.


Os condicionalismos legais e técnicos das acções de
prospecção e erradicação de árvores e sobrantes do
abate, que representam risco para a disseminação do
nemátodo pelo território nacional, impõem um período
bastante limitado de tempo disponível para a sua rea-
lização, que não permite a observância dos prazos fixa-
dos para os diversos tipos de procedimentos a seguir
em circunstâncias normais.


Sendo aconselhável que a implementação do PRO-
LUNP seja concretizada num contexto flexível, com a
concentração de recursos na coordenação, gestão e exe-
cução das acções no terreno, justifica-se a adopção de
um regime especial para a realização de despesas, desig-
nadamente as respeitantes a acções de prospecção e
erradicação, o que constitui o objecto do presente
diploma.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo único


Acção de prospecção e erradicação do PROLUNP


1 — Fica o Ministério da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, através da Direcção-Geral
de Protecção das Culturas e da Direcção-Geral das Flo-
restas, autorizado a proceder a ajuste directo, até aos
limites comunitários, na aquisição dos bens e serviços
destinados a acções de prospecção e erradicação do Pro-
grama de Luta contra o Nemátodo da Madeira do
Pinheiro (PROLUNP).


2 — A autorização é válida até ao final do ano eco-
nómico de 2003.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Julho de 2001. — Jaime José Matos da Gama — Gui-
lherme d’Oliveira Martins — Luís Manuel Capoulas San-
tos.


Promulgado em 17 de Agosto de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 23 de Agosto de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO


Decreto-Lei n.o 240/2001
de 30 de Agosto


O regime de qualificação para a docência na educação
pré-escolar e nos ensinos básico e secundário encontra
o seu enquadramento jurídico estabelecido nos arti-
gos 30.o e 31.o da Lei de Bases do Sistema Educativo
e legislação complementar, designadamente o Decre-
to-Lei n.o 194/99, de 7 de Junho, que estabeleceu o
sistema de acreditação de cursos que conferem qua-
lificação profissional para a docência, e os Decretos-Leis
n.os 6/2001, de 18 de Janeiro, e 7/2001, da mesma data,
que fixaram os princípios orientadores da organização
e gestão do currículo dos ensinos básico e secundário.


De acordo com o referido regime, os educadores de
infância e os professores são detentores de diplomas
que certificam a formação profissional específica com
que se encontram habilitados, através de cursos que se
organizam de acordo com as necessidades do respectivo
desempenho profissional, e segundo perfis de qualifi-
cação para a docência, decorrentes do disposto na refe-
rida Lei de Bases.


Nos termos do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 194/99,
de 7 de Junho, o reconhecimento da adequação dos
referidos cursos às exigências de qualidade do desem-
penho profissional tem como quadro de referência quer
o regime jurídico de formação inicial de educadores
e professores fixado na Lei de Bases e respectiva legis-
lação complementar, quer as orientações curriculares
para a educação pré-escolar e os currículos dos ensinos
básico e secundário, quer ainda o perfil geral de desem-
penho do educador de infância e do professor e os perfis
de desempenho específico de cada qualificação docente,
bem como os padrões de qualidade da formação inicial,
fixados pelo INAFOP para a respectiva acreditação e
certificação.


Deste modo, a definição dos perfis de competência
exigidos para o desempenho de funções docentes cabe
ao Governo, nos termos do n.o 2 do artigo 31.o da
Lei de Bases do Sistema Educativo.


Tais perfis, ao caracterizarem o desempenho profis-
sional do educador e do professor, evidenciam, se con-
siderados integradamente, as respectivas exigências de
formação inicial, sem prejuízo da indispensabilidade da
aprendizagem ao longo da vida para um desempenho
profissional consolidado e para a contínua adequação
deste aos sucessivos desafios que lhe são colocados.
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Constituem, por isso, um quadro orientador fundamen-
tal quer para a organização dos cursos que conferem
habilitação profissional para a docência quer para acre-
ditação de tais formações.


Às instituições de formação compete definir os objec-
tivos dos cursos de formação inicial que preparam para
a docência, bem como organizar e desenvolver o ensino,
a aprendizagem e a avaliação necessários à formação
dos futuros docentes, cabendo-lhes, igualmente, certi-
ficar a habilitação profissional dos seus diplomados,
garantindo que estes possuem a formação necessária
ao exercício da docência.


À instituição de acreditação, por seu lado, compete
ajuizar se o curso organizado pela instituição de for-
mação proporciona a preparação necessária ao desem-
penho profissional e, em caso afirmativo, reconhecê-lo
como curso que confere habilitação profissional para
a docência.


Pelo presente diploma, define-se o perfil de desem-
penho comum aos educadores de infância e aos pro-
fessores dos ensinos básico e secundário, deixando, para
momento posterior, a definição dos perfis de desem-
penho próprios de cada qualificação para a docência,
a aprovar através de diplomas específicos para o efeito.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido


pela Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela
Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro, e alterada pela Lei
n.o 115/97, de 19 de Setembro, e nos termos da alínea c)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta, para valer como lei geral da República, o
seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


É aprovado o perfil geral de desempenho profissional
do educador de infância e dos professores dos ensinos
básico e secundário, publicado em anexo ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.


Artigo 2.o


Finalidade


O perfil de desempenho profissional referido no
artigo anterior, constitui o quadro de orientação a que
se encontram subordinadas:


a) A organização dos cursos de formação inicial
de educadores de infância e de professores dos
ensinos básico e secundário, bem como a cer-
tificação da correspondente qualificação profis-
sional para a docência;


b) A acreditação dos mesmos cursos, nos termos
legais.


Artigo 3.o


Remissão


Os perfis específicos de desempenho profissional do
educador de infância e dos professores dos ensinos
básico e secundário constam de diplomas próprios, que
definirão o desempenho de cada qualificação profissio-
nal para a docência.


Artigo 4.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Julho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Júlio Domingos Pedrosa da Luz de Jesus.


Promulgado em 17 de Agosto de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 23 de Agosto de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


ANEXO


Perfil geral de desempenho profissional do educador
de infância e dos professores dos ensinos básico e secundário


I


Perfil geral de desempenho


O perfil geral de desempenho do educador de infância
e dos professores dos ensinos básico e secundário enun-
cia referenciais comuns à actividade dos docentes de
todos os níveis de ensino, evidenciando exigências para
a organização dos projectos da respectiva formação e
para o reconhecimento de habilitações profissionais
docentes.


II


Dimensão profissional, social e ética


1 — O professor promove aprendizagens curriculares,
fundamentando a sua prática profissional num saber
específico resultante da produção e uso de diversos sabe-
res integrados em função das acções concretas da mesma
prática, social e eticamente situada.


2 — No âmbito do disposto no número anterior, o
professor:


a) Assume-se como um profissional de educação,
com a função específica de ensinar, pelo que
recorre ao saber próprio da profissão, apoiado
na investigação e na reflexão partilhada da prá-
tica educativa e enquadrado em orientações de
política educativa para cuja definição contribui
activamente;


b) Exerce a sua actividade profissional na escola,
entendida como uma instituição educativa, à
qual está socialmente cometida a responsabi-
lidade específica de garantir a todos, numa pers-
pectiva de escola inclusiva, um conjunto de
aprendizagens de natureza diversa, designado
por currículo, que, num dado momento e no
quadro de uma construção social negociada e
assumida como temporária, é reconhecido como
necessidade e direito de todos para o seu desen-
volvimento integral;


c) Fomenta o desenvolvimento da autonomia dos
alunos e a sua plena inclusão na sociedade,
tendo em conta o carácter complexo e diferen-
ciado das aprendizagens escolares;
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d) Promove a qualidade dos contextos de inserção
do processo educativo, de modo a garantir o
bem-estar dos alunos e o desenvolvimento de
todas as componentes da sua identidade indi-
vidual e cultural;


e) Identifica ponderadamente e respeita as dife-
renças culturais e pessoais dos alunos e demais
membros da comunidade educativa, valorizando
os diferentes saberes e culturas e combatendo
processos de exclusão e discriminação;


f) Manifesta capacidade relacional e de comuni-
cação, bem como equilíbrio emocional, nas
várias circunstâncias da sua actividade profis-
sional;


g) Assume a dimensão cívica e formativa das suas
funções, com as inerentes exigências éticas e
deontológicas que lhe estão associadas.


III


Dimensão de desenvolvimento do ensino
e da aprendizagem


1 — O professor promove aprendizagens no âmbito
de um currículo, no quadro de uma relação pedagógica
de qualidade, integrando, com critérios de rigor cien-
tífico e metodológico, conhecimentos das áreas que o
fundamentam.


2 — No âmbito do disposto no número anterior, o
professor:


a) Promove aprendizagens significativas no âmbito
dos objectivos do projecto curricular de turma,
desenvolvendo as competências essenciais e
estruturantes que o integram;


b) Utiliza, de forma integrada, saberes próprios da
sua especialidade e saberes transversais e mul-
tidisciplinares adequados ao respectivo nível e
ciclo de ensino;


c) Organiza o ensino e promove, individualmente
ou em equipa, as aprendizagens no quadro dos
paradigmas epistemológicos das áreas do conhe-
cimento e de opções pedagógicas e didácticas
fundamentadas, recorrendo à actividade expe-
rimental sempre que esta se revele pertinente;


d) Utiliza correctamente a língua portuguesa, nas
suas vertentes escrita e oral, constituindo essa
correcta utilização objectivo da sua acção for-
mativa;


e) Utiliza, em função das diferentes situações, e
incorpora adequadamente nas actividades de
aprendizagem linguagens diversas e suportes
variados, nomeadamente as tecnologias de
informação e comunicação, promovendo a aqui-
sição de competências básicas neste último
domínio;


f) Promove a aprendizagem sistemática dos pro-
cessos de trabalho intelectual e das formas de
o organizar e comunicar, bem como o envol-
vimento activo dos alunos nos processos de
aprendizagem e na gestão do currículo;


g) Desenvolve estratégias pedagógicas diferencia-
das, conducentes ao sucesso e realização de cada
aluno no quadro sócio-cultural da diversidade
das sociedades e da heterogeneidade dos sujei-
tos, mobilizando valores, saberes, experiências
e outras componentes dos contextos e percursos
pessoais, culturais e sociais dos alunos;


h) Assegura a realização de actividades educativas
de apoio aos alunos e coopera na detecção e
acompanhamento de crianças ou jovens com
necessidades educativas especiais;


i) Incentiva a construção participada de regras de
convivência democrática e gere, com segurança
e flexibilidade, situações problemáticas e con-
flitos interpessoais de natureza diversa;


j) Utiliza a avaliação, nas suas diferentes moda-
lidades e áreas de aplicação, como elemento
regulador e promotor da qualidade do ensino,
da aprendizagem e da sua própria formação.


IV


Dimensão de participação na escola e de relação
com a comunidade


1 — O professor exerce a sua actividade profissional,
de uma forma integrada, no âmbito das diferentes
dimensões da escola como instituição educativa e no
contexto da comunidade em que esta se insere.


2 — No âmbito do disposto no número anterior, o
professor:


a) Perspectiva a escola e a comunidade como espa-
ços de educação inclusiva e de intervenção
social, no quadro de uma formação integral dos
alunos para a cidadania democrática;


b) Participa na construção, desenvolvimento e ava-
liação do projecto educativo da escola e dos
respectivos projectos curriculares, bem como
nas actividades de administração e gestão da
escola, atendendo à articulação entre os vários
níveis e ciclos de ensino;


c) Integra no projecto curricular saberes e práticas
sociais da comunidade, conferindo-lhes relevân-
cia educativa;


d) Colabora com todos os intervenientes no pro-
cesso educativo, favorecendo a criação e o
desenvolvimento de relações de respeito mútuo
entre docentes, alunos, encarregados de edu-
cação e pessoal não docente, bem como com
outras instituições da comunidade;


e) Promove interacções com as famílias, nomea-
damente no âmbito dos projectos de vida e de
formação dos seus alunos;


f) Valoriza a escola enquanto pólo de desenvol-
vimento social e cultural, cooperando com
outras instituições da comunidade e partici-
pando nos seus projectos;


g) Coopera na elaboração e realização de estudos
e de projectos de intervenção integrados na
escola e no seu contexto.


V


Dimensão de desenvolvimento profissional
ao longo da vida


1 — O professor incorpora a sua formação como ele-
mento constitutivo da prática profissional, construindo-a
a partir das necessidades e realizações que conscien-
cializa, mediante a análise problematizada da sua prática
pedagógica, a reflexão fundamentada sobre a construção
da profissão e o recurso à investigação, em cooperação
com outros profissionais.
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2 — No âmbito do disposto no número anterior, o
professor:


a) Reflecte sobre as suas práticas, apoiando-se na
experiência, na investigação e em outros recur-
sos importantes para a avaliação do seu desen-
volvimento profissional, nomeadamente no seu
próprio projecto de formação;


b) Reflecte sobre aspectos éticos e deontológicos
inerentes à profissão, avaliando os efeitos das
decisões tomadas;


c) Perspectiva o trabalho de equipa como factor
de enriquecimento da sua formação e da acti-
vidade profissional, privilegiando a partilha de
saberes e de experiências;


d) Desenvolve competências pessoais, sociais e
profissionais, numa perspectiva de formação ao
longo da vida, considerando as diversidades e
semelhanças das realidades nacionais e inter-
nacionais, nomeadamente na União Europeia;


e) Participa em projectos de investigação relacio-
nados com o ensino, a aprendizagem e o desen-
volvimento dos alunos.


Decreto-Lei n.o 241/2001


de 30 de Agosto


Pelo Decreto-Lei n.o 240/2001, de 30 de Agosto, foi
definido o perfil geral de desempenho profissional do
educador de infância e do professor dos ensinos básico
e secundário.


Importa, agora, dar início à aprovação dos perfis de
desempenho específicos de cada qualificação profissio-
nal para a docência, começando pelos relativos ao edu-
cador de infância e ao professor do 1.o ciclo do ensino
básico.


A orientação e as actividades pedagógicas na edu-
cação pré-escolar são asseguradas, nos termos do n.o 2
do artigo 30.o da Lei de Bases do Sistema Educativo,
por educadores de infância. Estes profissionais têm, tam-
bém, vindo a desempenhar funções em instituições
sociais que acolhem crianças até aos 3 anos de idade.
Embora o perfil definido no presente diploma vise orien-
tar, apenas, a organização da formação do educador
de infância para a educação pré-escolar, não se exclui
que tal formação habilite igualmente para o desempenho
de funções naquele nível etário.


De acordo com o disposto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 8.o da referida Lei de Bases, o ensino no 1.o
ciclo é globalizante e da responsabilidade de um pro-
fessor único, o qual pode ser coadjuvado em áreas
especializadas.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido


pela Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela
Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro, e alterada pela Lei
n.o 115/97, de 19 de Setembro, e nos termos da alínea c)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta, para valer como lei geral da República, o
seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


São aprovados os perfis específicos de desempenho
profissional do educador de infância e do professor do
1.o ciclo do ensino básico, os quais constituem, respec-


tivamente, os anexos n.os 1 e 2 do presente diploma
e que dele fazem parte integrante.


Artigo 2.o


Finalidade


Os perfis de desempenho referidos no artigo anterior
constituem, em conjugação com o perfil geral do edu-
cador de infância e dos professores dos ensinos básico
e secundário, o quadro de orientação a que se encontram
subordinadas:


a) A organização dos cursos de formação inicial
de educadores de infância e de professores do
1.o ciclo do ensino básico, bem como a certi-
ficação da correspondente qualificação profis-
sional para a docência;


b) A acreditação dos mesmos cursos, nos termos
legais.


Artigo 3.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de
Julho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guterres —
Júlio Domingos Pedrosa da Luz de Jesus.


Promulgado em 17 de Agosto de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 23 de Agosto de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


ANEXO N.o 1


Perfil específico de desempenho profissional
do educador de infância


I


Perfil do educador de infância


1 — Na educação pré-escolar, o perfil do educador
de infância é o perfil geral do educador e dos professores
do ensino básico e secundário, aprovado em diploma
próprio, com as especificações constantes do presente
diploma, as quais têm por base a dimensão de desen-
volvimento do ensino e da aprendizagem daquele perfil.


2 — A formação do educador de infância pode, igual-
mente, capacitar para o desenvolvimento de outras fun-
ções educativas, nomeadamente no quadro da educação
das crianças com idade inferior a 3 anos.


II


Concepção e desenvolvimento do currículo


1 — Na educação pré-escolar, o educador de infância
concebe e desenvolve o respectivo currículo, através da
planificação, organização e avaliação do ambiente edu-
cativo, bem como das actividades e projectos curricu-
lares, com vista à construção de aprendizagens inte-
gradas.
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2 — No âmbito do disposto no número anterior, o
professor:


a) Reflecte sobre as suas práticas, apoiando-se na
experiência, na investigação e em outros recur-
sos importantes para a avaliação do seu desen-
volvimento profissional, nomeadamente no seu
próprio projecto de formação;


b) Reflecte sobre aspectos éticos e deontológicos
inerentes à profissão, avaliando os efeitos das
decisões tomadas;


c) Perspectiva o trabalho de equipa como factor
de enriquecimento da sua formação e da acti-
vidade profissional, privilegiando a partilha de
saberes e de experiências;


d) Desenvolve competências pessoais, sociais e
profissionais, numa perspectiva de formação ao
longo da vida, considerando as diversidades e
semelhanças das realidades nacionais e inter-
nacionais, nomeadamente na União Europeia;


e) Participa em projectos de investigação relacio-
nados com o ensino, a aprendizagem e o desen-
volvimento dos alunos.


Decreto-Lei n.o 241/2001


de 30 de Agosto


Pelo Decreto-Lei n.o 240/2001, de 30 de Agosto, foi
definido o perfil geral de desempenho profissional do
educador de infância e do professor dos ensinos básico
e secundário.


Importa, agora, dar início à aprovação dos perfis de
desempenho específicos de cada qualificação profissio-
nal para a docência, começando pelos relativos ao edu-
cador de infância e ao professor do 1.o ciclo do ensino
básico.


A orientação e as actividades pedagógicas na edu-
cação pré-escolar são asseguradas, nos termos do n.o 2
do artigo 30.o da Lei de Bases do Sistema Educativo,
por educadores de infância. Estes profissionais têm, tam-
bém, vindo a desempenhar funções em instituições
sociais que acolhem crianças até aos 3 anos de idade.
Embora o perfil definido no presente diploma vise orien-
tar, apenas, a organização da formação do educador
de infância para a educação pré-escolar, não se exclui
que tal formação habilite igualmente para o desempenho
de funções naquele nível etário.


De acordo com o disposto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 8.o da referida Lei de Bases, o ensino no 1.o
ciclo é globalizante e da responsabilidade de um pro-
fessor único, o qual pode ser coadjuvado em áreas
especializadas.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido


pela Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela
Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro, e alterada pela Lei
n.o 115/97, de 19 de Setembro, e nos termos da alínea c)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta, para valer como lei geral da República, o
seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


São aprovados os perfis específicos de desempenho
profissional do educador de infância e do professor do
1.o ciclo do ensino básico, os quais constituem, respec-


tivamente, os anexos n.os 1 e 2 do presente diploma
e que dele fazem parte integrante.


Artigo 2.o


Finalidade


Os perfis de desempenho referidos no artigo anterior
constituem, em conjugação com o perfil geral do edu-
cador de infância e dos professores dos ensinos básico
e secundário, o quadro de orientação a que se encontram
subordinadas:


a) A organização dos cursos de formação inicial
de educadores de infância e de professores do
1.o ciclo do ensino básico, bem como a certi-
ficação da correspondente qualificação profis-
sional para a docência;


b) A acreditação dos mesmos cursos, nos termos
legais.


Artigo 3.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de
Julho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guterres —
Júlio Domingos Pedrosa da Luz de Jesus.


Promulgado em 17 de Agosto de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 23 de Agosto de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


ANEXO N.o 1


Perfil específico de desempenho profissional
do educador de infância


I


Perfil do educador de infância


1 — Na educação pré-escolar, o perfil do educador
de infância é o perfil geral do educador e dos professores
do ensino básico e secundário, aprovado em diploma
próprio, com as especificações constantes do presente
diploma, as quais têm por base a dimensão de desen-
volvimento do ensino e da aprendizagem daquele perfil.


2 — A formação do educador de infância pode, igual-
mente, capacitar para o desenvolvimento de outras fun-
ções educativas, nomeadamente no quadro da educação
das crianças com idade inferior a 3 anos.


II


Concepção e desenvolvimento do currículo


1 — Na educação pré-escolar, o educador de infância
concebe e desenvolve o respectivo currículo, através da
planificação, organização e avaliação do ambiente edu-
cativo, bem como das actividades e projectos curricu-
lares, com vista à construção de aprendizagens inte-
gradas.
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2 — No âmbito da organização do ambiente educa-
tivo, o educador de infância:


a) Organiza o espaço e os materiais, conceben-
do-os como recursos para o desenvolvimento
curricular, de modo a proporcionar às crianças
experiências educativas integradas;


b) Disponibiliza e utiliza materiais estimulantes e
diversificados, incluindo os seleccionados a par-
tir do contexto e das experiências de cada
criança;


c) Procede a uma organização do tempo de forma
flexível e diversificada, proporcionando a
apreensão de referências temporais pelas crian-
ças;


d) Mobiliza e gere os recursos educativos, nomea-
damente os ligados às tecnologias da informação
e da comunicação;


e) Cria e mantém as necessárias condições de segu-
rança, de acompanhamento e de bem-estar das
crianças.


3 — No âmbito da observação, da planificação e da
avaliação, o educador de infância:


a) Observa cada criança, bem como os pequenos
grupos e o grande grupo, com vista a uma pla-
nificação de actividades e projectos adequados
às necessidades da criança e do grupo e aos
objectivos de desenvolvimento e da aprendi-
zagem;


b) Tem em conta, na planificação do desenvolvi-
mento do processo de ensino e de aprendiza-
gem, os conhecimentos e as competências de
que as crianças são portadoras;


c) Planifica a intervenção educativa de forma inte-
grada e flexível, tendo em conta os dados reco-
lhidos na observação e na avaliação, bem como
as propostas explícitas ou implícitas das crianças,
as temáticas e as situações imprevistas emer-
gentes no processo educativo;


d) Planifica actividades que sirvam objectivos abran-
gentes e transversais, proporcionando aprendiza-
gens nos vários domínios curriculares;


e) Avalia, numa perspectiva formativa, a sua inter-
venção, o ambiente e os processos educativos
adoptados, bem como o desenvolvimento e as
aprendizagens de cada criança e do grupo.


4 — No âmbito da relação e da acção educativa, o
educador de infância:


a) Relaciona-se com as crianças por forma a favo-
recer a necessária segurança afectiva e a pro-
mover a sua autonomia;


b) Promove o envolvimento da criança em acti-
vidades e em projectos da iniciativa desta, do
grupo, do educador ou de iniciativa conjunta,
desenvolvendo-os individualmente, em peque-
nos grupos e no grande grupo, no âmbito da
escola e da comunidade;


c) Fomenta a cooperação entre as crianças, garan-
tindo que todas se sintam valorizadas e inte-
gradas no grupo;


d) Envolve as famílias e a comunidade nos pro-
jectos a desenvolver;


e) Apoia e fomenta o desenvolvimento afectivo,
emocional e social de cada criança e do grupo;


f) Estimula a curiosidade da criança pelo que a
rodeia, promovendo a sua capacidade de iden-
tificação e resolução de problemas;


g) Fomenta nas crianças capacidades de realização
de tarefas e disposições para aprender;


h) Promove o desenvolvimento pessoal, social e
cívico numa perspectiva de educação para a
cidadania.


III


Integração do currículo


1 — Na educação pré-escolar, o educador de infância
mobiliza o conhecimento e as competências necessárias
ao desenvolvimento de um currículo integrado, no
âmbito da expressão e da comunicação e do conheci-
mento do mundo.


2 — No âmbito da expressão e da comunicação, o
educador de infância:


a) Organiza um ambiente de estimulação comu-
nicativa, proporcionando a cada criança opor-
tunidades específicas de interacção com os adul-
tos e com as outras crianças;


b) Promove o desenvolvimento da linguagem oral
de todas as crianças, atendendo, de modo par-
ticular, às que pertencem a grupos social e lin-
guisticamente minoritários ou desfavorecidos;


c) Favorece o aparecimento de comportamentos
emergentes de leitura e escrita, através de acti-
vidades de exploração de materiais escritos;


d) Promove, de forma integrada, diferentes tipos
de expressão (plástica, musical, dramática e
motora) inserindo-os nas várias experiências de
aprendizagem curricular;


e) Desenvolve a expressão plástica utilizando lin-
guagens múltiplas, bidimensionais e tridimen-
sionais, enquanto meios de relação, de infor-
mação, de fruição estética e de compreensão
do mundo;


f) Desenvolve actividades que permitam à criança
produzir sons e ritmos com o corpo, a voz e
instrumentos musicais ou outros e possibilita o
desenvolvimento das capacidades de escuta, de
análise e de apreciação musical;


g) Organiza actividades e projectos que, nos domí-
nios do jogo simbólico e do jogo dramático, per-
mitam a expressão e o desenvolvimento motor,
de forma a desenvolver a capacidade narrativa
e a comunicação verbal e não verbal;


h) Promove o recurso a diversas formas de expres-
são dramática, explorando as possibilidades téc-
nicas de cada uma destas;


i) Organiza jogos, com regras progressivamente
mais complexas, proporcionando o controlo
motor na actividade lúdica, bem como a socia-
lização pelo cumprimento das regras;


j) Promove o desenvolvimento da motricidade glo-
bal das crianças, tendo em conta diferentes for-
mas de locomoção e possibilidades do corpo,
da orientação no espaço, bem como da motri-
cidade fina e ampla, permitindo à criança apren-
der a manipular objectos.


3 — No âmbito do conhecimento do mundo, o edu-
cador de infância:


a) Promove actividades exploratórias de observa-
ção e descrição de atributos dos materiais, das
pessoas e dos acontecimentos;
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b) Incentiva a observação, a exploração e a descri-
ção de relações entre objectos, pessoas e acon-
tecimentos, com recurso à representação cor-
poral, oral e gráfica;


c) Cria oportunidades para a exploração das quan-
tidades, com recurso à comparação e estimativa
e à utilização de sistemas convencionais e de
processos não convencionais de numeração e
medida;


d) Estimula, nas crianças, a curiosidade e a capa-
cidade de identificar características das verten-
tes natural e social da realidade envolvente;


e) Promove a capacidade de organização temporal,
espacial e lógica de observações, factos e acon-
tecimentos;


f) Desperta o interesse pelas tradições da comu-
nidade, organizando actividades adequadas para
o efeito;


g) Proporciona ocasiões de observação de fenó-
menos da natureza e de acontecimentos sociais
que favoreçam o confronto de interpretações,
a inserção da criança no seu contexto, o desen-
volvimento de atitudes de rigor e de compor-
tamentos de respeito pelo ambiente e pelas
identidades culturais.


ANEXO N.o 2


Perfil específico de desempenho profissional do professor
do 1.o ciclo do ensino básico


I


Perfil do professor do 1.o ciclo do ensino básico


O perfil de desempenho do professor do 1.o ciclo
do ensino básico é o perfil geral do educador e dos
professores dos ensinos básico e secundário, aprovado
em diploma próprio, com as especificações constantes
do presente diploma, as quais têm por base a dimensão
de desenvolvimento do ensino e da aprendizagem
daquele perfil.


II


Concepção e desenvolvimento do currículo


1 — O professor do 1.o ciclo do ensino básico desen-
volve o respectivo currículo, no contexto de uma escola
inclusiva, mobilizando e integrando os conhecimentos
científicos das áreas que o fundamentam e as compe-
tências necessárias à promoção da aprendizagem dos
alunos.


2 — No âmbito do desempenho referido no número
anterior, o professor do 1.o ciclo:


a) Coopera na construção e avaliação do projecto
curricular da escola e concebe e gere, em cola-
boração com outros professores e em articu-
lação com o conselho de docentes, o projecto
curricular da sua turma;


b) Desenvolve as aprendizagens, mobilizando inte-
gradamente saberes científicos relativos às áreas
e conteúdos curriculares e às condicionantes
individuais e contextuais que influenciam a
aprendizagem;


c) Organiza, desenvolve e avalia o processo de
ensino com base na análise de cada situação
concreta, tendo em conta, nomeadamente, a
diversidade de conhecimentos, de capacidades


e de experiências com que cada aluno inicia
ou prossegue as aprendizagens;


d) Utiliza os conhecimentos prévios dos alunos,
bem como os obstáculos e os erros, na cons-
trução das situações de aprendizagem escolar;


e) Promove a integração de todas as vertentes do
currículo e a articulação das aprendizagens do
1.o ciclo com as da educação pré-escolar e as
do 2.o ciclo;


f) Fomenta a aquisição integrada de métodos de
estudo e de trabalho intelectual, nas aprendi-
zagens, designadamente ao nível da pesquisa,
organização, tratamento e produção de infor-
mação, utilizando as tecnologias da informação
e da comunicação;


g) Promove a autonomia dos alunos, tendo em
vista a realização independente de aprendiza-
gens futuras, dentro e fora da escola;


h) Avalia, com instrumentos adequados, as apren-
dizagens dos alunos em articulação com o pro-
cesso de ensino, de forma a garantir a sua moni-
torização, e desenvolve nos alunos hábitos de
auto-regulação da aprendizagem;


i) Desenvolve nos alunos o interesse e o respeito
por outros povos e culturas e fomenta a iniciação
à aprendizagem de outras línguas, mobilizando
os recursos disponíveis;


j) Promove a participação activa dos alunos na
construção e prática de regras de convivência,
fomentando a vivência de práticas de colabo-
ração e respeito solidário no âmbito da forma-
ção para a cidadania democrática;


l) Relaciona-se positivamente com crianças e com
adultos, no contexto da especificidade da sua
relação com as famílias e com a comunidade,
proporcionando, nomeadamente, um clima de
escola caracterizado pelo bem-estar afectivo que
predisponha para as aprendizagens.


III


Integração do currículo


1 — O professor do 1.o ciclo do ensino básico pro-
move a aprendizagem de competências socialmente rele-
vantes, no âmbito de uma cidadania activa e responsável,
enquadradas nas opções de política educativa presentes
nas várias dimensões do currículo integrado deste ciclo.


2 — No âmbito da educação em Língua Portuguesa,
o professor do 1.o ciclo:


a) Desenvolve nos alunos as competências de com-
preensão e de expressão oral, mobilizando
conhecimentos científicos relativos aos proces-
sos através dos quais se desenvolve a linguagem
e se realiza a comunicação interpessoal;


b) Promove a aprendizagem de competências de
escrita e de leitura, mobilizando conhecimentos
científicos acerca dos processos de produção e
de compreensão de textos escritos e das suas
relações com a comunicação oral;


c) Incentiva a produção de textos escritos e integra
essa produção nas actividades de aprendizagem
curricular, levando os alunos a mobilizar diver-
sas estratégias para a aprendizagem da escrita,
servindo-se de materiais e de suportes variados;


d) Incentiva os alunos a utilizar diversas estratégias
de aprendizagem e de desenvolvimento da lei-
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tura em variados tipos de textos e com diferentes
finalidades;


e) Fomenta nos alunos hábitos de reflexão con-
ducentes ao conhecimento explícito de aspectos
básicos da estrutura e do uso da língua, de modo
a que as suas competências linguísticas se vão
desenvolvendo de forma contextualizada e em
interacção comunicativa;


f) Promove nos alunos de diferente língua materna
a aprendizagem da língua portuguesa como
segunda língua.


3 — No âmbito da educação em Matemática, o pro-
fessor do 1.o ciclo:


a) Promove nos alunos o gosto pela matemática,
propiciando a articulação entre a matemática
e a vida real e incentivando-os a resolver pro-
blemas e a explicitar os processos de raciocínio;


b) Implica os alunos na construção do seu próprio
conhecimento matemático, mobilizando conhe-
cimentos relativos ao modo como as crianças
aprendem matemática e aos contextos em que
ocorrem essas aprendizagens;


c) Promove nos alunos a aprendizagem dos con-
ceitos, das técnicas e dos processos matemáticos
implicados no currículo do 1.o ciclo, designa-
damente na compreensão e representação dos
números e das operações aritméticas, na com-
preensão do processo de medição e dos sistemas
de medida, no conhecimento de formas geo-
métricas simples, na recolha e organização de
dados e na identificação de padrões e regu-
laridades;


d) Desenvolve nos alunos a capacidade de iden-
tificar, definir e discutir conceitos e procedimen-
tos, bem como de aprofundar a compreensão
de conexões entre eles e entre a matemática
e as outras áreas curriculares;


e) Proporciona oportunidades para que os alunos
realizem actividades de investigação em mate-
mática, utilizando diversos materiais e tecno-
logias e desenvolvendo nos educandos a auto-
confiança na sua capacidade de trabalhar com
a matemática.


4 — No âmbito da educação em Ciências Sociais e
da Natureza, o professor do 1.o ciclo:


a) Desenvolve nos alunos uma atitude científica,
mobilizando os processos pelos quais se constrói
o conhecimento;


b) Utiliza estratégias conducentes ao desenvolvi-
mento das seguintes dimensões formativas da
aprendizagem das ciências:


Curiosidade, gosto de saber e conhecimento
rigoroso e fundamentado sobre a realidade
social e natural;


Capacidade de questionamento e de reconhe-
cimento do valor e dos limites da evolução
da ciência;


Capacidade de articulação das realidades do
mundo social e natural com as aprendi-
zagens escolares;


Compreensão das conexões ciência-tecnolo-
gia-desenvolvimento, recorrendo, nomea-
damente, à construção de objectos simples,
ao uso de modelos e à resolução de
problemas;


c) Promove a aprendizagem integrada de conteú-
dos e de processos das ciências sociais e da
natureza;


d) Promove a apropriação de referentes espaciais,
temporais e factuais, que permitam aos alunos
construir a sua identidade e situar-se no tempo
e no espaço local, nacional e mundial, com
recurso a elementos da história, da geografia
e dos contextos sociais;


e) Envolve os alunos em actividades de índole
experimental e de sistematização de conheci-
mentos da realidade natural, nomeadamente os
relativos à natureza da matéria, ao sistema solar,
a aspectos do meio físico, aos seres vivos e ao
funcionamento, saúde e segurança do corpo
humano;


f) Desenvolve aprendizagens no domínio das ciên-
cias, conducentes à construção de uma cidada-
nia responsável, nomeadamente no âmbito da
educação para a saúde, ambiente, consumo, res-
peito pela diferença e convivência democrática.


5 — No âmbito da Educação Física, o professor do
1.o ciclo:


a) Promove o desenvolvimento físico-motor das
crianças, numa perspectiva integrada, visando
a melhoria da qualidade de vida e a promoção
de hábitos de vida activa e saudável;


b) Organiza situações de aprendizagem que favo-
reçam o envolvimento lúdico e a capacidade de
atingir objectivos e vencer dificuldades, tendo
em conta o desenvolvimento de atitudes res-
ponsáveis e de respeito pelas diferenças indi-
viduais manifestadas na actividade física;


c) Desenvolve estratégias que valorizem o papel
e os benefícios formativos da actividade física,
em articulação com outras experiências de
aprendizagem curricular.


6 — No âmbito da Educação Artística, o professor
do 1.o ciclo:


a) Promove, de forma integrada, o desenvolvimento
das expressões artísticas e das competências cria-
tivas e utiliza estratégias que integrem os pro-
cessos artísticos em outras experiências de apren-
dizagem curricular;


b) Desenvolve a aprendizagem de competências
artísticas essenciais e de processos de pensa-
mento criativo, utilizando os materiais, instru-
mentos e técnicas envolvidos na educação artís-
tica, no âmbito do currículo do 1.o ciclo;


c) Desenvolve nos alunos a capacidade de apreciar
as artes e de compreender a sua função na socie-
dade, valorizando o património artístico e
ambiental da humanidade.
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contributiva, tendo em especial conta os critérios de
prosperidade nacional e excluindo modalidades injus-
tificáveis de restituições financeiras.


2 — Um acordo interinstitucional que, ao nível das
perspectivas financeiras para a União, reconheça:


a) Uma estabilização do orçamento, para o período
de 2000-2006, ao nível mínimo de 1,27% do PNB
da União;


b) O aumento das despesas estruturais — fundos
estruturais e Fundo de Coesão —, asseguran-
do-se que o limiar mínimo para os actuais Esta-
dos membros seja de 0,46% do PNB da União
e que dele se destine às regiões Objectivo 1
nunca menos de dois terços deste montante.


3 — Um quadro financeiro para Portugal no período
de 2000-2006 claramente superior ao nível de apoios
do anterior quadro, tendo presente as exigências acres-
cidas colocadas às economias menos desenvolvidas pela
introdução do euro e de o período de progressão aumen-
tar de um ano.


4 — Uma reforma de fundos estruturais capaz de
garantir um tratamento equitativo entre as diferentes
regiões e modelos produtivos, não distorcendo regras
de concorrência e que defenda produtores e consu-
midores.


5 — Uma reforma da PAC que tenha em conta todos
os sistemas produtivos e que privilegie objectivos de
equidade, coesão e preservação do tecido social das
zonas rurais, designadamente a estrutura produtiva
familiar e seu rejuvenescimento, permitindo à agricul-
tura portuguesa condições para a sua modernização e
desenvolvimento sustentado, através de:


a) Reorientação dos apoios da PAC favorável aos
agricultores, produções e regiões estrutural e
economicamente mais frágeis e aos sectores
mediterrânicos mais representativos da nossa
estrutura produtiva;


b) Redução de constrangimentos impostos à agri-
cultura portuguesa e que dificultam significa-
tivamente o aumento da nossa produção agro-
-alimentar e o aproveitamento eficiente do
esforço de investimento efectuado pelos agri-
cultores nacionais;


c) Reforço das medidas estruturais de desenvol-
vimento rural, incluindo as agro-florestais e
agro-ambientais, nos países e regiões mais
carenciados;


d) Reforço bastante significativo — duplicação —
dos apoios aos rendimentos específicos dos agri-
cultores das regiões mais desfavorecidas.


6 — Um programa específico para Portugal que se
traduza em fundos adicionais que contemple a espe-
cificidade da situação portuguesa e uma compensação
financeira que atenda ao facto de Portugal ser o país
mais afectado com os efeitos do alargamento aos países
da Europa Central e de Leste.


7 — A manutenção do nível de apoio proveniente do
Fundo de Coesão como instrumento fundamental da
convergência real das economias dos países da UE.


8 — A manutenção do acesso da Região de Lisboa
e Vale do Tejo a instrumentos financeiros que garantam
o seu desenvolvimento e a manutenção da sua relevância


em função do critério de prosperidade nacional que não
pode ser abandonado, sob pena de uma potencial exclu-
são dessa Região ter consequências altamente negativas,
em termos de desenvolvimento, para o todo nacional.


9 — A continuidade, na sequência do estabelecido no
artigo 299.o do Tratado de Amsterdão, de programas
específicos para as regiões ultraperiféricas, que permi-
tam contribuir decisamente para a resolução dos estran-
gulamentos particulares destes territórios.


10 — A garantia de que os regulamentos relativos à
utilização dos fundos comunitários não virão, na prática,
limitar drasticamente ou mesmo inviabilizar essa uti-
lização.


Aprovada em 25 de Fevereiro de 1999.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.o 72/99


de 15 de Março


A prossecução do objectivo definido pelo Governo
de garantir a todos os toxicodependentes condições de
acesso a meios de tratamento exige uma profunda revi-
são do quadro jurídico ao abrigo do qual o Estado con-
cede apoios às instituições privadas que trabalham neste
domínio, bem como na área da reinserção social dos
toxicodependentes, sem a qual não pode haver um tra-
tamento eficaz.


São três os princípios estruturais do novo sistema de
apoios ao tratamento e reinserção social de toxico-
dependentes.


Em primeiro lugar, as verdadeiras destinatárias dos
financiamentos a conceder pelo Estado são as famílias
dos toxicodependentes, através das instituições que pres-
tam serviços na área do tratamento e reinserção. Assim,
o Estado deixa de financiar as instituições propriamente
ditas para passar a comparticipar nos custos a suportar
pelos utentes nos processos de tratamento que se desen-
volvam em unidades privadas.


Em segundo lugar, a prioridade dos investimentos
públicos em matéria de meios de tratamento reside na
promoção das condições de acessibilidade e de renta-
bilização dos recursos existentes. Nestes termos, e depois
do enorme esforço feito nos últimos anos no alarga-
mento da rede de infra-estruturas, as atenções deslo-
cam-se agora para a garantia da equidade e da eficácia
da resposta do sistema de tratamento de toxicodependentes.


Em terceiro lugar, os financiamentos a conceder pelo
Estado podem ser canalizados através de quaisquer ins-
tituições privadas, ainda que tenham fins lucrativos,
desde que cumpram os requisitos gerais fixados na lei.
Abandonam-se, pois, por já não fazerem sentido, as res-
trições relativas à natureza das entidades prestadoras
dos serviços, criando-se condições para um crescimento
da capacidade de resposta do sistema.


Com este novo sistema de apoios visa-se atingir a
ambicionada meta de 1000 camas convencionadas, isto
é, disponibilizadas para o tratamento de toxicodepen-
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dentes, ao abrigo de acordos de financiamento cele-
brados com o Estado.


Refira-se, ainda, que o presente sistema de apoios
prevê o alargamento a uma nova valência, até aqui não
contemplada na lei, e que diz respeito à etapa crucial
do processo de tratamento que é a desabituação física,
facto que permitirá superar alguns constrangimentos
actualmente existentes.


Por outro lado, estabelecem-se mecanismos destina-
dos a proporcionar a afectação dos necessários meios
de tratamento à aplicação pelos tribunais de medidas
como o tratamento voluntário de toxicodependentes em
alternativa de pena de prisão. Na verdade, só serão admi-
tidas à celebração de convenções com o Estado aquelas
unidades privadas que se comprometam a aceitar um
determinado número de toxicodependentes neste
regime, facto que permitirá superar a actual escassez
de capacidade de resposta, que tanto tem prejudicado
a aplicação pelos tribunais de medidas mais adequadas
à situação concreta de muitos toxicodependentes.


O quadro jurídico agora definido inclui, também, uma
nova tipificação dos instrumentos de apoio, passando
a distinguir-se três figuras distintas: as convenções, voca-
cionadas para a contratação da prestação de serviços
de saúde destinados a toxicodependentes; os acordos
de cooperação, destinados a promover actividades tendo
em vista a reinserção social dos toxicodependentes, e,
finalmente, os protocolos de instalação, referentes à
comparticipação em projectos de investimento relativos
a equipamentos destinados ao tratamento ou reinserção
social de toxicodependentes.


Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Sistema de apoios ao tratamento e reinserção
social de toxicodependentes


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma visa:


a) Regular o sistema de apoios ao tratamento e
reinserção social de toxicodependentes, quando
prestados por instituições privadas, com ou sem
fins lucrativos;


b) Regulamentar o disposto na Lei n.o 17/98, de
21 de Abril, no que concerne ao apoio financeiro
do Estado a projectos de investimento.


Artigo 2.o


Instrumentos de apoio


O sistema de apoios ao tratamento e reinserção social
de toxicodependentes desenvolve-se, sem prejuízo de
outros mecanismos de apoio e protecção social exis-
tentes, através dos seguintes instrumentos:


a) Convenções, que visam a contratação da pres-
tação de serviços de saúde destinados a toxi-
codependentes;


b) Acordos de cooperação, que se destinam a pro-
mover o apoio ao desenvolvimento de activi-
dades de apoio e reinserção social de toxi-
codependentes;


c) Protocolos de instalação, que têm em vista pos-
sibilitar a comparticipação em projectos de
investimento respeitantes a equipamentos des-
tinados ao tratamento e reinserção social de
toxicodependentes.


CAPÍTULO II


Apoio ao tratamento de toxicodependentes


Artigo 3.o


Finalidade e instrumentos de apoio


1 — Os apoios do Estado ao tratamento de toxico-
dependentes visam a comparticipação nos custos, a
suportar pelos utentes, nos processos de tratamento que
se desenvolvam em unidades privadas.


2 — Para efeitos do número anterior, o Estado, atra-
vés do Serviço de Prevenção e Tratamento da Toxi-
codependência (SPTT), estabelecerá convenções com
unidades privadas de saúde, com ou sem fins lucrativos,
tendo em vista a constituição de uma rede nacional de
tratamento de toxicodependentes, bem como a garantia
da equidade no acesso ao tratamento.


Artigo 4.o


Fins e requisitos das convenções


1 — As convenções referidas no artigo anterior visam
a contratação de prestação de serviços de tratamento
de toxicodependentes nos seguintes tipos de unidades
de tratamento:


a) Clínicas de desabituação;
b) Comunidades terapêuticas;
c) Centros de dia.


2 — As convenções a celebrar observarão os requi-
sitos decorrentes do presente diploma, bem como os
procedimentos, mecanismos e critérios de financia-
mento dos serviços prestados em regime de convenção,
nos termos a fixar por despacho conjunto dos Ministros
da Saúde e Adjunto do Primeiro-Ministro.


Artigo 5.o


Condições de adesão


1 — Podem celebrar convenções, nos termos deste
diploma, as unidades privadas de saúde, com ou sem
fins lucrativos, independentemente da designação e da
forma jurídica adoptadas, cujas unidades de tratamento
a que se refere o n.o 1 do artigo anterior se encontrem
devidamente licenciadas, nos termos da legislação
aplicável.


2 — As unidades privadas de saúde só podem celebrar
convenções, nos termos do presente diploma, desde que
se disponibilizem, com menção expressa na própria con-
venção, para aceitar toxicodependentes que se encon-
trem em cumprimento de medidas tutelares, de penas
substitutivas de prisão, bem como em tratamento ou
internamento impostos em processo penal, de liberdade
condicional, ou de outras medidas flexibilizadoras da
pena de prisão.


3 — Às convenções a celebrar com as unidades pri-
vadas de saúde na área da toxicodependência aplica-se
o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 97/98, de 18 de Abril.
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4 — Fica, ainda, vedada a celebração de convenções
às unidades privadas que tenham profissionais no exer-
cício de funções de direcção, coordenação ou chefia
nos estabelecimentos e serviços do SPTT.


5 — Os condicionamentos referidos nos n.os 3 e 4 do
presente artigo não se aplicam às instituições parti-
culares de solidariedade social (IPSS).


6 — Em casos devidamente justificados e autorizados
pelo Ministro da Saúde, podem os impedimentos fixados
nos n.os 3 e 4 ser excepcionalmente afastados, com base
em informação fundamentada do SPTT, se a sua obser-
vância inviabilizar, na região onde se situa a respectiva
unidade, a prestação de tratamento a toxicodependentes.


Artigo 6.o


Limites à celebração de convenções


A celebração de convenções com comunidades tera-
pêuticas fica limitada a 80% das camas da respectiva
comunidade, salvo quando esse limite resulte num
número de camas a convencionar inferior a 10, caso
em que se poderá convencionar a totalidade das camas.


Artigo 7.o


Direitos e deveres das entidades convencionadas


1 — Constituem direitos das entidades convencio-
nadas:


a) Participar, directamente ou através das suas
organizações representativas regionais ou nacio-
nais, nas estruturas de acompanhamento e ava-
liação a constituir junto dos serviços centrais
e ou regionais do SPTT, tendo em vista uma
abordagem articulada da intervenção no domí-
nio do tratamento da toxicodependência e apro-
fundamento permanente da cooperação entre
as diferentes instituições;


b) Aceder a informação regular sobre as activida-
des e programas desenvolvidos no âmbito do
tratamento da toxicodependência e participar
na construção da resposta que melhor corres-
ponda às necessidades.


2 — Constituem deveres das entidades convencio-
nadas:


a) A prestação de serviços de tratamento aos seus
utentes nas melhores condições de atendimento,
não estabelecendo qualquer tipo de discrimi-
nação, sem prejuízo das especificidades ineren-
tes ao respectivo modelo terapêutico;


b) A disponibilização de informação relativa ao
funcionamento das respectivas unidades de tra-
tamento, quer de natureza estatística, quer de
natureza técnica e administrativo-financeira,
para efeitos de acompanhamento, auditoria, fis-
calização e controlo de qualidade, no respeito
pelas regras deontológicas e de segredo pro-
fissional.


Artigo 8.o


Acompanhamento, fiscalização e controlo


1 — O SPTT é a entidade responsável pela avaliação
sistemática da qualidade dos serviços prestados pelas
unidades convencionadas, bem como pela fiscalização
e controlo do integral cumprimento das convenções.


2 — Para efeitos do número anterior, pode o SPTT
recorrer, sempre que necessário, à colaboração da
Inspecção-Geral da Saúde ou a peritos especialmente
qualificados.


Artigo 9.o


Publicitação


1 — O SPTT obriga-se a:


a) Proceder à afixação, de modo visível ao público,
nos seus centros de atendimento de toxicode-
pendentes, das listas das unidades convencio-
nadas;


b) Divulgar publicamente as listas das unidades
convencionadas, as condições de prestação do
serviço convencionado, bem como a direcção
clínica das unidades.


2 — As unidades convencionadas ficam obrigadas a
afixar, de modo visível ao público, as condições de pres-
tação do serviço convencionado, bem como a sua direc-
ção clínica.


CAPÍTULO III


Apoios à reinserção social de toxicodependentes


Artigo 10.o


Finalidade e instrumentos de apoio


1 — Os apoios do Estado à reinserção social de toxi-
codependentes visam a comparticipação financeira para
o desenvolvimento de programas e de actividades de
apoio e de enquadramento de toxicodependentes, tendo
em vista, nomeadamente, a sua sensibilização e enca-
minhamento para projectos de tratamento, bem como
o apoio a processos de reinserção social posterior à saída
das unidades de tratamento, ou posterior à saída dos
estabelecimentos prisionais, dos centros tutelares ou de
outros estabelecimentos da área da justiça.


2 — O apoio do Estado concretiza-se através do finan-
ciamento, nos termos legais, das actividades de IPSS
ou de qualquer outra natureza sem fins lucrativos, que
desenvolvam a sua actividade na área do apoio ou rein-
serção social de toxicodependentes.


3 — Para efeitos do número anterior, o Estado, atra-
vés dos centros regionais de segurança social, estabelece
acordos de cooperação com as instituições que a tal
se candidatem.


Artigo 11.o


Acordos de cooperação


1 — Os acordos de cooperação destinam-se, por via
de uma correcta rentabilização dos meios existentes e
da boa articulação entre instituições públicas e privadas,
a possibilitar uma resposta adequada no domínio do
apoio e reinserção social de toxicodependentes.


2 — Os acordos de cooperação definem os apoios
financeiros do Estado para o desenvolvimento das
seguintes valências:


a) Equipas de intervenção directa ou equipas de
rua — unidades de intervenção directa junto de
populações toxicodependentes e suas famílias
e, de uma forma geral, junto de comunidades
afectadas pelo fenómeno da toxicodependência,
com o objectivo de fomentar a integração dos
toxicodependentes em processos de recupera-







1421N.o 62 — 15-3-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A


ção, tratamento e de reinserção social, através
do desenvolvimento de acções articuladas de
sensibilização, orientação e encaminhamento;


b) Apartamentos de reinserção social — unidades
residenciais temporárias destinadas a apoio a
toxicodependentes que se confrontam, designa-
damente após a saída de unidades de trata-
mento, ou após a saída dos estabelecimentos
prisionais, dos centros tutelares ou de outros
estabelecimentos da área da justiça, com pro-
blemas de reinserção, quer familiar, social, esco-
lar ou profissional.


3 — As equipas de intervenção directa ou equipas
de rua e os apartamentos de reinserção social devem
integrar técnicos de serviço social, psicólogos, sociólo-
gos, animadores, sócio-culturais e monitores, sem pre-
juízo da participação de outros, de acordo com as neces-
sidades específicas das actividades a desenvolver.


Artigo 12.o


Requisitos dos acordos de cooperação


Os requisitos a observar nos acordos de cooperação
a celebrar, bem como os critérios e mecanismos de finan-
ciamento, são definidos por despacho conjunto dos
Ministros do Trabalho e da Solidariedade e Adjunto
do Primeiro-Ministro.


Artigo 13.o


Direitos e deveres das entidades com acordo
de cooperação


1 — Constituem direitos das entidades:


a) Participar, através de representantes por si indi-
cados, nas comissões regionais de acompanha-
mento e avaliação, a funcionar junto dos centros
regionais de segurança social, com o objectivo
de possibilitar a intervenção na resolução dos
problemas que forem suscitados no âmbito da
aplicação dos instrumentos e legislação sobre
cooperação;


b) Aceder a informação regular sobre as activida-
des e programas de reinserção desenvolvidos
no âmbito da toxicodependência e propor as
respostas que melhor correspondam às neces-
sidades.


2 — Constituem deveres das entidades:


a) Facultar a informação relativa ao funciona-
mento das valências objecto de acordo de coo-
peração, quer de natureza estatística, quer de
natureza técnica e administrativo-financeira;


b) Assegurar o adequado funcionamento das
valências, em ordem à garantia do bem-estar
dos utentes e eficácia das respostas.


Artigo 14.o


Acompanhamento, fiscalização e controlo


Aos centros regionais de segurança social, em cola-
boração com a Inspecção-Geral do Ministério do Tra-
balho e da Solidariedade, incumbe a responsabilidade
pela avaliação sistemática, fiscalização e controlo do
integral cumprimento dos acordos de cooperação.


CAPÍTULO IV


Apoios ao investimento em equipamento


Artigo 15.o


Finalidade e instrumentos de apoio


1 — O Estado poderá conceder apoio financeiro ao
desenvolvimento de projectos de investimento em equi-
pamento para o tratamento e reinserção social de
toxicodependentes.


2 — Para efeitos do número anterior, o Estado, atra-
vés do SPTT ou dos centros regionais de segurança
social, consoante se trate de equipamentos para tra-
tamento ou para reinserção social, estabelece protocolos
de instalação com IPSS, ou de qualquer outra natureza
sem fins lucrativos, que a tal se candidatem.


3 — Os protocolos de instalação visam, por via de
uma correcta articulação de recursos de instituições
públicas e privadas sem fins lucrativos, garantir a exis-
tência de uma rede nacional de equipamentos que per-
mitam uma resposta integrada e racional às necessidades
do País.


4 — A celebração de protocolos de instalação depende
da análise, quer a nível nacional, quer a nível regional
e local, das necessidades existentes e da adequação do
projecto à sua satisfação.


Artigo 16.o


Fins e requisitos dos protocolos de instalação


Os requisitos a observar nos protocolos a celebrar,
bem como os critérios e mecanismos de financiamento,
serão definidos por despacho conjunto dos Ministros
da Saúde, do Trabalho e da Solidariedade e Adjunto
do Primeiro-Ministro.


CAPÍTULO V


Financiamento e outras formas de apoio


Artigo 17.o


Financiamento


1 — O financiamento do sistema de apoios definido
no presente diploma terá em conta os seguintes parâ-
metros:


a) No âmbito das convenções estabelecidas com
clínicas de desabituação, em função do número
de dias de internamento de cada utente, tendo
como base o preço máximo da diária estabe-
lecido por despacho conjunto dos Ministros da
Saúde e Adjunto do Primeiro-Ministro;


b) No âmbito das convenções estabelecidas com
centros de dia e comunidades terapêuticas, em
função do número de dias de internamento de
cada utente, até ao limite de 80% do preço
máximo mensal estabelecido por despacho con-
junto dos Ministros da Saúde e Adjunto do
Primeiro-Ministro;


c) No âmbito dos acordos de cooperação estabe-
lecidos para o financiamento de unidades de
apoio e reinserção social, em função da análise
de custos de funcionamento constante de pro-
postas de orçamento apresentadas pelas insti-
tuições e aceites pela entidade financiadora,
tendo como limite máximo 80 % do preço
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máximo praticável, a fixar por despacho con-
junto dos Ministros do Trabalho e da Solida-
riedade e Adjunto do Primeiro-Ministro, no
caso dos apartamentos de reinserção social, e
80% do orçamento aprovado para as outras
valências;


d) No âmbito dos protocolos de instalação para
apoio a projectos de investimento, respeitantes
a equipamentos para tratamento ou reinserção
social, em função dos custos do projecto a desen-
volver, tendo como limite máximo 80% do inves-
timento total a realizar.


2 — O apoio financeiro a estabelecer no âmbito dos
protocolos de instalação obedecerá, quando se trate de
projectos de investimento para equipamentos destinados
ao tratamento de toxicodependentes, às condições defi-
nidas pela Lei n.o 17/98, de 21 de Abril.


3 — Os princípios e procedimentos da lei referida no
número anterior serão, com as necessárias adaptações,
aplicados no apoio a projectos de investimento relativos
a equipamentos destinados à reinserção social de
toxicodependentes.


Artigo 18.o


Outras formas de apoio


1 — Para além dos instrumentos de apoio referidos
neste diploma, poderá o Estado, através da celebração
de protocolos adequados, pelo SPTT, pelo Instituto para
o Desenvolvimento Social, ou pela Direcção-Geral de
Acção Social, através dos centros regionais de segurança
social, apoiar iniciativas e ou acções inovadoras no domí-
nio do tratamento ou da reinserção social de toxico-
dependentes que, pela sua especificidade, importância
ou oportunidade justifiquem o apoio, desde que desen-
volvidos por instituições sem fins lucrativos.


2 — O financiamento de iniciativas e acções enqua-
dráveis no número anterior não pode ultrapassar 80%
do orçamento aprovado pela entidade financiadora.


Artigo 19.o


Subsistemas de saúde


1 — Os subsistemas de saúde garantem o pagamento
ao SPTT dos encargos com os seus beneficiários rela-
tivamente aos cuidados de saúde prestados no âmbito
do presente diploma.


2 — O disposto no número anterior será regulado por
despacho conjunto dos Ministros da Saúde, Adjunto do
Primeiro-Ministro e daquele de quem dependa o sub-
sistema.


3 — A aplicação do disposto no n.o 1 relativamente
aos subsistemas de saúde integrados no sector da justiça


será regulada por despacho conjunto dos Ministros da
Justiça, da Saúde e do membro do Governo que tiver
a seu cargo a problemática da toxicodependência.


Artigo 20.o


Sanções


1 — Sem prejuízo das sanções previstas na lei, o
incumprimento das obrigações assumidas pelas entida-
des financiadas ao abrigo do presente diploma poderá
implicar a reposição de parte ou da totalidade das quan-
tias recebidas, acrescidas de juros legais, bem como a
cessação de vigência da respectiva convenção, acordo
de cooperação, protocolo de instalação ou outro ins-
trumento de apoio entretanto estabelecido.


2 — Às entidades sancionadas nos termos do número
anterior poderá ser vedada a celebração com o Estado
de novas convenções, acordos de cooperação ou pro-
tocolos de instalação, por um período de cinco anos.


CAPÍTULO VI


Disposição transitória


Artigo 21.o


Disposição transitória


1 — Os protocolos estabelecidos e a vigorar à data
da entrada em vigor do presente diploma devem ser
substituídos por convenções, tendo em vista a sua ade-
quação ao disposto neste diploma.


2 — As comunidades terapêuticas que, à data da
entrada em vigor do presente diploma, disponham de
protocolo com o SPTT mantêm o número de camas
protocoladas, ficando a celebração de convenções de
novas camas sujeita ao limite fixado no artigo 6.o


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de
Novembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Maria de
Belém Roseira Martins Coelho Henriques de Pina —
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa.


Promulgado em 11 de Fevereiro de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 4 de Março de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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(Em euros)


Apoios concedidos


NIF Entidades beneficiárias dos pedidos
Custo total FSE


600000877 Hospital Psiquiátrico do Lorvão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 482,34 41 611,76
600013995 Hospital de Sobral Cid . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 587,20 41 690,40
504072633 Instituto Cardiovascular de Lisboa, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 060,03 2 295,02
506452654 Instituto da Droga e da Toxicodependência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 430 370,24 322 777,69
503045039 Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 319,51 33 989,63
600000052 Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 961,50 5 221,12
501356126 Instituto Nacional de Emergência Médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 505 662,72 379 247,04
501427511 Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 935,59 57 701,69
506361616 Instituto Português de Oncologia Francisco Gentil — Centro Regional de Oncologia de Lisboa, S. A. 125 698,33 73 203,08
506361438 Instituto Português de Oncologia Francisco Gentil — Centro Regional de Oncologia de Coimbra, S. A. 20 119,24 2 489,43
502423943 Instituto Português do Sangue . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 270,67 1 703
501155490 Misericórdia de Nossa Senhora dos Milagres de Oliveira de Frades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 467,80 10 850,85
500900469 Serviço de Utilização Comum dos Hospitais (SUCH) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89 143,21 37 826,76
501064001 Sindicato dos Enfermeiros da Zona Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 254,53 18 190,90
501065725 Sindicato dos Enfermeiros do Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 583,10 53 687,32
501102779 SINPROFARM — Sindicato Nacional dos Profissionais de Farmácia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118 938,60 89 203,95


Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 897 640,94 5 489 063,67


27 de Janeiro de 2006. — Pelo Presidente, o Vogal, Luís Costa.


Instituto da Segurança Social, I. P.


Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Portalegre


Despacho n.o 3842/2006 (2.a série). — Delegação e subdelegação
de competências. — De acordo com o disposto nos artigos 35.o e 36.o,
ambos do Código do Procedimento Administrativo, e no uso dos pode-
res que me são conferidos nos termos do artigo 25.o dos estatutos
do Instituto de Segurança Social, I. P., em conjugação com o n.o 2
do artigo 29.o dos mesmos estatutos, aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro, com a redacção que lhe foi intro-
duzida pelo Decreto-Lei n.o 112/2004, de 13 de Maio, e ainda pela
deliberação n.o 1459/2005, do conselho directivo daquele Instituto,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 216, de 10 de Novembro
de 2005, delego e subdelego na licenciada Ana Isabel Belo Costa,
adjunta do director do Centro Distrital de Segurança Social de Por-
talegre, nomeada pela deliberação n.o 11/2006, de 10 de Janeiro,
daquele conselho directivo, toda a competência própria e delegada
nas minhas faltas, ausências e impedimentos.


Independentemente das circunstâncias referidas, delego, com a
faculdade de subdelegar, todas as competências referentes à Unidade
de Previdência e Apoio à Família e à área funcional jurídica.


O presente despacho produz efeitos imediatos, ficando, desde já,
nos termos do artigo 137.o do Código do Procedimento Administrativo,
ratificados todos os actos praticados pela adjunta do director do Centro
Distrital de Segurança Social de Portalegre a partir de 12 de Janeiro
de 2006, no âmbito do presente despacho.


13 de Janeiro de 2006. — O Director, Arménio Mendes Toscano.


Despacho n.o 3843/2006 (2.a série). — Delegação e subdelegação
de competências. — 1 — De acordo com o disposto nos artigos 35.o
e 36.o, em conjugação com o artigo 137.o, todos do Código do Pro-
cedimento Administrativo, e no uso dos poderes que me são conferidos
nos termos do artigo 25.o dos estatutos do Instituto de Segurança
Social, I. P., em conjugação com o n.o 2 do artigo 29.o dos mesmos
estatutos, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de Dezem-
bro, com a redacção que lhe foi introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 112/2004, de 13 de Maio, e ainda pela deliberação n.o 1459/2005,
do conselho directivo daquele Instituto, publicada no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 216, de 10 de Novembro de 2005, ratifico todos
os actos praticados, no contexto das respectivas unidades orgânicas,
pelos licenciados Isidoro Joaquim Salgueiro Robalo, director da Uni-
dade de Previdência e Apoio à Família, Maria da Graça Correia
Silva Miguéns Almeida, directora da Unidade de Protecção Social
de Cidadania, Francisco Manuel Patrício Esteves, director do Núcleo
Administrativo-Financeiro, José João Gonçalves Bigares, director do
Núcleo de Apoio Técnico, Inês de Jesus Teixeira, directora do Centro
Infantil de Santo António das Areias, Maria de Fátima Rua Ribeiro
Vilar, directora do Centro Infantil de Santa Eulália, Maria Paula
Marques Chaveiro, directora do Centro Infantil de São Lourenço,
e pela bacharel Maria Emília Serra Saldanha, directora do Núcleo


de Atendimento ao Cidadão e Comunicação, no âmbito das seguintes
competências:


1.1 — Autorização de deslocações em serviço dos funcionários;
1.2 — Autorização da comulação parcial de férias dos funcionários


com as do ano seguinte;
1.3 — Autorização de férias anteriores à aprovação dos respectivos


planos e o gozo de férias interpoladas dos funcionários.


27 de Janeiro de 2006. — O Director, Arménio Mendes Toscano.


MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
SOCIAL E DA EDUCAÇÃO


Despacho conjunto n.o 195/2006. — No ano de 1998, o Governo,
representado pelos Secretários de Estado da Administração Educativa
e da Inserção Social, e a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses, representada pelo respectivo presidente, no desenvolvimento
do disposto na Lei n.o 5/97, de 10 de Fevereiro, e das regras constantes
do Decreto-Lei n.o 147/97, de 11 de Junho, acordaram o processo
de envolvimento das autarquias locais no Programa de Expansão e
Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar, através da celebração de
um protocolo.


A partir do ano lectivo de 2000-2001, mantendo-se sempre como
base de entendimento o protocolo identificado, tem vindo a ser asse-
gurada a actualização de alguns pontos do mesmo, atendendo a alte-
rações de conjuntura que sempre ocorrem.


Reconhece-se, contudo, a necessidade de, durante o corrente ano
lectivo, se proceder à avaliação global daquele mesmo instrumento
de cooperação, adequando-o às novas orientações estratégicas do
Governo em matéria de educação pré-escolar para o ano lectivo de
2006-2007.


Sem embargo, por razões de certeza e de segurança no relacio-
namento com as instituições, é forçoso estabelecer no imediato o
montante do apoio financeiro estatal às respectivas actividades que
dê suporte financeiro ao ano lectivo em curso.


Nestes termos, para o ano lectivo de 2005-2006 o Governo, repre-
sentado pelos Ministérios da Educação e do Trabalho e da Solida-
riedade Social, por um lado, e a Associação Nacional de Municípios
Portugueses, por outro, acordam na manutenção das obrigações inser-
tas no protocolo que enquadra o envolvimento das autarquias locais
no âmbito do desenvolvimento e expansão da educação pré-escolar,
assinado em 28 de Julho de 1998, e nos despachos conjuntos que
têm vindo a ser publicados anualmente (que, independentemente das
datas específicas neles apostas, se entendem como aplicáveis aos perío-
dos equivalentes a 2005-2006) em complemento desse protocolo, com
as alterações seguintes:


1 — Os apoios financeiros a que se referem os n.os 1.3, 1.4 e 1.5
da cláusula V do protocolo assinado em 28 de Julho de 1998 são,
no ano lectivo de 2005-2006:


a) De E 58,94 para a componente de apoio à família na dupla
vertente de alimentação e complemento de horário;
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b) De E 29,02 quando a componente de apoio à família se limite
ao prolongamento de horário, englobando o material de apoio
sócio-educativo;


c) De E 29,97 quando a componente de apoio à família se limite
ao fornecimento de refeições.


2 — O valor da compensação complementar prevista no n.o 1 da
cláusula VIII do protocolo referido no número anterior, adicionado
ao valor da comparticipação paga pelo prolongamento de horário
por criança, não pode ultrapassar no ano lectivo de 2005-2006 o mon-
tante de custo elegível por sala de E 661,60.


31 de Janeiro de 2006. — O Secretário de Estado da Segurança
Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques. — O Secretário de Estado
da Educação, Valter Victorino Lemos.


MINISTÉRIO DA SAÚDE


Gabinete do Ministro


Despacho n.o 3844/2006 (2.a série). — O Decreto-Lei
n.o 269-A/2002, de 29 de Novembro, criou o Instituto da Droga e
da Toxicodependência (IDT), enquanto instituto público dotado de
personalidade jurídica, autonomia administrativa e património pró-
prio.


De acordo com os estatutos do IDT, publicados em anexo ao decre-
to-lei que o criou, são órgãos do IDT o conselho de administração
e o conselho técnico-científico.


Considerando a importância das competências atribuídas a este
órgão consultivo, nomeadamente no que respeita à emissão de pare-
ceres e prestação de contributos no desenvolvimento do que são as
atribuições do IDT, importa proceder à nomeação das cinco per-
sonalidades externas que integram este órgão.


1 — Assim, nos termos do disposto na alínea d) do n.o 1 do
artigo 21.o dos Estatutos do Instituto da Droga e da Toxicodepen-
dência, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 269-A/2002, de 29 de Novem-
bro, e considerando as suas competências técnicas, qualificações pro-
fissionais e o reconhecido mérito demonstrados na área da droga
e da toxicodependência, nomeio os seguintes elementos para integrar
o conselho técnico-científico do Instituto da Droga e da Toxico-
dependência:


Dr.a Maria da Luz Vaz Patto.
Dr. Luís Carlos Vieira Gamito.
Prof. Doutor António Alfredo de Sá Leuschner.
Dr. Manuel António de Freitas Gomes.
Prof. Doutor Daniel José Branco de Sampaio.


2 — Com a presente nomeação cessam funções os anteriores mem-
bros do conselho técnico-científico.


27 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro da Saúde, Francisco Ven-
tura Ramos, Secretário de Estado da Saúde.


Gabinete da Secretária de Estado Adjunta e da Saúde


Despacho n.o 3845/2006 (2.a série). — O Decreto-Lei n.o 112/98,
de 24 de Abril, na alínea b) do n.o 1 do artigo 9.o, prevê a prorrogação
do contrato administrativo de provimento dos internos que à data
da sua entrada em vigor se encontravam a frequentar o internato
complementar e requeiram colocação em estabelecimentos conside-
rados carenciados na respectiva especialidade médica.


Para o efeito, dispõe o citado decreto-lei que a identificação dos
estabelecimentos e especialidades carenciados é feita por despacho
do Ministro da Saúde, sob proposta das administrações regionais de
saúde.


Assim, ao abrigo do n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 112/98,
de 24 de Abril, determino o seguinte:


1 — Para efeitos de aplicação do disposto na alínea b) do n.o 1
do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 112/98, de 24 de Abril, consideram-se
carenciados os estabelecimentos de saúde e as especialidades cons-
tantes do mapa anexo.


2 — Os médicos, a que se refere a supracitada alínea b) do n.o 1
do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 112/98, de 24 de Abril, que tenham
concluído o internato complementar na 2.a época de 2005 devem
requerer junto de qualquer das administrações regionais de saúde,
no prazo de 15 dias úteis contados a partir da data de publicação
do presente despacho, a colocação em estabelecimentos constantes
do mapa anexo.


3 — A candidatura é efectuada através de impresso próprio, a obter
junto das administrações regionais de saúde ou em qualquer esta-
belecimento de saúde.


4 — Os médicos deverão indicar, por ordem de preferência de colo-
cação, os estabelecimentos a que se refere o n.o 1 do presente des-
pacho, devendo fazer a entrega da respectiva candidatura apenas numa
única administração regional de saúde, independentemente das pre-
ferências indicadas.


5 — Os interessados deverão juntar ao impresso de candidatura
o certificado de frequência e de conclusão do internato complementar,
de onde constem as respectivas notas de avaliação contínua e nota
final.


6 — A colocação dos médicos interessados obedece ao disposto
no artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 112/98, de 24 de Abril, designadamente
no que respeita aos critérios de selecção previstos no seu n.o 4.


27 de Janeiro de 2006. — A Secretária de Estado Adjunta e da
Saúde, Carmen Madalena da Costa Gomes e Cunha Pignatelli.


MAPA ANEXO


Especialidades/estabelecimentos


Lugares
—


Aplicação
da alínea b)


do n.o 1
do artigo 9.o


Anatomia patológica


Hospital de São João, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Barlavento Algarvio, E. P. E. . . . . 1
Hospital Distrital de Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1


Anestesiologia


Hospital de São João de Deus, E. P. E. — Vila Nova
de Famalicão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1


Hospital São José de Fafe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Nordeste, E. P. E. (Hospital Dis-


trital de Bragança) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Nordeste, E. P. E. (Hospital Dis-


trital de Macedo de Cavaleiros) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital de São João, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar de Vila Real/Peso da Régua, E. P. E. 1
Centro Hospitalar de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
IPOFG — Centro Regional de Oncologia de Coim-


bra, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Distrital de Lamego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar de Torres Vedras . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Maternidade do Dr. Alfredo da Costa . . . . . . . . . . . . . . . 2
Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E. . . . . . . . . . . . 1
Hospital Distrital de Santarém, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Dr. José Maria Grande — Portalegre . . . . . . . . 1
Hospital Distrital de Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1


Cardiologia


Centro Hospitalar de Vila Real/Peso da Régua, E. P. E. 1
Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E. . . . . . . . . . . . 1
Hospital Dr. José Maria Grande — Portalegre . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Barlavento Algarvio, E. P. E. . . . . 1


Cirurgia geral


Centro Hospitalar do Nordeste, E. P. E. (Hospital Dis-
trital de Mirandela) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1


Hospital Conde de São Bento — Santo Tirso . . . . . . . . . 1
Hospital de Padre Américo, Vale do Sousa, E. P. E. . . . 1
Hospital de São João, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Centro Hospitalar de Vila Real/Peso da Régua, E. P. E. 1
IPOFG — Centro Regional de Oncologia de Coim-


bra, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E. . . . . . . . . . . . 1
Hospital do Espírito Santo — Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Hospital Dr. José Maria Grande — Portalegre . . . . . . . . 1


Cirurgia plástica e reconstrutiva


Centro Hospitalar do Alto Minho, E. P. E. . . . . . . . . . . . 1
Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central) . . . . . . . . . . 1
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MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
SOCIAL E DA EDUCAÇÃO


Despacho conjunto n.o 200/2006. — No ano de 1998, o Governo,
representado pelos Ministros da Educação e do Trabalho e da Soli-
dariedade, e a União das Instituições Particulares de Solidariedade
Social, a União das Misericórdias Portuguesas e a União das Mutua-
lidades Portuguesas, representadas pelos respectivos presidentes, no
desenvolvimento do disposto na Lei n.o 5/97, de 10 de Fevereiro,
e das regras constantes no Decreto-Lei n.o 147/97, de 11 de Junho,
bem como dos princípios consignados no Pacto de Cooperação para
a Solidariedade Social, acordaram o processo de envolvimento dos
estabelecimentos de educação pré-escolar das instituições particulares
de solidariedade social no Programa de Expansão e Desenvolvimento
da Educação Pré-Escolar através da celebração de um protocolo de
cooperação, assinado em 7 de Maio de 1998.


A partir do ano lectivo de 2000-2001, mantendo-se sempre como
base de entendimento o protocolo identificado, tem vindo a ser asse-
gurada a actualização de alguns pontos do mesmo, nomeadamente
dos relativos ao apoio financeiro assegurado pelo Estado em cum-
primento do referido protocolo.


Reconhece-se, contudo, a necessidade de, durante o corrente ano
lectivo, se proceder à avaliação global daquele mesmo instrumento
de cooperação, adequando-o às novas orientações estratégicas do
Governo em matéria de educação pré-escolar para o ano lectivo de
2006-2007.


Sem embargo, por razões de certeza e de segurança no relacio-
namento com as instituições, é forçoso estabelecer no imediato o
montante do apoio financeiro estatal às respectivas actividades que
dê suporte financeiro ao ano lectivo em curso.


Nestes termos, para o ano lectivo de 2005-2006 os Ministérios da
Educação e do Trabalho e da Solidariedade Social, em representação
do Governo, em processo negocial desenvolvido com a Confederação
Nacional das Instituições de Solidariedade, acordaram na manutenção
das obrigações insertas no protocolo de cooperação citado, que enqua-
dra o envolvimento destas instituições no âmbito do desenvolvimento
e expansão da educação pré-escolar, e nos acordos negociados anual-
mente em complemento desse protocolo (que, independentemente
das datas específicas neles apostas, se entendem como aplicáveis aos
períodos equivalentes de 2005-2006) com as alterações seguintes:


1 — O apoio financeiro previsto no n.o 2.2 da cláusula IV do pro-
tocolo de cooperação, anualmente actualizado, passa a ser o seguinte
no ano lectivo de 2005-2006:


1.1 — Componente educativa — E 104,20/criança/mês;
1.2 — Componente sócio-educativa — E 58,72/criança/mês.
2 — A remuneração mensal média dos educadores de infância a


partir da qual as instituições passam a receber compensação, na
sequência do definido nos acordos anuais, será, no ano lectivo de
2005-2006, de E 1086.


3 — O valor a que se refere o n.o 1 do artigo 6.o do Regulamento
do Fundo de Compensação Sócio-Económica, aprovado pelo despacho
conjunto n.o 413/99, de 16 de Março, é fixado no ano lectivo de
2005-2006, a partir de 1 de Setembro de 2005, em E 46,54.


31 de Janeiro de 2006. — O Secretário de Estado da Segurança
Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques. — O Secretário de Estado
da Educação, Valter Victorino Lemos.


MINISTÉRIO DA SAÚDE


Secretaria-Geral


Aviso n.o 2209/2006 (2.a série). — Concurso de habilitação ao
grau de consultor da carreira médica hospitalar, aberto pelos avisos
n.os 318/98 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 6, de 8 de Janeiro de 1998, e 3287/2000 (2.a série), publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 43, de 21 de Fevereiro
de 2000. — 1 — Em cumprimento do disposto no n.o 31 do Regu-
lamento dos Concursos de Habilitação ao Grau de Consultor e de
Provimento na Categoria de Chefe de Serviço da Carreira Médica
Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 177/97, de 11 de Março, faz-se
público que, por meu despacho de 26 de Janeiro de 2006, foi homo-
logada a lista de classificação final dos candidatos da área profissional
abaixo indicada:


Cirurgia geral:


Luís Butzke — Não aprovado.
Luís Henrique Piqueira e Silva Ferreira Botelho — Aprovado.
Heitor de Almeida — Não aprovado.


2 — De acordo com o disposto no n.o 31.1 do Regulamento supra-
citado, a data de obtenção do grau de consultor do médico aprovado
constante da lista acima mencionada reporta-se a 13 de Maio de 2002,
data da publicação da primeira lista da presente área profissional,
conforme o aviso n.o 6261/2002 (2.a série), publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 110, de 13 de Maio de 2002.


3 — Nos termos do disposto no n.o 32 do Regulamento acima indi-
cado, os candidatos não aprovados dispõem de 10 dias úteis após
a publicação da presente lista para recorrer da sua classificação para
o Ministro da Saúde.


27 de Janeiro de 2006. — O Secretário-Geral, Rui Gonçalves.


Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo


Sub-Região de Saúde de Santarém


Aviso n.o 2210/2006 (2.a série). — Concurso interno de acesso
geral para a categoria de técnico de 1.a classe (área de análises clínicas
e de saúde pública), da carreira de técnico de diagnóstico e terapêu-
tica. — 1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação, pelo que, por despacho de
25 de Janeiro de 2005 do coordenador da Sub-Região de Saúde de
Santarém, torna-se público que se encontra aberto, pelo prazo de
15 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República, concurso interno de acesso geral para provimento
de um lugar na categoria de técnico de 1.a classe (área de análises
clínicas e de saúde pública), da carreira de técnico de diagnóstico
e terapêutica, do quadro de pessoal da Administração Regional de
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub-Região de Saúde de Santarém,
Centro de Saúde de Ourém, aprovado pela Portaria n.o 772-B/96,
de 31 de Dezembro, publicada no 6.o suplemento ao Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 302, de 31 de Dezembro de 1996.


2 — Prazo de validade do concurso — o concurso é aberto apenas
para a vaga existente e caduca com o respectivo preenchimento.


3 — Local de trabalho — o local de trabalho é no laboratório dos
serviços de âmbito sub-regional, em Santarém.


4 — Método de selecção — avaliação curricular, em conformidade
com o estabelecido no n.o 1 do artigo 15.o e no artigo 55.o, ambos
do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro, e nos n.os 1 e 4
do n.o 3.o da Portaria n.o 721/2000, de 5 de Setembro.


5 — Classificação final — a classificação final dos candidatos, resul-
tante da aplicação do método de selecção referido no n.o 4 do presente
aviso, será expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se não
aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a 10 valo-
res, como tal se considerando, por arredondamento, a classificação
inferior a 9,5 valores.


5.1 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação final, constam de actas de reunião do júri, as quais
serão facultadas aos candidatos sempre que o solicitem.


5.2 — Em caso de igualdade de classificação, serão aplicados os
critérios de preferência constantes nos n.os 3 e 4, ambos do artigo 59.o
do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.


6 — Condições de candidatura:
6.1 — Requisitos gerais — os candidatos devem satisfazer os requi-


sitos constantes no artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de
Dezembro, a saber:


a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;


b) Possuir as habilitações profissionais legalmente exigíveis para
o desempenho do cargo;


c) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;


d) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;


e) Ser física e mentalmente saudável e ter cumprido as leis de
vacinação obrigatória.


6.2 — Requisitos especiais — possuir as condições exigidas no n.o 1
do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.


7 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, em papel de formato A4, soli-
citando a admissão ao concurso, dirigido ao coordenador da Sub-
-Região de Saúde de Santarém, podendo ser entregue pessoalmente
no Serviço de Expediente Geral e Arquivo, sito na Avenida de José
Saramago, 15-17, apartado 221, 2001-903 Santarém, dentro do prazo
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aceitação do novo lugar. (Não carece de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)


27 de Dezembro de 2005. — Pela Directora de Carreiras e de
Desenvolvimento, Isabel Rodrigues.


Instituto da Segurança Social, I. P.


Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Lisboa


Despacho n.o 712/2006 (2.a série). — Por despacho de 22 de
Dezembro de 2005 do vogal do conselho directivo do Instituto da
Segurança Social, I. P., proferido por delegação:


Manuel João Correia Neves, assistente administrativo principal do
quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segurança Social de
Lisboa e Vale do Tejo, a estagiar na carreira técnica superior, em
comissão de serviço extraordinária — nomeado definitivamente,
após reclassificação, nos termos do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19
de Novembro, na categoria de técnico superior de 2.a classe, da
carreira técnica superior, no mesmo quadro de pessoal, aprovado
pela Portaria n.o 1056/93, de 21 de Outubro, alterada pelas Portarias
n.os 909/95, de 18 de Julho, e 73/98, de 19 de Fevereiro, ficando
exonerado do lugar de origem a partir da data de aceitação da
nova categoria. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)


23 de Dezembro de 2005. — Pela Directora da Unidade de Recursos
Humanos, a Directora de Núcleo de Gestão de Pessoal, Filomena
Rodrigues.


MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
SOCIAL, DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO


Despacho conjunto n.o 30/2006. — O despacho conjunto
n.o 819/99, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 244, de
19 de Outubro de 1999, dos Ministros do Trabalho e da Solidariedade
Social, da Educação e da Saúde, que aprovou as orientações regu-
ladoras da intervenção precoce para crianças com deficiência ou em
risco de atraso grave do desenvolvimento e suas famílias, nos seus
n.os 11.1 e 11.3, determina um acompanhamento e avaliação da inter-
venção precoce, a nível nacional, a ser assegurado, nos termos e
segundo competências neste definidas, por um grupo interdeparta-
mental a constituir mediante despacho conjunto.


Sendo reconhecida a natureza transversal da política de intervenção
precoce, ora consagrada no regime jurídico da prevenção, habilitação,
reabilitação e participação da pessoa com deficiência no artigo 42.o
da Lei n.o 38/2004, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 194, de 18 de Agosto de 2004, a intervenção precoce traduz-se
numa medida de apoio integrado e assente na partilha de respon-
sabilidades intersectoriais dirigida a crianças nos primeiros anos de
vida com deficiência ou em risco e à família. Assim sendo, o acom-
panhamento e a avaliação a nível nacional pelo grupo interdepar-
tamental são condições imprescindíveis para um desenvolvimento cri-
terioso, coordenado e eficaz da intervenção precoce que permita
potenciar as intervenções descentralizadas e de âmbito local.


Considerando as razões estruturais e funcionais que levaram à não
operacionalidade do grupo interdepartamental constituído pelo des-
pacho conjunto n.o 999/2000, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 233, de 9 de Outubro de 2000, foi este revogado pelo
despacho conjunto n.o 28/2005, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 7 de 11 de Janeiro de 2005, que reformula a constituição
e o funcionamento do grupo interdepartamental, coordenado pelo
Secretariado Nacional para a Reabilitação e Integração das Pessoas
com Deficiência, em ordem ao cumprimento das competências defi-
nidas pelo n.o 11.3 do despacho conjunto n.o 891/99, bem como do
disposto no n.o 15.1 deste mesmo diploma.


O despacho conjunto n.o 55/2005, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 11, de 17 de Janeiro de 2005, veio restringir o âmbito
de aplicação do despacho conjunto n.o 28/2005, remetendo a avaliação
do período experimental para um outro grupo de trabalho coordenado
pelo Instituto de Segurança Social, I. P.


Com a derrogação do despacho conjunto n.o 28/2005 criou-se uma
situação pouco clara e uma duplicidade de esforços, na medida em
que uma mesma matéria é tratada pelas entidades de forma frac-
cionada, o que implica uma desarticulação de todo o processo.


Impondo-se, assim, uma clarificação desta situação, determina-se:
1 — O grupo interdepartamental a que se refere o n.o 11.1 do des-


pacho conjunto n.o 891/99 é constituído por:


a) Dois representantes do Secretariado Nacional para a Rea-
bilitação e Integração das Pessoas com Deficiência;


b) Um representante da Direcção-Geral da Solidariedade e
Segurança Social;


c) Um representante do Instituto de Segurança Social, I. P.;
d) Dois representantes da Direcção-Geral de Inovação e Desen-


volvimento Curricular;
e) Dois representantes da Direcção-Geral da Saúde.


2 — Os serviços e organismos designarão os seus representantes
no prazo máximo de 10 dias após a publicação do presente despacho,
com comunicação aos gabinetes dos membros do Governo compe-
tentes e ao organismo que assume funções de coordenação.


3 — Os profissionais a designar por cada uma das entidades deverão
dispor de conhecimentos específicos no domínio da intervenção
precoce.


4 — A coordenação do grupo interdepartamental é assegurada pelo
Secretariado Nacional para a Reabilitação e Integração das Pessoas
com Deficiência.


5 — Para o exercício das competências que lhe estão cometidas
no n.o 11.3 do citado despacho, o grupo interdepartamental estabelece
os termos do seu funcionamento, bem como a periodicidade das suas
reuniões, a definir em regulamento interno.


6 — O grupo interdepartamental reúne trimestralmente com os
representantes sectoriais das estruturas regionais e das equipas de
coordenação distritais, sem prejuízo de outra periodicidade sempre
que necessário.


7 — O grupo reúne, ainda, com a periodicidade que for julgada
conveniente, com as outras entidades directamente envolvidas na inter-
venção precoce, designadamente a União das Instituições Particulares
de Solidariedade Social, a União das Misericórdias, a Federação
Nacional de Cooperativas de Solidariedade Social, a Humanitas, a
Associação Nacional de Intervenção Precoce e a Associação Nacional
de Municípios Portugueses.


8 — O grupo pode também solicitar a colaboração de outras enti-
dades ou personalidades, nomeadamente da comunidade científica,
cujo contributo reconheça ser de interesse para o desenvolvimento
da intervenção precoce.


9 — Para além das competências definidas no n.o 11.3 do despacho
conjunto n.o 891/99, cabe ao grupo proceder à avaliação global do
desenvolvimento da intervenção precoce durante o período experi-
mental de aplicação do referido despacho nos termos previstos no
seu n.o 15.1, devendo ser apresentado um relatório no prazo máximo
de seis meses, bem como as respectivas propostas que venham a ser
consideradas como pertinentes.


10 — São revogados o despacho conjunto n.o 28/2005, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 7, de 11 de Janeiro de 2005,
e o despacho conjunto n.o 55/2005, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 11, de 17 de Janeiro de 2005.


21 de Dezembro de 2005. — O Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade Social, José António Fonseca Vieira da Silva. — O Ministro
da Saúde, António Fernando Correia de Campos. — A Ministra da
Educação, Maria de Lurdes Reis Rodrigues.


MINISTÉRIO DA SAÚDE


Gabinete do Ministro


Despacho n.o 713/2006 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no n.o 1 do artigo 18.o da Lei n.o 46/2004, de 19 de
Agosto, e no n.o 1 do artigo 6.o da Portaria n.o 57/2005, de 20 de
Janeiro, dou por findo, a seu pedido, o mandato do licenciado Manuel
António de Almeida Martins e Neves, quer como membro da Comis-
são de Ética para a Investigação Clínica (CEIC), quer como membro
da comissão executiva daquela Comissão, para o que havia sido
nomeado pelos despachos n.os 3568/2005 e 3978/2005, publicados no
Diário da República, 2.a série, n.o 34, de 17 de Fevereiro de 2005,
e n.o 38, de 23 de Fevereiro de 2005, respectivamente.


7 de Dezembro de 2005. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.


Despacho n.o 714/2006 (2.a série). — Nos termos e ao abrigo
do disposto no n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de
20 de Agosto, e no n.o 7 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 464/82,
de 9 de Dezembro, dou por finda, a seu pedido, a comissão de serviço
da licenciada Maria Manuela Almeida Peixeira do cargo de vogal
do conselho de administração do Hospital de São Miguel — Oliveira
de Azeméis.
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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA EDUCAÇÃO
E DA SEGURANÇA SOCIAL E DO TRABALHO


Despacho conjunto n.o 68/2004. — A lei quadro da educação
pré-escolar — Lei n.o 5/97, de 10 de Fevereiro — consagrou o orde-
namento jurídico da educação pré-escolar, definindo o papel e as
atribuições do Estado no sector, mas sem especificar o ministério
responsável pelo exercício daquelas atribuições, salvo em relação a
algumas atribuições específicas expressamente conferidas ao Minis-
tério da Educação (artigos 12.o, n.o 3, 19.o e 21.o).


O Decreto-Lei n.o 147/97, de 11 de Junho, veio estabelecer
«o regime jurídico do desenvolvimento e expansão da educação pré-
-escolar» e definir «o respectivo sistema de organização e financia-
mento». Estabeleceu o princípio da articulação entre os Ministérios
da Educação e da Segurança Social (artigo 5.o); definiu os apoios
que competem a cada Ministério para o desenvolvimento da rede
(artigos 18.o, 22.o, n.o 4, e 30.o, n.o 2); explicitou as matérias que
devem ser regulamentadas conjuntamente pelos mesmos Ministérios
(artigos 6.o, 9.o, 14.o, 16.o, 18.o, n.o 3, 22.o, 25.o, n.o 2, e 27.o, n.o 2);
determinou também a tutela e o acompanhamento conjunto do fun-
cionamento dos estabelecimentos (artigos 15.o, n.o 2, e 17.o).


O mesmo diploma fixou o prazo de três anos para adaptação gradual
dos estabelecimentos de educação pré-escolar ao regime que instituiu,
até à sua integração na rede nacional (artigo 32.o, n.o 10). Essa inte-
gração constituiu um dos objectivos do Programa de Expansão e
Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar.


Ultrapassada esta fase de transição, entendem os Ministérios das
Finanças, da Educação e da Segurança Social e do Trabalho jus-
tificar-se, nesta fase, uma reflexão conjunta sobre o melhor modo
de reorganizar e repensar os termos de desenvolvimento do Programa
de Educação Pré-Escolar e respectiva tutela.


Nestes termos, determina-se o seguinte:
1 — Seja desencadeado estudo, com incidência no Decreto-Lei


n.o 147/97, de 11 de Junho, e dos respectivos diplomas regulamentares,
com carácter exploratório, que proporcione a reorganização e defi-
nição dos termos futuros de desenvolvimento do Programa de Edu-
cação Pré-Escolar, clarificando o papel do Ministério da Educação
e do Ministério da Segurança Social e do Trabalho.


2 — O acompanhamento do referido estudo será assegurado pelos
Secretários de Estado do Orçamento, da Administração Educativa
e da Segurança Social, sendo o grupo de trabalho a constituir formado
pelos seguintes elementos:


a) Joaquina Concruta, directora da 11.a Delegação da Direc-
ção-Geral do Orçamento, como representante do Ministério
das Finanças;


b) Gabriela Veiga, adjunta do Secretário de Estado da Admi-
nistração Educativa, e Edmundo Gomes, director do Gabinete
de Gestão Financeira, como representantes do Ministério da
Educação;


c) Rita Valadas, adjunta da Secretária de Estado da Segurança
Social, e Manuel Ferreira Teixeira, presidente do conselho
directivo do Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social, como representantes do Ministério da Segurança
Social e do Trabalho.


3 — Os representantes supra-referidos podem proceder às consultas
dos serviços, entidades e organismos que considerem necessárias ao
pleno cumprimento dos objectivos deste despacho.


16 de Janeiro de 2004. — O Secretário de Estado do Orçamento,
Norberto Emílio Sequeira da Rosa. — O Secretário de Estado da Admi-
nistração Educativa, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de Almeida Mor-
gado. — A Secretária de Estado da Segurança Social, Teresa Margarida
Figueiredo Vasconcelos Caeiro.


Despacho conjunto n.o 69/2004. — O Decreto-Lei n.o 208/2002,
de 17 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Ministério da
Educação, extinguiu a Agência Nacional de Educação e Formação
de Adultos, cujas atribuições e competências transitaram para a Direc-
ção-Geral de Formação Vocacional, criada ao abrigo dos artigos 5.o
e 16.o do referido diploma legal, tendo iniciado a sua actividade,
em regime de instalação, nos termos e para os efeitos das disposições
conjugadas do artigo 31.o do referido decreto-lei e do Decreto-Lei
n.o 215/97, de 18 de Agosto.


Em conformidade com o estabelecido no citado artigo 31.o e no
âmbito das atribuições que lhe estão cometidas, a Direcção-Geral
de Formação Vocacional procedeu à elaboração do cadastro dos bens
existentes na Agência Nacional de Educação e Formação de Adultos
à data da sua extinção, bem como à identificação dos direitos e obri-


gações, conforme se encontra inventariado e registado no documento
anexo ao presente despacho conjunto.


Assim, em cumprimento do disposto no n.o 7 do artigo 31.o do
Decreto-Lei n.o 208/2002, de 17 de Outubro:


É aprovada a relação de bens, direitos e obrigações que transitam
da extinta Agência Nacional de Educação e Formação de Adultos
para a Direcção-Geral de Formação Vocacional, anexa ao presente
despacho conjunto e do qual é parte integrante.


26 de Janeiro de 2004. — A Ministra de Estado e das Finanças,
Maria Manuela Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Educação, José
David Gomes Justino. — O Ministro da Segurança Social e do Tra-
balho, António José de Castro Bagão Félix.


Relação de bens inventariáveis adquiridos durante a gerência
de 1 de Janeiro de 1999 a 31 de Dezembro de 2002


Número
de bens


Classificação
CIBE Designação


1 1010101 Bastidores (armário).
103 1010102 Computadores.
1 1010103 Equipamento de rede.


62 1010107 Impressoras.
9 1010108 Leitores de CD.


31 1010109 Leitores ópticos.
103 1010113 Monitores.
44 1010116 Portáteis/PDA/HPC.
44 1010118 Projectores de imagem de ecrã (data display).
7 1010119 Router.


19 1010120 Scanners (digitalizador de imagem).
1 1010124 Unidades de banda.
1 1010125 Unidades centrais de processamento.
3 1010127 Unidades de disco.


43 1010199 Outro equipamento de informática.
29 1010204 Software de base.
1 1020101 Central telefónica (PPCA).


40 1020110 Modem.
42 1020112 Telecopiadores (fax).
89 1020113 Telefones.
119 1030101 Armários.
9 1030103 Biombos.


78 1030104 Blocos de gavetas.
245 1030105 Cadeiras.
2 1030106 Cofres.


41 1030108 Estantes.
143 1030110 Mesas.
5 1030113 Sofás.


86 1030199 Outro mobiliário.
1 1030203 Datadores/numeradores.


11 1030204 Máquinas de calcular.
1 1030206 Máquinas de escrever.
1 1030208 Furadores.
1 1030210 Selos brancos e sinetas.
5 1030211 Outras máquinas e aparelhos.


39 1030299 Outro equipamento e material de escritório.
41 1030301 Fotocopiadoras.
2 1030303 Guilhotinas.
7 1030305 Máquinas de encadernar.
3 2010103 Automóveis de 1301 cc até 1600 cc de cilindrada.


Contratos de prestação de serviços:


Instituto de Informática;
Selda Bebágua (fornecimento de água e aluguer de equipa-


mento);
Case — Serviços informáticos;
Ehl — Serviços de higiene;
Petrogal (portagens e combustíveis);
Arclasse (manutenção e limpeza do sistema central de ar


condicionado);
Beltrão Coelho (assistência técnica e leitura de fotocópias);
Xerox (assistência técnica e leitura de fotocópias);
Copicanola (assistência técnica e leitura de fotocópias);
Portugal Telecom/PTPrime;
Leirisic;
Epal;
EDP;
TV Cabo;
JRL Serviços de Limpeza — URCentro;
Servilimpe (serviços de limpeza das instalações);
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de 1998, se encontra afixada, para consulta, no átrio do edifício da
Alameda de D. Afonso Henriques, 82, em Lisboa, a partir da data
de publicação do presente aviso no Diário da República.


22 de Setembro de 2000. — A Directora de Serviços de Gestão
de Pessoal, Maria Natércia Oliveira.


MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE,
DA EDUCAÇÃO E DA SAÚDE


Despacho conjunto n.o 999/2000. — Pelo despacho conjunto
n.o 891/99, dos Ministros da Educação, da Saúde e do Trabalho e
da Solidariedade, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 244,
de 19 de Outubro de 1999, foram aprovadas as orientações reguladoras
da intervenção precoce para crianças com deficiência ou em risco
de atraso grave de desenvolvimento e suas famílias.


Nos termos do n.o 11.1 do referido despacho, o acompanhamento
e avaliação da intervenção precoce, a nível nacional, é assegurado
por um grupo interdepartamental a constituir por despacho conjunto
dos Ministros da Educação, da Saúde e do Trabalho e da Soli-
dariedade.


Assim, determina-se o seguinte:
1 — O grupo interdepartamental a que se refere a alínea b) do


n.o 11.1 do despacho conjunto n.o 891/99 é constituído pelos seguintes
elementos:


a) Licenciadas Maria do Rosário Teixeira de Abreu e Maria
Violete Neves Morgado, em representação da Direcção-Geral
da Acção Social;


b) Licenciadas Maria Filomena Pereira e Maria Manuela Neves,
em representação do Departamento da Educação Básica;


c) Doutora Maria da Graça Campos Andrade e licenciado José
Eduardo Boavida Fernandes, em representação da Direcção-
-Geral da Saúde;


d) Licenciada Maria Licínia Sarrico Modesto, em representação
do Secretariado Nacional de Reabilitação e Integração das
Pessoas com Deficiência.


2 — A coordenação do grupo interdepartamental é assegurada
pelos respresentantes das entidades referidas nas alíneas a), b) ou
c) do número anterior, a escolher de entre os elementos que o inte-
gram, por um período de dois anos.


3 — Para o exercício das competências que lhe estão cometidas
no n.o 11.3 do citado despacho, o grupo interdepartamental estabelece
os termos do seu funcionamento, bem como a periodicidade das suas
reuniões.


4 — O grupo interdepartamental reúne trimestralmente com os
representantes dos centros regionais de segurança social, das direcções
regionais de educação e das administrações regionais de saúde, sem
prejuízo de outra periodicidade, se tal se justificar.


5 — O grupo reúne ainda com a periodicidade que entender ade-
quada com representantes de outras entidades directamente envol-
vidas na intervenção precoce, designadamente a União das Instituições
Particulares de Solidariedade Social, a Federação Nacional para a
Educação de Crianças Inadaptadas e a Associação de Municípios
Portugueses.


6 — O apoio técnico e logístico ao grupo interdepartamental é asse-
gurado conjuntamente pela Direcção-Geral da Acção Social, pelo
Departamento da Educação Básica e pela Direcção-Geral da Saúde.


13 de Setembro de 2000. — O Ministro do Trabalho e da Solida-
riedade, Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues. — O Ministro da Edu-
cação, Guilherme d’Oliveira Martins. — A Ministra da Saúde, Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa.


MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
E DA REFORMA DO ESTADO


E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA


Portaria n.o 1533/2000 (2.a série). — Considerando que, em 1
de Abril de 1996, a licenciada Isabel Maria Guimarães Cabrita Matias
cessou a comissão de serviço em que vinha exercendo as funções
de directora de serviços na ex-Inspecção-Geral da Segurança Social,
e que se manteve no exercício de funções de gestão corrente no mesmo
cargo, até 31 de Dezembro de 1999, na Inspecção-Geral do Ministério
do Trabalho e da Solidariedade, organismo que sucedeu em todas
as competências, direitos e deveres à Inspecção-Geral do ex-MSSS;


Considerando que a funcionária reúne os requisitos necessários
para o provimento na categoria de inspector superior assessor principal
da carreira técnica superior de inspecção;


Considerando o disposto na alínea a) do n.o 2 e nos n.os 6 e 8
do artigo 32.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho:


Manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e da Solidariedade
e da Reforma do Estado e da Administração Pública, o seguinte:


1.o É criado no quadro de pessoal da ex-Inspecção-Geral da Segu-
rança Social, aprovado pela Portaria n.o 283/93, de 12 de Março,
um lugar de inspector superior assessor principal da carreira técnica
superior de inspecção, a extinguir quando vagar.


2.o É revogada a Portaria n.o 67/97, de 19 de Fevereiro.
3.o A criação do lugar prevista no n.o 1 produz efeitos a 31 de


Dezembro de 1999.


19 de Maio de 2000. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solida-
riedade, Rui António Ferreira Cunha, Secretário de Estado Adjunto
do Ministro do Trabalho e da Solidariedade. — Pelo Ministro da
Reforma do Estado e da Administração Pública, Alexandre António
Cantigas Rosa, Secretário de Estado da Administração Pública e da
Modernização Administrativa.


MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Direcção-Geral dos Registos e do Notariado


Aviso n.o 14 273/2000 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 102.o do regulamento aprovado pelo Decreto Regulamentar
55/80, de 8 de Outubro, declara-se aberto concurso, pelo prazo de
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República, para provimento dos lugares de ajudante principal
e primeiro-ajudante adiante indicados.


2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação».


3 — Constituem requisitos de admissão:
3.1 — Possuir categoria igual (com observância, neste caso, do dis-


posto no artigo 56.o do Decreto-Lei n.o 92/90, de 17 de Março) ou
imediatamente inferior à do lugar;


3.2 — Possuir como habilitações literárias o curso geral do ensino
secundário ou equiparado ou beneficiar da dispensa prevista no
artigo 151.o do regulamento, na redacção do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 397/83, de 2 de Novembro;


3.3 — Ter na respectiva categoria, pelo menos, três anos de bom
e efectivo serviço prestado em repartição da mesma espécie.


4 — Os concursos regem-se pelas disposições legais pertinentes do
regulamento e decreto-lei acima citados.


5 — Os requerimentos de admissão aos concursos, manuscritos
pelos interessados, serão dirigidos ao director-geral dos Registos e
do Notariado, com indicação da respectiva identificação, categoria
funcional, classe pessoal e classificação de serviço.


6 — Os requerimentos devem ser entregues ou remetidos pelo cor-
reio para a conservatória ou cartório do lugar a concurso, não sendo
considerados os directamente remetidos para os Serviços Centrais.


Registo civil:


Ajudante principal — Alcobaça.
Ajudante principal — 1.a Lisboa.
Primeiro-ajudante — Albufeira.
Primeiro-ajudante — Funchal.
Primeiro-ajudante — 11.a Lisboa.
Primeiro-ajudante — Oeiras.
Primeiro-ajudante — Torres Vedras.


Registo predial:


Ajudante principal — Guarda.
Primeiro-ajudante — Comercial de Cascais.
Primeiro-ajudante — Comercial do Porto.


Cartório notarial:


Ajudante principal — Albufeira.
Ajudante principal — 2.o Figueira da Foz.
Ajudante principal — 13.o Lisboa.
Ajudante principal — 23.o Lisboa.
Ajudante principal — Maia.
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Portaria n.o 106/98


de 25 de Fevereiro


Pela Portaria n.o 722-L11/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Freguesia de São
Martinho de Sintra uma zona de caça associativa situada
no município de Sintra, com uma área de 1600 ha.


Com o Acórdão do Tribunal Constitucional
n.o 866/96, de 18 de Dezembro, foi declarada a incons-
titucionalidade dos n.os 3 a 6 do artigo 63.o do Decre-
to-Lei n.o 311/87, de 10 de Agosto, dos n.os 3, 4, 6 e
7 do artigo 65.o do Decreto-Lei n.o 274-A/88, de 3 de
Agosto, e dos artigos 71.o e 76.o do Decreto-Lei
n.o 251/92, de 12 de Novembro, por violação do artigo 2.o
e do n.o 1 do artigo 62.o da Constituição da República
Portuguesa, na parte em que a criação de zonas de caça
associativa impôs a integração de terrenos relativamente
aos quais os respectivos titulares de direitos reais sobre
os mesmos não produziram uma efectiva manifestação
de vontade no sentido dessa integração.


Considerando que, por força do citado acórdão, a
inconstitucionalidade das normas dos artigos atrás refe-
ridos determina a exclusão dos prédios integrados em
zonas de caça associativa sem o acordo dos respectivos
titulares, a zona de caça associativa (processo
n.o 1140-DGF) constituída pela Portaria n.o 722-L11/92,
de 15 de Julho, encontra-se abrangida pela declaração
de inconstitucionalidade referida.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do


Desenvolvimento Rural e das Pescas, com fundamento
no artigo 2.o da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro, o
seguinte:


1.o O n.o 1.o da Portaria n.o 722-L11/92, de 15 de
Julho, passa a ter a seguinte redacção:


«Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os pré-
dios rústicos englobados pela poligonal constante na
planta anexa ao presente diploma, que dele faz parte
integrante, sitos na freguesia São Martinho de Sintra,
município de Sintra, com a área de 554,5259 ha.»


É aditado à Portaria n.o 722-L11/92, um n.o 1.o-A,
com a seguinte redacção:


«Exceptuam-se do número anterior as áreas não sub-
metidas ao regime cinegético especial, devidamente assi-
naladas na planta em anexo.»


2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obriga-
ções decorrentes da lei e constantes na Portaria
n.o 722-L11/92, de 15 de Julho.


3.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.


Assinada em 29 de Janeiro de 1998.


Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.


MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE


Despacho Normativo n.o 12/98


O XIII Governo Constitucional incluiu nas suas preo-
cupações a melhoria do bem-estar da população, com
prioridade para as pessoas que se encontram em difi-
culdade económica e social ou as que, pelas suas carac-
terísticas físicas ou situação social, sejam especialmente
vulneráveis.


Neste contexto, foi aprovado o Decreto-Lei
n.o 133-A/97, de 30 de Maio, que reformulou o regime
de licenciamento e fiscalização dos estabelecimentos e
serviços de apoio social, do âmbito da segurança social,
e determinou, nos termos do seu artigo 46.o, a criação
de normas reguladoras das condições de instalação e
funcionamento dos estabelecimentos, nas suas diversas
valências.


Assim, através do presente despacho, estabelecem-se
as condições a que devem obedecer a instalação e o
funcionamento dos lares para idosos, tendo-se em con-
sideração que o exercício de uma actividade desta natu-
reza deve ser propiciador de um ambiente de convívio
e de participação gerador de bem-estar social e de uma
vivência saudável nos estabelecimentos.


Nestes termos, e ao abrigo do artigo 46.o do Decre-
to-Lei n.o 133-A/97, de 30 de Maio, determina-se o
seguinte:


1 — São aprovadas as normas que regulam as con-
dições de instalação e funcionamento dos lares para
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idosos, abrangidas pelo Decreto-Lei n.o 133-A/97, de
30 de Maio, que fazem parte integrante do presente
despacho.


2 — O presente despacho entra em vigor no prazo
de 30 dias após a sua publicação.


Ministério do Trabalho e da Solidariedade, 13 de
Janeiro de 1998. — O Secretário de Estado da Inserção
Social, Rui António Ferreira da Cunha.


NORMAS REGULADORAS DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO
E FUNCIONAMENTO DOS LARES PARA IDOSOS


Norma I


Definição


Para efeitos do presente diploma, considera-se lar
para idosos o estabelecimento em que sejam desenvol-
vidas actividades de apoio social a pessoas idosas através
do alojamento colectivo, de utilização temporária ou
permanente, fornecimento de alimentação, cuidados de
saúde, higiene e conforto, fomentando o convívio e pro-
piciando a animação social e a ocupação dos tempos
livres dos utentes.


Norma II


Objectivos dos lares


São objectivos específicos dos lares para idosos:


a) Proporcionar serviços permanentes e adequados
à problemática biopsicossocial das pessoas ido-
sas;


b) Contribuir para a estabilização ou retardamento
do processo de envelhecimento;


c) Criar condições que permitam preservar e incen-
tivar a relação interfamiliar;


d) Potenciar a integração social.


Norma III


Condições gerais de funcionamento


1 — A concretização dos objectivos referidos na
norma II exige que o funcionamento do lar deva garantir
e proporcionar ao idoso:


a) A prestação de todos os cuidados adequados
à satisfação das suas necessidades, tendo em
vista a manutenção da autonomia e indepen-
dência;


b) Uma alimentação adequada, atendendo, na
medida do possível, a hábitos alimentares e gos-
tos pessoais e cumprindo as prescrições médicas;


c) Uma qualidade de vida que compatibilize a
vivência em comum com o respeito pela indi-
vidualidade e privacidade de cada idoso;


d) A realização de actividades de animação sócio-
-cultural, recreativa e ocupacional que visem
contribuir para um clima de relacionamento
saudável entre os idosos e para a manutenção
das suas capacidades físicas e psíquicas;


e) Um ambiente calmo, confortável e humanizado;
f) Os serviços domésticos necessários ao bem-estar


do idoso e destinados, nomeadamente, à higiene
do ambiente, ao serviço de refeições e ao tra-
tamento de roupas.


2 — O funcionamento do lar deve fomentar:


a) A convivência social, através do relacionamento
entre os idosos e destes com os familiares e
amigos, com o pessoal do lar e com a própria
comunidade, de acordo com os seus interesses;


b) A participação dos familiares, ou pessoa res-
ponsável pelo internamento, no apoio ao idoso,
sempre que possível e desde que este apoio con-
tribua para um maior bem-estar e equilíbrio psi-
co-afectivo do residente.


3 — O lar deve ainda permitir a assistência religiosa,
sempre que o idoso a solicite, ou, na incapacidade deste,
a pedido dos seus familiares.


Norma IV


Capacidade


A capacidade dos lares não deve ser inferior a 4 pes-
soas nem superior a 40 e, em casos excepcionais, devi-
damente justificados e avaliados, poderá ir até 60.


Norma V


Regulamento interno dos estabelecimentos


1 — Cada estabelecimento é obrigado a possuir um
regulamento interno, donde constem, designadamente,
os elementos seguintes:


a) As condições de admissão dos idosos no lar;
b) Os serviços a que o utente tem especificamente


direito, nomeadamente médicos e de enferma-
gem, incluídos no preçário;


c) As condições de acesso a outros serviços não
incluídos na mensalidade;


d) Os horários das refeições, das visitas e das entra-
das e saídas dos utentes;


e) As demais regras de funcionamento do lar.


2 — A disciplina do funcionamento do lar deve asse-
gurar aos utentes a maior liberdade de movimentação
interna e externa, compatível com as suas capacidades.


3 — No regulamento deve ficar estabelecido que os
utentes poderão dirigir reclamações ao director técnico
ou à pessoa responsável do lar.


4 — No acto de admissão deve ser dado um exemplar
do regulamento a cada utente e, se for caso disso, ao
familiar acompanhante.


Norma VI


Afixação de documentos


Os proprietários ou titulares dos estabelecimentos são
obrigados a afixar, em local bem visível do público, os
seguintes documentos:


a) Alvará ou autorização provisória de funcio-
namento;


b) Mapa de pessoal e respectivos horários, de har-
monia com a legislação aplicável;


c) Nome do director técnico do estabelecimento;
d) Horário de funcionamento do estabelecimento;
e) Regulamento interno;
f) Mapa de ementas;
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g) Plano de actividades de animação social, cul-
tural e recreativa;


h) Preçário, com indicação dos valores mínimos
e máximos praticados.


Norma VII
Contratos a celebrar com os utentes


Devem ser celebrados, por escrito, contratos de alo-
jamento e prestação de serviço com os utentes ou seus
familiares, donde constem os principais direitos e obri-
gações de ambas as partes.


Norma VIII
Registo individual


1 — Cada estabelecimento deve possuir um livro de
registo de admissão dos utentes, actualizado, donde
constem o nome, a idade, a data de entrada, a data
de saída e o motivo desta.


2 — Cada estabelecimento deve elaborar uma ficha
para cada utente, donde constem os dados seguintes:


a) Identificação, com nome, data de nascimento,
estado civil e nacionalidade;


b) Nome, endereço e telefone de familiar ou de
outra pessoa a contactar em caso de neces-
sidade;


c) Indicação do médico assistente, com nome,
morada e telefone;


d) Outras informações consideradas com interesse.


Norma IX
Alimentação


1 — A alimentação deve ser variada, bem confeccio-
nada e adequada à idade e ao estado de saúde dos
utentes.


2 — A existência de dietas especiais terá lugar em
caso de prescrição médica e a respectiva lista deve ser
afixada junto à cozinha.


3 — As ementas devem ser afixadas pelo menos sema-
nalmente, em local bem visível, por forma a poderem
ser consultadas pelos utentes e familiares.


Norma X
Higiene e cuidados de saúde


1 — Devem ser proporcionados aos utentes os cui-
dados fundamentais que assegurem uma higiene pessoal
adequada.


2 — Devem ser asseguradas as condições necessárias
à prestação de cuidados de saúde, clínicos e de enfer-
magem, podendo os utentes chamar o seu médico assis-
tente sempre que o desejem.


3 — Quando a situação clínica do idoso o justifique,
deve ser-lhe proporcionado o acesso a cuidados especiais
de saúde.


4 — Deve existir um processo individual de saúde
para cada utente, o qual só poderá ser consultado e
actualizado pelo pessoal médico e de enfermagem,
podendo ainda ser consultado pelos familiares ou repre-
sentantes do idoso, de acordo com o critério do médico.


5 — No acto de admissão do idoso pode ser exigido
um atestado comprovativo de que não sofre de doença
infecto-contagiosa ou mental aguda e, quando exista um
passado clínico, um relatório médico.


Norma XI


Direcção técnica


1 — A direcção técnica do lar deve ser assegurada
por um elemento com formação técnica e académica
adequada, de preferência na área das ciências sociais
e humanas.


2 — Ao director compete, em geral, dirigir o esta-
belecimento, assumindo a responsabilidade pela progra-
mação de actividades e a coordenação e supervisão de
todo o pessoal, atendendo à necessidade de estabelecer
o modelo de gestão técnica adequada ao bom funcio-
namento do estabelecimento, e em especial:


a) Promover reuniões técnicas com o pessoal;
b) Promover reuniões com os utentes, nomeada-


mente para a preparação das actividades a
desenvolver;


c) Sensibilizar o pessoal face à problemática da
pessoa idosa;


d) Planificar e coordenar as actividades sociais, cul-
turais, recreativas e ocupacionais dos idosos.


3 — As funções do director técnico podem ser exer-
cidas a meio tempo, quando a capacidade do estabe-
lecimento for inferior a 30 utentes.


4 — Quando a capacidade dos lares for inferior a 15
utentes, o director técnico poderá ter um horário sema-
nal variável, mas deve assegurar, no mínimo, uma per-
manência diária de três horas no estabelecimento.


Norma XII


Indicadores de pessoal


1 — Para assegurar níveis adequados de qualidade
no funcionamento do lar é necessário o seguinte pessoal:


a) Um animador social em regime de tempo
parcial;


b) Um enfermeiro por cada 40 utentes;
c) Um ajudante de lar por cada 8 idosos;
d) Um encarregado de serviços domésticos em


estabelecimentos com capacidade igual ou supe-
rior a 40 idosos;


e) Um cozinheiro por estabelecimento;
f) Um ajudante de cozinheiro por cada 20 idosos;
g) Um empregado auxiliar por cada 20 idosos.


2 — Independentemente do pessoal da alínea c) do
n.o 1, deverá ser assegurada a permanência de um aju-
dante de lar para vigilância nocturna por cada 20 idosos.


3 — Sempre que o estabelecimento acolha idosos em
situação de grande dependência, as unidades de pessoal
de enfermagem, ajudante de lar e auxiliar serão as
seguintes:


a) Um enfermeiro por cada 20 idosos;
b) Um ajudante de lar por cada 5 idosos;
c) Um empregado auxiliar por cada 15 idosos.


4 — Os indicadores referidos nos números anteriores
podem ser adaptados, com a necessária flexibilidade,
em função das características gerais, quer de instalação,
quer de funcionamento, quer do número de utentes de
cada estabelecimento, sem prejuízo de ser em número
suficiente para assegurar os cuidados necessários aos
utentes nas vinte e quatro horas.
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Norma XIII
Admissão e gestão de pessoal


1 — O pessoal auxiliar deve ser recrutado com a idade
mínima de 18 anos e possuir a escolaridade mínima
obrigatória.


2 — O pessoal técnico e auxiliar dos estabelecimentos
deve ter formação adequada, devendo-lhe ser propor-
cionado e facultado o acesso à frequência de acções
de formação.


3 — O pessoal deve ser sujeito a observação médica,
no mínimo, uma vez por ano, obtendo dessa informação
médica documento comprovativo do seu estado de
saúde.


Norma XIV
Condições de implantação


1 — O lar, seja qual for o modelo de instalação, deve
estar inserido na comunidade de modo a permitir a inte-
gração social das pessoas idosas.


2 — O local de implantação do edifício deve ser ser-
vido por transportes públicos e deve ser de fácil acesso
a viaturas.


3 — O edifício deve situar-se em zona que possua
infra-estruturas de saneamento básico, com ligação à
linha de energia eléctrica, água e telefone.


4 — O edifício deve ser implantado em zona com boa
salubridade, longe de estruturas ou infra-estruturas que
provoquem ruído, vibrações, cheiro, fumos ou outros
poluentes considerados perigosos para a saúde pública
e que perturbem ou interfiram no quotidiano dos uti-
lizadores do lar.


Norma XV
Acessos ao edifício


1 — Em edifícios de raiz, é obrigatório prever o esta-
cionamento de viaturas, em número adequado aos fins
do estabelecimento, à sua dimensão e ao número de
utilizadores, conforme regulamentos camarários em
vigor.


2 — Em edifícios a remodelar ou adaptar para lar,
caso não haja área ou zona prevista para estaciona-
mento, devem ser reservados espaços da via pública,
no mínimo de um, perto da entrada do edifício, que
sirvam a ambulâncias, cargas e descargas e ainda aos
utilizadores, quando necessário.


3 — Sempre que possível deve ser considerada uma
área não construída envolvente ao edifício, para o desen-
volvimento de actividades e para o lazer dos idosos,
e ainda para possibilitar o resguardo do edifício em
relação à via pública.


4 — Em edifícios de raiz a remodelar ou adaptar para
lar devem ser previstos, pelos menos, os seguintes aces-
sos ao edifício:


a) O acesso principal, que serve aos idosos, ao pes-
soal técnico e administrativo e ainda a visitas;


b) O acesso secundário, que serve ao pessoal em
serviço na cozinha e na lavandaria e permite
o acesso a viaturas para as cargas e descargas
e recolha de lixo. O acesso secundário, quando
serve para a recolha de lixo e para as cargas
e descargas, implica que no interior do edifício
haja compartimentação própria para ambas as
funções, sem atravessamentos de circulações.


Norma XVI


Edifício


1 — O lar deve funcionar de preferência em edifício
autónomo.


2 — A concepção do edifício que serve de suporte
ao lar deve obedecer aos seguintes requisitos:


a) Permitir a adaptação e a polivalência dos espa-
ços que o compõem;


b) Introduzir novos materiais de compartimenta-
ção e de revestimento no interior do edifício
que permitam a fácil adaptação às necessidades,
em oposição à dificuldade dos materiais tradi-
cionais, pouco maleáveis;


c) Conceber instalações eléctricas, mecânicas, de
aquecimento, de águas e esgotos de fácil manu-
tenção.


3 — O edifício onde irá funcionar o lar deve obedecer
ainda à legislação aplicável, designadamente quanto a
edificações urbanas, segurança e higiene no trabalho,
segurança contra incêndios, licenciamento de obras par-
ticulares, acessibilidade a pessoas com mobilidade con-
dicionada, segurança de instalações de utilização de
energia eléctrica e segurança de instalações colectivas
em edifícios e entradas, segurança de postos de trans-
formação e seccionamento, instalações telefónicas de
assinantes, betão armado e pré-esforçado e canalizações
de águas e esgotos.


Norma XVII


Estrutura orgânica


1 — O lar é composto por áreas funcionais que cons-
tituem a estrutura orgânica do edifício, entendendo-se
por áreas funcionais o conjunto de compartimentos e
espaços necessários para realizar determinadas funções
específicas, devidamente articuladas entre si, por forma
a possibilitar o bom funcionamento do lar.


2 — As áreas funcionais a prever são:


a) Área de acesso;
b) Área de direcção e dos serviços administrativos;
c) Área das instalações para o pessoal;
d) Área de convívio e de actividades;
e) Área de refeições;
f) Área de serviços;
g) Área de quartos;
h) Área de serviços de saúde;
i) Área de serviços de apoio.


3 — A definição e caracterização dos espaços neces-
sários ao desenvolvimento das actividades no estabe-
lecimento e o seu dimensionamento, bem como as con-
dições a observar nos projectos de especialidades, estão
sintetizados e sistematizados nas fichas constantes do
anexo I ao presente despacho e que dele faz parte
integrante.


Norma XVIII


Adequação dos estabelecimentos existentes


1 — Os estabelecimentos em funcionamento à data
da publicação do presente diploma, ainda que deten-
tores de alvará, que não reúnam os requisitos exigidos
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pelas normas anteriores devem adequar-se às condições
mínimas referidas no anexo II ao presente despacho,
que dele faz parte integrante.


2 — Quando existam alojamentos para idosos em edi-
fícios anexos ao edifício principal do lar e sem corredor
de ligação interna, estes só são permitidos desde que:


a) Seja prevista uma ligação ao edifício principal,
coberta e fechada;


b) Possuam as seguintes dependências: quartos,
instalações sanitárias, sala de estar e de ocu-
pação e pequena copa para preparação de refei-
ções ligeiras, com as áreas mínimas constantes
do anexo II;


c) Possibilitem a assistência do pessoal de serviço
através de um elemento presente ou de um sis-
tema eléctrico de chamada a partir de cada
cama.


Norma XIX
Processo de adequação


1 — Os proprietários dos estabelecimentos a que se
refere a norma anterior devem apresentar no centro
regional competente, no prazo de 90 dias a contar da
entrada em vigor do presente diploma, um plano de
adequação do estabelecimento, donde constem, nomea-
damente:


a) Projecto de obras de adaptação;
b) Indicação do prazo estimado para o início e con-


clusão das obras;
c) Medidas ou diligências a desenvolver para a con-


cretização do plano.


2 — O plano de adequação de estabelecimento que
não se encontre licenciado deve acompanhar o reque-
rimento de concessão de alvará.


3 — O centro regional profere a sua decisão no prazo
de 90 dias a contar da apresentação do plano de
adequação.


4 — O prazo máximo para a concretização do plano
de adequação será de um ano a contar da data da noti-
ficação da aprovação por parte do centro regional,
podendo ser prorrogado por igual período desde que
as adequações a realizar não possam justificadamente
ser concluídas naquele prazo.


ANEXO I


Constituição das áreas funcionais e projecto
de especialidades


Ficha 1 — Área de acesso — Átrio


Inclui espaços destinados à recepção, espera e estar.
Deve ser ampla e fazer o encaminhamento para os


diversos acessos horizontais e verticais do edifício.
Esta área funcional depende directamente da dimen-


são do edifício.
O átrio deve possuir uma área útil mínima de 9 m2.


Ficha 2 — Área da direcção e serviços administrativos


Inclui espaços para a direcção do estabelecimento
e para os serviços administrativos.


As áreas úteis mínimas admitidas são:


a) Gabinete do director — 10 m2;
b) Sala de reuniões — 10 m2;


c) Gabinetes administrativos — 10 m2, com uma
área útil mínima por posto de trabalho de 2 m2;


d) Instalação sanitária — 3 m2.


Ficha 3 — Área das instalações para o pessoal


1 — Estas instalações serão localizadas onde melhor
se considerar, desde que assegurem o fácil acesso aos
funcionários e não impliquem atravessamentos de cir-
culações com outras áreas funcionais distintas.


As áreas úteis mínimas admitidas são:


a) Sala do pessoal — 10 m2;
b) Instalação sanitária — 3 m2;
c) Deve ser considerada uma área de 3,50 m2 para


a instalação sanitária, com o equipamento sani-
tário completo, incluindo base de duche, sempre
que não existam as instalações previstas no n.o 2.


2 — Devem ser incluídas instalações para o pessoal
em funções na zona de serviços sempre que o lar tenha
uma capacidade superior a 15 idosos.


Estas devem localizar-se perto da cozinha e da
lavandaria.


As áreas úteis mínimas admitidas são:


a) Vestiário, zona de descanso — 6 m2;
b) Instalação sanitária, com duche — 3,50 m2.


Ficha 4 — Área de convívio e de actividades


1 — Destina-se ao convívio, lazer e desempenho de
actividades a desenvolver pelos idosos.


2 — Para actividades específicas, deve o comparti-
mento estar apto ao uso de utensílios de trabalho, con-
forme o caso, bem como ter as condições ambientais,
de iluminação e de conforto necessárias.


3 — A área dos compartimentos deve ser adequada
às suas funções.


4 — Os compartimentos destinados a salas de estar
e convívio não devem ter grandes dimensões, de modo
a garantir espaços confortáveis.


5 — As áreas mínimas admitidas são:


a) Sala de estar — 15 m2, devendo ser considerado
um mínimo de 2,50 m2 por pessoa;


b) Instalação sanitária (2 m×1,5 m) — 3 m2; o
equipamento a considerar é de lavatório,
apoiado sobre poleias e sanita;


c) Instalação sanitária (2,2 m×2,2 m) — 4,84 m2;
d) As áreas indicadas nas alíneas b) e c) aplicam-se


no caso de o lar ter capacidade igual ou inferior
a 15 utilizadores;


e) Para capacidades superiores deve ser conside-
rada uma cabina com sanita por cada 10 uti-
lizadores e um lavatório para cada 10 utili-
zadores;


f) As instalações sanitárias devem ser separadas
por sexo;


g) Uma delas deve ser totalmente acessível, con-
forme expresso na alínea c);


h) As portas das cabinas ou das instalações sani-
tárias devem abrir para o exterior do com-
partimento;


i) Os puxadores das portas devem ser de manípulo,
e as fechaduras devem permitir a abertura pelo
interior e exterior do compartimento.
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Ficha 5 — Área de refeições


1 — A sala de refeições não deve ter grandes dimen-
sões e deve ser concebida por zonas.


Caso o número de utentes seja superior a 20, devem
ser projectadas zonas de refeição, sendo a área total
necessária deste compartimento subdividida em peque-
nos espaços por qualquer tipo de paramento amovível
ou equipamento móvel.


2 — As áreas úteis mínimas admitidas são:


a) Sala de refeições — 20 m2, devendo ser consi-
derados 2,50 m2 por pessoa;


b) Instalações sanitárias (uma) (2 m×1,5 m) —
3 m2; o equipamento a considerar é de lavatório
apoiado sobre poleias e sanita;


c) Instalação sanitária (2,2 m×2,2 m) — 4,84 m2;
d) Em lares com capacidade inferior ou igual a


15 utilizadores, são dispensáveis as instalações
sanitárias referidas nas alíneas b) e c) desde
que cumpridos os requisitos expressos na ficha 4,
n.o 5, alíneas b) e c), e desde que a sala de
refeições e salas de convívio e de actividades
sejam anexas, havendo um bloco sanitário de
apoio, comum a todas as salas.


Ficha 6 — Área de serviços


1 — Cozinha/copa:


a) Deve situar-se junto da sala de refeições;
b) Deve ser constituída por quatro zonas distintas:


preparação dos alimentos, confecção, lavagem,
arrumos dos utensílios e copa de distribuição
dos alimentos;


c) Como anexos à cozinha devem ser previstas a
despensa de dia, arrumos para produtos de lim-
peza ou químicos, arrumos para vasilhame e
ainda depósito de lixo;


d) Deve ser dimensionada para o número de uti-
lizadores do lar e objecto de projecto específico
para a instalação dos equipamentos de trabalho,
fixos e móveis, bem como dos aparelhos e
máquinas necessários, sempre que a capacidade
de utilizadores seja superior a 15;


e) Pode dispensar-se a cozinha, caso se proceda
à confecção de alimentos no exterior do edifício.


Contudo, e consoante o sistema a prever,
devem ser concebidos os espaços necessários
para proceder à recepção das refeições, ao seu
armazenamento, ao aquecimento e à distribui-
ção, em condições de higiene e de bom fun-
cionamento.


1.1 — Áreas úteis mínimas admitidas:


a) Cozinha — 10 m2;
b) Despensa de dia, arrumos — 6 m2 (esta área


pode ser subdividida);
c) Compartimento para o lixo — 1,50 m2.


2 — Lavandaria:


a) Deve ser composta por cinco zonas distintas:
lavagem, secagem, engomadoria, arrumos e
expediente. Há a considerar também um esten-
dal exterior;


b) Deve ser considerada a área de 1 m2 por cama,
até 20 camas, e, em número superior, 0,80 m2


por cama;
c) A área útil mínima admitida é de 12 m2;


d) Pode ser dispensada a lavandaria, caso se pro-
ceda à lavagem e ao tratamento da roupa no
exterior do lar.


Contudo, devem ser assegurados os espaços
ou compartimentos necessários para proceder
ao envio e à recepção da roupa, depósito, sepa-
ração e expediente em boas condições de hi-
giene e de funcionamento.


Ficha 7 — Área de quartos


1 — Deve constituir uma zona de acesso restrito.
2 — Os quartos são agrupados por núcleos de 10 uni-


dades, no máximo.
2.1 — Cada unidade dispõe de uma sala de estar com


uma pequena copa, para uso dos utilizadores, e também
de uma rouparia comum (roupa de cama, atoalha-
dos, etc.).


2.2 — Os quartos são individuais, duplos ou de casal.
2.3 — O lar deve incluir 50% de quartos individuais.
2.4 — Todos os quartos devem permitir o acesso e


a circulação em cadeira de rodas.
2.5 — Nos quartos duplos e de casal, um dos utili-


zadores deve ter acessibilidade total.
2.6 — Áreas úteis mínimas dos quartos, sala de estar


e rouparia:


a) Quarto individual — 10 m2;
b) Quarto de casal — 15 m2;
c) Quarto duplo — 16 m2;
d) Sala de estar com copa — 12 m2, devendo ser


considerados 2 m2 por pessoa;
e) Rouparia — 3 m2.


3 — Instalações sanitárias dos quartos.
3.1 — Todos os quartos têm instalação sanitária pró-


pria, com acesso privado.
3.2 — As instalações sanitárias devem ser totalmente


acessíveis e permitir a circulação interior em cadeira
de rodas.


3.3 — O equipamento a instalar será de sanita, bidé,
lavatório apoiado sobre poleias e duche no pavimento.


Na área destinada ao duche no pavimento
(1,5 m×1,5 m) deve ser instalado um sistema que per-
mita tanto o posicionamento como o rebatimento de
um banco para o banho de ajuda.


Este tipo de instalação sanitária permite o banho aju-
dado, caso seja necessário.


3.4 — Cada piso deve possuir uma instalação sanitária
completa, com banho de ajuda.


Para lares com capacidade igual ou inferior a 15 idosos
pode ser dispensada esta instalação sanitária, desde que
observados os requisitos constantes dos n.os 3.1 a 3.3.


3.5 — Por piso, é instalada uma zona de sujos, com
pia de despejos hospitalares, para que possibilite o
devido tratamento a pessoas acamadas.


3.6 — Áreas úteis mínimas admitidas:


a) Instalação sanitária (2,15 m×2,1 m) — 4,50 m2;
b) Instalação sanitária com ajuda — 10 m2;
c) Zona de sujos — 3 m2.


Ficha 8 — Área de saúde


1 — O gabinete de saúde deve permitir o atendimento
das pessoas, espaço de trabalho para médico ou enfer-
meira e espaço para uma cama articulada ou duas macas.


2 — Do equipamento fixo deve constar um lavatório.
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3 — Anexo ao gabinete de saúde deve ser prevista
uma instalação sanitária.


4 — Áreas úteis mínimas admitidas:


a) Gabinete de saúde — 12 m2;
b) Instalação sanitária, com duche — 3,50 m2.


Ficha 9 — Arrecadações gerais


Devem ser previstas, no mínimo, duas arrecadações,
uma para o armazenamento de géneros alimentares,
outra para material de limpeza, arrecadação geral de
material e de equipamento, sem prejuízo de outras con-
forme a dimensão e as especificações técnicas de fun-
cionamento do edifício.


Ficha 10 — Mobiliário


1 — O mobiliário do lar deve ser, em geral, idêntico
ao de qualquer habitação, por forma a conseguir-se um
ambiente próximo do familiar.


2 — O referido mobiliário deve atender, em especial,
às seguintes características:


a) As camas devem ser individuais, devendo existir
camas articuladas na percentagem mínima de
30% da totalidade de camas existentes;


b) Devem existir mesas de refeições próprias para
apoio às camas articuladas na mesma proporção
destas;


c) Os quartos devem ser ainda equipados com
armários-roupeiros com espelho e mesas-de-ca-
beceira individuais;


d) A dimensão das camas é a estandardizada e
devem ser colocadas de topo em relação a uma
das paredes;


e) Nos quartos de casal a distância entre um dos
lados da cama e a parede é, no mínimo, de
0,9 m e do outro lado deverá ser prevista uma
área livre de 2,25 m2, devendo inscrever-se nela
uma circunferência de 1,5 m de diâmetro;


f) Nos quartos duplos o distanciamento entre as
camas deve ser, no mínimo, de 0,9 m, devendo
ser considerado um espaço mínimo de 0,6 m
entre uma das camas e a parede lateral e uma
área livre de 2,25 m2 (correspondente a uma
circunferência de 1,5 m de diâmetro) entre a
outra cama e a parede lateral;


g) Em todos os quartos, no topo livre das camas,
deve prever-se espaço de circulação com 1 m
de largura, no mínimo.


Ficha 11 — Pavimentos e paredes


Nos revestimentos de pavimentos e paredes deve
observar-se o seguinte:


a) O revestimento dos pavimentos deve ser liso,
nivelado, com materiais antiderrapantes e não
inflamáveis, facilmente lavável e de duração
razoável;


b) As paredes, de cores claras, devem constituir
superfícies regulares, sem excessiva rugosidade,
apresentar boa resistência aos choques, em
especial nas zonas de uso colectivo, e ser facil-
mente laváveis;


c) As paredes da cozinha e instalações sanitárias
devem ser revestidas de azulejo ou outro mate-
rial similar pelo menos até 1,5 m de altura;


d) No caso de utilização de materiais, produtos
ou sistemas de construção não tradicionais, estes
devem ser objecto de homologação pelo Labo-
ratório Nacional de Engenharia Civil;


e) No caso de utilização de materiais, produtos
ou sistemas construtivos tradicionais, estes
devem ser objecto de certificação por parte do
Instituto Português da Qualidade ou outros
organismos considerados idóneos e que produ-
zam normas de qualidade ou de certificação;


f) Os materiais considerados tradicionais são os
previstos no artigo 17.o do Regulamento Geral
das Edificações Urbanas.


Ficha 12 — Instalações eléctricas


1 — Princípios gerais:
1.1 — Sempre que possível, as canalizações eléctricas


devem ser embebidas, para não acumularem sujidade.
1.2 — No dimensionamento dos condutores e dos


tubos devem ser tomados em consideração as quedas
de tensão admissíveis, as correntes máximas admissíveis
em regime permanente e o eventual aumento de
consumo.


1.3 — Para cada canalização e respectiva aparelha-
gem devem ser indicadas as classes de protecção e a
classificação dos locais por ela servidos.


2 — Alimentação de energia:
2.1 — A alimentação de energia deve ser preferen-


cialmente em baixa tensão.
2.2 — Caso seja necessária a instalação de um posto


de transformação, deve ser analisada com a distribuidora
a hipótese de o mesmo ser instalado em regime
comparticipativo.


3 — Instalações de utilização:
3.1 — Quadros eléctricos:


a) Para a alimentação das várias instalações deve
ser considerado um quadro geral, onde even-
tualmente será feita a contagem de energia, e
os quadros secundários, subsidiários deste, que
a organização dos espaços venha a impor;


b) Os quadros devem ser do tipo capsulado com
porta e chave, tendo, no entanto, um acesso
de emergência ao seu corte geral através de um
visor em material quebrável ou solução equi-
valente;


c) O dimensionamento dos quadros deve contem-
plar sempre algumas reservas que permitam
uma posterior ampliação das instalações;


d) No dimensionamento dos quadros devem ser
tidos em atenção os efeitos térmicos e electro-
magnéticos da corrente de curto-circuito calcu-
lada para a alimentação de cada quadro, pelo
que deverá ser definido o poder de corte de
aparelhagem;


e) O quadro geral deve ser localizado junto de uma
das entradas do edifício e de acordo com a
concessionária;


f) De acordo com a concessionária, devem ser defi-
nidos os espaços para o bloco de contagem;


g) A localização dos quadros eléctricos terá em
conta a separação regulamentar entre os con-
tadores de electricidade, água e gás;


h) Os esquemas dos quadros devem indicar, de cir-
cuito a circuito, o calibre de protecção, o calibre
de canalização e a identificação inequívoca das
áreas alimentadas por essa canalização.
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3.2 — Iluminação:


a) A iluminação deve ser difusa e conduzir a um
nível luminoso compreendido entre 150 lx e
250 lx em todas as áreas, excepto naquelas em
que se desenvolvam actividades específicas que
exijam níveis de iluminação compatíveis com as
mesmas;


b) Nos quartos, salas de estar, circulações e ins-
talações sanitárias deve ser previsto um nível
de iluminação de 100 lx a 150 lx, no mínimo;


c) Nas áreas de trabalho, nomeadamente direcção,
administrativos, salas de trabalho, salas de acti-
vidades, cozinha, lavandaria e outras, deve ser
previsto um nível luminoso de 300 lx, no mínimo;


d) Os níveis luminosos indicados podem ser obti-
dos à custa de uma iluminação geral ou à custa
de uma iluminação geral conjugada com uma
iluminação localizada sobre os «planos de tra-
balho», tendo neste caso em atenção que a ilu-
minação geral não deve ter um nível inferior
a um terço de iluminação sobre os «planos de
trabalho»;


e) O tipo de iluminação ideal é obtido com lâm-
padas de incandescência. No entanto, e porque
o rendimento destas lâmpadas é baixo, pode
encarar-se a hipótese de iluminação fluores-
cente, desde que seja considerada a correcção
do efeito estroboscópio e sejam utilizadas lâm-
padas com uma temperatura de cor da ordem
de 93% das características apresentadas pelas
lâmpadas incandescentes;


f) Se se optar por iluminação fluorescente deve
haver o cuidado de compensar o factor de potên-
cia da mesma, a fim de não sobrecarregar os
circuitos de iluminação. As lâmpadas a utilizar
deverão ter uma temperatura de cor da ordem
dos 2650 K e um índice de restituição de cores
da ordem dos 93%;


g) Os comandos da instalação de iluminação
devem permitir, sempre que possível, mais de
um nível luminoso e serão montados à altura
dos puxadores das portas;


h) Nos quartos, junto às camas, deve ainda pre-
ver-se uma iluminação local, fixa na parede e
com comando independente;


i) Deve ser prevista uma iluminação de vigília que
permita a circulação nocturna sem utilização da
iluminação normal;


j) Nos quartos esta iluminação será obtida através
de armaduras de luz rasante e montadas perto
do pavimento;


l) Deve ser prevista uma iluminação de emergên-
cia que permita a circulação em casos de falha
da iluminação normal.


3.3 — Tomadas e alimentação de equipamentos:


a) As tomadas para usos gerais devem ser do tipo
«schuko 2p+T – 250 V-16 A»;


b) Do número de tomadas a instalar devem ser
previstas:


Nos quartos, uma tomada por cama e outra
para limpeza;


Nos espaços de circulação, as necessárias para
a ligação a aparelhos de limpeza;


Nas salas de estar e de actividades, bem como
nos gabinetes, deve ser prevista uma
tomada por 4 m2;


Na cozinha e na lavandaria, a localização das
tomadas deve ter em atenção a dos pontos
de água, bem como a altura das bancas
e armários e a implantação das máquinas.
Para alimentação dos equipamentos fixos
de potência elevada deverão ser conside-
radas caixas terminais estanques com placa
de bornes, a partir das quais se fará a sua
ligação. Os circuitos para alimentação des-
tas máquinas serão individualizados a par-
tir do quadro;


Para os circuitos de força motriz serão pre-
vistas protecções contra eventuais quedas
de tensão.


4 — Sistema de protecção de pessoas contra contactos
indirectos:


a) O sistema de ligação a adoptar deverá ser TT,
ou seja, o da ligação das massas à terra, asso-
ciado com a instalação de aparelhos sensíveis
à corrente diferencial residual de média e alta
sensibilidade;


b) O eléctrodo de terra será dimensionado de
modo que a resistência de terra não exceda 10 Z;


c) O condutor de ligação ao eléctrodo de terra
terá uma secção não inferior à secção dos con-
dutores de fase que alimentam o quadro geral;


d) A resistência de isolamento medida a 500 V
entre condutores e entre condutores e a terra
não deverá ser inferior a 20 MZ;


e) Deverá prever-se a possibilidade de rega do
eléctrodo de terra.


5 — Sinalização:


a) Deverá ser previsto um sistema de sinalização
acústica e luminosa que permita o rápido pedido
de socorro por parte dos utilizadores;


b) Devem ser instalados botões de chamada em
todas as dependências ocupadas por idosos, tais
como quartos (um por cama), salas e instalações
sanitárias;


c) Os quadros de alvos correspondentes serão ins-
talados no gabinete de saúde, podendo ser repe-
tidos na secretaria, nas circulações e no gabinete
do vigilante ou sala de pessoal;


d) Deve ser instalado porteiro eléctrico e simples
campainha de chamada respectivamente nas
portas principal e de serviços.


6 — Telefones:


a) Deve ser prevista, no mínimo, a montagem de
telefones em todos os gabinetes de trabalho,
no gabinete de saúde, no átrio e ainda um por
piso;


b) Estes telefones funcionarão em comutação a
partir de um PPCA a instalar na secretaria;


c) Deve ser prevista, no mínimo, a instalação de
um telefone público, no átrio.


7 — Sistema de recepção de rádio/TV:


a) Deve ser previsto um sistema de recepção para
AM/FM e para as quatro estações nacionais de
televisão;







774 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 47 — 25-2-1998


b) Deve ser garantido em cada tomada um nível
de sinal de 60 dBuV a 85 dBuV;


c) Serão consideradas tomadas, no mínimo, no
refeitório e nas salas de estar e convívio.


8 — Sistema de detecção de incêndios:


a) Deve ser previsto um sistema de detecção de
incêndios, alimentado por uma unidade que per-
mita o seu funcionamento, mesmo na falta de
energia eléctrica e com ligação à rede de bom-
beiros mais próxima ou a empresa de segurança;


b) Em situação de incêndio, devem ser cortados
todos os sistemas de ventilação mecânica ins-
talados no edifício;


c) Deve prever-se a colocação de extintores ade-
quados na zona dos quartos (um extintor para
cada quatro a seis quartos), na sala de refeições,
nas salas de estar e de actividades, na cozinha
e próximo do depósito de gás.


9 — Protecção contra descargas atmosféricas. —
Deve ser prevista a instalação de um pára-raios que
faça a protecção contra as descargas eléctricas.


10 — Sistema de detecção contra intrusão:


a) Deve ser instalado um sistema de detecção con-
tra intrusão se a utilização do edifício o jus-
tificar, ou seja, se existir uma grande percen-
tagem de áreas sem ocupação permanente;


b) A central do sistema deverá ser equipada com
módulo de ligação à Polícia de Segurança
Pública ou à central da empresa de segurança.


Ficha 13 — Instalações mecânicas


1 — Aquecimento:


a) O sistema a prever deve respeitar o Decreto-Lei
n.o 156/92, de 29 de Julho (Regulamento da
Qualidade dos Sistemas Energéticos de Clima-
tização dos Edifícios);


b) O sistema de aquecimento deve ser dimensio-
nado de forma a assegurar uma temperatura
interior da ordem dos 20o;


c) O tipo de instalação terá em conta aspectos de
ordem financeira, tais como o investimento e
a manutenção, mas será preferencialmente do
tipo «água quente»;


d) A central térmica deverá ser dimensionada de
modo a produzir também as águas quentes de
utilização;


e) Caso os aparelhos de aquecimento sejam embe-
bidos nas paredes, devem isolar-se os nichos res-
pectivos, de modo a manter-se as características
térmicas das respectivas paredes;


f) Os comandos de instalação e aquecimento não
devem ser acessíveis.


2 — Ventilação:


a) Sempre que não seja possível obter por processo
natural condições satisfatórias de ventilação
natural, será admissível recorrer a sistemas de
ventilação mecânica, à excepção de zonas de
permanência dos utilizadores ou gabinetes de
trabalho;


b) Nos espaços comuns deve ser previsto um sis-
tema de ventilação;


c) Na cozinha e lavandaria deve considerar-se uma
ventilação mecânica. A fim de compensar as per-
das térmicas devidas à extracção de ar, deve
ser previsto um sistema de termoventilação;


d) Os sistemas de extracção devem funcionar em
simultâneo com os sistemas de insuflação.


3 — Rede de gás. — Para alimentação dos sistemas
de queima deve ser prevista uma rede de gás de acordo
com o Decreto-Lei n.o 262/89, de 17 de Agosto, e o
manual técnico da Gás de Portugal.


ANEXO II


Adequação dos estabelecimentos em funcionamento


a) A área dos quartos individuais não pode ser infe-
rior a 9 m2.


b) Nos quartos comuns, com capacidade máxima de
três camas, a área mínima admitida por cama é de 6 m2,
excepto no caso de camas articuladas, em que deverá
ser de 7 m2, recomendando-se, em qualquer dos casos,
que a distância entre as camas não seja inferior a 0,9 m.


c) Nas salas de estar e ocupação, a área mínima admi-
tida por utente é de 1,20 m2, não podendo a sala ter
uma área inferior a 12 m2.


d) Na sala de refeições, a área mínima admitida por
utente é de 1,20 m2, não podendo a sala ter uma área
inferior a 12 m2.


e) No caso de existir apenas uma sala de estar (ocu-
pação/refeições), a área mínima admitida será de
2,20 m2/utente, não podendo a sala ter uma área inferior
a 16 m2.


f) O número de peças sanitárias (sanita, bidé, lava-
tório e duche) deve ser de uma para cada sete utentes.


g) Uma das instalações sanitárias deve ter acessibi-
lidade total (2,2 m×2,2 m).


h) O gabinete de saúde deve ter uma área mínima
de 10 m2 e deve dispor de água corrente e esgotos e
ser equipado com o material necessário à prestação de
cuidados de saúde.


i) A cozinha, a lavandaria e a rouparia devem res-
peitar os requisitos previstos na ficha 6 — Área de ser-
viços do anexo I.


REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA


Assembleia Legislativa Regional


Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 2/98/M


A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, reu-
nida em Plenário em 20 de Janeiro de 1998, ao abrigo
do disposto na alínea n) do n.o 1 do artigo 29.o da Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho (Estatuto Político-Adminis-
trativo da Região Autónoma da Madeira), resolveu
aprovar o Plano de Investimentos e Despesas de Desen-
volvimento da Administração da Região Autónoma da
Madeira para o ano de 1998.


Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 20 de
Janeiro de 1998.


O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.
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2.o


Produção de efeitos


A produção de efeitos do presente despacho retroage
à data de entrada em vigor do Despacho Normativo
n.o 35/2005, de 25 de Julho.


3.o


Entrada em vigor


O presente despacho entra em vigor no dia a seguir
ao da sua publicação.


Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 17 de Abril de 2006. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas.


MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Despacho Normativo n.o 30/2006


O Decreto-Lei n.o 133-A/97, de 30 de Maio, que
define o regime de licenciamento e de fiscalização da
prestação de serviços e dos estabelecimentos em que
sejam exercidas actividades de apoio social do âmbito
da segurança social, consagra, no seu artigo 46.o, que
as normas reguladoras das condições de instalação e
funcionamento dos respectivos estabelecimentos cons-
tam de diplomas autónomos.


Nestes termos, e no que respeita às actividades de
apoio social dirigidas a pessoas idosas, o Despacho Nor-
mativo n.o 12/98, de 13 de Janeiro, publicado no Diário
da República, 1.a série-B, n.o 47, de 25 de Fevereiro
de 1998, veio estabelecer as normas reguladoras das
condições de instalação e funcionamento dos lares para
idosos.


Com objectivos semelhantes a estes estabelecimentos,
mas com características próprias, têm sido apresentados
projectos de construção de estruturas residenciais para
pessoas idosas, por parte de entidades, essencialmente
com fins lucrativos, tendo em vista o licenciamento dos
respectivos estabelecimentos pelos competentes serviços
de segurança social, no âmbito da aplicação da citada
legislação.


Estes estabelecimentos, embora se enquadrem, em
termos de pressupostos e finalidades, nas condições
reguladoras dos lares para idosos, apresentam uma tipo-
logia distinta, no que respeita à capacidade, amplitude
e modelo de organização.


Constituindo grandes investimentos com o objectivo
de criar respostas de qualidade, os referidos projectos
tendem a dispor, face à sua dimensão, de uma capa-
cidade superior à que se encontra fixada para os lares
de idosos no Despacho Normativo n.o 12/98, de 13 de
Janeiro.


Encontrando-se em curso processo de revisão do
Decreto-Lei n.o 133-A/97, de 30 de Maio, bem como
do Despacho Normativo n.o 12/98, de 13 de Janeiro,
no âmbito do qual de pretende contemplar as realidades
emergentes no contexto da acção social, de apoio e aco-
lhimento de pessoas idosas, estas estruturas residenciais
serão abrangidas no novo quadro regulador.


No entanto, e até à conclusão deste processo de revisão,
há que estabelecer normas específicas para a apreciação
do processo de licenciamento destes estabelecimentos,
no âmbito da aplicação do Despacho Normativo
n.o 12/98, de 13 de Janeiro, e do Decreto-Lei
n.o 133-A/97, de 30 de Maio.


Pretende-se, contudo, salvaguardar rigorosamente o
cumprimento dos demais requisitos técnicos constantes
nos citados diplomas, designadamente no que respeita
às condições de implantação do estabelecimento, à
estrutura física e orgânica do edifício e aos indicadores
de pessoal, continuando deste modo a ser garantida a
prestação de serviços de elevada qualidade às pessoas
idosas utentes destes equipamentos.


Nestes termos, ao abrigo do disposto no artigo 46.o
do Decreto-Lei n.o 133-A/97, de 30 de Maio, determi-
na-se o seguinte:


1 — Para a implantação de qualquer estabelecimento
correspondente a lar de idosos, os interessados devem
requerer aos serviços competentes do Instituto da Segu-
rança Social, I. P., parecer técnico prévio, relativo às
condições necessárias ao desenvolvimento da actividade
pretendida, tendo em conta a dimensão e organização
do respectivo estabelecimento.


2 — A emissão do parecer técnico referido no número
anterior obedece, nos seus precisos termos, às condições
previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 133-A/97, de 30 de Maio, sem prejuízo de os serviços
competentes do Instituto da Segurança Social, I. P., soli-
citarem todos os esclarecimentos, estudos e documentos
complementares necessários à avaliação do pedido dos
interessados, que atestem o cabal cumprimento dos
demais requisitos técnicos definidos no Despacho Nor-
mativo n.o 12/98, de 13 de Janeiro.


3 — Para efeitos do disposto no presente diploma,
excepcionam-se dos requisitos técnicos definidos no
Despacho Normativo n.o 12/98, de 13 de Janeiro, a capa-
cidade dos estabelecimentos e respectivos quartos nos
termos das alíneas seguintes:


a) A capacidade máxima dos estabelecimentos cor-
respondentes a estruturas residenciais é, em
regra, de 120, tendo em conta a adequação e
organização das áreas funcionais;


b) A capacidade dos quartos é de uma ou duas
camas, sendo que, pelo menos, 25% dos mesmos
devem corresponder a quartos individuais.


Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, 31
de Março de 2006. — O Secretário de Estado da Segu-
rança Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques.


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR


Portaria n.o 440/2006
de 8 de Maio


Sob proposta do Instituto Politécnico de Leiria e da
sua Escola Superior de Tecnologia e Gestão;


Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
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d) Na Divisão de Apoio Jurídico, Pessoal, Planeamento e Qualidade 
(DAJPPQ) afasta -se a aplicação supletiva do artigo 41.º do Código do 
Procedimento Administrativo dado o inferior hierárquico imediato, mais 
antigo do titular a substituir ter horário de trabalho reduzido, representar 
o INAG em grupos de trabalho e missões específicas decorrentes das 
funções, não dispondo assim, de condições para proceder à substituição. 
Nestes termos a chefe de divisão é substituída, em casos de ausência, 
falta ou impedimento, pela Dr.ª Ana Pereira, em virtude desta reunir os 
requisitos profissionais necessários para o efeito, como sendo, dispor 
de um currículo académico e profissional adequado, experiência nas 
matérias jurídicas e de contencioso, exercer funções em regime de horário 
completo, possuir perfil organizacional e capacidade de coordenação e 
de ter, comprovadamente, disponibilidade para o efeito.


2 — Departamento de Planeamento e Gestão do Domínio Hídrico 
(DPGDH)


a) No Departamento de Planeamento e Gestão do Domínio Hídrico 
(DPGDH) o director de departamento é substituído, em casos de ausên-
cia, falta ou impedimento pelo Dr. Pedro Mendes, chefe de Divisão de 
Economia da Água (DEA), na qualidade inferior hierárquico imediato, 
mais antigo, do titular a substituir, nos termos do disposto no artigo 41.º 
do Código do Procedimento Administrativo.


b) Na Divisão de Economia da Água (DEA), o chefe de divisão é 
substituído, em casos de ausência, falta ou impedimento, pela Eng.ª Ana 
Carreira, na qualidade inferior hierárquico imediato, mais antigo, do 
titular a substituir, nos termos do disposto no artigo 41.º do Código do 
Procedimento Administrativo.


c) Na Divisão de Planeamento (DP), a chefe de divisão é substituída, 
em casos de ausência, falta ou impedimento, pela Eng.ª Simone Martins 
que, apesar de não ser o inferior hierárquico imediato mais antigo do 
titular a substituir, possui competência técnica, aptidão e experiência 
profissional adequadas ao exercício das respectivas funções, tem um 
conhecimento abrangente de todas as matérias desenvolvidas na DP e 
tendo vindo já a exercer nos últimos anos funções de substituição da 
chefe de divisão em todas as suas faltas e impedimentos.


3 — Departamento de Monitorização e Sistemas de Informação do 
Domínio Hídrico (DMSIDH).


a) No Departamento de Monitorização e Sistemas de Informação do 
Domínio Hídrico (DMSIDH) o director de departamento é substituído, 
em casos de ausência, falta ou impedimento pelo Eng.ª Cláudia Brandão, 
chefe de Divisão de Recursos Hídricos (DRH), na qualidade inferior 
hierárquico imediato, mais antigo, do titular a substituir, nos termos do 
disposto no artigo 41.º do Código do Procedimento Administrativo.


b) Na Divisão de Recursos Hídricos (DRH), a chefe de divisão é 
substituída pela Dr.ª Manuela Saramago, nos termos do artigo 41.º do 
Código do Procedimento Administrativo.


c) Na Divisão de Qualidade da Água (DQA), o chefe de divisão é 
substituído pela Dr.ª Ana Rita Lopes, nos termos do artigo 41.º do Código 
do Procedimento Administrativo.


4 — Departamento de Ordenamento e Regulação do Domínio Hídrico 
(DORDH)


a) No Departamento de Ordenamento e Regulação do Domínio Hí-
drico a directora de departamento é substituída, em casos de ausência, 
falta ou impedimento pela Eng.ª Felisbina Quadrado, chefe de Divisão de 
Administração das Utilizações (DAU), na qualidade inferior hierárquico 
imediato, mais antigo, do titular a substituir, nos termos do disposto 
no artigo 41.º do Código do Procedimento Administrativo, a qual será 
substituída, pelo chefe de Divisão de Ordenamento e Valorização (DOV), 
Eng.º Paulo Machado.


b) Na Divisão de Administração das Utilizações (DAU), a chefe de 
divisão é substituída pela trabalhadora, Eng.ª Ana Catarina Mariano, nos 
termos do artigo 41.º do Código do Procedimento Administrativo.


c) Na Divisão de Ordenamento e Valorização (DOV), afasta -se a 
aplicação supletiva do artigo 41.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo dado o inferior hierárquico imediato, mais antigo do titular a 
substituir, apresentar constrangimentos de ordem pessoal, não dispondo 
assim de condições para proceder à substituição. Nestes termos o chefe 
de divisão é substituída, em casos de ausência, falta ou impedimento, 
pela Eng.ª Fernanda Ambrósio em virtude desta reunir as competências 
necessárias e os requisitos profissionais necessários para o efeito, apre-
sentando um currículo académico e profissional adequado e um perfil 
organizacional e capacidade de coordenação.


5 — Departamento de Obras, Protecção e Segurança (DOPS)
a) No Departamento de Obras, Protecção e Segurança (DOPS) o 


director de departamento é substituído, em casos de ausência, falta ou 
impedimento pelo Eng. José Manuel Bernardo Proença, chefe de Divisão 


de Protecção Costeira (DPC), na qualidade inferior hierárquico imediato, 
mais antigo, do titular a substituir, nos termos do disposto no artigo 41.º 
do Código do Procedimento Administrativo.


b) Na Divisão de Segurança de Barragens (DSB) o chefe de divisão 
é substituído pela Eng.ª Ivone Gonçalves, nos termos do artigo 41.º do 
Código do Procedimento Administrativo.


c) Na Divisão de Protecção Costeira (DPC), o chefe de divisão é 
substituído pelo Eng. António José Alves Nunes Rodrigues, na quali-
dade inferior hierárquico imediato, mais antigo, do titular a substituir, 
nos termos do artigo 41.º do Código do Procedimento Administra-
tivo.


O presente despacho produz efeitos imediatos.
8 de Fevereiro de 2011. — O Presidente, Orlando José Manuel de 


Castro e Borges.
204328862 


 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Gabinete do Secretário de Estado 
da Segurança Social


Despacho normativo n.º 3/2011
O Decreto -Lei n.º 64/2007, de 14 de Março, define o regime de 


licenciamento e de fiscalização da prestação de serviços e dos estabele-
cimentos de apoio social em que sejam exercidas actividades e serviços 
do âmbito da segurança social relativos a indivíduos e famílias.


Nos termos do previsto no referido diploma, as condições técnicas 
de instalação e funcionamento dos serviços e estabelecimentos de apoio 
social são objecto de regulamentação específica.


No que se refere aos lares para idosos as condições de instalação e 
funcionamento encontram -se estabelecidas no Despacho Normativo 
n.º 12/98, de 25 de Fevereiro. No entanto, o Despacho Normativo 
n.º 30/2006, de 31 de Março, estabeleceu regras específicas para es-
tabelecimentos, designados por estruturas residenciais para idosos, 
que, embora se enquadrem, em termos de pressupostos e finalidades, 
nas condições reguladoras dos lares de idosos, apresentam uma tipo-
logia distinta, no que respeita à capacidade, amplitude e modelo de 
organização.


Neste contexto, e considerando que ambos os estabelecimentos se 
destinam a desenvolver actividades de apoio social a pessoas idosas, 
torna -se necessário harmonizar os requisitos técnicos relativos à per-
centagem de quartos individuais.


Assim, ao abrigo do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 64/2007, 
de 14 de Março, determina -se o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


O presente diploma estabelece a percentagem de quartos individuais 
dos lares para idosos e das estruturas residenciais para pessoas idosas.


Artigo 2.º
Quartos individuais


Nos lares para idosos ou estruturas residenciais para pessoas idosas, a 
percentagem de quartos individuais é, no mínimo, de 25  % do número 
total de quartos.


Artigo 3.º
Revogação


É revogado o n.º 2.3 da ficha 7, «Área de quartos», do anexo I do 
Despacho Normativo n.º 12/98, de 25 de Fevereiro.


Artigo 4.º
Entrada em vigor


O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.


7 de Fevereiro de 2011. — O Secretário de Estado da Segurança 
Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques.


204326375 
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c) Um representante de cada administração regio-
nal de saúde;


d) Um representante de cada agência;
e) Um membro a nomear pelo Ministro da Saúde,


em representação dos utentes.


7.2 — São atribuições do Conselho Nacional das
Agências:


a) Promover a obtenção, cruzamento e análise con-
certada da informação especializada relevante
para o funcionamento das agências, recolhida
ou produzida por cada um dos serviços e orga-
nismos representados;


b) Promover acções concertadas na prossecução
das respectivas atribuições, no âmbito do fun-
cionamento das agências;


c) Assegurar o estabelecimento de normas gerais
de funcionamento das agências e proceder ao
respectivo acompanhamento.


7.3 — O funcionamento do Conselho Nacional das
Agências consta de regulamento interno a aprovar na
primeira reunião, na qual será escolhido o presidente,
bem como a comissão executiva.


8 — O Conselho Nacional das Agências e a comissão
executiva funcionam em instalações cedidas pela Direc-
ção-Geral da Saúde e são apoiados por um secretariado
permanente, ao qual compete assegurar o apoio técnico
e administrativo necessário.


8.1 — No âmbito do apoio técnico, compete ao secre-
tariado permanente, em ligação e colaboração com os
serviços participantes e outras entidades relevantes,
identificar, seleccionar, sintetizar e disponibilizar ao
Conselho Nacional das Agências informação e conhe-
cimentos actualizados sobre:


a) Estratégias, modalidades e graus de desenvol-
vimento local, regional e nacional de partici-
pação do cidadão no sistema de saúde;


b) Análises epidemiológicas e identificação de
necessidades de saúde;


c) Métodos de financiamento e de pagamento de
cuidados;


d) Sistemas de informação e informática;
e) Processos de negociação, contratualização, aná-


lise e avaliação organizacional.


8.2 — O pessoal necessário ao funcionamento do
secretariado permanente é designado pelos dirigentes
máximos das entidades públicas representadas no Con-
selho Nacional das Agências, mediante proposta do seu
presidente.


8.3 — O exercício de funções no secretariado perma-
mente é considerado para todos os efeitos como pres-
tado no serviço a que o respectivo pessoal pertence e
por onde continua a ser remunerado.»


4 — As despesas decorrentes da aplicação do presente
despacho são suportadas pelo Instituto de Gestão Infor-
mática e Financeira da Saúde, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 282/97, de 18 de Outubro.


5 — O presente despacho entra em vigor no dia ime-
diato ao da sua publicação.


Ministério da Saúde, 1 de Setembro de 1999. — A
Ministra da Saúde, Maria de Belém Roseira Martins Coe-
lho Henriques de Pina.


MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE


Despacho Normativo n.o 62/99


O Governo incluiu nas suas preocupações a melhoria
do bem-estar da população, com prioridade para as pes-
soas que, pelas suas características físicas, psicológicas
ou sociais, se encontrem em situação de especial vul-
nerabilidade ou com autonomia limitada.


Neste contexto, foi aprovado o Decreto-Lei
n.o 133-A/97, de 30 de Maio, que reformulou o regime
de licenciamento e fiscalização dos estabelecimentos e
serviços de apoio social, do âmbito da segurança social,
e determinou, nos termos do seu artigo 46.o, a criação
de normas reguladoras das condições de implantação,
localização, instalação e funcionamento dos estabele-
cimentos, nas suas diversas valências.


Assim, através do presente despacho estabelecem-se
as condições a que devem obedecer a instalação e fun-
cionamento dos serviços de apoio domiciliário, tendo-se
em consideração que o exercício de uma actividade desta
natureza deve ser propiciador de condições de bem-
-estar, de uma vivência saudável no seu meio ambiente
e da participação na vida social.


Nestes termos, e ao abrigo do artigo 46.o do Decre-
to-Lei n.o 133-A/97, de 30 de Maio, determina-se o
seguinte:


1 — São aprovadas as normas que regulam as con-
dições de implantação, localização, instalação e funcio-
namento dos serviços de apoio domiciliário, abrangidas
pelo Decreto-Lei n.o 133-A/97, de 30 de Maio, que fazem
parte integrante do presente despacho.


2 — O presente despacho entra em vigor no prazo
de 30 dias após a sua publicação.


NORMAS REGULADORAS DAS CONDIÇÕES DE IMPLANTAÇÃO,
LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO


DO APOIO DOMICILIÁRIO


Norma I
Conceito


Para efeitos do presente diploma, considera-se serviço
de apoio domiciliário, adiante designado por SAD, a
resposta social que consiste na prestação de cuidados
individualizados e personalizados no domicílio a indi-
víduos e famílias quando, por motivo de doença, defi-
ciência ou outro impedimento, não possam assegurar,
temporária ou permanentemente, a satisfação das suas
necessidades básicas e ou as actividades da vida diária.


Norma II
Objectivos do SAD


São objectivos do SAD, nomeadamente:


a) Contribuir para a melhoria da qualidade de vida
das pessoas e famílias;


b) Prevenir situações de dependência e promover
a autonomia;


c) Prestar cuidados de ordem física e apoio psi-
cossocial aos utentes e famílias, de modo a con-
tribuir para o seu equilíbrio e bem-estar;


d) Apoiar os utentes e famílias na satisfação das
necessidades básicas e actividades da vida diária;


e) Colaborar e ou assegurar o acesso à prestação
de cuidados de saúde.
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Norma III


Serviços do SAD


1 — Para a prossecução dos seus objectivos o SAD
deve proporcionar um conjunto diversificado de servi-
ços, em função das necessidades das pessoas, nomea-
damente:


a) Cuidados de higiene e conforto pessoal;
b) Colaboração na prestação de cuidados de saúde


sob supervisão de pessoal de saúde qualificado,
podendo também proporcionar o acesso a cui-
dados especiais de saúde;


c) Manutenção de arrumos e limpeza da habitação
estritamente necessária à natureza do apoio a
prestar;


d) Confecção de alimentos no domicílio e ou dis-
tribuição de refeições, quando associada a outro
tipo de serviço do SAD;


e) Acompanhamento das refeições;
f) Tratamento de roupas, quando associado a


outro tipo de serviço do SAD;
g) Disponibilização de informação facilitadora do


acesso a serviços da comunidade adequados à
satisfação de outras necessidades.


2 — A prestação de serviços referentes à alínea b)
do número anterior exige o respectivo enquadramento
num plano de cuidados definidos e orientados pela
equipa de saúde, quando a situação do utente o deter-
mine, conforme orientação do médico assistente.


3 — O SAD pode ainda assegurar, entre outros:


a) O acompanhamento do utente ao exterior nas
deslocações do mesmo;


b) A aquisição de bens e serviços;
c) Actividades de animação;
d) A orientação ou acompanhamento de pequenas


modificações no domicílio que permitam mais
segurança e conforto ao utente;


e) O apoio em situações de emergência (exemplo:
serviço de telealarme).


4 — A prestação de serviços mencionada na alínea c)
do número anterior refere-se à organização de activi-
dades lúdicas que favoreçam o desenvolvimento pessoal
e que contrariem os efeitos dos défices de mobilidade,
designadamente em relação ao exterior, quando as situa-
ções a isso conduzam. Estas actividades devem incluir
as que têm como objectivo melhorar a autonomia física
e o treino da memória.


Norma IV


Condições gerais de funcionamento


1 — O SAD deve, tendencialmente, funcionar por um
período ininterrupto de vinte e quatro horas, incluindo
sábados, domingos e feriados.


2 — O SAD deve elaborar, em colaboração com o
utente e respectiva família, mediante as necessidades
expressas por estes e a avaliação de cada situação, um
plano de cuidados individualizado, do qual constem os
recursos humanos e instrumentais, designadamente aju-
das técnicas.


3 — O plano de cuidados individualizado deve ser
executado por pessoal com formação adequada às acti-
vidades que desenvolve, mediante supervisão técnica,
e ser sujeito a um acompanhamento e avaliação perió-
dica.


4 — O SAD deve, sempre que possível, assegurar a
continuidade do relacionamento por parte do prestador
de cuidados com o utente, por forma a permitir um
contacto mais personalizado, mais próximo e mais
afectivo.


5 — O SAD deve informar a pessoa ou família ou
articular com os serviços competentes quando da ava-
liação da situação se concluir pela inadequação dos ser-
viços prestados à situação em presença.


6 — O SAD deve estar habilitado a informar o utente
e ou a família de outros recursos da comunidade que
possam concorrer para o bem-estar da pessoa.


7 — O SAD deve constituir um ficheiro do pessoal
prestador de cuidados, donde conste, nomeadamente:


Elementos de identificação;
Tipo de serviços que presta;
Formação académica;
Formação profissional.


8 — O SAD deve constituir um ficheiro de utentes,
donde conste:


Identificação e residência;
Identificação, endereço e telefone de familiar ou


de outra pessoa a contactar em caso de neces-
sidade;


Indicação do médico assistente e respectivo con-
tacto;


Natureza e periodicidade dos cuidados a prestar
e respectivos prestadores de serviços;


Data de início e fim da prestação dos serviços;
Cópia do contrato celebrado.


9 — O SAD deve organizar um processo por utente,
do qual conste, além dos dados referidos no número
anterior, o seguinte:


Plano de cuidados ou serviços a prestar, rubricado
pelo respectivo responsável;


Registo de cada serviço prestado e respectiva data,
rubricado pelo prestador;


Registo da avaliação periódica, rubricado pelo
responsável.


O processo individual deve permanecer no domicílio
do utente.


10 — Sempre que se verifique a ocorrência do fale-
cimento de um utente na presença exclusiva de um ele-
mento do SAD, este deve informar imediatamente o
familiar responsável e, na falta deste, informar o seu
superior, que solicitará a presença do médico assistente
ou do delegado de saúde.


Norma V


Obrigações do SAD


As entidades responsáveis pelo SAD obrigam-se a:


a) Prestar os serviços constantes do respectivo
regulamento interno;
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b) Garantir a qualidade dos serviços prestados,
nomeadamente através do recrutamento de pro-
fissionais com formação e qualificação ade-
quadas;


c) Admitir ao seu serviço profissionais idóneos;
d) Avaliar o desempenho dos prestadores de ser-


viços, designadamente através de auscultação
dos utilizadores;


e) Manter os ficheiros de pessoal e de utentes
actualizados;


f) Manter actualizados os processos dos utentes,
nos termos do n.o 9 da norma IV;


g) Garantir o sigilo dos dados constantes nos pro-
cessos dos utentes;


h) Dispor de um livro de reclamações;
i) Manter devidamente actualizado o preçário dos


serviços e respectivas condições de prestação.


Norma VI
Direitos dos utentes


Constituem direitos dos utentes do SAD:


a) O respeito pela sua identidade pessoal e reserva
de intimidade privada e familiar, bem como
pelos seus usos e costumes;


b) A inviolabilidade da correspondência e do domi-
cílio, não sendo, neste caso, permitido fazer alte-
rações, nem eliminar bens ou outros objectos
sem a sua prévia autorização e ou da respectiva
família;


c) A custódia da chave do seu domicílio em local
seguro, sempre que esta seja entregue aos ser-
viços, ou ao trabalhador responsável pela pres-
tação de cuidados;


d) A prestação dos serviços solicitados e contra-
tados para a cobertura das suas necessidades,
tendo em vista manter ou melhorar a sua
autonomia;


e) Ter acesso à ementa semanal, sempre que os
serviços prestados envolvam o fornecimento de
refeições.


Norma VII
Contratos a celebrar com os utentes


1 — Devem ser celebrados, por escrito, contratos com
os utentes ou seus familiares, donde constem, nomea-
damente, os direitos e obrigações de ambas as partes,
o período de vigência do contrato e as condições em
que pode haver lugar à sua cessação.


2 — Os serviços a prestar, a sua periodicidade e res-
pectivo horário, bem como o preço praticado, constam
de adenda ao contrato, que dele faz parte integrante.


3 — Sempre que se verifique alteração nos elementos
referidos no número anterior haverá lugar à actuali-
zação, no contrato, da respectiva adenda.


4 — Na assinatura do contrato deve ser anexado o
regulamento do SAD devidamente rubricado pelas
partes.


Norma VIII
Regulamento interno do SAD


1 — O regulamento interno do SAD deve conter obri-
gatoriamente os seguintes elementos:


a) Regras de funcionamento do SAD;
b) Discriminação dos serviços a prestar;


c) Direitos e deveres dos utentes;
d) Direitos e deveres do pessoal;
e) Funções do pessoal;
f) Anexo com o preçário dos serviços a prestar.


2 — O regulamento interno deverá ser dado a conhe-
cer aos utentes e seus familiares no acto de inscrição.


3 — Todo o pessoal afecto ao serviço deve ter conhe-
cimento do regulamento interno.


Norma IX


Afixação de documentos


Os proprietários ou titulares do SAD são obrigados
a afixar em local bem visível do público a seguinte
documentação:


a) Alvará ou autorização provisória de funcio-
namento;


b) Mapa de pessoal e respectivos horários;
c) Nome do director técnico do estabelecimento;
d) Regulamento interno e respectivo anexo;
e) Ementa semanal, quando o SAD proceda à dis-


tribuição de refeições.


Norma X


Direcção técnica


1 — A direcção técnica do SAD deve ser assegurada
por um elemento com formação técnica e académica
correspondente a bacharelato ou licenciatura no âmbito
das ciências sociais e humanas ou ciências da saúde.


2 — Ao director técnico compete, designadamente:


a) Dirigir o serviço, assumindo a responsabilidade
pela sua organização, planificação, execução,
controlo e avaliação;


b) Assegurar o recrutamento de profissionais com
formação/qualificação adequada à prestação
dos serviços propostos;


c) Assegurar a coordenação das equipas presta-
doras de cuidados;


d) Garantir a qualidade técnica do diagnóstico de
cada situação e da elaboração do respectivo
plano de cuidados;


e) Garantir a supervisão do pessoal do SAD;
f) Proporcionar o enquadramento técnico para


avaliação da evolução de cada situação, em fun-
ção do plano de cuidados definido;


g) Sensibilizar o pessoal face às problemáticas dos
utentes.


Norma XI


Pessoal do SAD


1 — Sem prejuízo do que se encontrar estabelecido
no respectivo instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho, as unidades de pessoal técnico, ajudantes,
familiares e outro, necessárias ao normal funcionamento
dos serviços, para assegurar níveis adequados na qua-
lidade da prestação de cuidados, deverão observar os
seguintes requisitos:


a) Possuir a formação necessária e adequada à rea-
lização das funções que desempenha no con-
junto dos serviços prestados, por forma a asse-
gurar a qualidade dos mesmos;
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b) Ter conhecimentos que garantam uma interven-
ção adequada em situações específicas, nomea-
damente de envelhecimento, dependência e
deficiência;


c) Dispor de capacidade de comunicação e fácil
relacionamento que lhe permita adoptar uma
atitude de escuta e observação quanto às neces-
sidades dos utentes;


d) Ter capacidade de prestar as informações neces-
sárias à avaliação da adequação do plano de
cuidados;


e) Ter elevado sentido de responsabilidade e capa-
cidade para a auto-avaliação.


2 — Ao pessoal técnico cabe garantir a qualidade do
plano e dos serviços prestados, designadamente através
da avaliação inicial da situação, do acompanhamento
e da avaliação periódica, adequando, se necessário, o
plano de cuidados estabelecido.


3 — Às ajudantes familiares cabe, nomeadamente:


a) Prestar os cuidados de higiene e conforto;
b) Apoiar na confecção de refeições e no trata-


mento de roupas no domicílio;
c) Proceder ao acompanhamento das refeições;
d) Ministrar, quando necessário, a medicação pres-


crita, que não seja da exclusiva competência dos
técnicos de saúde;


e) Realizar no exterior os serviços necessários aos
utentes e acompanhá-los nas suas deslocações
e actividades de animação;


f) Acompanhar as alterações que se verifiquem na
situação global dos utentes que afectem o seu
bem-estar, por forma a permitir a avaliação da
adequação do plano de cuidados.


4 — O SAD deve proporcionar o acesso do seu pes-
soal técnico e auxiliar à frequência de acções de for-
mação, quer inicial quer de aperfeiçoamento, promo-
vidas por entidades competentes.


Norma XII


Condições de implantação


1 — O SAD pode ser desenvolvido a partir de uma
estrutura a criar para o efeito ou, a partir de uma estru-
tura já existente, desde que reúna as condições de ins-
talação previstas nos artigos seguintes.


2 — O SAD, seja qual for o modelo de instalação
(prédio, moradia), deve estar inserido na comunidade,
de modo a garantir a acessibilidade dos serviços junto
da população.


3 — O local de implantação do SAD deve ter fácil
acesso a viaturas.


Norma XIII


Acessos


1 — Em edifícios de raiz deve ser previsto o esta-
cionamento de viaturas, em espaço adequado, de acordo
com os regulamentos camarários em vigor.


2 — Em edifícios a remodelar ou a adaptar deve ser
previsto pelo menos um lugar de estacionamento ou
de cargas e descargas, caso o SAD inclua nos seus ser-
viços a confecção ou distribuição de refeições e ou lava-
gem e tratamento de roupa e transporte ao domicílio.


2 — Os requisitos enunciados nos números anteriores
não se aplicam nos casos em que o SAD não disponha
de apoio na confecção ou distribuição de refeições e
do tratamento de roupas e o seu espaço físico se destine
apenas às actividades administrativas autorizadas na
licença de utilização daquelas instalações.


Norma XIV


Edifício


1 — O SAD pode funcionar em qualquer tipo de
estrutura física, ou parte dela, desde que mantenha os
requisitos de instalação previstos nos números e artigos
seguintes.


2 — No caso de se constituir em partes de edifício
vocacionados para outros fins, a sua instalação não pode
interferir com os outros usos, estando sujeitos a auto-
rização camarária para o efeito.


3 — O edifício ou parte de edifício onde irá funcionar
o SAD deve obedecer à legislação aplicável, designa-
damente regulamento das edificações urbanas, segu-
rança e higiene no trabalho, segurança contra incêndios,
licenciamento de obras particulares, acessibilidade a pes-
soas com mobilidade condicionada, segurança de ins-
talações de utilização de energia eléctrica e segurança
de instalações colectivas em edifícios e entradas, segu-
rança de postos de transformação e seccionamento, ins-
talações telefónicas de assinantes, betão armado e pré-
-esforçado, canalizações de águas e esgotos.


Norma XV


Estrutura orgânica


1 — O SAD é composto por áreas funcionais, enten-
dendo-se por estas o conjunto de compartimentos e
espaços necessários para realizar determinadas funções
específicas, devidamente articuladas entre si.


2 — As áreas funcionais a prever são:


a) Área de acesso;
b) Área da direcção e dos serviços técnicos;
c) Área de serviços;
d) Área de instalações para o pessoal.


3 — A caracterização das áreas funcionais constam
das fichas que integram o anexo ao presente diploma
e que dele faz parte integrante.


4 — As áreas dos compartimentos que caracterizam
as áreas funcionais são áreas úteis, mínimas.


5 — O disposto no número anterior não prejudica
que, em função da diversidade dos serviços a prestar
e do aumento da procura, a direcção do SAD amplie
ou melhore as instalações, nos termos da legislação
aplicável.


Norma XVI


Adequação dos estabelecimentos existentes


Os estabelecimentos em funcionamento à data da
publicação do presente diploma que não reúnam os
requisitos exigidos pelas normas anteriores devem ade-
quar-se às mesmas, no prazo de 90 dias a partir da
data da sua entrada em vigor.







7964 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 264 — 12-11-1999


Norma XVII


Processo de adequação


1 — Os proprietários dos estabelecimentos a que se
refere a norma anterior devem apresentar no centro
regional de segurança social competente, no prazo de
90 dias a contar da data da entrada em vigor do presente
diploma, um plano de adequação do estabelecimento,
donde constem, nomeadamente:


a) Projecto de obras de adequação;
b) Indicação do prazo estimado para o início e con-


clusão das obras;
c) Medidas ou diligências a desenvolver para a con-


cretização do plano.


2 — O plano de adequação do estabelecimento deve
acompanhar o requerimento de concessão de alvará.


3 — O centro regional profere a sua decisão no prazo
de 90 dias a contar da apresentação do plano de
adequação.


4 — O prazo máximo para a concretização do plano
de adequação é de um ano a contar da data da noti-
ficação da aprovação por parte do centro regional,
podendo ser prorrogado por igual período desde que
as adequações a realizar não possam justificadamente
ser concluídas naquele prazo.


ANEXO


Constituição das áreas funcionais


I — Em estrutura física de raiz, remodelação ou adaptação de edifícios


Ficha 1


Área de acesso


Inclui espaços destinados à recepção e espera para
atendimento dos utilizadores dos serviços e ou dos seus
familiares.


Esta área funcional depende directamente da dimen-
são do SAD.


a) O átrio deve possuir uma área de 3 m2.
b) Exceptuam-se da alínea anterior os SAD com capa-


cidade para a prestação de serviços a menos de 40
utentes.


c) Em qualquer dos casos a área de acesso deve per-
mitir a livre mobilidade a pessoas em cadeiras de rodas.


Ficha 2


Área da direcção e dos serviços técnicos


Inclui espaços para a direcção e para o desenvol-
vimento de actividades administrativas e técnicas.


As áreas dos compartimentos são:


a) Gabinete ou área de atendimento/direcção/
coordenação — 10 m2.


Este espaço pode ser polivalente, isto é, pode
servir como gabinete de direcção, de reuniões
internas de serviço e ainda para o atendimento
dos utentes e ou seus familiares. Deve ser devi-
damente resguardado de modo a permitir a pri-
vacidade do trabalho ou das entrevistas;


b) Gabinete de trabalho — 10 m2, para SAD com
capacidade para a prestação de serviços em
número superior a 40 utentes;


c) Para uma capacidade igual ou inferior a 40 uten-
tes deve considerar-se 2 m2 por posto de tra-
balho fixo, podendo este espaço ser o comple-
mento do gabinete da direcção;


d) Instalação sanitária do pessoal — 3 m2;
e) Instalação sanitária do público — 3,50 m2,


devendo o equipamento sanitário, constituído
por sanita e lavatório, ser implantado por forma
a permitir a mobilidade no interior do compar-
timento em cadeira de rodas;


f) Caso não se preveja grande afluência de público,
dentro das instalações do SAD poderá haver
apenas uma instalação sanitária conjunta para
o pessoal e para o público, devendo esta ter
as características descritas na alínea anterior.


Ficha 3


Área de serviços


1 — Quando o SAD providencia a confecção e a dis-
tribuição de refeições e ou o serviço de tratamento de
roupa e entrega das mesmas no domicílio, a prestação
de qualquer destes serviços pode ser efectuada, quer
por contrato do SAD com empresas destes ramos de
actividade, quer pelo próprio SAD.


2 — No caso de o SAD efectuar directamente os ser-
viços referidos no número anterior, deve prever:


2.1 — Para a confecção/distribuição de refeições:


a) Cozinha — 10 m2, constituída por zona de pre-
paração de alimentos, zona de confecção, dis-
tribuição, recolha/lavagem e arrumação da
louça;


b) Despensa de dia e arrumos — 6 m2;
c) Zona de lixo — 1,50 m2 (compartimento fechado


localizado em anexo à cozinha e perto de um
acesso ao exterior).


2.1.1 — Estas áreas são obrigatórias para a confecção
de 40 refeições, devendo a cozinha e as zonas com-
plementares de apoio ser objecto de projecto próprio
para a instalação de equipamentos de trabalho, fixos
e móveis, bem como dos aparelhos e máquinas neces-
sários.


2.1.2 — Para uma capacidade inferior, os espaços de
trabalho, confecção e distribuição devem ser dimensio-
nados por forma que as tarefas se processem em con-
dições de qualidade e de higiene.


2.1.3 — Para uma capacidade superior, deve ser acres-
cido à área base total desta área de serviço 0,50 m2


por utente.
2.2 — Para o tratamento de roupas/entrega ao domi-


cílio:


a) Lavandaria — 10 m2, constituída por zona de
lavagem, secagem, engomadoria, arrumos e
expediente;


b) Arrecadação geral — 6 m2, podendo ser sub-
dividida se necessário.


2.2.1 — Estas áreas são obrigatórias para uma capa-
cidade de 40 utentes.


2.2.2 — Para uma capacidade inferior, deve o espaço
da lavandaria ser projectado por forma que o trabalho
seja executado de forma funcional, com qualidade e em
condições de higiene.
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2.2.3 — Para uma capacidade superior, deve ser acres-
cido à área base total desta área de serviços 0,80 m2


por utente.
Ficha 4


Área do pessoal


1 — Inclui espaços destinados ao descanso, higiene
e conforto do pessoal:


a) Área de pessoal — 6 m2;
b) Vestiário/instalação sanitária, com duche —


3,50 m2.


2 — Estas áreas aplicam-se para os SAD com cozinha
e lavandaria. Caso não existam estes serviços, o SAD
deve proporcionar espaço suficiente para que o pessoal
possa guardar os seus pertences e objectos pessoais e
ainda proceder à higiene pessoal quando o desejar.


II — Áreas em estrutura física existente


1 — Quando a estrutura já existente (lar, centro de
dia ou outra) apresenta dimensões com capacidade para


a implementação do SAD, pode haver utilização comum
de instalações desde que seja observado o seguinte:


a) O gabinete de trabalho garanta condições para
a instalação e funcionamento da pessoa que gere
o SAD;


b) A zona de espera fique situada perto do gabinete
de atendimento e esteja dimensionada para o
número de utilizadores do SAD;


c) As instalações sanitárias do pessoal estejam
situadas perto dos gabinetes de trabalho e de
atendimento.


1.1 — Para o público, e caso ainda não exista, deverá
ser prevista uma instalação sanitária para pessoas com
mobilidade condicionada, nomeadamente em cadeiras
de rodas.


2 — Para as áreas de serviços, consideram-se dimen-
sões com capacidade adequada as previstas na ficha 3
deste anexo.


Secretaria de Estado da Inserção Social, 29 de Setem-
bro de 1999. — O Secretário de Estado da Inserção
Social, Rui António Ferreira da Cunha.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO


Gabinete da Ministra


Despacho n.o 12 590/2006 (2.a série). — 1 — Considerando a
necessidade de modificar as políticas a prosseguir e de imprimir novas
orientações à gestão da Direcção Regional de Educação do Algarve,
do Ministério da Educação, redireccionando a sua missão essencial
no sentido de uma actuação mais eficaz e atendendo ao desajus-
tamento do perfil profissional detido face às exigências de especia-
lização requeridas para a prossecução dos objectivos fixados, dou por
finda a comissão de serviço da licenciada Maria Isabel Marreiros
Pinheiro e Rosa Bispo do cargo de directora regional-adjunta de Edu-
cação da Direcção Regional de Educação do Algarve, do Ministério
da Educação, ao abrigo e nos termos da subalínea iii) da alínea e)
do n.o 1 do artigo 25.o e do n.o 1 do artigo 19.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, e considerando as disposições conjugadas do n.o 6 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 208/2002, de 17 de Outubro, e do
n.o 1 do artigo 9.o do Decreto Regulamentar n.o 9/2004, de 28 de
Abril, cargo para o qual havia sido nomeada nos termos do despacho
n.o 22 628/2004 (2.a série), de 22 de Outubro.


2 — O presente despacho produz os seus efeitos a partir de 1 de
Junho de 2006.


22 de Maio de 2006. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes
Reis Rodrigues.


Despacho n.o 12 591/2006 (2.a série). — Considerando a impor-
tância do desenvolvimento de actividades de animação e de apoio
às famílias na educação pré-escolar e de enriquecimento curricular
no 1.o ciclo do ensino básico para o desenvolvimento das crianças
e consequentemente para o sucesso escolar futuro, previstas, respec-
tivamente, em 1997 no regime geral da educação pré-escolar, criado
pela Lei n.o 5/97, de 10 de Fevereiro, e em 2001 no diploma que
estabelece os princípios orientadores da organização e gestão cur-
ricular do ensino básico — o Decreto-Lei n.o 6/2001 de 18 de Janeiro;


Considerando o sucesso alcançado, no presente ano lectivo, com
a implementação do Programa de Generalização do Ensino do Inglês
nos 3.o e 4.o anos do 1.o ciclo do ensino básico, que assume claramente
o papel de primeira medida efectiva de concretização de projectos
de enriquecimento curricular e de implementação do conceito de
escola a tempo inteiro;


Tendo presente que o Ministério da Educação partilha com as
autarquias locais a responsabilidade pelos estabelecimentos de ensino
pré-escolar e de 1.o ciclo do ensino básico e a necessidade de consolidar
e reforçar as atribuições e competências das autarquias ao nível destes
níveis de ensino;


Considerando o papel fundamental que as autarquias, as associações
de pais e as instituições particulares de solidariedade social desem-
penham ao nível da promoção de actividades de enriquecimento cur-
ricular através da organização de respostas diversificadas, em função
das realidades locais, que permitem que actualmente muitas escolas
do 1.o ciclo proporcionem este tipo de actividades aos alunos;


Considerando, por último, a urgência de adaptar os tempos de
permanência das crianças nos estabelecimentos de ensino às neces-
sidades das famílias e a necessidade de garantir que esses tempos
são pedagogicamente ricos e complementares das aprendizagens asso-
ciadas à aquisição das competências básicas;


Em face do que antecede, e tendo presente os princípios consig-
nados nos artigos 3.o e 4.o do regime jurídico da autonomia, admi-
nistração e gestão dos estabelecimentos de educação pré-escolar e
dos ensinos básico e secundário, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 115-A/98, de 4 de Maio, alterado pela Lei n.o 24/99, de 22 de
Abril, bem como o disposto na Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro,
que atribui às autarquias locais responsabilidades em matéria de ensino
pré-escolar e de 1.o ciclo do ensino básico, determina-se:


1 — O presente despacho aplica-se aos estabelecimentos de edu-
cação e ensino público nos quais funcione a educação pré-escolar
e o 1.o ciclo do ensino básico e define as normas a observar no período
de funcionamento dos respectivos estabelecimentos bem como na
oferta das actividades de animação e de apoio à família e de enri-
quecimento curricular.


2 — Sem prejuízo do disposto na lei quadro da educação pré-escolar
e diplomas complementares, bem como da autonomia conferida aos
estabelecimentos de ensino na gestão do horário das actividades cur-
riculares no 1.o ciclo do ensino básico, são obrigatoriamente orga-
nizadas em regime normal as actividades educativas na educação pré-
-escolar e as actividades curriculares no 1.o ciclo do ensino básico.


3 — Para os efeitos do presente despacho, entende-se por regime
normal a distribuição da actividade educativa na educação pré-escolar
e curricular no 1.o ciclo do ensino básico pelo período da manhã
e da tarde, interrompida para almoço.


4 — A título excepcional, dependente da autorização da respectiva
direcção regional de educação e unicamente desde que as instalações
não o permitam em razão do número de turmas constituídas no esta-
belecimento de ensino por reporte às salas disponíveis, poderá a acti-
vidade curricular no 1.o ciclo do ensino básico ser organizada em
regime duplo, com a ocupação da mesma sala por duas turmas, uma
no turno da manhã e outra no turno da tarde.


5 — Sem prejuízo da normal duração semanal e diária das acti-
vidades educativas na educação pré-escolar e curriculares no 1.o ciclo
do ensino básico, os respectivos estabelecimentos manter-se-ão obri-
gatoriamente abertos pelo menos até às 17 horas 30 minutos e no
mínimo oito horas diárias.


6 — O período de funcionamento de cada estabelecimento deve
ser comunicado aos encarregados de educação no início do ano lectivo.


7 — As actividades de animação e de apoio à família no âmbito
da educação pré-escolar devem ser objecto de planificação pelos
órgãos competentes dos agrupamentos de escolas e escolas não agru-
padas tendo em conta as necessidades das famílias, articulando com
os municípios da respectiva área a sua realização de acordo com
o protocolo de cooperação de 28 de Julho de 1998 celebrado entre
o Ministério da Educação, o Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social e a Associação Nacional de Municípios Portugueses, no âmbito
do Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-
-Escolar.


8 — As actividades de enriquecimento curricular no 1.o ciclo do
ensino básico são seleccionadas de acordo com os objectivos definidos
no projecto educativo do agrupamento de escolas e devem constar
do respectivo plano anual de actividades.


9 — Consideram-se actividades de enriquecimento curricular no
1.o ciclo do ensino básico as que incidam nos domínios desportivo,
artístico, científico, tecnológico e das tecnologias da informação e
comunicação, de ligação da escola com o meio, de solidariedade e
voluntariado e da dimensão europeia da educação, nomeadamente:


a) Actividades de apoio ao estudo;
b) Ensino do inglês;
c) Ensino de outras línguas estrangeiras;
d) Actividade física e desportiva;
e) Ensino da música;
f) Outras expressões artísticas;
g) Outras actividades que incidam nos domínios identificados.


10 — Os planos de actividades dos agrupamentos de escolas incluem
obrigatoriamente como actividades de enriquecimento curricular as
seguintes:


a) Apoio ao estudo;
b) Ensino do inglês para os alunos dos 3.o e 4.o anos de


escolaridade.


11 — A actividade de apoio ao estudo terá uma duração semanal
não inferior a noventa minutos, destinando-se nomeadamente à rea-
lização de trabalhos de casa e de consolidação das aprendizagens,
devendo os alunos beneficiar do acesso a recursos escolares e edu-
cativos existentes na escola como livros, computadores e outros ins-
trumentos de ensino bem como do apoio e acompanhamento por
parte dos professores do agrupamento.


12 — A actividade de ensino do inglês para os alunos dos 3.o e
4.o anos de escolaridade tem a duração semanal definida no regu-
lamento anexo ao presente despacho.


13 — Na planificação das actividades de enriquecimento curricular
deve ser salvaguardado o tempo diário de interrupção das actividades
e de recreio e as mesmas não podem ser realizadas para além das
18 horas.


14 — Podem ser promotoras das actividades de enriquecimento cur-
ricular as seguintes entidades:


a) Autarquias locais;
b) Associações de pais e de encarregados de educação;
c) Instituições particulares de solidariedade social (IPSS);
d) Agrupamentos de escolas.


15 — Os agrupamentos de escolas devem planificar as actividades
de enriquecimento curricular em parceria obrigatória com uma das
entidades referidas no número anterior, mediante a celebração de
um acordo de colaboração. Preferencialmente essa planificação deve
ser feita com as autarquias locais, que se constituem como entidades
promotoras.


16 — Os agrupamentos de escolas podem ainda planificar as acti-
vidades de enriquecimento curricular com associações de pais e de
encarregados de educação ou IPSS, quando estas sejam entidades
promotoras.


17 — Quando se demonstre a não viabilidade de celebração do
acordo de colaboração referido no n.o 15 devem os agrupamentos
de escolas planificar e realizar as actividades de enriquecimento cur-
ricular de forma isolada, assumindo-se como entidade promotora.
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18 — Os termos dos acordos de colaboração referidos nos números
anteriores entre as entidades em causa devem identificar:


a) As actividades de enriquecimento curricular;
b) O horário semanal de cada actividade;
c) O local de funcionamento de cada actividade;
d) As responsabilidades/competências de cada uma das partes;
e) O número de alunos em cada actividade.


19 — A planificação das actividades de animação e de apoio à famí-
lia bem como de enriquecimento curricular deve envolver obriga-
toriamente os educadores titulares de grupo e os professores titulares
de turma.


20 — Na planificação das actividades de enriquecimento curricular
devem ser tidos em conta e obrigatoriamente mobilizados os recursos
humanos, técnico-pedagógicos e de espaços existentes no conjunto
de escolas do agrupamento.


21 — Na planificação das actividades de enriquecimento curricular
devem ser tidos em conta os recursos existentes na comunidade,
nomeadamente escolas de música, de teatro, de dança, clubes recrea-
tivos, associações culturais e IPSS.


22 — As actividades de enriquecimento curricular são de frequência
gratuita e não se podem sobrepor à actividade curricular diária.


23 — Os órgãos competentes dos agrupamentos de escolas podem,
desde que tal se mostre necessário, flexibilizar o horário da actividade
curricular de forma a adaptá-lo às condições de realização do conjunto
das actividades curriculares e de enriquecimento curricular, tendo
em conta o interesse dos alunos e das famílias, sem prejuízo da qua-
lidade pedagógica.


24 — Podem ser utilizados para o desenvolvimento das actividades
de enriquecimento curricular os espaços das escolas como salas de
aulas, centros de recursos, bibliotecas, salas TIC, ou outros, os quais
devem ser disponibilizados pelos órgãos de gestão dos agrupamentos.


25 — Além dos espaços escolares referidos no número anterior,
podem ainda ser utilizados outros espaços não escolares para a rea-
lização das actividades de enriquecimento curricular, nomeadamente
quando tal disponibilização resulte de situações de parceria.


26 — Quando as necessidades das famílias o justifiquem, pode ser
oferecida uma componente de apoio à família no 1.o ciclo do ensino
básico, a assegurar por entidades que promovam este tipo de resposta
social, mediante acordo com os agrupamentos de escolas.


27 — A componente de apoio à família no 1.o ciclo do ensino básico
destina-se a assegurar o acompanhamento dos alunos antes e ou depois
das actividades curriculares e de enriquecimento e ou durante os
períodos de interrupções lectivas.


28 — Na ausência de instalações que estejam exclusivamente des-
tinadas à componente de apoio à família no 1.o ciclo do ensino básico,
os espaços escolares referidos no n.o 24 devem igualmente ser dis-
ponibilizados para este efeito.


29 — Nas situações de parceria, os recursos humanos necessários
ao funcionamento das actividades de enriquecimento curricular podem
ser disponibilizados por qualquer dos parceiros.


30 — Excepciona-se do disposto no número anterior a actividade
de apoio ao estudo em que os recursos humanos necessários à rea-
lização da actividade são obrigatoriamente disponibilizados pelos agru-
pamentos de escolas.


31 — Aos educadores titulares de grupo e aos professores titulares
de turma compete zelar pela supervisão pedagógica e acompanha-
mento da execução das actividades de animação e de apoio à família
no âmbito da educação pré-escolar bem como de enriquecimento
curricular no 1.o ciclo do ensino básico.


32 — Por actividade de supervisão pedagógica deve entender-se a
que é realizada no âmbito da componente não lectiva de estabe-
lecimento do docente para o desenvolvimento dos seguintes aspectos:


a) Programação das actividades;
b) Acompanhamento das actividades através de reuniões com


os respectivos dinamizadores;
c) Avaliação da sua realização;
d) Realização das actividades de apoio ao estudo;
e) Reuniões com os encarregados de educação, nos termos


legais.


33 — A planificação das actividades de animação e de apoio à famí-
lia no âmbito da educação pré-escolar bem como de enriquecimento
curricular no 1.o ciclo do ensino básico deve ser comunicada aos encar-
regados de educação no início do ano lectivo.


34 — É aprovado o regulamento que define o regime de acesso
ao apoio financeiro a conceder pelo Ministério da Educação, no
âmbito do programa de generalização do ensino do inglês nos 3.o
e 4.o anos e de outras actividades de enriquecimento curricular do
1.o ciclo do ensino básico, em anexo ao presente despacho, de que
faz parte integrante.


35 — São revogados:


a) O despacho n.o 14 753/2005, de 5 de Julho;
b) O despacho n.o 16 795/2005, de 3 de Agosto;
c) O despacho n.o 21 440/2005, de 12 de Outubro.


36 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da
assinatura.


26 de Maio de 2006. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes
Reis Rodrigues.


ANEXO


Regulamento de acesso ao financiamento do programa de
generalização do ensino do inglês nos 3.o e 4.o anos e de
outras actividades de enriquecimento curricular no 1.o ciclo
do ensino básico.


CAPÍTULO I


Âmbito de aplicação


Artigo 1.o


Objecto


1 — O presente regulamento define orientações quanto aos requi-
sitos de habilitação dos profissionais a afectar às actividades de enri-
quecimento curricular e quanto ao modelo de organização e fun-
cionamento das actividades de enriquecimento curricular.


2 — O presente regulamento define ainda o regime de acesso ao
apoio financeiro a conceder pelo Ministério da Educação, no âmbito
do programa de generalização do ensino do inglês nos 3.o e 4.o anos
e de outras actividades de enriquecimento curricular no 1.o ciclo do
ensino básico.


Artigo 2.o


Definições


Para efeitos do presente regulamento, considera-se:


a) «Direcção regional de educação competente» a direcção
regional de educação competente em razão do território;


b) «Programa» o programa de generalização do ensino do inglês
nos 3.o e 4.o anos e de outras actividades de enriquecimento
curricular no 1.o ciclo do ensino básico;


c) «Entidades promotoras» as entidades que se podem candi-
datar ao apoio financeiro e que são as autarquias locais, as
associações de pais e de encarregados de educação, as IPSS
e os agrupamentos de escolas;


d) «Regulamento» o presente regulamento de acesso ao finan-
ciamento do programa de generalização das actividades de
enriquecimento curricular.


CAPÍTULO II


Acesso ao financiamento


Artigo 3.o


Apoio financeiro


1 — O apoio previsto no presente regulamento consiste numa com-
participação financeira a conceder pelo Ministério da Educação às
entidades promotoras.


2 — O cálculo da comparticipação financeira é efectuado de acordo
com o critério do custo anual por aluno.


3 — A comparticipação financeira será concedida de acordo com
uma das seguintes hipóteses e montantes:


a) Ensino do inglês para os 3.o e 4.o anos de escolaridade, ensino
da música e actividade física e desportiva — E 250;


b) Ensino do inglês para os 3.o e 4.o anos de escolaridade, ensino
da música e outra actividade de enriquecimento curricular —
E 180;


c) Ensino do inglês para os 3.o e 4.o anos de escolaridade, acti-
vidade física e desportiva e outra actividade de enriqueci-
mento curricular — E 180;


d) Ensino do inglês para os 3.o e 4.o anos de escolaridade e
duas actividades de enriquecimento curricular que não sejam
o ensino da música e a actividade física e desportiva — E 160;


e) Ensino do inglês para os 3.o e 4.o anos de escolaridade e
ensino da música — E 130;


f) Ensino do inglês para os 3.o e 4.o anos de escolaridade e
actividade física e desportiva — E 130;


g) Ensino do inglês para os 3.o e 4.o anos de escolaridade —
E 100.


4 — Para os alunos dos 1.o e 2.o anos de escolaridade, a actividade
de ensino de inglês prevista para os alunos dos 3.o e 4.o anos de
escolaridade no número anterior pode ser substituída por qualquer
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outra actividade de enriquecimento curricular, desde que não constitua
duplicação de outra já proposta.


5 — Sempre que das propostas apresentadas não resulte uma ocu-
pação educativa dos alunos durante todos os dias da semana e pelo
menos até às 17 horas e 30 minutos, cabe aos agrupamentos de escola
garantir essa ocupação.


6 — A actividade de apoio ao estudo é obrigatoriamente dinamizada
pelo agrupamento e não é objecto de comparticipação financeira.


7 — Quando o agrupamento de escolas, não sendo entidade pro-
motora, disponibiliza recursos humanos para a realização de uma
ou mais actividades de enriquecimento curricular, tem direito a rece-
ber, por parte da entidade promotora, e em termos a constar do
acordo de colaboração, o montante correspondente à disponibilização
dos referidos recursos humanos.


Artigo 4.o


Pedido de financiamento


1 — A planificação das actividades de enriquecimento curricular
e respectivos pedidos de financiamento são apresentados pelas enti-
dades promotoras junto da respectiva direcção regional de educação,
a quem compete proceder à instrução dos processos e à posterior
remissão à comissão a que se refere o artigo 5.o do presente
regulamento.


2 — A apresentação das planificações e respectivo financiamento
formaliza-se através do envio de dossier composto pelos seguintes
elementos e documentação:


a) Identificação da entidade promotora e respectivo parceiro,
caso aplicável;


b) Planificação das actividades de enriquecimento curricular;
c) Número de identificação de pessoa colectiva (NIPC) de todas


as entidades envolvidas;
d) Acordos de colaboração fixados entre as entidades em causa.


3 — São liminarmente rejeitados os pedidos de financiamento que
não preencham os requisitos exigidos no presente regulamento ou
cuja instrução deficiente não seja suprida após recepção de notificação
a emitir, para o efeito, pela direcção regional de educação competente.


Artigo 5.o


Comissão de acompanhamento do programa


1 — É criada a comissão de acompanhamento do programa (CAP),
que reveste a forma e a natureza de um grupo de trabalho, com
a seguinte composição:


a) Director-geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular;
b) Directores regionais de educação.


2 — No âmbito das actividades da CAP deve esta reunir para moni-
torização e acompanhamento dos projectos com as seguintes enti-
dades:


a) Associação Portuguesa de Professores de Inglês;
b) Associação Portuguesa de Educação Musical;
c) Associação Nacional de Municípios Portugueses;
d) Confederação Nacional das Associações de Pais (CONFAP);
e) Outras entidades que a CAP entenda convidar.


3 — Compete à CAP:


a) Analisar, avaliar e aprovar as planificações e respectivas pro-
postas de financiamento;


b) Tornar público, através de lista divulgada no endereço da
página electrónica do Ministério da Educação (http:www.min-
-edu.pt), o resultado da aprovação do financiamento por enti-
dade e por tipo de actividade;


c) Acompanhar a execução do programa;
d) Apresentar relatórios periódicos e propostas de medidas que


verifique necessário para a execução do programa;
e) Produzir um relatório de avaliação do programa, contendo


recomendações para a sua melhoria nos anos subsequentes.


4 — No exercício das competências previstas na alínea a) do número
anterior, a CAP terá em conta:


a) Os termos dos acordos de colaboração celebrados entre as
entidades promotoras e os agrupamentos de escolas;


b) A capacidade, qualidade e adequação das instalações e equi-
pamentos educativos que são disponibilizados;


c) A qualidade dos recursos humanos afectos;
d) A adequação das propostas aos objectivos e critérios definidos


no regulamento e no despacho que o aprovou.


5 — O apoio à CAP será assegurado pela Direcção-Geral de Ino-
vação e Desenvolvimento Curricular.


Artigo 6.o


Contrato-programa


1 — O montante da comparticipação concedida, o objectivo a que
se destina e as obrigações específicas a que a entidade promotora
fica sujeita constam de contrato-programa a celebrar entre o Minis-
tério da Educação, através da direcção regional de educação com-
petente e a referida entidade, a publicar na 2.a série do Diário da
República, tendo em vista a realização dos seguintes objectivos:


a) Enquadrar os apoios financeiros públicos na execução do
programa;


b) Fazer acompanhar a concessão dos apoios financeiros por
uma avaliação completa dos custos de cada planificação, assim
como dos graus de autonomia financeira, técnica, material
e humana previstos para a sua execução;


c) Assegurar a plena publicidade e transparência das condições
com base nas quais os apoios financeiros foram concedidos.


2 — O processamento da comparticipação financeira será efectuado
por tranches, em percentagem a definir no contrato-programa e a
libertar de acordo com a avaliação da execução do programa.


3 — O contrato poderá ser objecto de renegociação no caso de
alteração fundamentada das condições que justifiquem uma mudança
de calendário da sua realização.


Artigo 7.o


Pagamento da comparticipação


O processamento do pagamento, da responsabilidade da direcção
regional de educação competente, é originado pela aprovação do
acesso ao financiamento, nos termos do contrato-programa referido
no artigo anterior.


Artigo 8.o


Acompanhamento e controlo financeiro


O acompanhamento da execução e o controlo financeiro ficam a
cargo da direcção regional de educação competente, que informará
periodicamente o Gabinete de Gestão Financeira do Ministério da
Educação.


CAPÍTULO III


Orientações relativas às actividades
de enriquecimento curricular


SECÇÃO I


Ensino de inglês aos 3.o e 4.o anos de escolaridade


Artigo 9.o


Perfil dos professores de inglês


1 — Os professores de inglês, no âmbito do presente programa,
devem possuir uma das seguintes habilitações:


a) Profissionais ou próprias para a docência da disciplina de
inglês no ensino básico;


b) Cursos de formação especializada na área do ensino do inglês
no 1.o ciclo do ensino básico, ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 95/97;


c) Cursos de estudos superiores especializados (CESE) na área
do ensino do inglês no 1.o ciclo do ensino básico.


2 — Os professores de inglês podem ainda deter os cursos/graus
de Bachelor of Arts/Bachelor in Education/Bachelor of Science ou
Masters Degree (Master of Arts/Master in Education/Master of
Science) acrescidos de um dos seguintes diplomas/certificados:


a) Certificado PGCE (Postgraduate Certificate in Education)
para o ensino básico;


b) Certificado da Universidade de Cambridge ESOL CELTYL
(Certificate in English Language Teaching to Young Lear-
ners);


c) Certificado da Universidade de Cambridge ESOL CELTA
(Certificate in English Language Teaching to Adults) mais
experiência comprovada de ensino precoce da língua inglesa;


d) Certificado da Universidade de Cambridge ESOL DELTA
(diploma in English Language Teaching to Adults) mais expe-
riência comprovada de ensino precoce da língua inglesa;


c) Certificado da Universidade de Cambridge ESOL TKT (Tea-
ching Knowledge Test) mais experiência comprovada de
ensino precoce da língua inglesa;


f) Diploma emitido pelo Trinity College;
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g) Certificado IHCTYL (The International House Certificate
in Teaching Young Learners);


h) Certificado CTEYL (Certificate in Teaching English to Young
Learners) emitido por NILE, Pilgrims ou VIA LINGUA;


i) Certificado CTEFL (Certificate in Teaching English as a
Foreign Language), emitido por VIA LINGUA, mais expe-
riência comprovada de ensino precoce da língua inglesa;


j) Certificado/diploma de pós-graduação — Certificate/Postgra-
duate diploma in Teaching English to Young Learners, emi-
tido por universidades, Colleges of Further Education (equi-
valente a escolas superiores de educação do ensino superior
politécnico) no Reino Unido e escolas acreditadas pelo British
Council.


3 — Os professores de inglês podem deter habilitações reconhecidas
a nível internacional, nomeadamente o CPE (Certificate of Proficiency
in English) e o CAE (Certificate in Advanced English) de Cam-
bridge/ALTE (Association of Language Testers in Europe).


4 — Os professores de inglês que possuam as habilitações e cur-
sos/graus identificados nos números anteriores devem, preferencial-
mente, deter conhecimentos da língua portuguesa.


5 — Tendo em vista a progressiva melhoria do ensino do inglês,
será ainda definido um perfil de competências, que será associado
a um programa de formação de professores.


Artigo 10.o


Constituição de turmas


As turmas da actividade ensino de inglês para os 3.o e 4.o anos
de escolaridade são constituídas por um máximo de 25 alunos e podem
integrar em simultâneo alunos dos 3.o e 4.o anos.


Artigo 11.o


Duração semanal das actividades


1 — A duração semanal das actividades de ensino de inglês para
os 3.o e 4.o anos de escolaridade é fixada em cento e trinta e cinco
minutos.


2 — É fixada em quarenta e cinco minutos a duração diária de
ensino a ser ministrado.


3 — A título excepcional, em caso de manifesta dificuldade, desig-
nadamente na disponibilização de espaços, podem ser aceites pro-
postas que prevejam uma duração semanal de apenas cento e vinte
minutos e uma duração diária de sessenta minutos.


SECÇÃO II


Actividade física e desportiva


Artigo 12.o


Perfil dos professores da actividade física e desportiva


Os professores de actividade física e desportiva, no âmbito do pre-
sente programa, devem possuir uma das seguintes habilitações:


a) Profissionais ou próprias para a docência da disciplina de
educação física no ensino básico;


b) Licenciados em desporto ou áreas afins.


Artigo 13.o


Constituição de turmas


1 — As turmas da actividade física e desportiva são constituídas
por um máximo de 25 alunos e podem integrar em simultâneo alunos
dos 1.o e 2.o anos e alunos dos 3.o e 4.o anos.


2 — As turmas são constituídas em função das áreas de actividade,
nos seguintes termos:


a) Na área da actividade física, as turmas integram alunos dos
1.o e 2.o anos;


b) Na área da actividade desportiva, as turmas integram alunos
dos 3.o e 4.o anos.


3 — Excepcionalmente, sempre que se verifique a impossibilidade
do cumprimento do referido no número anterior, e desde que devi-
damente justificado, poderão os grupos integrar em simultâneo alunos
do 1.o ao 4.o ano.


Artigo 14.o


Duração semanal das actividades


1 — A duração semanal da actividade física e desportiva é fixada
em cento e trinta e cinco minutos.


2 — É fixada em quarenta e cinco minutos a duração diária de
ensino a ser ministrado.


3 — A título excepcional, em caso de manifesta dificuldade, desig-
nadamente na disponibilização de espaços, poderão ser aceites pro-
postas que prevejam uma duração semanal de apenas noventa minutos
e uma duração diária de quarenta e cinco minutos.


SECÇÃO III


Ensino da música


Artigo 15.o


Acordos de colaboração


1 — Para a execução da actividade ensino da música, as entidades
promotoras devem preferencialmente celebrar acordos de colaboração
com estabelecimentos de ensino vocacional ou profissional da música
em contrato com o Estado (contrato de patrocínio ou de formação
profissional), de forma a assegurar a leccionação, a coordenação peda-
gógica das actividades e a possibilitar o acesso, por parte dos alunos,
à utilização dos equipamentos necessários.


2 — Onde não for possível celebrar os acordos de colaboração refe-
ridos no número anterior, as entidades promotoras podem celebrar
acordos com outras instituições vocacionadas para o ensino da música,
após análise e parecer pela CAP dos projectos apresentados.


Artigo 16.o


Perfil dos professores de ensino da música


1 — Os professores de ensino da música no âmbito do presente
programa devem possuir habilitações profissionais ou próprias para
a docência da disciplina de educação musical ou música no ensino
básico ou secundário.


2 — Os professores de ensino da música podem ainda deter as
seguintes habilitações:


a) Diplomados com um curso profissional na área da música
com equivalência ao 12.o ano;


b) Detentores do 8.o grau do curso complementar de Música,
frequentado nos regimes supletivo, articulado ou integrado;


c) Outros profissionais com currículo relevante.


3 — Sempre que os profissionais a afectar sejam os referidos na
alínea c), o currículo dos mesmos será objecto de análise por parte
da CAP.


Artigo 17.o


Constituição de turmas


As turmas da actividade de ensino da música são constituídas por
um máximo de 25 alunos e podem integrar em simultâneo alunos
dos 1.o e 2.o anos ou dos 3.o e 4.o anos.


Artigo 18.o


Duração semanal das actividades


1 — A duração semanal das actividades de ensino da música é fixada
em cento e trinta e cinco minutos.


2 — É fixada em quarenta e cinco minutos a duração diária de
ensino a ser ministrado.


3 — A título excepcional, em caso de manifesta dificuldade, desig-
nadamente na disponibilização de espaços, podem ser aceites pro-
postas que prevejam uma duração semanal de apenas noventa minutos
e uma duração diária de quarenta e cinco minutos.


SECÇÃO IV


Outras actividades de enriquecimento curricular


Artigo 19.o


Perfil dos professores


Os profissionais que desenvolvam actividades nas restantes acti-
vidades de enriquecimento curricular, nomeadamente nas áreas das
expressões, deverão possuir formação profissional ou especializada
adequada ao desenvolvimento das actividades programadas.


Artigo 20.o


Constituição de turmas


O número de alunos por turma e por actividade deverá ser equa-
cionado conforme o tipo de actividade e o espaço em que esta se
realiza, não devendo no entanto ser superior a 25 alunos.
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Artigo 21.o


Duração semanal das actividades


A duração semanal das actividades das outras actividades de enri-
quecimento curricular não deve ser superior a noventa minutos
semanais.


CAPÍTULO IV


Disposições finais


Artigo 22.o


Orientações programáticas e material didáctico


As orientações programáticas ou referentes a material didáctico
ou outras que a CAP entenda serão divulgadas no site do Ministério
da Educação, acessível a partir de http:www.min-edu.pt.


Artigo 23.o


Contagem de tempo


Sempre que os profissionais a afectar a cada actividade de enri-
quecimento curricular disponham das qualificações profissionais para
a docência dessa actividade, o tempo de serviço assim prestado conta
para efeitos de concurso.


Artigo 24.o


Acidentes envolvendo alunos


Os acidentes ocorridos no local e tempo de actividade de enri-
quecimento curricular, bem como em trajecto para e de volta dessas
actividades, ainda que realizadas fora do espaço escolar, nomeada-
mente no âmbito de parcerias, serão cobertas por seguro escolar,
nos termos legais.


Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação


Despacho (extracto) n.o 12 592/2006 (2.a série). — Por meu
despacho de 12 de Maio de 2006, proferido no uso de competência
subdelegada:


José Manuel Gonçalves Ribeiro Pontes, técnico profissional de
1.a classe da acção social escolar do quadro de vinculação de pessoal
não docente do distrito do Porto — autorizado, de acordo com
o estabelecido no n.o 1 do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, o regresso ao serviço da situação de licença sem
vencimento de longa duração. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)


16 de Maio de 2006. — A Subdirectora-Geral, Idalete Gonçalves.


Despacho (extracto) n.o 12 593/2006 (2.a série). — Por meu
despacho de 12 de Maio de 2006, proferido no uso de competência
subdelegada:


Pedro Baltarejo Ferreira, assistente de administração escolar principal
do quadro de vinculação de pessoal não docente do distrito de
Lisboa — autorizado, de acordo com o estabelecido no n.o 1 do
artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, o regresso
ao serviço da situação de licença sem vencimento de longa duração.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)


19 de Maio de 2006. — A Subdirectora-Geral, Idalete Gonçalves.


Direcção Regional de Educação do Centro


Agrupamento de Escolas de Estarreja


Despacho n.o 12 594/2006 (2.a série). — Considerando a extin-
ção do Agrupamento Horizontal de Escolas de Estarreja e do Agru-
pamento Vertical de Escolas de Estarreja, por despacho do Secretário
de Estado da Administração Educativa de 5 de Julho de 2003;


Considerando a criação, pelo mesmo despacho, do Agrupamento
de Escolas de Estarreja;


Considerando a não afectação, em ambos os agrupamentos de esco-
las extintos, de um chefe de serviços de Administração Escolar;


Considerando a não afectação ao Agrupamento de Escolas de Estar-
reja de um chefe de serviços de Administração Escolar:


Nos termos do disposto no artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 184/2004,
de 29 de Julho, designo para o exercício de funções de chefia dos
Serviços de Administração Escolar do Agrupamento de Escolas de


Estarreja, em regime de substituição, por urgente conveniência de
serviço, a assistente de administração escolar especialista Maria da
Conceição Valente de Sousa Pereira de Almeida.


O presente despacho de nomeação produz efeitos imediatos. Rati-
ficam-se todos os actos administrativos entretanto produzidos desde
o início do efectivo exercício de tais funções, em 16 de Outubro de
2003.


29 de Maio de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo, Óscar
Lopes Ferreira.


Direcção Regional de Educação de Lisboa


Agrupamento de Escolas da Trafaria


Louvor n.o 500/2006. — Paulino Adriano Sousa Vaz Almeida
cessa funções como guarda-nocturno na Escola Básica 2/3 da Trafaria,
por ter atingido o limite de idade.


Pelas suas elevadas qualidades humanas e profissionais, pela sua
disponibilidade e pela dignidade como desempenhou as suas funções,
o conselho executivo desta Escola formula público louvor e evidencia
a incondicional dedicação pessoal e lealdade que sempre manifestou.


20 de Fevereiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Margarida de Almeida Goes.


Louvor n.o 501/2006. — Maria Ivone Lopes de Oliveira cessa fun-
ções como encarregada de coordenação dos funcionários de acção
educativa na Escola Básica 2/3 da Trafaria, por ter atingido o limite
de idade.


Pelas suas excelentes qualidades humanas e profissionais e a muita
dignidade como desempenhou as suas funções, o conselho executivo
desta Escola formula público louvor e evidencia a incondicional dedi-
cação pessoal e lealdade que sempre manifestou.


20 de Fevereiro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Margarida de Almeida Goes.


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR


Direcção-Geral do Ensino Superior


Despacho n.o 12 595/2006 (2.a série). — O Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os estabelecimentos de ensino
superior promovam, até ao final do ano lectivo de 2008-2009, a ade-
quação dos cursos que se encontram a ministrar e dos graus que
estão autorizados a conferir à nova organização decorrente do Pro-
cesso de Bolonha.


Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;


Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;


Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino o seguinte:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-


tificados na coluna «Curso objecto de adequação», do anexo a este
despacho, ministrados pelo estabelecimento indicado, aos ciclos de
estudos caracterizados na coluna «Ciclo de estudos».


2 — Na coluna «Curso objecto de adequação», os graus são iden-
tificados com as letras B (bacharel), L (licenciado) B+L (bacharel
e licenciado), M (mestre) e D (doutor).


3 — Na coluna «Ciclo de estudos», os graus são identificados com
as letras L (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de licen-
ciado), M (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre)
e D (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).


4 — Na coluna «Duração», é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.


5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2006-2007.


6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados.


22 de Maio de 2006. — O Director-Geral, António Morão Dias.
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relevantes, assim como a formação profissional detida (cursos, estágios, 
especializações, acções de formação, seminários, etc.), com indicação 
da respectiva duração, datas de realização e entidades promotoras, 
devendo ser apresentada a respectiva comprovação através de docu-
mento respectivo.


8.3 — A não apresentação da declaração referida na alínea b) do 
número 8.2 do presente aviso determina a exclusão do concurso, sendo 
que, relativamente aos candidatos pertencentes à Administração Re-
gional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub -Região de Saúde de 
Santarém, a mesma será oficiosamente entregue ao júri pelo compe-
tente serviço de pessoal, sendo -lhes ainda dispensada a entrega de 
documentos comprovativos que se encontrem arquivados no respectivo 
processo individual.


9 — As falsas declarações feitas pelos candidatos nos requerimentos 
ou nos currículos são puníveis nos termos da lei penal e constituem 
infracção disciplinar.


10 — O júri poderá exigir a qualquer dos candidatos, no caso de 
dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.


11 — Publicitação dos resultados — a relação de candidatos admitidos 
e a lista de classificação final serão afixadas na Divisão de Gestão de 
Recursos Humanos, Praceta de Damião de Góis, n.º 8 — 2.º andar, em 
Santarém, para além dos candidatos serem notificados nos termos do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.


12 — Composição do júri — o júri do presente concurso é composto 
pelos seguintes elementos, todos dos Serviços de âmbito Sub -Regional 
da Sub -Região de Saúde de Santarém:


Presidente — Dr.ª Teresa Luísa Gonçalves Pereira da Mota Antunes 
Catarino — Técnica superior de 2.ª classe


1.º Vogal efectivo — Dr.ª Angelina Maria Lourenço Reis Horta Fer-
reira — Técnica superior de 2.ª classe


2.º Vogal efectivo — Maria Paula Silva Correia Bernardo Marques 
Ferreira — Chefe de secção


1.º Vogal suplente — Maria Assunção Piedade Nunes Sousa Bran-
co — Assistente administrativa especialista


2.º Vogal suplente — Maria Isabel Reis Fróis — Assistente adminis-
trativa especialista


13 — A presidente do júri será substituída, nas suas faltas e impedi-
mentos, pelo vogal efectivo mencionado em primeiro lugar.


14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.


16 de Maio de 2008. — O Director de Serviços de Administração 
Geral, Carlos Manuel Marques Ferreira. 


 Hospitais Civis de Lisboa


Maternidade do Dr. Alfredo da Costa


Aviso n.º 16047/2008
Por ter sido publicada com inexactidão, dá -se sem efeito a publicação 


inserta no Diário da República, 2.ª série, n.º 90 de 09 -05 -2008, delibe-
ração n.º 1366/2008 — p. 20 896.


15 de Maio de 2008. — A Vogal Executiva do Conselho de Adminis-
tração, Margarida Moura Theias. 


 Hospital Central de Faro


Aviso n.º 16048/2008
Por deliberação de 14.05.2008 do Conselho de Administração deste 


Hospital:
Ana Maria Achando Adro Pires, Técnica Profissional Principal do 


Quadro deste Hospital — nomeada após concurso interno geral de acesso 
Técnica Profissional Especialista, escalão 3 índice 295, ficando exone-
rada da categoria anterior à data da aceitação.


(Isento de fiscalização prévia do TC)
16 de Maio de 2008. — A Chefe de Repartição de Recursos Humanos, 


Noémia Santos. 


 Aviso n.º 16049/2008
Por deliberação de 14.05.2008 do Conselho de Administração deste 


Hospital:
Alexandre José Jesus Ferreira — nomeado provisoriamente, após 


concurso externo de ingresso Engenheiro Técnico de 2.ª classe, escalão 
1 índice 295, para lugar do quadro deste Hospital


(Isento de fiscalização prévia do TC)
16 de Maio de 2008. — A Chefe de Repartição de Recursos Humanos, 


Noémia Santos. 


 Hospital de São Marcos


Despacho n.º 14459/2008
Por despacho do Presidente do Conselho de Administração de 9 de 


Maio de 2008:
Licenciado Hugo João Felgueiras Antas, estagiário da carreira de 


pessoal técnico superior em regime de comissão de serviço, nomeado 
definitivamente, precedendo concurso e com dispensa de frequência 
de estágio, nos termos do Acórdão n.º 100/98, do Tribunal de Contas, 
técnico superior de 2.ª classe, escalão 1, índice 400, do quadro de pessoal 
deste Hospital. A presente nomeação produz efeitos a partir da aceitação 
na nova categoria.


(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
14 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 


Lino Mesquita Machado. 


 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO


Gabinete da Ministra


Despacho n.º 14460/2008
Considerando a importância do desenvolvimento de actividades de 


animação e de apoio às famílias na educação pré -escolar e de enrique-
cimento curricular no 1.º ciclo do ensino básico para o desenvolvimento 
das crianças e consequentemente para o sucesso escolar futuro previstas, 
em 1997, no regime geral da educação pré -escolar, criado pela Lei 
n.º 5/97, de 10 de Fevereiro, e, em 2001, no Decreto -Lei n.º 6/2001, 
de 18 de Janeiro, diploma que estabelece os princípios orientadores da 
organização e gestão curricular do ensino básico;


Considerando o sucesso alcançado com o lançamento em 2005 do 
Programa de Generalização do Ensino do Inglês nos 3.º e 4.º Anos do 1.º 
Ciclo do Ensino Básico, primeira medida efectiva de concretização de 
projectos de enriquecimento curricular e de implementação do conceito 
de escola a tempo inteiro e o sucesso alcançado com o lançamento em 
2006 do programa de generalização do ensino do inglês e de outras 
actividades de enriquecimento curricular;


Tendo presente que o Ministério da Educação partilha com as autar-
quias locais a responsabilidade pelos estabelecimentos de ensino pré-
-escolar e do 1.º ciclo do ensino básico e ainda a necessidade de continuar 
a consolidar e alargar as atribuições e competências das autarquias ao 
nível destes níveis de ensino;


Considerando o papel fundamental que as autarquias, as associações 
de pais e as instituições particulares de solidariedade social desempe-
nham ao nível da promoção de respostas diversificadas em função das 
realidades locais, de apoio às escolas, às famílias e aos alunos;


Considerando, por último, a importância de continuar a adaptar os 
tempos de permanência dos alunos na escola às necessidades das famí-
lias e simultaneamente de garantir que os tempos de permanência na 
escola são pedagogicamente ricos e complementares das aprendizagens 
associadas à aquisição das competências básicas;


Em face do que antecede e tendo presente os princípios consignados 
no Regime Jurídico da Autonomia, Administração e Gestão dos Esta-
belecimentos Públicos da Educação Pré -Escolar e dos Ensinos Básico 
e Secundário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, 
bem como o disposto na Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, que atribui 
às autarquias locais responsabilidades em matéria de ensino pré -escolar 
e de 1.º ciclo do ensino básico, determino:


1 — O presente despacho aplica -se aos estabelecimentos de edu-
cação e ensino público nos quais funcione a educação pré -escolar e 
o 1.º ciclo do ensino básico e define as normas a observar no período 
de funcionamento dos respectivos estabelecimentos bem como na 
oferta das actividades de enriquecimento curricular e de animação e 
de apoio à família.
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2 — Sem prejuízo do disposto na Lei Quadro da Educação Pré -Escolar 
e diplomas complementares, bem como da autonomia conferida aos 
estabelecimentos de ensino na gestão do horário das actividades curri-
culares no 1.º ciclo do ensino básico, são obrigatoriamente organizadas 
em regime normal as actividades educativas na educação pré -escolar e 
as actividades curriculares no 1.º ciclo do ensino básico.


3 — Para os efeitos do presente despacho entende -se, por «regime 
normal», a distribuição pelo período da manhã e da tarde, interrompida 
para almoço, da actividade educativa na educação pré -escolar e curricular 
no 1.º ciclo do ensino básico.


4 — A título excepcional, poderá a actividade curricular no 1.º ciclo 
do ensino básico ser organizada em regime duplo, com a ocupação da 
mesma sala por duas turmas, uma no turno da manhã e outra no turno 
da tarde, dependente da autorização da respectiva direcção regional de 
educação e unicamente desde que as instalações não o permitam em 
razão do número de turmas constituídas no estabelecimento de ensino 
em relação às salas disponíveis.


5 — Sem prejuízo da normal duração semanal e diária das actividades 
educativas na educação pré -escolar e curriculares no 1.º ciclo do ensino 
básico, os respectivos estabelecimentos manter -se -ão obrigatoriamente 
abertos, pelo menos, até às 17 horas e 30 minutos e por um período 
mínimo de oito horas diárias.


6 — O período de funcionamento de cada estabelecimento deve ser 
comunicado aos encarregados de educação no momento da inscrição, 
devendo também ser confirmado no início do ano lectivo.


7 — As actividades de animação e de apoio à família no âmbito da 
educação pré -escolar devem ser objecto de planificação pelos órgãos 
competentes dos agrupamentos de escolas e das escolas não agrupadas, 
tendo em conta as necessidades dos alunos e das famílias, articulando 
com os municípios da respectiva área a sua realização de acordo com 
o protocolo de cooperação, de 28 de Julho de 1998, celebrado entre o 
Ministério da Educação, o Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social e a Associação Nacional de Municípios Portugueses, no âmbito do 
Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré -Escolar.


8 — As actividades de enriquecimento curricular no 1.º ciclo do 
ensino básico são seleccionadas de acordo com os objectivos definidos 
no projecto educativo do agrupamento de escolas e devem constar do 
respectivo plano anual de actividades.


9 — Consideram -se actividades de enriquecimento curricular no 1.º 
ciclo do ensino básico as que incidam nos domínios desportivo, artístico, 
científico, tecnológico e das tecnologias da informação e comunicação, 
de ligação da escola com o meio, de solidariedade e voluntariado e da 
dimensão europeia da educação, nomeadamente:


a) Actividades de apoio ao estudo;
b) Ensino do Inglês;
c) Ensino de outras línguas estrangeiras;
d) Actividade física e desportiva;
e) Ensino da música;
f) Outras expressões artísticas;
g) Outras actividades que incidam nos domínios identificados.


10 — Os planos de actividades dos agrupamentos de escolas incluem 
obrigatoriamente para todo o 1.º ciclo como actividades de enriqueci-
mento curricular as seguintes:


a) Apoio ao estudo;
b) Ensino do Inglês.


11 — A actividade de apoio ao estudo tem uma duração semanal não 
inferior a noventa minutos, destinando -se nomeadamente à realização de 
trabalhos de casa e de consolidação das aprendizagens, devendo os alunos 
beneficiar do acesso a recursos escolares e educativos existentes na escola 
como livros, computadores e outros instrumentos de ensino, bem como 
do apoio e acompanhamento por parte dos professores do agrupamento.


12 — A actividade de ensino do Inglês tem a duração semanal definida 
no regulamento anexo ao presente despacho.


13 — Na planificação das actividades de enriquecimento curricular 
deve ser salvaguardado o tempo diário de interrupção das actividades 
e de recreio não podendo contudo as mesmas ser realizadas para além 
das 18 horas.


14 — Podem ser promotoras das actividades de enriquecimento cur-
ricular as seguintes entidades:


a) Autarquias locais;
b) Associações de pais e de encarregados de educação;
c) Instituições particulares de solidariedade social (IPSS);
d) Agrupamentos de escolas.


15 — Os agrupamentos de escolas devem planificar as actividades de 
enriquecimento curricular em parceria com uma das entidades referidas 
no número anterior, mediante a celebração de um acordo de colaboração. 
Preferencialmente essa planificação deve ser feita com as autarquias 
locais, que se constituem como entidades promotoras.


16 — Os agrupamentos de escolas podem ainda planificar as activida-
des de enriquecimento curricular com associações de pais e de encarre-
gados de educação ou IPSS, quando estas sejam entidades promotoras.


17 — Quando se demonstre a não viabilidade de celebração do acordo 
de colaboração referido no n.º 15 devem os agrupamentos de escolas 
planificar, promover e realizar as actividades de enriquecimento curri-
cular autonomamente.


18 — Os termos dos acordos de colaboração referidos nos números 
anteriores entre as entidades em causa devem identificar:


a) As actividades de enriquecimento curricular;
b) O horário semanal de cada actividade;
c) O local de funcionamento de cada actividade;
d) As responsabilidades/competências de cada uma das partes;
e) Número de alunos em cada actividade.


19 — A planificação das actividades de animação e de apoio à família 
bem como de enriquecimento curricular deve envolver obrigatoriamente 
os educadores titulares de grupo e os professores do 1.º ciclo titulares 
de turma.


20 — Na planificação das actividades de enriquecimento curricular 
devem ser tidos em conta e obrigatoriamente mobilizados os recursos 
humanos, técnico -pedagógicos e de espaços existentes no conjunto de 
escolas do agrupamento.


21 — Na planificação das actividades de enriquecimento curricular 
devem ser tidos em conta os recursos existentes na comunidade, no-
meadamente escolas de música, de teatro, de dança, clubes recreativos, 
associações culturais e IPSS.


22 — As actividades de enriquecimento curricular são de frequência 
gratuita e não se podem sobrepor à actividade curricular diária.


23 — Os órgãos competentes dos agrupamentos de escolas podem, 
desde que tal se mostre necessário, flexibilizar o horário da actividade 
curricular de forma a adapta -lo às condições de realização do conjunto 
das actividades curriculares e de enriquecimento curricular tendo em 
conta o interesse dos alunos e das famílias, sem prejuízo da qualidade 
pedagógica.


24 — Podem ser utilizados para o desenvolvimento das actividades de 
enriquecimento curricular os espaços das escolas como salas de aulas, 
centros de recursos, bibliotecas, salas TIC, ou outros, os quais devem 
ser disponibilizados pelos órgãos de gestão dos agrupamentos.


25 — Além dos espaços escolares referidos no número anterior, podem 
ainda ser utilizados outros espaços não escolares para a realização das 
actividades de enriquecimento curricular, nomeadamente quando tal 
disponibilização resulte de protocolos de parceria.


26 — Quando as necessidades das famílias o justifique, pode ser 
oferecida uma componente de apoio à família no 1.º ciclo do ensino 
básico, a assegurar por entidades, como associações de pais, autarquias 
ou instituições particulares de solidariedade social que promovam este 
tipo de resposta social, mediante acordo com os agrupamentos de escolas.


27 — A componente de apoio à família no 1.º ciclo do ensino básico 
destina -se a assegurar o acompanhamento dos alunos antes e ou depois 
das actividades curriculares e de enriquecimento, e ou durante os perí-
odos de interrupção das actividades lectivas.


28 — Na ausência de instalações que estejam exclusivamente des-
tinadas à componente de apoio à família no 1.º ciclo do ensino básico, 
os espaços escolares referidos no n.º 24 devem igualmente ser disponi-
bilizados para este efeito.


29 — Nas situações de parceria, os recursos humanos necessários ao 
funcionamento das actividades de enriquecimento curricular podem ser 
disponibilizados por qualquer dos parceiros.


30 — Excepciona -se do disposto no número anterior a actividade de 
apoio ao estudo em que os recursos humanos necessários à realização 
da actividade são obrigatoriamente disponibilizados pelos agrupamentos 
de escolas.


31 — É da competência dos educadores titulares de grupo e dos 
professores titulares de turma assegurar a supervisão pedagógica e o 
acompanhamento da execução das actividades de animação e de apoio à 
família no âmbito da educação pré -escolar bem como de enriquecimento 
curricular no 1.º ciclo do ensino básico, tendo em vista garantir a qualidade 
das actividades, bem como a articulação com as actividades curriculares.


32 — Por actividade de supervisão pedagógica deve entender -se a que 
é realizada no âmbito da componente não lectiva de estabelecimento do 
docente para o desenvolvimento dos seguintes aspectos:


a) Programação das actividades;
b) Acompanhamento das actividades através de reuniões com os 


representantes das entidades promotoras ou parceiras das actividades 
de enriquecimento curricular;


c) Avaliação da sua realização;
d) Realização das actividades de apoio ao estudo;
e) Reuniões com os encarregados de educação, nos termos legais;
f) Observação das actividades de enriquecimento curricular, nos ter-


mos a definir no regulamento interno.
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33 — A planificação das actividades de animação e de apoio à famí-
lia no âmbito da educação pré -escolar, bem como de enriquecimento 
curricular no 1.º ciclo do ensino básico deve ser comunicada aos encar-
regados de educação no momento da inscrição e confirmada no início 
do ano lectivo.


34 — A frequência das actividades de enriquecimento curricular 
depende da inscrição por parte dos encarregados de educação. Uma vez 
realizada a inscrição, os encarregados de educação assumem um com-
promisso de honra de que os seus educandos frequentam as actividades 
de enriquecimento curricular até ao final do ano lectivo.


35 — Os agrupamentos devem referir em sede de regulamento in-
terno as implicações das faltas às actividades de enriquecimento cur-
ricular, conforme o disposto no artigo 22.º da Lei n.º 3/2008, de 18 de 
Janeiro.


36 — É aprovado o regulamento que define o regime de acesso ao 
apoio financeiro a conceder pelo Ministério da Educação no âmbito 
do programa das actividades de enriquecimento curricular do 1.º ciclo 
do ensino básico, em anexo ao presente despacho, de que faz parte 
integrante.


37 — São revogados:
a) O despacho n.º 14 753/2005, de 5 de Julho;
b) O despacho n.º 16 795/2005, de 3 de Agosto;
c) O despacho n.º 21 440/2005, de 12 de Outubro;
d) O despacho n.º 12 591/2006, de 16 de Junho.


38 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
assinatura.


15 de Maio de 2008. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes 
Reis Rodrigues.


ANEXO


Regulamento de acesso ao financiamento do programa 
das actividades de enriquecimento


curricular no 1.º ciclo do ensino básico


CAPÍTULO I
Âmbito de aplicação


Artigo 1.º
Objecto


1 — O presente regulamento define orientações quanto aos requisitos 
de habilitação dos profissionais a afectar às actividades de enriqueci-
mento curricular e quanto ao modelo de organização e funcionamento 
das actividades de enriquecimento curricular.


2 — O presente regulamento define ainda o regime de acesso ao 
apoio financeiro a conceder pelo Ministério da Educação no âmbito 
do programa das actividades de enriquecimento curricular no 1.º ciclo 
do ensino básico.


Artigo 2.º
Definições


Para efeitos do presente regulamento, considera -se:
a) «Direcção regional de educação competente» a direcção regional 


de educação competente em razão do território;
b) «Programa» o programa das actividades de enriquecimento curri-


cular no 1.º ciclo do ensino básico;
c) «Entidades promotoras» as entidades que se podem candidatar ao 


apoio financeiro e que são as autarquias locais, as associações de pais 
e de encarregados de educação, as IPSS e os agrupamentos de escolas;


d) «Regulamento» o presente regulamento de acesso ao financiamento 
do programa das actividades de enriquecimento curricular;


e) «Entidades parceiras» as entidades com quem as entidades pro-
motoras e ou os agrupamentos de escolas estabelecem parcerias para a 
concretização das actividades de enriquecimento curricular.


CAPÍTULO II


Acesso ao financiamento


Artigo 3.º
Apoio financeiro


1 — O apoio previsto no presente regulamento consiste numa com-
participação financeira a conceder pelo Ministério da Educação às 
entidades promotoras.


2 — O cálculo da comparticipação financeira é efectuado de acordo 
com o critério do custo anual por aluno.


3 — A comparticipação financeira será concedida de acordo com uma 
das seguintes hipóteses e montantes:


a) Ensino do inglês, ensino da música e actividade física e despor-
tiva — € 262,5;


b) Ensino do inglês e mais duas actividades de enriquecimento cur-
ricular — € 190;


c) Ensino do inglês e mais uma actividade de enriquecimento cur-
ricular — € 135;


d) Ensino do inglês — € 100.


4 — O valor mínimo das remunerações dos professores afectos às 
actividades de enriquecimento curricular em horário completo não 
pode ser inferior ao do índice 126 da carreira dos educadores e dos 
professores dos ensinos básico e secundário, quando possuem habili-
tação igual à licenciatura e ao índice 89 nos restantes casos, devendo 
para os casos de horários incompletos ser calculado um valor por hora 
lectiva (tempo lectivo de quarenta e cinco minutos) proporcional aos 
indicies referidos.


5 — Sempre que das propostas apresentadas não resulte uma ocupação 
educativa dos alunos durante todos os dias da semana e pelo menos até 
às 17 horas e 30 minutos, cabe aos agrupamentos de escola garantir essa 
ocupação, podendo ter acesso directo a financiamento.


6 — A actividade de apoio ao estudo é obrigatoriamente dinamizada 
pelo agrupamento e não é objecto de comparticipação financeira.


7 — Quando o agrupamento de escolas, não sendo entidade pro-
motora, disponibiliza recursos humanos para a realização de uma ou 
mais actividades de enriquecimento curricular, tem direito a receber, 
por parte da entidade promotora, e em termos a constar do acordo de 
colaboração, o montante correspondente à disponibilização dos referidos 
recursos humanos.


Artigo 4.º
Pedido de financiamento


1 — A planificação das actividades de enriquecimento curricular e 
respectivos pedidos de financiamento são apresentados pelas entidades 
promotoras junto da respectiva direcção regional de educação, a quem 
compete proceder à instrução dos processos e à posterior remissão à 
comissão a que se refere o artigo 5.º do presente regulamento.


2 — A apresentação das planificações e respectivo financiamento 
formaliza -se através do envio de dossier composto pelos seguintes 
elementos e documentação:


a) Identificação da entidade promotora e respectivo parceiro, caso 
aplicável;


b) Planificação das actividades de enriquecimento curricular;
c) Número de identificação de pessoa colectiva (NIPC) de todas as 


entidades envolvidas;
d) Acordos de colaboração fixados entre as entidades em causa.


3 — São liminarmente rejeitados os pedidos de financiamento que 
não preencham os requisitos exigidos no presente regulamento ou cuja 
instrução deficiente não seja suprida após recepção de notificação a 
emitir, para o efeito, pela direcção regional de educação competente.


Artigo 5.º
Comissão de acompanhamento do programa


1 — A comissão de acompanhamento do programa (CAP) reveste a 
forma e a natureza de um grupo de trabalho, com a seguinte composição:


a) Director -geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular;
b) Directores regionais de educação.


2 — No âmbito das actividades da CAP deve esta reunir para moni-
torização e acompanhamento dos projectos com as seguintes entidades:


a) Associação Portuguesa de Professores de Inglês (APPI);
b) Associação Portuguesa de Educação Musical (APEM);
c) Conselho Nacional das Associações de Professores e Profissionais 


de Educação Física (CNAPPEF);
d) Sociedade Portuguesa de Educação Física (SPEF);
e) Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP);
f) Confederação Nacional das Associações de Pais (CONFAP);
g) Outras entidades que a CAP entenda convidar.


3 — Compete à CAP:
a) Analisar, avaliar e aprovar as planificações e respectivas propostas 


de financiamento;
b) Tornar público, através de lista divulgada no endereço da pá-


gina electrónica do Ministério da Educação (http:\\www.min -edu.pt), 







Diário da República, 2.ª série — N.º 100 — 26 de Maio de 2008  23197


o resultado da aprovação do financiamento por entidade e por tipo de 
actividade;


c) Acompanhar a execução do Programa;
d) Apresentar relatórios periódicos e propostas de medidas que veri-


fique necessário para a execução do programa;
e) Produzir um relatório anual de avaliação do Programa, contendo 


recomendações para a sua melhoria nos anos subsequentes.


4 — No exercício das competências previstas na alínea a) do número 
anterior, a CAP terá em conta:


a) Os termos dos acordos de colaboração celebrados entre as entidades 
promotoras e os agrupamentos de escolas;


b) A capacidade, qualidade e adequação das instalações e equipamen-
tos educativos que são disponibilizados;


c) A adequação dos recursos humanos afectos, em função dos perfis 
definidos neste regulamento;


d) A conformidade das propostas face aos objectivos e critérios defi-
nidos no regulamento e no despacho que o aprovou.


5 — O apoio ao funcionamento da CAP será assegurado pela Direcção-
-Geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular.


Artigo 6.º
Contrato -programa


1 — O montante da comparticipação concedida, o objectivo a que 
se destina e as obrigações específicas a que a entidade promotora fica 
sujeita constam de contrato -programa a celebrar entre o Ministério da 
Educação, através da direcção regional de educação competente e a 
referida entidade, a publicar na 2.ª série do Diário da República, tendo 
em vista a realização dos seguintes objectivos:


a) Enquadrar os apoios financeiros públicos na execução do programa;
b) Assegurar a plena publicidade e transparência das condições com 


base nas quais os apoios financeiros são concedidos.


2 — O processamento da comparticipação financeira será efectuado 
por tranches, em percentagem a definir no contrato -programa e a libertar 
de acordo com a avaliação da execução do programa.


3 — O contrato poderá ser objecto de renegociação no caso de alteração 
fundamentada das condições que justifiquem uma mudança de calendário 
da sua realização.


Artigo 7.º
Pagamento da comparticipação


O processamento do pagamento, da responsabilidade da direcção 
regional de educação competente, é originado pela aprovação do acesso 
ao financiamento, nos termos do contrato -programa referido no arti-
go anterior.


Artigo 8.º
Acompanhamento e controlo financeiro


O acompanhamento da execução e o controlo financeiro ficam a cargo 
da direcção regional de educação competente, que informará periodica-
mente o Gabinete de Gestão Financeira do Ministério da Educação.


CAPÍTULO III


Orientações relativas às actividades
de enriquecimento curricular


SECÇÃO I


Ensino de inglês


Artigo 9.º
Perfil dos professores de inglês


1 —  Os professores de inglês no âmbito do presente programa devem 
possuir uma das seguintes habilitações:


a) Profissionais ou próprias para a docência da disciplina de inglês 
no ensino básico;


b) Cursos de formação especializada na área do ensino do inglês no 
1.º ciclo do ensino básico, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 95/97;


c) Cursos de estudos superiores especializados (CESE) na área do 
ensino do inglês no 1.º ciclo do ensino básico;


d) Pós -graduação em ensino de línguas estrangeiras (inglês) na edu-
cação pré -escolar e no 1.º ciclo do ensino básico.


2 — Os professores de Inglês podem ainda deter os cursos/graus de 
Bachelor of Arts/Bachelor in Education/Bachelor of Science ou Mas-
ters Degree (Master of Arts/Master in Education/Master of Science) 
acrescidos de um dos seguintes diplomas/certificados:


a) Certificado «PGCE» (Postgraduate Certificate in Education) para 
o Ensino Básico;


b) Certificado da Universidade de Cambridge ESOL «CELTYL» 
(Certificate in English Language Teaching to Young Learners);


c) Certificado da Universidade de Cambridge ESOL «CELTA» (Cer-
tificate in English Language Teaching to Adults) mais experiência com-
provada de ensino precoce da língua inglesa;


d) Certificado da Universidade de Cambridge ESOL «DELTA» (Di-
ploma in English Language Teaching to Adults) mais experiência com-
provada de ensino precoce da língua inglesa;


e) Certificado da Universidade de Cambridge ESOL «TKT» (Teaching 
Knowledge Test) mais experiência comprovada de ensino precoce da 
língua inglesa;


f) Diploma emitido pelo Trinity College no âmbito do ensino do 
inglês a young learners;


g) Certificado «IHCTYL» (The International House Certificate in 
Teaching Young Learners);


h) Certificado «CTEYL» (Certificate in Teaching English to Young 
Learners) emitido por NILE, Pilgrims ou VIA LINGUA;


i) Certificado «CTEFL» (Certificate in Teaching English as a Foreign 
Language), emitido por VIA LINGUA, mais experiência comprovada 
de ensino precoce da língua inglesa;


j) Certificado/diploma de pós -graduação — Certificate/Postgraduate 
Diploma in Teaching English to Young Learners, emitido por universi-
dades, Colleges of Further Education (equivalente a escolas superiores 
de educação do ensino superior politécnico) no Reino Unido e escolas 
acreditadas pelo British Council.


3 — Os professores de inglês podem deter habilitações reconhecidas a 
nível internacional, nomeadamente o «CPE» (Certificate of Proficiency 
in English) e o «CAE» (Certificate in Advanced English) de Cambridge/
ALTE (Association of Language Testers in Europe) e experiência com-
provada de ensino precoce da língua inglesa.


4 — Os professores de Inglês que possuam as habilitações e cursos/
graus identificados nos números anteriores devem deter conhecimentos 
da língua portuguesa.


5 — Outros profissionais com currículo relevante.
6 — A contratação de profissionais referidos no n.º 5 carece de autori-


zação prévia da CAP, a quem compete analisar o currículo respectivo.


Artigo 10.º
Constituição de turmas


1 — As turmas da actividade Ensino de Inglês são constituídas por 
um máximo de 25 alunos e devem integrar alunos do mesmo ano de 
escolaridade.


2 — Excepcionalmente, sempre que se verifique a impossibilidade 
do cumprimento do referido no número anterior, e desde que devida-
mente justificado, podem os grupos integrar em simultâneo alunos dos 
diferentes anos de escolaridade.


Artigo 11.º
Duração semanal das actividades


1 — A duração semanal da actividade Ensino de Inglês é fixada em 
noventa minutos para os alunos dos 1.º e 2.º anos e em cento e trinta e 
cinco minutos para os alunos dos 3.º e 4.º anos.


2 — É fixada em quarenta e cinco minutos a duração diária de ensino 
a ser ministrado.


3 — A título excepcional, em caso de manifesta dificuldade, desig-
nadamente na disponibilização de espaços, podem ser aceites propostas 
que prevejam uma duração semanal de apenas noventa minutos.


SECÇÃO II


Actividade física e desportiva


Artigo 12.º
Perfil dos professores da actividade física e desportiva


Os professores de actividade física e desportiva no âmbito do presente 
programa devem possuir uma das seguintes habilitações:


a) Profissionais ou próprias para a docência da disciplina de Educação 
Física no ensino básico;


b) Licenciados em Desporto ou áreas afins.
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Artigo 13.º


Constituição de turmas


1 — As turmas da actividade Física e Desportiva são constituídas por 
um máximo de 25 alunos e podem integrar em simultâneo alunos dos 
1.º e 2.º anos e alunos dos 3.º e 4.º anos.


2 — As turmas são constituídas em função das áreas de actividade, 
nos seguintes termos:


a) Na área da Actividade Física, as turmas integram alunos dos 1.º 
e 2.º anos;


b) Na área da Actividade Desportiva, as turmas integram alunos dos 
3.º e 4.º anos.


3 — Excepcionalmente, sempre que se verifique a impossibilidade 
do cumprimento do referido no número anterior, e desde que devida-
mente justificado, podem os grupos integrar em simultâneo alunos dos 
diferentes anos de escolaridade.


Artigo 14.º


Duração semanal das actividades


1 — A duração semanal da actividade física e desportiva é fixada em 
cento e trinta e cinco minutos.


2 — É fixada em quarenta e cinco minutos a duração diária de ensino 
a ser ministrado, devendo a actividade ocorrer em dias alternados.


3 — A título excepcional, em caso de manifesta dificuldade, designa-
damente na disponibilização de espaços, poderão ser aceites propostas 
que prevejam uma duração semanal de apenas noventa minutos e uma 
duração diária de quarenta e cinco


SECÇÃO III


Ensino da música


Artigo 15.º


Acordos de colaboração


1 — Para a execução da actividade ensino da música, as entidades 
promotoras devem preferencialmente celebrar acordos de colaboração 
com escolas do ensino especializado da música públicas, profissio-
nais ou do ensino particular e cooperativo, de forma a assegurar a 
leccionação, a coordenação pedagógica das actividades e a possibi-
litar o acesso, por parte dos alunos, à utilização dos equipamentos 
necessários.


2 — Onde não for possível celebrar os acordos de colaboração re-
feridos no número anterior, as entidades promotoras podem celebrar 
acordos com outras instituições vocacionadas para o ensino da música, 
após análise e parecer pela CAP dos projectos apresentados.


Artigo 16.º


Perfil dos professores de ensino da música


1 — Os professores de ensino da música no âmbito do presente 
programa devem possuir habilitações profissionais ou próprias para 
a docência da disciplina de Educação Musical ou Música no ensino 
básico ou secundário.


2 — Os professores de ensino da música podem ainda deter as se-
guintes habilitações:


a) Diplomados com um curso profissional na área da música com 
equivalência ao 12.º ano;


b) Detentores do 8.º grau do curso complementar de Música;
c) Outros profissionais com currículo relevante.


3 — A contratação de profissionais referidos na alínea c) carece de 
autorização prévia da CAP, a quem compete analisar o currículo res-
pectivo.


Artigo 17.º


Constituição de turmas


1 — As turmas da actividade de Ensino da Música são constituídas 
por um máximo de 25 alunos e podem integrar em simultâneo alunos 
dos 1.º e 2.º anos ou dos 3.º e 4.º anos.


2 — Excepcionalmente, sempre que se verifique a impossibilidade 
do cumprimento do referido no número anterior, e desde que devida-
mente justificado, podem os grupos integrar em simultâneo alunos dos 
diferentes anos de escolaridade.


Artigo 18.º
Duração semanal das actividades


1 — A duração semanal das actividades de Ensino da Música é fixada 
em cento e trinta e cinco minutos.


2 — É fixada em quarenta e cinco minutos a duração diária de ensino 
a ser ministrado.


3 — A título excepcional, em caso de manifesta dificuldade, desig-
nadamente na disponibilização de espaços, podem ser aceites propostas 
que prevejam uma duração semanal de apenas noventa minutos e uma 
duração diária de quarenta e cinco minutos.


SECÇÃO IV


Outras actividades de enriquecimento curricular


Artigo 19.º
Perfil dos professores


Os profissionais das restantes actividades de enriquecimento curricu-
lar, nomeadamente nas áreas das expressões, deverão possuir formação 
profissional ou especializada adequada ao desenvolvimento das activi-
dades programadas.


Artigo 20.º
Constituição de turmas


O número de alunos por turma e por actividade deverá ser equacionado 
conforme o tipo de actividade e o espaço em que esta se realiza, não 
devendo no entanto ser superior a 25 alunos.


Artigo 21.º
Duração semanal das actividades


A duração semanal destas actividades de enriquecimento curricular 
não deve ser superior a noventa minutos semanais.


CAPÍTULO IV


Disposições finais


Artigo 22.º
Orientações programáticas e material didáctico


As orientações programáticas ou referentes a material didáctico ou 
outras que a CAP entenda serão divulgadas no site do Ministério da 
Educação, acessível a partir de http:\\www.min -edu.pt.


Artigo 23.º
Contagem de tempo


Sempre que os profissionais a afectar a cada actividade de enrique-
cimento curricular disponham das qualificações profissionais para a 
docência dessa actividade, o tempo de serviço assim prestado conta para 
efeitos de concurso de docentes da educação pré -escolar e dos ensinos 
básico e secundário.


Artigo 24.º
Acidentes envolvendo alunos


Os acidentes ocorridos no local e durante a actividade de enrique-
cimento curricular, bem como em trajecto para e de volta dessas acti-
vidades, ainda que realizadas fora do espaço escolar, nomeadamente 
no âmbito de parcerias, serão cobertas por seguro escolar, nos termos 
legais. 


 Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação


Despacho n.º 14461/2008
Ao abrigo dos n.º s 8 e 10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 


de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, e em resultado do concurso aberto pelo aviso n.º 15548/2007, 
publicado no D.R. n.º 162, 2.ª série de 23/08/2007, nomeio, em comissão 
de serviço pelo período de três anos, para o cargo de Chefe de Divisão 
da Divisão de Desenvolvimento de Processos, desta Direcção -Geral, a 
Licenciada, Maria Felismina de Melo Gonçalves Afonso, professora do 
quadro de Escola EB 2,3, Quinta de Marrocos.
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mento, assim como do estatuto contributivo dos respectivos membros
dos órgãos estatutários;


2.3 — Decidir sobre a inscrição, enquadramento e vinculação das
pessoas singulares no regime de solidariedade e segurança social;


2.4 — Decidir quanto ao enquadramento no sistema e à base con-
tributiva dos membros dos órgãos estatutários;


2.5 — Decidir sobre todas as taxas a aplicar em função de situações
específicas, como sejam os incentivos ao emprego;


2.6 — Decidir sobre os processos de incentivo ao emprego, isenções
e reduções contributivas e situações de pré-reforma e similares;


2.7 — Decidir sobre os pedidos de redução de taxa contributiva
nas situações previstas no Decreto-Lei n.o 199/99, de 8 de Junho,
e demais legislação complementar;


2.8 — Decidir sobre o pagamento sobre os pedidos de pagamento
retroactivo de contribuições;


2.9 — Decidir sobre a sobreposição de remunerações ou destas com
equivalências;


2.10 — Decidir sobre os pedidos de isenção, cessação, dispensa ou
redução do pagamento de contribuições para o regime de trabalha-
dores independentes;


2.11 — Decidir sobre a transferência de contribuições entre regi-
mes;


2.12 — Autorizar a restituição e transferência de contribuições;
2.13 — Autorizar a validação de períodos de prestação de serviço


militar;
2.14 — Autorizar a validação de períodos contributivos por acti-


vidade nas ex-colónias;
2.15 — Autorizar a passagem de declarações respeitantes a bene-


ficiários;
2.16 — Autorizar a emissão de declarações de situação contributiva


respeitantes a trabalhadores independentes;
2.17 — Autorizar a emissão de declarações negativas;
2.18 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de natu-


reza corrente do Núcleo, com excepção da que for dirigida aos gabi-
netes de ministérios, secretarias de Estado, directores-gerais, institutos
públicos, governos civis e câmaras municipais;


2.19 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respectivas alte-
rações, bem como a acumulação parcial com as do ano seguinte,
dentro dos limites legais;


2.20 — Autorizar férias anteriores à aprovação do plano anual e
o gozo de férias interpoladas;


2.21 — Autorizar a mobilidade do pessoal no âmbito da área de
intervenção deste Núcleo.


3 — O presente despacho é de aplicação imediata, ficando rati-
ficados todos os actos praticados no âmbito do mesmo entre 1 de
Setembro e a data da publicação.


19 de Setembro de 2006. — O Director, Rui Jorge C. G. dos Santos.


MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
SOCIAL, DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO


Despacho n.o 20 220/2006


1 — O despacho conjunto n.o 30/2006, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 8, de 11 de Janeiro de 2006, que clarifica o despacho
conjunto que aprova as orientações reguladoras do apoio integrado
a crianças com deficiências ou em risco de atraso grave de desen-
volvimento e suas famílias, no âmbito da intervenção precoce, prevê
que cabe ao grupo interdepartamental a que se refere o n.o 11.1
do despacho conjunto n.o 891/99, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 244, de 19 de Outubro de 1999, proceder à avaliação
global do desenvolvimento da intervenção precoce durante o período
experimental de aplicação do referido despacho conjunto nos termos
previstos no seu n.o 15.1, devendo ser apresentado um relatório no
prazo máximo de seis meses, bem como as respectivas propostas que
venham a ser consideradas como pertinentes.


2 — Considerando a necessidade demonstrada pelo referido grupo
interdepartamental no sentido de ser alargado o prazo de entrega
do relatório em causa em virtude da natureza, dimensão e exigências
do trabalho a realizar, determina-se que a entrega do mesmo ocorra
até à data limite de 30 de Novembro de 2006.


6 de Setembro de 2006. — O Ministro do Trabalho e da Solida-
riedade Social, José António Fonseca Vieira da Silva. — O Ministro
da Saúde, António Fernando Correia de Campos. — A Ministra da
Educação, Maria de Lurdes Reis Rodrigues.


MINISTÉRIO DA SAÚDE


Administração Regional de Saúde do Alentejo


Sub-Região de Saúde de Beja


Despacho (extracto) n.o 20 221/2006


Por despacho de 28 de Agosto de 2006 da presidente do conselho
de administração da Administração Regional de Saúde do Alentejo,
foi a Sílvia da Conceição Serrano Pratas Paixão, auxiliar de acção
médica do quadro de pessoal do Hospital do Espírito Santo de Évora,
autorizada a transferência para o quadro de pessoal do Centro de
Saúde da Vidigueira, da Sub-Região de Saúde de Beja, ao abrigo
do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com
a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)


19 de Setembro de 2006. — O Coordenador, João Pina Manique.


Sub-Região de Saúde de Portalegre


Aviso n.o 10 793/2006


1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, por deliberação de 28 de Agosto de 2006 do conselho
de administração da Administração Regional de Saúde do Alentejo,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir
da data de publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno geral de ingresso para admissão ao estágio e posterior
provimento de um lugar na categoria de técnico superior de 2.a classe
da carreira técnica superior do regime geral constante do quadro
de pessoal dos serviços de âmbito sub-regional desta Sub-Região de
Saúde, aprovado pela Portaria n.o 772-B/96, de 31 de Dezembro, para
a seguinte área funcional: área de planeamento — um lugar.


2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.


3 — Prazo de validade — o concurso é válido para o provimento
do lugar posto a concurso e esgota-se com o preenchimento do mesmo.


4 — Local de trabalho — serviços de âmbito sub-regional da Sub-
-Região de Saúde de Portalegre, Unidade de Saúde Pública.


5 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho, no
despacho n.o 23/94, do Ministro da Saúde, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 132, de 8 de Junho de 1994 — Regulamento
do Estágio para Ingresso nas Carreiras Técnica Superior e Técnica
dos Hospitais e Administrações Regionais de Saúde, no Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Agosto, na Lei n.o 19/92, de 13
de Agosto, e nos Decretos-Leis n.os 175/95, de 21 de Julho, 102/96,
de 31 de Julho, 218/98, de 17 de Julho, 353-A/89, de 16 de Outubro,
204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, bem como
as disposições aplicáveis do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.


6 — Remuneração e regalias sociais — a remuneração é a corres-
pondente à respectiva categoria, nos termos do disposto no anexo
ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, sendo as regalias sociais
as genericamente vigentes para os funcionários públicos.


7 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao técnico
superior conceber, adoptar e ou aplicar métodos e processos téc-
nico-científicos, elaborando estudos, de âmbito geral ou especializado,
executados com autonomia e responsabilidade, tendo em vista infor-
mar a decisão superior, no âmbito das competências da Sub-Região
de Saúde, Unidade de Saúde Pública.


8 — Requisitos de admissão ao concurso:
8.1 — Requisitos gerais — os candidatos devem satisfazer os requi-


sitos constantes no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;


8.2 — Requisitos especiais — ser funcionário ou agente, nos termos
dos n.os 1 ou 3 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, e estar habilitado com uma das licenciaturas:


Gestão Estratégica;
Marketing.


9 — Métodos de selecção:


a) Prova de conhecimentos gerais e prova de conhecimentos
específicos;


b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.
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de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 210/91,
de 12 de Junho. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)


21 de Setembro de 2006. — A Vogal Executiva do Conselho de
Administração, Rosa Maria Martinho Simões do Paço Salgueira.


Hospital de São Marcos


Aviso n.o 10 896/2006


Publica-se que, em virtude de Helena Paula Saraiva Moreira ter
apresentado desistência do lugar de assistente de pediatria (exigência
técnico-profissional em neonatologia), da carreira hospitalar, em cujo
concurso institucional interno geral, aberto por aviso publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 292, de 19 de Dezembro de 2003,
ficou classificada em 2.o lugar, é a mesma retirada da lista de clas-
sificação final.


21 de Setembro de 2006. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Lino Mesquita Machado.


Hospital de Sousa Martins


Despacho n.o 20 461/2006


Por despacho da vogal executiva do conselho de administração do
Hospital de Sousa Martins de 2 de Agosto de 2006, foi a Carla Manuela
da Fonte Tavares Correia da Silva autorizada a transição para a cate-
goria de enfermeira graduada, escalão 1, índice 128, com efeitos a
1 de Agosto de 2006.


20 de Setembro de 2006. — A Vogal Executiva do Conselho de
Administração, Maria Manuela dos Santos Bandarra Veiga.


Despacho n.o 20 462/2006


Por despacho da vogal executiva do conselho de administração do
Hospital de Sousa Martins de 8 de Agosto de 2006, foi a Graça Maria
dos Santos Lucas autorizada a transição para a categoria de enfermeira
Graduada, escalão 1, índice 128, com efeitos a 3 de Julho de 2006.


O direito a remuneração vence-se no dia 1 do mês seguinte.


20 de Setembro de 2006. — A Vogal Executiva do Conselho de
Administração, Maria Manuela dos Santos Bandarra Veiga.


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO


Gabinete da Ministra


Despacho n.o 20 463/2006


A Lei n.o 5/97, de 10 de Fevereiro, Lei Quadro da Educação Pré-
-Escolar, consagra, no seu artigo 2.o, a educação pré-escolar como
a primeira etapa no processo de educação ao longo da vida.


Importa assim criar as necessárias condições que proporcionem
às crianças experiências educativas diversificadas e de qualidade, o
que pressupõe uma organização cuidada do ambiente educativo dos
estabelecimentos de educação pré-escolar.


Nesta perspectiva, devem os referidos estabelecimentos ser dotados
dos recursos necessários à concretização das actividades educativas
e sócio-educativas através da aquisição de equipamentos e materiais
de qualidade.


Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 147/97, de 11 de Junho, determino:


1 — O apoio financeiro aos estabelecimentos de educação pré-es-
colar da rede pública para aquisição de material didáctico no ano
lectivo de 2006-2007 é fixado em:


E 210 por sala, quando o número de alunos por sala for inferior
ou igual a 5;


E 250 por sala, quando o número de alunos por sala for superior
a 5 e inferior ou igual a 10;


E 280 por sala, quando o número de alunos por sala for superior
a 10 e inferior ou igual a 15;


E 300 por sala, quando o número de alunos por sala for superior
a 15 e inferior ou igual a 20;


E 320 por sala, quando o número de alunos por sala for superior
a 20.


As quantias referidas no número anterior são concedidas em duas
prestações anuais: uma em Outubro de 2006, no valor de E 110, E 130,
E 145, E 155 e E 165, e outra em Março de 2007, no valor de E 100,
E 120, E 135, E 145 e E 155, respectivamente.


2 — Estes encargos serão suportados pelo orçamento do Ministério
da Educação, através da classificação económica 06.02.03 do capí-
tulo 04.


21 de Setembro de 2006. — A Ministra da Educação, Maria de
Lurdes Reis Rodrigues.


Secretaria-Geral


Despacho (extracto) n.o 20 464/2006


Por despacho de 5 de Julho de 2006 do secretário-geral, foi Teresa
Maria Silva Simões, assistente administrativa principal, nomeada em
comissão de serviço extraordinária, pelo período de seis meses, com
vista à reclassificação profissional, como técnica de informática-
-adjunta, nível 1, do quadro único do pessoal dos serviços centrais,
regionais e tutelados do Ministério da Educação, com efeitos à data
de início de funções. (Isento de fiscalização do Tribunal de Contas.)


19 de Setembro de 2006. — A Chefe de Divisão de Pessoal de
Administração e Expediente, Maria Fernanda Manteigas.


Direcção-Geral de Formação Vocacional


Rectificação n.o 1468/2006


Por ter sido mandado publicar com inexactidão o despacho
n.o 19 047/2006, no Diário da República, 2.a série, n.o 181, de 19 de
Setembro de 2006, rectifica-se o nome do avaliador externo da
NUT III — 10108 Alto Trás-os-Montes.


Assim, onde se lê «Paulo Jorge Lopes Malofo» deve ler-se «Paulo
Jorge Lopes Malojo».


19 de Setembro de 2006. — A Presidente da Comissão Instaladora,
Alexandra Figueiredo.


PARTE E


UNIVERSIDADE DE AVEIRO


Instituto Superior de Contabilidade e Administração


Despacho (extracto) n.o 20 465/2006


Por despacho do vice-reitor da Universidade de Aveiro de 25 de
Julho de 2006, no uso de competência delegada, foi autorizada a
celebração de contrato administrativo de provimento com Liliana


Ribau Caçoilo a fim de exercer neste Instituto as funções de encar-
regada de trabalhos, em regime de tempo integral, pelo período de
um ano, renovável por períodos bienais, por urgente conveniência
de serviço, com início em 1 de Agosto de 2006 e termo em 31 de
Julho de 2007. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)


1 de Agosto de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo, Fátima
Pinho.
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Mecanismos de promoção (aplica-se na formação dirigida a agen-
tes, incluindo-se voluntários, famílias, etc.) — afere-se o
aumento do nível de qualificação, profissional ou não, que
permita a melhoria do nível do desempenho junto das pessoas
com deficiência.


3 — Formação destinada a trabalhadores de pequenas empresas
(menos de 50 trabalhadores) — valoriza-se, neste parâmetro, a for-
mação dirigida a profissionais de pequenas entidades sem fins lucra-
tivos (menos de 50 trabalhadores).


Gabinete do Secretário de Estado da Solidariedade
e da Segurança Social


Despacho n.o 7837/2002 (2.a série). — A política de apoio e
acolhimento das pessoas idosas sofreu uma evolução marcada nos
últimos anos.


As soluções alternativas à institucionalização, com destaque para
o apoio domiciliário ou o recurso à rede de centros de dia, centros
de convívio e centros comunitários, é hoje uma prioridade no exercício
da acção governativa.


E nunca é demais reafirmar a importância da estratégia desta pre-
ferência, que marca todos as prioridades do Governo nesta área, desde
os investimentos à atribuição de subsídios, e que permitiu em cinco
anos uma alteração estrutural, aumentando e qualificando a oferta
de apoio, com óbvias vantagens para a qualidade de vida das pessoas
idosas e respectivas famílias.


Mas também no domínio da institucionalização é visível a evolução.
De uma cultura de generalizada impunidade decorrente da demis-


são do Estado da sua capacidade reguladora que permitia situações
de indignidade no acolhimento, passou-se, após uma intensa actividade
fiscalizadora com mais de duas centenas de encerramentos, para uma
cultura de aparente cumprimento das exigências legais, invocando-se
como argumento para a ilegalidade a incapacidade de resposta pronta
do Estado na verificação desse cumprimento.


Hoje, os lares, pelo menos os conhecidos, apresentam condições
estruturais e de funcionamento e um nível de prestação de serviços
que, em regra, satisfaz os seus clientes e as respectivas famílias, o
que traduz uma melhoria significativa do universo da institucio-
nalização.


Mas na avaliação do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
esta melhoria ainda não é suficiente, tendo em conta que subsiste
um número significativo de lares em actividade sem o necessário licen-
ciamento e alguns dos lares, reunindo boas condições de funciona-
mento, não cumprem exigências essenciais de segurança e qualidade.


Prosseguindo uma política que combina continuidade em razão
de avaliação, entendeu-se necessário adoptar um conjunto de medidas
que resolvam, tanto quanto possível, em definitivo, os problemas iden-
tificados, donde um novo sistema de licenciamento até à sensibilização
dos utentes e respectivas famílias, a que cabe um papel central na
avaliação da qualidade dos serviços prestados, passando pela revisão
da legislação em vigor e aplicável aos estabelecimentos sociais, para
a qual importa o contributo de todos os intervenientes e interessados.


Nestes termos, determina-se:


I


Lares em funcionamento


1 — Todos os lares que se encontram em actividade devem requerer,
se ainda não o fizeram, o respectivo licenciamento nos serviços de
solidariedade e segurança social até ao dia 28 de Fevereiro, apre-
sentando requerimento em modelo único, disponibilizado pelos ser-
viços de solidariedade e segurança social, bem como a documentação
legalmente exigida, com excepção das vistorias da autoridade de saúde
pública e nacional de bombeiros.


2 — Os serviços de segurança social, de saúde pública e Nacional
de Bombeiros assegurarão uma vistoria conjunta e simultânea a todos
os estabelecimentos requerentes até ao final do 1.o trimestre, com
imediata produção de acta, que consta em anexo ao presente despacho,
e na qual será emitido parecer sobre:


a) Atribuição de alvará ou licença provisória de funcionamento
dependente de estarem ou não reunidos todos os requisitos
formais, sempre que o estabelecimento disponha de todas
as condições legalmente exigidas para o respectivo funcio-
namento;


b) Recomendação de adequação em prazo fixado, sempre que
o estabelecimento disponha de condições para um funcio-
namento legal mas não se mostrem cumpridas algumas
exigências;


c) Proposta de encerramento quando o estabelecimento não
apresente nem possa vir a reunir condições de cumprimento
da lei, devendo sugerir-se o encerramento imediato quando
existe grave risco para a integridade física e moral dos utentes.


3 — A coordenação do processo anteriormente descrito cabe ao
inspector-geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade.


II


Aplicação das normas do Despacho Normativo n.o 12/98,
de 25 de Fevereiro


Até se encontrar concluído o processo de revisão da legislação
aplicável a estabelecimentos e serviços em que sejam exercidas acti-
vidades de apoio social, serão aplicadas as normas constantes do
anexo II do Despacho Normativo n.o 12/98, de 25 de Fevereiro, aos
estabelecimentos de apoio a idosos.


III


Centros de atendimento e formalidades


1 — Os centros distritais de solidariedade e segurança social devem
criar, desde já, centros de atendimento e formalidades (CAFES), quer
para o processo da última oportunidade quer para os novos pedidos.


2 — Todos os novos pedidos de licenciamento, a partir de 1 de
Março, deverão ter a respectiva decisão proferida no prazo máximo
de 90 dias.


1 de Fevereiro de 2002. — O Secretário de Estado da Solidariedade
e da Segurança Social, José Manuel Simões de Almeida.


Despacho n.o 7838/2002 (2.a série). — Na sequência do nosso
despacho que, reconhecendo a importância e relevo da acção desen-
volvida pelos centros de cultura e desporto da segurança social (CCD)
lhes fixou um quadro de referência estabilizado e abrangente para
as relações entre o Estado, de um lado, e aquelas estruturas, do outro,
importa, agora, concretizar os princípios enquadradores aí definidos
através da sistematização de um conjunto de regras, inovadoras no
que se revela necessário e, em tudo o mais, adequando e actualizando
o acervo regulamentar já existente.


Assim, tendo presentes os princípios constantes do supramencio-
nado despacho, determino o seguinte:


1 — Aos CCD, individualmente considerados, à Federação e à Asso-
ciação Nacional dos CCD são atribuídos os apoios financeiros a seguir
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Deliberação n.o 722/2001. — A Directiva n.o 1999/82/CE, da
Comissão, de 8 de Setembro de 1999, transposta para a ordem jurídica
nacional através do Decreto-Lei n.o 161/2000, de 27 de Julho, estipula
que todos os pedidos de autorização de introdução no mercado (AIM)
de medicamentos submetidos a partir de 1 de Julho de 2000 deveriam
observar os critérios estabelecidos na norma orientadora CPMP/
BWP/1230/98 sobre minimização do risco de transmissão de agentes
causadores de encefalopatias espongiformes transmissíveis (TSE).


As AIM de medicamentos já concedidas deveriam observar esses
mesmos critérios o mais tardar em 1 de Março de 2001. Para tal,
o titular ou requerente da AIM de medicamentos deveria submeter
ao INFARMED documentação detalhada referente a todas as subs-
tâncias de origem animal (bovino, ovino e caprino) que participem
no fabrico de medicamentos, sobre a origem dos animais, tecidos
animais e processo de fabrico utilizado na produção das matérias-
-primas ou então poderia submeter o certificado TSE emitido pela
Farmacopeia Europeia (procedimento que foi aprovado em 1999).


O não cumprimento destas obrigações por parte dos titulares deter-
minaria, nos termos do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8
de Fevereiro, a revogação ou suspensão das AIM dos respectivos
medicamentos.


Ponderando os riscos para a saúde pública decorrentes da aplicação
de uma medida administrativa baseada na necessidade de precaver
uma plausibilidade de percepção de risco face aos efeitos expectáveis,
considerando ainda o princípio da proporcionalidade, o conselho de
administração do INFARMED, em 1 de Março de 2001, nos termos
da competência que lhe foi atribuída pela alínea h) do n.o 2 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, deliberou
conceder aos titulares de AIM que não tenham completado o processo
relativo ao cumprimento integral da Directiva n.o 1999/82/CE, da
Comissão, de 8 de Setembro de 1999, a qual foi transposta para a
ordem jurídica nacional através do Decreto-Lei n.o 161/2000, de 27
de Julho, o prazo adicional, não prorrogável, de 15 dias (até 16 de
Março, inclusive), para instrução do processo, findo o qual se pro-
cederia à suspensão/revogação das AIM referidas. Excepcionavam-se
os casos em que, por razão de saúde pública grave relacionada com
a necessidade definida por critérios clínicos e inexistência de substituto
para o medicamento em causa, se considerasse não suspender/revogar
a AIM.


Tendo em conta o acima referido, e nos termos da alínea a) do
n.o 1 do artigo 15.o e da alínea e) do n.o 1 do artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, na sua redacção actual, o conselho de
administração do INFARMED delibera suspender, por um prazo de
90 dias, a autorização de introdução no mercado do medicamento
Bromidia, xarope, cujo titular é Estabelecimentos Barral, L.da


Consequentemente, e nos termos do n.o 2 do artigo 15.o do Decre-
to-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro, o titular de AIM será notificado
do teor desta deliberação, para efeito de suprir as deficiências que
lhe deram origem.


21 de Março de 2001. — O Conselho de Administração: Miguel
Andrade, presidente — Rogério Gaspar, vice-presidente — Vasco
Maria, vice-presidente — Emília Alves da Silva, vogal.


MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE


Gabinete do Secretário de Estado da Solidariedade
e da Segurança Social


Despacho n.o 9400/2001 (2.a série). — A norma VII dos pro-
tocolos de cooperação para 2001, celebrados entre o Ministério do
Trabalho e da Solidariedade e a União das IPSS, a União das Mise-
ricórdias e a União das Mutualidades Portuguesas, relativas aos lares
de idosos, prevê o reforço da comparticipação financeira do Estado,
no valor de 10 510$ (E 52,42) utente/mês, para os idosos que se encon-
trem em situação de dependência do 2.o grau, conforme caracterização
constante dos artigos 3.o e 4.o do Decreto-Lei n.o 265/99, de 14 de
Julho. Trata-se de uma forma diferenciada das comparticipações do
Estado, tal como se encontrava previsto na alínea c) do n.o 3 da
cláusula VII do pacto de cooperação para a solidariedade social.


Idêntica comparticipação adicional estava prevista nos protocolos
de cooperação para 2000, fixada no valor de 7500$ utente/mês.


Esta comparticipação adicional é paga directa e integralmente às
instituições, tendo pois natureza diferente da prestação do comple-
mento por dependência, mesmo que, nos procedimentos necessários
à sua atribuição, possam encontrar-se interligadas.


Embora o complemento por dependência atribuído aos pensionistas
no âmbito dos regimes de segurança social possa ser requerido pelas
instituições que lhes prestam assistência e pago a essas mesmas ins-
tituições, essa circunstância não retira a este complemento a natureza
de rendimento do pensionista.


Assim, deve o mesmo ser englobado no rendimento que serve de
base ao cálculo da comparticipação devida pelo acolhimento no lar,
de harmonia com as normas regulamentares aplicáveis.


No que respeita especificamente às condições de atribuição às ins-
tituições das comparticipações adicionais previstas na norma VII dos
referidos protocolos de cooperação determinam-se os seguintes
procedimentos:


1 — A atribuição da comparticipação adicional prevista nos pro-
tocolos de cooperação para 2001 depende de candidatura das ins-
tituições apresentada aos centros distritais de solidariedade e segu-
rança social.


2 — A referida candidatura deve ser acompanhada de listagem dos
residentes em lar de idosos que sejam titulares de complemento por
dependência ou cujo requerimento da prestação se encontre em fase
de instrução, desde que a respectiva situação se configure como depen-
dência do 2.o grau nas condições estabelecidas no n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 265/99, de 14 de Julho.


3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, os titulares
de complemento por dependência do 1.o grau, que beneficiem da
assistência prestada em estabelecimentos de apoio social abrangidos
por acordo de cooperação, devem ser sujeitos a revisão do grau de
dependência, desde que requerida pelo próprio ou por quem, nos
termos do disposto no artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 265/99, tenha
legitimidade para o fazer.


4 — A certificação do grau de dependência a que se refere o número
anterior é efectuada nos termos do artigo 19.o do Decreto-Lei
n.o 265/99, sem prejuízo do estabelecido no n.o 2 do artigo 7.o do
mesmo diploma.


5 — O pagamento da comparticipação adicional às instituições tem
início no segundo mês seguinte ao da apresentação da candidatura,
sendo efectuado a título provisório, enquanto não for proferida decisão
sobre o reconhecimento da situação de dependência de 2.o grau.


6 — O centro distrital de solidariedade e segurança social deve
promover a elaboração de um anexo ao acordo de cooperação em
vigor, do qual conste:


a) A identificação dos beneficiários abrangidos;
b) O montante da comparticipação adicional a atribuir pelo cen-


tro distrital de solidariedade e segurança social (CDSSS);
c) A natureza provisória da comparticipação, quando for o caso;
d) O dever de a instituição comunicar ao CDSSS a alteração


das situações justificativas da atribuição da comparticipação.


7 — O disposto na alínea d) do n.o 5 não prejudica a verificação
periódica, pelos serviços do CDSSS, das situações identificadas nos
anexos aos acordos de cooperação.


8 — Os titulares de complemento por dependência que, até à data
da entrada em vigor do presente despacho, se encontrassem a bene-
ficiar da assistência prestada em estabelecimentos de apoio social
abrangidos por acordo de cooperação e cuja dependência configure
a situação prevista no n.o 2 do presente despacho, ainda não cer-
tificada, são como tal considerados para efeitos de atribuição da com-
participação adicional, desde que o grau de dependência seja com-
provado por declaração do médico assistente.


9 — Os procedimentos estabelecidos no presente despacho são
igualmente aplicáveis às comparticipações adicionais previstas na
norma VI dos protocolos de cooperação para o ano de 2000 e ainda
não atribuídas.


10 — As candidaturas às comparticipações adicionais deverão ser
apresentadas dentro dos seguintes prazos:


a) Até 31 de Maio de 2001 para as situações a que se referem
os n.os 8 e 9;


b) Até 31 de Dezembro de 2001 para as situações, não abrangidas
pelos n.os 8 e 9, que se configurem como dependência de
2.o grau após a entrada em vigor do presente despacho.


11 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.


11 de Abril de 2001. — O Secretário de Estado da Solidariedade
e da Segurança Social, José Manuel Simões de Almeida.


Departamento de Estudos, Prospectiva e Planeamento


Despacho n.o 9401/2001 (2.a série). — Por meu despacho de
18 de Abril de 2001:


Maria do Patrocínio Moreira Lonet Delgado e Maria de Fátima Sal-
danha Caldeira Firmino, técnicas profissionais especialistas da car-
reira técnico-profissional de arquivo do quadro do Departamento
de Estudos, Prospectiva e Planeamento do Ministério do Trabalho
e da Solidariedade — nomeadas definitivamente, na sequência de
concurso, técnicas profissionais especialistas principais da carreira
técnico-profissional de arquivo do mesmo quadro e Ministério,
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b) Elaborar propostas de recomendação ou de
medidas que se mostrem mais adequadas de har-
monia com a avaliação efectuada;


c) Apresentar anualmente ao Ministro do Traba-
lho e da Solidariedade Social um relatório sobre
os trabalhos desenvolvidos pelo grupo de tra-
balho.


3 — As entidades referidas no n.o 1 devem indicar
os seus representantes, no prazo de 10 dias após a data
da publicação do presente diploma, à entidade que coor-
dena a comissão de acompanhamento e ao Ministro
do Trabalho e da Solidariedade Social.


Artigo 10.o


Revogação


Fica revogado o artigo 27.o do regulamento aprovado
pelo despacho n.o 52/SESS/90, de 27 de Junho, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 16 de Julho
de 1990.


Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
Idália Maria Marques Salvador Serrão de Menezes Moniz,
Secretária de Estado Adjunta e da Reabilitação, em
19 de Abril de 2006.


Despacho Normativo n.o 28/2006


O XVII Governo Constitucional dá particular relevo
à implementação de uma política global, integrada e
transversal de prevenção, habilitação, reabilitação e par-
ticipação das pessoas com deficiência através da pro-
moção da igualdade de oportunidades e do acesso a
serviços de apoio especialmente destinados a estes
cidadãos.


Neste contexto, a garantia dos direitos das pessoas
com deficiência exige, em determinadas situações, a
oferta de serviços de apoio que promovam a sua inte-
gração social e profissional, bem como a criação de solu-
ções de complementaridade ou de alternativa à situação
familiar que contribuam efectivamente para a sua auto-
nomia, valorização pessoal e desenvolvimento de com-
petências.


O Governo considera que a qualidade e a segurança
das respostas sociais para as pessoas com deficiência
são um passo fundamental para a promoção de uma
sociedade justa, desenvolvida e solidária.


Face à ausência de regulamentação sobre o licen-
ciamento e fiscalização da prestação de serviços e equi-
pamentos que promovam actividades de apoio social
a pessoas com deficiência, decidiu-se estabelecer um
conjunto de condições mínimas para a criação e imple-
mentação de estruturas residenciais para pessoas com
deficiência.


Tendo em conta a necessidade de adequação destas
soluções à diversidade das situações das pessoas com
deficiência e às suas necessidades específicas, estas
estruturas residenciais assumem duas tipologias de alo-
jamento: lar residencial e residência autónoma.


A residência autónoma distingue-se do lar residencial,
fundamentalmente, por constituir a resposta mais cen-
trada no processo de autonomia para os que, com apoio,
possuem capacidade para gerir a sua vida e a sua relação
com os outros e projectar a sua inserção social e
profissional.


É neste contexto que, através do presente despacho,
é adoptado o Regulamento das Condições de Organi-


zação, Instalação e Funcionamento das Estruturas Resi-
denciais para Pessoas com Deficiência com o objectivo
de garantir a segurança e a qualidade dos equipamentos
e dos serviços prestados, bem como o bem-estar e a
integração social dos seus destinatários.


Nestes termos:
Ao abrigo do disposto na alínea g) do artigo 199.o


da Constituição e no uso da delegação de competências
conferida pelo despacho n.o 10 847/2005 (2.a série), do
Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 93, de 13
de Maio de 2005, determino o seguinte:


1.o É aprovado o Regulamento das Condições de
Organização Instalação e Funcionamento das Estruturas
Residenciais para Pessoas com Deficiência, que faz parte
integrante do presente despacho normativo.


2.o O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social,
19 de Abril de 2006. — A Secretária de Estado Adjunta
e da Reabilitação, Idália Maria Marques Salvador Serrão
de Menezes Moniz.


REGULAMENTO DAS CONDIÇÕES DE ORGANIZAÇÃO, INSTALAÇÃO
E FUNCIONAMENTO DAS ESTRUTURAS RESIDENCIAIS PARA
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Norma I
Âmbito


O presente diploma regula as condições de instalação
e funcionamento de estruturas residenciais para pessoas
com deficiência, designadas por lar residencial e resi-
dência autónoma.


Norma II
Definição


1 — O lar residencial é um equipamento para aco-
lhimento de pessoas com deficiência, que se encontram
impedidas, temporária ou definitivamente, de residir no
seu meio familiar.


2 — A residência autónoma é uma residência ou apar-
tamento para acolher pessoas com deficiência que,
mediante apoio, possuem capacidade de viver auto-
nomamente.


Norma III
Objectivos


São objectivos das estruturas residenciais:


a) Disponibilizar alojamento e apoio residencial
permanente ou temporário;


b) Promover condições de vida e de ocupação que
contribuam para o bem-estar e qualidade de
vida adequadas às necessidades específicas dos
seus destinatários;


c) Promover estratégias de reforço da auto-estima
e da valorização e de autonomia pessoal e social;


d) Assegurar condições de estabilidade aos des-
tinatários, reforçando a sua capacidade auto-
nómica para a organização das actividades da
vida diária;
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e) Prestar apoio na integração escolar, em centros
de actividades ocupacionais, na formação pro-
fissional, no emprego protegido ou no acesso
ao mercado normal de trabalho;


f) Privilegiar a interacção com a família e com
a comunidade, no sentido da respectiva inte-
gração social.


Norma IV
Destinatários


1 — As estruturas residenciais destinam-se a pessoas
com deficiência, de idade igual ou superior a 16 anos:


a) Que frequentem estruturas de ensino, progra-
mas e formação profissional ou se encontrem
abrangidas por programas ou projectos cujo
local não se compatibilize com o da respectiva
residência;


b) Cujos familiares não as possam acolher;
c) Cuja família necessite deste apoio em determi-


nadas situações, tais como em caso de doença
ou de necessidades de descanso da respectiva
família, devidamente justificados.


3 — O lar residencial pode admitir temporariamente
candidatos com idades inferiores a 16 anos cuja situação
sócio-familiar o aconselhe e se tenham esgotado as pos-
sibilidades de encaminhamento para outras respostas
sociais mais adequadas.


Norma V
Capacidade


1 — A capacidade do lar residencial é, em regra, de
12 a 24 pessoas, incluindo-se, neste número, duas vagas
para alojamento de carácter temporário.


2 — A capacidade da residência autónoma é, em
regra, de cinco pessoas.


Norma VI
Actividades das estruturas residenciais


1 — Na concretização dos seus objectivos, as estru-
turas residenciais, tendo em conta as capacidades e
potencialidades dos seus utilizadores, desenvolvem acti-
vidades que garantam e proporcionem:


a) Apoio efectivo para a promoção do exercício
da autonomia numa óptica de corresponsa-
bilização;


b) Participação na organização e gestão da vida
diária, de harmonia com as respectivas capa-
cidades;


c) Ambiente que permita uma vivência que se
aproxime do modelo familiar e promova o bom
relacionamento entre os residentes;


d) Frequência de estruturas de ensino, centros de
actividades ocupacionais, formação profissional,
emprego protegido e acesso ao mercado normal
de trabalho e participação em actividades de
lazer, desportivas e outras;


e) Alimentação adequada às necessidades dos des-
tinatários, higiene e conforto;


f) Apoio necessário, nomeadamente na higiene
pessoal e nas refeições;


g) Participação dos familiares, sempre que possí-
vel, desde que corresponda à vontade do uti-


lizador e contribua para um maior bem-estar
e equilíbrio psíquico/afectivo.


CAPÍTULO II


Lar residencial


Norma VII
Condições de organização e funcionamento


O lar residencial deve dispor de condições que lhe
permitam:


a) Prestar todos os cuidados adequados à satis-
fação das necessidades dos seus utilizadores,
tendo em vista o seu bem-estar e integração
social;


b) Proporcionar alimentação variada, sem prejuízo
de dietas especiais em caso de prescrição
médica, respeitando-se sempre a forma como
cada utilizador pode receber os alimentos;


c) Garantir os serviços domésticos necessários ao
bem-estar dos seus utilizadores, nomeadamente
a higiene pessoal e das instalações, o serviço
de refeições e o tratamento de roupas;


d) Dispor de ajudas técnicas necessárias à segu-
rança e à melhoria das condições de prestação
de cuidados de higiene pessoal, designadamente
nas situações de maior dependência.


Norma VIII
Afixação de documentos


O lar residencial deve proceder à afixação dos seguin-
tes documentos:


a) Alvará ou autorização provisória de funcio-
namento;


b) Identificação da direcção técnica;
c) Mapa de pessoal e respectivos horários;
d) Regulamento interno;
e) Mapa de ementas;
f) Outros documentos considerados importantes.


Norma IX
Indicadores de pessoal


1 — O funcionamento do lar residencial é assegurado
por uma equipa de pessoal adequado ao número dos
respectivos utilizadores, de harmonia com o estabelecido
nas alíneas seguintes:


a) Um técnico com formação superior no domínio
das ciências sociais e humanas, a tempo inteiro
ou parcial, conforme acumule ou não funções
de director técnico;


b) Um ajudante de acção directa por cada dois
utilizadores;


c) Um trabalhador auxiliar de serviços gerais por
cada seis utilizadores.


2 — Nos casos em que as refeições forem confeccio-
nadas no lar residencial, deverá ainda ser previsto pes-
soal relativo às categorias de cozinheiro e ajudante de
cozinheiro adequado ao número dos utilizadores do lar.


3 — Sempre que a situação de dependência da maio-
ria dos utilizadores o justificar, o número de ajudantes
de acção directa, que resulta da aplicação do rácio refe-
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rido na alínea b) do número anterior, será acrescido
em duas unidades.


Norma X


Direcção técnica


1 — A direcção técnica do lar residencial é assegurada
por um técnico com formação superior no domínio das
ciências sociais e humanas, com perfil psicológico ade-
quado, capacidade de liderança, interesse e motivação
pela problemática da deficiência e reabilitação.


2 — Ao director técnico compete:


a) Assegurar a direcção do lar residencial, assu-
mindo a responsabilidade pela programação das
actividades e a coordenação e supervisão de
todo o pessoal;


b) Sensibilizar o pessoal para a problemática da
pessoa com deficiência;


c) Promover o acesso a acções de formação para
o pessoal, tendo em conta o respectivo conteúdo
funcional.


3 — O director técnico pode exercer funções a tempo
parcial, sem prejuízo de ser assegurada a sua presença
dentro do horário de permanência da maioria dos
utilizadores.


Norma XI


Edifício


1 — O lar residencial deve funcionar de preferência
em edifício autónomo.


2 — Em edifícios de raiz, é obrigatório prever o esta-
cionamento de viaturas em número adequado à dimen-
são e capacidade do lar residencial.


3 — Em edifícios a adaptar ou a remodelar, caso não
haja área ou zona prevista para o estacionamento, devem
reservar-se espaços na via pública, no mínimo de um,
junto da entrada do edifício, que sirvam a cargas e des-
cargas, viaturas de serviço e outras consideradas de uti-
lidade pública, tais como ambulâncias.


4 — Sempre que possível, deve ser considerada uma
área envolvente não construída que sirva de resguardo
ao edifício em relação à via pública, para segurança
dos utilizadores, e que, em simultâneo, proporcione o
desenvolvimento de actividades de convívio e lazer no
exterior.


5 — Sempre que o lar residencial funcione em pisos
diferenciados, deve privilegiar-se um dos pisos para zona
de serviços.


Norma XII


Acessos ao edifício


1 — Em edifícios de raiz, devem ser previstos os
seguintes acessos:


a) Acesso principal, destinado aos utilizadores,
pessoal, familiares e visitas;


b) Acesso secundário, que sirva as zonas de serviço
e permita o acesso a viaturas para cargas e des-
cargas e ainda a recolha do lixo.


2 — Quando o acesso secundário servir para a recolha
de lixo e para as cargas e descargas, deve existir no


interior do edifício a compartimentação própria para
as duas funções, sem atravessamentos de circulações.


3 — Em edifícios a remodelar ou a adaptar para lar
residencial de pequena dimensão e caso haja apenas
o acesso principal, este serve as duas funções, desde
que as zonas de serviços não atravessem as zonas
residenciais.


Norma XIII


Áreas funcionais


1 — O lar residencial é composto por áreas funcio-
nais, que constituem a estrutura orgânica do edifício.


2 — Por áreas funcionais entende-se o conjunto de
compartimentos e espaços necessários à realização de
funções específicas, devidamente articuladas entre si,
por forma a possibilitar o bom funcionamento do lar
residencial.


3 — As áreas funcionais são:


a) Área de acesso;
b) Área de direcção e área técnica;
c) Área de instalações para o pessoal;
d) Área de convívio e de refeições;
e) Área de serviços;
f) Área de quartos.


4 — A definição e caracterização das áreas referidas
no número anterior e o seu dimensionamento constam
das fichas do anexo do presente Regulamento, que dele
faz parte integrante.


CAPÍTULO III


Residência autónoma


Norma XIV


Condições de organização e funcionamento


1 — A residência autónoma pode funcionar na depen-
dência técnica de outro estabelecimento, designada-
mente lar residencial.


2 — Para a prossecução dos seus objectivos, a resi-
dência autónoma deve estar organizada de modo a
facilitar:


a) Condições de normalização de vida, mediante
a realização pelos utilizadores de actos e tarefas
que assegurem aspectos da vida diária, desig-
nadamente relacionados com a alimentação e
a higiene;


b) Relacionamento entre os utilizadores, incenti-
vando-se sentimentos de identidade e coesão
entre os elementos do grupo.


Norma XV


Recursos humanos


A residência autónoma é apoiada no seu funciona-
mento por uma equipa de pessoal constituída por:


a) Um psicólogo e um terapeuta ocupacional, a
tempo parcial;


b) Quatro ajudantes de acção directa;
c) Um trabalhador auxiliar de serviços gerais, a


tempo parcial.
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Norma XVI
Direcção técnica


O psicólogo referido na norma anterior assegura a
direcção técnica da residência autónoma, competindo-
-lhe, designadamente:


a) A coordenação e a supervisão do pessoal;
b) A programação e realização de reuniões perió-


dicas com e entre todos os utilizadores.


Norma XVII
Apoio técnico e acompanhamento


O apoio técnico prestado pela residência autónoma
é direccionado para a organização e gestão da vida diá-
ria, bem como para o desenvolvimento de competências
relacionais e comportamentais dos seus utilizadores.


Norma XVIII
Áreas funcionais


1 — As áreas funcionais da residência autónoma cor-
respondem aos espaços próprios de uma habitação
familiar.


2 — A residência autónoma possui, pelo menos:


a) Três quartos, individuais e duplos, devendo sem-
pre prever-se um quarto individual;


b) Duas casas de banho, em que uma tenha aces-
sibilidade total e permita a circulação interior
em cadeira de rodas.


3 — Do número de quartos previstos, pelo menos um
deve possuir acessibilidade total a uma das camas.


CAPÍTULO IV


Disposições comuns às estruturas residenciais


Norma XIX
Funcionamento


1 — As estruturas residenciais devem possuir uma
linha telefónica de ligação ao exterior que permita o
respectivo acesso aos utilizadores em condições de segu-
rança e privacidade.


2 — De acordo com a legislação em vigor, deve ser
estabelecido um plano de emergência em caso de perigo,
que é dado a conhecer aos utilizadores no momento
da sua admissão.


Norma XX
Cuidados de saúde


1 — As estruturas residenciais asseguram, consoante
a situação concreta e o diagnóstico de cada utilizador:


a) As condições necessárias à prestação de cui-
dados clínicos e de enfermagem, bem como o
acesso a cuidados especiais de saúde;


b) O cumprimento dos planos individuais de medi-
cação e o planeamento e acompanhamento
regular a consultas médicas, quando se justificar.


2 — A medicação respeitante, designadamente, aos
utilizadores do lar residencial deve estar acondicionada
em armário fechado de acesso restrito.


Norma XXI
Regulamento interno


1 — As estruturas residenciais possuem regulamento
interno de funcionamento, que é dado a conhecer ao
utilizador e familiares no acto da sua admissão.


2 — Do regulamento interno devem constar, desig-
nadamente, os seguintes elementos:


a) Condições de admissão, incluindo as relativas
ao acolhimento temporário, a que se refere a
norma IV;


b) Serviços prestados;
c) Direitos e deveres dos utilizadores, designada-


mente a celebração de um contrato entre a ins-
tituição e o utilizador;


d) Critérios para a determinação das compartici-
pações mensais dos utilizadores ou familiares;


e) Modalidades de participação dos familiares,
bem como dos voluntários;


f) Procedimentos relativos à gestão corrente dos
bens dos utilizadores;


g) Forma de actuação em situações de emergência;
h) Outros elementos considerados necessários ao


seu normal funcionamento.


Norma XXII
Registos, admissões e processo individual


1 — As estruturas residenciais possuem uma ficha de
registo de admissões e organizam um processo individual
do utilizador.


2 — Da ficha de registo devem constar:


a) Identificação do utilizador;
b) Data de admissão;
c) Contacto do familiar responsável;
d) Contacto do médico assistente;
e) Data de saída e respectivo motivo.


3 — Do processo individual do utilizador devem cons-
tar, designadamente:


a) Ficha de inscrição;
b) Identificação do médico assistente;
c) Relatório da situação sócio-familiar;
d) Relatório médico, actualizado;
e) Identificação de familiar ou outra pessoa a con-


tactar em caso de necessidade;
f) Plano individual de intervenção, incluindo as


estruturas de ensino, formação, emprego ou
outro estabelecimento que o utilizador fre-
quente e respectivas actividades;


g) Outros elementos considerados necessários.


4 — O processo individual é de acesso restrito,
podendo ser consultado pelo próprio, pelo familiar res-
ponsável e pelo respectivo técnico.


5 — No caso do lar residencial, deve ainda existir um
livro de registo de movimentos de bens dos utilizadores
que, pela sua natureza, importância ou valor, exijam,
para uma correcta administração, o apoio de um técnico,
cujo acesso deve ser previsto em condições de segurança
e privacidade.


Norma XXIII
Tipologia do edifício


1 — As estruturas residenciais podem inserir-se em
tipologias habitacionais diversificadas, nomeadamente
moradias, ou em um ou mais fogos de habitação.
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2 — Quando as estruturas residenciais se insiram num
edifício de habitação, os locais de permanência dos uti-
lizadores não devem situar-se acima do 1.o piso.


3 — Nos casos previstos no número anterior, o edi-
fício deve prever uma caixa de escada onde seja possível
montar uma placa ascensória ou um elevador.


4 — O edifício das estruturas residenciais deve
obedecer à legislação aplicável, nomeadamente,
quanto às edificações urbanas, segurança e higiene no
trabalho, segurança contra incêndios, licenciamento
de obras particulares, acessibilidade a pessoas com
mobilidade condicionada, segurança de instalações de
energia eléctrica, instalações telefónicas de assinantes,
instalações mecânicas, betão armado e pré-esforçado
e canalizações de águas e esgotos.


Norma XXIV


Condições de implantação


1 — As estruturas residenciais devem:


a) Estar inseridas na comunidade, de modo a per-
mitir a integração social dos seus utilizadores;


b) Ter acesso facilitado, através da rede viária, pela
proximidade de transportes públicos e permitir
o acesso a viaturas;


c) Ser acessíveis pela via pedonal, sendo de eli-
minar qualquer barreira que impossibilite o fácil
e seguro acesso ao edifício.


2 — Quando o edifício seja adaptado, deve prever-se
que os espaços exteriores de acesso, bem como o acesso
ao edifício, permitam a movimentação, em segurança,
dos utilizadores.


3 — As estruturas residenciais devem estar situadas
em locais que:


a) Tenham boa salubridade;
b) Estejam afastados de quaisquer estruturas ou


infra-estruturas que provoquem ruídos, vibra-
ções, cheiros ou outros poluentes considerados
perigosos para a saúde pública e que perturbem
ou interfiram no quotidiano dos utilizadores.


ANEXO


Áreas funcionais do lar residencial


Constituição das áreas funcionais


1 — As áreas mínimas admitidas são áreas úteis.
2 — Para efeito da determinação da área útil, não


são contabilizados os equipamentos fixos, nomeada-
mente armários, roupeiros e outros.


Ficha n.o 1 — Área de acesso/átrio


1 — Espaços destinados ao acesso ao lar residencial,
ao depósito de abafos e outros.


2 — Esta área deve ser de dimensão proporcional à
área total da unidade residencial, ampla e com pene-
tração solar, permitir a acessibilidade total e ainda o
encaminhamento aos acessos verticais e horizontais, se
os houver.


3 — O átrio deve possuir uma área mínima de 6 m2.


Ficha n.o 2 — Área da direcção e área técnica


1 — Espaços destinados ao gabinete da direcção, dos
técnicos e dos serviços administrativos.


2 — As áreas mínimas são:


a) Gabinete da direcção/sala de trabalho — 12 m2;
b) Gabinete de trabalho para técnicos — 10 m2 se


a capacidade do lar residencial for superior a
18 utilizadores.


Ficha n.o 3 — Área de instalações para o pessoal


1 — As instalações são localizadas onde melhor se
considerar, desde que não interfiram com as restantes
áreas funcionais, dispondo de uma área proporcional
ao número de pessoas a desempenhar funções no lar
residencial.


2 — Nesta área deve prever-se uma instalação sani-
tária, constituída por base de duche, sanita e lavatório,
com uma área mínima de 3,5 m2, e, sempre que se
justifique, uma sala para descanso do pessoal.


Ficha n.o 4 — Área de convívio e de refeições


1 — Esta área, para além de servir às refeições, des-
tina-se ao convívio, ao lazer e a outras actividades.


2 — A organização desta área deve permitir a con-
cepção de espaços ou compartimentos autónomos ou
com individualidade adequados às suas funcionalidades.


3 — As áreas mínimas admitidas, de acordo com as
funcionalidades dos espaços, são:


a) Sala de estar — 30 m2, considerando não ser
simultânea a sua utilização por todos os uti-
lizadores, sem prejuízo de poder ser considerada
uma área superior se a capacidade do lar resi-
dencial estiver dimensionada para mais de
18 pessoas ou se a maioria dos seus utilizadores
se deslocar em cadeira de rodas;


b) Sala de refeições — 30 m2, situada perto da sala
de estar, ou mesmo contígua;


c) Instalação sanitária — sendo constituída por
uma antecâmara, bancada com dois lavatórios
apoiados sobre poleias e sanita com apoios
laterais.


4 — As portas das instalações sanitárias devem abrir
para o exterior do compartimento, devendo os puxa-
dores ser de manípulo e as fechaduras permitir a aber-
tura pelo interior e exterior do compartimento.


Ficha n.o 5 — Área de serviços


1 — Cozinha/copa. — Esta área deve ser próxima da
sala de refeições.


1.1 — Cozinha:


a) Deve prever o uso e manuseamento dos ali-
mentos, bem como a sua confecção em con-
dições de higiene e de conforto para quem tra-
balha, bem como uma zona de lavagem e de
arrumação de louças distinta da de confecção;


b) Ter, como anexos, a despensa, arrumos para
produtos de limpeza e vasilhame e ainda depó-
sito para o lixo;


c) Ser dimensionada em função do número de uti-
lizadores e ser objecto de projecto específico
para a instalação de equipamentos de trabalho,
fixos e móveis, bem como dos aparelhos e
máquinas necessários, se a capacidade do lar
residencial for superior a 18 utilizadores.
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1.2 — As áreas mínimas admitidas são:


a) Cozinha — 10 m2 sendo de 16 m2, para os lares
residenciais com capacidade superior a 18 uti-
lizadores;


b) Despensa de dia e arrumos — 6 m2, devendo
esta área ser subdividida;


c) Depósito de lixo — 1,50 m2;
d) Copa — 7,50 m2.


1.3 — A área da cozinha é dispensada no caso de
se ter optado pela utilização de serviços externos na
confecção de alimentos.


2 — Lavandaria:
2.1 — Esta área é composta por cinco zonas distintas:


lavagem, secagem, engomadoria, arrumos e expediente.
2.2 — Área mínima admitida — 12 m2, ou 20 m2 para


os lares residenciais com capacidade superior a 18 uti-
lizadores.


2.3 — A área da lavandaria pode ser dispensada caso
se proceda à lavagem e ao tratamento de roupa no exte-
rior. Neste caso, deve ser considerado um comparti-
mento com os espaços necessários à localização e fun-
cionamento de uma máquina de lavar, à recepção da
roupa, depósito, separação e expediente em boas con-
dições de higiene e de funcionamento.


Ficha n.o 6 — Área de quartos


1 — Deve constituir uma zona reservada, sossegada,
confortável e ter boas condições de iluminação e
ventilação.


2 — Os quartos são individuais e duplos, devendo
incluir, no mínimo, dois ou quatro quartos individuais,
se a capacidade do lar residencial for superior a 18
utilizadores.


2.1 — Todos os quartos devem permitir o acesso e
a circulação em cadeiras de rodas, sendo que nos quartos
duplos, pelo menos, um dos utilizadores deve ter aces-
sibilidade total e nos quartos individuais a zona de acesso
à cama deve prever uma área livre de 2,25 m2, o que
corresponde a uma circunferência de 1,50 m de diâ-
metro.


2.2 — Perto da zona dos quartos, deve situar-se um
armário/roupeiro, para arrumos das roupas de quarto
e das instalações sanitárias.


2.3 — A área dos quartos inclui ainda um espaço para
o pessoal que permanece durante a noite.


2.4 — Os quartos podem ser decorados com objectos
pessoais dos utilizadores.


3 — As áreas mínimas dos quartos são:


a) Quarto individual — 10 m2;
b) Quarto duplo — 16 m2.


4 — As instalações sanitárias de apoio aos quartos
devem:


a) Corresponder, pelo menos, a uma instalação
sanitária completa para cada dois quartos;


b) Ser totalmente acessíveis e permitir a circulação
interior em cadeira de rodas.


4.1 — O equipamento a instalar deve ser de sanita, bidé,
lavatório assente em poleias e duche de pavimento. Na
área destinada ao duche de pavimento (1,5 m × 1,5 m)
deve ser instalado um sistema que permita tanto o posi-
cionamento como o rebatimento de banco para banho
de ajuda ou para a utilização de banheiras portáteis.


4.2 — É opcional a instalação de banheira para banho
de ajuda em instalações sanitárias independentes. Se
for prevista, o compartimento deve prever a inserção
deste equipamento ao centro e o mesmo deve servir
não só à higiene mas também à fisioterapia ou outras
terapias que se considerem importantes.


5 — As áreas mínimas das instalações sanitárias são:


a) Instalação sanitária (2,15 m × 2,10 m) — 4,50 m2;
b) Instalação opcional de banheira para banho com


ajuda — 12 m2.


Ficha n.o 7 — Mobiliário


1 — O mobiliário do lar residencial deve ser, em geral,
idêntico ao de qualquer habitação, a fim de ser con-
seguido um ambiente próximo do familiar.


2 — O referido mobiliário deve atender, em especial,
ao seguinte:


a) As camas são individuais e, quando necessário,
articuladas;


b) Os quartos são equipados com armários rou-
peiros com espelho e mesas de cabeceira indi-
viduais;


c) A dimensão das camas é a estandardizada e
devem ser colocadas de topo em relação a uma
das paredes;


d) Em todos os quartos, no topo livre das camas,
deve prever-se espaço de circulação com 1 m
de largura, no mínimo.


Ficha n.o 8 — Revestimentos


Nos revestimentos dos pavimentos e das paredes deve
observar-se o seguinte:


a) O revestimento dos pavimentos deve ser liso,
nivelado, com materiais antiderrapantes e não
inflamáveis, facilmente lavável e de duração
razoável;


b) As paredes, de cores claras, devem constituir
superfícies regulares, sem excessiva rugosidade,
apresentar boa resistência aos choques, em
especial nas zonas de uso colectivo, e ser facil-
mente laváveis;


c) As paredes da cozinha e das instalações sani-
tárias devem ser revestidas de azulejo ou outro
material similar pelo menos até 1,50 m de altura;


d) No caso de utilização de materiais, produtos
ou sistemas de construção não tradicionais, estes
devem ser objecto de homologação pelo Labo-
ratório Nacional de Engenharia Civil;


e) No caso de existência de escadas ou rampas,
o revestimento dos cobertores dos degraus ou
das rampas deve ser antiderrapante;


f) No caso de utilização de materiais, produtos
ou sistemas de construção não tradicionais, estes
devem ser objecto de certificação por parte da
entidade competente;


g) Os materiais considerados tradicionais são os
previstos no artigo 17.o do Regulamento Geral
das Edificações Urbanas.


Ficha n.o 9 — Sinalização


1 — Deve ser previsto um sistema de sinalização acús-
tica e luminosa que permita o rápido pedido dos uti-
lizadores, designadamente em casos de emergência.


2 — Devem ser instalados botões de chamada nos
quartos e nas instalações sanitárias.


3 — Os quadros de alvo correspondentes serão ins-
talados na sala de pessoal.
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Lei n.o 107/99


de 3 de Agosto


Criação da rede pública de casas de apoio a mulheres
vítimas de violência


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei estabelece o quadro geral da rede
pública de casas de apoio às mulheres vítimas de
violência.


Artigo 2.o


Rede pública de casas de apoio às mulheres vítimas de violência


1 — Cabe ao Estado, através do Governo, assegurar
a criação, instalação, funcionamento e manutenção da
rede pública de casas de apoio às mulheres vítimas de
violência.


2 — A rede referida no número anterior deve con-
templar, pelo menos, uma casa de apoio em cada distrito
no continente e em cada uma das Regiões Autónomas.


3 — No tocante às áreas metropolitanas de Lisboa
e do Porto, a rede referida no n.o 1 deve contemplar,
pelo menos, duas casas de apoio.


Artigo 3.o


Casas de apoio


1 — As casas de apoio são constituídas por uma casa
de abrigo e um ou mais centros de atendimento, com
vista ao abrigo, atendimento, tratamento e reencami-
nhamento de mulheres vítimas de violência.


2 — As casas de apoio são dotadas de pessoal espe-
cializado que, em conjunto e com a participação directa
de conselheiras(os) para a igualdade, promoverão os
objectivos da presente lei.


Artigo 4.o


Núcleos de atendimento


Complementarmente à criação da rede pública de
casas de apoio às mulheres vítimas de violência, e sempre
que a incidência geográfica o justifique, incumbe ainda
ao Governo, em articulação com as instituições parti-
culares de solidariedade social ou ONG, promover e
apoiar a criação de núcleos de atendimento para mulhe-
res vítimas de violência.


Artigo 5.o


Gratuitidade


1 — Os serviços prestados através da rede pública de
casas de apoio às mulheres vítimas de violência e dos
núcleos de atendimento são gratuitos.


2 — Por comprovada insuficiência de meios econó-
micos, o apoio jurídico prestado às mulheres vítimas
de violência é gratuito.


Artigo 6.o


Financiamento


As verbas necessárias à execução da presente lei são
inscritas no Orçamento do Estado do ano subsequente
à sua aprovação.


Artigo 7.o


Regulamentação


O Governo regulamentará a presente lei no prazo
de 90 dias a contar da sua publicação.


Artigo 8.o


Entrada em vigor


A presente lei e a respectiva regulamentação entra
em vigor com a publicação da Lei do Orçamento do
Estado posterior à sua aprovação.


Aprovada em 17 de Junho de 1999.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em Ponta Delgada, Açores, em 20
de Julho de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 22 de Julho de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Lei n.o 108/99


de 3 de Agosto


Criação do Museu Nacional da Floresta


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Criação


1 — É criado o Museu Nacional da Floresta, adiante
designado por Museu.


2 — As autarquias locais, empresas públicas e pri-
vadas, associações empresariais e culturais, bem como
cidadãos a título individual, podem associar-se ao
Museu, colocando à sua disposição colecções e serviços,
nos termos que vierem a ser acordados entre as partes.


Artigo 2.o


Tutela


A inserção orgânica do Museu será definida por
diploma a aprovar pelo Governo.
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2 — O fundo de reserva destina -se a fazer face a des-
pesas extraordinárias.


Artigo 97.º
Encerramento das contas


As contas da Ordem são encerradas em 31 de Dezembro 
de cada ano.


CAPÍTULO VIII


Disposições finais


Artigo 98.º
Condições de exercício dos membros dos órgãos da Ordem


1 — Os membros dos órgãos executivos da Ordem que 
sejam trabalhadores por conta de outrem têm direito, para 
o exercício das suas funções no âmbito dos cargos para 
que foram eleitos, a:


a) Licença sem vencimento, com a duração máxima do 
respectivo mandato, a atribuir nos termos da legislação 
laboral aplicável a cada trabalhador;


b) Um crédito de horas correspondente a 24 dias de 
trabalho por ano, que podem utilizar em períodos de meio 
dia, que contam, para todos os efeitos legais, como serviço 
efectivo.


2 — Os membros dos órgãos não executivos da Ordem 
usufruem do direito a 24 faltas justificadas, que contam 
para todos os efeitos legais como serviço efectivo, salvo 
quanto à remuneração ou retribuição.


3 — A Ordem comunica, por meios idóneos e seguros, 
incluindo o correio electrónico, às entidades empregadoras 
das quais dependam os membros dos seus órgãos, as datas 
e o número de dias de que estes necessitam para o exercício 
das respectivas funções.


4 — A comunicação prevista no número anterior é feita 
com uma antecedência mínima de cinco dias, ou, em caso 
de reuniões ou actividades de natureza extraordinária dos 
órgãos da Ordem, logo que as mesmas sejam convocadas.


Artigo 99.º
(Revogado.)


Artigo 100.º
Direito subsidiário


1 — Em tudo quanto não esteja previsto no presente 
Estatuto e nos regulamentos elaborados pelo conselho 
jurisdicional, relativamente à instrução e à tramitação do 
procedimento disciplinar, segue -se, com as necessárias 
adaptações, o Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que 
Exercem Funções Públicas.


2 — A contagem dos prazos é feita nos termos do esta-
belecido no Código do Procedimento Administrativo.


Artigo 101.º
Recurso contencioso


Cabe recurso contencioso para os tribunais administra-
tivos, nos termos da lei geral, dos actos administrativos 
praticados por órgãos da Ordem que, independentemente 
da sua forma, lesem direitos ou interesses legalmente pro-
tegidos dos associados.


Artigo 102.º
Alterações ao Estatuto


A introdução de alterações ao presente Estatuto im-
plica a publicação integral do novo texto no Diário da 
República. 


 Lei n.º 112/2009
de 16 de Setembro


Estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da violên-
cia doméstica, à protecção e à assistência das suas vítimas 
e revoga a Lei n.º 107/99, de 3 de Agosto, e o Decreto -Lei 
n.º 323/2000, de 19 de Dezembro.


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objecto


A presente lei estabelece o regime jurídico aplicável à 
prevenção da violência doméstica e à protecção e assis-
tência das suas vítimas.


Artigo 2.º
Definições


Para efeitos de aplicação da presente lei, considera -se:


a) «Vítima» a pessoa singular que sofreu um dano, 
nomeadamente um atentado à sua integridade física ou 
mental, um dano moral, ou uma perda material, directa-
mente causada por acção ou omissão, no âmbito do crime 
de violência doméstica previsto no artigo 152.º do Código 
Penal;


b) «Vítima especialmente vulnerável» a vítima cuja es-
pecial fragilidade resulte, nomeadamente, da sua diminuta 
ou avançada idade, do seu estado de saúde ou do facto de 
o tipo, o grau e a duração da vitimização haver resultado 
em lesões com consequências graves no seu equilíbrio 
psicológico ou nas condições da sua integração social;


c) «Técnico de apoio à vítima» a pessoa devidamente 
habilitada que, no âmbito das suas funções, presta assis-
tência directa às vítimas;


d) «Rede nacional de apoio às vítimas da violência do-
méstica» o conjunto dos organismos vocacionados para o 
apoio às vítimas de violência doméstica, nele se incluindo o 
organismo da Administração Pública responsável pela área 
da cidadania e da igualdade de género, as casas de abrigo, 
os centros de atendimento, os centros de atendimento es-
pecializado, bem como os núcleos de atendimento e os 
grupos de ajuda mútua devidamente reconhecidos;


e) «Organizações de apoio à vítima» as organizações da 
sociedade civil, não governamentais (organizações não go-
vernamentais, organizações não governamentais de mulhe-
res, instituições particulares de solidariedade social, funda-
ções ou outras associações sem fins lucrativos), legalmente 
estabelecidas, cuja actividade se processa em cooperação 
com a acção do Estado e demais organismos públicos;


f) «Programa para autores de crimes no contexto da 
violência doméstica» a intervenção estruturada junto dos 
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autores de crimes no contexto da violência doméstica, 
que promova a mudança do seu comportamento criminal, 
contribuindo para a prevenção da reincidência, proposta e 
executada pelos serviços de reinserção social, ou por outras 
entidades competentes em razão da matéria.


CAPÍTULO II


Finalidades


Artigo 3.º
Finalidades


A presente lei estabelece um conjunto de medidas que 
têm por fim:


a) Desenvolver políticas de sensibilização nas áreas 
da educação, da informação, da saúde e do apoio social, 
dotando os poderes públicos de instrumentos adequados 
para atingir esses fins;


b) Consagrar os direitos das vítimas, assegurando a sua 
protecção célere e eficaz;


c) Criar medidas de protecção com a finalidade de pre-
venir, evitar e punir a violência doméstica;


d) Consagrar uma resposta integrada dos serviços sociais 
de emergência e de apoio à vítima, assegurando um acesso 
rápido e eficaz a esses serviços;


e) Tutelar os direitos dos trabalhadores vítimas de vio-
lência doméstica;


f) Garantir os direitos económicos da vítima de violência 
doméstica, para facilitar a sua autonomia;


g) Criar políticas públicas destinadas a garantir a tutela 
dos direitos da vítima de violência doméstica;


h) Assegurar uma protecção policial e jurisdicional cé-
lere e eficaz às vítimas de violência doméstica;


i) Assegurar a aplicação de medidas de coacção e reac-
ções penais adequadas aos autores do crime de violência 
doméstica, promovendo a aplicação de medidas comple-
mentares de prevenção e tratamento;


j) Incentivar a criação e o desenvolvimento de asso-
ciações e organizações da sociedade civil que tenham por 
objectivo actuar contra a violência doméstica, promovendo 
a sua colaboração com as autoridades públicas;


l) Garantir a prestação de cuidados de saúde adequados 
às vítimas de violência doméstica.


Artigo 4.º
Plano Nacional Contra a Violência Doméstica


1 — Ao Governo compete elaborar e aprovar um Plano 
Nacional Contra a Violência Doméstica (PNCVD), cuja 
aplicação deve ser prosseguida em coordenação com as 
demais políticas sectoriais e com a sociedade civil.


2 — A dinamização, o acompanhamento e a execução 
das medidas constantes do PNCVD competem ao orga-
nismo da Administração Pública responsável pela área da 
cidadania e da igualdade de género.


CAPÍTULO III


Princípios


Artigo 5.º
Princípio da igualdade


Toda a vítima, independentemente da ascendência, na-
cionalidade, condição social, sexo, etnia, língua, idade, 


religião, deficiência, convicções políticas ou ideológicas, 
orientação sexual, cultura e nível educacional goza dos 
direitos fundamentais inerentes à dignidade da pessoa 
humana, sendo -lhe assegurada a igualdade de oportuni-
dades para viver sem violência e preservar a sua saúde 
física e mental.


Artigo 6.º
Princípio do respeito e reconhecimento


1 — À vítima é assegurado, em todas as fases e ins-
tâncias de intervenção, tratamento com respeito pela sua 
dignidade pessoal.


2 — O Estado assegura às vítimas especialmente vul-
neráveis a possibilidade de beneficiar de um tratamento 
específico, o mais adaptado possível à sua situação.


Artigo 7.º
Princípio da autonomia da vontade


A intervenção junto da vítima está limitada ao respeito 
integral da sua vontade, sem prejuízo das demais disposi-
ções aplicáveis no âmbito da legislação penal e processual 
penal.


Artigo 8.º
Princípio da confidencialidade


Sem prejuízo do disposto no Código de Processo Penal, 
os serviços de apoio técnico à vítima asseguram o adequado 
respeito pela sua vida privada, garantindo o sigilo das 
informações que esta prestar.


Artigo 9.º
Princípio do consentimento


1 — Sem prejuízo do disposto no Código de Processo 
Penal, qualquer intervenção de apoio à vítima deve ser 
efectuada após esta prestar o seu consentimento livre e 
esclarecido.


2 — A intervenção de apoio específico, nos termos da 
presente lei, ao jovem vítima de violência doméstica, com 
idade igual ou superior a 16 anos, depende somente do seu 
consentimento.


3 — A intervenção de apoio específico, nos termos da 
presente lei, à criança ou jovem vítima de violência do-
méstica, com idade inferior a 16 anos, depende do consen-
timento de representante legal, ou na sua ausência ou se 
este for o agente do crime, da entidade designada pela lei 
e do consentimento da criança ou jovem com idade igual 
ou superior a 12 anos.


4 — O consentimento da criança ou jovem com idades 
compreendidas entre os 12 e os 16 anos é bastante para 
legitimar a intervenção de apoio específico nos termos da 
presente lei, caso as circunstâncias impeçam a recepção, 
em tempo útil, de declaração sobre o consentimento de 
representante legal, ou na sua ausência ou se este for o 
agente do crime, da entidade designada pela lei.


5 — A criança ou jovem vítima de violência doméstica, 
com idade inferior a 12 anos, tem o direito a pronunciar-
-se, em função da sua idade e grau de maturidade, sobre o 
apoio específico nos termos da presente lei.


6 — A vítima pode, em qualquer momento, revogar 
livremente o seu consentimento.
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7 — O disposto no presente artigo não prejudica os 
procedimentos de urgência previstos nos artigos 91.º e 
92.º da Lei de Protecção das Crianças e Jovens em Perigo, 
aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de Setembro.


Artigo 10.º
Protecção da vítima que careça de capacidade 


para prestar o seu consentimento


1 — Fora do âmbito do processo penal, qualquer inter-
venção de apoio a vítima que careça de capacidade para 
prestar o seu consentimento apenas poderá ser efectuada 
em seu benefício directo.


2 — Sempre que, nos termos da lei, um maior careça, 
em virtude de perturbação mental, de doença ou por motivo 
similar, de capacidade para consentir numa intervenção, 
esta não poderá ser efectuada sem a autorização do seu 
representante, ou na sua ausência ou se este for o agente 
do crime, de uma autoridade ou de uma pessoa ou instância 
designada nos termos da lei.


3 — A vítima em causa deve, na medida do possível, 
participar no processo de autorização.


Artigo 11.º
Princípio da informação


O Estado assegura à vítima a prestação de informação 
adequada à tutela dos seus direitos.


Artigo 12.º
Princípio do acesso equitativo aos cuidados de saúde


O Estado, tendo em conta as necessidades de saúde, as-
segura as medidas adequadas com vista a garantir o acesso 
equitativo da vítima aos cuidados de saúde de qualidade 
apropriada.


Artigo 13.º
Obrigações profissionais e regras de conduta


Qualquer intervenção de apoio técnico à vítima deve 
ser efectuada na observância das normas e obrigações 
profissionais, bem como das regras de conduta aplicáveis 
ao caso concreto.


CAPÍTULO IV


Estatuto de vítima


SECÇÃO I


Atribuição, direitos e cessação do estatuto de vítima


Artigo 14.º
Atribuição do estatuto de vítima


1 — Apresentada a denúncia da prática do crime de 
violência doméstica, não existindo fortes indícios de que a 
mesma é infundada, as autoridades judiciárias ou os órgãos 
de polícia criminal competentes atribuem à vítima, para 
todos os efeitos legais, o estatuto de vítima.


2 — No mesmo acto é entregue à vítima documento 
comprovativo do referido estatuto, que compreende os 
direitos e deveres estabelecidos na presente lei, além da 
cópia do respectivo auto de notícia, ou da apresentação 
de queixa.


3 — Em situações excepcionais e devidamente fun-
damentadas pode ser atribuído o estatuto de vítima pelo 
organismo da Administração Pública responsável pela 
área da cidadania e da igualdade de género, valendo este 
para os efeitos previstos na presente lei, com excepção dos 
relativos aos procedimentos policiais e judiciários.


4 — A vítima e as autoridades competentes estão obri-
gadas a um dever especial de cooperação, devendo agir 
sob os ditames da boa fé.


Artigo 15.º
Direito à informação


1 — É garantida à vítima, desde o seu primeiro contacto 
com as autoridades competentes para a aplicação da lei, o 
acesso às seguintes informações:


a) O tipo de serviços ou de organizações a que pode 
dirigir -se para obter apoio;


b) O tipo de apoio que pode receber;
c) Onde e como pode apresentar denúncia;
d) Quais os procedimentos sequentes à denúncia e qual 


o seu papel no âmbito dos mesmos;
e) Como e em que termos pode receber protecção;
f) Em que medida e em que condições tem acesso a:
i) Aconselhamento jurídico; ou
ii) Apoio judiciário; ou
iii) Outras formas de aconselhamento;


g) Quais os requisitos que regem o seu direito a in-
demnização;


h) Quais os mecanismos especiais de defesa que pode 
utilizar, sendo residente em outro Estado.


2 — Sempre que a vítima o solicite junto da entidade 
competente para o efeito, e sem prejuízo do regime do 
segredo de justiça, deve ainda ser -lhe assegurada infor-
mação sobre:


a) O seguimento dado à denúncia;
b) Os elementos pertinentes que lhe permitam, após a 


acusação ou a decisão instrutória, ser inteirada do estado 
do processo e da situação processual do arguido, por factos 
que lhe digam respeito, salvo em casos excepcionais que 
possam prejudicar o bom andamento dos autos;


c) A sentença do tribunal.


3 — Devem ser promovidos os mecanismos adequados 
para fornecer à vítima a informação sobre a libertação de 
agente detido ou condenado pela prática do crime de vio-
lência doméstica, no âmbito do processo penal.


4 — A vítima deve ainda ser informada, sempre que tal 
não perturbe o normal desenvolvimento do processo penal, 
sobre o nome do agente responsável pela investigação, bem 
como da possibilidade de entrar em contacto com o mesmo 
para obter informações sobre o estado do processo penal.


5 — Deve ser assegurado à vítima o direito de optar 
por não receber as informações referidas nos números 
anteriores, salvo quando a comunicação das mesmas for 
obrigatória nos termos do processo penal aplicável.


Artigo 16.º
Direito à audição e à apresentação de provas


1 — A vítima que se constitua assistente colabora com o 
Ministério Público de acordo com o estatuto do assistente 
em processo penal.
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2 — As autoridades apenas devem inquirir a vítima na 
medida do necessário para os fins do processo penal.


Artigo 17.º
Garantias de comunicação


1 — Devem ser tomadas as medidas necessárias, em 
condições comparáveis às aplicáveis ao agente do crime, 
para minimizar tanto quanto possível os problemas de 
comunicação, quer em relação à compreensão, quer em 
relação à intervenção da vítima na qualidade de sujeito 
processual nos diversos actos processuais do processo 
penal em causa.


2 — São aplicáveis nas situações referidas no número 
anterior, as disposições legais em vigor relativas à nomea-
ção de intérprete.


Artigo 18.º
Assistência específica à vítima


O Estado assegura, gratuitamente nos casos estabeleci-
dos na lei, que a vítima tenha acesso a consulta jurídica e 
a aconselhamento sobre o seu papel durante o processo e, 
se necessário, o subsequente apoio judiciário quando esta 
seja sujeito em processo penal.


Artigo 19.º
Despesas da vítima resultantes da sua participação 


no processo penal


À vítima que intervenha na qualidade de sujeito no 
processo penal, deve ser proporcionada a possibilidade de 
ser reembolsada das despesas efectuadas em resultado da 
sua legítima participação no processo penal, nos termos 
estabelecidos na lei.


Artigo 20.º
Direito à protecção


1 — É assegurado um nível adequado de protecção 
à vítima e, sendo caso disso, à sua família ou a pessoas 
em situação equiparada, nomeadamente no que respeita 
à segurança e salvaguarda da vida privada, sempre que 
as autoridades competentes considerem que existe uma 
ameaça séria de actos de vingança ou fortes indícios de 
que essa privacidade pode ser grave e intencionalmente 
perturbada.


2 — O contacto entre vítimas e arguidos em todos os 
locais que impliquem a presença em diligências conjun-
tas, nomeadamente nos edifícios dos tribunais, deve ser 
evitado, sem prejuízo da aplicação das regras processuais 
estabelecidas no Código de Processo Penal.


3 — Às vítimas especialmente vulneráveis deve ser as-
segurado o direito a beneficiarem, por decisão judicial, de 
condições de depoimento, por qualquer meio compatível, 
que as protejam dos efeitos do depoimento prestado em 
audiência pública.


4 — O juiz ou, durante a fase de inquérito, o Ministé-
rio Público, podem determinar, sempre que tal se mostre 
imprescindível à protecção da vítima e obtido o seu con-
sentimento, que lhe seja assegurado apoio psicossocial e 
protecção por teleassistência, por período não superior a 
seis meses, salvo se circunstâncias excepcionais impuse-
rem a sua prorrogação.


5 — O organismo da Administração Pública responsável 
pela área da cidadania e da igualdade de género pode recor-
rer a regimes de parceria para instalar, assegurar e manter 
em funcionamento sistemas técnicos de teleassistência.


6 — O disposto nos números anteriores não prejudica 
a aplicação das demais soluções constantes do regime 
especial de protecção de testemunhas, nomeadamente no 
que se refere à protecção dos familiares da vítima.


Artigo 21.º
Direito a indemnização e a restituição de bens


1 — À vítima é reconhecido, no âmbito do processo 
penal, o direito a obter uma decisão de indemnização por 
parte do agente do crime, dentro de um prazo razoável.


2 — Para efeito da presente lei, há sempre lugar à apli-
cação do disposto no artigo 82.º -A do Código de Processo 
Penal, excepto nos casos em que a vítima a tal expressa-
mente se opuser.


3 — Salvo necessidade imposta pelo processo penal, 
os objectos restituíveis pertencentes à vítima e apreendi-
dos no processo penal são imediatamente examinados e 
devolvidos.


4 — Independentemente do andamento do processo, 
à vítima é reconhecido o direito a retirar da residência 
todos os seus bens de uso pessoal e exclusivo e ainda, 
sempre que possível, os seus bens móveis próprios, bem 
como os dos filhos ou adoptados menores de idade, os 
quais devem constar de lista disponibilizada no âmbito do 
processo sendo a vítima acompanhada, quando necessário, 
por autoridade policial.


Artigo 22.º
Condições de prevenção da vitimização secundária


1 — A vítima tem direito a ser ouvida em ambiente 
informal e reservado, devendo ser criadas as adequadas 
condições para prevenir a vitimização secundária e para 
evitar que sofra pressões desnecessárias.


2 — A vítima tem ainda direito, sempre que possível, 
e de forma imediata, a dispor de adequado atendimento 
psicológico e psiquiátrico por parte de equipas multidisci-
plinares de profissionais habilitadas à despistagem e terapia 
dos efeitos associados ao crime de violência doméstica.


Artigo 23.º
Vítima residente noutro Estado


1 — A vítima não residente em Portugal beneficia das 
medidas adequadas ao afastamento das dificuldades que 
surjam em razão da sua residência, especialmente no que 
se refere ao andamento do processo penal.


2 — A vítima não residente em Portugal beneficia ainda 
da possibilidade de prestar declarações para memória fu-
tura imediatamente após ter sido cometida a infracção, 
bem como da audição através de videoconferência e de 
teleconferência.


3 — É ainda assegurado à vítima de crime praticado 
fora de Portugal a possibilidade de apresentar denúncia 
junto das autoridades nacionais, sempre que não tenha 
tido a possibilidade de o fazer no Estado onde foi come-
tido o crime, caso em que as autoridades nacionais devem 
transmiti -la prontamente às autoridades competentes do 
território onde foi cometido o crime.
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Artigo 24.º
Cessação do estatuto de vítima


1 — O estatuto de vítima cessa por vontade expressa da 
vítima ou por verificação da existência de fortes indícios 
de denúncia infundada.


2 — O estatuto de vítima cessa igualmente com o ar-
quivamento do inquérito, do despacho de não pronúncia 
ou após o trânsito em julgado da decisão que ponha termo 
à causa, salvo se, a requerimento da vítima junto do Mi-
nistério Público ou do tribunal competente, consoante os 
casos, a necessidade da sua protecção o justificar.


3 — A cessação do estatuto da vítima não prejudica, 
sempre que as circunstâncias do caso forem consideradas 
justificadas pelos correspondentes serviços, a continua-
ção das modalidades de apoio social que tenham sido 
estabelecidas.


4 — A cessação do estatuto da vítima, quando ocorra, 
em nenhum caso prejudica as regras aplicáveis do processo 
penal.


SECÇÃO II


Protecção policial e tutela judicial


Artigo 25.º
Acesso ao direito


1 — É garantida à vítima, com prontidão, consulta jurí-
dica a efectuar por advogado, bem como a célere e sequente 
concessão de apoio judiciário, com natureza urgente, pon-
derada a insuficiência económica, nos termos legais.


2 — Quando o mesmo facto der causa a diversos proces-
sos, deve ser assegurada, sempre que possível, a nomeação 
do mesmo mandatário ou defensor oficioso à vítima.


Artigo 26.º
Assessoria e consultadoria técnicas


Os gabinetes de apoio aos magistrados judiciais e do 
Ministério Público previstos na Lei de Organização e Fun-
cionamento dos Tribunais Judiciais devem, sempre que 
possível, incluir assessoria e consultadoria técnicas na área 
da violência doméstica.


Artigo 27.º
Gabinetes de atendimento e informação 
à vítima nos órgãos de polícia criminal


1 — Os gabinetes de atendimento a vítimas a funcionar 
junto dos órgãos de polícia criminal asseguram a preven-
ção, o atendimento e o acompanhamento das situações de 
violência doméstica.


2 — Cada força e serviço de segurança constituem a sua 
rede de gabinetes de atendimento, dotados de condições 
adequadas, nomeadamente de privacidade, ao atendimento 
de vítimas.


3 — O disposto nos números anteriores deve igualmente 
ser concretizado, sempre que possível, nas instalações dos 
departamentos de investigação e acção penal (DIAP).


Artigo 28.º
Celeridade processual


1 — Os processos por crime de violência doméstica têm 
natureza urgente, ainda que não haja arguidos presos.


2 — A natureza urgente dos processos por crime de 
violência doméstica implica a aplicação do regime previsto 
no n.º 2 do artigo 103.º do Código de Processo Penal.


Artigo 29.º
Denúncia do crime


1 — A denúncia de natureza criminal é feita nos ter-
mos gerais, sempre que possível, através de formulários 
próprios, nomeadamente autos de notícia padrão, criados 
no âmbito da prevenção, da investigação criminal e do 
apoio às vítimas.


2 — É ainda assegurada a existência de formulários 
próprios no âmbito do sistema de queixa electrónica, que 
garante a conexão com um sítio da Internet de acesso 
público com informações específicas sobre violência do-
méstica.


Artigo 30.º
Detenção


1 — Em caso de flagrante delito por crime de violência 
doméstica, a detenção efectuada mantém -se até o detido 
ser apresentado a audiência de julgamento sob a forma 
sumária ou a primeiro interrogatório judicial para eventual 
aplicação de medida de coacção ou de garantia patrimo-
nial, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 143.º, no 
n.º 1 do artigo 261.º, no n.º 3 do artigo 382.º e no n.º 2 do 
artigo 385.º do Código de Processo Penal.


2 — Para além do previsto no n.º 1 do artigo 257.º do 
Código de Processo Penal, a detenção fora de flagrante 
delito pelo crime previsto no número anterior pode ser 
efectuada por mandado do juiz ou do Ministério Público, 
se houver perigo de continuação da actividade criminosa ou 
se tal se mostrar imprescindível à protecção da vítima.


3 — Para além das situações previstas no n.º 2 do ar-
tigo 257.º do Código de Processo Penal, as autoridades 
policiais podem também ordenar a detenção fora de fla-
grante delito pelo crime previsto no n.º 1, por iniciativa 
própria, quando:


a) Se encontre verificado qualquer dos requisitos pre-
vistos no número anterior; e


b) Não for possível, dada a situação de urgência e de 
perigo na demora, esperar pela intervenção da autoridade 
judiciária.


Artigo 31.º
Medidas de coacção urgentes


1 — Após a constituição de arguido pela prática do 
crime de violência doméstica, o tribunal pondera, no prazo 
máximo de 48 horas, a aplicação, sem prejuízo das demais 
medidas de coacção previstas no Código de Processo Penal 
e com respeito pelos pressupostos gerais e específicos de 
aplicação nele referidos, de medida ou medidas de entre 
as seguintes:


a) Não adquirir, não usar ou entregar, de forma imediata, 
armas ou outros objectos e utensílios que detiver, capazes 
de facilitar a continuação da actividade criminosa;


b) Sujeitar, mediante consentimento prévio, a frequên-
cia de programa para arguidos em crimes no contexto da 
violência doméstica;


c) Não permanecer na residência onde o crime tenha 
sido cometido ou onde habite a vítima;
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d) Não contactar com a vítima, com determinadas pes-
soas ou frequentar certos lugares ou certos meios.


2 — O disposto nas alíneas c) e d) do número anterior 
mantém a sua relevância mesmo nos casos em que a ví-
tima tenha abandonado a residência em razão da prática 
ou de ameaça séria do cometimento do crime de violência 
doméstica.


Artigo 32.º
Recurso à videoconferência ou à teleconferência


1 — Os depoimentos e declarações das vítimas, 
quando impliquem a presença do arguido, são prestados 
através de videoconferência ou de teleconferência, se o 
tribunal, designadamente a requerimento da vítima, o 
entender como necessário para garantir a prestação de 
declarações ou de depoimento sem constrangimentos, 
podendo, para o efeito, solicitar parecer aos profissio-
nais de saúde que acompanhem a evolução da situação 
da vítima.


2 — A vítima é acompanhada na prestação das declara-
ções ou do depoimento, por profissional de saúde que lhe 
tenha vindo a dispensar apoio psicológico ou psiquiátrico.


Artigo 33.º
Declarações para memória futura


1 — O juiz, a requerimento da vítima ou do Ministério 
Público, pode proceder à inquirição daquela no decurso do 
inquérito, a fim de que o depoimento possa, se necessário, 
ser tomado em conta no julgamento.


2 — O Ministério Público, o arguido, o defensor e os 
advogados constituídos no processo são notificados da 
hora e do local da prestação do depoimento para que pos-
sam estar presentes, sendo obrigatória a comparência do 
Ministério Público e do defensor.


3 — A tomada de declarações é realizada em ambiente 
informal e reservado, com vista a garantir, nomeadamente, 
a espontaneidade e a sinceridade das respostas, devendo a 
vítima ser assistida no decurso do acto processual por um 
técnico especialmente habilitado para o seu acompanha-
mento, previamente designado pelo tribunal.


4 — A inquirição é feita pelo juiz, podendo em seguida o 
Ministério Público, os advogados constituídos e o defensor, 
por esta ordem, formular perguntas adicionais.


5 — É correspondentemente aplicável o disposto nos 
artigos 352.º, 356.º, 363.º e 364.º do Código de Processo 
Penal.


6 — O disposto nos números anteriores é corresponden-
temente aplicável a declarações do assistente e das partes 
civis, de peritos e de consultores técnicos e acareações.


7 — A tomada de declarações nos termos dos números 
anteriores não prejudica a prestação de depoimento em 
audiência de julgamento, sempre que ela for possível e 
não puser em causa a saúde física ou psíquica de pessoa 
que o deva prestar.


Artigo 34.º
Tomada de declarações


Se, por fundadas razões, a vítima se encontrar impos-
sibilitada de comparecer na audiência, pode o tribunal 
ordenar, oficiosamente ou a requerimento, que lhe sejam 


tomadas declarações no lugar em que se encontre, em dia 
e hora que lhe comunicará.


Artigo 35.º
Meios técnicos de controlo à distância


1 — O tribunal, com vista à aplicação das medidas e 
penas previstas nos artigos 52.º e 152.º do Código Pe-
nal, no artigo 281.º do Código de Processo Penal e no 
artigo 31.º da presente lei, pode, sempre que tal se mostre 
imprescindível para a protecção da vítima, determinar 
que o cumprimento daquelas medidas seja fiscalizado por 
meios técnicos de controlo à distância.


2 — O controlo à distância é efectuado, no respeito pela 
dignidade pessoal do arguido, por monitorização telemática 
posicional, ou outra tecnologia idónea, de acordo com os 
sistemas tecnológicos adequados.


3 — O controlo à distância cabe aos serviços de rein-
serção social e é executado em estreita articulação com 
os serviços de apoio à vítima, sem prejuízo do uso dos 
sistemas complementares de teleassistência referidos no 
n.º 5 do artigo 20.º


4 — Para efeitos do disposto no n.º 1, o juiz solicita 
prévia informação aos serviços encarregados do controlo 
à distância sobre a situação pessoal, familiar, laboral e 
social do arguido ou do agente.


5 — À revogação, alteração e extinção das medidas de 
afastamento fiscalizadas por meios técnicos de controlo à 
distância aplicam -se as regras previstas nos artigos 55.º a 
57.º do Código Penal e nos artigos 212.º e 282.º do Código 
de Processo Penal.


Artigo 36.º
Consentimento


1 — A utilização dos meios técnicos de controlo à dis-
tância depende do consentimento do arguido ou do agente 
e, nos casos em que a sua utilização abranja a participação 
da vítima, depende igualmente do consentimento desta.


2 — A utilização dos meios técnicos de controlo à dis-
tância depende ainda do consentimento das pessoas que 
o devam prestar, nomeadamente das pessoas que vivam 
com o arguido ou o agente e das que possam ser afectadas 
pela permanência obrigatória do arguido ou do agente em 
determinado local.


3 — O consentimento do arguido ou do agente é pres-
tado pessoalmente perante o juiz, na presença do defensor, 
e reduzido a auto.


4 — Sempre que a utilização dos meios técnicos de 
controlo à distância for requerida pelo arguido ou pelo 
agente, o consentimento considera -se prestado por simples 
declaração deste no requerimento.


5 — As vítimas e as pessoas referidas no n.º 2 prestam o 
seu consentimento aos serviços encarregados da execução 
dos meios técnicos de controlo à distância por simples 
declaração escrita, que o enviam posteriormente ao juiz.


6 — Os consentimentos previstos neste artigo são re-
vogáveis a todo o tempo.


Artigo 37.º
Comunicação obrigatória e tratamento de dados


1 — As decisões de atribuição do estatuto de vítima e as 
decisões finais em processos por prática do crime de vio-
lência doméstica são comunicadas, sem dados nominativos, 
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ao organismo da Administração Pública responsável pela 
área da cidadania e da igualdade de género, bem como à 
Direcção -Geral da Administração Interna, para efeitos de 
registo e tratamento de dados.


2 — O disposto no número anterior não prejudica as 
regras de tratamento de dados para efeitos estatísticos, 
na área da justiça, em matéria de violência doméstica, de 
acordo com a legislação aplicável.


Artigo 38.º
Medidas de apoio à reinserção do agente


1 — O Estado deve promover a criação das condições 
necessárias ao apoio psicológico e psiquiátrico aos agentes 
condenados pela prática de crimes de violência doméstica, 
bem como àqueles em relação aos quais tenha recaído 
decisão de suspensão provisória do processo, obtido o 
respectivo consentimento.


2 — São definidos e implementados programas para 
autores de crimes no contexto da violência doméstica, 
designadamente com vista à suspensão da execução da 
pena de prisão.


Artigo 39.º
Encontro restaurativo


Durante a suspensão provisória do processo ou durante 
o cumprimento da pena pode ser promovido, nos termos 
a regulamentar, um encontro entre o agente do crime e a 
vítima, obtido o consentimento expresso de ambos, com 
vista a restaurar a paz social, tendo em conta os legítimos 
interesses da vítima, garantidas que estejam as condições 
de segurança necessárias e a presença de um mediador 
penal credenciado para o efeito.


Artigo 40.º
Apoio financeiro


A vítima de violência doméstica beneficia de apoio 
financeiro do Estado, nos termos da legislação aplicável.


SECÇÃO III


Tutela social


Artigo 41.º
Cooperação das entidades empregadoras


Sempre que possível, e quando a dimensão e a natureza 
da entidade empregadora o permitam, esta deve tomar em 
consideração de forma prioritária:


a) O pedido de mudança do trabalhador a tempo com-
pleto que seja vítima de violência doméstica para um tra-
balho a tempo parcial que se torne disponível no órgão 
ou serviço;


b) O pedido de mudança do trabalhador a tempo parcial 
que seja vítima de violência doméstica para um trabalho a 
tempo completo ou de aumento do seu tempo de trabalho.


Artigo 42.º
Transferência a pedido do trabalhador


1 — Nos termos do Código do Trabalho, o trabalhador 
vítima de violência doméstica tem direito a ser transfe-


rido, temporária ou definitivamente, a seu pedido, para 
outro estabelecimento da empresa, verificadas as seguintes 
condições:


a) Apresentação de denúncia;
b) Saída da casa de morada de família no momento em 


que se efective a transferência.


2 — Em situação prevista no número anterior, o empre-
gador apenas pode adiar a transferência com fundamento 
em exigências imperiosas ligadas ao funcionamento da 
empresa ou serviço ou até que exista posto de trabalho 
compatível disponível.


3 — No caso previsto no número anterior, o trabalhador 
tem direito a suspender o contrato de imediato até que 
ocorra a transferência.


4 — É garantida a confidencialidade da situação que 
motiva as alterações contratuais do número anterior, se 
solicitado pelo interessado.


5 — O disposto nos números anteriores é aplicável, 
com as devidas adaptações, aos trabalhadores que exercem 
funções públicas, independentemente da modalidade de 
constituição da relação jurídica de emprego público ao 
abrigo da qual exercem as respectivas funções.


6 — Na situação de suspensão a que se refere o n.º 3 
são aplicáveis aos trabalhadores que exercem funções 
públicas na modalidade de nomeação, com as necessárias 
adaptações, os efeitos previstos no artigo 231.º do Regime 
do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado 
pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.


Artigo 43.º
Faltas


As faltas dadas pela vítima que sejam motivadas por 
impossibilidade de prestar trabalho em razão da prática do 
crime de violência doméstica são, de acordo com o regime 
legal aplicável, consideradas justificadas.


Artigo 44.º
Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho


Os instrumentos de regulamentação colectiva de tra-
balho, sempre que possível, devem estabelecer, para a 
admissão em regime de tempo parcial e para a mobilidade 
geográfica, preferências em favor dos trabalhadores que 
beneficiem do estatuto de vítima.


Artigo 45.º
Apoio ao arrendamento


Quando as necessidades de afastamento da vítima do 
autor do crime de violência doméstica o justifiquem, a 
vítima tem direito a apoio ao arrendamento, à atribuição 
de fogo social ou a modalidade específica equiparável, nos 
termos e condições a definir em diploma próprio.


Artigo 46.º
Rendimento social de inserção


A vítima de violência doméstica pode ser titular do di-
reito ao rendimento social de inserção nos termos e com os 
efeitos previstos no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 13/2003, 
de 21 de Maio, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 45/2005, de 29 de Agosto, sendo o respectivo pedido 
tramitado com carácter de urgência.
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Artigo 47.º
Abono de família


A requerimento da vítima, opera -se a transferência da 
percepção do abono de família relativamente aos filhos 
menores que consigo se encontrem.


Artigo 48.º
Formação profissional


À vítima de violência doméstica é reconhecido o acesso 
preferencial aos programas de formação profissional exis-
tentes.


Artigo 49.º
Tratamento clínico


O Serviço Nacional de Saúde assegura a prestação de 
assistência directa à vítima por parte de técnicos especiali-
zados e promove a existência de gabinetes de atendimento 
e tratamento clínico com vista à prevenção do fenómeno 
da violência doméstica.


Artigo 50.º
Isenção de taxas moderadoras


A vítima está isenta do pagamento das taxas moderado-
ras no âmbito do Serviço Nacional de Saúde.


Artigo 51.º
Restituição das prestações


1 — As prestações económicas e sociais inerentes ao 
estatuto de vítima que tenham sido pagas indevidamente 
devem ser restituídas.


2 — Consideram -se como indevidamente pagas as pres-
tações económicas e sociais cuja atribuição tenha sido 
baseada em falsas declarações de quem haja beneficiado 
do estatuto de vítima ou na omissão de informações le-
galmente exigidas.


Artigo 52.º
Falsas declarações


Sem prejuízo da responsabilidade penal, a prestação 
de falsas declarações no âmbito do estatuto de vítima de-
termina a cessação das prestações económicas e sociais 
previstas na lei.


CAPÍTULO V


Rede institucional


Artigo 53.º
Rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica


1 — A rede nacional de apoio às vítimas de violência 
doméstica compreende o organismo da Administração 
Pública responsável pela área da cidadania e da igualdade 
de género, as casas de abrigo, os centros de atendimento 
e os centros de atendimento especializado.


2 — Integram ainda a rede referida no número anterior 
os núcleos de atendimento e os grupos de ajuda mútua, 
devidamente certificados pelo organismo da Administração 
Pública responsável pela área da cidadania e da igualdade 
de género.


3 — Os gabinetes de atendimento às vítimas, consti-
tuídas no âmbito dos órgãos de polícia criminal actuam 
em estreita cooperação com a rede nacional de apoio às 
vítimas de violência doméstica.


4 — É assegurada a existência de um serviço telefónico, 
gratuito e com cobertura nacional, de informação a vítimas 
de violência doméstica.


5 — Quaisquer modalidades de apoio público à consti-
tuição ou funcionamento das casas de abrigo, dos centros 
de atendimento, dos centros de atendimento especializado 
ou dos núcleos de atendimento carecem de supervisão téc-
nica do organismo da Administração Pública responsável 
pela área da cidadania e da igualdade de género, nos termos 
da respectiva lei orgânica, sendo da responsabilidade do 
Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), o apoio 
técnico e o acompanhamento das respostas.


6 — Nos casos em que as vítimas de violência domés-
tica sejam crianças ou jovens de menor idade, incumbe à 
Comissão Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em 
Risco e às comissões de protecção das crianças e jovens 
estabelecer os procedimentos de protecção nos termos das 
suas atribuições legais, sem prejuízo das modalidades de 
cooperação possíveis com os organismos e entidades da 
rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica.


7 — Nas situações em que as vítimas são pessoas idosas 
ou em situação dependente, sem retaguarda familiar, deve 
o ISS, I. P., ou outro organismo competente, desenvolver 
um encaminhamento prioritário para o acolhimento no 
âmbito da rede de serviços e equipamentos sociais, sem 
prejuízo da articulação devida com a rede nacional de apoio 
a vítimas de violência doméstica.


8 — No quadro da rede nacional de apoio às vítimas 
de violência doméstica, a relevância das organizações de 
apoio à vítima é reconhecida pelo Estado e o seu papel é 
estimulado por este, nomeadamente na concretização das 
políticas de apoio.


Artigo 54.º
Gratuitidade


1 — Os serviços prestados através da rede nacional de 
apoio às vítimas de violência doméstica são gratuitos.


2 — Por comprovada insuficiência de meios económi-
cos, o apoio jurídico prestado às vítimas é gratuito.


Artigo 55.º
Participação das autarquias locais


1 — No âmbito das suas competências e atribuições, 
as autarquias locais podem integrar, em parceria, a rede 
nacional de apoio às vítimas de violência doméstica, cola-
borando, nomeadamente, na divulgação da existência dos 
centros de atendimento em funcionamento nas respectivas 
áreas territoriais.


2 — Nos casos em que a propriedade dos equipamentos 
seja das autarquias locais, a manutenção das instalações é 
assegurada por esta, podendo nos restantes casos, e sempre 
que possível, contribuir para o bom estado de conservação 
das mesmas.


Artigo 56.º
Financiamento


1 — Em matéria de investimento para construção e equi-
pamento de respostas na área da violência doméstica, o apoio 
público da administração central enquadra -se em progra-
mas específicos de investimento para equipamentos sociais.
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2 — O apoio financeiro referido no número anterior 
pode ser assegurado por verbas oriundas dos fundos co-
munitários, nos termos dos regulamentos aplicáveis.


3 — O apoio financeiro para funcionamento das res-
postas sociais na área da violência doméstica rege -se pelo 
regime de cooperação, nos termos da legislação em vigor.


Artigo 57.º
Colaboração com entidades estrangeiras


No âmbito da rede nacional de apoio às vítimas de vio-
lência doméstica podem estabelecer -se acordos de coope-
ração com entidades similares estrangeiras para segurança 
dos respectivos utentes.


Artigo 58.º
Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género


A Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género 
é responsável pelo desenvolvimento das políticas de pro-
tecção e promoção dos direitos das vítimas de violência 
doméstica, cabendo -lhe, nomeadamente:


a) Participar nas alterações legislativas que respeitem 
ao âmbito do seu mandato;


b) Promover os protocolos com os organismos e ser-
viços com intervenção nesta área e as organizações não 
governamentais ou outras entidades privadas;


c) Dinamizar a criação de equipas multidisciplinares e 
a sua formação especializada;


d) Colaborar na inserção de conteúdos específicos nos 
planos curriculares e de formação de todos os profissionais 
que, directa ou indirectamente, contactam com o fenómeno 
da violência doméstica;


e) Solicitar e coordenar as auditorias e os estudos de 
diagnóstico e avaliação das carências, medidas e respostas 
sociais;


f) Dinamizar, coordenar e acompanhar a elaboração do 
diagnóstico da situação das vítimas;


g) Concertar a acção de todas as entidades públicas e 
privadas, estruturas e programas de intervenção na área 
das vítimas, de modo a reforçar estratégias de cooperação 
e de racionalização de recursos;


h) Cooperar com a Comissão Nacional de Protecção das 
Crianças e Jovens em Risco no desenvolvimento das polí-
ticas, estratégias e acções relativas à promoção e protecção 
das crianças e jovens vítimas de violência doméstica;


i) Certificar, para o efeito, as entidades cuja actividade 
na área da violência doméstica implique, pela sua rele-
vância, integração na rede nacional de apoio às vítimas 
de violência doméstica e que dependam dessa forma de 
reconhecimento;


j) Organizar e coordenar o registo de dados de violência 
doméstica, desagregados por idade, nacionalidade e sexo, 
com a finalidade de recolha e análise de elementos de 
informação relativos às ocorrências reportadas às forças 
de segurança e das decisões judiciárias que, nos termos 
da lei, devam ser comunicadas;


l) Emitir os pareceres previstos na lei.


Artigo 59.º
Rede de casas de apoio a vítimas de violência doméstica


1 — Cabe ao Governo promover a criação, a instalação, 
a expansão e o apoio ao funcionamento da rede de casas 
de apoio a vítimas de violência doméstica, que integra as 


casas de abrigo, os centros de atendimento e os centros de 
atendimento especializado.


2 — A rede de casas de apoio deve ser estabelecida por 
forma a assegurar a cobertura equilibrada do território 
nacional e da população, devendo estar necessariamente 
presente em todos os distritos.


3 — Nas áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto, 
a rede referida nos números anteriores deve contemplar, 
pelo menos, duas casas de abrigo.


Artigo 60.º
Casas de abrigo


1 — As casas de abrigo são as unidades residenciais 
destinadas a acolhimento temporário a vítimas, acompa-
nhadas ou não de filhos menores.


2 — Ao Estado incumbe conceder apoio, com carácter 
de prioridade, às casas de abrigo de mulheres vítimas de 
violência doméstica e assegurar o anonimato das mesmas.


Artigo 61.º
Centros de atendimento


1 — Os centros de atendimento são as unidades consti-
tuídas por uma ou mais equipas técnicas, pluridisciplina-
res, de entidades públicas dependentes da administração 
central ou local, bem como de outras entidades que com 
aquelas tenham celebrado protocolos de cooperação e que 
assegurem, de forma integrada, o atendimento, o apoio e 
o reencaminhamento personalizados de vítimas, tendo em 
vista a sua protecção.


2 — Os protocolos de cooperação a que se refere o 
número anterior devem merecer acordo entre os organis-
mos da Administração Pública responsáveis pelas áreas da 
cidadania e da igualdade de género e da segurança social, 
assegurando a sua conformidade com os parâmetros da 
presente lei e do PNCVD.


Artigo 62.º
Centros de atendimento especializado


Os centros de atendimento especializado são serviços 
de atendimento especializado a vítimas, nomeadamente 
os constituídos no âmbito dos organismos do Serviço Na-
cional de Saúde ou dos serviços de emprego, de formação 
profissional e de segurança social.


Artigo 63.º
Objectivos das casas de abrigo


São objectivos das casas de abrigo:
a) Acolher temporariamente vítimas, acompanhadas ou 


não de filhos menores;
b) Nos casos em que tal se justifique, promover, durante 


a permanência na casa de abrigo, aptidões pessoais, pro-
fissionais e sociais das vítimas, susceptíveis de evitarem 
eventuais situações de exclusão social e tendo em vista a 
sua efectiva reinserção social.


Artigo 64.º
Funcionamento das casas de abrigo


1 — As casas de abrigo são organizadas em unidades 
que favoreçam uma relação afectiva do tipo familiar, uma 
vida diária personalizada e a integração na comunidade.
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2 — Para efeitos do número anterior, as casas de abrigo 
regem -se nos termos descritos na presente lei, no seu re-
gulamento interno e pelas normas aplicáveis às entidades 
que revistam a mesma natureza jurídica com acordos de 
cooperação celebrados, desde que não contrariem as nor-
mas constantes na presente lei.


3 — O regulamento interno de funcionamento, a aprovar 
conjuntamente pelos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da cidadania e da igualdade de género e do 
trabalho e solidariedade social, ou por quem estes desig-
narem, é obrigatoriamente dado a conhecer às vítimas 
aquando da sua admissão, devendo ser subscrito por estas 
o correspondente termo de aceitação.


4 — As casas de abrigo dispõem, para efeitos de orien-
tação técnica, de, pelo menos, um licenciado nas áreas 
comportamentais, preferencialmente psicólogo e ou téc-
nico de serviço social, que actuam em articulação com a 
equipa técnica.


5 — Atendendo à natureza e fins prosseguidos pelas 
casas de abrigo, as autoridades policiais territorialmente 
competentes prestam todo o apoio necessário com vista 
à protecção dos trabalhadores e das vítimas, assegurando 
uma vigilância adequada junto das mesmas.


Artigo 65.º
Organização e gestão das casas de abrigo


1 — As casas de abrigo podem funcionar em equipa-
mentos pertencentes a entidades públicas ou particulares 
sem fins lucrativos.


2 — As casas de abrigo, os centros de atendimento e os 
centros de atendimento especializado coordenam entre si 
as respectivas actividades.


3 — Tratando -se de entidades particulares sem fins lu-
crativos, o Estado apoia a sua acção mediante a celebração 
de acordos de cooperação.


Artigo 66.º
Equipa técnica


1 — As casas de abrigo dispõem da assistência de uma 
equipa técnica a quem cabe o diagnóstico da situação das 
vítimas acolhidas na instituição e o apoio na definição e 
execução dos seus projectos de promoção e protecção.


2 — A equipa deve ter uma constituição pluridisciplinar, 
integrando as valências de direito, psicologia e serviço 
social.


Artigo 67.º
Formação da equipa técnica


O organismo da Administração Pública responsável pela 
área da cidadania e da igualdade de género assegura, sem 
prejuízo da participação de outras entidades, a formação 
específica ao pessoal técnico das casas de abrigo e dos 
centros de atendimento.


Artigo 68.º
Acolhimento


1 — A admissão das vítimas nas casas de abrigo processa-
-se, quer por indicação da equipa técnica dos centros de 
atendimento, quer através dos técnicos que asseguram 
o serviço de atendimento telefónico da linha verde, na 
sequência de pedido da vítima.


2 — O acolhimento é assegurado pela instituição que 
melhor possa garantir as necessidades de apoio efectivo 
à vítima de acordo com a análise da competente equipa 
técnica.


3 — O acolhimento nas casas de abrigo é de curta dura-
ção, pressupondo o retorno da vítima à vida na comunidade 
de origem, ou outra por que tenha optado, em prazo não 
superior a seis meses.


4 — A permanência por mais de seis meses pode ser 
autorizada, a título excepcional, mediante parecer funda-
mentado da equipa técnica acompanhado do relatório de 
avaliação da situação da vítima.


5 — O disposto no presente artigo não prejudica a exis-
tência de acolhimento de crianças e jovens, decidido pelo 
tribunal competente, nos termos dos artigos 49.º a 54.º da 
Lei de Protecção das Crianças e Jovens em Perigo.


Artigo 69.º
Causas imediatas de cessação do acolhimento


Constituem causas imediatas de cessação de acolhi-
mento, entre outras:


a) O termo do prazo previsto nos n.os 3 e 4 do artigo an-
terior;


b) A manifestação de vontade da vítima;
c) O incumprimento das regras de funcionamento da 


casa de abrigo.


Artigo 70.º
Direitos e deveres da vítima e dos filhos menores em acolhimento


1 — A vítima e os filhos menores acolhidos em casas 
de abrigo têm os seguintes direitos:


a) Alojamento e alimentação em condições de digni-
dade;


b) Usufruir de um espaço de privacidade e de um grau 
de autonomia na condução da sua vida pessoal adequados 
à sua idade e situação.


2 — Constitui dever especial da vítima e dos filhos me-
nores acolhidos em casas de abrigo cumprir as respectivas 
regras de funcionamento.


Artigo 71.º
Denúncia


1 — Os responsáveis das casas de abrigo devem de-
nunciar aos serviços do Ministério Público competentes 
as situa ções de vítimas de que tenham conhecimento, para 
efeitos de instauração do respectivo procedimento criminal.


2 — Quando os responsáveis das casas de abrigo en-
contrem motivos de fundada suspeita de terem os filhos 
menores acolhidos sido também vítimas de violência do-
méstica, devem denunciar imediatamente tal circunstância 
ao Ministério Público, por meio e forma que salvaguardem 
a confidencialidade da informação.


Artigo 72.º
Domicílio da vítima acolhida em casa de abrigo


A vítima acolhida em casa de abrigo considera -se do-
miciliada no centro de atendimento que processou a res-
pectiva admissão.







6560  Diário da República, 1.ª série — N.º 180 — 16 de Setembro de 2009 


Artigo 73.º
Assistência médica e medicamentosa


Mediante declaração emitida pelo centro de atendimento 
que providenciou a admissão, os serviços de saúde inte-
grados no Serviço Nacional de Saúde situados na área da 
casa de abrigo designada providenciam toda a assistência 
necessária à vítima e seus filhos.


Artigo 74.º
Acesso aos estabelecimentos de ensino


1 — Aos filhos menores das vítimas acolhidas nas casas 
de abrigo é garantida a transferência escolar, sem obser-
vância do numerus clausus, para estabelecimento escolar 
mais próximo da respectiva casa de abrigo.


2 — A referida transferência opera -se com base em 
declaração emitida pelo centro de atendimento que pro-
videnciou a admissão da vítima.


Artigo 75.º
Núcleos de atendimento


Os núcleos de atendimento são serviços reconhecidos 
de atendimento a vítimas, funcionando com carácter de 
continuidade, assegurados pelas organizações de apoio 
à vítima e envolvendo técnicos de apoio devidamente 
habilitados.


Artigo 76.º
Grupos de ajuda mútua


Tendo em vista a autonomização das vítimas, os grupos 
de ajuda mútua de cariz comunitário que visem promover a 
auto -ajuda e o empoderamento das vítimas são certificados 
pelo organismo da Administração Pública responsável pela 
área da cidadania e da igualdade de género, sempre que o 
requeiram, para efeitos de integração na rede nacional de 
apoio às vítimas de violência doméstica.


CAPÍTULO VI


Educação para a cidadania


Artigo 77.º
Educação


Incumbe ao Estado definir, nos objectivos e linhas de 
orientação curricular da educação pré -escolar, dos ciclos do 
ensino básico e secundário, os princípios orientadores de 
um programa de prevenção do crime de violência domés-
tica, de acordo com o desenvolvimento físico, emocional, 
psicológico e social das crianças que frequentem aqueles 
estabelecimentos de educação, tendo em vista, nomeada-
mente, proporcionar -lhes noções básicas sobre:


a) O fenómeno da violência e a sua diversidade de ma-
nifestações, origens e consequências;


b) O respeito a que têm direito, da sua intimidade e da 
reserva da sua vida privada;


c) Os comportamentos parentais e o inter -relacionamento 
na vida familiar;


d) A violência simbólica e o seu carácter estrutural e 
institucional;


e) Relações de poder que marcam as interacções pes-
soais, grupais e sociais;


f) O relacionamento entre crianças, adolescentes, jovens 
e pessoas em idade adulta.


Artigo 78.º
Sensibilização e informação


O Estado assegura a promoção de políticas de prevenção 
de violência doméstica através da:


a) Elaboração de guiões e produtos educativos para 
acções de sensibilização e informação nas escolas que 
incluam as temáticas da educação para a igualdade de 
género, para a não -violência e para a paz, para os afectos, 
bem como da relação entre género e multiculturalismo e 
da resolução de conflitos através da comunicação;


b) Criação e divulgação de materiais informativos e 
pedagógicos dirigidos à população estudantil;


c) Realização de concursos nas escolas para seleccionar 
os melhores materiais pedagógicos produzidos a fim de 
integrarem exposições temporárias;


d) Dinamização de acções de sensibilização junto das 
escolas, em parceria com os restantes actores da comuni-
dade educativa, por parte de militares e agentes das forças 
de segurança envolvidos em programas de proximidade, 
comunitários e de apoio à vítima;


e) Elaboração de guiões e produtos para sensibilização 
das famílias sobre a necessidade de adoptarem estratégias 
educativas alternativas à violência;


f) Sensibilização para a eliminação de todas as referên-
cias sexistas e discriminatórias dos materiais escolares;


g) Dinamização de acções de sensibilização junto dos 
organismos da Administração Pública e empresas públicas 
de forma a modificar as condutas que favorecem, estimu-
lam e perpetuam a violência doméstica;


h) Promoção de campanhas nacionais e locais nos meios 
de comunicação social;


i) Divulgação de material informativo acerca dos indí-
cios reveladores da violência junto dos profissionais de 
saúde, destinado a sensibilizá -los para a detecção desses 
casos;


j) Promoção da expansão da base de conhecimentos e 
o intercâmbio, com entidades nacionais e estrangeiras, da 
informação, da identificação e da difusão de boas práticas 
para a prevenção da violência doméstica.


Artigo 79.º
Formação


1 — Na medida das necessidades, deve ser promovida 
formação específica na área da violência doméstica a do-
centes da educação pré -escolar, dos ensinos básico e se-
cundário, para que adquiram conhecimentos e técnicas que 
os habilitem a educar as crianças no respeito pelos direitos 
e liberdades fundamentais, pela igualdade entre homens 
e mulheres, pelo princípio da tolerância e na prevenção e 
resolução pacífica dos conflitos, no âmbito da vida familiar 
e social, bem como na detecção das formas de violência.


2 — Aos profissionais da área da saúde cuja actuação se 
revele relevante na matéria deve ser ministrada formação 
sobre violência doméstica, que inclui a preparação para 
a detecção precoce dos casos de violência e, sempre que 
existam indícios reveladores da prática do crime, a sensi-
bilização para a sua denúncia.


3 — As actividades de formação do Centro de Estudos 
Judiciários contemplam conteúdos sobre o crime de vio-
lência doméstica, as suas causas e consequências.
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4 — Os órgãos de polícia criminal e os técnicos de 
medicina legal recebem componente formativa específica 
na área da violência doméstica com vista à prevenção 
de formas de vitimização secundária, nomeadamente no 
âmbito da recolha dos meios de prova.


Artigo 80.º
Protocolos


1 — Os estabelecimentos de ensino e de educação e 
entidades especialmente vocacionadas para o acompa-
nhamento de situações resultantes do crime de violência 
doméstica podem celebrar protocolos de cooperação.


2 — As autarquias que tenham, ou desejem ter, projectos 
contra a violência, nomeadamente espaços de informação 
sobre a problemática da violência doméstica, são apoiadas 
mediante a celebração de protocolos, tendo em vista a 
realização de campanhas e acções de sensibilização nas 
comunidades locais e o alargamento da cobertura nacional 
da rede de apoio às vítimas.


3 — O Estado promove, com as ordens profissionais da 
área da saúde, a celebração dos protocolos necessários à 
divulgação regular de material informativo sobre violência 
doméstica nos consultórios e nas farmácias.


4 — Podem ser celebrados protocolos entre o organismo 
da Administração Pública responsável pela área da cida-
dania e da igualdade de género e os vários organismos da 
Administração Pública envolvidos na protecção e na as-
sistência à vítima com vista à definição dos procedimentos 
administrativos de comunicação de dados e ao desenvolvi-
mento integrado das políticas de rede de tutela da vítima e 
de sensibilização contra a violência doméstica.


5 — O organismo da Administração Pública responsável 
pela área da cidadania e da igualdade de género pode ainda 
celebrar protocolos com as organizações não governamen-
tais com vista à articulação dos procedimentos relativos à 
protecção e à assistência à vítima.


CAPÍTULO VII


Disposições finais


Artigo 81.º
Disposições transitórias


1 — Até à sua revisão, mantém -se em vigor, com as ne-
cessárias adaptações, o Decreto Regulamentar n.º 1/2006, 
de 25 de Janeiro.


2 — As condições de utilização inicial dos meios técni-
cos de teleassistência e de controlo à distância previstos na 
presente lei ocorrem durante um período experimental de 
três anos e podem ser limitadas às comarcas onde existam 
os meios técnicos necessários.


Artigo 82.º
Disposição revogatória


São revogados a Lei n.º 107/99, de 3 de Agosto, e o 
Decreto -Lei n.º 323/2000, de 19 de Dezembro.


Artigo 83.º
Regulamentação


1 — Os actos regulamentares necessários à execução 
da presente lei são aprovados pelo Governo no prazo de 
180 dias.


2 — O modelo de documento comprovativo da atribui-
ção do estatuto de vítima, previsto no n.º 1 do artigo 14.º, é 
aprovado por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da cidadania e da igualdade de 
género, da administração interna e da justiça.


3 — As características dos sistemas tecnológicos de 
controlo à distância previstos no artigo 35.º são aprovadas 
por portaria do membro do Governo responsável pela área 
da justiça.


4 — As condições de utilização inicial dos meios técni-
cos de teleassistência, previstos nos n.os 4 e 5 do artigo 20.º, 
e dos meios de controlo à distância previstos no artigo 35.º 
da presente lei, são fixados por portaria conjunta dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas da cidadania e 
da igualdade de género e da justiça.


5 — Os requisitos e qualificações necessários à habili-
tação dos técnicos de apoio à vítima, prevista na alínea c) 
do artigo 2.º são definidos por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da cidadania e da igual-
dade de género, da justiça e da formação profissional.


Artigo 84.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua 
publicação.


Aprovada em 23 de Julho de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 


Gama.
Promulgada em 28 de Agosto de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 28 de Agosto de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 


 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA


Decreto-Lei n.º 238/2009
de 16 de Setembro


O Estatuto da Aposentação dos trabalhadores da Admi-
nistração Pública, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 498/72, 
de 9 de Dezembro, tem, ao longo da sua longa vigência, 
sido objecto de algumas alterações e aperfeiçoamentos. 
Não obstante as modificações já introduzidas, constata -se 
que existem ainda alguns aspectos de cariz administrativo 
e procedimental que importa melhorar de molde a agili-
zar a apreciação de pedidos de aposentação voluntária, 
nomea damente com a possibilidade de os interessados 
poderem apresentar junto da Caixa Geral de Aposentações 
(CGA) os requerimentos para a aposentação voluntária 
até três meses antes de reunirem todos os requisitos para a 
aposentação, tal como se verifica actualmente no regime 
da segurança social. Cumulativamente, permite -se que, 
dentro de determinados condicionalismos, os requerentes 
possam indicar a data exacta em que pretendem que se 
verifique a produção de efeitos do deferimento do pe-
dido, desde que seja posterior ao mesmo e que estejam 
preenchidas as necessárias condições. Supletivamente, 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA


Decreto do Presidente da República n.o 64/97


de 19 de Setembro


O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea b), da Constituição o seguinte:


Artigo 1.o


São ratificados a Convenção, fundamentada no
artigo K.3 do Tratado da União Europeia, Que Cria
Um Serviço Europeu de Polícia (Convenção EURO-
POL), assinada em Bruxelas, em 26 de Julho de 1995,
incluindo uma declaração da República Portuguesa rela-
tiva a algumas disposições da Convenção que se encontra
anexa à presente resolução, o anexo referido no
artigo 2.o e as declarações de outros Estados, bem como
o Protocolo, estabelecido com base no artigo K.3 do
Tratado da União Europeia, Relativo à Interpretação
a Título Prejudicial pelo Tribunal de Justiça das Comu-
nidades Europeias da Convenção Que Cria Um Serviço
Europeu de Polícia, incluindo a declaração relativa à
adopção simultânea da Convenção Que Cria Um Serviço
Europeu de Polícia e o Protocolo Relativo à Interpre-
tação a Título Prejudicial pelo Tribunal de Justiça das
Comunidades Europeias da referida Convenção, assi-
nado em Bruxelas, em 24 de Julho de 1996, aprovados,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 60/97, em 3 de Julho de 1997.


Artigo 2.o


Portugal, além das declarações mencionadas no artigo
anterior, que se encontram anexas à presente resolução,
formulou as seguintes declarações por ocasião da assi-
natura do Protocolo, referido no mesmo artigo:


a) Aceitar a competência do Tribunal de Justiça
das Comunidades Europeias de acordo com as
regras previstas no n.o 2, alínea b), do artigo 2.o
do Protocolo;


b) Reservar o direito de dispor na sua legislação
nacional que, sempre que uma questão relativa
à interpretação da Convenção EUROPOL seja
suscitada em processo pendente perante um
órgão jurisdicional nacional cujas decisões não
sejam susceptíveis de recurso judicial previsto
no direito interno, esse órgão é obrigado a sub-
meter a questão ao Tribunal de Justiça das
Comunidades Europeias.


Assinado em 29 de Agosto de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 3 de Setembro de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 115/97
de 19 de Setembro


Alteração à Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro
(Lei de Bases do Sistema Educativo)


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 167.o, alínea i), e 169.o, n.o 3,
da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


Âmbito


Os artigos 12.o, 13.o, 31.o e 33.o da Lei n.o 46/86,
de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema Educativo),
passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 12.o


[. . .]


1 — Têm acesso ao ensino superior os indivíduos
habilitados com o curso do ensino secundário ou equi-
valente que façam prova de capacidade para a sua
frequência.


2 — O Governo define, através de decreto-lei, os regi-
mes de acesso e ingresso no ensino superior, em obe-
diência aos seguintes princípios:


a) Democraticidade, equidade e igualdade de opor-
tunidades;


b) Objectividade dos critérios utilizados para a
selecção e seriação dos candidatos;


c) Universalidade de regras para cada um dos sub-
sistemas de ensino superior;


d) Valorização do percurso educativo do candidato
no ensino secundário, nas suas componentes de
avaliação contínua e provas nacionais, tradu-
zindo a relevância para o acesso ao ensino supe-
rior do sistema de certificação nacional do
ensino secundário;


e) Utilização obrigatória da classificação final do
ensino secundário no processo de seriação;


f) Coordenação dos estabelecimentos de ensino
superior para a realização da avaliação, selecção
e seriação por forma a evitar a proliferação de
provas a que os candidatos venham a sub-
meter-se;


g) Carácter nacional do processo de candidatura
à matrícula e inscrição nos estabelecimentos de
ensino superior público, sem prejuízo da rea-
lização, em casos devidamente fundamentados,
de concursos de natureza local;


h) Realização das operações de candidatura pelos
serviços da administração central e regional da
educação.


3 — Nos limites definidos pelo número anterior, o
processo de avaliação da capacidade para a frequência,
bem como o de selecção e seriação dos candidatos ao
ingresso em cada curso e estabelecimento de ensino
superior é da competência dos estabelecimentos de
ensino superior.


4 — O Estado deve progressivamente assegurar a eli-
minação de restrições quantitativas de carácter global
no acesso ao ensino superior (numerus clausus) e criar
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as condições para que os cursos existentes e a criar cor-
respondam globalmente às necessidades em quadros
qualificados, às aspirações individuais e à elevação do
nível educativo, cultural e científico do País e para que
seja garantida a qualidade do ensino ministrado.


5 — Têm igualmente acesso ao ensino superior os
indivíduos maiores de 25 anos que, não estando habi-
litados com um curso do ensino secundário ou equi-
valente, e não sendo titulares de um curso do ensino
superior, façam prova, especialmente adequada, de
capacidade para a sua frequência.


6 — O Estado deve criar as condições que garantam
aos cidadãos a possibilidade de frequentar o ensino
superior, de forma a impedir os efeitos discriminatórios
decorrentes das desigualdades económicas e regionais
ou de desvantagens sociais prévias.


Artigo 13.o


Graus académicos e diplomas


1 — No ensino superior são conferidos os graus aca-
démicos de bacharel, licenciado, mestre e doutor.


2 — No ensino universitário são conferidos os graus
académicos de bacharel, licenciado, mestre e doutor.


3 — No ensino politécnico são conferidos os graus
académicos de bacharel e de licenciado.


4 — Os cursos conducentes ao grau de bacharel têm
a duração normal de três anos, podendo, em casos espe-
ciais, ter uma duração inferior em um a dois semestres.


5 — Os cursos conducentes ao grau de licenciado têm
a duração normal de quatro anos, podendo, em casos
especiais, ter uma duração de mais um a quatro
semestres.


6 — O Governo regulará, através de decreto-lei, ouvi-
dos os estabelecimentos de ensino superior, as condições
de atribuição dos graus académicos de forma a garantir
o nível científico da formação adquirida.


7 — Os estabelecimentos de ensino superior podem
realizar cursos não conferentes de grau académico cuja
conclusão com aproveitamento conduza à atribuição de
um diploma.


8 — A mobilidade entre o ensino universitário e o
ensino politécnico é assegurada com base no princípio
do reconhecimento mútuo do valor da formação e das
competências adquiridas.


Artigo 31.o


[. . .]


1 — Os educadores de infância e os professores dos
ensinos básico e secundário adquirem a qualificação pro-
fissional através de cursos superiores que conferem o
grau de licenciatura, organizados de acordo com as
necessidades do desempenho profissional no respectivo
nível de educação e ensino.


2 — O Governo define, por decreto-lei, os perfis de
competência e de formação de educadores e professores
para ingresso na carreira docente.


3 — A formação dos educadores de infância e dos
professores dos 1.o, 2.o e 3.o ciclos do ensino básico
realiza-se em escolas superiores de educação e em esta-
belecimentos de ensino universitário.


4 — O Governo define, por decreto-lei, os requisitos
a que as escolas superiores de educação devem satisfazer
para poderem ministrar cursos de formação inicial de
professores do 3.o ciclo do ensino básico, nomeadamente


no que se refere a recursos humanos e materiais, de
forma que seja garantido o nível científico da formação
adquirida.


5 — A formação dos professores do ensino secundário
realiza-se em estabelecimentos de ensino universitário.


6 — A qualificação profissional dos professores de
disciplinas de natureza profissional, vocacional ou artís-
tica dos ensinos básico ou secundário pode adquirir-se
através de cursos de licenciatura que assegurem a for-
mação na área da disciplina respectiva, complementados
por formação pedagógica adequada.


7 — A qualificação profissional dos professores do
ensino secundário pode ainda adquirir-se através de cur-
sos de licenciatura que assegurem a formação científica
na área de docência respectiva complementados por for-
mação pedagógica adequada.


Artigo 33.o


[. . .]


1 — Adquirem qualificação para a docência em edu-
cação especial os educadores de infância e os professores
do ensino básico e secundário com prática de educação
ou de ensino regular ou especial que obtenham apro-
veitamento em cursos especialmente vocacionados para
o efeito realizados em estabelecimentos de ensino supe-
rior que disponham de recursos próprios nesse domínio.


2 — Nas instituições de formação referidas nos n.os 3
e 5 do artigo 31.o podem ainda ser ministrados cursos
especializados de administração e inspecção escolares,
de animação sócio-cultural, de educação de base de
adultos e outros necessários ao desenvolvimento do sis-
tema educativo.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 2.o


Disposições transitórias


1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 31.o,
o Governo definirá, através de decreto-lei, as condições
em que os actuais educadores de infância e professores
dos ensinos básico e secundário, titulares de um diploma
de bacharelato ou equivalente, possam adquirir o grau
académico de licenciatura.


2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 6 do artigo 13.o
e nos n.os 1 e 2 do artigo 31.o, o Governo regulará,
através de decreto-lei, no prazo de 180 dias, as condições
necessárias à organização dos cursos que decorrem da
presente lei.


Aprovada em 31 de Julho de 1997.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 29 de Agosto de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 8 de Setembro de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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2 — Constitui contra-ordenação grave:


a) Imputável à empresa de trabalho temporário,
a violação dos n.os 2, 3, 4 e 6 do artigo 6.o,
do n.o 3 do artigo 8.o, do n.o 1 do artigo 12.o,
da alínea a) do n.o 2 e do n.o 3 do artigo 17.o
e do n.o 8 do artigo 20.o;


b) Imputável ao utilizador, a violação do n.o 2 do
artigo 20.o;


c) Imputável ao cedente e ao cessionário, a vio-
lação do artigo 26.o


3 — Constitui contra-ordenação muito grave:


a) Imputável à empresa de trabalho temporário,
o exercício da actividade de cedência temporária
de trabalhadores sem autorização, ou sem a cau-
ção referida no n.o 1 do artigo 6.o, ou sem o
requisito de capacidade técnica referido no n.o 4
do artigo 4.o;


b) Imputável ao utilizador, a utilização de traba-
lhador cedido em violação do disposto no
artigo 9.o, a violação do n.o 3 do artigo 20.o
e a celebração de contrato de utilização de tra-
balho temporário com empresa não autorizada.


Artigo 32.o


Sanções acessórias


1 — Juntamente com a coima, pode ser punida com
a cessação da autorização de exercício da respectiva acti-
vidade a empresa de trabalho temporário que admita
trabalhadores com violação das normas sobre a idade
mínima e a escolaridade obrigatória.


2 — A empresa de trabalho temporário pode ainda
ser punida com a cessação da autorização de exercício
da respectiva actividade em caso de reincidência na prá-
tica das seguintes infracções:


a) Não actualização ou não reconstituição da cau-
ção referida no artigo 6.o;


b) Não constituição ou não reconstituição da cau-
ção específica referida na alínea a) do n.o 1
do artigo 12.o;


c) Não inscrição de trabalhadores temporários na
segurança social;


d) Atraso por um período superior a 30 dias no
pagamento pontual da retribuição devida a tra-
balhadores temporários.


3 — Juntamente com a coima, pode ser punida com
a interdição temporária do exercício da actividade por
um período máximo de dois anos a empresa de trabalho
temporário que não inclua todos os trabalhadores e
todas as remunerações passíveis de desconto para a segu-
rança social na folha de remuneração mensal ou que
viole o disposto no n.o 8 do artigo 20.o


4 — As sanções acessórias referidas nos números
anteriores são averbadas no registo referido no artigo 7.o


Artigo 33.o


Competência da Inspecção-Geral do Trabalho


Compete à Inspecção-Geral do Trabalho:


a) Fiscalizar a aplicação do disposto neste diploma;
b) Instaurar e instruir os processos das contra-or-


denações previstas no presente diploma e apli-


car as respectivas coimas, dando conhecimento
ao Instituto do Emprego e Formação Profis-
sional.


CAPÍTULO V


Disposições finais e transitórias


Artigo 34.o


Regularização de empresas de trabalho temporário


As empresas que já exercem actividade de trabalho
temporário devem adaptar-se às disposições previstas
no presente diploma, no prazo máximo de 90 dias a
contar da data da sua publicação.


Artigo 35.o


Regulamentação colectiva


São nulas as normas dos instrumentos de regulamen-
tação colectiva de trabalho que regulem o exercício da
actividade das empresas de trabalho temporário, nelas
se compreendendo as relativas ao contrato de utilização.


Artigo 36.o


Regiões Autónomas


A aplicação do presente diploma nas Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira não prejudica as com-
petências dos respectivos órgãos de governo próprio.


Lei n.o 147/99
de 1 de Setembro


Lei de protecção de crianças e jovens em perigo


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


É aprovada a lei de protecção de crianças e jovens
em perigo, em anexo ao presente diploma e que dele
faz parte integrante.


Artigo 2.o


1 — A lei de protecção de crianças e jovens em perigo
é de aplicação imediata, sem prejuízo da validade dos
actos realizados na vigência da lei anterior.


2 — As disposições de natureza processual não se
aplicam aos processos iniciados anteriormente à sua
vigência quando da sua aplicabilidade imediata possa
resultar quebra de harmonia e unidade dos vários actos
do processo.


3 — Os processos tutelares pendentes na data da
entrada em vigor da nova lei que não tenham por objecto
a prática, por menor com idade compreendida entre
os 12 e os 16 anos, de factos qualificados pela lei penal
como crime são reclassificados como processos de pro-
moção e protecção.


4 — Nos processos a que se refere o número anterior
são aplicáveis unicamente as medidas de protecção pre-
vistas neste diploma, de acordo com os princípios orien-
tadores da intervenção nele prevista.
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5 — As medidas tutelares aplicadas em processos pen-
dentes são revistas em conformidade com o disposto
no artigo 62.o da lei de protecção de crianças e jovens
em perigo.


6 — Os processos pendentes nas comissões de pro-
tecção de menores transitam e continuam a correr ter-
mos nas comissões de protecção de crianças e jovens
nos termos previstos na lei de protecção de crianças
e jovens em perigo.


7 — Os processos pendentes nos tribunais de menores
ou nos tribunais de competência especializada mista de
família e menores que, em virtude do disposto no
artigo 79.o da lei de protecção de crianças e jovens em
perigo, deixarem de ser competentes são remetidos ao
tribunal que for territorialmente competente nos termos
deste diploma e das leis de organização e funcionamento
dos tribunais judiciais.


Artigo 3.o


1 — As actuais comissões de protecção de menores
serão reorganizadas e passarão a funcionar de acordo
com o disposto na lei de protecção de crianças e jovens
em perigo, adoptando a designação de comissões de
protecção de crianças e jovens.


2 — Compete à Comissão Nacional de Protecção das
Crianças e Jovens em Risco, conjuntamente com as enti-
dades e serviços nela representados, tomar as provi-
dências necessárias à reorganização das comissões de
protecção de menores.


3 — As comissões de protecção de menores são reor-
ganizadas por portaria conjunta dos Ministros da Justiça
e do Trabalho e da Solidariedade.


4 — As comissões de protecção de crianças e jovens
que sucederem às comissões de protecção de menores,
nos termos dos números anteriores, são declaradas ins-
taladas por portaria conjunta dos Ministros da Justiça
e do Trabalho e da Solidariedade.


5 — As comissões de protecção que vierem a ser cria-
das e instaladas até à data em vigor da lei de protecção
de crianças e jovens em perigo são constituídas e passam
a funcionar nos termos do disposto neste diploma.


6 — Podem ser criadas e instaladas comissões de pro-
tecção de crianças e jovens nas áreas de competência
territorial das comissões referidas no n.o 3 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio, nos termos
do disposto na lei de protecção de crianças e jovens
em perigo, ficando a competência destas limitada às
áreas não abrangidas pelas novas comissões.


7 — Até à data de entrada em vigor da lei de pro-
tecção de crianças e jovens em perigo, as comissões
a que se referem os n.os 4, 5 e 6 exercem as competências
previstas no Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio.


8 — As comissões de protecção de menores actual-
mente existentes que não forem reorganizadas até à
data de entrada em vigor da lei de protecção de crianças
e jovens consideram-se extintas nessa data, sendo os
processos pendentes remetidos ao Ministério Público
junto do tribunal da respectiva comarca.


Artigo 4.o


1 — São revogados o Decreto-Lei n.o 189/91, de 17
de Maio, e as normas do Decreto-Lei n.o 314/78, de
27 de Outubro, e de demais legislação relativas às maté-
rias abrangidas pelo presente diploma.


2 — Mantém-se em vigor o Decreto-Lei n.o 98/98,
de 18 de Abril, que cria e regulamenta a Comissão
Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco.


Artigo 5.o


O Governo adoptará as providências regulamentares
necessárias à aplicação do presente diploma.


Artigo 6.o


Sem prejuízo do disposto no artigo 3.o, a lei de pro-
tecção de crianças e jovens em perigo, bem como os
artigos 2.o e 4.o do presente diploma, entram em vigor
conjuntamente com a lei tutelar educativa.


Aprovada em 1 de Julho de 1999.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 13 de Agosto de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 18 de Agosto de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


ANEXO


Lei de protecção de crianças e jovens em perigo


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma tem por objecto a promoção dos
direitos e a protecção das crianças e dos jovens em
perigo, por forma a garantir o seu bem-estar e desen-
volvimento integral.


Artigo 2.o


Âmbito


O presente diploma aplica-se às crianças e jovens em
perigo que residam ou se encontrem em território
nacional.


Artigo 3.o


Legitimidade da intervenção


1 — A intervenção para promoção dos direitos e pro-
tecção da criança e do jovem em perigo tem lugar
quando os pais, o representante legal ou quem tenha
a guarda de facto ponham em perigo a sua segurança,
saúde, formação, educação ou desenvolvimento, ou
quando esse perigo resulte de acção ou omissão de ter-
ceiros ou da própria criança ou do jovem a que aqueles
não se oponham de modo adequado a removê-lo.
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2 — Considera-se que a criança ou o jovem está em
perigo quando, designadamente, se encontra numa das
seguintes situações:


a) Está abandonada ou vive entregue a si própria;
b) Sofre maus tratos físicos ou psíquicos ou é vítima


de abusos sexuais;
c) Não recebe os cuidados ou a afeição adequados


à sua idade e situação pessoal;
d) É obrigada a actividades ou trabalhos excessivos


ou inadequados à sua idade, dignidade e situa-
ção pessoal ou prejudiciais à sua formação ou
desenvolvimento;


e) Está sujeita, de forma directa ou indirecta, a
comportamentos que afectem gravemente a sua
segurança ou o seu equilíbrio emocional;


f) Assume comportamentos ou se entrega a acti-
vidades ou consumos que afectem gravemente
a sua saúde, segurança, formação, educação ou
desenvolvimento sem que os pais, o represen-
tante legal ou quem tenha a guarda de facto
se lhes oponham de modo adequado a remover
essa situação.


Artigo 4.o


Princípios orientadores da intervenção


A intervenção para a promoção dos direitos e pro-
tecção da criança e do jovem em perigo obedece aos
seguintes princípios:


a) Interesse superior da criança e do jovem — a
intervenção deve atender prioritariamente aos
interesses e direitos da criança e do jovem, sem
prejuízo da consideração que for devida a outros
interesses legítimos no âmbito da pluralidade
dos interesses presentes no caso concreto;


b) Privacidade — a promoção dos direitos e pro-
tecção da criança e do jovem deve ser efectuada
no respeito pela intimidade, direito à imagem
e reserva da sua vida privada;


c) Intervenção precoce — a intervenção deve ser
efectuada logo que a situação de perigo seja
conhecida;


d) Intervenção mínima — a intervenção deve ser
exercida exclusivamente pelas entidades e ins-
tituições cuja acção seja indispensável à efectiva
promoção dos direitos e à protecção da criança
e do jovem em perigo;


e) Proporcionalidade e actualidade — a interven-
ção deve ser a necessária e a adequada à situação
de perigo em que a criança ou o jovem se encon-
tram no momento em que a decisão é tomada
e só pode interferir na sua vida e na da sua
família na medida do que for estritamente
necessário a essa finalidade;


f) Responsabilidade parental — a intervenção deve
ser efectuada de modo que os pais assumam os
seus deveres para com a criança e o jovem;


g) Prevalência da família — na promoção de direi-
tos e na protecção da criança e do jovem deve
ser dada prevalência às medidas que os integrem
na sua família ou que promovam a sua adopção;


h) Obrigatoriedade da informação — a criança e
o jovem, os pais, o representante legal ou a pes-
soa que tenha a sua guarda de facto têm direito
a ser informados dos seus direitos, dos motivos


que determinaram a intervenção e da forma
como esta se processa;


i) Audição obrigatória e participação — a criança
e o jovem, em separado ou na companhia dos
pais ou de pessoa por si escolhida, bem como
os pais, representante legal ou pessoa que tenha
a sua guarda de facto, têm direito a ser ouvidos
e a participar nos actos e na definição da medida
de promoção dos direitos e de protecção;


j) Subsidiariedade — a intervenção deve ser efec-
tuada sucessivamente pelas entidades com com-
petência em matéria da infância e juventude,
pelas comissões de protecção de crianças e
jovens e, em última instância, pelos tribunais.


Artigo 5.o


Definições


Para efeitos da presente lei, considera-se:


a) Criança ou jovem — a pessoa com menos de
18 anos ou a pessoa com menos de 21 anos
que solicite a continuação da intervenção ini-
ciada antes de atingir os 18 anos;


b) Guarda de facto — a relação que se estabelece
entre a criança ou o jovem e a pessoa que com
ela vem assumindo, continuadamente, as fun-
ções essenciais próprias de quem tem respon-
sabilidades parentais;


c) Situação de urgência — a situação de perigo
actual ou eminente para a vida ou integridade
física da criança ou do jovem;


d) Entidades — as pessoas singulares ou colectivas
públicas, cooperativas, sociais ou privadas que,
por desenvolverem actividades nas áreas da
infância e juventude, têm legitimidade para
intervir na promoção dos direitos e na protecção
da criança e do jovem em perigo;


e) Medida de promoção dos direitos e de protec-
ção — a providência adoptada pelas comissões
de protecção de crianças e jovens ou pelos tri-
bunais, nos termos do presente diploma, para
proteger a criança e o jovem em perigo;


f) Acordo de promoção e protecção — compro-
misso reduzido a escrito entre as comissões de
protecção de crianças e jovens ou o tribunal
e os pais, representante legal ou quem tenha
a guarda de facto e, ainda, a criança e o jovem
com mais de 12 anos, pelo qual se estabelece
um plano contendo medidas de promoção de
direitos e de protecção.


CAPÍTULO II


Intervenção para promoção dos direitos e de protecção
da criança e do jovem em perigo


SECÇÃO I


Modalidades de intervenção


Artigo 6.o


Disposição geral


A promoção dos direitos e a protecção da criança
e do jovem em perigo incumbe às entidades com com-
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petência em matéria de infância e juventude, às comis-
sões de protecção de crianças e jovens e aos tribunais.


Artigo 7.o


Intervenção de entidades com competência em matéria
de infância e juventude


A intervenção das entidades com competência em
matéria de infância e juventude é efectuada de modo
consensual com os pais, representantes legais ou com
quem tenha a guarda de facto da criança ou do jovem,
consoante o caso, de acordo com os princípios e nos
termos do presente diploma.


Artigo 8.o


Intervenção das comissões de protecção de crianças e jovens


A intervenção das comissões de protecção de crianças
e jovens tem lugar quando não seja possível às entidades
referidas no artigo anterior actuar de forma adequada
e suficiente a remover o perigo em que se encontram.


Artigo 9.o


Consentimento


A intervenção das comissões de protecção das crian-
ças e jovens depende do consentimento expresso dos
seus pais, do representante legal ou da pessoa que tenha
a guarda de facto, consoante o caso.


Artigo 10.o


Não oposição da criança e do jovem


1 — A intervenção das entidades referidas nos arti-
gos 7.o e 8.o depende da não oposição da criança ou
do jovem com idade igual ou superior a 12 anos.


2 — A oposição da criança com idade inferior a
12 anos é considerada relevante de acordo com a sua
capacidade para compreender o sentido da intervenção.


Artigo 11.o


Intervenção judicial


A intervenção judicial tem lugar quando:


a) Não esteja instalada comissão de protecção de
crianças e jovens com competência no município
ou na freguesia da respectiva área de residência;


b) Não seja prestado ou seja retirado o consen-
timento necessário à intervenção da comissão
de protecção ou quando o acordo de promoção
de direitos e de protecção seja reiteradamente
não cumprido;


c) A criança ou o jovem se oponham à intervenção
da comissão de protecção, nos termos do
artigo 10.o;


d) A comissão de protecção não obtenha a dis-
ponibilidade dos meios necessários para aplicar
ou executar a medida que considere adequada,
nomeadamente por oposição de um serviço ou
entidade;


e) Decorridos seis meses após o conhecimento da
situação pela comissão de protecção não tenha
sido proferida qualquer decisão;


f) O Ministério Público considere que a decisão
da comissão de protecção é ilegal ou inadequada


à promoção dos direitos ou à protecção da
criança ou do jovem;


g) O tribunal decida a apensação do processo da
comissão de protecção ao processo judicial, nos
termos do n.o 2 do artigo 81.o


SECÇÃO II


Comissões de protecção de crianças e jovens


SUBSECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 12.o


Natureza


1 — As comissões de protecção de crianças e jovens,
adiante designadas comissões de protecção, são insti-
tuições oficiais não judiciárias com autonomia funcional
que visam promover os direitos da criança e do jovem
e prevenir ou pôr termo a situações susceptíveis de afec-
tar a sua segurança, saúde, formação, educação ou
desenvolvimento integral.


2 — As comissões de protecção exercem as suas atri-
buições em conformidade com a lei e deliberam com
imparcialidade e independência.


3 — As comissões de protecção são declaradas ins-
taladas por portaria conjunta do Ministro da Justiça
e do Ministro do Trabalho e da Solidariedade.


Artigo 13.o


Colaboração


1 — As autoridades administrativas e entidades poli-
ciais têm o dever de colaborar com as comissões de
protecção no exercício das suas atribuições.


2 — O dever de colaboração incumbe igualmente às
pessoas singulares e colectivas que para tal sejam
solicitadas.


Artigo 14.o


Apoio logístico


1 — As instalações e os meios materiais de apoio,
nomeadamente um fundo de maneio, necessários ao fun-
cionamento das comissões de protecção são assegurados
pelo município, podendo, para o efeito, ser celebrados
protocolos de cooperação com os serviços do Estado
representados na Comissão Nacional de Protecção de
Crianças e Jovens em Risco.


2 — O fundo de maneio destina-se a suportar des-
pesas ocasionais e de pequeno montante resultantes da
acção das comissões de protecção junto das crianças
e jovens, suas famílias ou pessoas que têm a sua guarda
de facto.


SUBSECÇÃO II


Competências, composição e funcionamento


Artigo 15.o


Competência territorial


1 — As comissões de protecção exercem a sua com-
petência na área do município onde têm sede.
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2 — Nos municípios com maior número de habitan-
tes, podem ser criadas, quando se justifique, mais de
uma comissão de protecção, com competências numa
ou mais freguesias, nos termos a definir na portaria
de instalação.


Artigo 16.o


Modalidades de funcionamento da comissão de protecção


A comissão de protecção funciona em modalidade
alargada ou restrita, doravante designadas, respectiva-
mente, de comissão alargada e de comissão restrita.


Artigo 17.o


Composição da comissão alargada


A comissão alargada é composta por:


a) Um representante do município, a indicar pela
câmara municipal, ou das freguesias, a indicar
por estas, no caso previsto no n.o 2 do artigo 15.o,
de entre pessoas com especial interesse ou apti-
dão na área das crianças e jovens em perigo;


b) Um representante da segurança social, de pre-
ferência designado de entre técnicos com for-
mação em serviço social, psicologia ou direito;


c) Um representante dos serviços do Ministério
da Educação, de preferência professor com
especial interesse e conhecimentos na área das
crianças e dos jovens em perigo;


d) Um médico, em representação dos serviços de
saúde;


e) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social ou de outras organiza-
ções não governamentais que desenvolvam, na
área de competência territorial da comissão de
protecção, actividades de carácter não institu-
cional, em meio natural de vida, destinadas a
crianças e jovens;


f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social ou de outras organiza-
ções não governamentais que desenvolvam, na
área de competência territorial da comissão de
protecção, actividades em regime de colocação
institucional de crianças e jovens;


g) Um representante das associações de pais exis-
tentes na área de competência da comissão de
protecção;


h) Um representante das associações ou outras
organizações privadas que desenvolvam, na área
de competência da comissão de protecção, acti-
vidades desportivas, culturais ou recreativas des-
tinadas a crianças e jovens;


i) Um representante das associações de jovens
existentes na área de competência da comissão
de protecção ou um representante dos serviços
de juventude;


j) Um ou dois representantes das forças de segu-
rança, conforme na área de competência ter-
ritorial da comissão de protecção existam ape-
nas a Guarda Nacional Republicana ou a Polícia
de Segurança Pública, ou ambas;


l) Quatro pessoas designadas pela assembleia muni-
cipal, ou pela assembleia de freguesia, nos casos
previstos no n.o 2 do artigo 15.o, de entre cidadãos
eleitores preferencialmente com especiais conhe-
cimentos ou capacidades para intervir na área
das crianças e jovens em perigo;


m) Os técnicos que venham a ser cooptados pela
comissão, com formação, designadamente, em
serviço social, psicologia, saúde ou direito, ou
cidadãos com especial interesse pelos problemas
da infância e juventude.


Artigo 18.o


Competência da comissão alargada


1 — À comissão alargada compete desenvolver acções
de promoção dos direitos e de prevenção das situações
de perigo para a criança e jovem.


2 — São competências da comissão alargada:


a) Informar a comunidade sobre os direitos da
criança e do jovem e sensibilizá-la para os apoiar
sempre que estes conheçam especiais dificul-
dades;


b) Promover acções e colaborar com as entidades
competentes tendo em vista a detecção dos fac-
tos e situações que, na área da sua competência
territorial, afectem os direitos e interesses da
criança e do jovem, ponham em perigo a sua
segurança, saúde, formação ou educação ou se
mostrem desfavoráveis ao seu desenvolvimento
e inserção social;


c) Informar e colaborar com as entidades com-
petentes no levantamento das carências e na
identificação e mobilização dos recursos neces-
sários à promoção dos direitos, do bem-estar
e do desenvolvimento integral da criança e do
jovem;


d) Colaborar com as entidades competentes no
estudo e elaboração de projectos inovadores no
domínio da prevenção primária dos factores de
risco e no apoio às crianças e jovens em perigo;


e) Colaborar com as entidades competentes na
constituição e funcionamento de uma rede de
acolhimento de crianças e jovens, bem como
na formulação de outras respostas sociais ade-
quadas;


f) Dinamizar e dar parecer sobre programas des-
tinados às crianças e aos jovens em perigo;


g) Analisar a informação semestral relativa aos
processos iniciados e ao andamento dos pen-
dentes na comissão restrita;


h) Aprovar o relatório anual de actividades e ava-
liação elaborado pelo presidente e enviá-lo à
Comissão Nacional de Protecção de Crianças
e Jovens em Risco, à assembleia municipal e
ao Ministério Público.


Artigo 19.o


Funcionamento da comissão alargada


1 — A comissão alargada funciona em plenário ou
por grupos de trabalho para assuntos específicos.


2 — O plenário da comissão reúne com a periodi-
cidade exigida pelo cumprimento das suas funções, no
mínimo de dois em dois meses.


Artigo 20.o


Composição da comissão restrita


1 — A comissão restrita é composta sempre por um
número ímpar, nunca inferior a cinco dos membros que
integram a comissão alargada.
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2 — São, por inerência, membros da comissão restrita
o presidente da comissão de protecção e os represen-
tantes do município ou das freguesias, no caso previsto
no n.o 2 do artigo 15.o, e da segurança social, quando
não exerçam a presidência.


3 — Os restantes membros são designados pela
comissão alargada, devendo a designação de, pelo
menos, um deles ser feita de entre os representantes
de instituições particulares de solidariedade social ou
de organizações não governamentais.


4 — Os membros da comissão restrita devem ser esco-
lhidos de forma que esta tenha uma composição inter-
disciplinar e interinstitucional, incluindo, sempre que
possível, pessoas com formação nas áreas de serviço
social, psicologia e direito, educação e saúde.


5 — Não sendo possível obter a composição nos ter-
mos do número anterior, a designação dos membros
aí referidos é feita por cooptação, nomeadamente de
entre os técnicos a que se refere a alínea m) do
artigo 17.o


Artigo 21.o


Competência da comissão restrita


1 — À comissão restrita compete intervir nas situa-
ções em que uma criança ou jovem está em perigo.


2 — Compete designadamente à comissão restrita:


a) Atender e informar as pessoas que se dirigem
à comissão de protecção;


b) Apreciar liminarmente as situações de que a
comissão de protecção tenha conhecimento,
decidindo o arquivamento imediato do caso
quando se verifique manifesta desnecessidade
de intervenção ou a abertura de processo de
promoção de direitos e de protecção;


c) Proceder à instrução dos processos;
d) Solicitar a participação dos membros da comis-


são alargada nos processos referidos na alínea
anterior, sempre que se mostre necessário;


e) Solicitar parecer e colaboração de técnicos ou
de outras pessoas e entidades públicas ou
privadas;


f) Decidir a aplicação e acompanhar e rever as
medidas de promoção e protecção;


g) Informar semestralmente a comissão alargada,
sem identificação das pessoas envolvidas, sobre
os processos iniciados e o andamento dos pro-
cessos pendentes.


Artigo 22.o


Funcionamento da comissão restrita


1 — A comissão restrita funciona em permanência.
2 — O plenário da comissão restrita reúne sempre


que convocado pelo presidente, no mínimo com perio-
dicidade quinzenal, e distribui entre os seus membros
as diligências a efectuar nos processos de promoção dos
direitos e protecção das crianças e jovens em perigo.


3 — Os membros da comissão restrita exercem fun-
ções em regime de tempo completo ou de tempo parcial,
a definir na respectiva portaria de instalação.


4 — A comissão restrita funcionará sempre que se
verifique situação qualificada de emergência que o
justifique.


Artigo 23.o


Presidência da comissão de protecção


1 — O presidente da comissão de protecção é eleito
pelo plenário da comissão alargada de entre todos os
seus membros.


2 — O presidente designa um membro da comissão
para desempenhar as funções de secretário.


3 — O secretário substitui o presidente nos seus
impedimentos.


Artigo 24.o


Competências do presidente


Compete ao presidente:


a) Representar a comissão de protecção;
b) Presidir às reuniões da comissão alargada e da


comissão restrita e orientar e coordenar as suas
actividades;


c) Promover a execução das deliberações da comis-
são de protecção;


d) Elaborar o relatório anual de actividades e ava-
liação e submetê-lo à aprovação da comissão
alargada;


e) Autorizar a consulta dos processos de promoção
dos direitos e de protecção;


f) Proceder às comunicações previstas na lei.


Artigo 25.o


Estatuto dos membros da comissão de protecção


1 — Os membros da comissão de protecção repre-
sentam e obrigam os serviços e as entidades que os
designam.


2 — As funções dos membros da comissão de pro-
tecção, no âmbito da competência desta, têm carácter
prioritário relativamente às que exercem nos respectivos
serviços.


Artigo 26.o


Duração do mandato


1 — Os membros da comissão de protecção são desig-
nados por um período de dois anos, renovável.


2 — O exercício de funções na comissão de protecção
não pode prolongar-se por mais de seis anos con-
secutivos.


Artigo 27.o


Deliberações


1 — As comissões de protecção, alargada e restrita,
deliberam por maioria de votos, tendo o presidente voto
de qualidade.


2 — Para deliberar validamente é necessária a pre-
sença do presidente ou do seu substituto e da maioria
dos membros da comissão de protecção.


Artigo 28.o


Vinculação das deliberações


1 — As deliberações da comissão de protecção são
vinculativas e de execução obrigatória para os serviços
e entidades nela representados, salvo oposição devida-
mente fundamentada.


2 — A comissão de protecção comunica ao Ministério
Público as situações em que um serviço ou entidade
se oponha à execução das suas deliberações.
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Artigo 29.o


Actas


1 — As reuniões da comissão de protecção são regis-
tadas em acta.


2 — A acta contém a identificação dos membros pre-
sentes e indica se as deliberações foram tomadas por
maioria ou por unanimidade.


SUBSECÇÃO III


Acompanhamento, apoio e avaliação


Artigo 30.o


Acompanhamento, apoio e avaliação


As comissões de protecção são acompanhadas, apoia-
das e avaliadas pela Comissão Nacional de Protecção
das Crianças e Jovens em Risco, adiante designada por
Comissão Nacional.


Artigo 31.o


Acompanhamento e apoio


O acompanhamento e apoio da Comissão Nacional
consiste, nomeadamente, em:


a) Proporcionar formação e informação adequadas
no domínio da promoção dos direitos e da pro-
tecção das crianças e jovens em perigo;


b) Formular orientações e emitir directivas gené-
ricas relativamente ao exercício das competên-
cias das comissões de protecção;


c) Apreciar e promover as respostas às solicitações
que lhe sejam apresentadas pelas comissões de
protecção sobre questões surgidas no exercício
das suas competências;


d) Promover e dinamizar as respostas e os pro-
gramas adequados ao desempenho das compe-
tências das comissões de protecção;


e) Promover e dinamizar a celebração dos proto-
colos de cooperação entre as entidades referidas
na alínea d) do artigo 5.o e as comissões de
protecção necessários ao exercício das suas
competências.


Artigo 32.o


Avaliação


1 — As comissões de protecção elaboram anualmente
um relatório de actividades, com identificação da situa-
ção e dos problemas existentes no município em matéria
de promoção dos direitos e protecção das crianças e
jovens em perigo, incluindo dados estatísticos e infor-
mações que permitam conhecer a natureza dos casos
apreciados e as medidas aplicadas e avaliar as dificul-
dades e a eficácia da intervenção.


2 — O relatório é remetido à Comissão Nacional, à
assembleia municipal e ao Ministério Público, até 31
de Janeiro do ano seguinte àquele a que respeita.


3 — O relatório relativo ao ano em que se inicia a
actividade da comissão de protecção é apresentado no
prazo previsto no número anterior.


4 — As comissões de protecção fornecem à Comissão
Nacional os dados estatísticos e as informações que lhe
sejam solicitados.


5 — A Comissão Nacional promoverá a realização
anual de um encontro de avaliação das comissões de
protecção.


Artigo 33.o


Auditoria e inspecção


As comissões de protecção são objecto de auditorias
e de inspecção sempre que a Comissão Nacional o
entenda necessário ou a requerimento do Ministério
Público.


CAPÍTULO III


Medidas de promoção dos direitos e de protecção


SECÇÃO I


Das medidas


Artigo 34.o


Finalidade


As medidas de promoção dos direitos e de protecção
das crianças e dos jovens em perigo, adiante designadas
por medidas de promoção e protecção, visam:


a) Afastar o perigo em que estes se encontram;
b) Proporcionar-lhes as condições que permitam


proteger e promover a sua segurança, saúde,
formação, educação, bem-estar e desenvolvi-
mento integral;


c) Garantir a recuperação física e psicológica das
crianças e jovens vítimas de qualquer forma de
exploração ou abuso.


Artigo 35.o


Medidas


1 — As medidas de promoção e protecção são as
seguintes:


a) Apoio junto dos pais;
b) Apoio junto de outro familiar;
c) Confiança a pessoa idónea;
d) Apoio para a autonomia de vida;
e) Acolhimento familiar;
f) Acolhimento em instituição.


2 — As medidas de promoção e de protecção são exe-
cutadas no meio natural de vida ou em regime de colo-
cação, consoante a sua natureza, e podem ser decididas
a título provisório.


3 — Consideram-se medidas a executar no meio natu-
ral de vida as previstas nas alíneas a), b), c) e d) e
medidas de colocação as previstas nas alíneas e) e f).


4 — O regime de execução das medidas consta de
legislação própria.


Artigo 36.o


Acordo


As medidas aplicadas pelas comissões de protecção
ou em processo judicial, por decisão negociada, integram
um acordo de promoção e protecção.
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Artigo 37.o


Medidas provisórias


As medidas provisórias são aplicáveis nas situações
de emergência ou enquanto se procede ao diagnóstico
da situação da criança e à definição do seu encami-
nhamento subsequente, não podendo a sua duração pro-
longar-se por mais de seis meses.


Artigo 38.o


Competência para aplicação das medidas


A aplicação das medidas de promoção dos direitos
e de protecção é da competência exclusiva das comissões
de protecção e dos tribunais.


SECÇÃO II


Medidas no meio natural de vida


Artigo 39.o


Apoio junto dos pais


A medida de apoio junto dos pais consiste em pro-
porcionar à criança ou jovem apoio de natureza psi-
copedagógica e social e, quando necessário, ajuda
económica.


Artigo 40.o


Apoio junto de outro familiar


A medida de apoio junto de outro familiar consiste
na colocação da criança ou do jovem sob a guarda de
um familiar com quem resida ou a quem seja entregue,
acompanhada de apoio de natureza psicopedagógica e
social e, quando necessário, ajuda económica.


Artigo 41.o


Educação parental


1 — Quando sejam aplicadas as medidas previstas nos
artigos 39.o e 40.o, os pais ou os familiares a quem a
criança ou o jovem sejam entregues podem beneficiar
de um programa de formação visando o melhor exercício
das funções parentais.


2 — O conteúdo e a duração dos programas de edu-
cação parental são objecto de regulamento.


Artigo 42.o


Apoio à família


As medidas de apoio previstas nos artigos 39.o e 40.o
podem abranger o agregado familiar da criança e do
jovem.


Artigo 43.o


Confiança a pessoa idónea


A medida de confiança a pessoa idónea consiste na
colocação da criança ou do jovem sob a guarda de uma
pessoa que, não pertencendo à sua família, com eles
tenha estabelecido relação de afectividade recíproca.


Artigo 44.o


Colocação sob a guarda de pessoa idónea seleccionada para adopção


No caso previsto no artigo 67.o, a medida de confiança
a pessoa idónea prevista na alínea c) do artigo 35.o pode


consistir na colocação da criança ou do jovem sob a
guarda de candidato seleccionado para a adopção pelo
competente organismo da segurança social, desde que
não ocorra oposição expressa e fundamentada deste
organismo.


Artigo 45.o


Apoio para a autonomia de vida


1 — A medida de apoio para a autonomia de vida
consiste em proporcionar directamente ao jovem com
idade superior a 15 anos apoio económico e acompa-
nhamento psicopedagógico e social, nomeadamente
através do acesso a programas de formação, visando
proporcionar-lhe condições que o habilitem e lhe per-
mitam viver por si só e adquirir progressivamente auto-
nomia de vida.


2 — A medida referida no número anterior pode ser
aplicada a mães com idade inferior a 15 anos, quando
se verifique que a situação aconselha a aplicação desta
medida.


SECÇÃO III


Medidas de colocação


SUBSECÇÃO I


Acolhimento familiar


Artigo 46.o


Definição


1 — O acolhimento familiar consiste na atribuição da
confiança da criança ou do jovem a uma pessoa singular
ou a uma família, habilitadas para o efeito, visando a
sua integração em meio familiar e a prestação de cui-
dados adequados às suas necessidades e bem-estar e
a educação necessária ao seu desenvolvimento integral.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-
sidera-se que constituem uma família duas pessoas casa-
das entre si ou que vivam uma com a outra há mais
de dois anos em união de facto ou parentes que vivam
em comunhão de mesa e habitação.


Artigo 47.o


Tipos de famílias de acolhimento


1 — Podem constituir-se famílias de acolhimento em
lar familiar ou em lar profissional.


2 — A família de acolhimento em lar familiar é cons-
tituída por pessoas que se encontrem nas situações pre-
vistas no n.o 2 do artigo anterior.


3 — A família de acolhimento em lar profissional é
constituída por uma ou mais pessoas com formação téc-
nica adequada.


Artigo 48.o


Modalidades de acolhimento familiar


1 — O acolhimento familiar é de curta duração ou
prolongado.


2 — O acolhimento de curta duração tem lugar
quando seja previsível o retorno da criança ou do jovem
à família natural em prazo não superior a seis meses.


3 — O acolhimento prolongado tem lugar nos casos
em que, sendo previsível o retorno à família natural,
circunstâncias relativas à criança ou ao jovem exijam
um acolhimento de maior duração.
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SUBSECÇÃO II


Acolhimento em instituição


Artigo 49.o


Noção de acolhimento em instituição


A medida de acolhimento em instituição consiste na
colocação da criança ou jovem aos cuidados de uma
entidade que disponha de instalações e equipamento
de acolhimento permanente e de uma equipa técnica
que lhes garantam os cuidados adequados às suas neces-
sidades e lhes proporcionem condições que permitam
a sua educação, bem-estar e desenvolvimento integral.


Artigo 50.o


Modalidades de acolhimento em instituição


1 — O acolhimento em instituição pode ser de curta
duração ou prolongado.


2 — O acolhimento de curta duração tem lugar em
casa de acolhimento temporário por prazo não superior
a seis meses.


3 — O prazo referido no número anterior pode ser
excedido quando, por razões justificadas, seja previsível
o retorno à família ou enquanto se procede ao diag-
nóstico da respectiva situação e à definição do enca-
minhamento subsequente.


4 — O acolhimento prolongado tem lugar em lar de
infância e juventude e destina-se à criança ou ao jovem
quando as circunstâncias do caso aconselhem um aco-
lhimento de duração superior a seis meses.


Artigo 51.o


Lares de infância e juventude


1 — Os lares de infância e juventude podem ser espe-
cializados ou ter valências especializadas.


2 — Os lares de infância ou juventude devem ser orga-
nizados segundo modelos educativos adequados às
crianças e jovens neles acolhidos.


SECÇÃO IV


Das instituições de acolhimento


Artigo 52.o


Natureza das instituições de acolhimento


As instituições de acolhimento podem ser públicas
ou cooperativas, sociais ou privadas com acordo de coo-
peração com o Estado.


Artigo 53.o


Funcionamento das instituições de acolhimento


1 — As instituições de acolhimento funcionam em
regime aberto e são organizadas em unidades que favo-
reçam uma relação afectiva do tipo familiar, uma vida
diária personalizada e a integração na comunidade.


2 — Para efeitos do número anterior, o regime aberto
implica a livre entrada e saída da criança e do jovem
da instituição, de acordo com as normas gerais de fun-
cionamento, tendo apenas como limites os resultantes
das suas necessidades educativas e da protecção dos
seus direitos e interesses.


3 — Os pais, o representante legal ou quem tenha
a guarda de facto podem visitar a criança ou o jovem,
de acordo com os horários e as regras de funcionamento
da instituição, salvo decisão judicial em contrário.


Artigo 54.o


Equipa técnica


1 — As instituições de acolhimento dispõem neces-
sariamente de uma equipa técnica, a quem cabe o diag-
nóstico da situação da criança ou do jovem acolhidos
e a definição e execução do seu projecto de promoção
e protecção.


2 — A equipa técnica deve ter uma constituição plu-
ridisciplinar, integrando as valências de psicologia, ser-
viço social e educação.


3 — A equipa técnica deve ainda dispor da colabo-
ração de pessoas com formação na área de medicina,
direito, enfermagem e, no caso dos lares de infância
e juventude, da organização de tempos livres.


SECÇÃO V


Acordo de promoção e protecção e execução das medidas


Artigo 55.o


Acordo de promoção e protecção


1 — O acordo de promoção e protecção inclui obri-
gatoriamente:


a) A identificação do membro da comissão de pro-
tecção ou do técnico a quem cabe o acompa-
nhamento do caso;


b) O prazo por que é estabelecido e em que deve
ser revisto;


c) As declarações de consentimento ou de não
oposição necessárias.


2 — Não podem ser estabelecidas cláusulas que impo-
nham obrigações abusivas ou que introduzam limitações
ao funcionamento da vida familiar para além das neces-
sárias a afastar a situação concreta de perigo.


Artigo 56.o


Acordo de promoção e protecção relativo a medidas
em meio natural de vida


1 — No acordo de promoção e de protecção em que
se estabeleçam medidas a executar no meio natural de
vida devem constar nomeadamente as cláusulas seguin-
tes:


a) Os cuidados de alimentação, higiene, saúde e
conforto a prestar à criança ou ao jovem pelos
pais ou pelas pessoas a quem sejam confiados;


b) A identificação do responsável pela criança ou
pelo jovem durante o tempo em que não possa
ou não deva estar na companhia ou sob a vigi-
lância dos pais ou das pessoas a quem estejam
confiados, por razões laborais ou outras con-
sideradas relevantes;


c) O plano de escolaridade, formação profissional,
trabalho e ocupação dos tempos livres;


d) O plano de cuidados de saúde, incluindo con-
sultas médicas e de orientação psicopedagógica,
bem como o dever de cumprimento das direc-
tivas e orientações fixadas;
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e) O apoio económico a prestar, sua modalidade,
duração e entidade responsável pela atribuição,
bem como os pressupostos da concessão.


2 — Nos casos previstos na alínea e) do n.o 2 do
artigo 3.o, se o perigo resultar de comportamentos adop-
tados em razão de alcoolismo, toxicodependência ou
doença psiquiátrica dos pais ou das pessoas a quem
a criança ou o jovem esteja confiado, o acordo inclui
ainda a menção de que a permanência da criança na
companhia destas pessoas é condicionada à sua sub-
missão a tratamento e ao estabelecimento de compro-
misso nesse sentido.


3 — Quando a intervenção seja determinada pela
situação prevista na alínea f) do n.o 2 do artigo 3.o,
podem ainda constar do acordo directivas e obrigações
fixadas à criança ou ao jovem relativamente a meios
ou locais que não deva frequentar, pessoas que não
deva acompanhar, substâncias ou produtos que não deva
consumir e condições e horários dos tempos de lazer.


Artigo 57.o


Acordo de promoção e protecção relativo a medidas de colocação


1 — No acordo de promoção e protecção em que se
estabeleçam medidas de colocação devem ainda constar,
com as devidas adaptações, para além das cláusulas enu-
meradas nos artigos anteriores:


a) A modalidade do acolhimento e o tipo de famí-
lia ou de lar em que o acolhimento terá lugar;


b) Os direitos e os deveres dos intervenientes,
nomeadamente a periodicidade das visitas por
parte da família ou das pessoas com quem a
criança ou o jovem tenha especial ligação afec-
tiva, os períodos de visita à família, quando isso
seja do seu interesse, e o montante da prestação
correspondente aos gastos com o sustento, edu-
cação e saúde da criança ou do jovem e a iden-
tificação dos responsáveis pelo pagamento;


c) A periodicidade e o conteúdo da informação
a prestar às entidades administrativas e às auto-
ridades judiciárias, bem como a identificação
da pessoa ou da entidade que a deve prestar.


2 — A informação a que se refere a alínea c) do
número anterior deve conter os elementos necessários
para avaliar o desenvolvimento da personalidade, o
aproveitamento escolar, a progressão em outras apren-
dizagens, a adequação da medida aplicada e a possi-
bilidade de regresso da criança ou do jovem à família.


Artigo 58.o


Direitos da criança e do jovem em acolhimento


A criança e o jovem acolhidos em instituição têm,
em especial, os seguintes direitos:


a) Manter regularmente, e em condições de pri-
vacidade, contactos pessoais com a família e com
pessoas com quem tenham especial relação afec-
tiva, sem prejuízo das limitações impostas por
decisão judicial ou pela comissão de protecção;


b) Receber uma educação que garanta o desen-
volvimento integral da sua personalidade e
potencialidades, sendo-lhes asseguradas a pres-
tação dos cuidados de saúde, formação escolar


e profissional e a participação em actividades
culturais, desportivas e recreativas;


c) Usufruir de um espaço de privacidade e de um
grau de autonomia na condução da sua vida
pessoal adequados à sua idade e situação;


d) Receber dinheiro de bolso;
e) A inviolabilidade da correspondência;
f) Não ser transferidos da instituição, salvo quando


essa decisão corresponda ao seu interesse;
g) Contactar, com garantia de confidencialidade,


a comissão de protecção, o Ministério Público,
o juiz e o seu advogado.


2 — Os direitos referidos no número anterior constam
necessariamente do regulamento interno das instituições
de acolhimento.


Artigo 59.o


Acompanhamento da execução das medidas


1 — As comissões de protecção executam as medidas
nos termos do acordo de promoção e protecção.


2 — A execução da medida aplicada em processo judi-
cial é dirigida e controlada pelo tribunal que a aplicou.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
tribunal designa a entidade que considere mais ade-
quada para o acompanhamento da execução da medida.


4 — No caso previsto no n.o 3 do artigo 50.o, a situação
é obrigatoriamente reexaminada de três em três meses.


SECÇÃO VI


Duração, revisão e cessação das medidas


Artigo 60.o


Duração das medidas no meio natural de vida


1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2, as medidas
previstas nas alíneas a), b), c) e d) do artigo 35.o têm
a duração estabelecida no acordo ou na decisão judicial.


2 — As medidas referidas no número anterior não
poderão ter duração superior a um ano, podendo, toda-
via, ser prorrogadas até 18 meses se o interesse da
criança ou do jovem o aconselhar e, no caso das medidas
previstas nas alíneas b) e c), desde que se mantenham
os consentimentos e os acordos legalmente exigidos.


Artigo 61.o


Duração das medidas de colocação


As medidas previstas nas alíneas e) e f) do artigo 35.o
têm a duração estabelecida no acordo ou na decisão
judicial.


Artigo 62.o


Revisão das medidas


1 — A medida aplicada é obrigatoriamente revista
findo o prazo fixado no acordo ou na decisão judicial,
e, em qualquer caso, decorridos períodos nunca supe-
riores a seis meses.


2 — A revisão da medida pode ter lugar antes de
decorrido o prazo fixado no acordo ou na decisão judi-
cial, oficiosamente ou a pedido das pessoas referidas
nos artigos 9.o e 10.o, desde que ocorram factos que
a justifiquem.
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3 — A decisão de revisão pode determinar:


a) A cessação da medida;
b) A substituição da medida por outra mais ade-


quada;
c) A continuação ou a prorrogação da execução


da medida;
d) A verificação das condições de execução da


medida;
e) A comunicação à segurança social da verificação


dos requisitos da adopção.


4 — É decidida a cessação da medida sempre que
a sua continuação se mostre desnecessária.


5 — As decisões tomadas na revisão constituem parte
integrante dos acordos de promoção e protecção ou
da decisão judicial.


6 — As medidas provisórias são obrigatoriamente
revistas no prazo máximo de seis meses após a sua
aplicação.


Artigo 63.o


Cessação das medidas


1 — As medidas cessam quando:


a) Decorra o respectivo prazo de duração ou even-
tual prorrogação;


b) A decisão de revisão lhes ponha termo;
c) Seja decidida a confiança administrativa ou judi-


cial, nos casos previstos no artigo 44.o;
d) O jovem atinja a maioridade ou, nos casos em


que tenha solicitado a continuação da medida
para além da maioridade, complete 21 anos;


e) Seja proferida decisão em procedimento cível
que assegure o afastamento da criança ou do
jovem da situação de perigo.


2 — Após a cessação da medida aplicada em comissão
de protecção, a criança, o jovem e a sua família poderão
continuar a ser apoiados pela comissão, nos termos e
pelo período que forem acordados.


CAPÍTULO IV


Comunicações


Artigo 64.o


Comunicação das situações de perigo pelas autoridades
policiais e judiciárias


1 — As entidades policiais e as autoridades judiciárias
comunicam às comissões de protecção as situações de
crianças e jovens em perigo de que tenham conheci-
mento no exercício das suas funções.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as autoridades judiciárias adoptam as providências tute-
lares cíveis adequadas.


Artigo 65.o


Comunicação das situações de perigo conhecidas pelas entidades
com competência em matéria de infância e juventude


1 — As entidades com competência em matéria de
infância e juventude comunicam às comissões de pro-
tecção as situações de perigo de que tenham conhe-


cimento no exercício das suas funções sempre que não
possam, no âmbito exclusivo da sua competência, asse-
gurar em tempo a protecção suficiente que as circuns-
tâncias do caso exigem.


2 — As instituições de acolhimento devem comunicar
ao Ministério Público todas as situações de crianças e
jovens que acolham sem prévia decisão da comissão de
protecção ou judicial.


Artigo 66.o


Comunicação das situações de perigo por qualquer pessoa


1 — Qualquer pessoa que tenha conhecimento das
situações previstas no artigo 3.o pode comunicá-las às
entidades com competência em matéria de infância ou
juventude, às entidades policiais, às comissões de pro-
tecção ou às autoridades judiciárias.


2 — A comunicação é obrigatória para qualquer pes-
soa que tenha conhecimento de situações que ponham
em risco a vida, a integridade física ou psíquica ou a
liberdade da criança ou do jovem.


3 — Quando as comunicações sejam dirigidas às enti-
dades referidas no n.o 1, estas procedem ao estudo sumá-
rio da situação e proporcionam a protecção compatível
com as suas atribuições, dando conhecimento da situa-
ção à comissão de protecção sempre que entendam que
a sua intervenção não é adequada ou suficiente.


Artigo 67.o


Comunicações das comissões de protecção aos organismos
de segurança social


As comissões de protecção dão conhecimento aos
organismos de segurança social das situações de crianças
e jovens que se encontrem em alguma das situações
previstas no artigo 1978.o do Código Civil e de outras
situações que entendam dever encaminhar para a
adopção.


Artigo 68.o


Comunicações das comissões de protecção ao Ministério Público


As comissões de protecção comunicam ao Ministério
Público:


a) As situações em que considerem adequado o
encaminhamento para a adopção quando o
organismo da segurança social divergir desse
entendimento;


b) As situações em que não sejam prestados ou
sejam retirados os consentimentos necessários
à sua intervenção, à aplicação da medida ou
à sua revisão, em que haja oposição da criança
ou do jovem, ou em que, tendo estes sido pres-
tados, não sejam cumpridos os acordos esta-
belecidos;


c) As situações em que não obtenham a dispo-
nibilidade dos meios necessários para aplicar
ou executar a medida que considerem ade-
quada, nomeadamente por oposição de um ser-
viço ou instituição;


d) As situações em que não tenha sido proferida
decisão decorridos seis meses após o conheci-
mento da situação da criança ou do jovem em
perigo;


e) A aplicação da medida que determine ou man-
tenha a separação da criança ou do jovem dos
seus pais, representante legal ou das pessoas
que tenham a sua guarda de facto.
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Artigo 69.o


Comunicações das comissões de protecção ao Ministério Público
para efeitos de procedimento cível


As comissões de protecção comunicam ainda ao
Ministério Público as situações de facto que justifiquem
a regulação ou a alteração do regime de exercício do
poder paternal, a inibição do poder paternal, a instau-
ração da tutela ou a adopção de qualquer outra pro-
vidência cível, nomeadamente nos casos em que se mos-
tre necessária a fixação ou a alteração ou se verifique
o incumprimento das prestações de alimentos.


Artigo 70.o


Participação dos crimes cometidos contra crianças e jovens


Quando os factos que tenham determinado a situação
de perigo constituam crime, as entidades e instituições
referidas nos artigos 7.o e 8.o devem comunicá-los ao
Ministério Público ou às entidades policiais, sem pre-
juízo das comunicações previstas nos artigos anteriores.


Artigo 71.o


Consequências das comunicações


1 — As comunicações previstas nos artigos anteriores
não determinam a cessação da intervenção das entidades
e instituições, salvo quando não tiverem sido prestados
ou tiverem sido retirados os consentimentos legalmente
exigidos.


2 — As comunicações previstas no presente capítulo
devem indicar as providências tomadas para protecção
da criança ou do jovem e ser acompanhadas de todos
os elementos disponíveis que se mostrem relevantes para
apreciação da situação, salvaguardada a intimidade da
criança ou do jovem.


CAPÍTULO V


Intervenção do Ministério Público


Artigo 72.o


Atribuições


1 — O Ministério Público intervém na promoção e
defesa dos direitos das crianças e jovens em perigo, nos
termos da presente lei, podendo exigir aos pais, ao repre-
sentante legal ou a quem tenha a sua guarda de facto
os esclarecimentos necessários.


2 — O Ministério Público acompanha a actividade das
comissões de protecção, tendo em vista apreciar a lega-
lidade e a adequação das decisões, a fiscalização da
sua actividade processual e a promoção dos procedi-
mentos judiciais adequados.


3 — Compete, ainda, de modo especial, ao Ministério
Público representar as crianças e jovens em perigo, pro-
pondo acções, requerendo providências tutelares cíveis
e usando de quaisquer meios judiciais necessários à pro-
moção e defesa dos seus direitos e à sua protecção.


Artigo 73.o


Iniciativa do processo judicial de promoção e protecção


1 — O Ministério Público requer a abertura do pro-
cesso judicial de promoção dos direitos e de protecção
quando:


a) Tenha conhecimento das situações de crianças
e jovens em perigo residentes em áreas em que


não esteja instalada comissão de protecção, sem
prejuízo do disposto no artigo 74.o;


b) Recebidas as comunicações a que se refere o
artigo 68.o, considere necessária a aplicação
judicial de uma medida de promoção e pro-
tecção;


c) Requeira a apreciação judicial da decisão da
comissão de protecção nos termos do artigo 76.o


2 — No caso previsto na alínea b) do número anterior,
o Ministério Público, antes de requerer a abertura do
processo judicial, pode requisitar à comissão o processo
relativo ao menor e solicitar-lhe os esclarecimentos que
tiver por convenientes.


Artigo 74.o


Arquivamento liminar


O Ministério Público arquiva liminarmente, através
de despacho fundamentado, as comunicações que
receba quando seja manifesta a sua falta de fundamento
ou a desnecessidade da intervenção.


Artigo 75.o


Requerimento de providências tutelares cíveis


O Ministério Público requer ao tribunal as providên-
cias tutelares cíveis adequadas:


a) No caso previsto na alínea a) do artigo 68.o,
quando concorde com o entendimento da
comissão de protecção;


b) Sempre que considere necessário, nomeada-
mente nas situações previstas no artigo 69.o


Artigo 76.o


Requerimento para apreciação judicial


1 — O Ministério Público requer a apreciação judicial
da decisão da comissão de protecção quando entenda
que as medidas aplicadas são ilegais ou inadequadas
para promoção dos direitos e protecção da criança ou
do jovem em perigo.


2 — O requerimento para apreciação judicial da deci-
são da comissão de protecção indica os fundamentos
da necessidade de intervenção judicial e é acompanhado
do processo da comissão.


3 — Para efeitos do número anterior, o Ministério
Público requisita previamente à comissão de protecção
o respectivo processo.


4 — O requerimento para apreciação judicial deve
ser apresentado no prazo de 15 dias após o recebimento
da comunicação da decisão da comissão pelo Ministério
Público e dele é dado conhecimento à comissão de
protecção.


5 — O presidente da comissão de protecção é ouvido
sobre o requerimento do Ministério Público.


CAPÍTULO VI


Disposições processuais gerais


Artigo 77.o


Disposições comuns


As disposições do presente capítulo aplicam-se aos
processos de promoção dos direitos e de protecção,
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adiante designados processos de promoção e protecção,
instaurados nas comissões de protecção ou nos tribunais.


Artigo 78.o


Carácter individual e único do processo


O processo de promoção e protecção é individual,
sendo organizado um único processo para cada criança
ou jovem.


Artigo 79.o


Competência territorial


1 — É competente para a aplicação das medidas de
promoção e protecção a comissão de protecção ou o
tribunal da área da residência da criança ou do jovem
no momento em que é recebida a comunicação da situa-
ção ou instaurado o processo judicial.


2 — Se a residência da criança ou do jovem não for
conhecida, nem for possível determiná-la, é competente
a comissão de protecção ou o tribunal do lugar onde
aquele for encontrado.


3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, a comissão de protecção ou o tribunal do lugar
onde a criança ou o jovem for encontrado realiza as
diligências consideradas urgentes e toma as medidas
necessárias para a sua protecção imediata.


4 — Se, após a aplicação da medida, a criança ou
o jovem mudar de residência por período superior a
três meses, o processo é remetido à comissão de pro-
tecção ou ao tribunal da área da nova residência.


5 — Salvo o disposto no número anterior, são irre-
levantes as modificações de facto que ocorrerem pos-
teriormente ao momento da instauração do processo.


Artigo 80.o


Apensação de processos


Sem prejuízo das regras de competência territorial,
quando a situação de perigo abranger simultaneamente
mais de uma criança ou jovem, pode ser instaurado um
único processo e, tendo sido instaurado processos dis-
tintos, pode proceder-se à apensação de todos eles ao
que foi instaurado em primeiro lugar, se as relações
familiares ou as situações de perigo em concreto o
justificarem.


Artigo 81.o


Apensação de processos de natureza diversa


1 — Quando, relativamente à mesma criança ou
jovem, forem instaurados sucessivamente processos de
promoção e protecção, tutelar educativo ou relativos
a providências tutelares cíveis, devem os mesmos correr
por apenso, sendo competente para deles conhecer o
juiz do processo instaurado em primeiro lugar.


2 — A apensação referida no número anterior só será
determinada relativamente ao processo de promoção
e protecção a correr termos na comissão de protecção
se o juiz, por despacho fundamentado, entender que
existe ou pode existir incompatibilidade das respectivas
medidas ou decisões.


3 — Para a observância do disposto no número ante-
rior, o juiz solicita à comissão de protecção que o
informe sobre qualquer processo de promoção e pro-
tecção pendente ou que venha a ser instaurado pos-
teriormente relativamente à mesma criança ou jovem.


Artigo 82.o


Jovem arguido em processo penal


1 — Quando relativamente a um mesmo jovem cor-
rerem simultaneamente processo de promoção e pro-
tecção e processo penal, a comissão de protecção ou
o tribunal de família e menores remete à autoridade
judiciária competente para o processo penal cópia da
respectiva decisão, podendo acrescentar as informações
sobre a inserção familiar e sócio-profissional do jovem
que considere adequadas.


2 — Os elementos referidos no número anterior são
remetidos após a notificação ao jovem do despacho que
designa dia para a audiência de julgamento, sendo-lhes
correspondentemente aplicável o disposto nos arti-
gos 369.o, n.o 1, 370.o, n.o 3, e 371.o, n.o 2, do Código
de Processo Penal.


3 — Quando o jovem seja preso preventivamente, os
elementos constantes do n.o 1 podem ser remetidos a
todo o tempo, a solicitação deste ou do defensor, ou
com o seu consentimento.


4 — As autoridades judiciárias participam às entida-
des competentes em matéria de promoção dos direitos
e protecção as situações de jovens arguidos em processo
penal que se encontrem em perigo, remetendo-lhes os
elementos de que disponham e que se mostrem rele-
vantes para a apreciação da situação, nos termos do
n.o 2 do artigo 71.o


Artigo 83.o


Aproveitamento dos actos anteriores


As comissões de protecção e os tribunais devem
abster-se de ordenar a repetição de diligências já efec-
tuadas, nomeadamente relatórios sociais ou exames
médicos, salvo quando o interesse superior da criança
exija a sua repetição ou esta se torne necessária para
assegurar o princípio do contraditório.


Artigo 84.o


Audição da criança e do jovem


1 — As crianças e os jovens com mais de 12 anos,
ou com idade inferior quando a sua capacidade para
compreender o sentido da intervenção o aconselhe, são
ouvidos pela comissão de protecção ou pelo juiz sobre
as situações que deram origem à intervenção e rela-
tivamente à aplicação, revisão ou cessação de medidas
de promoção e protecção.


2 — A criança ou o jovem tem direito a ser ouvido
individualmente ou acompanhado pelos pais, pelo repre-
sentante legal, por advogado da sua escolha ou oficioso
ou por pessoa da sua confiança.


Artigo 85.o


Audição dos titulares do poder paternal


Os pais, o representante legal e as pessoas que tenham
a guarda de facto da criança ou do jovem são obri-
gatoriamente ouvidos sobre a situação que originou a
intervenção e relativamente à aplicação, revisão ou ces-
sação de medidas de promoção e protecção.


Artigo 86.o


Informação e assistência


1 — O processo deve decorrer de forma compreen-
sível para a criança ou jovem, considerando a idade
e o grau de desenvolvimento intelectual e psicológico.
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2 — Na audição da criança ou do jovem e no decurso
de outros actos processuais ou diligências que o jus-
tifiquem, a comissão de protecção ou o juiz podem deter-
minar a intervenção ou a assistência de médicos, psi-
cólogos ou outros especialistas ou de pessoa da con-
fiança da criança ou do jovem, ou determinar a utilização
dos meios técnicos que lhes pareçam adequados.


Artigo 87.o


Exames


1 — Os exames médicos que possam ofender o pudor
da criança ou do jovem apenas são ordenados quando
for julgado indispensável e o seu interesse o exigir e
devem ser efectuados na presença de um dos proge-
nitores ou de pessoa da confiança da criança ou do
jovem, salvo se o examinado o não desejar ou o seu
interesse o exigir.


2 — Os exames médicos referidos no número anterior
são realizados por pessoal médico devidamente qua-
lificado, sendo garantido à criança ou ao jovem o neces-
sário apoio psicológico.


3 — Aos exames médicos é correspondentemente
aplicável o disposto nos artigos 9.o e 10.o


4 — Os exames têm carácter de urgência e, salvo
quando outro prazo for exigido pela sua natureza, os
respectivos relatórios são apresentados no prazo máximo
de 30 dias.


5 — A comissão de protecção ou o tribunal podem,
quando necessário para assegurar a protecção da criança
ou do jovem, requerer ao tribunal certidão dos relatórios
dos exames efectuados em processos relativos a crimes
de que tenham sido vítimas, que possam ser utilizados
como meios de prova.


Artigo 88.o


Carácter reservado do processo


1 — O processo de promoção e protecção é de carác-
ter reservado.


2 — Os membros da comissão de protecção têm
acesso aos processos em que intervenham, sendo apli-
cável, nos restantes casos, o disposto nos n.os 1 e 5.


3 — Os pais, o representante legal e as pessoas que
detenham a guarda de facto podem consultar o processo
pessoalmente ou através de advogado.


4 — A criança ou jovem podem consultar o processo
através do seu advogado ou pessoalmente se o juiz o
autorizar, atendendo à sua maturidade, capacidade de
compreensão e natureza dos factos.


5 — Pode ainda consultar o processo, directamente
ou através de advogado, quem manifeste interesse legí-
timo, quando autorizado e nas condições estabelecidas
em despacho do presidente da comissão de protecção
ou do juiz, conforme o caso.


6 — Os processos das comissões de protecção são des-
truídos quando a criança ou jovem atinjam a maioridade
ou, no caso da alínea d) do n.o 1 do artigo 63.o os
21 anos.


Artigo 89.o


Consulta para fins científicos


1 — A comissão de protecção ou o tribunal podem
autorizar a consulta dos processos por instituições cre-
denciadas no domínio científico, ficando todos aqueles


que lhe tiverem acesso obrigados a dever de segredo
relativamente àquilo de que tomarem conhecimento.


2 — A divulgação de quaisquer estudos deve ser feita
de modo que torne impossível a identificação das pes-
soas a quem a informação disser respeito.


3 — Para fins científicos podem, com autorização da
comissão restrita de protecção ou do juiz, ser publicadas
peças de processos, desde que se impossibilite a iden-
tificação da criança ou jovem, seus familiares e restantes
pessoas nelas referidas.


Artigo 90.o


Comunicação social


1 — Os órgãos de comunicação social, sempre que
divulguem situações de crianças ou jovens em perigo,
não podem identificar, nem transmitir elementos, sons
ou imagens que permitam a sua identificação, sob pena
de os seus agentes incorrerem na prática de crime de
desobediência.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
os órgãos de comunicação social podem relatar o con-
teúdo dos actos públicos do processo judicial de pro-
moção e protecção.


3 — Sempre que tal seja solicitado e sem prejuízo
do disposto no n.o 1, o presidente da comissão de pro-
tecção ou o juiz do processo informam os órgãos de
comunicação social sobre os factos, decisão e circuns-
tâncias necessárias para a sua correcta compreensão.


CAPÍTULO VII


Procedimentos de urgência


Artigo 91.o


Procedimentos urgentes na ausência do consentimento


1 — Quando exista perigo actual ou iminente para
a vida ou integridade física da criança ou do jovem e
haja oposição dos detentores do poder paternal ou de
quem tenha a guarda de facto, qualquer das entidades
referidas no artigo 7.o ou as comissões de protecção
tomam as medidas adequadas para a sua protecção ime-
diata e solicitam a intervenção do tribunal ou das enti-
dades policiais.


2 — As entidades policiais dão conhecimento, de ime-
diato, das situações referidas no número anterior ao
Ministério Público ou, quando tal não seja possível, logo
que cesse a causa da impossibilidade.


3 — Enquanto não for possível a intervenção do tri-
bunal, as autoridades policiais retiram a criança ou o
jovem do perigo em que se encontra e asseguram a
sua protecção de emergência em casa de acolhimento
temporário, nas instalações das entidades referidas no
artigo 7.o ou em outro local adequado.


Artigo 92.o


Procedimentos judiciais urgentes


1 — O tribunal, a requerimento do Ministério
Público, quando lhe sejam comunicadas as situações
referidas no artigo anterior, profere decisão provisória,
no prazo de quarenta e oito horas, confirmando as pro-
vidências tomadas para a imediata protecção da criança
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ou do jovem, aplicando qualquer uma das medidas pre-
vistas no artigo 35.o ou determinando o que tiver por
conveniente relativamente ao destino da criança ou do
jovem.


2 — Para efeitos do disposto no artigo anterior, o
tribunal procede às averiguações sumárias e indispen-
sáveis e ordena as diligências necessárias para assegurar
a execução das suas decisões, podendo recorrer às enti-
dades policiais e permitir às pessoas a quem incumba
do cumprimento das suas decisões a entrada, durante
o dia, em qualquer casa.


3 — Proferida a decisão provisória referida no n.o 1,
o processo segue os seus termos como processo judicial
de promoção e protecção.


CAPÍTULO VIII


Do processo nas comissões de protecção
de crianças e jovens


Artigo 93.o


Iniciativa da intervenção das comissões de protecção


Sem prejuízo do disposto nos artigos 64.o a 66.o, as
comissões de protecção intervêm:


a) A solicitação da criança ou do jovem, dos seus
pais, representante legal ou das pessoas que
tenham a sua guarda de facto;


b) Por sua iniciativa, em situações de que tiverem
conhecimento no exercício das suas funções.


Artigo 94.o


Informação e audição dos interessados


1 — A comissão de protecção, recebida a comuni-
cação da situação ou depois de proceder a diligências
sumárias que a confirmem, deve contactar a criança ou
o jovem, os titulares do poder paternal ou a pessoa
com quem a criança ou o jovem residam, informando-os
da situação e ouvindo-os sobre ela.


2 — A comissão de protecção deve informar as pes-
soas referidas no número anterior do modo como se
processa a sua intervenção, das medidas que pode tomar,
do direito de não autorizarem a intervenção e suas pos-
síveis consequências e do seu direito a fazerem-se acom-
panhar de advogado.


Artigo 95.o


Falta do consentimento


Faltando ou tendo sido retirados os consentimentos
previstos no artigo 9.o, ou havendo oposição do menor,
nos termos do artigo 10.o, a comissão abstém-se de inter-
vir e comunica a situação ao Ministério Público com-
petente, remetendo-lhe o processo ou os elementos que
considere relevantes para a apreciação da situação.


Artigo 96.o


Diligências nas situações de guarda ocasional


1 — Quando a criança se encontre a viver com uma
pessoa que não detenha o poder paternal, não seja o
seu representante legal, nem tenha a sua guarda de facto,
a comissão de protecção deve diligenciar de imediato,


por todos os meios ao seu alcance, no sentido de entrar
em contacto com as pessoas que devem prestar o con-
sentimento, a fim de que estes ponham cobro à situação
de perigo ou prestem o consentimento para a inter-
venção.


2 — Até ao momento em que o contacto com os pais
ou representantes legais seja possível e sem prejuízo
dos procedimentos de urgência, a comissão de protecção
proporciona à criança ou ao jovem os meios de apoio
adequados, salvo se houver oposição da pessoa com
quem eles residem.


3 — Quando se verifique a oposição referida no
número anterior, a comissão de protecção comunica
imediatamente a situação ao Ministério Público.


Artigo 97.o


Processo


1 — O processo inicia-se com o recebimento da comu-
nicação escrita ou com o registo das comunicações ver-
bais ou dos factos de que a referida comissão tiver
conhecimento.


2 — O processo da comissão de protecção inclui a
recolha de informação, as diligências e os exames neces-
sários e adequados ao conhecimento da situação, à fun-
damentação da decisão, à aplicação da respectiva
medida e à sua execução.


3 — O processo é organizado de modo que nele sejam
registados por ordem cronológica todos os actos e dili-
gências praticados ou solicitados pela comissão de
protecção.


4 — Relativamente a cada processo é transcrita na
acta da comissão restrita, de forma sumária, a delibe-
ração e a sua fundamentação.


Artigo 98.o


Decisão relativa à medida


1 — Reunidos os elementos sobre a situação da
criança ou do jovem, a comissão restrita, em reunião,
aprecia o caso, arquivando o processo quando a situação
de perigo não se confirme ou já não subsista, ou delibera
a aplicação da medida adequada.


2 — Perante qualquer proposta de intervenção da
comissão de protecção, as pessoas a que se referem
os artigos 9.o e 10.o podem solicitar um prazo, não
superior a oito dias, para prestar consentimento ou
manifestar a não oposição.


3 — Havendo acordo entre a comissão de protecção
e as pessoas a que se referem os artigos 9.o e 10.o no
tocante à medida a adoptar, a decisão é reduzida a
escrito, tomando a forma de acordo, nos termos do dis-
posto nos artigos 55.o a 57.o, o qual é assinado pelos
intervenientes.


4 — Não havendo acordo, e mantendo-se a situação
que justifique a aplicação de medida, a comissão de
protecção remete o processo ao Ministério Público.


Artigo 99.o


Arquivamento do processo


Cessando a medida, o processo é arquivado, só
podendo ser reaberto se ocorrerem novos factos que
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justifiquem a aplicação de medida de promoção e
protecção.


CAPÍTULO IX


Do processo judicial de promoção e protecção


Artigo 100.o


Processo


O processo judicial de promoção dos direitos e pro-
tecção das crianças e jovens em perigo, doravante desig-
nado processo judicial de promoção e protecção, é de
jurisdição voluntária.


Artigo 101.o


Tribunal competente


1 — Compete ao tribunal de família e menores a ins-
trução e o julgamento do processo.


2 — Fora das áreas abrangidas pela jurisdição dos tri-
bunais de família e menores cabe ao tribunal da res-
pectiva comarca conhecer das causas que àqueles estão
atribuídas.


3 — No caso previsto no número anterior, o tribunal
constitui-se em tribunal de família e menores.


Artigo 102.o


Processos urgentes


1 — Os processos judiciais de promoção e protecção
são de natureza urgente, correndo nas férias judiciais.


2 — Os processos não estão sujeitos a distribuição,
sendo imediatamente averbados ao juiz de turno.


Artigo 103.o


Advogado


1 — Os pais, o representante legal ou quem tiver a
guarda de facto podem, em qualquer fase do processo,
constituir advogado ou requerer a nomeação de patrono
que o represente, a si ou à criança ou ao jovem.


2 — É obrigatória a nomeação de patrono à criança
ou jovem quando os seus interesses e os dos seus pais,
representante legal ou de quem tenha a guarda de facto
sejam conflituantes e ainda quando a criança ou jovem
com a maturidade adequada o solicitar ao tribunal.


3 — A nomeação do patrono é efectuada nos termos
da lei do apoio judiciário.


4 — No debate judicial é obrigatória a constituição
de advogado ou a nomeação de patrono à criança ou
jovem.


Artigo 104.o


Contraditório


1 — A criança ou jovem, os seus pais, representante
legal ou quem tiver a guarda de facto têm direito a
requerer diligências e oferecer meios de prova.


2 — No debate judicial podem ser apresentadas ale-
gações escritas e é assegurado o contraditório.


Artigo 105.o


Iniciativa processual


1 — A iniciativa processual cabe ao Ministério
Público.


2 — Os pais, o representante legal, as pessoas que
tenham a guarda de facto e a criança ou jovem com
idade superior a 12 anos podem também requerer a
intervenção do tribunal no caso previsto na alínea e)
do artigo 11.o


Artigo 106.o


Fases do processo


1 — O processo de promoção e protecção é cons-
tituído pelas fases de instrução, debate judicial, decisão
e execução da medida.


2 — Recebido o requerimento inicial, o juiz profere
despacho de abertura de instrução ou, se considerar
que dispõe de todos os elementos necessários, ordena
as notificações a que se refere o n.o 1 do artigo 114.o,
seguindo-se os demais termos nele previstos.


Artigo 107.o


Despacho inicial


1 — Declarada aberta a instrução, o juiz designa data
para a audição obrigatória:


a) Da criança ou do jovem;
b) Dos pais, do representante legal da criança ou


do jovem ou da pessoa que tenha a sua guarda
de facto.


2 — No mesmo despacho, o juiz, sempre que o julgar
conveniente, pode designar dia para ouvir os técnicos
que conheçam a situação da criança ou do jovem a fim
de prestarem os esclarecimentos necessários.


3 — Com a notificação da designação da data referida
no n.o 1 procede-se também à notificação dos pais, repre-
sentantes legais ou de quem tenha a guarda de facto
da criança ou do jovem para, querendo, requererem
a realização de diligências instrutórias ou juntarem
meios de prova.


Artigo 108.o


Informação ou relatório social


1 — O juiz, se o entender necessário, pode utilizar,
como meios de obtenção da prova, a informação ou
o relatório social sobre a situação da criança e do jovem
e do seu agregado familiar.


2 — A informação é solicitada pelo juiz às entidades
referidas na alínea d) do artigo 5.o, que a remetem ao
tribunal no prazo de oito dias.


3 — A elaboração de relatório social é solicitada pelo
juiz a qualquer das entidades a que se refere o artigo 5.o,
alínea d), que disponha de serviço social adequado para
o efeito, que o remete no prazo de 30 dias.


Artigo 109.o


Duração


A instrução do processo de promoção e de protecção
não pode ultrapassar o prazo de quatro meses.
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Artigo 110.o


Encerramento da instrução


O juiz, ouvido o Ministério Público, declara encerrada
a instrução e:


a) Decide o arquivamento do processo;
b) Designa dia para uma conferência com vista à


obtenção de acordo de promoção e protecção;
ou


c) Quando se mostre manifestamente improvável
uma solução negociada, determina o prossegui-
mento do processo para realização de debate
judicial e ordena as notificações a que se refere
o n.o 1 do artigo 114.o


Artigo 111.o


Arquivamento


O juiz decide o arquivamento do processo quando
concluir que, em virtude de a situação de perigo não
se comprovar ou já não subsistir, se tornou desnecessária
a aplicação de qualquer medida de promoção e pro-
tecção.


Artigo 112.o


Decisão negociada


O juiz convoca para a conferência, com vista à obten-
ção de acordo de promoção e protecção, o Ministério
Público, os pais, o representante legal ou quem tenha
a guarda de facto, a criança ou jovem com mais de
12 anos e as pessoas e representantes de entidades cuja
presença e subscrição do acordo seja entendida como
relevante.


Artigo 113.o


Acordo de promoção e protecção


1 — Ao acordo de promoção e protecção é aplicável,
com as devidas adaptações, o disposto nos artigos 55.o
a 57.o


2 — Não havendo oposição do Ministério Público, o
acordo é homologado por decisão judicial.


3 — O acordo fica a constar da acta e é subscrito
por todos os intervenientes.


Artigo 114.o


Debate judicial


1 — Se não tiver sido possível obter o acordo de pro-
moção e protecção, ou quando este se mostre mani-
festamente improvável, o juiz notifica o Ministério
Público, os pais, o representante legal, quem detiver
a guarda de facto e a criança ou jovem com mais de
12 anos para alegarem, por escrito, querendo, e apre-
sentarem prova no prazo de 10 dias.


2 — Recebidas as alegações e apresentada a prova,
o juiz designa dia para o debate judicial e ordena a
notificação das pessoas que devam comparecer.


3 — Com a notificação da data para o debate judicial
é dado conhecimento aos pais, ao representante legal
ou a quem tenha a guarda de facto das alegações e
prova apresentada pelo Ministério Público e a este das
restantes alegações e prova apresentada.


Artigo 115.o


Composição do tribunal


O debate judicial será efectuado perante um tribunal
composto pelo juiz, que preside, e por dois juízes sociais.


Artigo 116.o


Organização do debate judicial


1 — O debate judicial é contínuo, decorrendo sem
interrupção ou adiamento até ao encerramento, salvo
as suspensões necessárias para alimentação e repouso
dos participantes.


2 — O debate judicial não pode ser adiado e inicia-se
com a produção da prova e audição das pessoas pre-
sentes, ordenando o juiz as diligências necessárias para
que compareçam os não presentes na data que designar
para o seu prosseguimento.


3 — A leitura da decisão é pública, mas ao debate
judicial só podem assistir as pessoas que o tribunal
expressamente autorizar.


Artigo 117.o


Regime das provas


Para a formação da convicção do tribunal e para a
fundamentação da decisão só podem ser consideradas
as provas que puderem ter sido contraditadas durante
o debate judicial.


Artigo 118.o


Documentação


1 — As declarações prestadas em audiência são docu-
mentadas em acta quando o tribunal não dispuser de
meios idóneos para assegurar a sua reprodução integral.


2 — No caso previsto no número anterior, o juiz dita
para a acta uma súmula das declarações, podendo o
Ministério Público e os advogados requerer que sejam
aditados os elementos que se mostrarem necessários à
boa decisão da causa.


Artigo 119.o


Alegações


Produzida a prova, o juiz concede a palavra ao Minis-
tério Público e aos advogados para alegações, por trinta
minutos cada um.


Artigo 120.o


Competência para a decisão


1 — Terminado o debate, o tribunal recolhe para
decidir.


2 — A decisão é tomada por maioria de votos,
votando em primeiro lugar os juízes sociais, por ordem
crescente de idade, e, no fim, o juiz presidente.


Artigo 121.o


Decisão


1 — A decisão inicia-se por um relatório sucinto, em
que se identifica a criança ou jovem, os seus pais, repre-
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sentante legal, ou a pessoa que tem a guarda de facto
e se procede a uma descrição da tramitação do processo.


2 — Ao relatório segue-se a fundamentação que con-
siste na enumeração dos factos provados e não provados,
bem como na sua valoração e exposição das razões que
justificam o arquivamento ou a aplicação de uma medida
de promoção e protecção, terminando pelo dispositivo
e decisão.


Artigo 122.o


Leitura da decisão


1 — A decisão é lida pelo juiz presidente, podendo
ser ditada para a acta, em acto contínuo à deliberação.


2 — Nos casos de especial complexidade, o debate
judicial pode ser suspenso e designado novo dia para
leitura da decisão.


Artigo 123.o


Recursos


1 — Cabe recurso das decisões que, definitiva ou pro-
visoriamente, se pronunciem sobre a aplicação, alteração
ou cessação de medidas de promoção e protecção.


2 — Podem recorrer o Ministério Público, a criança
ou o jovem, os pais, o representante legal e quem tiver
a guarda de facto da criança ou do jovem.


Artigo 124.o


Processamento e efeito dos recursos


1 — Os recursos são processados e julgados como os
agravos em matéria cível.


2 — Cabe ao tribunal recorrido fixar o efeito do
recurso.


Artigo 125.o


A execução da medida


No processo judicial de promoção e protecção a exe-
cução da medida será efectuada nos termos dos n.os 2
e 3 do artigo 59.o


Artigo 126.o


Direito subsidiário


Ao processo de promoção e protecção são aplicáveis
subsidiariamente, com as devidas adaptações, na fase
de debate judicial e de recursos, as normas relativas
ao processo civil de declaração sob a forma sumária.


MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Decreto n.o 34/99
de 1 de Setembro


Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo único


Aprova a Convenção sobre Segurança Social entre
a República Portuguesa e a República do Chile, assinada


em Lisboa em 25 de Março de 1999, sendo o teor do
respectivo instrumento publicado em anexo.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de
9 de Junho de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jaime José Matos da Gama — Maria de
Belém Rosei ra Mart ins Coelho Henr iques de
Pina — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.


Assinado em 13 de Agosto de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 18 de Agosto de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


CONVENÇÃO SOBRE SEGURANÇA SOCIAL ENTRE A REPÚBLICA
PORTUGUESA E A REPÚBLICA DO CHILE


A República Portuguesa e a República do Chile, ani-
madas do desejo de regular as suas relações em matéria
de segurança social, acordaram o seguinte:


TÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Definições


1 — As expressões e termos mencionados seguida-
mente têm, para efeitos de aplicação da presente Con-
venção, o seguinte significado:


a) «Partes Contratantes», a República Portuguesa
e a República do Chile;


b) «Território», relativamente à República Portu-
guesa, o território no continente europeu e os
arquipélagos dos Açores e da Madeira e, rela-
tivamente à República do Chile, o território da
República do Chile;


c) «Legislação», as leis, decretos, regulamentos e
outras disposições legais existentes e futuras,
respeitantes aos regimes referidos no artigo 2.o
da presente Convenção;


d) «Autoridade competente», em relação à Repú-
blica Portuguesa, o ministro, os ministros ou
qualquer outra autoridade correspondente res-
ponsável pelas legislações mencionadas no
artigo 2.o da presente Convenção e, em relação
à República do Chile, o Ministerio del Trabajo
y Previsión Social (Ministério do Trabalho e
Previdência Social);


e) «Instituição competente», a instituição ou orga-
nismo responsável, conforme o caso, pela apli-
cação da legislação mencionada no artigo 2.o
da presente Convenção;


f) «Residência», o lugar onde a pessoa reside
habitualmente;


g) «Prestação» ou «pensão», as prestações ou pen-
sões, incluindo os elementos que as complemen-
tem, assim como as melhorias, suplementos,
bonificações, aumentos, subsídios de actualiza-
ção ou subsídios suplementares;
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 17/98


de 21 de Abril


Regula as condições de financiamento público de projectos de
investimento respeitantes a equipamentos destinados à pre-
venção secundária da toxicodependência.


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 161.o, alínea c), 166.o, n.o 3, e 112.o, n.o 5, da
Constituição, para valer como lei geral da República,
o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei regula as condições de financiamento
público de projectos de investimento respeitantes a equi-
pamentos destinados à prevenção secundária da toxi-
codependência apresentados por instituições sem fins
lucrativos.


Artigo 2.o


Projectos


Os projectos candidatos a financiamento ao abrigo
da presente lei devem incluir obrigatoriamente os
seguintes elementos:


a) Definição de objectivos do projecto terapêutico;
b) Projecto de execução das obras a realizar,


incluindo memória descritiva, condições técni-
cas, peças desenhadas, medições e orçamento;


c) Relação de bens a adquirir, incluindo especi-
ficações técnicas e orçamento.


Artigo 3.o


Condições de financiamento


1 — As decisões de financiamento devem articular-se
com os objectivos fixados na lei quanto à cobertura do
território nacional por serviços públicos para o trata-
mento da toxicodependência.


2 — Só podem ser financiados projectos de investi-
mentos que:


a) Reúnam condições de instalações, organização
e funcionamento que permitam a obtenção de
licenciamento nos termos da legislação em
vigor;


b) Se obriguem a desenvolver actividades cujo pro-
jecto terapêutico e preço a praticar permitam
celebrar acordos de cooperação com os serviços
competentes do Ministério da Saúde.


Artigo 4.o


Financiamento


1 — O financiamento a conceder, segundo critérios
a estabelecer em diploma regulamentar, não pode exce-
der 80% do custo total do projecto.


2 — As verbas destinadas ao cumprimento da pre-
sente lei são inscritas anualmente no Orçamento do
Estado e transferidas para o Serviço de Prevenção e
Tratamento da Toxicodependência (SPTT).


Artigo 5.o


Decisão


1 — As decisões de financiamento nos termos da pre-
sente lei são tomadas por despacho conjunto do Ministro
Adjunto e do Ministro da Saúde, precedido de parecer
do SPTT.


2 — O parecer do SPTT incide sobre o cumprimento
das condições referidas no artigo 3.o e sobre a adequação
do projecto aos critérios estabelecidos na lei.


Artigo 6.o


Pagamentos


Os pagamentos são efectuados pelo SPTT, cumpridas
as formalidades legais e regulamentares aplicáveis.


Artigo 7.o


Período mínimo de funcionamento


A atribuição de financiamento nos termos da presente
lei implica para o equipamento financiado um período
mínimo de funcionamento de 15 anos, durante o qual
os respectivos imóveis não poderão ser alienados, hipo-
tecados ou afectados a finalidade diferente da que deter-
minou o financiamento.


Artigo 8.o


Incumprimento


O incumprimento das obrigações assumidas pela enti-
dade financiada nos termos da presente lei implica a
obrigação de devolver o montante do financiamento
concedido, acrescido de juros legais.


Artigo 9.o


Fiscalização


As entidades financiadas nos termos da presente lei
obrigam-se a facultar ao SPTT os elementos necessários
para aferir do cumprimento do disposto no n.o 2 do
artigo 3.o e no artigo 7.o


Artigo 10.o


Regulamentação


O Governo regulamentará a presente lei no prazo
de 90 dias após a sua entrada em vigor.


Aprovada em 5 de Março de 1998.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 30 de Março de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 2 de Abril de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 38/2004
de 18 de Agosto


Define as bases gerais do regime jurídico da prevenção,
habilitação, reabilitação e participação da pessoa com deficiência


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Âmbito


A presente lei define as bases gerais do regime jurí-
dico da prevenção, habilitação, reabilitação e partici-
pação da pessoa com deficiência.


Artigo 2.o


Noção


Considera-se pessoa com deficiência aquela que, por
motivo de perda ou anomalia, congénita ou adquirida,
de funções ou de estruturas do corpo, incluindo as fun-
ções psicológicas, apresente dificuldades específicas sus-
ceptíveis de, em conjugação com os factores do meio,
lhe limitar ou dificultar a actividade e a participação
em condições de igualdade com as demais pessoas.


Artigo 3.o


Objectivos


Constituem objectivos da presente lei a realização
de uma política global, integrada e transversal de pre-
venção, habilitação, reabilitação e participação da pes-
soa com deficiência, através, nomeadamente, da:


a) Promoção da igualdade de oportunidades, no
sentido de que a pessoa com deficiência dis-
ponha de condições que permitam a plena par-
ticipação na sociedade;


b) Promoção de oportunidades de educação, for-
mação e trabalho ao longo da vida;


c) Promoção do acesso a serviços de apoio;
d) Promoção de uma sociedade para todos através


da eliminação de barreiras e da adopção de
medidas que visem a plena participação da pes-
soa com deficiência.


CAPÍTULO II


Princípios fundamentais


Artigo 4.o


Princípio da singularidade


À pessoa com deficiência é reconhecida a singula-
ridade, devendo a sua abordagem ser feita de forma
diferenciada, tendo em consideração as circunstâncias
pessoais.


Artigo 5.o


Princípio da cidadania


A pessoa com deficiência tem direito ao acesso a
todos os bens e serviços da sociedade, bem como o
direito e o dever de desempenhar um papel activo no
desenvolvimento da sociedade.


Artigo 6.o


Princípio da não discriminação


1 — A pessoa não pode ser discriminada, directa ou
indirectamente, por acção ou omissão, com base na
deficiência.


2 — A pessoa com deficiência deve beneficiar de
medidas de acção positiva com o objectivo de garantir
o exercício dos seus direitos e deveres corrigindo uma
situação factual de desigualdade que persista na vida
social.


Artigo 7.o


Princípio da autonomia


A pessoa com deficiência tem o direito de decisão
pessoal na definição e condução da sua vida.


Artigo 8.o


Princípio da informação


A pessoa com deficiência tem direito a ser informada
e esclarecida sobre os seus direitos e deveres.


Artigo 9.o


Princípio da participação


A pessoa com deficiência tem o direito e o dever
de participar no planeamento, desenvolvimento e acom-
panhamento da política de prevenção, habilitação, rea-
bilitação e participação da pessoa com deficiência.


Artigo 10.o


Princípio da globalidade


A pessoa com deficiência tem direito aos bens e ser-
viços necessários ao seu desenvolvimento ao longo da
vida.


Artigo 11.o


Princípio da qualidade


A pessoa com deficiência tem o direito à qualidade
dos bens e serviços de prevenção, habilitação e rea-
bilitação, atendendo à evolução da técnica e às neces-
sidades pessoais e sociais.


Artigo 12.o


Princípio do primado da responsabilidade pública


Ao Estado compete criar as condições para a execução
de uma política de prevenção, habilitação, reabilitação
e participação da pessoa com deficiência.


Artigo 13.o


Princípio da transversalidade


A política de prevenção, habilitação, reabilitação e
participação da pessoa com deficiência deve ter um
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carácter pluridisciplinar e ser desenvolvida nos diferen-
tes domínios de forma coerente e global.


Artigo 14.o


Princípio da cooperação


O Estado e as demais entidades públicas e privadas
devem actuar de forma articulada e cooperar entre si
na concretização da política de prevenção, habilitação,
reabilitação e participação da pessoa com deficiência.


Artigo 15.o


Princípio da solidariedade


Todos os cidadãos devem contribuir para a prosse-
cução da política de prevenção, habilitação, reabilitação
e participação da pessoa com deficiência.


CAPÍTULO III


Promoção e desenvolvimento


Artigo 16.o


Intervenção do Estado


1 — Compete ao Estado a promoção e o desenvol-
vimento da política nacional de prevenção, habilitação,
reabilitação e participação da pessoa com deficiência
em colaboração com toda a sociedade, em especial com
a pessoa com deficiência, a sua família, respectivas orga-
nizações representativas e autarquias locais.


2 — Compete ao Estado a coordenação e articulação
das políticas, medidas e acções sectoriais, ao nível nacio-
nal, regional e local.


3 — O Estado pode atribuir a entidades públicas e
privadas a promoção e o desenvolvimento da política
nacional de prevenção, habilitação, reabilitação e par-
ticipação, em especial às organizações representativas
das pessoas com deficiência, instituições particulares e
cooperativas de solidariedade social e autarquias locais.


4 — Compete ao Estado realizar as acções de fisca-
lização necessárias ao cumprimento da lei.


Artigo 17.o


Entidade coordenadora


1 — O Estado deve assegurar a existência de uma
entidade pública que colabore na definição, coordena-
ção e acompanhamento da política nacional de preven-
ção, habilitação, reabilitação e participação da pessoa
com deficiência.


2 — A entidade referida no número anterior deve
assegurar a participação de toda a sociedade, nomea-
damente das organizações representativas da pessoa
com deficiência.


Artigo 18.o


Intervenção de entidades públicas e privadas


1 — As entidades públicas e privadas têm o dever
de realizar todos os actos necessários para a promoção
e o desenvolvimento da política nacional de prevenção,
habilitação, reabilitação e participação da pessoa com
deficiência.


2 — O Estado deve apoiar as entidades públicas e
privadas que realizem os actos previstos no número
anterior.


Artigo 19.o


Relações com as organizações não governamentais


O Estado deve apoiar as acções desenvolvidas pela
sociedade, em especial pelas organizações representa-
tivas da pessoa com deficiência, na prossecução dos
objectivos da presente lei.


Artigo 20.o


Coesão social


As entidades privadas, nomeadamente as empresas,
cooperativas, fundações e instituições com ou sem fins
lucrativos, estruturas representativas dos trabalhadores
e associações de empregadores, devem, no desenvol-
vimento da sua actividade e com vista ao reforço da
coesão social, promover a satisfação dos interesses eco-
nómicos, sociais e culturais da pessoa com deficiência.


Artigo 21.o


Rede de apoio de serviços e equipamentos sociais


Compete ao Estado promover a celebração de pro-
tocolos, nomeadamente com as autarquias locais e as
instituições particulares e cooperativas de solidariedade
social, com vista à criação de uma rede descentralizada
de apoio de serviços e equipamentos sociais à pessoa
com deficiência.


Artigo 22.o


Apoio à família


Compete ao Estado adoptar medidas que proporcio-
nem à família da pessoa com deficiência as condições
para a sua plena participação.


Artigo 23.o


Voluntariado


Compete ao Estado incentivar o voluntariado e pro-
mover a participação solidária em acções de apoio a
pessoas com deficiência num quadro de liberdade e res-
ponsabilidade, tendo em vista um envolvimento efectivo
da sociedade no desenvolvimento de acções de volun-
tariado no âmbito da política de prevenção, habilitação,
reabilitação e participação da pessoa com deficiência.


CAPÍTULO IV


Prevenção, habilitação, reabilitação e participação


SECÇÃO I


Prevenção


Artigo 24.o


Prevenção


1 — A prevenção é constituída pelas medidas que
visam evitar o aparecimento ou agravamento da defi-
ciência e eliminar ou atenuar as suas consequências.


2 — O Estado deve promover, directa ou indirecta-
mente, todas as acções necessárias à efectivação da pre-
venção, nomeadamente de informação e sensibilização
sobre:


a) Acessibilidades;
b) Sinistralidade, em especial resultante da circu-


lação de veículos e de actividades laboral,
doméstica e de tempos livres;
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c) Consumo de substâncias que afectem a saúde,
em especial álcool, droga e tabaco;


d) Hábitos alimentares;
e) Cuidados peri, pré e pós-natais;
f) Segurança, higiene e saúde no trabalho.


SECÇÃO II


Habilitação e reabilitação


Artigo 25.o


Habilitação e reabilitação


A habilitação e a reabilitação são constituídas pelas
medidas, nomeadamente nos domínios do emprego, tra-
balho e formação, consumo, segurança social, saúde,
habitação e urbanismo, transportes, educação e ensino,
cultura e ciência, sistema fiscal, desporto e tempos livres,
que tenham em vista a aprendizagem e o desenvolvi-
mento de aptidões, a autonomia e a qualidade de vida
da pessoa com deficiência.


Artigo 26.o


Direito ao emprego, trabalho e formação


1 — Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o direito de acesso ao
emprego, ao trabalho, à orientação, formação, habili-
tação e reabilitação profissionais e a adequação das con-
dições de trabalho da pessoa com deficiência.


2 — No cumprimento do disposto no número ante-
rior, o Estado deve fomentar e apoiar o recurso ao auto-
-emprego, teletrabalho, trabalho a tempo parcial e no
domicílio.


Artigo 27.o


Conciliação entre a actividade profissional
e a vida familiar


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o direito de conciliação entre
a actividade profissional e a vida familiar da pessoa com
deficiência, bem como dos familiares com pessoas com
deficiência a cargo.


Artigo 28.o


Quotas de emprego


1 — As empresas devem, tendo em conta a sua dimen-
são, contratar pessoas com deficiência, mediante con-
trato de trabalho ou de prestação de serviço, em número
até 2% do total de trabalhadores.


2 — O disposto no número anterior pode ser aplicável
a outras entidades empregadoras nos termos a regu-
lamentar.


3 — A Administração Pública deve proceder à con-
tratação de pessoas com deficiência em percentagem
igual ou superior a 5%.


Artigo 29.o


Direitos do consumidor


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar os direitos de consumidor
da pessoa com deficiência, nomeadamente criando um
regime especial de protecção.


Artigo 30.o


Direito à segurança social


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar a protecção social da pessoa
com deficiência, mediante prestações pecuniárias ou em
espécie, que tenham em vista a autonomia pessoal e
uma adequada integração profissional e social.


Artigo 31.o


Direito à saúde


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar os cuidados de promoção e
vigilância da saúde, o despiste e o diagnóstico, a esti-
mulação precoce do tratamento e a habilitação e rea-
bilitação médico-funcional da pessoa com deficiência,
bem como o fornecimento, adaptação, manutenção ou
renovação dos meios de compensação que forem ade-
quados.


Artigo 32.o


Direito à habitação e urbanismo


Compete ao Estado adoptar, mediante a elaboração
de um plano nacional de promoção da acessibilidade,
tendo em atenção os princípios do desenho universal:


a) Medidas específicas necessárias para assegurar
o direito à habitação da pessoa com deficiência,
em articulação com as autarquias locais;


b) Medidas específicas necessárias para assegurar
o acesso da pessoa com deficiência, nomeada-
mente aos espaços interiores e exteriores,
mediante a eliminação de barreiras arquitectó-
nicas na construção, ampliação e renovação.


Artigo 33.o


Direito aos transportes


Compete ao Estado adoptar, mediante a elaboração
de um plano nacional de promoção da acessibilidade,
medidas específicas necessárias para assegurar o acesso
da pessoa com deficiência, nomeadamente à circulação
e utilização da rede de transportes públicos, de trans-
portes especiais e outros meios de transporte apropria-
dos, bem como a modalidades de apoio social.


Artigo 34.o


Direito à educação e ensino


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o acesso da pessoa com defi-
ciência à educação e ao ensino inclusivo, mediante,
nomeadamente, a afectação de recursos e instrumentos
adequados à aprendizagem e à comunicação.


Artigo 35.o


Direito à cultura e ciência


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o acesso da pessoa com defi-
ciência à cultura e à ciência, mediante, nomeadamente,
a afectação de recursos e instrumentos que permitam
a supressão das limitações existentes.
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Artigo 36.o


Sistema fiscal


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o acesso da pessoa com defi-
ciência a bens essenciais que visem melhorar as con-
dições de vida, nomeadamente mediante a concessão
de benefícios fiscais.


Artigo 37.o


Mecenato


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o incentivo do mecenato,
mediante, nomeadamente, a criação e a fixação de isen-
ções fiscais.


Artigo 38.o


Direito à prática do desporto e de tempos livres


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar o acesso da pessoa com defi-
ciência à prática do desporto e à fruição dos tempos
livres, mediante, nomeadamente, a criação de estruturas
adequadas e formas de apoio social.


Artigo 39.o


Alta competição


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar a prática do desporto de alta
competição pela pessoa com deficiência, mediante,
nomeadamente, a criação de estruturas adequadas e for-
mas de apoio social.


SECÇÃO III


Participação


Artigo 40.o


Participação


A participação é constituída pelas medidas específicas
necessárias para assegurar a participação da pessoa com
deficiência, ou respectivas organizações representativas,
nomeadamente na elaboração da legislação sobre defi-
ciência, execução e avaliação das políticas referidas na
presente lei, de modo a garantir o seu envolvimento
em todas as situações da vida e da sociedade em geral.


CAPÍTULO V


Políticas transversais


Artigo 41.o


Estatuto patrimonial


Compete ao Estado adoptar medidas específicas
necessárias para assegurar a protecção patrimonial da
pessoa com deficiência.


Artigo 42.o


Intervenção precoce


Compete ao Estado desenvolver acções de interven-
ção precoce, enquanto conjunto de medidas integradas
de apoio dirigidas à criança, à família e à comunidade,
com o objectivo de responder de imediato às neces-
sidades da criança com deficiência.


Artigo 43.o


Informação


1 — O Estado e as demais entidades públicas e pri-
vadas devem colocar à disposição da pessoa com defi-
ciência, em formato acessível, designadamente em
braille, caracteres ampliados, áudio, língua gestual, ou
registo informático adequado, informação sobre os ser-
viços, recursos e benefícios que lhes são destinados.


2 — Os órgãos de comunicação social devem dispo-
nibilizar a informação de forma acessível à pessoa com
deficiência bem como contribuir para a sensibilização
da opinião pública, tendo em vista a eliminação das
práticas discriminatórias baseadas na deficiência.


Artigo 44.o


Sociedade da informação


Compete ao Estado adoptar, mediante a elaboração
de um plano nacional de promoção da acessibilidade,
medidas específicas necessárias para assegurar o acesso
da pessoa com deficiência à sociedade de informação.


Artigo 45.o


Investigação


Compete ao Estado promover e apoiar programas
de investigação e desenvolvimento com carácter plu-
ridisciplinar que permitam melhorar os meios de pre-
venção, habilitação e reabilitação.


Artigo 46.o


Formação


1 — Compete ao Estado promover e apoiar a for-
mação específica de profissionais que actuem na área
da prevenção, habilitação e reabilitação da pessoa com
deficiência.


2 — As entidades competentes devem desenvolver,
sempre que se justificar, nos programas de formação,
conteúdos que contribuam para o processo de preven-
ção, habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência.


Artigo 47.o


Estatísticas


Compete ao Estado assegurar a recolha, tratamento
e divulgação de dados estatísticos relacionados com a
deficiência.


CAPÍTULO VI


Disposições finais


Artigo 48.o


Fundo de apoio


A lei poderá prever a constituição de um fundo de
apoio à pessoa com deficiência constituído pelo produto
de coimas de processos de contra-ordenação por vio-
lação dos direitos da pessoa com deficiência.


Artigo 49.o


Orçamento


Os encargos decorrentes da execução da presente lei
devem ser inscritos nos orçamentos dos respectivos
ministérios.
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Artigo 50.o


Regulamentação


O Governo deve aprovar as normas necessárias ao
desenvolvimento da presente lei.


Artigo 51.o


Revogação


É revogada a Lei n.o 9/89, de 2 de Maio.


Aprovada em 24 de Junho de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.


Promulgada em 2 de Agosto de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 5 de Agosto de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


Lei n.o 39/2004


de 18 de Agosto


Estabelece os princípios e as bases gerais do exercício do direito
de associação profissional dos militares da Guarda Nacional
Republicana.


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Liberdade de associação


1 — Os militares da Guarda Nacional Republicana
(GNR) em efectividade de funções têm o direito de
constituir associações de carácter profissional para pro-
moção dos correspondentes interesses dos seus asso-
ciados.


2 — As associações profissionais têm âmbito nacional
e sede em território nacional, não podendo ter natureza
política, partidária ou sindical.


3 — Em tudo o que não estiver disposto na presente
lei, a constituição das associações de militares da GNR
e a aquisição pelas mesmas de personalidade jurídica,
bem como o seu regime de gestão, funcionamento e
extinção, são regulados pela lei geral.


Artigo 2.o


Princípio da não discriminação


Os militares da GNR não podem ser prejudicados
ou beneficiados em virtude do exercício do direito de
associação.


Artigo 3.o


Princípio da exclusividade de inscrição


Aos militares da GNR é vedada a inscrição em mais
do que uma associação profissional.


Artigo 4.o


Princípio da inexistência de prejuízo para o serviço


O exercício das actividades associativas não pode, em
caso algum e por qualquer forma, prejudicar o normal
cumprimento das missões, a permanente disponibilidade
para o serviço nem a coesão e a disciplina da GNR.


Artigo 5.o


Direitos das associações


As associações profissionais legalmente constituídas
têm direito a:


a) Representar os associados na defesa dos seus
interesses estatutários, sócio-profissionais e
deontológicos;


b) Integrar conselhos consultivos, comissões de
estudo e grupos de trabalho constituídos para
proceder à análise de assuntos de relevante inte-
resse para a instituição, na área da sua com-
petência específica;


c) Ser ouvidas pelos órgãos competentes da GNR
sobre as questões do estatuto profissional, remu-
neratório e social dos seus associados e sobre
as condições de exercício da respectiva acti-
vidade;


d) Apresentar propostas sobre o funcionamento
dos serviços e outros aspectos de relevante inte-
resse para a instituição, bem como exprimir
junto das entidades competentes opinião sobre
matérias expressamente incluídas nas suas fina-
lidades estatutárias;


e) Emitir pareceres sobre quaisquer assuntos ati-
nentes à GNR, quando tal for solicitado pelas
entidades competentes;


f) Realizar reuniões no âmbito das suas finalidades
estatutárias em instalações da GNR, previa-
mente autorizadas e desde que não comprome-
tam a realização do interesse público ou o nor-
mal funcionamento dos serviços;


g) Promover actividades e editar publicações sobre
matérias associativas, deontológicas e sócio-pro-
fissionais ou, mediante prévia autorização hie-
rárquica, sobre assuntos de natureza exclusiva-
mente técnica;


h) Afixar documentos relativos às suas actividades
estatutárias, desde que em local próprio dispo-
nibilizado para o efeito;


i) Estabelecer relações com associações, federa-
ções de associações e organizações internacio-
nais congéneres que prossigam objectivos aná-
logos.


Artigo 6.o


Restrições ao exercício de direitos


O exercício dos direitos consagrados no artigo ante-
rior está sujeito às restrições previstas na presente lei,
não podendo os militares da GNR:


a) Proferir declarações susceptíveis de afectarem
a subordinação da GNR à legalidade democrá-
tica, a sua isenção política e partidária, a coesão,
o bom nome e o prestígio da instituição, ou
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 4/97
de 10 de Fevereiro


Autoriza o Governo a rever o regime do ilícito de mera ordenação
social aplicável ao licenciamento e fiscalização dos estabe-
lecimentos que desenvolvem actividades de apoio social no
âmbito da segurança social.


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea e), 168.o, n.o 1, alínea d), e 169.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


Fica o Governo autorizado a aprovar o regime do
ilícito de mera ordenação social aplicável à violação de
normas relativas ao licenciamento e fiscalização dos
estabelecimentos que desenvolvam actividades de apoio
social no âmbito da protecção social.


Artigo 2.o


Sentido e extensão


A autorização referida no artigo anterior tem o
seguinte sentido e extensão:


a) Estabelecer contra-ordenações aplicáveis às pes-
soas singulares, puníveis com coima cujo mon-
tante se poderá elevar até ao valor máximo de
2 000 000$, visando sancionar:


1) A abertura e funcionamento dos estabe-
lecimentos que não se encontrem licen-
ciados nem disponham de autorização
provisória de funcionamento, de harmo-
nia com a legislação aplicável;


2) A inadequação das instalações, bem como
as deficientes condições de higiene e segu-
rança, face aos requisitos legalmente
estabelecidos;


3) A inexistência injustificada do pessoal
técnico e auxiliar indicado no respectivo
mapa;


4) A alimentação claramente deficiente para
as necessidades dos utentes;


5) O excesso de lotação em relação à capa-
cidade autorizada para o estabeleci-
mento;


6) O impedimento das acções de fiscali-
zação;


7) A violação de quaisquer outras normas
ou exigências legais;


b) Punir os factos praticados com negligência,
sendo em tais casos os limites mínimos e máxi-
mos das coimas reduzidos a metade;


c) Estabelecer, simultaneamente com a coima, as
seguintes sanções acessórias:


1) Interdição do exercício da actividade em
quaisquer estabelecimentos abrangidos
pelo artigo 1.o;


2) Privação do direito a subsídio ou bene-
fício outorgado por entidade ou serviço
público;


3) Encerramento do estabelecimento;
4) Suspensão do alvará ou da autorização


provisória;


d) Determinar a publicidade das decisões defini-
tivas que apliquem coima de montante igual ou
superior a 200 000$ ou decretem o encerra-
mento do estabelecimento.


Artigo 3.o


Duração


A autorização concedida pela presente lei tem a dura-
ção de 90 dias.


Aprovada em 19 de Dezembro de 1996.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 24 de Janeiro de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 27 de Janeiro de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Lei n.o 5/97
de 10 de Fevereiro


Lei Quadro da Educação Pré-Escolar


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:


CAPÍTULO I


Objecto


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei quadro, na sequência dos princípios
definidos na Lei de Bases do Sistema Educativo, con-
sagra o ordenamento jurídico da educação pré-escolar.


CAPÍTULO II


Princípios gerais


Artigo 2.o


Princípio geral


A educação pré-escolar é a primeira etapa da edu-
cação básica no processo de educação ao longo da vida,
sendo complementar da acção educativa da família, com
a qual deve estabelecer estreita cooperação, favorecendo
a formação e o desenvolvimento equilibrado da criança,
tendo em vista a sua plena inserção na sociedade como
ser autónomo, livre e solidário.


Artigo 3.o


Educação pré-escolar


1 — A educação pré-escolar destina-se às crianças
com idades compreendidas entre os 3 anos e a idade
de ingresso no ensino básico e é ministrada em esta-
belecimentos de educação pré-escolar.
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2 — A frequência da educação pré-escolar é facul-
tativa, no reconhecimento de que cabe, primeiramente,
à família a educação dos filhos, competindo, porém,
ao Estado contribuir activamente para a universalização
da oferta da educação pré-escolar, nos termos da pre-
sente lei.


3 — Por estabelecimento de educação pré-escolar
entende-se a instituição que presta serviços vocaciona-
dos para o desenvolvimento da criança, proporcionan-
do-lhe actividades educativas, e actividades de apoio à
família.


4 — O número de crianças por cada sala deverá ter
em conta as diferentes condições demográficas de cada
localidade.


Artigo 4.o


Participação da família


No âmbito da educação pré-escolar, cabe, designa-
damente, aos pais e encarregados de educação:


a) Participar, através de representantes eleitos
para o efeito ou de associações representativas,
na direcção dos estabelecimentos de educação
pré-escolar;


b) Desenvolver uma relação de cooperação com
os agentes educativos numa perspectiva for-
mativa;


c) Dar parecer sobre o horário de funcionamento
do estabelecimento de educação pré-escolar;


d) Participar, em regime de voluntariado, sob a
orientação da direcção pedagógica da institui-
ção, em actividades educativas de animação e
de atendimento.


Artigo 5.o


Papel estratégico do Estado


Incumbe ao Estado:


a) Criar uma rede pública de educação pré-escolar,
generalizando a oferta dos respectivos serviços
de acordo com as necessidades;


b) Apoiar a criação de estabelecimentos de edu-
cação pré-escolar por outras entidades da socie-
dade civil, na medida em que a oferta disponível
seja insuficiente;


c) Definir as normas gerais da educação pré-es-
colar, nomeadamente nos seus aspectos orga-
nizativo, pedagógico e técnico, e assegurar o seu
efectivo cumprimento e aplicação, designada-
mente através do acompanhamento, da avalia-
ção e da fiscalização;


d) Prestar apoio especial às zonas carenciadas.


Artigo 6.o


Participação das autarquias locais


O Governo fixará, através de decreto-lei, as condições
de participação das autarquias locais na concretização
dos objectivos previstos no presente diploma, assegu-
rando os correspondentes meios financeiros.


Artigo 7.o


Iniciativa particular, cooperativa e social


Incumbe ao Estado apoiar as iniciativas da sociedade
no domínio da educação pré-escolar, nomeadamente:


a) Dos estabelecimentos de ensino particular e
cooperativo;


b) Das instituições particulares de solidariedade
social;


c) De outras instituições sem fins lucrativos que
prossigam actividades nos domínios da educa-
ção e do ensino.


CAPÍTULO III


Princípios de organização


Artigo 8.o


Tutela pedagógica e técnica


O Estado define as orientações gerais a que deve
subordinar-se a educação pré-escolar, nomeadamente
nos seus aspectos pedagógico e técnico, competindo-lhe:


a) Definir regras para o enquadramento da acti-
vidade dos estabelecimentos de educação pré-
-escolar;


b) Definir objectivos e linhas de orientação cur-
ricular;


c) Definir os requisitos habilitacionais do pessoal
que presta serviço nos estabelecimentos de edu-
cação pré-escolar;


d) Definir e assegurar a formação do pessoal;
e) Apoiar actividades de animação pedagógica;
f) Definir regras de avaliação da qualidade dos


serviços;
g) Realizar as actividades de fiscalização e ins-


pecção.


Artigo 9.o


Redes de educação pré-escolar


As redes de educação pré-escolar são constituídas por
uma rede pública e uma rede privada, complementares
entre si, visando a oferta universal e a boa gestão dos
recursos públicos.


CAPÍTULO IV


Princípios gerais pedagógicos


Artigo 10.o


Objectivos da educação pré-escolar


São objectivos da educação pré-escolar:


a) Promover o desenvolvimento pessoal e social
da criança com base em experiências de vida
democrática numa perspectiva de educação para
a cidadania;


b) Fomentar a inserção da criança em grupos
sociais diversos, no respeito pela pluralidade das
culturas, favorecendo uma progressiva consciên-
cia do seu papel como membro da sociedade;


c) Contribuir para a igualdade de oportunidades
no acesso à escola e para o sucesso da apren-
dizagem;


d) Estimular o desenvolvimento global de cada
criança, no respeito pelas suas características
individuais, incutindo comportamentos que
favoreçam aprendizagens significativas e diver-
sificadas;


e) Desenvolver a expressão e a comunicação atra-
vés da utilização de linguagens múltiplas como
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meios de relação, de informação, de sensibili-
zação estética e de compreensão do mundo;


f) Despertar a curiosidade e o pensamento crítico;
g) Proporcionar a cada criança condições de bem-


-estar e de segurança, designadamente no
âmbito da saúde individual e colectiva;


h) Proceder à despistagem de inadaptações, defi-
ciências e precocidades, promovendo a melhor
orientação e encaminhamento da criança;


i) Incentivar a participação das famílias no pro-
cesso educativo e estabelecer relações de efec-
tiva colaboração com a comunidade.


Artigo 11.o


Direcção pedagógica


1 — Cada estabelecimento de educação pré-escolar
dispõe, de entre outros órgãos, de uma direcção peda-
gógica assegurada por quem detenha as habilitações
legalmente exigíveis para o efeito, a qual garante a exe-
cução das linhas de orientação curricular e a coorde-
nação da actividade educativa.


2 — Nos estabelecimentos de educação pré-escolar da
rede pública, a direcção pedagógica será eleita de entre
os educadores, sempre que o seu número o permita.


Artigo 12.o


Horário de funcionamento


1 — Os estabelecimentos de educação pré-escolar
devem adoptar um horário adequado para o desenvol-
vimento das actividades pedagógicas, no qual se pre-
vejam períodos específicos para actividades educativas,
de animação e de apoio às famílias, tendo em conta
as necessidades destas.


2 — O horário dos estabelecimentos deve igualmente
adequar-se à possibilidade de neles serem servidas refei-
ções às crianças.


3 — O horário de funcionamento do estabelecimento
de educação pré-escolar é homologado pelo Ministério
da Educação, sob proposta da direcção pedagógica, ouvi-
dos os pais e encarregados de educação.


CAPÍTULO V


Redes de educação pré-escolar


Artigo 13.o


Rede pública


Consideram-se integrados na rede pública os esta-
belecimentos de educação pré-escolar a funcionar na
directa dependência da administração central, das
Regiões Autónomas e das autarquias locais.


Artigo 14.o


Rede privada


A rede privada integra os estabelecimentos de edu-
cação pré-escolar que funcionem no âmbito do ensino
particular e cooperativo, em instituições particulares de
solidariedade social e em instituições sem fins lucrativos
que prossigam actividades no domínio da educação e
do ensino.


Artigo 15.o


Outras modalidades da educação pré-escolar


1 — São modalidades, entre outras, da educação
pré-escolar:


a) A educação de infância itinerante;
b) A animação infantil comunitária.


2 — A educação de infância itinerante consiste na
prestação de serviços de educação pré-escolar mediante
a deslocação regular de um educador de infância a zonas
de difícil acesso ou a zonas com um número reduzido
de crianças.


3 — A animação infantil comunitária consiste na rea-
lização de actividades adequadas ao desenvolvimento
de crianças que vivem em zonas urbanas ou suburbanas
carenciadas, a levar a cabo em instalações cedidas pela
comunidade local, num determinado período do dia.


Artigo 16.o


Gratuitidade


1 — A componente educativa da educação pré-esco-
lar é gratuita.


2 — As restantes componentes da educação pré-es-
colar são comparticipadas pelo Estado de acordo com
as condições sócio-económicas das famílias, com o objec-
tivo de promover a igualdade de oportunidades, em ter-
mos a regulamentar pelo Governo.


CAPÍTULO VI


Administração, gestão e regime de pessoal


Artigo 17.o


Administração e gestão


A administração e gestão dos estabelecimentos públicos
de educação pré-escolar serão definidas em decreto-lei.


Artigo 18.o


Regime de pessoal


1 — Aos educadores de infância em exercício de fun-
ções nos estabelecimentos de educação pré-escolar da
dependência directa da administração central, Regiões
Autónomas e das autarquias locais aplica-se o Estatuto
da Carreira dos Educadores de Infância e dos Profes-
sores dos Ensinos Básico e Secundário.


2 — Aos educadores de infância que exerçam funções
na rede privada devem ser, progressivamente, propor-
cionadas idênticas condições de exercício e de valori-
zação profissionais.


3 — O Ministério da Educação definirá, mediante
diploma regulamentar, os requisitos de formação do pes-
soal não docente que presta serviço nos estabelecimen-
tos de educação pré-escolar.


CAPÍTULO VII


Formação e animação


Artigo 19.o


Formação e animação


O Estado, através do Ministério da Educação, incen-
tivará programas de formação e animação e o apoio
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a actividades e projectos no respectivo estabelecimento
de educação pré-escolar e celebrará protocolos de cola-
boração com redes de formação já existentes.


CAPÍTULO VIII


Avaliação e inspecção


Artigo 20.o


Avaliação


O Estado definirá critérios de avaliação da qualidade
dos serviços prestados em todas as modalidades de edu-
cação pré-escolar.


Artigo 21.o


Inspecção


Cabe à Inspecção-Geral da Educação o controlo do
funcionamento pedagógico e técnico dos estabelecimen-
tos de educação pré-escolar.


CAPÍTULO IX


Disposições finais e transitórias


Artigo 22.o


Financiamento


1 — O Governo estabelecerá as normas gerais para
o financiamento das modalidades da educação pré-es-
colar, definidas na presente lei.


2 — As normas a que se refere o número anterior
devem prever:


a) O planeamento plurianual;
b) A explicitação do investimento público directo


e do apoio a iniciativas de outros sectores;
c) Os critérios a adoptar visando a concretização


da igualdade de oportunidades educativas, de
acordo com o disposto no artigo 16.o do presente
diploma, e a melhoria da qualidade da educação,
designadamente através de incentivos à valo-
rização dos profissionais da educação pré-es-


colar e do alargamento da oferta de horários
adequados aos interesses das famílias.


Artigo 23.o


Norma transitória


1 — Para efeito do disposto no artigo 12.o do presente
diploma, os estabelecimentos públicos de educação pré-
-escolar assegurarão progressivamente complementos
de horário que correspondam às necessidades das famí-
lias, desde a entrada em vigor da presente lei até ao
início do ano lectivo de 2000-2001.


2 — A gratuitidade prevista no n.o 1 do artigo 16.o
do presente diploma tem início no ano lectivo de
1997-1998 para as crianças que tenham completado
5 anos de idade, alargando-se, progressivamente, às
demais crianças até ao ano lectivo de 2000-2001, de
acordo com o artigo 3.o da presente lei.


3 — A partir do ano lectivo de 1998-1999, apenas
serão apoiadas financeiramente as instituições que cum-
pram os requisitos de equiparação previstos no n.o 2
do artigo 18.o, estabelecidos por contratação.


Artigo 24.o


Revogação


1 — É revogada a Lei n.o 5/77, de 1 de Fevereiro.
2 — Consideram-se igualmente revogadas as dispo-


sições do Decreto-Lei n.o 542/79, de 31 de Dezembro,
que contrariem o disposto na presente lei.


Aprovada em 10 de Dezembro de 1996.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 24 de Janeiro de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 27 de Janeiro de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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2 — Tratando-se de titular da informação que não
possua bilhete de identidade de cidadão nacional válido,
o formulário deve ser acompanhado da transmissão de
cópia dos documentos apresentados pelo requerente
para comprovação da sua legitimidade e dos dados de
identificação relevantes para o efeito.


3 — Não sendo possível a transmissão electrónica de
cópias dos documentos, estas devem ser remetidas por
fax, ou por via postal, ficando o formulário electrónico
pendente nos serviços de identificação criminal até à
respectiva recepção.


Artigo 9.o


Formulários electrónicos


Os formulários electrónicos referidos nos números
anteriores substituem, para todos os efeitos legais, o
impresso de requerimento de certificado do registo cri-
minal de modelo exclusivo dos serviços de identificação
criminal.


Artigo 10.o


Procedimentos dos serviços de identificação criminal


Recebido nos serviços de identificação criminal o for-
mulário electrónico referido no artigo 8.o correctamente
preenchido, estes:


a) Emitem o certificado do registo criminal requerido,
remetendo-o, por via postal, à entidade pública que
transmitiu o pedido;


b) Solicitam, pela via mais adequada, elementos adi-
cionais que se revelem indispensáveis à tomada de deci-
são sobre o requerimento de emissão;


c) Indeferem o requerimento e transmitem a decisão,
com os respectivos fundamentos, à entidade pública
competente, a fim de que esta notifique o requerente
do seu teor.


Artigo 11.o


Pagamentos


1 — Pela emissão imediata de certificado do registo
criminal negativo por via electrónica ou pela remessa
aos serviços de identificação criminal do formulário elec-
trónico referido no artigo 8.o desta portaria é devido
o pagamento das quantias legalmente fixadas, nos ter-
mos do disposto nos artigos 38.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 381/98, de 27 de Novembro, para pagamento do
pedido e da emissão de certificados do registo criminal.


2 — As quantias referidas no número anterior são
cobradas aos requerentes pelas entidades competentes
e por estas depositadas à ordem dos serviços de iden-
tificação criminal, no prazo e de acordo com os pro-
cedimentos estabelecidos nas instruções a que se refere
o artigo 16.o desta portaria.


3 — As entidades públicas onde sejam apresentados
requerimentos de certificados do registo criminal nos
termos estabelecidos na presente portaria devem divul-
gar junto dos intervenientes nos procedimentos admi-
nistrativos que são instruídos por este documento o
preço devido pela respectiva emissão.


Artigo 12.o


Documento comprovativo da apresentação do pedido


1 — Deve constar do procedimento administrativo
que estiver em causa um documento assinado pelo
requerente do certificado do registo criminal, compro-
vativo da apresentação do pedido para os fins corres-
pondentes à respectiva instrução.


2 — No documento mencionado no número anterior
devem ser referenciados os documentos de identificação
exibidos e ser expressamente declarado que foi veri-
ficada a legitimidade do requerente para efectuar o
pedido e confirmados os dados de identificação neces-
sários para o efeito, declaração esta subscrita pelo fun-
cionário que a haja realizado.


Artigo 13.o


Documento comprovativo da emissão do certificado
do registo criminal


Deve, ainda, constar do procedimento administrativo
em causa uma impressão do certificado do registo cri-
minal transmitido electronicamente.


Artigo 14.o


Utilização de palavra de passe


A transmissão, por via electrónica, do requerimento
de certificado do registo criminal e a recepção do cer-
tificado do registo criminal negativo por via electrónica
dependem da utilização de palavra de passe que iden-
tifique o posto de trabalho e a pessoa que acede.


Artigo 15.o


Responsabilidade dos serviços de identificação criminal


Os serviços de identificação criminal responsabili-
zam-se integralmente pelo teor das informações por si
certificadas, reportando-se, no caso do certificado do
registo criminal negativo transmitido por via electrónica,
sempre e exclusivamente à respectiva impressão junta
ao procedimento administrativo.


Artigo 16.o


Instruções relativas à recepção de documentos e ao controlo de dados


Os serviços de identificação criminal emitirão as ins-
truções necessárias à execução da presente portaria,
designadamente no que respeita à recepção de docu-
mentos e ao controlo de dados, bem como ao depósito
dos valores recebidos dos requerentes e à prestação de
contas a eles respeitantes, nos termos do disposto na
alínea b) do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 381/98, de
27 de Novembro, com a redacção dada pelo artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 20/2007.


O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa, em
24 de Janeiro de 2007.


MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
SOCIAL E DA EDUCAÇÃO


Portaria n.o 171/2007
de 6 de Fevereiro


O Decreto-Lei n.o 133-B/97, de 30 de Maio, diploma
aplicável aos beneficiários do regime geral de segurança
social e de protecção social da função pública, prevê,
no respectivo âmbito material, uma prestação designada
por subsídio por frequência de estabelecimento de edu-
cação especial, destinada a compensar os encargos
decorrentes da aplicação de medidas específicas de edu-
cação especial aos respectivos descendentes que impli-
quem a frequência dos referidos estabelecimentos, com
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fins lucrativos ou cooperativos, ou o apoio educativo
específico por entidade especializada, igualmente com
fins lucrativos.


No caso de frequência de estabelecimentos de edu-
cação especial sem fins lucrativos por crianças e jovens
com deficiência, o pagamento das respectivas mensa-
lidades corresponde ao preço dos serviços prestados,
como acontece com determinadas associações e coo-
perativas de ensino e reabilitação.


O montante do subsídio a atribuir aos descendentes
dos beneficiários nas situações em causa é fixado por
referência ao montante máximo das mensalidades pra-
ticáveis pelas referidas associações e cooperativas.


A lei prevê que os montantes das mensalidades sejam
fixados por diploma conjunto dos Ministérios da Edu-
cação e do Trabalho e da Solidariedade Social, na
medida em que correspondem a serviços prestados por
estabelecimentos de ensino especial tutelados pelo
Ministério da Educação cujas despesas se repercutem
em encargos para as famílias e para os regimes de pro-
tecção social referidos.


A fixação anual dos montantes das mensalidades tem
por objectivo actualizar os montantes das mensalidades
praticadas em cada ano lectivo, pelo que importa pro-
ceder à respectiva actualização com base numa taxa de
2,5% correspondente à média ponderada das taxas de
inflação previsíveis no período de Setembro de 2006
a Agosto de 2007.


Nestes termos, ao abrigo do disposto na alínea b)
do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 133-B/97, de
30 de Maio, e no n.o 1 do artigo 6.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 14/81, de 7 de Abril, na redacção dada
pelo Decreto Regulamentar n.o 19/98, de 14 de Agosto:


Manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e
da Solidariedade Social e da Educação, o seguinte:


1.o


Objecto


A presente portaria estabelece os valores máximos
e as normas reguladoras das mensalidades a praticar
pelas cooperativas e associações de ensino especial para
efeitos de atribuição do subsídio de educação especial
e da determinação das comparticipações financeiras aos
estabelecimentos de educação especial sem fins lucra-
tivos para o exercício da acção educativa.


2.o


Valor máximo da mensalidade relativa a alunos
de idade inferior a 6 e superior a 18 anos


1 — Os estabelecimentos particulares de ensino espe-
cial referidos no número anterior tutelados pelo Minis-
tério da Educação só podem praticar mensalidades na
modalidade de semi-internato relativamente aos alunos
com idade inferior a 6 e superior a 18 anos.


2 — O valor máximo da mensalidade na modalidade
de semi-internato referida no número anterior é de
E 146,39.


3.o


Regime aplicável a alunos de idade compreendida
entre os 6 e os 18 anos


Os estabelecimentos de ensino referidos no n.o 1.o
não podem praticar mensalidades relativamente a alunos
na faixa etária dos 6 aos 18 anos abrangidos pelo regime
da gratuitidade de ensino.


4.o


Delimitação da faixa etária


Para efeitos da delimitação das faixas etárias referidas
nos n.os 2.o e 3.o, a verificação das idades dos alunos
reporta-se a 15 de Setembro de 2006.


5.o


Prova da deficiência em geral


1 — A prova da deficiência, para efeitos de atribuição
do subsídio de educação especial, é feita por equipas
ou serviços multidisciplinares de avaliação médico-pe-
dagógica ou, não os havendo, por declaração médica
passada por médico especialista na deficiência em causa,
nos termos do artigo 3.o do Decreto Regulamentar
n.o 14/81, de 7 de Abril, na redacção dada pelo Decreto
Regulamentar n.o 19/98, de 14 de Agosto, com obser-
vância das normas orientadoras constantes do despacho
n.o 23/82, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 267, de 18 de Novembro de 1982.


2 — É dispensada a renovação anual da prova da defi-
ciência sempre que esta, pelas suas características de
amplitude e gravidade, seja considerada permanente na
avaliação ou na declaração prevista no número anterior.


6.o


Procedimentos


As instituições e serviços competentes promoverão
os procedimentos que considerem necessários à apli-
cação do disposto neste diploma.


7.o


Produção de efeitos e revogação


A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de
Setembro de 2006 e revoga a Portaria n.o 1011/2005,
de 6 de Outubro.


Em 9 de Janeiro de 2007.


Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de
Estado da Segurança Social. — Pela Ministra da Edu-
cação, Valter Victorino Lemos, Secretário de Estado da
Educação.


Portaria n.o 172/2007
de 6 de Fevereiro


O Decreto-Lei n.o 133-B/97, de 30 de Maio, diploma
aplicável aos beneficiários do regime geral de segurança
social e de protecção social da função pública, prevê,
no respectivo âmbito material, uma prestação, designada
por subsídio por frequência de estabelecimento de edu-
cação especial, destinada a compensar os encargos
decorrentes da aplicação de medidas específicas de edu-
cação especial aos respectivos descendentes que impli-
quem a frequência dos referidos estabelecimentos, com
fins lucrativos ou cooperativos, ou o apoio educativo
específico por entidade especializada, igualmente com
fins lucrativos.


Nos casos de frequência dos estabelecimentos de edu-
cação especial com fins lucrativos ou de apoio educativo
específico por entidade especializada, igualmente com
fins lucrativos, o valor do subsídio a atribuir aos des-
cendentes dos beneficiários é determinado por referência
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fins lucrativos ou cooperativos, ou o apoio educativo
específico por entidade especializada, igualmente com
fins lucrativos.


No caso de frequência de estabelecimentos de edu-
cação especial sem fins lucrativos por crianças e jovens
com deficiência, o pagamento das respectivas mensa-
lidades corresponde ao preço dos serviços prestados,
como acontece com determinadas associações e coo-
perativas de ensino e reabilitação.


O montante do subsídio a atribuir aos descendentes
dos beneficiários nas situações em causa é fixado por
referência ao montante máximo das mensalidades pra-
ticáveis pelas referidas associações e cooperativas.


A lei prevê que os montantes das mensalidades sejam
fixados por diploma conjunto dos Ministérios da Edu-
cação e do Trabalho e da Solidariedade Social, na
medida em que correspondem a serviços prestados por
estabelecimentos de ensino especial tutelados pelo
Ministério da Educação cujas despesas se repercutem
em encargos para as famílias e para os regimes de pro-
tecção social referidos.


A fixação anual dos montantes das mensalidades tem
por objectivo actualizar os montantes das mensalidades
praticadas em cada ano lectivo, pelo que importa pro-
ceder à respectiva actualização com base numa taxa de
2,5% correspondente à média ponderada das taxas de
inflação previsíveis no período de Setembro de 2006
a Agosto de 2007.


Nestes termos, ao abrigo do disposto na alínea b)
do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 133-B/97, de
30 de Maio, e no n.o 1 do artigo 6.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 14/81, de 7 de Abril, na redacção dada
pelo Decreto Regulamentar n.o 19/98, de 14 de Agosto:


Manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e
da Solidariedade Social e da Educação, o seguinte:


1.o


Objecto


A presente portaria estabelece os valores máximos
e as normas reguladoras das mensalidades a praticar
pelas cooperativas e associações de ensino especial para
efeitos de atribuição do subsídio de educação especial
e da determinação das comparticipações financeiras aos
estabelecimentos de educação especial sem fins lucra-
tivos para o exercício da acção educativa.


2.o


Valor máximo da mensalidade relativa a alunos
de idade inferior a 6 e superior a 18 anos


1 — Os estabelecimentos particulares de ensino espe-
cial referidos no número anterior tutelados pelo Minis-
tério da Educação só podem praticar mensalidades na
modalidade de semi-internato relativamente aos alunos
com idade inferior a 6 e superior a 18 anos.


2 — O valor máximo da mensalidade na modalidade
de semi-internato referida no número anterior é de
E 146,39.


3.o


Regime aplicável a alunos de idade compreendida
entre os 6 e os 18 anos


Os estabelecimentos de ensino referidos no n.o 1.o
não podem praticar mensalidades relativamente a alunos
na faixa etária dos 6 aos 18 anos abrangidos pelo regime
da gratuitidade de ensino.


4.o


Delimitação da faixa etária


Para efeitos da delimitação das faixas etárias referidas
nos n.os 2.o e 3.o, a verificação das idades dos alunos
reporta-se a 15 de Setembro de 2006.


5.o


Prova da deficiência em geral


1 — A prova da deficiência, para efeitos de atribuição
do subsídio de educação especial, é feita por equipas
ou serviços multidisciplinares de avaliação médico-pe-
dagógica ou, não os havendo, por declaração médica
passada por médico especialista na deficiência em causa,
nos termos do artigo 3.o do Decreto Regulamentar
n.o 14/81, de 7 de Abril, na redacção dada pelo Decreto
Regulamentar n.o 19/98, de 14 de Agosto, com obser-
vância das normas orientadoras constantes do despacho
n.o 23/82, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 267, de 18 de Novembro de 1982.


2 — É dispensada a renovação anual da prova da defi-
ciência sempre que esta, pelas suas características de
amplitude e gravidade, seja considerada permanente na
avaliação ou na declaração prevista no número anterior.


6.o


Procedimentos


As instituições e serviços competentes promoverão
os procedimentos que considerem necessários à apli-
cação do disposto neste diploma.


7.o


Produção de efeitos e revogação


A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de
Setembro de 2006 e revoga a Portaria n.o 1011/2005,
de 6 de Outubro.


Em 9 de Janeiro de 2007.


Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de
Estado da Segurança Social. — Pela Ministra da Edu-
cação, Valter Victorino Lemos, Secretário de Estado da
Educação.


Portaria n.o 172/2007
de 6 de Fevereiro


O Decreto-Lei n.o 133-B/97, de 30 de Maio, diploma
aplicável aos beneficiários do regime geral de segurança
social e de protecção social da função pública, prevê,
no respectivo âmbito material, uma prestação, designada
por subsídio por frequência de estabelecimento de edu-
cação especial, destinada a compensar os encargos
decorrentes da aplicação de medidas específicas de edu-
cação especial aos respectivos descendentes que impli-
quem a frequência dos referidos estabelecimentos, com
fins lucrativos ou cooperativos, ou o apoio educativo
específico por entidade especializada, igualmente com
fins lucrativos.


Nos casos de frequência dos estabelecimentos de edu-
cação especial com fins lucrativos ou de apoio educativo
específico por entidade especializada, igualmente com
fins lucrativos, o valor do subsídio a atribuir aos des-
cendentes dos beneficiários é determinado por referência
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aos montantes máximos praticados pelos estabelecimen-
tos de educação especial com fins lucrativos, designados
por colégios de educação especial.


A lei prevê que os montantes máximos destas men-
salidades sejam fixados por diploma conjunto dos Minis-
térios da Educação e do Trabalho e da Solidariedade
Social, já que correspondem a serviços prestados por
estabelecimentos de ensino especial tutelados pelo
Ministério da Educação, repercutindo-se as despesas em
encargos para as famílias e para os regimes de protecção
social referidos.


A fixação anual dos montantes das mensalidades tem
por objectivo actualizar os montantes das mensalidades
praticadas em cada ano lectivo, pelo que importa pro-
ceder à respectiva actualização com base numa taxa de
2,5% correspondente à média ponderada das taxas de
inflação previsíveis no período de Setembro de 2006
a Agosto de 2007.


Nestes termos, ao abrigo do disposto na alínea b)
do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 133-B/97, de
30 de Maio, e no n.o 1 do artigo 6.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 14/81, de 7 de Abril, na redacção dada
pelo Decreto Regulamentar n.o 19/98, de 14 de Agosto:


Manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e
da Solidariedade Social e da Educação, o seguinte:


1.o


Objecto


A presente portaria estabelece os valores máximos e
as normas reguladoras das mensalidades a praticar pelos
estabelecimentos de educação especial com fins lucra-
tivos, habitualmente designados por colégios, tutelados
pelo Ministério da Educação, para efeitos de atribuição
do subsídio de educação especial e da determinação das
comparticipações financeiras aos estabelecimentos de
educação especial com fins lucrativos para o exercício
da acção educativa.


2.o


Valor máximo das mensalidades relativas a alunos
com idade inferior a 6 e superior a 18 anos


1 — Os valores máximos das mensalidades a praticar
pelos estabelecimentos de ensino especial com fins lucra-
tivos, habitualmente designados por colégios, tutelados
pelo Ministério da Educação, são, de acordo com a
modalidade de intervenção, os seguintes:


a) Externato — E 281,04;
b) Semi-internato — E 360,33;
c) Internato — E 682.


2 — As mensalidades referidas no número anterior
são praticadas relativamente a alunos com idade inferior
a 6 e superior a 18 anos.


3.o


Deduções aos valores das mensalidades


1 — Na modalidade de semi-internato, as famílias dos
alunos com idade inferior a 6 e superior a 18 anos que
assegurem directamente a alimentação e transporte
podem solicitar que ao valor das respectivas mensali-
dades sejam deduzidos os montantes atribuídos a estas
rubricas, nos termos seguintes:


a) Alimentação — E 73,16;
b) Transporte — E 48,96.


2 — Na modalidade de externato, as famílias que asse-
gurem directamente o transporte podem solicitar que
ao valor da respectiva mensalidade seja deduzido o mon-
tante estabelecido para aquela rubrica na alínea b) do
número anterior.


4.o


Encargos com transporte


1 — Pelos transportes que os colégios de educação
especial venham a assegurar para a frequência dos res-
pectivos alunos podem ser cobrados, dentro dos escalões
quilométricos a seguir indicados, contados a partir da
zona periférica, os seguintes montantes:


a) Pelos primeiros 5 km — E 31,07;
b) De 5 km a 10 km — E 38,25;
c) De 10 km a 15 km — E 49,54;
d) Mais de 15 km — E 60,99.


2 — Para os efeitos previstos no número anterior, con-
sidera-se zona periférica a excedente a um raio de 3 km
a partir do estabelecimento.


3 — Na determinação dos escalões indicados no n.o 1
deve ser apurada a contagem quilométrica pelo percurso
mais curto entre o estabelecimento de ensino especial
e a residência do utente, deduzida a distância a que
se refere o n.o 2.


5.o


Valor máximo da mensalidade relativa a alunos
de idade compreendida entre 6 e 18 anos


1 — Os estabelecimentos de ensino especial referidos
no n.o 1.o não podem praticar mensalidades relativa-
mente a alunos na faixa etária dos 6 aos 18 anos abran-
gidos pelo regime de gratuitidade de ensino, excepto
na modalidade de internato.


2 — O valor máximo da mensalidade na modalidade
de internato na faixa etária referida no número anterior
é de E 389,68.


6.o


Delimitação da faixa etária


Para efeitos de delimitação das faixas etárias referidas
nos n.os 2.o e 5.o, a verificação das idades dos alunos
reporta-se a 15 de Setembro de 2006.


7.o


Prova da deficiência em geral


1 — A prova da deficiência, para efeito de atribuição
do subsídio de educação especial, é feita por equipas
ou serviços multidisciplinares de avaliação médico-
-pedagógica ou, não os havendo, por declaração médica
passada por médico especialista na deficiência em causa,
nos termos do artigo 3.o do Decreto Regulamentar
n.o 14/81, de 7 de Abril, na redacção dada pelo Decreto
Regulamentar n.o 19/98, de 14 de Agosto, com obser-
vância das normas orientadoras constantes do despacho
n.o 23/82, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 267, de 18 de Novembro de 1982.


2 — É dispensada a renovação anual da prova de defi-
ciência sempre que esta, pelas suas características de
amplitude e gravidade, seja considerada permanente na
avaliação ou na declaração prevista no número anterior.


8.o


Procedimentos


As instituições e serviços competentes promoverão
os procedimentos que considerem necessários à apli-
cação do disposto neste diploma.
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9.o


Produção de efeitos e revogação


A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de
Setembro de 2006 e revoga a Portaria n.o 1012/2005,
de 6 de Outubro.


Em 9 de Janeiro de 2007.


Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de
Estado da Segurança Social. — Pela Ministra da Edu-
cação, Valter Victorino Lemos, Secretário de Estado da
Educação.


REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES


Presidência do Governo


Decreto Regulamentar Regional n.o 5/2007/A


A dinâmica do planeamento impõe que os instru-
mentos de gestão territorial possam ser objecto de alte-
ração, de revisão e de suspensão.


A suspensão dos instrumentos de gestão territorial
assenta sempre na excepcional verificação de circuns-
tâncias que implicam a necessidade de afastar provi-
soriamente as disposições em vigor de um dado plano
por imperativos de interesse público devidamente fun-
damentados.


Estas vicissitudes do planeamento territorial não são
necessariamente patológicas, antes são consistentes com
a ideia de que se o plano estabiliza um determinado
cenário de ocupação do solo à luz, designadamente, do
interesse público, esse interesse público deve adequar-se
às modificações dos cenários de partida impostos pelo
devir, implicando a adequação dos planos a essa
evolução.


A inexistência da prática de futebol na freguesia da
Candelária levou ao abandono e progressiva degradação
do respectivo campo de futebol e espaços envolventes,
por vezes utilizados como depósito de lixos e entulhos,
ao ponto de apelarem a uma revitalização por via de
um novo aproveitamento dos terrenos em causa.


Nos últimos tempos ganhou forma a ideia de apro-
veitamento daqueles terrenos, propriedade da Junta de
Freguesia da Candelária, para a construção de um poli-
desportivo coberto, respondendo às manifestas neces-
sidades dos clubes daquela freguesia e de toda a parte
Sul do concelho da Madalena.


Estas novas perspectivas de desenvolvimento para
aquela área, traduzindo-se numa alteração significativa
das perspectivas de desenvolvimento económico e social,
e a verificação de circunstâncias excepcionais de inte-
resse público fundamentam a suspensão parcial do plano
especial de ordenamento.


Com efeito, a referida suspensão destina-se a permitir
a execução de um projecto de revitalização daqueles
terrenos, que consiste na instalação de um polidespor-
tivo coberto, projecto que reveste grande importância
social e económica para a freguesia e para o concelho,
atendendo à natureza e finalidade do investimento, dina-
mizando a prática desportiva.


Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição e da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res e em execução do Decreto Legislativo Regional
n.o 21/93/A, de 23 de Dezembro, e do n.o 2 do artigo 14.o


do Decreto Legislativo Regional n.o 14/2000/A, de 23
de Maio, alterado pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 24/2003/A, de 12 de Maio, que adapta à Região
Autónoma dos Açores o Decreto-Lei n.o 380/99, de
22 de Setembro, o Governo Regional decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Suspensão parcial


É suspenso parcialmente e pelo prazo de dois anos
o Plano de Ordenamento da Paisagem Protegida de
Interesse Regional da Cultura da Vinha da Ilha do Pico
numa área de 6126 m2, correspondente ao antigo campo
de futebol da freguesia da Candelária, delimitada na
planta que constitui o anexo do presente diploma e do
qual faz parte integrante.


Artigo 2.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
à sua publicação.


Aprovado em Conselho do Governo Regional, em
Ponta Delgada, em 5 de Janeiro de 2007.


O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.


Assinado em Angra do Heroísmo em 17 de Janeiro
de 2007.


Publique-se.


O Representante da República para a Região Autó-
noma dos Açores, José António Mesquita.


ANEXO I
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MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO


Portaria n.o 446/2004
de 30 de Abril


O Programa do XV Governo Constitucional consagra
entre as suas prioridades a criação de condições efectivas
e a aplicação de medidas concretas de defesa do direito
à vida, de promoção da natalidade e de dignificação
do ser humano. É neste contexto que o Ministério da
Segurança Social e do Trabalho tem vindo a desenvolver
acções e a adoptar medidas de protecção da família,
da maternidade e da paternidade.


Os centros de apoio à vida, previstos na Lei
n.o 32/2002, de 20 de Dezembro, que aprovou as bases
do sistema de segurança social, consubstanciam um con-
tributo positivo e muito concreto, que, ao integrar a
rede de serviços e equipamentos sociais, concorrem para
a prossecução de uma política social adequada, mais
justa e mais solidária.


Esta resposta social visa proporcionar condições de
apoio e de acompanhamento a mulheres grávidas ou
puérperas com filhos recém-nascidos, favorecendo o
desenvolvimento de uma maternidade digna e respon-
sável.


Os centros de apoio à vida assumem particular impor-
tância em situações de grande vulnerabilidade e foi nesse
contexto, tendo em conta a realidade social em que
se perspectiva a sua intervenção, que foram definidos
os seus objectivos. Na verdade, a intervenção primordial
dos centros de apoio à vida versa situações de extrema
vulnerabilidade e em que se verificam inúmeras carên-
cias de natureza social, afectiva e económica.


Os centros de apoio à vida, com uma intervenção
especificamente dirigida à mulher grávida ou puérpera
com filhos recém-nascidos e vocacionada para o aten-
dimento, acompanhamento e, sempre que se justifique,
para o acolhimento, surgem como uma medida de fun-
damental importância para a normal evolução da gra-
videz, do nascimento e do desenvolvimento do recém-
-nascido.


Tendo em vista a prossecução dos objectivos enun-
ciados, a intervenção dos centros de apoio à vida observa
os mais elementares princípios de natureza humanista
e de matriz personalista e por isso rege-se pelos prin-
cípios da integridade, da identidade e da dignidade da
mulher, bem como da sua privacidade. Neste contexto,
a consagração dos centros de apoio à vida visa também
promover a responsabilidade parental e a autonomia
da mulher, mediante condições que facilitem a aquisição
ou o reforço de competências pessoais, sociais e pro-
fissionais.


A concretização plena deste objectivo exige uma coo-
peração estreita e uma articulação eficaz entre os centros
de apoio à vida e as diferentes entidades vocacionadas
para a prestação dos apoios adequados às necessidades
dos utilizadores daqueles centros, designadamente nas
áreas da segurança social e do trabalho, da justiça, da
educação e da saúde.


Considerando a importância social desta medida e
os objectivos subjacentes, importa proceder à regula-
mentação das condições de criação, organização e fun-
cionamento dos centros de apoio à vida enquanto pro-
jectos experimentais a implantar de forma gradual e
progressiva, tendo em vista a sua consolidação e o seu
desenvolvimento sustentado, contribuindo para a rea-
lização de maior justiça social.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Segurança Social


e do Trabalho, o seguinte:


CAPÍTULO I


Âmbito e objectivos


1.o


Objecto


A presente portaria define as condições de criação,
organização, instalação e funcionamento dos centros de
apoio à vida no âmbito de um projecto piloto de acção
social.


2.o


Definição


Os centros de apoio à vida, abreviadamente desig-
nados por CAV, são equipamentos sociais integrados
no sistema de acção social, vocacionados para o apoio
e para o acompanhamento de mulheres grávidas ou
puérperas com filhos recém-nascidos que se encontrem
nas situações definidas no número seguinte.


3.o


Âmbito pessoal


Beneficiam do apoio prestado pelos CAV as mulheres
grávidas ou puérperas com filhos recém-nascidos,
adiante designadas por utilizadores, que se encontrem
em risco emocional ou social, designadamente nas
seguintes situações:


a) Ausência de enquadramento familiar ou de con-
dições afectivas que lhes permitam assegurar
uma maternidade responsável;


b) Instabilidade emocional relacionada com a mater-
nidade que possa afectar o normal desenvol-
vimento da gravidez;


c) Circunstâncias, actividades ou comportamentos
que ponham em perigo a sua saúde, do nascituro
ou do recém-nascido;


d) Condições sócio-económicas que concorram para
uma situação particular de vulnerabilidade ou
afectem a sua estabilidade familiar.


4.o


Entidades promotoras


Os CAV podem ser constituídos e desenvolvidos pelas
instituições particulares de solidariedade social no
âmbito da respectiva actividade.


5.o


Objectivos


Os CAV constituem formas de apoio à família e à
maternidade, tendo em vista a prossecução dos seguintes
objectivos:


a) Proporcionar condições que favoreçam o nor-
mal desenvolvimento da gravidez;


b) Contribuir para o exercício responsável da
maternidade e da paternidade;


c) Assegurar condições para o normal desenvol-
vimento do recém-nascido;


d) Promover a aquisição de competências pessoais,
profissionais e sociais tendo em vista a respec-
tiva inserção familiar, social e profissional.
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CAPÍTULO II


Actividade


6.o


Formas de intervenção


A actividade desenvolvida pelos CAV compreende
diferentes tipos de intervenção, designadamente serviços
de atendimento, de acompanhamento e de acolhimento.


7.o


Atendimento


O atendimento visa informar e esclarecer os utili-
zadores, caracterizar a respectiva situação e identificar
as suas necessidades específicas para o desenvolvimento
de uma maternidade responsável.


8.o


Acompanhamento


1 — O acompanhamento consiste na intervenção pró-
xima, regular e sistemática junto do utilizador, com-
preendendo a elaboração de um plano individual de
intervenção.


2 — O plano individual de intervenção é constituído
por um conjunto de acções relacionadas com o apoio
ao restabelecimento do equilíbrio emocional e psico-
lógico dos seus utilizadores, destinadas a promover a
sua autonomia e a sua gradual inserção familiar, social
e laboral.


3 — O plano individual de intervenção é elaborado
pela equipa técnica e com o utilizador, atendendo à
situação deste e às necessidades identificadas.


9.o


Acolhimento


1 — O acolhimento consiste na disponibilização de
alojamento por um período de tempo determinado, sem-
pre que a situação e as necessidades dos utilizadores
o justifiquem.


2 — O acolhimento deve ser concebido e organizado,
tendo em vista a participação dos utilizadores nas tarefas
diárias, como forma de aprendizagem e de aquisição
de competências pessoais.


3 — O período de acolhimento é determinado, caso
a caso, tendo em conta a situação e as necessidades
do utilizador, não podendo ser superior a dois anos.


4 — Por motivos ponderosos, designadamente no que
se refere à concretização do projecto de vida do uti-
lizador, o acolhimento pode ter uma duração superior
à prevista no número anterior, mediante parecer fun-
damentado da equipa técnica dos CAV.


5 — O acolhimento pode abranger outros descenden-
tes menores, nos casos em que se verifique ser impres-
cindível para a manutenção do seu equilíbrio emocional
e para a preservação da unidade familiar.


6 — O alojamento pode ser desenvolvido em insta-
lações dos CAV ou ser directamente promovido por
estes noutras estruturas da comunidade vocacionadas
para o efeito, assegurando sempre o acompanhamento
dos utilizadores dos CAV nos termos do presente
diploma.


7 — O alojamento compreende a elaboração do plano
individual de intervenção nos termos dos n.os 2 e 3 do
artigo 8.o


10.o


Acolhimento de menores


1 — O acolhimento de menores que se encontrem
nas situações previstas no n.o 5 do artigo 9.o deve ser
concedido com o acordo prévio do outro progenitor
ou representante legal.


2 — Nos casos em que não se verifique o acordo refe-
rido no número anterior e justificando-se o acolhimento,
aplica-se o regime jurídico de protecção de crianças e
jovens em perigo, relativamente às medidas de promo-
ção e protecção.


11.o


Cessação


1 — A intervenção do CAV cessa com o cumprimento
do plano individual de intervenção e nos casos em que
se verifique recusa na sua celebração ou incumprimento
das acções nele compreendidas, bem como nos casos
de inobservância das regras de funcionamento do CAV.


CAPÍTULO III


Organização


12.o


Constituição


1 — A constituição e a dimensão dos CAV deve aten-
der ao número de pessoas a abranger, nas diferentes
modalidades de intervenção.


2 — Nas situações de acolhimento, a capacidade dos
CAV é limitada a 20 utilizadores.


13.o


Funcionamento


1 — Os CAV devem funcionar por forma a garantir
a autonomia e o bem-estar dos seus utilizadores, bem
como promover a participação dos seus familiares.


2 — Os CAV funcionam durante todo o ano e, nas
modalidades de atendimento e acompanhamento,
durante cinco dias na semana, quer estas constituam
a exclusividade da intervenção dos CAV quer quando
acumulem com a modalidade de acolhimento.


3 — Os CAV devem elaborar o respectivo regula-
mento interno e um processo individual por utilizador.


4 — O regulamento interno é dado a conhecer aos
utilizadores, afixado em local bem visível, e deve conter
as seguintes informações:


a) Condições de admissão;
b) Modalidades de intervenção;
c) Horário de funcionamento;
d) Direitos e deveres da instituição e dos uti-


lizadores;
e) Outras condições consideradas necessárias ao


funcionamento dos CAV.


5 — Do processo individual do utilizador devem cons-
tar as seguintes informações:


a) Identificação e residência do utilizador;
b) Datas de início e do termo da intervenção;
c) Caracterização da situação e o diagnóstico das


necessidades do utilizador;
d) Plano individual de intervenção de acordo com


os objectivos a atingir e com registo do acom-
panhamento feito pelos CAV, em função dos
apoios a promover;


e) Relatório sobre o processo de promoção de
autonomia e inserção social e profissional.
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14.o


Recursos humanos


1 — A intervenção dos CAV é assegurada por uma
equipa técnica multidisciplinar, constituída preferencial-
mente por técnicos de serviço social e de psicologia e
por um educador social, coadjuvada por um auxiliar
administrativo, com a afectação adequada ao número
dos respectivos utilizadores.


2 — Nos casos em que os CAV disponham de serviços
de acolhimento, estes devem dispor, para além da equipa
técnica referida no número anterior, de ajudantes fami-
liares e de auxiliares de serviços gerais.


3 — Os CAV devem promover a colaboração de
voluntários devidamente formados e enquadrados pela
equipa técnica.


15.o


Director técnico


1 — Os CAV dispõem de um director técnico, que
deve ser, preferencialmente, o assistente social ou o psi-
cólogo que integram a equipa técnica multidisciplinar.


2 — Compete ao director técnico, designadamente:


a) Dirigir o CAV, assumindo a responsabilidade
pela programação e pela avaliação das activi-
dades a desenvolver;


b) Definir a gestão adequada ao bom funciona-
mento dos CAV;


c) Coordenar os recursos humanos;
d) Assegurar a articulação com outras entidades.


16.o


Cooperação e articulação com outras entidades


Os CAV devem cooperar e articular com outras enti-
dades ou serviços da comunidade vocacionados para a
prestação dos apoios adequados às necessidades dos uti-
lizadores, designadamente nas áreas da justiça, da edu-
cação, da saúde, da segurança social, do emprego e da
formação profissional.


17.o


Financiamento


Os termos de financiamento dos CAV são definidos
por protocolo celebrado entre o centro distrital de soli-
dariedade e segurança social da área de localização do
CAV e a entidade promotora, após parecer técnico da
Direcção-Geral da Solidariedade e Segurança Social.


CAPÍTULO IV


Condições de instalação


18.o


Implantação e localização


1 — A criação dos CAV deve corresponder a neces-
sidades devidamente identificadas pelos centros distri-
tais de solidariedade e segurança social que justifiquem
o desenvolvimento deste equipamento social a nível
local.


2 — Os CAV devem localizar-se em zonas habitacio-
nais próximas ou de fácil acesso a serviços ou equi-
pamentos sociais, designadamente da segurança social
e do trabalho, da educação e da saúde.


19.o


Áreas funcionais


1 — Os CAV dispõem de áreas funcionais correspon-
dentes às respectivas modalidades de intervenção e tendo
em vista o desenvolvimento da respectiva actividade.


2 — Nos casos em que os CAV disponham simul-
taneamente das modalidades de atendimento, acompa-
nhamento e acolhimento, dispõem das seguintes áreas
funcionais:


a) Área de acesso;
b) Área técnica que integra a área para o funcio-


namento da equipa técnica, a área da direcção
e de apoio administrativo;


c) Área de actividades;
d) Área de refeições, a qual pode também fun-


cionar como área de estar;
e) Área de quartos;
f) Área de serviços de apoio.


3 — Nos casos em que os CAV disponham das moda-
lidades de atendimento e de acompanhamento, dispõem
apenas das áreas funcionais previstas nas alíneas a), b)
e c) do n.o 2.


20.o


Características das áreas funcionais


As características das áreas funcionais dos CAV são
definidas por normas técnicas elaboradas pela Direc-
ção-Geral da Solidariedade e Segurança Social.


CAPÍTULO V


Avaliação e acompanhamento


21.o


Avaliação e acompanhamento


1 — O director técnico do CAV deve conceber pro-
cessos internos de avaliação sistemática, promovendo
a participação de todos os intervenientes, designada-
mente utilizadores e técnicos.


2 — O director técnico deve elaborar um relatório
anual sobre a actividade desenvolvida e remetê-lo para
o Instituto de Solidariedade e Segurança Social no prazo
de 30 dias após a sua conclusão.


3 — O Instituto de Solidariedade e Segurança Social
acompanha a aplicação da presente portaria e procede
à avaliação dos CAV após um ano de funcionamento.


22.o


Fiscalização


Compete ao Instituto de Solidariedade e Segurança
Social fiscalizar o cumprimento da presente portaria.


CAPÍTULO VI


Disposição final


23.o


Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor 90 dias após a
data da sua publicação.


O Ministro da Segurança Social e do Trabalho, Antó-
nio José de Castro Bagão Félix, em 4 de Março de 2004.
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QUADRO N.o 2


2.o semestre


Disciplinas Duração Observações


Carga horária total


Aulas
teóricas


Aulas
práticas


Aulas
teórico-
-práticas


Seminários/
estágios


Enfermagem Médico-Cirúrgica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 90
Bioquímica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 35
Histofisiologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 35
Farmacologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 20
Antropologia e Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 40
Estágio I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 350


QUADRO N.o 3


3.o semestre


Disciplinas Duração Observações


Carga horária total


Aulas
teóricas


Aulas
práticas


Aulas
teórico-
-práticas


Seminários/
estágios


Enfermagem Médico-Cirúrgica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 175
Enfermagem Médico-Cirúrgica III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 60 (a)
Farmacologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 20
Histofisiologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 20
Estágio II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 210


(a) O estudante opta por uma das seguintes áreas:


Cardiorrespiratória;
Geriatria;
Nefrologia;
Oncologia.


QUADRO N.o 4


4.o semestre


Disciplinas Duração Observações


Carga horária total


Aulas
teóricas


Aulas
práticas


Aulas
teórico-
-práticas


Seminários/
estágios


Enfermagem Médico-Cirúrgica IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 50 (a)
Psicologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 30
Ética da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 25
Estágio III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral 330 (a)


(a) De acordo com a área escolhida no 3.o semestre.


MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO
E DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL


Portaria n.o 583/97


de 1 de Agosto


O Decreto-Lei n.o 147/97, de 11 de Junho, no desen-
volvimento dos princípios consagrados na Lei n.o 5/97,
de 10 de Fevereiro, determinou que os estabelecimentos
de educação pré-escolar devem assegurar um horário
de funcionamento flexível, de acordo com as necessi-
dades das famílias.


Entretanto, perante a necessidade de ser salvaguar-
dado o bem-estar das crianças, o decreto-lei referido


estabeleceu a possibilidade de ser autorizado um horário
de funcionamento superior a quarenta horas semanais,
mediante determinadas condições, que constariam de
portaria conjunta dos Ministros da Educação e da Soli-
dariedade e Segurança Social.


Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.o 3 do
artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 147/97, de 11 de Junho:


Manda o Governo, pelos Ministros da Educação e
da Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:


1.o Nos estabelecimentos de educação pré-escolar
onde se verifique a necessidade de prolongamento de
horário para além das quarenta horas semanais devem
os respectivos directores pedagógicos requerer a auto-
rização do prolongamento do horário aos serviços regio-
nais competentes, tendo em conta as normas das ins-
tituições a que pertençam os estabelecimentos.
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2.o Constitui fundamento para a necessidade de pro-
longamento de horário designadamente:


A inadequação do horário de funcionamento do
estabelecimento de educação pré-escolar às
necessidades comprovadas dos horários profis-
sionais dos pais ou encarregados de educação;


A distância entre o local de trabalho dos pais ou
encarregados de educação e o estabelecimento
de educação pré-escolar;


A inexistência de familiares disponíveis para o aco-
lhimento da criança após o encerramento do
estabelecimento de educação pré-escolar;


A inexistência de alternativa, à qual a família possa
recorrer, para ser assegurada a guarda da criança
após o encerramento do estabelecimento de edu-
cação pré-escolar.


3.o Para os efeitos previstos no n.o 1 e antes do início
do ano escolar, o director pedagógico convoca uma reu-
nião de pais e encarregados de educação, na qual podem
ainda estar presentes representantes da comunidade.


4.o Destas reuniões são lavradas actas, assinadas pelo
director pedagógico e pelos pais ou encarregados de


educação presentes, de que constam as deliberações
tomadas sobre a matéria, e que acompanham a proposta
de alargamento do horário de funcionamento.


5.o Quando os estabelecimentos de educação pré-es-
colar não disponham de estrutura física que ofereça con-
dições para a concretização do alargamento do horário
para o desenvolvimento de actividades de apoio à famí-
lia, o director pedagógico e os pais ou encarregados
de educação devem procurar soluções alternativas nos
recursos localmente existentes, salvaguardando sempre
o bem-estar das crianças.


6.o O desenvolvimento das soluções alternativas refe-
ridas no número anterior depende de autorização dos
serviços regionais competentes, mediante proposta do
director pedagógico do estabelecimento de educação
pré-escolar.


Ministérios da Educação e da Solidariedade e Segu-
rança Social.


Assinada em 30 de Junho de 1997.


O Ministro da Educação, Eduardo Carrega Marçal
Grilo. — O Ministro da Solidariedade e Segurança
Social, Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.
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2.o ciclo


Grau: licenciado


QUADRO N.o 5


5.o ano


Escolaridade (em horas semanais)


Aulas
teóricas


Aulas
teórico-práticas


Aulas
práticas


Seminários
e estágios


Unidades curriculares Tipo Observações


Pós-Produção Gráfica III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Projecto III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Infologia III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 4 8
Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . (a)


(a) Nos termos a regulamentar pelo órgão legal e estatutariamente competente.


MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE


Portaria n.o 776/99
de 30 de Agosto


1 — A segurança social tem assumido, de forma subs-
tancial, as acções na área da educação especial desen-
volvidas por entidades oficiais e particulares.


De facto, é nos anos 60 que a então Direcção-Geral
de Assistência, numa perspectiva de respeito e digni-
ficação da criança e do jovem com deficiência, cria ser-
viços de educação para o atendimento destes e faz as
primeiras tentativas de integração escolar das crianças
com deficiência visual.


É ainda naquela década que começam a surgir movi-
mentos de pais com o objectivo de criarem instituições
particulares para o atendimento de crianças com defi-
ciência. Nesta sequência surge a acção sócio-educativa
em instituições particulares de solidariedade social,
adiante referidas como IPSS, tuteladas e financiadas
pela segurança social.


2 — Actualmente, grande parte destas acções é da
competência, inequívoca, do Ministério da Educação,
adiante referido como ME, de acordo com as disposições
legais vigentes.


3 — Nestes termos, torna-se imperativo criar as con-
dições necessárias ao pleno exercício da tutela pelo ME
das actividades de educação especial desenvolvidas em
IPSS.


Esta tutela enquadra-se na Lei de Bases do Sistema
Educativo, que preconiza que a educação especial deve
organizar-se, preferencialmente, segundo modelos
diversificados de integração em estabelecimentos regu-
lares de ensino com apoio de educadores especializados,
podendo, também, processar-se em instituições espe-
cíficas quando comprovadamente o exijam o tipo e o
grau de deficiência do educando, bem como a inade-
quação das estruturas regulares a este tipo de alunos.


De entre estas instituições figuram as IPSS, que
podem revestir a natureza de associações, fundações
e irmandades de misericórdia, que visam ministrar a
educação especial e promover a integração sócio-pro-
fissional dos alunos que não encontram condições ade-


quadas às suas necessidades nas escolas de ensino
regular.


4 — Considerando que, nos termos do Decreto-Lei
n.o 35/90, de 25 de Janeiro, os alunos com necessidades
educativas especiais estão, igualmente, sujeitos ao cum-
primento da escolaridade obrigatória, a que corresponde
o conceito de gratuitidade de ensino, gradualmente
implementado, o ME tem vindo a assumir os encargos
técnicos e financeiros decorrentes da frequência destes
alunos em instituições, mediante a concessão de apoios
e subsídios.


Não obstante a referida concessão, alguns dos alunos
com necessidades educativas especiais que frequentam
IPSS têm sido sujeitos ao pagamento de compartici-
pações familiares determinadas com base em tabelas
aprovadas pelos centros regionais de segurança social,
de acordo com as propostas apesentadas por aquelas
instituições no momento da celebração dos acordos de
cooperação.


5 — Considerando que é propósito do Governo apli-
car aos estabelecimentos de educação especial das IPSS
o princípio da gratuitidade, à semelhança do regime
já consagrado para os estabelecimentos de educação
especial com fins lucrativos, associações e cooperativas
de educação especial, urge definir o funcionamento e
as condições de acesso e frequência dos alunos com
necessidades educativas especiais que frequentam os
estabelecimentos de educação especial das IPSS, bem
como os apoios técnicos e financeiros a conceder-lhes,
visando garantir o princípio da gratuitidade consagrada
para o ensino básico.


Assim, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 553/80, de 21
de Novembro, e do disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 35/90, de 25 de Janeiro, e tendo em consideração
o Estatuto das IPSS, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 119/83, de 25 de Fevereiro:


Manda o Governo, pelos Ministros da Educação e
do Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:


1.o


Estabelecimentos abrangidos


Os estabelecimentos das instituições particulares de
solidariedade social, adiante designados por IPSS, que
desenvolvam actividades de educação especial através
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da prestação de um ou mais serviços enunciados nas
alíneas a) e b) do n.o 1 da Portaria n.o 1102/97, de
3 de Novembro, ficam sujeitos ao disposto no mesmo
diploma, bem como na Portaria n.o 145/99, de 26 de
Fevereiro, designadamente quanto ao funcionamento,
às condições de acesso e de frequência dos alunos com
necessidades educativas especiais e ainda aos apoios
financeiros a conceder-lhes.


2.o


Tutela


1 — Para a concretização do disposto no n.o 1.o serão
desenvolvidos trabalhos conducentes à caracterização
dos estabelecimentos abrangidos por esta portaria, efec-
tuados por equipas constituídas para o efeito por téc-
nicos do centro regional de segurança social, da direcção
regional de educação e da equipa de coordenação dos
apoios educativos, todos da área de intervenção do esta-
belecimento em estudo.


2 — As equipas referidas no parágrafo anterior ela-
borarão, até ao dia 30 de Julho de 1999, os relatórios
de caracterização de cada um dos apoios sócio-edu-
cativos.


3 — Compete ao Departamento de Educação Básica
do ME e à Direcção-Geral da Acção Social do Ministério
do Trabalho e da Solidariedade a coordenação da apli-
cação das medidas constantes neste diploma e das que
se revelem indispensáveis à execução do mesmo.


3.o


Normas de transição


1 — As IPSS abrangidas por esta portaria dispõem
de um prazo máximo de um ano a contar da data da
publicação deste diploma para formalizarem o acordo
com o ME ao abrigo da Portaria n.o 1102/97, de 3 de
Novembro, bem como da Portaria n.o 145/99, de 26 de
Fevereiro, que actualiza a anterior.


2 — Findo este prazo não poderão ser renovados os
acordos de cooperação celebrados com a segurança
social para as actividades de apoio sócio-educativo a
crianças e jovens com necessidades educativas especiais.


3 — No caso em que, dos acordos de cooperação a
celebrar ao abrigo das portarias referidas no n.o 1 deste
número, resulte uma comparticipação, pecuniária e em
espécie, inferior à que está, presentemente, a ser atri-
buída às IPSS através do acordo celebrado com a segu-
rança social, manter-se-ão os valores destas comparti-
cipações até que estes sejam atingidos por via das actua-
lizações anuais previstas.


4.o


Disposições finais


1 — A partir da data da celebração do acordo com
o ME, referido no n.o 1 do n.o 3.o, será rescindido o
acordo de cooperação celebrado entre as IPSS e a segu-
rança social, sem prejuízo dos acordos de gestão cele-
brados entre estas mesmas entidades.


2 — As IPSS que celebrem acordos com o ME ao
abrigo da Portaria n.o 1102/97, de 3 de Novembro, bem
como da Portaria n.o 145/99, de 26 de Fevereiro, não
poderão receber, das famílias dos alunos abrangidos pelo
regime de gratuitidade do ensino, comparticipações
familiares, a qualquer título, para efeitos de frequência
dos estabelecimentos de educação especial.


3 — A presente portaria produz efeitos a partir da
data da sua assinatura.


Em 5 de Agosto de 1999.


Pelo Ministro da Educação, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins, Secretário de Estado da Administração Educa-
tiva. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade,
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.


MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE


Portaria n.o 777/99
de 30 de Agosto


A Caixa de Previdência dos Trabalhadores da
Empresa Portuguesa das Águas Livres, S. A., anterior-
mente denominada Caixa de Previdência dos Empre-
gados e Operários da Companhia das Águas de Lisboa,
rege-se pelo Regulamento aprovado por alvará de 9 de
Outubro de 1961.


A referida empresa tem vindo a proceder a uma con-
tribuição complementar à prevista para o regime geral,
ao abrigo do disposto no artigo 28.o do Decreto
n.o 45 266, de 23 de Setembro de 1963.


O montante da contribuição complementar foi fixado
em 0,5% por despacho de 8 de Maio de 1973, o qual
foi confirmado por despacho do Secretário de Estado
da Segurança Social emitido nos termos do disposto
no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 29/77, de 20 de Janeiro,
determinando-se, ainda, que aquela parcela de contri-
buições para o fundo especial se destinava à atribuição
de um complemento do subsídio por morte, de quan-
titativo igual a seis meses de salário médio.


Importa, assim, proceder à regulamentação do refe-
rido fundo especial, definindo, nomeadamente, o res-
pectivo âmbito de aplicação pessoal e material, forma
de financiamento e gestão.


Nestes termos e tendo em conta o disposto no
artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 225/89, de 6 de Julho:


Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da
Solidariedade, o seguinte:


1.o É aprovado o Regulamento do Fundo Especial
de Segurança Social da Caixa de Previdência dos Tra-
balhadores da Empresa Portuguesa das Águas Livres,
S. A., publicado em anexo à presente portaria.


2.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 do
mês seguinte ao da sua publicação.


Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Fer-
nando Lopes Ribeiro Mendes, Secretário de Estado da
Segurança Social e das Relações Laborais, em 9 de
Agosto de 1999.


Regulamento do Fundo Especial de Segurança Social da Caixa
de Previdência dos Trabalhadores da Empresa Portuguesa das
Águas Livres, S. A.


CAPÍTULO I


Disposições gerais e âmbito


Artigo 1.o


Objecto


O Fundo Especial de Segurança Social da Caixa de
Previdência dos Trabalhadores da Empresa Portuguesa
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Resolução do Conselho de Ministros n.o 88/2003


Entende-se por violência doméstica toda a violência
física, sexual ou psicológica que ocorre em ambiente
familiar e que inclui, embora não se limitando a, maus
tratos, abuso sexual de mulheres e crianças, violação
entre cônjuges, crimes passionais, mutilação sexual femi-
nina e outras práticas tradicionais nefastas, incesto,
ameaças, privação arbitrária de liberdade e exploração
sexual e económica. Embora maioritariamente exercida
sobre mulheres, atinge também, directa e ou indirec-
tamente, crianças, idosas e idosos e outras pessoas mais
vulneráveis, como as deficientes.


Assim entendida, a violência doméstica abrange uma
complexidade de situações ligadas à intimidade dos cida-
dãos e cidadãs e é, por isso mesmo, extremamente difícil
de combater. É um crime público com dimensões alar-
mantes na sociedade portuguesa e que não se restringe
a Portugal.


De acordo com as conclusões da 42.a Sessão da Comis-
são do Estatuto das Mulheres das Nações Unidas, de
Março de 1998, os Estados Partes são exortados a: «For-
mular planos, programas ou estratégias nacionais de
uma forma multidisciplinar e coordenada, que serão dis-
seminados visando a eliminação de todas as formas de
violência contra as mulheres e raparigas, dotando de
objectivos, prazos de implementação e a aplicação efec-
tiva de procedimentos de monitorização, envolvendo
todos os intervenientes no processo, bem como as ONG
de mulheres.»


Embora os números ainda preliminares relativos ao
ano de 2002 apontem no sentido de um aumento da
violência doméstica perpetrada sobre as crianças, idosos
e pessoas com deficiência, as mulheres são, ainda, a
enormíssima maioria das vítimas mais frequentes da vio-
lência praticada no espaço familiar. Trata-se de um fenó-
meno de enorme gravidade que pode revestir formas
diversas, tanto psíquicas como físicas, incluindo o abuso
sexual.


Por essas razões, este II Plano Nacional contra a Vio-
lência Doméstica tem como objecto primordial de inter-
venção o combate à violência exercida sobre as mulheres
no espaço doméstico, embora não lhe sejam alheias
todas as outras formas identificadas.


O XV Governo Constitucional considera que o com-
bate a um fenómeno com estas características e que
atravessa toda a sociedade portuguesa só será eficaz
se travado numa perspectiva transversal e integrada. Por
isso, a aplicação das medidas previstas neste Plano será
articulada de forma particular com o Plano Nacional
de Acção para a Inclusão Social. De igual modo se deter-
mina que para efeitos de aplicação deste Plano se esta-
beleça uma ligação muito particular entre a Comissão
para a Igualdade e para os Direitos das Mulheres e
a Coordenação Nacional para os Assuntos de Família.


O Governo procurará, através do Orçamento Geral
do Estado e dos fundos comunitários disponíveis para
este efeito, garantir os meios imprescindíveis à boa con-
cretização deste Plano, o que pressupõe um rigoroso
compromisso por parte dos ministérios directamente
envolvidos na sua elaboração e a colaboração das autar-
quias e das organizações não governamentais que
actuam nesta área.


Combater a violência doméstica é combater um fenó-
meno que contraria os princípios fundamentais do


Estado de direito, a que urge pôr termo. É esse o prin-
cipal objectivo deste II Plano Nacional contra a Vio-
lência Doméstica, assumindo que este flagelo é uma
prática gravemente violadora dos direitos humanos e
um obstáculo à realização dos direitos fundamentais.


Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-


tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar o II Plano Nacional contra a Violência


Doméstica, em anexo à presente resolução e que dela
faz parte integrante.


2 — O II Plano Nacional contra a Violência Domés-
tica tem uma vigência de três anos, a partir da data
da sua aprovação, e a sua aplicação deverá ser coor-
denada com a de outras políticas sectoriais.


3 — Cumpre à Comissão para a Igualdade e para os
Direitos das Mulheres (CIDM) a dinamização, o acom-
panhamento e a execução de todas as medidas cons-
tantes do Plano. Para tal, procurará garantir a estreita
colaboração com todos os ministérios mais directamente
envolvidos na sua elaboração.


4 — Ao Observatório sobre a Violência Doméstica,
presidido pela CIDM, é reconhecido um papel particular
na garantia de execução do Plano.


5 — Compete aos vários ministérios envolvidos na
execução das medidas que integram o II Plano Nacional
contra a Violência Doméstica a identificação e inclusão,
nos respectivos orçamentos anuais, dos encargos delas
resultantes.


Presidência do Conselho de Ministros, 13 de Junho
de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.


II Plano Nacional contra a Violência Doméstica


(2003-2006)


Introdução


A violência doméstica não é, infelizmente, apenas um
problema dos nossos dias, assim como não é um pro-
blema especialmente nacional. Muito pelo contrário, a
sua prática atravessa os tempos e o fenómeno tem carac-
terísticas muito semelhantes em países cultural e geo-
graficamente distintos mais e menos desenvolvidos.


A violência doméstica é o tipo de violência que ocorre
entre membros de uma mesma família ou que partilham
o mesmo espaço de habitação.


Estas circunstâncias fazem com que este seja um pro-
blema especialmente complexo, com facetas que entram
na intimidade das famílias e das pessoas (agravado por
não ter, regra geral, testemunhas e ser exercida em espa-
ços privados). Abordá-lo é delicado, combatê-lo é muito
difícil. É verdade, no entanto, que, mercê do grande
interesse que as principais organizações internacionais
têm dedicado a este tema nas últimas décadas, temos
actualmente a consciência mais desperta para conhecer
o problema e, consequentemente, para o enfrentar.


A violência mais comum é a exercida sobre as mulhe-
res. Segundo o Conselho da Europa, a violência contra
as mulheres no espaço doméstico é a maior causa de
morte e invalidez entre mulheres dos 16 aos 44 anos,
ultrapassando o cancro, acidentes de viação e até a
guerra (1). Este dado internacional, se relacionado com
os indicadores disponíveis em Portugal (embora apenas
indicativos e ainda a necessitar de confirmação mais
rigorosa), que sugerem que semanalmente morrem mais
de cinco mulheres por razões directas e indirectamente
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relacionadas com actos de violência doméstica, dá-nos
uma fotografia de uma realidade que nos ofende na
nossa dignidade humana enquanto pessoas e na nossa
condição de cidadãos enquanto portugueses.


No entanto, somos crescentemente confrontados com
o aumento de situações de violência perpetrada, tam-
bém, contra as crianças, as pessoas idosas e as mais
frágeis, como é o caso dos cidadãos portadores de defi-
ciência. Esta violência pode assumir diversas formas,
que vão dos maus tratos e espancamento até ao abuso
sexual, violação, incesto, ameaças, intimidação e prisão
domiciliária.


Não podemos ignorar, no entanto, que a grande maio-
ria de situações que prefiguram casos de violência
doméstica são ainda as exercidas sobre as mulheres pelo
seu marido ou companheiro. Este tipo de violência
doméstica tem significativas implicações políticas,
sociais e até económicas e constituiu uma violação dos
direitos humanos com raízes históricas e culturais. Na
sua origem está, porém, a persistência de flagrantes desi-
gualdades entre as mulheres e os homens.


A Constituição da República Portuguesa preconiza,
no seu artigo 9.o, alínea b), entre as tarefas fundamentais
do Estado a de «garantir os direitos e liberdades fun-
damentais e o respeito pelos princípios do Estado de
direito democrático», assim como na sua alínea h) a
de «promover a igualdade entre homens e mulheres».
O princípio da igualdade (artigo 13.o) e o direito à inte-
gridade pessoal (artigo 26.o), entre outras disposições
constitucionais, reforçam esta tutela que apesar de cons-
titucionalmente protegida é sistematicamente violada.


A nível internacional, várias orientações (normativas
e outras) e programas de acção têm sido adoptados
no que toca à violência, nomeadamente doméstica.
No âmbito das Nações Unidas, a Convenção sobre a
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra
as Mulheres, adoptada pela Assembleia Geral em 1979,
deu um grande passo ao proibir todas as formas de
discriminação contra as mulheres, nelas se incluindo a
violência. Na mesma linha vai a Resolução n.o 48/104,
de 20 de Dezembro de 1993, contendo a Declaração
sobre a Eliminação da Violência contra as Mulheres.
Igualmente determinantes foram a 4.a Conferência
Mundial sobre as Mulheres, Pequim, 1995, e a sessão
extraordinária da Assembleia Geral das Nações Unidas
«Mulher 2000: Igualdade entre os sexos, desenvolvi-
mento e paz no século XXI.».


No entanto, merece um relevo particular a muito
recente Resolução da Comissão dos Direitos Humanos
n.o 2002/52 sobre a eliminação da violência contra as
mulheres.


Também o Conselho da Europa abordou o assunto
de diversos modos e desde há vários anos, tendo o
Comité dos Ministros adoptado, a 30 de Abril de 2002,
a Recomendação Rec (2000) n.o 5 sobre a protecção
das mulheres contra a violência.


Por outro lado, várias presidências da União Europeia
mostraram uma particular sensibilidade sobre a violên-
cia doméstica, tendo sido adoptadas várias recomen-
dações nesta área, de que se destaca a presidência espa-
nhola em 2002. Também em reunião de Dezembro do
mesmo ano, do Conselho de Ministros do Emprego,
Política Social, Saúde e Consumidores, realizada no final
da presidência dinamarquesa, foram aprovados indica-
dores estatísticos na área da violência doméstica.


Estamos, pois, perante um problema velho para o
qual urge encontrar respostas novas.


O II Plano Nacional contra a Violência Doméstica
foi elaborado por um grupo de trabalho integrado por
representantes dos vários ministérios mais directamente
relacionados com esta área. Trata-se de um Plano ambi-
cioso: tanto pelo número e características das medidas
apresentadas que requerem, quase todas, a colaboração
transversal entre diversos organismos públicos como
pelo rigoroso calendário que se propõe cumprir.


Está organizado em sete capítulos principais, que se
desdobram em várias medidas concretas, e tem como
principal objecto de intervenção a violência doméstica
exercida sobre as mulheres. O XV Governo Constitu-
cional tem presente, como já ficou explícito, que também
prefiguram situações de violência doméstica as prati-
cadas sobre homens, crianças, pessoas idosas e pessoas
deficientes.


No entanto, considerando que:


São as mulheres a grande maioria das vítimas de
violência doméstica;


Se conhece muito mal a realidade da violência pra-
ticada sobre crianças, pessoas idosas e pessoas
deficientes (lacuna que se procurará colmatar,
em parte, ao longo do período de vigência deste
Plano);


Que é a CIDM a dinamizadora deste Plano, sob
a tutela do Ministro da Presidência;


Que a CIDM não tem competências directas nas
outras áreas que pressupõem situações de vio-
lência doméstica (crianças, pessoas idosas e pes-
soas deficientes);


Que a violência sobre as mulheres radica na per-
sistente desigualdade de condições entre as
mulheres e os homens, e que muito embora nela
sejam também englobadas outras formas de vio-
lência sobre as mulheres (assédio, tráfico, etc.),
é a violência doméstica que causa o maior
número de mortes de mulheres entre os 16 e
os 44 anos:


Por todas estas razões, o Governo apresenta este
II Plano Nacional contra a Violência Doméstica foca-
lizado, principalmente, na violência doméstica exercida
sobre as mulheres.


A sociedade, mulheres e homens, partilha represen-
tações sociais sobre o género e as relações entre os
géneros em todos os estratos sociais e profissionais. Os
testemunhos das mulheres são tidos como pouco cre-
díveis pela sociedade em geral e, por isso, muitas mulhe-
res sentem-se prisioneiras isoladas no seu mundo de
violência. Muitas vezes, de vítimas transformam-se em
acusadas; poucas acreditam na possibilidade de se liber-
tarem da perseguição dos agressores ou de que estes
venham a ser punidos. Suportam o insustentável na con-
vicção de que estão a proteger os seus filhos, ignorando
que, ao fazê-lo, estão a alimentar uma espiral de vio-
lência que levará a que alguns deles sejam mais tarde
novos agressores.


Não mais poderemos continuar a fechar os olhos a
estes factos, sob pena de impedirmos Portugal de se
afirmar como um país moderno, onde o respeito pelos
direitos humanos esteja garantido, onde homens e
mulheres partilhem entre si, em igualdade de circuns-
tâncias, os direitos e deveres de cidadãos e cidadãs.


O II Plano Nacional contra a Violência Doméstica
pretende mudar a situação vigente, marcando uma vira-
gem no combate sem tréguas à violência doméstica sobre
mulheres.
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1 — Informação, sensibilização e prevenção


Uma maior sensibilização das cidadãs e dos cidadãos
para o problema da violência doméstica passa por acções
de informação e divulgação sobre os seus direitos e deve-
res. O Governo está empenhado em comprometer toda
a sociedade no combate a um crime público que tem
proporções inaceitáveis, pois a eficácia deste combate
depende de todos os portugueses. Apostar na sensibi-
lização e na prevenção, tanto dos adultos como das gera-
ções mais novas, é um dos caminhos para alterar a actual
situação.


1.1 — O Governo promoverá, através dos meios de
comunicação social, uma campanha nacional sobre a
problemática da violência doméstica, com especial
relevo para as publicações periódicas, programas de tele-
visão e rádio. Esta campanha inicial será seguida de
outras campanhas destinadas a manter sempre presente
esta problemática — (PCM/CIDM, MJ, MAI, MSST,
MS, ICS, PGR, ANM) campanha inicial no 2.o semestre
de 2003; campanhas anuais todos os meses de Novem-
bro, celebrando o Dia Internacional de Combate contra
a Violência Doméstica — 25 de Novembro.


1.2 — Elaboração de material informativo em supor-
tes vários, papel, CD, vídeo, etc., sobre direitos humanos
e violência doméstica. O material será simples, de fácil
leitura, curto e preciso, de preferência seguindo o
modelo de perguntas e respostas e será distribuído em
locais de atendimento ao público, quer da administração
central quer das autarquias, nomeadamente em hospi-
tais e centros de saúde. O material audiovisual será uti-
lizado em salas de atendimento com vídeo ou compu-
tador e em acções de formação e sensibilização
(PCM/CIDM, MJ, MS, MSST, MAI, ANM) — os mate-
riais começarão a ser concebidos desde já, promoven-
do-se a sua divulgação a partir do 2.o semestre de 2003.


1.3 — Propor às Ordens dos Médicos, dos Enfermei-
ros e dos Farmacêuticos, o estabelecimento de proto-
colos com vista à divulgação regular de material infor-
mativo sobre violência doméstica nos consultórios e far-
mácias. Uma determinação no mesmo sentido será feita
ao INFARMED (PCM/CIDM e MS) — protocolos a
desenvolver durante o ano de 2003 tendo em vista a
concretização prática deste projecto a partir de 2004
e, depois, de forma regular durante todos os anos de
vigência do Plano.


1.4 — Realização de um seminário nacional interdis-
ciplinar sobre violência doméstica envolvendo a expe-
riência das instituições públicas, das vítimas, de asso-
ciações que trabalham neste domínio, de agressores
recuperados por instituições de reinserção, ONG, IPSS,
forças de segurança, ordens profissionais e sindicatos,
para além da Provedoria de Justiça, da Procuradoria-
-Geral da República e da comunicação social
[PCM/CIDM (enquanto dinamizadora)] — 1.o semestre
de 2004.


1.5 — Determinar a integração progressiva nos planos
curriculares de todos os níveis de ensino, numa pers-
pectiva de não violência, de temas relacionados com
os direitos humanos, a cidadania, a igualdade nas rela-
ções entre pessoas dos dois sexos e a protecção das
pessoas mais vulneráveis (ME).


1.6 — Introdução nas escolas, desde a Educação pré-
-escolar, aos ensinos básico e secundário (transversal-
mente e nas áreas de projecto e educação cívica) do
tratamento de temas relacionados com a igualdade de
direitos entre sexos, com realce para o problema da


violência doméstica (ME e CIDM) — proposta a apre-
sentar em 2003 para aplicação nos anos lectivos sub-
sequentes.


1.7 — Elaboração de «unidades didácticas» (objecti-
vos, conteúdos, metodologias) para disponibilizar às
escolas dos diferentes níveis de escolaridade. Estas UD
deverão conter módulos mais práticos dirigidos a «estra-
tégias de promoção de auto-estima, aquisição de com-
petências sociais tais como comunicação, negociação e
assertividade», no sentido de desenvolver o respeito e
a igualdade nas relações interpessoais (ME e
CIDM) — colaboração a iniciar desde já, tendo em vista
a implementação de experiências piloto no ano lectivo
de 2003-2004.


1.8 — Sensibilização e apoio a autarquias que tenham,
ou desejem ter, projectos contra a violência, nomea-
damente espaços de informação sobre a problemática
da violência doméstica (ANM e MCOTA) — início ime-
diato com a aprovação do Plano.


1.9 — Criação de uma página web com informações
específicas sobre violência doméstica, que seja conti-
nuamente actualizada, garantindo que o maior número
possível de portais com relação directa ou indirecta com
esta temática estabeleça uma ligação a esta página,
nomeadamente os portais dos ministérios, das forças
policiais, do poder judicial, das universidades e de outras
instituições e departamentos (PCM/CIDM, autarquias
e ministérios) — dar-se-á início de imediato ao desen-
volvimento da página, prevendo-se a implementação
deste projecto ao longo de todo o período de vigência
do Plano.


1.10 — Sensibilização dos(as) promotores(as) de ini-
ciativas comunitárias no âmbito do QCA III, para incluí-
rem nos respectivos programas sectoriais a questão da
violência doméstica (PCM/CIDM, MSST, MCOTA —
CCR, MS) — imediato, através de uma redobrada aten-
ção coordenada da transversalidade desta matéria em
todos os programas do QCA III.


1.11 — Incentivos e apoios aos meios de comunicação
social com vista à realização de documentários, debates
e programas sobre a violência doméstica, enquanto
manifestação de atraso estrutural impeditivo da con-
cretização de uma sociedade democrática (PCM/CIDM,
ICS, AACS) — imediato e durante todo o período de
vigência do Plano.


2 — Formação


A abordagem da temática da violência doméstica tem
especificidades que exigem uma aproximação cuidada.
É preciso lidar com este problema de forma profissional,
disponibilizando formação continuada a todos os pro-
fissionais das mais diversas áreas e elementos da socie-
dade civil que, no seu dia-a-dia, lidam, em primeira linha,
com as situações concretas.


Por forma que os profissionais de hoje e as gerações
futuras possam estar adequadamente preparados para
lidar de forma tão profissional quanto possível com este
fenómeno, a formação deve revestir uma natureza dupla
e incidir sobre dois tipos de público alvo:


a) Formação inicial — sensibilização das entidades
competentes, nomeadamente do ensino uni-
versitário para a importância da inclusão de
módulos sobre violência doméstica em cursos
universitários e de formação profissional para
futuros(as) profissionais mais directamente
envolvidos no atendimento de vítimas deste tipo
de violência e na criação de um ambiente pro-
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pício ao tratamento sério deste problema (jor-
nalistas, ciências políticas, etc.) (PCM/CIDM,
MCES, MSST, ME, MAI, MJ, ordens pro-
fissionais);


b) Formação contínua e multidisciplinar, dirigida
a todos os grupos alvo que, de algum modo,
têm contacto ou estejam envolvidos no aten-
dimento e protecção de vítimas de violência
doméstica, tais como magistrados, advogados,
juristas, agentes das forças policiais, profissio-
nais de saúde, comunicação social, agentes
sociais, etc. (PCM/CIDM, MCES, ME, MSST,
MAI, MJ, MS, OA);


c) Os cursos de formação serão elaborados, acre-
ditados e propostos a entidades formadoras nas
áreas que acima são referidas (PCM/CIDM,
MSST).


2.1 — Realização, com o apoio do Programa Foral,
de acções de formação que abranjam grande parte do
território nacional e que permitam familiarizar os fun-
cionários das autarquias, nomeadamente das juntas de
freguesia, com as especificidades da problemática da
violência doméstica (PCM/CIDM, MCOTA, ANM) —
acções a iniciar no 2.o semestre de 2003, prevendo-se
o seu desenvolvimento nos anos subsequentes.


2.2 — Inclusão obrigatória na formação na área da
igualdade dirigida aos mais diversos públicos, institui-
ções e autarquias, de um módulo sobre violência domés-
tica (PCM/CIDM, CITE) — acções a iniciar imediata-
mente e a desenvolver durante todo o tempo de vigência
do Plano em estreita sintonia com o Plano Nacional
para a Igualdade de Oportunidades entre as Mulheres
e os Homens.


2.3 — Inclusão da temática «Igualdade entre as
mulheres e os homens», com realce para o problema
da violência doméstica, nas acções de formação de pro-
fessores a cargo dos centros de formação de professores.
Este ponto do Plano será desenvolvido em estreita sin-
tonia com o Plano Nacional para a Igualdade entre as
Mulheres e os Homens (PCM/CIDM e ME) — imedia-
tamente à entrada em vigência do Plano e a desenvolver
durante todo o triénio.


2.4 — Inclusão da temática «Igualdade entre as
mulheres e os homens», com realce para o problema
da violência doméstica, nos curricula de formação inicial
de professores a cargo das escolas superiores de edu-
cação que ainda não o façam. De igual modo, colaborar,
através da disponibilização de formadores, em iniciativas
relacionadas com a formação de professores e outros
profissionais de educação em sessões em escolas do
ensino básico e secundário, escolas superiores de edu-
cação e politécnicos (PCM/CIDM e MCES) — a ser tra-
balhado de imediato tendo em vista a sua aplicação
a partir de 2004.


2.5 — Dar orientações às escolas, no sentido de detec-
tarem, acompanharem e encaminharem situações de
crianças vítimas de violência familiar. Promover pro-
gramas de detecção de violência familiar nas escolas,
prevendo a intervenção de agentes sociais sempre que
for caso disso (PCM/CIDM e ME) — experiências
piloto em 2003 e a desenvolver nos anos lectivos
subsequentes.


2.6 — Elaboração de material formativo sobre pre-
venção, identificação e detecção de casos de violência
doméstica, nomeadamente para profissionais de aten-


dimento (PCM/CIDM, MJ, MSST, MAI, MS) — a ser
trabalhado de imediato tendo em vista a sua aplicação
em 2004.


3 — Legislação e sua aplicação


Apesar de salvaguardados no nosso ordenamento jurí-
dico desde 1976, a igualdade de direitos entre as mulhe-
res e os homens será objecto de uma continuada atenção
que poderá implicar, em determinadas circunstâncias,
a revisão da lei. O poder judicial e as forças de segurança
são, entre outros, parceiros imprescindíveis do Governo
na garantia da aplicação das normas existentes. Trata-se
de garantir a integridade física e moral de mulheres,
crianças, idosos(as) e outras pessoas vulneráveis que são
vítimas de violência doméstica.


3.1 — Sensibilização dos magistrados no sentido da
aplicação da medida de coacção de afastamento do
agressor prevista no artigo 200.o do Código de Processo
Penal e da pena acessória de proibição de contacto com
a vítima prevista no artigo 152.o, n.o 6, do Código Penal
(MJ, PGR) — 2.o semestre de 2003 e nos anos sub-
sequentes.


3.2 — Revisão do sistema de obtenção de prova no
contexto da violência doméstica (MCES, MJ, PGR, Con-
selho Superior da Magistratura, Ordem dos Advogados,
universidades) — imediato e durante todo o período de
vigência do Plano.


3.3 — Determinação da inibição da licença de uso
e porte de arma, sempre que seja aplicada a medida
de afastamento do agressor ou existam antecedentes
reveladores de violência doméstica. Esta medida deve
ser aplicada de forma imediata, desde a constituição
do arguido (MJ, MAI).


3.4 — Identificação e estabelecimento de medidas
legítimas de intervenção policial e sua respectiva tipi-
ficação quanto à sua natureza, pressupostos e objectivos,
em conformidade com os interesses legítimos das vítimas
de violência doméstica, no quadro de uma futura regu-
lamentação da função policial (MAI, MJ).


3.5 — Avaliação das possibilidades de reforço da
segurança de vítimas de violência doméstica que hajam
beneficiado da medida de afastamento do agressor. Este
reforço não dependerá exclusivamente das forças de
segurança, mas encontrar-se-ão para cada caso formas
de envolvimento da comunidade e prever-se-á a pos-
sibilidade de uso de meios electrónicos para chamadas
de urgência no caso de ameaças iminentes à vítima de
violência doméstica (MAI, MJ) — a partir de 2004.


3.6 — Assegurar às vítimas de violência doméstica,
através do Instituto de Acesso ao Direito, a imediata
consulta jurídica, a efectuar por advogados, ou advo-
gados estagiários acompanhados de patrono formador,
e a célere e sequente concessão de apoio judiciário,
ponderada a insuficiência económica, nos termos legais
(MJ, OA) — partir do 2.o semestre de 2003.


3.7 — Garantir uma efectiva protecção das vítimas de
violência doméstica através do recurso aos diversos ins-
trumentos previstos na Lei n.o 93/99, de 14 de
Julho — aplicação de medidas para protecção de tes-
temunhas em processo penal (MJ).


3.8 — Revisão da Lei n.o 129/99, de 20 de Agosto,
relativa ao adiantamento pelo Estado de indemnização
às vítimas de violência conjugal.


3.9 — Elaboração e publicação de um guia de legis-
lação e jurisprudência sobre violência doméstica
(MJ) — elaboração até ao final do 2.o semestre de 2003;
publicação durante o 1.o semestre de 2004.
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4 — Protecção da vítima e integração social


O combate à violência doméstica, pela complexidade
de situações que estão na sua origem, só terá sucesso
quando a sociedade assentar num modelo organizativo
diferente: é preciso actuar tendo em vista um maior
equilíbrio nos papéis desempenhados pelas mulheres e
pelos homens na sociedade e na família. Infelizmente,
este é um combate para muitos anos que obriga, no
imediato, a assegurar uma protecção efectiva das vítimas
que contemplará dois momentos diferentes: a assistência
em situações de emergência social, que passa por uma
crescente implementação da rede de casas de apoio,
e garantir que à ocasião difícil da ruptura se perspectiva
um novo projecto de vida, o que só se consegue com
uma eficaz reintegração social das vítimas e seus
descendentes.


4.1 — Reestruturação do Serviço de Informação às
Vítimas de Violência Doméstica (Linha Verde), garan-
tindo a prestação de um serviço de apoio eficaz, todos
os dias da semana, vinte e quatro horas por dia
(PCM/CIDM, MSST) — 1.o semestre de 2003.


4.2 — Incremento da rede nacional de casas de apoio
para mulheres vítimas de violência doméstica de acordo
com o estabelecido na Lei n.o 107/99, de 3 de Agosto,
e no Decreto-Lei n.o 323/2000, de 19 de Dezembro
(PCM/CIDM, MSST) — ao longo de toda a vigência
do Plano.


4.3 — Elaboração de um regulamento interno das
casas de abrigo, acautelando, nomeadamente, a qua-
lidade dos serviços prestados, as condições de abertura,
de funcionamento e de fiscalização (que não evita a
obrigatoriedade de existir, também, um regulamento
interno de funcionamento de cada casa, como previsto
no Decreto-Lei n.o 323/2000) (PCM/CIDM, MSST) —
1.o semestre de 2003.


4.4 — Criação de uma base de dados a nível nacional
integrando todos os recursos públicos e privados que
trabalham nesta área. Numa segunda fase, esta base
deverá estar acessível na Internet, embora com acesso
restrito, mantendo actualizada a informação relativa à
ocupação de cada casa de abrigo e respectivas dispo-
nibilidades em cada momento (PCM/CIDM, MSST,
CNPD) — criação da base de dados no 1.o semestre
de 2004; colocação da base na Internet no 2.o semestre
de 2004.


4.5 — Estabelecimento de uma rede entre todos os
organismos públicos e privados que lidam com violência
doméstica, para que se estabeleçam regras mínimas de
atendimento, que incluam a confidencialidade, o bom
acolhimento e o encaminhamento das diferentes situa-
ções (protocolos de atendimento a vítimas), tendo em
vista uma melhor resposta às vítimas (PCM/CIDM),
enquanto entidade dinamizadora (MS, MSST, MAI, MJ,
ONG, ANM) — 1.o semestre de 2004.


4.6 — Elaboração de guiões de atendimento para
todos os profissionais que fazem o atendimento de víti-
mas de violência doméstica (PCM/CIDM, MS, MSST,
MAI, MJ) — 2.o semestre de 2003.


4.7 — Facilitação do acesso de mulheres vítimas de
violência doméstica a programas de pré-formação e for-
mação profissional, bem como a outras formas de apoio
para inserção no mercado de trabalho (MSST) — em
todo o período de vigência do Plano.


4.8 — Garantir o acesso efectivo de vítimas de vio-
lência doméstica a unidades de saúde de aconselha-
mento e tratamento clínico e psicológico (MS).


4.9 — Desenvolvimento e criação de gabinetes de
atendimento e tratamento clínico de famílias disfuncio-
nais para prevenção da violência doméstica (MCES,
MSST, MS, MJ) — 1.o semestre de 2005.


4.10 — Criação de recursos de reabilitação e trata-
mento clínico dos agressores que, voluntariamente, pre-
tendam mudar o seu comportamento (PCM/CIDM, MS,
MJ) — 1.o semestre de 2005.


5 — Investigação


É positiva a crescente visibilidade pública que tem
merecido a problemática da violência doméstica, nomea-
damente nos órgãos de comunicação social. Mas o
Governo só poderá combater com máxima eficácia o
que conhecer em profundidade. É ainda difícil entender
toda a dimensão social e económica deste flagelo, pelo
que é forçoso colmatar esta lacuna. O Governo pro-
moverá estudos sectoriais, estabelecerá elos privilegia-
dos com as universidades e com os organismos públicos
e privados que financiam a investigação. É forçoso obter
dados concretos, que permitam tirar conclusões e fazer
projecções objectivas.


5.1 — Tendo como referência os indicadores sobre
violência doméstica aprovados pelo Conselho de Minis-
tros da União Europeia, em Dezembro de 2002, é neces-
sário adaptar e uniformizar os indicadores nacionais
para permitir conhecer e acompanhar a evolução do
combate à violência doméstica, viabilizando, também,
a comparação a nível nacional, comunitário e interna-
cional (PCM/CIDM, INE) — ao longo de todo o
período de vigência do Plano.


5.2 — Institucionalização da recolha de dados, com
base em fichas normalizadas, construídas a partir dos
indicadores acima definidos, por parte de todas as ins-
tituições que trabalham com vítimas de violência domés-
tica (PCM/CIDM, MS, MJ, MAI, MSST, INE,
ONG) — colaboração a iniciar com o INE no 1.o semes-
tre de 2003; implementação prática a partir do 2.o semes-
tre de 2004.


5.3 — Elaboração de inquéritos de âmbito nacional
sobre violência na família que permitam avaliar a evo-
lução deste problema em Portugal (PCM/CIDM) —
1.o semestre de 2004.


5.4 — Promoção de estudos sobre os custos humanos,
sociais e materiais da violência doméstica, bem como
de projectos de investigação para a identificação de fac-
tores e valores culturais que perpetuam a manutenção
do ciclo de violência na família (PCM/CIDM,
MCES) — ao longo de todo o período de vigência do
Plano.


5.5 — Disponibilização, através de protocolo com a
Fundação para a Ciência e a Tecnologia, de uma linha
de subsídios que apoie, também, estudos específicos
nesta área (MCES) — protocolo a celebrar em 2003,
com carácter anual.


6 — Mulheres imigrantes


O número de imigrantes que vivem entre nós tem
uma dimensão muito significativa no conjunto da socie-
dade portuguesa. Da coexistência de várias comunida-
des, com valores e referências culturais tão diferentes
resultam problemas novos, nomeadamente na área da
violência doméstica. O Governo tem assumido de forma
explícita que não consentirá na prática de qualquer
forma de mutilação genital feminina em Portugal e
actuará nesse sentido. Na aplicação de todas as outras
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medidas deste Plano as mulheres imigrantes serão con-
sideradas em igualdade de circunstâncias com as de
nacionalidade portuguesa.


6.1 — Promoção de estudos que permitam conhecer
em profundidade os problemas específicos de violência
doméstica a que estão sujeitas as comunidades imigran-
tes e desenvolver acções de sensibilização especifica-
mente destinadas a essas comunidades (PCM/CIDM,
MAI, ACIME) — a implementar com a entrada em
vigor do Plano.


6.2 — Sensibilização por formas directas não abran-
gidas por outras consideradas neste Plano das comu-
nidades de imigrantes para a violação de direitos huma-
nos que constituem todas as formas de mutilação genital
feminina (PCM/CIDM, ACIME) — a implementar com
a entrada em vigor do Plano.


6.3 — Criminalização de forma expressa da mutilação
genital feminina.


6.4 — Habilitar os centros de saúde e os hospitais
a prestar o auxílio especial necessário em situações de
mutilação genital feminina nas comunidades em que
aquelas se inserem e em relação às mulheres e crianças
que a eles recorrem (PCM/CIDM, ACIME, MS) — a
implementar com a entrada em vigor do Plano.


7 — Avaliação


Porque o Governo quer alcançar o óptimo, é neces-
sário acompanhar a evolução deste Plano. A CIDM
manterá um papel fundamental enquanto dinamizadora,
ao longo de todo o seu período de execução, mas nesta
área nada se fará sem o empenhamento transversal de
todo o Governo, dos organismos públicos e da sociedade
civil. Para o cumprimento das medidas que aqui estão
expressas, é essencial criar um mecanismo que avalie
a sua aplicação.


7.1 — Será constituído um observatório sobre a vio-
lência doméstica, que acompanhará e fará a avaliação
contínua da aplicação deste Plano Nacional. Cumpre-
-lhe, também, recolher informações e dados tendo em
vista a realização de um relatório anual que será apre-
sentado em Dezembro ao ministro da tutela, para pos-
terior apreciação pelo Conselho de Ministros. Será inte-
grado pelos representantes da CIDM, dos Ministérios
da Justiça, da Educação, da Saúde, da Segurança Social
e do Trabalho e da Administração Interna e da Asso-
ciação Nacional de Municípios que trabalharam na ela-
boração do Plano ou quem, em sua substituição, vier
a ser nomeado para este efeito. A CIDM presidirá a
este observatório, que reunirá trimestralmente e para
o qual serão ainda convidadas a participar, de forma
rotativa, as associações e ONG que trabalham nesta
área (PCM/CIDM, MJ, ME, MS, MSST, MAI, ANM).


7.2 — O observatório terá relações de intercâmbio
com o Observatório para os Assuntos de Família.


7.3 — A avaliação final será feita por um grupo de
especialistas, a designar pelo Ministro da Presidência,
que integrará entidades ligadas à investigação científica,
personalidades com manifesta experiência nesta área
ou, ainda, peritos na área dos direitos humanos.


(1) Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa, Recomen-
dação n.o 1582 (2002)1 (1).


Índice das siglas utilizadas no presente Plano


AACS — Alta Autoridade para a Comunicação Social.
ACIME — Alto-Comissariado para a Imigração e Minorias Étnicas.
ANM — Associação Nacional de Municípios.
CCR — comissões de coordenação regional.
CIDM — Comissão para a Igualdade e para os Direitos das Mulheres.
CITE — Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego.
CNPD — Comissão Nacional de Protecção de Dados.
ICS — Instituto da Comunicação Social.
INE — Instituto Nacional de Estatística.
IPSS — instituições particulares de solidariedade social.
MAI — Ministério da Administração Interna.
MCES — Ministério da Ciência e Ensino Superior.
MCOTA — Ministério das Cidades, Ordenamento do Território e


Ambiente.
ME — Ministério da Educação.
MJ — Ministério da Justiça.
MS — Ministério da Saúde.
MSST — Ministério da Segurança Social e do Trabalho.
OA — Ordem dos Advogados.
ONG — organizações não governamentais.
PCM — Presidência do Conselho de Ministros.
PGR — Procuradoria-Geral da República.
QCA III — III Quadro Comunitário de Apoio.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS


Portaria n.o 534/2003


de 7 de Julho


Pela Portaria n.o 454/97 de 10 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 479/2002, de 24 de Abril, foi renovada até
13 de Julho de 2003 a zona de caça associativa da Her-
dade da Ervideira e anexas (processo n.o 720-DGF),
situada no município de Grândola, com a área de
2489,5750 ha e não 2484,5370 ha, como por lapso é
referido na Portaria n.o 479/2002, de 24 de Abril, con-
cessionada ao Clube de Caçadores das Porqueiras.


Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.


Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferido pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:


Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:


1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a zona de caça associativa da Herdade
da Ervideira e anexas (processo n.o 720-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos, sitos nas freguesias de
Melides e Grândola, município de Grândola, com a área
de 2489,5750 ha.


2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 14 de Julho de 2003.


Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Junho de 2003.
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Assunto: Processos de Licenciamento de 
Serviço de Apoio Domiciliário 


Área Funcional: Acção Social  


N/ Referência       Data 23/05/2008 Nº de Páginas 2 Nº de Anexos    


 
 
 
 


Exposição: 
 
No âmbito da instrução dos processos de licenciamento da actividade “Serviço de Apoio 


Domiciliário” (SAD) têm sido colocados vários pedidos de esclarecimentos por parte dos Centros 


Distritais do ISS, IP, relativamente a esta matéria. 


 


De acordo com o disposto no Decreto-lei n.º 64/2007, de 14 de Março, compete ao ISS, IP a 


instrução dos processos e a decisão quanto à emissão de licença de funcionamento de actividades 


nos estabelecimentos de apoio social, nomeadamente SAD. 


 


Estipula o artigo 5.º do mencionado diploma que as condições técnicas de instalação e 


funcionamento dos estabelecimentos são as regulamentadas em diplomas específicos, sendo que 


no caso do SAD se aplica o Despacho Normativo n.º 62/99, de 12 de Novembro. 


 


No que concerne aos requerimentos de licenciamento do SAD, em que o requerente não pretende 


prestar directamente os serviços de alimentação e tratamento de roupas, importa ter em conta o 


disposto no Ponto 1 da Ficha 3 do Despacho Normativo n.º 62/99, de 12 de Novembro: “Quando o 


SAD providencia a confecção e a distribuição de refeições e ou o serviço de tratamento de roupa e 


entrega das mesmas no domicílio, a prestação de qualquer destes serviços pode ser efectuada, 


quer por contrato do SAD com empresas destes ramos de actividade, quer pelo próprio SAD.” 


 


Assim, o Conselho Directivo delibera emitir a seguinte: 


 
Orientação: 
 


Poderá ser viabilizada a emissão de despacho de deferimento ao pedido de licenciamento, desde 


que sejam cumpridas todas as normas constantes desde Despacho Normativo, designadamente a 


salvaguarda dos direitos dos utentes constantes da Norma VI: 
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“a) O respeito pela sua identidade pessoal e reserva de intimidade privada e familiar, bem como 


pelos seus usos e costumes; 


b) A inviolabilidade da correspondência e do domicílio, não sendo, neste caso, permitido fazer 


alterações, nem eliminar bens ou outros objectos sem a sua prévia autorização e ou da respectiva 


família; 


c) A custódia da chave do seu domicílio em local seguro, sempre que esta seja entregue aos 


serviços, ou ao trabalhador responsável pela prestação de cuidados; 


d) A prestação dos serviços solicitados e contratados para a cobertura das suas necessidades, 


tendo em vista manter ou melhorar a sua autonomia; 


 


e) Ter acesso à ementa semanal, sempre que os serviços prestados envolvam o fornecimento de 


refeições.” 


 


Mais se informa que está constituído um Grupo de Trabalho ao nível dos serviços centrais do ISS, 


IP com o objectivo de elaborar o Processo-Chave do Licenciamento dos Estabelecimentos de 


Apoio Social, que sistematizará todos os procedimentos a seguir pelos Centros Distritais neste 


processo, do qual constam instruções específicas quanto ao processo de licenciamento da 


resposta social SAD, pelo que brevemente será disponibilizado o referido documento. 


 
O Conselho Directivo 
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Exposição: 


O Despacho Normativo n.º 12/98, de 25 de Fevereiro, estabelece as Normas que regulam as 
condições de instalação e funcionamento dos Lares para Idosos. 


De acordo com este diploma considera-se Lar de Idosos “o estabelecimento em que sejam 
desenvolvidas actividades de apoio social a pessoas idosas através de alojamento colectivo, de 
utilização temporária permanente, fornecimento de alimentação, cuidados de saúde, higiene e 
conforto, fomentando o convívio e propiciando a animação e ocupação dos tempos livres dos 
utentes”. 


O n.º 5, da Norma X do referido Despacho Normativo, que regula as matérias de higiene e 
cuidados de saúde, refere que “no acto de admissão do idoso pode ser exigido um atestado 
comprovativo de que não sofre de doença infecto-contagiosa ou mental aguda e, quando existe 
um passado clínico, um relatório médico”. 


Considerando que: 


 O pedido de atestado médico expresso no n.º 5, da Norma X tem suscitado diferentes 
interpretações, quanto à sua aplicabilidade e finalidade; 


 Se têm verificado aspectos discriminatórios nos documentos de apresentação obrigatória 
inerentes ao processo de celebração dos Acordos de Cooperação, designadamente no 
Regulamento Interno e Contrato de Prestação de Serviços, no que respeita ao acesso a 
Lares de Idosos por pessoas com doença infecciosa sem risco de transmissão e com 
doença mental devidamente compensada. 


 Os Serviços de Fiscalização efectuaram acções inspectivas a instituições que 
desenvolvem a resposta social Lar de Idosos, tendo confirmado a existência de práticas 
discriminatórias relativamente à não admissão destas tipologias de utentes. 


 Estas práticas discriminatórias violam o princípio da igualdade, acolhido em vários 
diplomas legais, inclusive em convenções internacionais (Vide Constituição da República 
Portuguesa – art. 13.º; Declaração Universal dos Direitos Humanos – art.s I, II e VII) e 


 Importa garantir a uniformização de procedimentos 


O Conselho Directivo do ISS, I.P. delibera emitir a seguinte: 







 


 Pág.2/2 


N.º 4 / 11 


Rua Rosa Araújo, nº 43 • 1250-194 LISBOA • Tel. + 351 213 102 000 • Fax. + 351 213 102 090 
web.seg-social.pt 


ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
CONSELHO DIRECTIVO 


 
Orientação: 


1. As Instituições podem, no acto de admissão do utente, solicitar a apresentação de um 
atestado comprovativo de que não sofre de doença infecciosa ou mental, em 
conformidade com o disposto na Norma X do Despacho Normativo n.º 12/98, de 25 de 
Fevereiro, e/ou no caso de sofrer uma destas doenças documento que refira que não há 
perigo de transmissão ou que a doença mental está devidamente compensada. 


2. Contudo, a verificação destas condições não pode configurar como critério de admissão, 
nem de exclusão.  


3. Especificamente no que se refere aos utentes com doenças infecciosas que não estejam 
em fase activa, onde se têm incluído as pessoas infectadas pelo Vírus de 
Imunodeficiência Humana (VIH-Sida), o que importa é acautelar o perigo de transmissão e 
não discriminar ou excluir utentes candidatos à admissão ou já residentes que venham a 
contrair uma doença desta natureza. 


4. Relativamente aos utentes ou candidatos à admissão que sofram de doença mental e que 
estejam devidamente compensados, é essencial precaver/manter o tratamento respectivo, 
em articulação com os profissionais de saúde, de forma a que não coloquem em perigo o 
normal funcionamento da resposta social. 


5. Neste sentido, não pode constar nos documentos de apresentação obrigatória inerentes 
ao processo de celebração dos Acordos de Cooperação, designadamente no 
Regulamento Interno e Contrato de Prestação de Serviços, o critério de exclusão pelo 
facto do candidato sofrer de doença infecciosa ou mental, devendo esta condição/ 
expressão ser eliminada. 


 
O Conselho Directivo 
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Exposição: 


Tendo em vista harmonizar e uniformizar procedimentos, bem como dissipar as dúvidas que se 
têm suscitado perante a constatação de que muitas Instituições Particulares de Solidariedade 
Social (IPSS) com acordo de cooperação possuem camas, quartos e alas lucrativas nas 
instalações dos estabelecimentos de apoio social objecto do referido acordo, cujo funcionamento é 
por este “autorizado”, o Conselho Directivo determina a seguinte: 
Orientação: 


1. Considerando que as IPSS não estão legalmente impedidas de praticar actos ou de 
desenvolver actividades de natureza lucrativa que lhes permita gerar fundos necessários para 
cobrir orçamentos deficitários desde que tais actos e actividades: (i) sejam lícitos, instrumentais 
e acessórios em relação aos fins estatutários que de forma altruísta, desinteressada e a título 
principal prosseguem, (ii) se revelem úteis e necessários e se destinem exclusivamente a 
financiar esses fins estatutários; 


2. Enquanto não se procede à revisão da legislação que estabelece o estatuto jurídico das IPSS e 
o licenciamento dos estabelecimentos de apoio social, mormente dos Lares de Idosos, 
observados que sejam os requisitos e limites acima referidos, consideram-se abrangidas pela 
“autorização de funcionamento” concedida por via do acordo de cooperação, até ao limite da 
capacidade nele prevista, as instalações de todo o equipamento incluindo as camas, 
quartos/suites e alas lucrativas, que se situem no mesmo espaço físico, constituam parte 
integrante deste e utilizem os serviços comuns às actividades desenvolvidas na denominada 
“ala social”. 


P’o Conselho Directivo 


 
 


Luísa Guimarães  
Vice-Presidente 


EM SUBSTITUTIÇÃO DO PRESIDENTE 
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Exposição: 
O Protocolo de Cooperação celebrado anualmente entre as Uniões representativas das 


Instituições e o Ministério do Trabalho e Solidariedade Social prevê, relativamente à resposta 


social Serviço de Apoio Domiciliário, a possibilidade de majoração ou redução do valor a 


comparticipar às instituições, caso sejam fornecidos mais ou menos serviços do que os 


considerados indispensáveis à satisfação das necessidades das pessoas: alimentação, higiene 


pessoal, higiene habitacional, tratamento de roupas. 


 


Na sequência das recomendações SCORE Cooperação com IPSS e tendo em conta a diversidade 


de procedimentos em vigor nos 18 Centros Distritais do ISS, IP (CDist) na aplicação desta norma, 


foram elaborados critérios que pretendem harmonizar esta matéria, ainda que a comparticipação 


financeira da Segurança Social para SAD venha a ser objecto de revisão conceptual num futuro 


próximo, eventualmente através do financiamento directo à família, e/ou em função dos serviços 


efectivamente prestados. 


 
Orientação: 
 


A fim de homogeneizar a actuação dos CDist foram estabelecidos critérios uniformes quanto à 


aplicação das reduções e majorações, cuja utilização permitirá uma aplicação mais rigorosa da 


comparticipação da Segurança Social. Distinguem-se as duas possibilidades: 
 
Majoração: 


Serviços Prestados Dias úteis Dias úteis + 
sábado 


Dias úteis + 
sáb. e dom. 


Serviços “básicos” 100% 125% 135% 


Serviços “básicos” + 1 serviço extra 125% 135% 140% 


Serviços “básicos” + 2 serviços extra 135% 140% 150% 
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Nesta situação, apenas uma instituição que presta mais de 2 serviços extra, para além dos 


serviços “básicos”, durante os dias úteis e o fim-de-semana, terá a majoração máxima de 150%. 


Para todos os outros casos, deverão ser aplicadas as percentagens definidas na tabela. 


 


Importa referir que deverão ser considerados como “serviços extra”, actividades para além dos 


serviços considerados básicos, nomeadamente:  


• Acompanhamento dos clientes a deslocações ao exterior (serviços de saúde, serviços 


bancários, compras, outros serviços);  


• Transporte dos clientes do domicílio para outra resposta desenvolvida pela IPSS para 


prestação de cuidados de higiene;  


• Acompanhamento dos clientes no domicílio (lendo, escrevendo cartas e outras 


actividades);  


• Pequenas reparações no domicílio;  


• Outros. 


 


Considera-se que apenas deverá ser aplicada esta tabela quando os serviços extra configurarem 


um carácter de regularidade, serem prestados pelo menos uma vez por semana. 


 
Redução: 


Serviços Prestados Dias úteis Dias úteis + 
sábado 


Dias úteis + 
sáb. e dom. 


3 Serviços básicos 75% 85% 100% 


2 Serviços básicos 65% 75% 85% 


1 Serviço básico 50% 65% 75% 
 


Caso o apoio domiciliário não contemple integralmente algum ou alguns dos 4 serviços básicos, o 


valor da comparticipação financeira da Segurança Social deverá igualmente ser objecto de 


limitação, neste caso através de uma redução até 50%. 


 


Aplicando esta tabela, uma instituição que preste apenas 1 serviço básico durante os dias úteis 


terá uma redução de 50%, enquanto que uma instituição que preste 3 serviços básicos, e 


igualmente ao sábado e domingo, não terá qualquer diminuição, efectuando-se uma 


comparticipação de 100%. 
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Funcionamento ao Fim-de-Semana 
Entende-se por funcionamento ao fim-de-semana, a prestação efectiva dos serviços aos clientes. 


Assim, por exemplo, a entrega da alimentação à sexta-feira para o dia ou dias seguintes, não deve 


ser entendida como a prestação de serviço de alimentação ao fim-de-semana, pelo que não deve 


ser considerada na determinação da percentagem a aplicar em majoração ou redução. 


 


Revisões dos Acordos existentes 
Considera-se que os acordos deverão ser revistos quando o CDist considerar necessário, ou seja, 


não existe obrigatoriedade de aplicação imediata desta orientação. No entanto, quando o fizer, 


deverá seguir a metodologia aqui apresentada, bem como os procedimentos em vigor, descritos 


no “Manual da Cooperação”. 


 


Em termos metodológicos, a presente orientação implica que no acordo de cooperação possam 


coexistir utentes em várias "categorias", ou seja, um único acordo pode abranger utentes com 


comparticipação a 100%, com majoração e com redução. O acordo deverá especificar qual o 


número de utentes em cada "categoria", sendo a comparticipação mensal determinada pelo que 


está no acordo. Ex: num acordo para 30 utentes poderão existir 10 que estão no “pacote básico” 


(100%) + 10 utentes com majoração (135%) + 10 utentes com redução (85% da comparticipação).  


 


A aplicação informática SISS COOP está concebida para integrar esta funcionalidade e para 


proceder ao controlo mensal, de forma automática, dos utentes em cada “categoria” de 


percentagem de comparticipação. A Instituição deve enviar uma listagem mensal com as 


frequências de utentes, assinalando a sua situação e a respectiva percentagem da 


comparticipação. A aplicação informática efectua o apuramento das eventuais deduções a efectuar 


e processa automaticamente a comparticipação financeira à Instituição, reportada à situação 


registada no mês anterior. 


 


Sempre que se justifique, o acordo poderá ser revisto, efectuando-se o ajuste no número de 


utentes em cada categoria, ou eventualmente com a criação de outra "categoria".  


 


Importa, todavia, referir que as revisões apenas deverão ocorrer quando as alterações sejam 


duradouras, ou seja, quando se verificarem por um período razoável de tempo, por alguns meses. 


Compete ao CDist efectuar uma avaliação casuística, tendo em conta as implicações ao nível do 
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Orçamento-Programa, de forma a determinar o momento mais adequado para a revisão dos 


acordos.  


 


Com efeito, nalguns casos poderá ser necessário rever o acordo após 3 meses da sua celebração 


(se houver uma alteração muito expressiva dos serviços prestados) enquanto noutras situações 


esta revisão poderá ser feita apenas ao fim de 2 anos.  


 
O Conselho Directivo 
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O Centro de Acolhimento é uma resposta social que surge para
responder às actuais necessidades postas pela temática das
crianças e famílias em situação de risco, devendo caracterizar-
-se, fundamentalmente, por garantir o acolhimento imediato e
absolutamente transitório de crianças em situações de urgência,
decorrentes de abandono, maus tratos, negligência ou outros
factores.


As características de urgência e transitoriedade desta resposta
implicam estudos interdisciplinares rápidos e diagnósticos
correctos, conducentes a projectos de vida bem definidos, cujo
objectivo prioritário deverá ser, sempre que for possível, a
reintegração na família, o que pressupõe trabalhar a família
tornando-a progressivamente mais competente e responsável.


O Centro de Acolhimento deve funcionar em unidades de
dimensão reduzida, não devendo a sua capacidade ultrapassar
as 20 crianças, evitando-se o peso institucional e tornando-o assim
mais flexível e com um ambiente mais próximo do familiar.


A dinâmica de funcionamento deste tipo de resposta deve contar
com a intervenção de equipas multidisciplinares bem preparadas
e quantitativamente suficientes bem como com a participação
efectiva das crianças e suas famílias em todo o processo.


O quadro tipo de pessoal foi elaborado por referência a um Centro
de Acolhimento com capacidade para 20 crianças.


Assim, o presente documento - “Condições de Implantação,
Localização, Instalação e Funcionamento dos Centros de
Acolhimento” - constitui um instrumento de apoio técnico
indispensável para o acompanhamento da acção desenvolvida
pelos Centros de Acolhimento e à consequente exigência de
qualidade e eficácia.


NOTNOTNOTNOTNOTA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIANOTNOTNOTNOTNOTA PREVIAA PREVIAA PREVIAA PREVIAA PREVIA
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NORMA I NORMA I NORMA I NORMA I NORMA I � Conceito Conceito Conceito Conceito Conceito


1 Os centros de acolhimento são equipamentos sociais que têm por finalidade
o acolhimento urgente e transitório de crianças e jovens.


2 A acção desenvolvida pelos centros de acolhimento destina-se a apoiar as cri-
anças/jovens e famílias no quadro da consagração dos seus direitos e garantias.


NORMA II NORMA II NORMA II NORMA II NORMA II � Objectivos Objectivos Objectivos Objectivos Objectivos


1 São objectivos dos centros de acolhimento:


a)a)a)a)a) Proporcionar às crianças/jovens a satisfação de todas as suas necessidades
básicas em condições de vida tão aproximadas quanto possível às da estru-
tura familiar;


b)b)b)b)b) Promover a sua reintegração na família e na comunidade;


c)c)c)c)c) Proporcionar os meios que contribuam para a sua valorização pessoal e social.


2 Para a  prossecução dos objectivos referidos no número  anterior  compete
aos centros de acolhimento:


a)a)a)a)a) Respeitar a individualidade e privacidade das crianças/jovens;


b)b)b)b)b) Acompanhar e estimular o seu desenvolvimento físico, intelectual, bem como
a aquisição de normas e valores;


c)c)c)c)c) Garantir, com recurso aos serviços de saúde locais, os cuidados necessários
a um bom nível de saúde, particularmente nos aspectos preventivos e de des-
piste de situações anómalas;


d)d)d)d)d) Proporcionar uma alimentação saudável qualitativa e quantitativamente ade-
quada às respectivas idades, salvaguardando as situações que necessitem
de alimentação especial;


e)e)e)e)e) Assegurar os meios necessários à sua formação escolar em cooperação es-
treita com a família e a escola;


f)f)f)f)f) Criar, tendo em conta os recursos do meio, as condições para a ocupação dos
tempos livres, de acordo com os interesses e potencialidades das crianças/jovens.
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NORMA III NORMA III NORMA III NORMA III NORMA III � Implantação, localização e instalação Implantação, localização e instalação Implantação, localização e instalação Implantação, localização e instalação Implantação, localização e instalação


1 A implantação dos centros de acolhimento fica sujeita aos seguintes critérios:


a)a)a)a)a) Necessidade comprovada desta resposta;


b)b)b)b)b) Existência de recursos locais em matéria de saúde, de ensino e de actividades
sócio-culturais, recreativas e desportivas;


c)c)c)c)c) Condições físicas adequadas ao funcionamento do equipamento;


d)d)d)d)d) Possibilidade de recrutamento de pessoal técnico com formação adequada.


2 A localização e instalação dos centros de acolhimento devem  obedecer  às
seguintes condições:


a)a)a)a)a) Preferencialmente em zonas urbanas habitacionais de aglomerados urbanos
ou em zonas periféricas de acesso fácil e servidos por transportes públicos;


b)b)b)b)b) Afastamento de zonas insalubres e de atmosferas tóxicas ou inquinadas que
possam prejudicar a saúde das crianças/jovens;


c)c)c)c)c) Eliminação de barreiras arquitectónicas de modo a permitir o acesso a pes-
soas com deficiência;


d)d)d)d)d) Utilização dos espaços internos de forma a garantir a reserva das áreas com
melhor ventilação e exposição solar para, respectivamente, quartos de dormir,
salas de convívio e de estudo.


NORMA IV NORMA IV NORMA IV NORMA IV NORMA IV � Organização interna das instalações Organização interna das instalações Organização interna das instalações Organização interna das instalações Organização interna das instalações


As instalações dos centros de acolhimento devem compreender as seguintes áreas:


a)a)a)a)a) Salas de convívio e estudo;
b)b)b)b)b) Sala de jantar;
c)c)c)c)c) Instalações sanitárias;
d)d)d)d)d) Quartos individuais e partilhados;
e)e)e)e)e) Instalações para o pessoal;
f )f )f )f )f ) Cozinha e respectivos anexos;
g)g)g)g)g) Áreas de apoio e de arrecadação.
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NORMA V NORMA V NORMA V NORMA V NORMA V � Condições gerais do equipamento Condições gerais do equipamento Condições gerais do equipamento Condições gerais do equipamento Condições gerais do equipamento


1 O mobiliário deverá ser visualmente agradável e dimensionado em função
da idade das crianças/jovens, adequado às utilizações a que se destina e
de material resistente e de fácil conservação.


2 Os revestimentos de pavimentos e paredes devem ser lisos, resistentes,
não inflamáveis e facilmente laváveis.


3 Os níveis de iluminação devem ser adequados à utilização dos comparti-
mentos, nomeadamente no que se refere às salas de convívio e de estudo.


4 O uso do telefone deve ser permitido às crianças/jovens com condições de
privacidade.


NORMA VI NORMA VI NORMA VI NORMA VI NORMA VI � Condições de segurança Condições de segurança Condições de segurança Condições de segurança Condições de segurança


1 Os edifícios destinados a centros de acolhimento devem obedecer às
instruções contidas no Regulamento Geral das Edificações Urbanas.


2 As condições de habitabilidade e segurança dos edifícios destinados a centros
de acolhimento carecem de prévia aprovação dos competentes serviços
municipais e devem cumprir os Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto a instalações eléctricas e a protecção contra riscos de incêndio.


NORMA VII NORMA VII NORMA VII NORMA VII NORMA VII � Condições de admissão Condições de admissão Condições de admissão Condições de admissão Condições de admissão


1 A admissão em centros de acolhimento deverá obedecer às seguintes condições:


a)a)a)a)a) Necessidade de substituição urgente e transitória do meio familiar;


b)b)b)b)b) Rejeição ou conflito com o meio familiar ou social de que  decorre  risco  de
marginalização.


2 Deve  ser  dada  uma  atenção  especial às situações de crianças/jovens
com irmãos no sentido de evitar a sua separação.
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3 As crianças/jovens devem  ser  preferencialmente  colocadas em centros  de


acolhimento que se situem nas proximidades do local da sua residência
habitual de forma a evitar a ruptura dos laços familiares  e  a  sua  desinserção
da comunidade.


4 As crianças/jovens com deficiência poderão ser admitidas desde que  estejam
criadas as condições para uma integração adequada.


NORMA VIII NORMA VIII NORMA VIII NORMA VIII NORMA VIII � Audição das crianças / jovens Audição das crianças / jovens Audição das crianças / jovens Audição das crianças / jovens Audição das crianças / jovens


1 A audição das crianças/jovens com idades superiores a 12 anos ou com
idades inferiores, se o seu desenvolvimento mental o permitir, deve preceder
à admissão no centro de acolhimento.


2 A audição das crianças/jovens é extensiva a outros momentos, nomea-damente
à permanência e encaminhamento.


NORMA IX NORMA IX NORMA IX NORMA IX NORMA IX � Funcionamento Funcionamento Funcionamento Funcionamento Funcionamento


1 O funcionamento dos centros de acolhimento deverá ser organizado em
grupos de dimensão reduzida tendo em atenção as respectivas idades.


2 O funcionamento do centro de acolhimento deverá ser garantido durante
todo o ano.


3 Em caso algum o número de crianças/jovens em cada centro de  acolhimento,
deverá exceder 20.


NORMA X NORMA X NORMA X NORMA X NORMA X �     Articulação dos centros de acolhimento com estruturas familiares e comunitáriasArticulação dos centros de acolhimento com estruturas familiares e comunitáriasArticulação dos centros de acolhimento com estruturas familiares e comunitáriasArticulação dos centros de acolhimento com estruturas familiares e comunitáriasArticulação dos centros de acolhimento com estruturas familiares e comunitárias


1 Os centros de acolhimento devem funcionar em articulação com as famílias
das crianças/jovens que serão mantidas informadas da sua evolução devendo
promover-se, sempre que possível e necessário, encontros regulares com
os seus familiares dentro e fora dos centros de acolhimento.
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2 No caso em que os laços familiares existentes sejam  ténues  ou mesmo  em
situações de ruptura, deve ser estimulado o fortalecimento ou o restabele-
cimento das relações familiares como condição para o equilíbrio  afectivo  e
emocional das crianças/jovens, desde que essa relação não se  mostre  desa-
conselhável ou não haja decisão judicial em contrário.


3 As crianças/jovens devem ter acesso a todos os  recursos da comunidade  e
participar nas iniciativas que na mesma forem promovidas.


4 Os centros de acolhimento devem divulgar as iniciativas que desenvolvem
junto das comunidades onde se inserem e promover também a sua parti-
cipação nessas iniciativas.


5 Os centros de acolhimento devem permitir a entrada dos amigos e colegas
das crianças/jovens.


NORMA XI NORMA XI NORMA XI NORMA XI NORMA XI � Acompanhamento e encaminhamento Acompanhamento e encaminhamento Acompanhamento e encaminhamento Acompanhamento e encaminhamento Acompanhamento e encaminhamento


1 Deve ser feito o acompanhamento e a avaliação sistemática de cada situação
de modo a permitir encontrar a resposta mais adequada, salvaguardando-se
sempre o interesse das crianças/jovens.


2 O encaminhamento deve ser sempre orientado pela equipa técnica com a
anuência das crianças/jovens e das suas famílias e com conhecimento dos
Centros Regionais de Segurança Social. Deverá ser sempre garantido o
apoio ajustado às necessidades de cada criança/jovem.


3 Para cada criança/jovem deve existir um processo individual devidamente organi-
zado contendo todos os dados relativos à sua situação pessoal, social e familiar.


NORMA XII NORMA XII NORMA XII NORMA XII NORMA XII � Responsável pelo centro de acolhimento Responsável pelo centro de acolhimento Responsável pelo centro de acolhimento Responsável pelo centro de acolhimento Responsável pelo centro de acolhimento


1 Cada centro de acolhimento deve ter um director responsável por todo  o
seu funcionamento com disponibilidade necessária para o atendimento das
crianças/jovens e seus familiares.


2 O director deve estar habilitado com formação no âmbito das Ciências de
Educação ou Sociais e Humanas.
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NORMA XIII NORMA XIII NORMA XIII NORMA XIII NORMA XIII � Pessoal Pessoal Pessoal Pessoal Pessoal


1 O número de unidades de pessoal bem como as respectivas formações  devem
ser em função das características pessoais, comportamentais e de saúde das
crianças/jovens, respectivos grupos etários e atender ainda às estruturas física
e orgânica do estabelecimento.


2


a)a)a)a)a) Estudar as situações de admissão e organizar os respectivos processos;


b)b)b)b)b) Acompanhar o desenvolvimento integral das  crianças/jovens,  bem como a
avaliação sistemática de cada situação;


c)c)c)c)c) Fazer  o  despiste  de situações especiais e garantir o encaminhamento adequado;


d)d)d)d)d) Fomentar a integração das crianças/jovens na comunidade;


e)e)e)e)e) Promover contactos com as famílias;


f)f)f)f)f) Elaborar o plano de actividades e a respectiva avaliação.


O pessoal técnico e auxiliar deve ser em número suficiente  para  assegurar
o bom funcionamento do centro de acolhimento.


2.12.12.12.12.1 Ao pessoal técnico compete:


2.22.22.22.22.2 Ao pessoal auxiliar compete:


a)a)a)a)a) Garantir o atendimento necessário às crianças/jovens nas 24 horas;


b)b)b)b)b) Garantir a manutenção da higiene e limpeza do centro de acolhimento;


c)c)c)c)c) Garantir o funcionamento da cozinha e dos serviços de apoio.


3 O centro de acolhimento deve promover a observação médica do pessoal,
no  mínimo, uma vez por ano, obtendo dessa observação, documento
comprovativo do seu estado sanitário.


4 Quadro tipo de pessoal para uma população de 20 crianças/jovens -
documento em anexo.
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NORMA XIV NORMA XIV NORMA XIV NORMA XIV NORMA XIV � Regulamento interno Regulamento interno Regulamento interno Regulamento interno Regulamento interno


1 Cada centro de acolhimento deve ter um Regulamento Interno donde constem,
designadamente os elementos seguintes:


a)a)a)a)a) Regras de funcionamento;


b)b)b)b)b) Direitos e deveres do pessoal;


c)c)c)c)c) Direitos e deveres das crianças/jovens nomeadamente no que se refere à sua
participação na vida do centro de acolhimento;


d)d)d)d)d) Direitos e deveres das famílias das crianças/jovens;


e)e)e)e)e) Horários e períodos de funcionamento;


f )f )f )f )f ) Fixação das ementas;


g)g)g)g)g) Garantir que os medicamentos e produtos tóxicos sejam manipulados apenas
por pessoal responsabilizado para o efeito;


h)h)h)h)h) Sistema de comparticipação das famílias das crianças/jovens.
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ANEXOANEXOANEXOANEXOANEXO
Quadro tipo de Pessoal para 20 crianças/jovensQuadro tipo de Pessoal para 20 crianças/jovensQuadro tipo de Pessoal para 20 crianças/jovensQuadro tipo de Pessoal para 20 crianças/jovensQuadro tipo de Pessoal para 20 crianças/jovens


11111


Técnico de Serviço SocialTécnico de Serviço SocialTécnico de Serviço SocialTécnico de Serviço SocialTécnico de Serviço Social


Educador de Infância ou de EstabelecimentoEducador de Infância ou de EstabelecimentoEducador de Infância ou de EstabelecimentoEducador de Infância ou de EstabelecimentoEducador de Infância ou de Estabelecimento


Auxiliar de EducaçãoAuxiliar de EducaçãoAuxiliar de EducaçãoAuxiliar de EducaçãoAuxiliar de Educação


Encarregado de Serviços GeraisEncarregado de Serviços GeraisEncarregado de Serviços GeraisEncarregado de Serviços GeraisEncarregado de Serviços Gerais


PsicólogoPsicólogoPsicólogoPsicólogoPsicólogo


EnfermeiroEnfermeiroEnfermeiroEnfermeiroEnfermeiro


CostureiraCostureiraCostureiraCostureiraCostureira


TTTTTrabalhador Auxiliarrabalhador Auxiliarrabalhador Auxiliarrabalhador Auxiliarrabalhador Auxiliar


CozinheiroCozinheiroCozinheiroCozinheiroCozinheiro


AdministrativoAdministrativoAdministrativoAdministrativoAdministrativo


Director TécnicoDirector TécnicoDirector TécnicoDirector TécnicoDirector Técnico 11111


11111


11111


11111


66666


11111


11111


11111


22222


PESSOAL / CAPESSOAL / CAPESSOAL / CAPESSOAL / CAPESSOAL / CATEGORIASTEGORIASTEGORIASTEGORIASTEGORIAS


11111


Nº DENº DENº DENº DENº DE
UNIDADESUNIDADESUNIDADESUNIDADESUNIDADES


a 1/2 tempo


11111
a 1/2 tempo





















Direcção-Geral da Acção Social


Lisboa, Junho de 1998


Núcleo de Documentação Técnica e Divulgação


Ema Delgado Macedo


Centro de Actividades de Tempos Livres
Condições de Implantação, Instalação e Funcionamento







Ficha Técnica


Editor:
Direcção-Geral da Acção Social
Núcleo de Documentação Técnica e Divulgação


Colecção:
Guiões Técnicos, Nº 13


Plano gráfico e capa:
David de Carvalho


Impressão:
Soc. Industrial Gráfica Telles da Silva, Lda
Rua de Campolide, 133 - 1º Dtº  1070 Lisboa


Tiragem:
1 000 exemplares


Junho/98
ISBN 972 - 97871 - 0 - 7
Depósito Legal nº 126 545/98


Autor:
Ema Delgado Macedo







3


ÍINDICE


5


7


7


8


8


9


9


9


9


10


10


10


11


NOTA PRÉVIA


Norma I Âmbito


Norma II Objectivos


Norma III Critérios de implantação


Norma IV Condições de localização e instalação


Norma V Compartimentos e espaços necessários


Norma VI Sala polivalente


Norma VII Instalações sanitárias


Norma VIII Gabinetes


Norma IX Ateliers


Norma X Outros espaços


Norma XI Salas de grupo


Norma XII Área para alimentação


Norma XIII Espaços para os jovens


Norma XIV Acabamentos de pavimentos e paredes


Norma XV Equipamento e material pedagógico


Norma XVI Condições de protecção
e de segurança das instalações


11


11


11


12







4


12


13


13


14


14


15


Norma XVII Funcionamento


Norma XVIII Condições de admissão


Norma XIX Critérios de prioridade


Norma XX Processo de admissão


Norma XXI Inscrição e registo individual


Norma XXII Seguro obrigatório


15


15


15


16


16


17


Norma XXIII Horário dos estabelecimentos


Norma XXIV Recepção


Norma XXV Alimentação


Norma XXVI Articulação dos centros de actividades de
tempos livres com as famílias e comunidades


Norma XXVII Saúde e higiene


Norma XXVIII Pessoal


19Anexo 1







5


NOTNOTNOTNOTNOTA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIANOTNOTNOTNOTNOTA PREVIAA PREVIAA PREVIAA PREVIAA PREVIA


Constitui preocupação da Acção Social a criação de condições que garantam
as formas de resposta mais adequadas às crianças e jovens, tendo em vista o
seu desenvolvimento integral e a sua inserção na comunidade.


Estão neste caso os centros de actividades de tempos livres que, pela
diversidade de actividades que podem oferecer e pelo acompanhamento que
dispensam, sobretudo às crianças, se tornam uma resposta social cada vez
mais procurada pelas populações.


Assim, há que ter, em relação a esta modalidade, uma grande preocupação
quanto à qualidade técnica que deve revestir o atendimento nestes
estabelecimentos, devendo ser garantida a adequação dos programas às
características e interesses das crianças, dos jovens, das familias e das
comunidades.


Daí que, o papel da Solidariedade - quer na directa gestão de estabelecimentos
oficiais com a valência de centro de actividades de tempos livres, integrados
na sua estrutura orgânica, quer como sector competente para a definição de
normas técnicas a que deve sujeitar-se a acção social desenvolvida por outras
entidades, públicas ou privadas, nomeadamente autarquias locais, instituições
particulares de solidariedade social ou mesmo entidades com fins lucrativos -,
seja extremamente importante para garantir a eficácia da resposta “centro de
actividades de tempos livres” e para o consequente cumprimento dos objectivos
da acção a desenvolver por equipamentos, seja qual fôr o seu suporte jurídico-
-institucional.


Neste sentido, procedeu-se à definição de alguns princípios que ajudem as
instituições a orientarem a sua actividade, tendo em vista melhorar ou
aperfeiçoar a prestação de serviços dirigidos à comunidade e, neste caso
concreto, os serviços prestados pelos centros de actividades de tempos livres.
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Norma I - Âmbito


1


2


Norma II - Objectivos


As presentes normas visam regulamentar as condições a que devem obedecer a implantação,
a instalação e o funcionamento dos centros de actividades de tempos livres, com vista a
uma maior eficácia dos serviços prestados.


Para efeitos do número anterior, consideram-se centros de actividades de tempos livres os
estabelecimentos com suporte jurídico em entidades públicas ou privadas, com ou sem fins
lucrativos, que se destinam a proporcionar actividades de lazer a crianças a partir dos 6
anos e aos jovens até aos 30 anos, de ambos os sexos, nos períodos disponíveis das
responsabilidades escolares e de trabalho.


1 São objectivos fundamentais dos centros de actividades de tempos livres:


a)a)a)a)a) Permitir a cada criança ou jovem, através da participação na vida em grupo, a oportunidade
da sua inserção na sociedade;


b)b)b)b)b) Contribuir para que cada grupo encontre os seus objectivos, de acordo com as necessidades,
aspirações  e  situações  próprias de cada elemento e do seu grupo social, favorecendo a
adesão aos fins livremente escolhidos;


c)c)c)c)c) Criar um ambiente propício ao desenvolvimento pessoal de cada criança ou jovem, por for-
ma a ser capaz de se situar e expressar num clima de compreensão, respeito e aceitação
de cada um;


d)d)d)d)d) Favorecer a inter-relação família/escola/comunidade/estabelecimento, em ordem a uma va-
lorização, aproveitamento e rentabilização de todos os recursos do meio.


2 Para a prossecução dos objectivos referidos no número anterior, compete aos centro de
actividades de tempos livres:


a)a)a)a)a) Garantir o  ambiente físico adequado,  proporcionando as  condições  para o desenvolvimento
das actividades, num clima calmo, agradável e acolhedor;


b)b)b)b)b) Recrutar e admitir unidades de pessoal, em número suficiente e com preparação adequada
que garanta o bom atendimento que se pretende proporcionar ás crianças e jovens;


c)c)c)c)c) Proporcionar uma vasta gama de actividades  integradas num projecto de animação socio-
cultural em que as crianças e os jovens possam escolher e participar livremente, considerando
as características dos grupos e tendo como base o maior respeito pela pessoa;


d)d)d)d)d) Manter um estreito relacionamento com a família, os estabelecimentos de ensino e a comu-
nidade,  numa  perspectiva  de  parceria, tendo em vista a partilha de responsabilidades a
vários níveis.
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Norma III - Critérios de implantação


A enumeração dos factores encontrados, como determinantes, não obedece a critérios de
ordem prioritária, pelo que a aplicação de cada um deles não pode ser feita isoladamente,
mas valorada com os demais, de acordo com os condicionalismos de cada situação concreta.


1 A implantação de centros de actividades de tempos livres fica sujeita aos factores que
determinem, a nível local, as zonas prioritárias a considerar e que são as seguintes:


a)a)a)a)a) Zonas com maior índice de mão de obra feminina;


b)b)b)b)b) Zonas com maior taxa de natalidade;


c)c)c)c)c) Zonas onde as crianças e jovens se encontrem em situação de risco;


d)d)d)d)d) Zonas com maior número de crianças e jovens;


e)e)e)e)e) Zonas onde não exista qualquer equipamento e/ou onde os possíveis utentes não tenham
qualquer tipo de resposta, ou onde as existentes sejam manifestamente insuficientes;


f)f)f)f)f) Zonas onde se verifique tendência para maior atracção populacional;


g)g)g)g)g) Zonas próximas de estabelecimentos de Ensino.


2


Norma IV - Condições de localização e instalação


a)a)a)a)a) Estar afastados de zonas industriais, poluentes, ruidosas ou insalubres e outras que, pela sua
natureza, possam pôr em causa a integridade física ou psíquica das crianças e dos jovens;


b)b)b)b)b) Dispor de espaços necessários e adequados ao número e às idades dos utentes e que as-
segurem as várias funções do estabelecimento;


c)c)c)c)c) Ter  boas condições de arejamento,  luz natural, com  aquecimento e boa exposição solar;


d)d)d)d)d) Dispor de espaço exterior para actividades ao ar livre, sempre que possível;


e)e)e)e)e) Eliminar  barreiras arquitectónicas  tendo em vista  a frequência  do  estabelecimento
por crianças e jovens com dificuldades de locomoção;


f)f)f)f)f) Ter boa articulação dos espaços entre si;


g)g)g)g)g) Garantir a compatibilidade entre os espaços tendo em conta, entre outros aspectos, a natu-
reza das actividades a desenvolver;


h)h)h)h)h) Assegurar condições adequadas de acesso e de evacuação fácil e rápida, em caso de emer-
gência.


1 A localização e instalação do centro de actividades de tempos livres devem obedecer ás
seguintes condições gerais:


A utilização de caves deve ser reservada, apenas, a serviços de apoio.2
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Norma V - Compartimentos e espaços necessários


1


Norma VI - Sala polivalente (Espaço comum)


As instalações dos centros de actividades de tempos livres devem compreender:


11111 Espaços comuns;


22222 Espaços para crianças ( 6 a 13 anos, sensivelmente );


33333 Espaços para jovens.


A sala polivalente destina-se nomeadamente ao convívio, reuniões de pais e outras, filmes, teatro,
exposições, encontros vários e actividades gimnodesportivas.


Norma VII - Instalações sanitárias (Espaço comum)


O espaço deverá permitir a circulação de cadeiras de rodas. Uma das cabines com sanita
deverá ter barras de apoio para os utentes com deficiência.


As instalações sanitárias devem ser equipadas com lavatórios na proporção de 1 para 5
utentes, cabines com sanita na proporção de 1 para 7 utentes, uma base de chuveiro
manual com água corrente quente e fria e torneira misturadora, espelhos e toalheiros.


2


Norma VIII - Gabinetes (Espaço comum)


Este gabinete poderá servir para a permanência de crianças em situação de doença súbita.


1 O gabinete do director (a) técnico (a) destina-se fundamentalmente a:


a)a)a)a)a) Local de trabalho do director (a) técnico (a) do centro de actividades de tempos livres;


b)b)b)b)b) Recepção e atendimento das crianças, dos jovens e familiares;


c)c)c)c)c) Arquivo de carácter administrativo e do expediente relacionado com a gestão financeira e
do pessoal do centro.


2 O espaço destinado ao pessoal compreende um gabinete e instalações sanitárias com
lavatório, sanita e chuveiro.
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Norma IX - Ateliers (Espaços comuns)


Norma X - Outros espaços (Espaços comuns)


Norma XI - Salas de grupo (Espaços para crianças)


1


2


3


O centro deve dispor de ateliers vários , de acordo com o espaço e as necessidades das crianças
e dos jovens, para além de uma pequena biblioteca ou sala de leitura.


As instalações dos centros de actividades de tempos livres devem compreender, ainda,
outros espaços destinados a :


a)a)a)a)a) Acolhimento/ Recepção das crianças, dos jovens e famílias;


b)b)b)b)b) Vestiário  com  suportes  para agasalhos, recipientes para chapéus de chuva e prateleiras
para sacos e outros objectos. Deve situar-se próximo do  espaço de acolhimento/recepção
e poderá ser instalado em zona de circulação. Para as crianças, os suportes devem ser co-
locados tendo em atenção as suas alturas;


c)c)c)c)c) Núcleo  administrativo  que eventualmente poderá situar-se no espaço de acolhimento/re-
cepção;


d)d)d)d)d) Espaço exterior destinado a actividades de ar livre, devendo, de preferência, ser amplo, tra-
tado, não oferecer perigo e estar equipado de acordo com os interesses das crianças e dos
jovens.


Quando este espaço não existir, pode ser suprido pela utilização de recintos públicos ou outros,
situados na proximidade do estabelecimento, desde que ofereçam segurança.


Devem ainda ser previstos locais para arrumos de materiais de diversa natureza, em
condições de conveniência e segurança, sem que o mesmo interfira com a funcionalidade
dos espaços.


Sempre que haja tratamento de roupas deverá existir uma área própria e independente.


Para além destes espaços, devem ser previstos os constantes nas Normas VI, VII, VIII, IX
e X .


1 As salas de grupo destinam-se às actividades pedagógicas e recreativas dos grupos.


2 Cada sala destina-se a um grupo máximo de 20 crianças, devendo a área prevista ser de 2 m2
por criança, no mínimo.


3
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Norma XII - Área para alimentação (Espaço para crianças)


No caso do estabelecimento confeccionar refeições, existirá uma cozinha devidamente
apetrechada.


1 A área para alimentação compreende:


a)a)a)a)a) Uma copa que se destina à preparação de pequenas refeições e para a actividade de culinária;


b)b)b)b)b) Uma despensa.


2


Norma XIII - Espaços para os jovens


Para além destes espaços, devem ser previstos os constantes nas Normas VI, VII, VIII, IX
e X.


1 Para as actividades dos jovens o centro deve dispor de espaços vastos, acolhedores e de
acordo com as necessidades, nomeadamente: sala de reuniões, sala de jogos, sala para
cursos, sala de televisão, biblioteca/discoteca , laboratório de fotografia.


2 O equipamento pode ainda dispor de serviços anexos como um café - clube e restaurante
comunitário, aberto ao público sob determinadas condições.


3


Norma XIV - Acabamentos de pavimentos e paredes


As paredes devem ser impermeáveis e laváveis até à altura mínima de 1,5 m do pavimento.


1 O revestimento dos pavimentos deve ser de material com boas características de isolamento
térmico, impermeável, facilmente lavável, não inflamável, não escorregadio e durável.


2


Norma XV - Equipamento e material pedagógico


1 Os diferentes espaços deverão ser equipados, qualitativa e quantitativamente, com o material
necessário ao desenvolvimento das actividades e de acordo com os interesses das crianças
e ou dos jovens.
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2


a)a)a)a)a) Ser adequado às diferentes idades e actividades;


b)b)b)b)b) Ser robusto, oferecer segurança, conforto e proporcionar uma correcta postura


c)c)c)c)c) Ser diversificado, ter formas simples e oferecer boas condições de higiene.


O equipamento a ser utilizado pelos utentes deve possuir as seguintes características:


Norma XVI - Condições de protecção e segurança das instalações


O estabelecimento deve possuir um certificado de vistoria sanitária, periodicamente
actualizado.


1 O estabelecimento deve observar as regras que garantam a protecção contra os riscos de
incêndio e outros previstos na lei para recintos abertos ao público.


2 As instalações devem ser equipadas com um sistema eficaz e seguro de arejamento
permanente e as salas deverão dispor de aquecimento regulável e que não liberte gases
tóxicos.


3 O aquecimento de água deve ser feito, de preferência, através de sistema central de
distribuição. Nos casos em que tal não seja possível, deverão ser utilizados termoacu-
muladores.


4 O estabelecimento deve possuir uma licença de utilização das instalações com vista ao
exercício da actividade e documento comprovativo das condições de segurança,
periodicamente actualizado.


5


Norma XVII - Funcionamento


Relativamente aos jovens não há números pré - estabelecidos para o funcionamento dos
grupos, excepto em algumas actividades que, pela sua natureza, podem limitar o número
de participantes, tornando-se necessária uma inscrição para a sua frequência.


1 Relativamente às crianças:


a)a)a)a)a) O  funcionamento dos centros de actividades de tempos livres deverá ser organizado com
base em grupos de dimensão reduzida, não devendo ultrapassar 20 crianças por grupo;


b)b)b)b)b) O  número de grupos não deverá ir além de três em cada turno - três de manhã e três de
tarde - .


2
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Norma XVIII - Condições de admissão


A admissão de utentes com deficiência pode implicar um aumento do número do pessoal
em exercício e a diminuição do número de utentes nos grupos.


1 É condição de admissão de utentes nos centros de actividades de tempos livres, ter idade
compreendida entre os 6 e os 30 anos de idade.


2 A admissão de crianças e jovens com deficiência deverá ser objecto de uma avaliação
conjunta dos técnicos do estabelecimento e dos técnicos especialistas que prestam apoio
e tendo em atenção que os utentes com determinadas deficiências só poderão ser admitidos
nos estabelecimentos desde que:


� estejam  dotados do número de unidades de pessoal técnico necessário  para o funciona-
mento da valência;


� esteja assegurado, aos técnicos do estabelecimento, o necessário apoio específico presta-
do  através quer dos serviços dos Centros Regionais de Segurança Social, quer de outros
serviços especializados.


3


Norma XIX - Critérios de prioridade


1 Sempre que a capacidade do estabelecimento não permita a admissão de todas  as  crianças
inscritas para a frequência das actividades, as admissões far-se-ão de acordo com os
seguintes critérios de prioridade:


a)a)a)a)a) Crianças em situação de risco;


b)b)b)b)b) Ausência ou incapacidade dos pais em assegurar aos filhos os cuidados necessários;


c)c)c)c)c) Crianças de famílias monoparentais;


d)d)d)d)d) Crianças residentes na área de implantação do estabelecimento;


e)e)e)e)e) Crianças com irmão(s) a frequentar o mesmo estabelecimento;


f)f)f)f)f) Crianças cujos pais trabalham na área de implantação do estabelecimento;


g)g)g)g)g) Crianças cujas mães trabalham fora do lar;


h)h)h)h)h) Crianças que frequentam a Escola da área do estabelecimento;


i)i)i)i)i) Crianças de famílias numerosas.


Os critérios definidos na Norma anterior destinam-se aos equipamentos com acordo de
cooperação celebrado com a Segurança Social.


2
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A participação dos jovens nos programas do centro de actividades de tempos livres não
está sujeita a critérios de prioridade, tendo em consideração as regras que forem estabelecidas
para salvaguarda do preconizado no nº 2 da Norma XVII.


3 Na aplicação das regras atrás referidas deverão ser prioritariamente considerados os
agregados familiares de menores recursos económicos.


4


Norma XX - Processo de admissão


Esta Norma destina-se aos equipamentos com acordo de cooperação celebrado com a
Segurança Social.


1 A admissão de crianças nos estabelecimentos é da responsabilidade das respectivas
direcções, sendo de todo o interesse estabelecer-se uma articulação com os serviços locais
com responsabilidade no acompanhamento técnico, e será feita de acordo com as normas
constantes no presente regulamento.


2


Norma XXI - Inscrição e registo individual


A inscrição no estabelecimento é feita mediante o preenchimento de ficha administrativa da
qual deverá constar, entre outros:


1


a)a)a)a)a) O  nome  da criança, data de nascimento, filiação, morada, profissão e horário de trabalho
dos pais, Escola que frequenta ou pretende frequentar e o horário dos tempos lectivos;


b)b)b)b)b) Na mesma ficha devem ainda constar elementos da história pessoal da criança que contri-
buam para um melhor conhecimento e compreensão de cada situação, nomeadamente os
antecedentes familiares e saúde.


2 Para a admissão de crianças em centros de actividades de tempos livres são necessários
os seguintes documentos e informações:


a)a)a)a)a) Declaração médica comprovativa de que a criança não sofre de doença infecto-contagiosa;


b)b)b)b)b) Boletim de vacinas actualizado;


c)c)c)c)c) Grupo sanguíneo;


d)d)d)d)d) Declaração médica que confirme a impossibilidade da prática de alguns desportos ou outra
actividade por parte da criança;


e)e)e)e)e) Informação  sobre  antecedentes  patológicos  e eventuais reacções a certos medicamentos
e alimentos;


f)f)f)f)f) Informações sobre precauções especiais a serem tomadas na prática de alguns exercícios
físicos.
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Para os jovens que frequentam as actividades deverá ser preenchida uma ficha com os
dados considerados necessários para os contactos que possam ser feitos, nomeadamente
o nome, a data de nascimento, morada, profissão/ocupação, estabelecimento de ensino
que frequenta.


3 A inscrição das crianças poderá ser feita a todo o tempo, tendo em conta as condições
específicas do funcionamento de cada estabelecimento.


4 No acto da admissão deverá ser entregue aos pais o regulamento interno da instituição.


5


Norma XXII - Seguro obrigatório


Compete ao estabelecimento fazer o seguro de cada criança e jovem, sendo imputável ao utente/
/família o pagamento dos respectivos prémios.


Norma XXIII - Horário dos estabelecimentos


Durante o período de funcionamento do estabelecimento deverá estar garantida a perma-
nência de pessoal técnico.


1 O horário de funcionamento dos estabelecimentos será fixado de acordo com as carências
e condicionalismos locais, não devendo, no entanto, ultrapassar um período máximo de 12
horas diárias.


2


Norma XXIV - Horário dos estabelecimentos


As informações dadas no acto da recepção e referentes a cuidados a ter com as crianças
deverão ser devidamente anotadas e transmitidas, quando necessário.


1 As crianças que habitualmente vão acompanhadas para o estabelecimento, só poderão ser
entregues aos pais ou a alguém devidamente credenciado.


2


Norma XXV - Alimentação


1 Às crianças deverá ser fornecido um suplemento alimentar a meio da manhã ou da tarde,
para além do eventual fornecimento do almoço.
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2


O estabelecimento deverá ter em conta as situações justificativas, por declaração médica,
de alergia a qualquer alimento, bem como da necessidade de dieta especial em alguns
casos.


Em caso de fornecimento de almoço, a alimentação deve ser variada, bem confeccionada e
adequada qualitativa e quantitativamente às idades dos utentes.


3


Norma XXVI - Articulação dos ATL com as famílias e comunidade


1 Os centros de actividades de tempos livres devem funcionar em articulação com as famílias,
em ordem a assegurar-se uma complementaridade educativa.


2 A concretização destes objectivos poderá ser conseguida, nomeadamente através de:


a)a)a)a)a) Reuniões periódicas de informação e formação;


b)b)b)b)b) Contactos individuais com as famílias, tendo em vista um conhecimento actualizado de ca-
da utente;


c)c)c)c)c) Colaboração com as famílias, incentivando a participação destas na rotina da vida diária do
centro;


Tendo em vista o intercâmbio de acções que visem o desenvolvimento e a integração das
crianças e dos jovens, os centros de actividades de tempos livres deverão articular-se com
as comunidades onde se encontrem inseridas, tendo em vista:


3


a)a)a)a)a) A criação de laços de convivência com os vários grupos e estruturas existentes, nomeada-
mente os estabelecimentos de ensino, empresas , autarquias;


b)b)b)b)b) A valorização dos recursos do meio, estimulando a sua utilização.


Norma XXVII - Saúde e higiene


1 Os utentes que apresentem sintomas de doença não devem permanecer no estabelecimento.


2 Em caso de acidente ou doença súbita, deverá recorrer-se ao Hospital mais próximo, quando
a situação o justifique, avisando-se de imediato a família.


3 Os medicamentos que a criança tenha de tomar deverão ser guardados em local adequado
e administrados segundo prescrição médica e sob a orientação do técnico responsável.
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4 Os estabelecimentos devem garantir a observação médica do pessoal, obtendo dessas
observações documento comprovativo do seu estado sanitário, revisto anualmente.


O pessoal afecto à confecção de alimentos não deve sofrer de infecções das vias respiratórias,
infecções cutâneas ou intestinais.


Os estabelecimentos devem funcionar em perfeitas condições de higiene e limpeza.


5


6


Norma XXVIII - Pessoal dos estabelecimentos


a)a)a)a)a) Director (a) Técnico (a) a quem competirá nomeadamente:


� Coordenar todas as actividades do centro bem como a acção do pessoal;


� Assegurar a colaboração com os serviços de saúde e outros, tendo em atenção o bem-
-estar geral das crianças e dos jovens;


� Criar e animar as actividades, em colaboração com o restante pessoal;


� Assegurar toda a administração do centro;


� Promover a articulação com as famílias ou responsáveis pelas crianças e os jovens;


� Promover  a  formação  e  actualização do pessoal, tendo em vista o desempenho das
respectivas funções.


b)b)b)b)b) Pessoal técnico em número suficiente para assegurar as funções necessárias ao bom fun-
cionamento do estabelecimento.


Aos técnicos competirá nomeadamente:


� Assegurar o funcionamento do centro, em colaboração com o(a) director(a), com espírito
de iniciativa e responsabilidade;


� Realizar trabalho directo com as crianças ou com os jovens;


� Atender individualmente os pais ou familiares e outros elementos da comunidade;


� Reunir periodicamente com os pais das crianças.


c)c)c)c)c) Pessoal auxiliar, em número suficiente, para a manutenção da higiene e arranjo do estabe-
lecimento.


1 A fim de atingir os objectivos enumerados na Norma II, o centro de actividades de tempos
livres deverá ter:


2 O(a) director(a) técnico(a) e o pessoal técnico do centro de actividades de tempos livres
deverão ser recrutados nomeadamente, de entre animadores com preparação adequada,
educadores de infância, professores do Ensino Básico, assistentes sociais e psicólogos,
desde que manifestem especial apetência por esta área de trabalho.







18
3 Consideram-se como necessários ao bom funcionamento de um centro de actividades de


tempos livres os seguintes indicadores de pessoal:


a)a)a)a)a) um director técnico;


b)b)b)b)b) um elemento técnico por cada grupo de 20 crianças, no máximo;


c)c)c)c)c) um elemento responsável pelas actividades dos jovens;


d)d)d)d)d) participação  de  pessoal  que  colabore  na concretização de alguns projectos específicos
(artesãos, músicos, professores de educação física, entre outros);


e)e)e)e)e) um ou dois elementos de pessoal auxiliar, tendo em atenção as dimensões e características
do estabelecimento;


f)f)f)f)f) uma cozinheira e uma ajudante de cozinha, caso sejam servidos almoços.


4 Os estabelecimentos facultarão o acesso do pessoal à frequência de acções de formação
realizadas pelas entidades competentes, sem prejuízo da organização de formação interna.


O quadro do pessoal necessário para o bom funcionamento dos estabelecimentos deverá
ser de acordo com as orientações técnicas emanadas pelo centro regional de segurança
social.


5
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ANEXOANEXOANEXOANEXOANEXO 11111
Quadro Tipo de Pessoal para 120 Crianças (grupos de 20) e Jovens


PESSOAL/CATEGORIAS Nº DE
UNIDADES


Director Técnico 1


1 Técnico para cada grupo de 20 crianças 3


Técnico responsável pelas actividades dos jovens 3


Trabalhador auxiliar 1 ou 2 a)


Cozinheira 1 b)


Ajudante de cozinha 1 b)


Pessoal para algumas actividades específicas
(artesãos, músicos, professor de educação física, entre outros)


c)


a) O nº destes trabalhadores depende das dimensões e características do estabelecimento.
b) Este pessoal respeita às situações em que a instituição fornece alimentação.
c)  Estes elementos podem não integrar o quadro de pessoal.
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O presente trabalho, visa definir normas reguladoras de
funcionamento de Centro de Dia.


O centro de dia teve na sua versão anterior - documento técnico - a
colaboração dos centros regionais e Santa Casa da Misericórdia
de Lisboa, cujo contributo é resultante das suas experiências como
serviços locais e principais dinamizadores desta resposta social.


Dada a sua já longa existência, o centro de dia tem vindo a evoluir,
adaptando-se às realidades em presença, particularmente no que
se refere à sua concepção e aos serviços prestados, constituindo
assim, em muitos casos um polo dinamizador e ponto de partida
para a prestação e/ou desenvolvimento de actividades na
comunidade.


NOTNOTNOTNOTNOTA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIANOTNOTNOTNOTNOTA PREVIAA PREVIAA PREVIAA PREVIAA PREVIA







7777 7


NORMA I NORMA I NORMA I NORMA I NORMA I � Âmbito de aplicação das normas Âmbito de aplicação das normas Âmbito de aplicação das normas Âmbito de aplicação das normas Âmbito de aplicação das normas


As presentes normas visam regulamentar as condições de localização, instalação,
e funcionamento dos Centros de Dia de Idosos.


NORMA II NORMA II NORMA II NORMA II NORMA II � Conceito Conceito Conceito Conceito Conceito


O Centro de Dia é uma resposta social, desenvolvida em equipamento, que consiste
na prestação de um conjunto de serviços que contribuem para a manutenção dos
idosos no seu meio sócio-familiar.


NORMA III NORMA III NORMA III NORMA III NORMA III � Objectivos Objectivos Objectivos Objectivos Objectivos


1 Os objectivos do Centro de Dia são:


a) prestação de serviços que satisfaçam necessidades básicas;


b) prestação de apoio psico-social;


c) fomento das relações interpessoais ao nível dos idosos e destes com  outros
grupos etários, a fim de evitar o isolamento.


NORMA IV NORMA IV NORMA IV NORMA IV NORMA IV � Condições de recurso Condições de recurso Condições de recurso Condições de recurso Condições de recurso


1 Condição de recurso ao Centro de Dia decorre das necessidades de serviços
prestados pelo Centro de Dia.


2 O processo de admissão deverá passar por uma entrevista ao candidato feita
pelo técnico responsável destinada a:


a) estudar a situação sócio-familiar do candidato;


b) informar e esclarecer sobre o regulamento interno do Centro de Dia.


3 Admissão do idoso é prioritária, sempre que este se encontre em situação de
risco de acelerar ou degradar o processo de envelhecimento.
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NORMA V NORMA V NORMA V NORMA V NORMA V � Organização Organização Organização Organização Organização


1 O Centro de Dia pode organizar-se como:


a) serviço autónomo, i. e., em espaço próprio e funcionamento independente;


b) serviço integrado numa estrutura existente - lar, centro comunitário ou outra es-
trutura polivalente.


2 O Centro de Dia assegura entre outros os seguintes serviços:


a) refeições:
b) convivio/ocupação;
c) cuidados de higiéne;
d) tratamento de roupas;
e) férias organizadas.


3 O Centro de Dia pode promover, além dos serviços referidos no número ante-
rior, o desenvolvimento de serviços de refeições ao domicílio, serviços de apoio
domiciliário e acolhimento temporário.


NORMA VI NORMA VI NORMA VI NORMA VI NORMA VI � Instalações Instalações Instalações Instalações Instalações


1 O Centro de Dia autónomo deve ter como áreas funcionais as seguintes:


a) área técnica e administrativa;


b) área de refeições - refeitório, cozinha, despensa, lavandaria;


c) área de higiene - instalações sanitárias,  banhos  e outros serviços tais como
cabeleireiro, pedicura;


d) área de tratamento de roupas - zona húmida, zona seca, estendal e arrumos.


2 O Centro de Dia deverá prever, se possível, uma área de alojamento temporário
que comportará 1 espaço dimensionado para 4 camas.


3 O Centro de Dia integrado nas estruturas referidas em h) Norma V deve utilizar
algumas áreas funcionais da estrutura de enquadramento.
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NORMA VII NORMA VII NORMA VII NORMA VII NORMA VII � Princípios gerais de funcionamento Princípios gerais de funcionamento Princípios gerais de funcionamento Princípios gerais de funcionamento Princípios gerais de funcionamento


1 Para a prossecução dos objectivos referidos na Norma III, compete ainda ao
Centro de Dia:


� pôr à disposição das pessoas idosos as diversas formas de ajuda adequadas
à sua situação.


2 O Centro de Dia funciona com horário a estabelecer de acordo com as
necessidades locais e os recursos disponíveis.


3 O funcionamento do Centro de Dia deve permitir ao utilizador:


a) usufruir do estatuto de associado, pagando uma quota mensal o que Ihe dará
um sentimento de maior pertença e participação;


b) usufruir dos serviços existentes pagando-os de acordo com  as  condições  e
preços estabelecidos no regulamento interno;


c) pagar uma mensalidade pelos serviços utilizados.


4 O funcionamento do refeitório pode processar-se por turnos sempre, que tal
se justifique.


5 O horário das várias actividades deve ser suficientemente flexível de modo a
permitir ao utilizador a frequência de uma ou mais actividades , de acordo
com as suas necessidades e interesses.


6 O utilizador pode escolher de entre os serviços existentes, aqueles de que
necessita, de acordo com as condições expressas no regulamento interno.


7 A programação das várias actividades deve ser afixada em jornal de parede
ou publicada no jornal editado pelo Centro, caso exista, de modo a permitir a
sua divulgação.


8 O funcionamento do Centro de Dia deve incentivar a participação do utilizador
na vida quotidiana do mesmo.


9 Sempre que o Centro de Dia desenvolva serviços para apoio a idosos,
nomeadamente o serviço de refeições e serviço de apoio domiciliário, a sua
organização e funcionamento deve obedecer às normas estabelecidas em
documento próprio.







10101010 10
NORMA VIII NORMA VIII NORMA VIII NORMA VIII NORMA VIII � Articulação inter-serviços Articulação inter-serviços Articulação inter-serviços Articulação inter-serviços Articulação inter-serviços


O Centro de Dia deve funcionar em articulação com serviços da comunidade -
oficiais, IPSS, autarquias, ONG's e outros.


NORMA IX NORMA IX NORMA IX NORMA IX NORMA IX � Regulamento interno Regulamento interno Regulamento interno Regulamento interno Regulamento interno


1 O Centro de Dia deve ter um regulamento interno donde conste, designadamente
os seguintes elementos:


a) regras de funcionamento;
b) direitos e deveres dos utilizadores;
c) direitos e deveres do pessoal e voluntários.


O regulamento interno deve ser dado a conhecer ao utilizador e ao pessoal.2


NORMA X NORMA X NORMA X NORMA X NORMA X � Direitos do utilizador Direitos do utilizador Direitos do utilizador Direitos do utilizador Direitos do utilizador


O utilizador tem direito a:


a) usufruir de ajudas adequadas à sua situação e que se situem no âmbito das
actividades do Centro de Dia;


b) participar nas actividades, de acordo com os seus interesses e possibilidades;


c) exigir respeito pela sua identidade personalidade e privacidade.


NORMA XI NORMA XI NORMA XI NORMA XI NORMA XI � Deveres do utilizador Deveres do utilizador Deveres do utilizador Deveres do utilizador Deveres do utilizador


O utilizador do Centro de Dia deve:


a) observar o cumprimento das regras expressas no regulamento interno;


b) participar na medida dos seus interesses  e   possibilidades  nas  actividades
desenvolvidas;


c) comparticipar nos custos dos serviços prestados, de acordo com o estabelecido.
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NORMA XII NORMA XII NORMA XII NORMA XII NORMA XII � Responsável pelo serviço Responsável pelo serviço Responsável pelo serviço Responsável pelo serviço Responsável pelo serviço


1 O Centro de Dia é dirigido por um director técnico que é responsável pela
organização e desenvolvimento dos serviços.


2 O director técnico deve estar habilitado com formação no âmbito das ciências
sociais e humanas.


NORMA XIII NORMA XIII NORMA XIII NORMA XIII NORMA XIII � Outro pessoal Outro pessoal Outro pessoal Outro pessoal Outro pessoal


1 O Centro de Dia deve ter, além, do responsável técnico, animadores, ajudantes
de Centro de Dia, motorista e pessoal auxiliar em número adequado.


2 O Centro de Dia pode funcionar com pessoal próprio, pessoal de outras
estruturas e também com voluntários devidamente enquadrados.


3 O Centro de Dia quando desenvolver serviços de Apoio Domiciliário deverá
integrar nos seus quadros de pessoal, ajudantes familiares.


4 O quadro tipo dos recursos humanos vem anexo a este documento.
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ANEXOANEXOANEXOANEXOANEXO
Quadro tipo de Pessoal para 30 utilizadoresQuadro tipo de Pessoal para 30 utilizadoresQuadro tipo de Pessoal para 30 utilizadoresQuadro tipo de Pessoal para 30 utilizadoresQuadro tipo de Pessoal para 30 utilizadores
(Centro de Dia Autónomo)(Centro de Dia Autónomo)(Centro de Dia Autónomo)(Centro de Dia Autónomo)(Centro de Dia Autónomo)


11111


Técnico de AnimaçãoTécnico de AnimaçãoTécnico de AnimaçãoTécnico de AnimaçãoTécnico de Animação


Ajudante de Centro de DiaAjudante de Centro de DiaAjudante de Centro de DiaAjudante de Centro de DiaAjudante de Centro de Dia


Ajudante Familiar  Ajudante Familiar  Ajudante Familiar  Ajudante Familiar  Ajudante Familiar  b)b)b)b)b)


MotoristaMotoristaMotoristaMotoristaMotorista


CozinheiraCozinheiraCozinheiraCozinheiraCozinheira


Empregado AuxiliarEmpregado AuxiliarEmpregado AuxiliarEmpregado AuxiliarEmpregado Auxiliar


Director Técnico  Director Técnico  Director Técnico  Director Técnico  Director Técnico  a)a)a)a)a) 11111


11111


11111


11111


11111


11111


PESSOAL / CAPESSOAL / CAPESSOAL / CAPESSOAL / CAPESSOAL / CATEGORIASTEGORIASTEGORIASTEGORIASTEGORIAS Nº DENº DENº DENº DENº DE
UNIDADESUNIDADESUNIDADESUNIDADESUNIDADES


a) Em Centro de Dia com menos de 30 utentes o Director Técnico deve acumular as funções de técnico de animação.
b) Ver documento - "Serviços de Apoio Domiciliário"
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INTRODUÇÃO 


 


 


O centro de noite pode constituir para as pessoas idosas uma alternativa válida à 


institucionalização, por proporcionar um espaço de apoio durante a noite, designadamente 


quando, por razões de isolamento ou solidão, esta é percebida como um período perturbador 


do seu bem-estar pondo em risco a aspiração e efectiva vontade de se manterem no seu 


domicílio. 


É, portanto, uma estrutura cuja lógica de intervenção tem por base o apoio eventual e 


temporário, que não deve ser confundida com o lar para idosos, já que pretende dar resposta 


a situações de: 


�� Isolamento geográfico ou social por, respectivamente, residirem longe da comunidade local e 


pela ausência de redes de suporte informal que possam dar apoio; 


�� Solidão, sentimento que pode advir de situações de isolamento;  


�� Insegurança, traduzida, nomeadamente pela incapacidade em lidar com situações 


perturbadoras como é por exemplo, a morte ou afastamento da pessoa com quem se residia. 


O centro de noite, equipamento a criar preferencialmente a partir de uma estrutura já 


existente, pode beneficiar de meios e recursos, bem como de espaços e ou infra-estruturas já 


disponíveis. 


Seguindo uma lógica de proximidade, os centros de noite poderão ser implantados em 


contextos rurais ou urbanos, onde se identifiquem claramente situações de risco e fragilidade 


que importa minorar ou eliminar, privilegiando no seu desenvolvimento o papel das redes de 


vizinhança e do voluntariado organizado. 


Tendo em conta os objectivos que presidem aos centros de noite e, pelo facto de não se 


dispôr ainda de experiência significativa do desenvolvimento desta resposta, as presentes 


orientações constituem, nesta fase, um quadro referencial que permite enquadrar iniciativas 


que visem a sua implementação. 


Nesta perspectiva foram considerados na sua elaboração os aspectos mais relevantes quanto à 


qualidade e funcionamento dos centros de noite, a fim de, posteriormente, e em função 


da avaliação do desenvolvimento da resposta, se proceder ao seu enquadramento normativo. 
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ENQUADRAMENTO TÉCNICO DOS CENTROS DE NOITE 


 


1. Conceito 


 


O centro de noite é um equipamento de acolhimento nocturno, prioritariamente para 


pessoas idosas com autonomia que, por vivenciarem situações de solidão, isolamento e 


insegurança, necessitam de suporte de acompanhamento durante a noite. 


 


2. Objectivos 


 


Constituem objectivos do centro de noite acolher, durante a noite, pessoas idosas com 


autonomia, assegurando-lhes bem estar e segurança, por forma a favorecer a permanência no 


seu meio habitual de vida e evitar a sua institucionalização. 


 


3. Destinatários 


 


Os destinatários do centro de noite são, prioritariamente, pessoas idosas com autonomia que, 


durante o dia, permaneçam no seu domicílio. 


 


4. Serviços prestados 


 


O centro de noite presta acolhimento e alojamento durante a noite proporcionando condições 


que permitam a higiene pessoal e assegurem ceia e pequeno almoço. 


 


5. Capacidade 


 


A capacidade do centro de noite corresponde, em regra, a 20 pessoas, podendo 


excepcionalmente, admitir-se uma capacidade inferior, até ao limite de 12 pessoas. 


 


6. Recursos humanos 


 


6.1. O funcionamento do centro de noite é assegurado por uma equipa constituída por 1 


técnico/coordenador, 3 ajudantes de lar e 1 auxiliar de serviços gerais a meio tempo. 
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6.2. O coordenador do centro de noite, de acordo com as características deste equipamento: 
 


a) Avalia a situação da pessoa idosa com vista à sua admissão e efectua o respectivo 


acompanhamento; 


b) É responsável pela gestão do funcionamento do centro de noite, devendo proceder ao 


enquadramento e supervisão do pessoal. 


 


6.3. O acompanhamento das pessoas idosas, durante a noite, é assegurado por uma das 


ajudantes de lar a que se refere o número 1. 


 


6.4. Para além dos recursos humanos previstos, o centro de noite pode recorrer à colaboração 


de voluntários devidamente enquadrados. 


 


7. Organização e funcionamento 


 


7.1. O acolhimento nocturno tem carácter temporário ou prolongado e é assegurado enquanto 


se mantiverem as situações que deram origem à respectiva admissão. 


 


7.2. O centro de noite funciona todos os dias da semana, com um horário a estabelecer de 


acordo com as necessidades das pessoas  e os contextos locais, sendo indicativo a abertura às 


18h00 e o encerramento às 10h00. 


 


7.3. O centro de noite deve dispôr de regulamento interno, ficheiro de utilizadores e livro de 


ocorrências onde se registam os factos ocorridos durante o período do seu funcionamento. 


 


7.4. O regulamento interno, do qual é dado conhecimento ao utilizador no acto de admissão, 


é afixado em local bem visível e deve conter, designadamente: 
 


a) Condições de admissão; 


b) Direitos e deveres dos utilizadores; 


c) Serviços prestados; 


d) Critérios de comparticipação dos utilizadores; 


e) Horário de funcionamento; 


f) Outras informações consideradas necessárias sobre o funcionamento do centro, 


designadamente a celebração de contrato entre o centro de noite e o utilizador. 
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7.5. O ficheiro de utilizadores integra, designadamente, os seguintes dados: 
 


a) Identificação e residência do utilizador; 


b) Identificação, residência e telefone de familiar ou de outra pessoa a contactar em caso 


de necessidade; 


c) Cópia do contrato celebrado entre o estabelecimento e o utilizador. 


 


8. Implantação, localização e instalação 


 


8.1. A implantação do centro de noite deve obedecer às necessidades da população e a 


critérios de serviços de proximidade. 


 


8.2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o centro de noite deve, preferencialmente, 


estar inserido na comunidade, de modo a evitar grandes deslocações dos utilizadores. 


 


9. Condições de implantação 


 


9.1. O centro de noite deve desenvolver-se, preferencialmente, em estruturas já existentes, 


nomeadamente lar de idosos, observando-se as condições de implantação e de acessos que se 


encontram previstos para este tipo de edifícios. 


 


9.2. Quando a estrutura existente não permitir, mesmos com adaptações, integrar o centro de 


noite, este pode ser desenvolvido em edifício autónomo, sendo, no entanto, de observar-se: 
 


a) O recurso à utilização dos serviços comuns da estrutura existente, designadamente os 


de lavandaria; 


b) Interligação em rede e proximidade física com a estrutura existente. 


 


10. Acessos ao edifício 


 


10.1. Em edifícios, a remodelar ou adaptar para integrar o centro de noite, nomeadamente lar 


de idosos, os acessos deste equipamento passam a ser comuns, desde que possam servir aos 


utilizadores do centro de noite. 
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10.2. Se o centro de noite for criado em edifício autónomo, deve observar-se, em matéria de 


acessos, a legislação em vigor. 


 


11. Edifício 


 


11.1. Na concepção do edifício ou parte de edifício que sirva de suporte ao centro de noite 


deve ser tido em conta o seguinte: 
 


a) Sempre que o centro de noite se integre em estrutura já existente, nomeadamente lar 


de Idosos, deve ser estudada a forma de inserir o centro de noite no edifício por forma 


a que este se enquadre em condições que permitam salvaguardar o conforto e a 


privacidade dos utilizadores; 
 


b) Não serem permitidos atravessamentos de zonas de serviços com zonas de quartos; 
 


c) Observar-se a legislação aplicável, designadamente quanto a: Edificações Urbanas; 


Segurança e Higiene no Trabalho; Segurança Contra Incêndios; Licenciamento de 


Obras Particulares; Acessibilidade a Pessoas com Mobilidade Condicionada; Segurança 


de Instalações de Utilização de Energia Eléctrica e Segurança de Instalações Colectivas 


em edifícios e entradas; Segurança de Postos de Transformação e Seccionamento; 


Instalações Telefónicas de Assinantes; Betão Armado e Pré esforçado; Canalizações de 


Águas e Esgotos. 


 


12. Organização interna das áreas funcionais 


 


12.1. O centro de noite é composto por áreas funcionais entendendo-se, como tal, o 


conjunto de compartimentos e espaços, devidamente articuladas entre si, de forma a 


possibilitar o seu bom funcionamento. 


 


12.2. As áreas funcionais a prever são: 
 


a) Área de acesso; 


b) Área de refeições/estar; 


c) Área de serviços – Copa; 


d) Área de quartos; 


e) Instalações sanitárias; 


f) Área de serviços de apoio. 
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12.3. Sempre que o centro de noite faça parte integrante de um edifício já existente, 


nomeadamente lar de idosos, não é necessário prever: 
 


a) Área de acesso, desde que o acesso ao centro de noite não implique atravessamentos 


de outras áreas funcionais; 


b) Áreas de refeições/estar e de serviços de apoio. 


 


12.4. A definição e caracterização dos espaços necessários ao desenvolvimento das 


actividades do centro de noite, enquanto estrutura autónoma, bem como as condições gerais 


do seu equipamento, constam do Anexo às presentes orientações técnicas que delas faz parte 


integrante. 
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A N E X O 


 


 


I. Constituição das Áreas Funcionais do Centro Noite, Enquanto Estrutura 


Autónoma 


 


Todas as áreas previstas são áreas úteis, não se incluindo nelas qualquer tipo de equipamento 


móvel, nomeadamente roupeiros. 


 


a) Área de Acesso - Átrio  


 


Inclui espaços destinados à recepção, espera e estar; 


Deve ser ampla e fazer o encaminhamento para os diversos acessos horizontais e verticais do 


edifício; 


Esta área funcional depende directamente da dimensão do edifício. 


 


b) Área de Refeições 


 


Dado as refeições a servir serem ligeiras, ceia e pequeno almoço, esta sala é considerada 


também como zona de espera e estar. Nestes termos, a sala de refeições deve: 


�� Situar-se junto à copa; 


�� Ter uma área de 2m2 por pessoa  


 


Na área de refeições, deverá ser prevista uma instalação sanitária para ambos os sexos, 


correspondente a 3m2 (2.00x1.50), equipada com lavatório apoiado sobre poleias e com 


sanita. 


 


c) Área de Serviços – Copa 


 


A copa deve: 


 


�� Ser equipada com uma bancada com cuba, escorredouro e placa de fogão, 


prevendo a bancada espaço para a preparação e confecção de alimentos; 
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�� Ter armários superiores e inferiores em número suficiente para arrumo de géneros, 


despensa, arrumo de utensílios e ainda de produtos de limpeza, devidamente 


separados; 


�� Ter uma área mínima de 6m2. 


 


d) Área de Quartos 


 


A área de quartos deve constituir uma zona de acesso restrito. 


 


Os quartos são individuais e duplos, podendo ainda admitir-se quartos triplos, até ao máximo 


de dois. 


 


As áreas úteis mínimas dos quartos são: 


�� Quarto individual – 9 m2 


�� Quarto duplo       - 16 m2 


�� Quarto triplo        - 18m2 


 


e) Instalações Sanitárias 


 


As instalações sanitárias localizam-se junto aos quartos, devendo pelo menos uma instalação 


servir a dois quartos e ter uma área de 4,5m2. 


 


O equipamento a instalar deve corresponder a sanita, bidé, lavatório apoiado sobre poleias e 


duche no pavimento (1.50mx1.50m) com um sistema que permita o posicionamento com o 


rebatimento de um banco. 


 


f) Arrecadações Gerais 


 


Para uma capacidade superior a 12 utilizadores, devem ser previstas, no mínimo, duas 


arrecadações, sendo uma destinada ao armazenamento de géneros alimentares e outra para 


material de limpeza/arrecadação geral de material e de equipamento. 
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II. Condições Gerais do Equipamento do Centro de Noite – Mobiliário, Pavimentos e 


Paredes 


 


1 - Mobiliário 


 


1.1. O mobiliário do centro de noite deve ser, em geral, idêntico ao de qualquer habitação, 


por forma a proporcionar um ambiente familiar. 


 


1.2. O mobiliário dos quartos deve atender ao seguinte: 


 


�� As camas são individuais, sendo que, para uma capacidade superior a 12 utilizadores, 


deve  haver duas camas articuladas; 


�� A dimensão das camas é a estandardizada e devem ser colocadas de topo em relação a 


uma das paredes. 


�� Os quartos são ainda equipados com um armário/roupeiro, com acesso individual do 


utilizador, com espelho e  mesas de cabeceira individuais. 


 


1.3. Nos quartos duplos o distanciamento entre as camas é, no mínimo, de 0,90m, devendo 


ser considerado um espaço mínimo de 0,60m entre uma das camas e a parede lateral e uma 


área livre de 2.25m2 (correspondente a uma circunferência de 1.50m de diâmetro) entre a 


outra cama e a parede lateral. 


 


1.4. Nos quartos triplos aplica-se o disposto em 1.3, à excepção do distanciamento entre as 


paredes e as camas, que pode corresponder ao mínimo de 0.60m. 


 


1.5. Em todos os quartos, no topo livre das camas, deve prever-se espaço de circulação com 


1.00m de largura, no mínimo. 


 


2. Pavimentos e paredes 


 


2.1. No revestimento de pavimentos e paredes deve observar-se o seguinte: 


 


�� O revestimento dos pavimentos deve ser liso, nivelado, com materiais antiderrapantes 


e não inflamáveis, facilmente lavável e de duração razoável; 







 
DIRECÇÃO-GERAL DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL 
 
 


M o d .  
D G S S S / 0 8  


 
11


�� As paredes, de cores claras, devem constituir superfícies regulares, sem excessiva 


rugosidade, apresentar boa resistência aos choques, em especial nas zonas de uso 


colectivo, e serem facilmente laváveis; 


�� As paredes da copa e instalações sanitárias devem ser revestidas de azulejo ou outro 


material similar pelo menos até 1,50m de altura. 


 


2.2. No caso de utilização de materiais, produtos ou sistemas de construção não tradicionais, 


estes devem ser objecto de homologação pelo Laboratório Nacional de Engenharia Civil. 


 


2.3. No caso de utilização de materiais, produtos ou sistemas construtivos tradicionais, estes 


devem ser objecto de certificação por parte do Instituto Nacional de Qualidade ou outros 


Organismos considerados idóneos e que produzam normas de qualidade ou de certificação. 


 


2.4. Os materiais considerados tradicionais são os previstos no artigo 17º do Regulamento 


Geral das Edificações Urbanas. 
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NOTNOTNOTNOTNOTA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIA


A Acção Social ao agir em cada comunidade local associando pessoas,
famílias, organizações públicas e privadas em processos correspon-
sáveis de desenvolvimento torna-se no motor da participação, do
intercâmbio e das redes de solidariedade.


Procurar respostas sociais dirigidas a utentes dos diferentes grupos
etários e à família na sua globalidade significa responder a necessidades
humanas pela via da concretização de objectivos tendentes a prevenir,
compensar e remediar problemas que afectam pessoas, famílias e
comunidade.


É inegável ser originariamente responsabilidade da família proporcionar
aos seus membros o gozo mínimo de férias em condições adequadas.


Mas, nem sempre as estruturas familiares dispõem de condições de
vida adequadas às suas próprias necessidades psicológicas, afectivas,
físicas e sociais, havendo por isso, que atender às particularidades e
necessidades específicas das pessoas e das famílias.


As férias representam um tempo em que as pessoas e as famílias se
encontram consigo próprias, com os outros e com a natureza. Significam
um tempo para recuperar forças, um tempo de crescimento e de
descoberta de novos valores.


A Colónia de Férias destinada à satisfação de necessidades de lazer e
de quebra de rotinas representa uma resposta social essencial ao
equilíbrio físico, psicológico e social dos seus utilizadores, sobretudo
os que se encontram em situação de maior vulnerabilidade, em espe-
cial crianças, pessoas com deficiência e idosos, a quem as dificuldades
da vida diária nem sempre proporcionam as condições para o gozo de
férias.


Regulamentar as respostas sociais significa imprimir-lhes a
indispensável qualidade de funcionamento.


Assim, as presentes normas visam regulamentar as condições gerais
mínimas de instalação e funcionamento das Colónias de Férias no
âmbito do sistema de Segurança Social, referenciando os objectivos,
critérios de admissão, condições de localização e instalação, de
protecção e segurança, aspectos de funcionamento e de recursos
humanos.


NOTNOTNOTNOTNOTA PREVIAA PREVIAA PREVIAA PREVIAA PREVIA
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As presentes normas visam regulamentar as condições mínimas de instalação,
localização e funcionamento das Colónias de Férias no âmbito do sistema da
Segurança Social.


NORMA I NORMA I NORMA I NORMA I NORMA I � Âmbito Âmbito Âmbito Âmbito Âmbito


NORMA II NORMA II NORMA II NORMA II NORMA II � Conceito Conceito Conceito Conceito Conceito


11111 Colónia de férias é uma resposta social destinada à satisfação de
necessidades de lazer e de quebra da rotina, essencial ao equilíbrio físico,
psicológico e social dos seus utilizadores.


22222 Dirige-se a todas as faixas etárias da população e à família na sua globalidade.


33333 Consoante as faixas etárias assim se classifica:


� maternal � 4 a 5 anos
� infantil � 6 a 12 anos
� adolescentes e jovens � 13 a 17 anos
� adultos � a partir dos18 anos
� idosos � a partir dos 65 anos
� famílias � na sua globalidade


44444 A colónia de férias pode ser residencial ou aberta, quando se verifique
respectivamente uma permanência periódica dos seus destinatários num
determinado local, em instalações próprias ou adaptadas, ou a sua deslocação
diária para determinado local.


NORMA III NORMA III NORMA III NORMA III NORMA III � Objectivos Objectivos Objectivos Objectivos Objectivos


11111 São objectivos da Colónia de Férias proporcionar aos seus utentes:


� estadias fora do quadro habitual de vida;
� contactos com comunidades e espaços diferentes;
� vivências em grupo, como formas de integração social;
� promoção do desenvolvimento do espírito de inter-ajuda;
� fomento da capacidade criadora e no espírito de iniciativa.
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NORMA IV NORMA IV NORMA IV NORMA IV NORMA IV � Critérios de admissão Critérios de admissão Critérios de admissão Critérios de admissão Critérios de admissão


11111 Na admissão dos utentes deve ser dada prioridade a situações de determinada
natureza social, económica e de saúde, nomeadamente:


� ambiente familiar disfuncional;
� zona habitacional degradada;
� isolamento social e/ou geográfico;
� insuficiência de recursos económicos para usufruir de férias;
� impossibilidade de gozar férias com a família;
� saúde débil com prescrição médica.


NORMA V NORMA V NORMA V NORMA V NORMA V � Condições de localização e instalação Condições de localização e instalação Condições de localização e instalação Condições de localização e instalação Condições de localização e instalação


11111 A colónia de férias pode-se localizar no litoral ou no interior.


A sua localização e instalação devem obedecer às seguintes condições gerais:


� Estar afastada de zonas industriais, poluentes, ruidosas e outras, que pela sua
natureza possam pôr em causa a integridade física ou psíquica dos utilizadores;


� Dispôr de espaços necessários e adequados ao número e às idades dos uti-
lizadores;


� Ter boas condições de arejamento e boa exposição solar;


� Permitir a circulação dos utilizadores com dificuldades de locomoção,  o  que
pressupõe a inexistencia de barreiras arquitectónicas;


� Assegurar condições adequadas de acesso e de evacuação fácil e rápida.


NORMA VI NORMA VI NORMA VI NORMA VI NORMA VI � Condições de protecção e segurança Condições de protecção e segurança Condições de protecção e segurança Condições de protecção e segurança Condições de protecção e segurança


11111 Se a colónia de férias se localiza à beira-mar deve ser garantida a presença
de um banheiro salvador para protecção dos utilizadores, limpeza da área
reservada à colónia de férias bem como localização e recolha de toldos.


22222 Se a colónia de férias se localiza na montanha ou no interior, deve ser interdito
o acesso a zonas perigosas, previamente definidas.
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NORMA VII NORMA VII NORMA VII NORMA VII NORMA VII ��FuncionamentoFuncionamentoFuncionamentoFuncionamentoFuncionamento


11111 Aspectos GeraisAspectos GeraisAspectos GeraisAspectos GeraisAspectos Gerais


� O funcionamento da colónia de férias deve processar-se por períodos não in-
feriores a uma semana;


� Sempre que os grupos integrem pessoas com deficiência deverão accionar-
-se os apoios necessários ao seu adequado acompanhamento;


� A organização dos grupos deve obedecer, de entre outros, a critérios de ida-
de, interesses e proveniência dos utilizadores.


� A alimentação a fornecer na colónia de férias deve ser variada e adequada às
características dos utilizadores;


� As condições de saúde dos utilizadores e do pessoal devem ser salvaguarda-
das, referenciando a situação vacinal e alérgica, a ausência de doença infecto-
-contagiosa, bem como outros aspectos considerados relevantes.


� O planeamento das actividades deve estar em  consonância  com  as  regras
definidas para a utilização, quer do equipamento, quer dos espaços;


� As actividades a desenvolver devem corresponder aos interesses e potencia-
lidades dos grupos a que se destinam, constituindo-se novas experiências e
aprendizagens, através da valorização dos recursos do meio e do estimulo à
sua utilização.


22222 Projecto de actividadesProjecto de actividadesProjecto de actividadesProjecto de actividadesProjecto de actividades


33333 Regulamento internoRegulamento internoRegulamento internoRegulamento internoRegulamento interno


O regulamento interno a elaborar pela entidade responsável da colónia de férias,
deve estar disponível para conhecimento dos utilizadores, famílias e pessoal.


Dele devem constar:


a)a)a)a)a) critérios de admissão;
b)b)b)b)b) direitos e deveres dos utilizadores da colónia de férias;
c)c)c)c)c) sistema de comparticipação;
d)d)d)d)d) horários e período de funcionamento da colónia de férias;
e)e)e)e)e) elementos relativos à inscrição e registo individual dos utilizadores;
f )f )f )f )f ) regras sobre a alimentação e afixação de ementas;
g)g)g)g)g) condições de saúde dos utilizadores e do pessoal.
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NORMA VIII NORMA VIII NORMA VIII NORMA VIII NORMA VIII � Recursos humanos Recursos humanos Recursos humanos Recursos humanos Recursos humanos


11111 O pessoal da colónia de férias varia em função da dimensão e características
dos grupos, do regime em que ela se desenvolve,  bem como da estrutura do
imóvel


A selecção do pessoal deve obedecer a critérios pré-estabelecidos, nomeada-
mente de tipo,  perfil e habilitação,  tendo em vista o desenvolvimento das se-
guintes funções:


� Director;
� Adjunto do director;
� Monitor/animador;
� Enfermeiro;
� Responsável geral;
� Cozinheiro;
� Auxiliar de alimentação;
� Operador de lavandaria;
� Auxiliar de serviços gerais;
� Motoristas.


O pessoal em serviço na colónia de  férias,  salvaguardados os diferentes  graus
de responsabilidade e de tarefas a desempenhar deve ter as características
a seguir enunciadas:


� Boa saúde mental e física;
� Equilíbrio emocional;
� Estabilidade afectiva;
� Sentido de responsabilidade
� Espírito e capacidade de inter-ajuda;
� Capacidade crítica e auto-crítica.


O pessoal é recrutado de entre indivíduos vinculados ou não á função pública,
desde  que possuam a  habilitação/preparação  adequada  à  exigência  das
funções a desempenhar.


O pessoal selecionado deve,  previamente  à  realização da colónia de férias,
frequentar acções de sensibilização/formação.


Tendo em conta os aspectos fundamentais, da estrutura física  e  organização
desta resposta, considera-se necessário ao bom funcionamento duma colónia
de férias residencial a seguinte dotação tipo:


22222
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a)a)a)a)a) um director;
b)b)b)b)b) um adjunto do director por cada 75/100 utilizadores;
c)c)c)c)c) um monitor/animador por cada grupo de:


� 5/6 � crianças de colónia de férias maternal
� 10/12 � crianças de colónia de férias infantil
� 12/15 � adolescentes/jovens
� 10/12 � idosos


d)d)d)d)d) um  enfermeiro(a) cujo tempo de permanência deverá ser definido em função
da localização e capacidade da colónia de férias;


e)e)e)e)e) um responsável geral;
f )f )f )f )f ) um cozinheiro por cada 75/100;
g)g)g)g)g) um auxiliar de alimentação por cada 40/100;
h)h)h)h)h) um operador de lavandaria por cada 50/100;
i )i )i )i )i ) um motorista;
j )j )j )j )j ) auxiliares de serviços gerais a determinar de acordo com a dimensão e carac-


terísticas do imóvel.


� O director e o adjunto do director da colónia de férias devem ter formação na
área das ciências sociais e humanas.


� O monitor/animador deve ter como habilitação mínima o 12º. ano de escolaridade.


� O responsável geral deve ser recrutado de entre funcionários do grupo de pes-
soal  administrativo.


33333 A organização e o funcionamento da colónia de férias aberta pressupõe
uma dotação-tipo semelhante à da colónia de férias residencial,  no que respeita
à direcção e assessoria técnica, à monitoragem e respectivos “ratios” dos
grupos utilizadores, bem como à garantia das condições adequadas de
alimentação, transporte e outras.


44444 Para além do pessoal indicado a colónia de férias deve apoiar-se também
notrabalho de voluntários tecnicamente enquadrados.


NORMA IX NORMA IX NORMA IX NORMA IX NORMA IX � Funções do pessoal Funções do pessoal Funções do pessoal Funções do pessoal Funções do pessoal


11111 Sem prejuízo do que se encontrar estabelecido na lei ou no respectivo  instru-
mento de regulamentação de trabalho, ao pessoal em serviço  na  colónia  de
férias compete:
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� Supervisionar e assegurar o funcionamento da colónia de férias e o cumprimento
das orientações emanadas pelos respectivos Centros Regionais;


� Representar o estabelecimento junto das entidades, serviços e famílias;


� Acolher e integrar os grupos utilizadores da colónia de férias;


� Incentivar as relações entre a colónia de férias e a comunidade em que esta se
insere;


� Assegurar a colaboração dos serviços de saúde e outros,  visando o  bem-estar
físico e psicológico dos utilizadores;


� Orientar, dinamizar e coordenar as actividades recreativas e culturais da colónia
de férias, em colaboração com o adjunto do director;


� Promover acções sensibilização/formação do pessoal da colónia  de  férias, em
colaboração com o adjunto do director e/ou responsável geral;


� Garantir o equilíbrio alimentar dos utilizadores decorrente não só da boa qualidade
e confecção dos alimentos, bem como da perfeita higiene e limpeza do imóvel;


� Exercer a gestão financeira dentro dos  limites  superiormente  determinados  e
garantir a execução administrativa  em  colaboração  com  o  responsável geral;


� Elaborar os horários a estabelecer para a colónia de férias em colaboração com
o adjunto do director e o responsável geral;


� Assegurar a correcta utilização do transporte existente,  em  articulação  com  o
adjunto do director e o responsável geral;


� Promover a avaliação do funcionamento da colónia de férias;


� Elaborar relatório sobre o funcionamento da colónia de férias.


DirectorDirectorDirectorDirectorDirector


� Programar com o monitor/animador previamente ao início da colónia de férias,
as actividades a realizar de acordo com o enquadramento geográfico  do  imóvel,
o local de origem, a idade e os interesses dos utilizadores;


� Coordenar o trabalho de equipe, promovendo e  participando  nas reuniões com
os monitores/animadores;


Adjunto do directorAdjunto do directorAdjunto do directorAdjunto do directorAdjunto do director
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� Assegurar a criação de condições de segurança e bem estar físico e psicológico
dos utilizadores,  bem  como  a conservação do imóvel e o aproveitamento das
suas condições naturais;


� Colaborar com o director e demais pessoal  na  dinamização  das  actividades
recreativas e culturais, na realização de reuniões de sensibilização do pessoal,
na elaboração dos horários a estabelecer para a colónia de férias e na correcta
utilização do meio de transporte existente;


� Promover a avaliação do funcionamento dos grupos da  colónia  de  férias, em
colaboração com os monitores/animadores.


Monitor/animadorMonitor/animadorMonitor/animadorMonitor/animadorMonitor/animador


� Participar na programação das actividades e no trabalho de equipe a realizar na
colónia de férias;


� Zelar pela segurança do grupo a seu cargo responsabilizando-se pelo seu bem-
-estar;


� Estimular as capacidades dos utilizadores da colónia de férias;


� Zelar pelo cumprimento do regulamento interno, com vista ao bom funcionamento
da colónia de férias;


� Informar o director e o adjunto do director de factos relevantes da saúde e/ou com-
portamento dos utilizadores;


� Zelar pela conservação e correcta utilização do material pedagógico;


� Avaliar sistematicamente o funcionamento do grupo a seu cargo;


� Colaborar na dinamização das actividades recreativas e culturais da colónia de
férias;


� Participar nas reuniões inerentes ao trabalho a desenvolver.


EnfermeiroEnfermeiroEnfermeiroEnfermeiroEnfermeiro


� Acompanhar a inspecção sanitária dos utentes à sua chegada e partida;


� Ministrar os primeiros socorros,  bem  como  qualquer  medicação  prescrita pelo
médico;


� Acompanhar os utentes em situação de doença;
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� Preencher a ficha clínica dos utentes da colónia de férias que o justifiquem,  de


modo a facultar aos Centros Regionais de origem, o conhecimento e acompanha-
mento da sua situação no campo da saúde;


� Colaborar com o director e o encarregado de serviços gerais na elaboração das
ementas.


Responsável geralResponsável geralResponsável geralResponsável geralResponsável geral


� Colaborar na execução do movimento administrativo e demais funções;


� Coordenar, distribuir e orientar o pessoal à sua responsabilidade, estabelecendo
horários de trabalho, escalas e dispensas, de acordo com as necessidades dos
serviços;


� Verificar o desempenho das tarefas atribuídas;


� Zelar pelo cumprimento das regras de segurança e higiene no trabalho;


� Requisitar os produtos indispensáveis ao normal funcionamento da colónia de
férias e verificar a quantidade e qualidade dos artigos aí recebidos;


� Verificar periodicamente os inventários e o que existe e  informar  superiormente
das necessidades de aquisição, reparação ou substituição dos bens ou equipa-
mentos essenciais ao bom funcionamento da colónia de férias;


� Propôr as medidas que em cada momento  as  circunstâncias  aconselhem, de
modo a evitar encargos inúteis;


� Manter em ordem o inventário da colónia de férias;


� Colaborar com o director na coordenação da utilização do transporte existente.


� Executar todas as operações necessárias à confecção das ementas;


� Orientar o pessoal durante a preparação dos pratos, tipos de guarnição e quan-
tidades a servir;


� Acompanhar e assegurar-se da qualidade na confecção dos pratos;


� Assegurar o cumprimento do horário das refeições;


� Participar nos trabalhos de preparação das dietas gerais e terapêuticas;


CozinheiroCozinheiroCozinheiroCozinheiroCozinheiro
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� Manter em ordem e em condições de higiene e  limpeza  a  respectiva  secção,
utensílios e equipamento;


� Zelar pela preservação da qualidade dos alimentos entregues para confecção;


� Observar, com rigor, as regras da segurança impostas  pelos  regulamentos na
utilização do material e combustível;


� Manter em bom estado de conservação o material a seu cargo;


� Desempenhar as demais tarefas que se relacionem e enquadrem no âmbito da
sua categoria profissional;


� Preparar os géneros alimentícios destinados à confecção;


� Participar na confecção e ultimação das refeições;


� Transportar os alimentos confeccionados até aos locais do seu consumo;


� Proceder à limpeza da sua secção e utensílios;


� Encarregar-se da lavagem, quer manual quer mecânica, das loiças;


� Desempenhar as demais tarefas que se relacionem e enquadrem no âmbito da
sua categoria profissional.


Auxiliar de alimentaçãoAuxiliar de alimentaçãoAuxiliar de alimentaçãoAuxiliar de alimentaçãoAuxiliar de alimentação


Operador de lavandariaOperador de lavandariaOperador de lavandariaOperador de lavandariaOperador de lavandaria


� Executar as tarefas de lavagem de roupas, incluíndo a preparação  e  funciona-
mento das máquinas de lavar;


� Proceder a todos os trabalhos de passagem a ferro e dobragem da roupa, bem
como a respectiva arrumação e distribuição;


� Assegurar a existência de “stocks” mínimos de roupas para ocorrer a situações
excepcionais;


� Utilizar correctamente as máquinas e utensílios da sua  secção,  de  acordo com
as instruções recebidas, e proceder regularmente às operações normais e perió-
dicas de conservação;


� Assegurar a limpeza da sua secção, bem como dos respectivos utensílios;


� Manter em bom estado de conservação o material a seu cargo;


� Desempenhar as demais tarefas que se relacionem e enquadrem no âmbito da
sua categoria profissional;







16161616 16


� Assegurar a manutenção das condições de higiene dos  locais  a  que  estejam
afectos;


� Auxiliar no transporte de alimentos, géneros  alimentícios  e  outros  artigos, de
acordo com a orientação que, para o efeito, lhes for transmitido;


� Proceder ao controlo das entradas e saídas de pessoas, veículos e mercadorias;


� Zelar pela segurança dos bens e haveres da colónia de férias;


� Desempenhar as demais tarefas que se relacionem e enquadrem no âmbito da
sua categoria profissional.


Auxiliar de serviços geraisAuxiliar de serviços geraisAuxiliar de serviços geraisAuxiliar de serviços geraisAuxiliar de serviços gerais


� Efectuar as deslocações solicitadas pelos responsáveis  da  colónia  de  férias,
prestando-lhes a necessária colaboração.


MotoristaMotoristaMotoristaMotoristaMotorista
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INTRODUÇÃO 


 


A experiência da acção social no âmbito da intervenção e acompanhamento das famílias em 


situação de grande vulnerabilidade social, tem vindo a dar visibilidade à existência de um 


número significativo de pessoas com dificuldades de inserção social e profissional que 


necessitam de um tipo de intervenção específico, no sentido do desenvolvimento das 


respectivas capacidades e da promoção da sua autonomia. 


 


Muitos dos diagnósticos relativos às pessoas e famílias no âmbito da intervenção da acção 


social apontam para um défice ao nível das competências básicas que impede e 


condiciona o acesso a determinadas acções como um percurso normal de vida, o normal 


percurso escolar, a frequência de cursos de formação e o aceso ao mercado de trabalho. 


 


A falta de competências consideradas básicas, necessárias à preparação e consolidação de um 


projecto de vida, requer um acompanhamento próximo e sistemático, alicerçado num conjunto 


de actividades que integram cada projecto para a inserção e que envolvem vários sectores 


públicos, a sociedade organizada e a comunidade em geral. 


 


No âmbito desta lógica de intervenção, a comunidade de inserção constitui, assim, uma 


etapa intermédia de um percurso que vai do acolhimento à autonomia das pessoas, com 


vista à sua inserção, baseada num diagnóstico que assenta nas potencialidades e vontade 


expressa das pessoas, na adesão e construção de um projecto de vida. 


 


De acordo com este objectivo, que se insere na prevenção e reparação de situações de 


exclusão ou vulnerabilidade social, e em função da experiência decorrente do 


funcionamento de algumas comunidades de inserção, as presentes orientações técnicas 


configuram alguma flexibilidade na sua organização, por forma a corresponderem à 


multiplicidade das situações e à diversidade dos seus destinatários, sintetizando-se os 


principais objectivos e actividades em mapa anexo. 


 


Nesta perspectiva, foram considerados, na sua elaboração, os aspectos mais relevantes 


quanto à qualidade e funcionamento das comunidades de inserção, a fim de, 


posteriormente e, em função da avaliação do desenvolvimento da resposta, se proceder ao 


respectivo enquadramento normativo. 
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ENQUADRAMENTO TÉCNICO DAS COMUNIDADES DE INSERÇÃO 


 


1. Conceito 


 


A comunidade de inserção é uma resposta social que compreende um conjunto de acções 


integradas, com vista à inserção social de diversos grupos-alvo que, por determinados 


factores, se encontram em situação de exclusão ou de marginalização social. 


 


2. Objectivos específicos 


 


A comunidade de inserção tem como objectivos contribuir para a progressiva inserção social 


de pessoas e famílias, através de diversas acções de apoio integrado, desenvolvidas com base 


nas suas necessidades concretas, por forma a: 
 


a) Garantir condições básicas de sobrevivência; 


b) Proporcionar apoio psicológico e social às pessoas e famílias, de modo a contribuir para 


o seu equilíbrio e bem estar; 


c) Promover o desenvolvimento estrutural das pessoas e a aquisição de competências 


básicas e relacionais; 


d) Contribuir para o desenvolvimento das capacidades e potencialidades das pessoas, no 


sentido de favorecer a sua progressiva integração social e profissional; 


e) Promover o acompanhamento e apoio das pessoas, quer na fase de aquisição de 


competências pessoais, sociais e profissionais, quer na fase do respectivo processo de 


autonomia. 


 


3. Destinatários 


 


Os destinatários da comunidade de inserção são pessoas e famílias em situação de 


vulnerabilidade que necessitam de ser apoiadas na sua integração social. 


 


4. Actividades 


 


4.1. Os objectivos da comunidade de inserção são concretizados através de um conjunto 


diversificado de actividades que têm em conta a situação concreta das pessoas, bem como as 
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suas capacidades e potencialidades, numa perspectiva de mobilização e participação no seu 


processo de autonomia e inserção social. 


 


4.2. As actividades a desenvolver correspondem à seguinte tipologia: 
 


a) Apoio à satisfação de necessidades básicas de sobrevivência como o acolhimento, 


alojamento, alimentação e higiene; 


b) Apoio psicológico e social, facilitadores do equilíbrio e bem estar; 


c) Encaminhamento para acções de formação que permitam a aquisição de competências 


pessoais e relacionais; 


d) Acções de sensibilização e articulação com as entidades competentes, promovendo as 


qualificações escolares e profissionais, mediante o recurso a acções de formação 


específica e de medidas de apoio ao emprego; 


e) Iniciativas que visem a participação em acções de natureza cultural e recreativa; 


f) Desenvolvimento de ateliers ocupacionais que concorram para a aquisição de 


conhecimentos e aptidões pessoais dos utentes. 


 


4.3. As actividades desenvolvidas pela comunidade de inserção são exercidas no próprio 


estabelecimento ou em parceria com outras instituições ou entidades, designadamente 


quando, em função das necessidades das pessoas e dos recursos da comunidade, a 


convergência na actuação dos diversos parceiros seja essencial à respectiva inserção. 


 


5. Capacidade 


 


5.1. O equipamento da comunidade de inserção deve prever uma capacidade para 


abranger um mínimo de 15 pessoas e um máximo de 30, em regime de alojamento, incluindo 


os respectivos descendentes. 


 


6. Recursos humanos 


 


6.1. As unidades de pessoal necessárias ao funcionamento da comunidade de inserção 


deverão ser adaptadas à capacidade e às actividades a desenvolver. 
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6.2. Num referencial de 30 utilizadores é de considerar uma equipa constituída de preferência 


por Assistente Social e Psicólogo a tempo parcial, 1 Educador Social, 4 Ajudantes de Lar e 2 


Auxiliares de Serviços Gerais, uma a tempo inteiro e outra a tempo parcial. 


A direcção técnica será assumida pela Assistente Social ou pela Psicóloga passando o 


respectivo tempo de afectação para meio tempo. 


 


6.3. A comunidade de inserção poderá, em casos justificáveis, dispor de outros recursos 


humanos, nomeadamente, pessoal administrativo e de cozinheiro, ajudante de cozinha e 


lavadeira, sempre que a confecção de refeições e o tratamento de roupa não possam ser 


assegurados através de contratos de prestação de serviços. 


 


6.4. As comunidades de inserção devem promover a colaboração de voluntários devidamente 


formados e enquadrados pelos técnicos da equipa, por forma a potenciar a sua intervenção. 


 


6.5. Nas situações em que a comunidade de inserção funciona, apenas, em regime diurno, 


conforme disposto no número 9, do pessoal referido em 6.2 excluem-se as ajudantes de lar, 


sendo o restante pessoal dimensionado em função do número de utilizadores. 


 


7. Período de permanência 


 


7.1. A permanência na comunidade de inserção corresponde ao período necessário à 


(re)integração social das pessoas, não devendo exceder um período superior a 18 meses, 


prorrogável por mais seis meses, em casos devidamente justificados.  


 


7.2. A situação das pessoas é avaliada por períodos não superiores a seis meses, por forma a 


proceder-se às adaptações necessárias ao seu processo de desenvolvimento ou a 


equacionarem-se soluções alternativas mais adequadas. 


 


8. Implantação / localização 


 


8.1. A implantação da comunidade de inserção deve corresponder a problemáticas 


identificadas existentes e a nível local que justifiquem o desenvolvimento desta resposta. 
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8.2. A comunidade de inserção localiza-se, de preferência, em zonas habitacionais dotadas 


com equipamentos de educação, saúde, formação profissional, sócio-culturais e recreativos, 


devendo: 
 


a) Possuir acesso fácil; 


b) Respeitar os princípios de mobilidade para pessoas com deficiência; 


c) Obedecer às regras de salubridade e de segurança; 


d) Obedecer à legislação em vigor, no que respeita à construção em geral e às 


especialidades técnicas contidas em projecto, bem como a da segurança contra 


incêndios; 


e) Ser servida por rede de transportes públicos; 


 


8.3. Na sua implantação deve recorrer-se, preferencialmente, a instalações já existentes, 


desde que disponham de espaços físicos adequados ao seu funcionamento, ou possam ser 


adaptados para o efeito. 


 


9. Funcionamento 


 


9.1. A comunidade de inserção funciona 24h/dia, durante todo o ano, e pode, a título 


excepcional, devidamente fundamentado, funcionar apenas em regime diurno, sete dias na 


semana. 


 


9.2. A comunidade de inserção deve dispor de regulamento interno e de ficheiro de 


utilizadores. 


 


9.3. Do regulamento interno, do qual tem de ser dado conhecimento ao utilizador no acto de 


admissão, e estar afixado em local bem visível, deve constar, designadamente: 
 


a) Condições de admissão; 


b) Horário de funcionamento e serviços prestados,  


c) Direitos e deveres da instituição e dos utilizadores; 


d) Outras informações consideradas necessárias sobre o funcionamento da comunidade 


de inserção, designadamente, a celebração de contrato entre esta e o utilizador. 
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9.4. O ficheiro de utilizadores integra, nomeadamente: 
 


a) Dados de identificação e residência; 


b) Dados de identificação, residência e telefone de familiar ou de outra pessoa a 


contactar, em caso de necessidade; 


c) Cópia do contrato celebrado entre o estabelecimento e o utilizador. 


 


9.5. No âmbito do funcionamento da comunidade de inserção os utilizadores devem participar 


nas actividades da vida diária concretizada através da responsabilidade na realização das 


tarefas inerentes à manutenção do equipamento. 


 


10. Instalações/espaços 


 


10.1. Os espaços necessários ao desenvolvimento da comunidade de inserção, constituem-se 


por áreas funcionais específicas que obedecem a regras de funcionalidade e conforto e, ainda, 


de privacidade, nas zonas de intimidade, nomeadamente a dos quartos. 


 


10.2. As áreas funcionais a prever são: 
 


a) Área de acesso; 


b) Área de refeições; 


c) Área de convívio/actividades; 


d) Área de estar; 


e) Área de quartos; 


f) Área de serviços de apoio; 


g) Instalações para o pessoal em serviço. 


 


10.3. No projecto de raiz ou no de readaptação de espaços deverá ser tido em conta o 


seguinte:  
 


a) Os acessos e as saídas do edifício devem ser os adequados ao seu bom funcionamento 


e dimensionados em função do número de utilizadores e do pessoal; 


b) Os espaços de estar e de dormir devem ser decorados e mobilados com conforto 


semelhantes aos de uma habitação; 
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c) A área de quartos deve ser resguardada não sendo permitido atravessamentos com 


outras áreas funcionais, possibilitando o sossego e a intimidade das pessoas; 


d) No dimensionamento dos quartos deve ter-se em conta que podendo alguns deles 


servir a famílias, a área de implantação deve ser a suficiente para permitir a adequada 


coabitação; 


e) Os quartos devem prever camas individuais, de medidas standartizadas, e roupeiro, 


sendo o espaço privado de uma pessoa constituído por uma cama, mesa de cabeceira 


e espaço para guardar roupas ou objectos pessoais; 


f) As instalações sanitárias de apoio aos quartos devem ser completas e em número 


suficiente à capacidade do equipamento; 


g) As áreas funcionais, e nomeadamente a cozinha e a lavandaria, quando previstas, 


devem obedecer aos preceitos das instalações técnicas e de funcionalidade, 


necessários ao desenvolvimento das respectivas actividades; 


h) Os materiais de acabamento devem ser confortáveis, de fácil manutenção e limpeza; 


i) As instalações eléctricas, telefónicas, informáticas, mecânicas, gás, de água e esgotos, 


bem como as de aquecimento devem respeitar a legislação em vigor, e ser executadas 


de forma correcta para a dimensão do edifício  prevendo a sua máxima durabilidade, 


manutenção e exploração; 


j) A iluminação a prever deve ser adequada aos espaços de trabalho e espaços de 


conforto e de intimidade, tais como os quartos, nos quais não é de aplicar a iluminação 


fluorescente. 
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ANEXO 


 


QUADRO SÍNTESE DE OBJECTIVOS E ACTIVIDADES 


 


Objectivos Gerais Objectivos Específicos Actividades/Acções 


Garantir as condições básicas de 


sobrevivência 


Acolhimento 


Alojamento 


Alimentação 


Higiene 


Proporcionar apoio psicológico e social 


às pessoas e famílias de modo a 


contribuir para o seu equilíbrio e bem 


estar 


Atendimento/acompanhamento técnico 


suportado por programa individual 
 


Criação de condições que assegurem, numa 


perspectiva multidisciplinar, o equilíbrio 


psicológico e uma efectiva reinserção social 
 


Acompanhamento psicológico 


Promover o desenvolvimento 


estrutural das pessoas e a aquisição 


de competências básicas e relacionais 


Actividades adaptadas à população em 


presença que poderão ser realizadas 


individualmente ou em grupo nomeada-


mente: ateliers, grupos de auto-ajuda e 


educação para a saúde 


Contribuir para o desenvolvimento 


das capacidades e potencialidades dos 


indivíduos, no sentido de favorecer a 


sua progressiva integração social e 


profissional 


Encaminhamento/acompanhamento para a 


realização de actividades profissionalizantes, 


nomeadamente a integração em cursos de 


formação profissional do IEFP ou outros 
 


Desenvolvimento de outras actividades que 


visem responder às necessidades específicas 


das pessoas e famílias 


Contribuir para a 


progressiva inserção de 


indivíduos e famílias 


 


Promover o acompanhamento e apoio 


das pessoas, quer na fase de 


progressiva integração profissional e 


social, quer na fase final de 


autonomia. 


Realização de sessões de informação e 


orientação no sentido do apoio à 


empregabilidade e acesso ao trabalho  


Realização de actividades ocupacionais com 


utilidade social, culturais e de lazer 
 


Acompanhamento das pessoas aos serviços 


competentes sempre que necessário 
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A modificação na estrutura familiar, traduzida na maior intervenção
da mulher no mercado de trabalho, deve-se, entre outras causas, à
necessidade do equilíbrio do orçamento familiar, ao desejo do
desempenho de um papel activo na vida social ou ainda ao desejo
da sua realização profissional.


Assim, a implantação de equipamentos para as crianças, que não
podem estar com a família durante uma parte do dia, impõe-se
cada vez mais como forma de ajuda à criança, em primeiro lugar, à
família e à sociedade.


É, nesta óptica que surge a Creche como uma resposta social,
onde a criança deve ser acolhida, amada e respeitada na sua
originalidade e ajudada a crescer harmoniosamente.


Dado que os primeiros anos de vida são decisivos no
desenvolvimento do ser humano, o presente documento integra um
conjunto de normas que constituem princípios orientadores por
forma a que as creches estejam organizadas de modo a criarem
um quadro de vida capaz de responder, de forma particular, às
necessidades e interesses das crianças.


NOTA PRÉVIANOTA PREVIA
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NORMA INORMA INORMA INORMA INORMA I � ÂmbitoÂmbitoÂmbitoÂmbitoÂmbito


As normas constantes deste regulamento são aplicáveis às creches  indepen-
dentemente do seu suporte jurídico institucional e das  entidades  gestoras,  e
visam regulamentar as condições necessárias à implantação, localização, ins-
talação e funcionamento das creches com vista a uma maior eficácia dos
serviços prestados.


1


2 Para efeitos do número anterior considera-se creche a resposta social,
desenvolvida em equipamento, que se destina a acolher crianças de idades
compreendidas entre os 3 meses e os 3 anos, durante o período diário
correspondente ao trabalho dos pais.


NORMA IINORMA IINORMA IINORMA IINORMA II � ObjectivosObjectivosObjectivosObjectivosObjectivos


São objectivos específicos das creches:


a)a)a)a)a) Proporcionar o bem estar e desenvolvimento integral das crianças num  clima
de segurança afectiva e física, durante o afastamento parcial do seu meio fami-
liar através de um atendimento individualizado;


b)b)b)b)b) Colaborar estreitamente com a família numa partilha de cuidados e responsa-
bilidades em todo o processo evolutivo das crianças;


c)c)c)c)c) Colaborar  de forma eficaz  no despiste precoce de qualquer  inadaptação  ou
deficiência assegurando o seu encaminhamento adequado.


NORMA IIINORMA IIINORMA IIINORMA IIINORMA III � Condições gerais de implantação, localização e instalaçãoCondições gerais de implantação, localização e instalaçãoCondições gerais de implantação, localização e instalaçãoCondições gerais de implantação, localização e instalaçãoCondições gerais de implantação, localização e instalação


1 A implantação das creches deve  basear-se  na  taxa  de  cobertura  existente
(insuficiente ou nula) tendo em consideração como principais factores:


a)a)a)a)a) zonas com maior índice de mão de obra feminina;


b)b)b)b)b) zonas de maior índice de natalidade;


c)c)c)c)c) zonas em que se verifique tendência para maior atracção populacional jovem.
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A  localização  das  creches  deve  obedecer  preferencialmente às  seguintes
condições:


a)a)a)a)a) situar-se em zonas habitacionais e afastadas de áreas poluídas e ruídosas;


b)b)b)b)b) situar-se em zonas dotadas de infra-estruturas de saneamento básico, de re-
des de energia eléctrica de água e telefones;


c)c)c)c)c) situar-se em zonas que disponham de apoio  de  serviços  de  saúde  e  sócio
educativos.


2


3 As condições de instalação das creches devem obedecer aos seguintes requisitos:


a)a)a)a)a) estabelecer-se sempre que possível em  edifício  apropriado,  com  adequada
exposição solar e condições indispensáveis quanto à ventilação e arejamento;


b)b)b)b)b) ocupar de preferência, todo o edifício, excepto os pisos situados a nível  do so-
lo, que deverão destinar-se exclusivamente aos serviços de apoio;


c)c)c)c)c) assegurar condições adequadas de acesso, livre circulação  e  de  evacuação
rápida e fácil em caso de emergência;


d)d)d)d)d) nos casos de instalação em parte do edifício deve de preferência ocupar-se o
rés-do-chão e andares subsequentes até ao máximo do 2º andar, e ser salva-
guardada a independência das áreas a utilizar pela creche excepto no que se
refere à entrada, que pode ser comum às restantes áreas do prédio.


A instalação das creches poderá ultrapassar o 2º. andar em casos especiais
a considerar casuisticamente e desde que o edifício seja dotado de boas con-
dições de acesso e segurança de comunicações internas e de adequação
em caso de emergência comprovadas pelas entidades competentes.


4


5 As dimensões indicadas para este regulamento são consideradas áreas
mínimas aproximadas a adoptar como regra, sem prejuízo das adequações própri-
as de cada instalação, designadamente quando se trata de edifícios adaptados.


6 O estabelecimento  deve  possuir  licença da utilização das instalações para o
exercício  da  actividade  e  documento  comprovativo  das suas condições de
segurança periodicamente actualizado.


O estabelecimento deve possuir certificado de vistoria  sanitária  devidamente
actualizado.


7
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NORMA IVNORMA IVNORMA IVNORMA IVNORMA IV � EspaçosEspaçosEspaçosEspaçosEspaços


As creches devem compreender nomeadamente os seguintes espaços:


átrios, berçário, zona de higienização, salas de actividades e de refeições, instala-
ções sanitárias, cozinha e anexos, gabinetes, outros espaços de apoio e de ar livre.


Espaço de entrada principal e de saída por onde circulam todas as pessoas e deve
ser de fácil ligação aos outros espaços. Destina-se também ao acolhimento.


Átrio de AcolhimentoÁtrio de AcolhimentoÁtrio de AcolhimentoÁtrio de AcolhimentoÁtrio de Acolhimento


Átrio de ServiçoÁtrio de ServiçoÁtrio de ServiçoÁtrio de ServiçoÁtrio de Serviço


Espaço destinado à entrada dos alimentos e saída de lixo.


Berçário é o espaço destinado à permanência das crianças entre os 3  meses
e a aquisição da marcha e deve ser constituído por uma sala de berços e uma
sala-parque, com comunicação entre si, por meio de portas ou divisórias envi-
draçadas, por forma a permitir observação permanente.


BerçárioBerçárioBerçárioBerçárioBerçário


1


2 A sala dos berços destina-se aos tempos de repouso, não deve exceder a ca-
pacidade máxima de oito crianças, com área mínima de 2m2 por criança, deve
dispôr de sistema de obscurecimento e os berços devem encontrar-se
dispostos por forma a permitir o fácil acesso e circulação pessoal.


3 A sala-parque, com área mínima de 2m2  por criança,  destina-se  aos  tempos
activos e deve dispôr de uma zona de higienização equipada com uma bancada
com tampo almofadado e banheira incorporada,  com misturador  de água
corrente, quente e fria arrumos para produtos de higiene e prateleiras para
roupas de muda.


4 Poderá não existir berçário no caso de o estabelecimento não receber crianças
até à aquisição da marcha.
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Salas de Actividades e de RefeiçõesSalas de Actividades e de RefeiçõesSalas de Actividades e de RefeiçõesSalas de Actividades e de RefeiçõesSalas de Actividades e de Refeições


1 As salas de actividades destinam-se ao desenvolvimento de actividades ludicas/
/pedagógicas e devem ter uma área mínima de 2m2 por criança e ser distribuí-
das do seguinte modo:


a)a)a)a)a) cada grupo de crianças de idades compreendidas entre a aquisição da marcha
e os 24 meses deverá dispôr de uma sala com capacidade máxima para 10/12
crianças;


b)b)b)b)b) cada grupo de crianças de idades compreendidas entre os  24 e 36 meses,
deverá dispor de uma sala com uma área mínima de  2,5m2  por  criança  e
uma capacidade máxima de 10/12 crianças por sala.


2 As salas de actividades poderão também ser utilizadas como espaço de
repouso, quando este não exista autonomamente.


3 Sempre que possível, cada sala deverá prolongar-se  para  o  exterior,  de  tal
forma que essa área adjacente passe a fazer parte integrante da própria sala.


4 A sala de refeições deve ter uma área aproximada de  0,70m2  por  criança,  e
estar situada perto da cozinha.


As instalações sanitárias devem ser constituídas por:


a)a)a)a)a) um espaço equipado com uma bancada com tampo almofadado, arrumos para
produtos de higiene,  prateleiras  ou  gavetas  para  roupas de muda, base de
chuveiro manual em misturador de água corrente quente e fria, e zona de bacios
e local para a sua arrumação;


b)b)b)b)b) um compartimento com lavatórios e sanitas de tamanho infantil na  proporção
de um lavatório para cada sete crianças e uma sanita para cada grupo de cinco
crianças a partir dos 2 anos.


Instalações SanitáriasInstalações SanitáriasInstalações SanitáriasInstalações SanitáriasInstalações Sanitárias


Cozinha e AnexosCozinha e AnexosCozinha e AnexosCozinha e AnexosCozinha e Anexos


A cozinha destina-se à preparação e confecção da alimentação para as crianças e
deverá possuir o equipamento adequado à capacidade da creche. A área da cozinha
deverá comportar o equipamento necessário e permitir a sua utilização funcional.
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Integrado na cozinha, deve existir um espaço equiparado a copa de leites para a
preparação de biberons e papas.


Deve existir também uma dispensa para arrumos de géneros.


Gabinetes e outros Espaços de ApoioGabinetes e outros Espaços de ApoioGabinetes e outros Espaços de ApoioGabinetes e outros Espaços de ApoioGabinetes e outros Espaços de Apoio


1 O gabinete do director técnico destina-se fundamentalmente a:


a)a)a)a)a) local de trabalho do director técnico da creche;


b)b)b)b)b) recepção e atendimento das crianças e famílias;


c)c)c)c)c) arquivos de carácter administrativo e de expediente relacionados com a ges-
tão financeira e do pessoal da creche.


2 O espaço destinado ao pessoal compreende um gabinete e instalações sanitá-
rias com lavatório, sanita, base de chuveiro e zona para vestiários individuais.


3 Núcleo administrativo.


4 Deverá ser prevista uma área isolável,  destinada  às crianças em situação de
doença súbita.


5 Zona com cabides individuais situada junto da sala de actividades, preferencial-
mente com baias ao alcance das crianças e facilmente identificáveis por estas.


6 Deverá  ser  prevista  zona  para  arrumo  dos carros de bébés e materiais de
natureza diversa com condições de mobilidade que não interfira com a funciona-
lidade dos espaços.


7 Sempre  que  haja  tratamento  de  roupa  deverá  existir  uma  área  própria e
independente.


8 Deve ainda dispôr de local apropriado para arrumos do contentor de lixo, bem
como para as botijas de gás, de acordo com o regulamento em vigor.


9 Área exterior para actividades de ar livre, que deve conter  zonas de interesse
para as crianças, nomeadamente, relvados, areia e água.
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10 Quando  a  área  exterior  não  exista,  pode ser suprida pela utilização de um


recinto público situado na proximidade do estabelecimento,  desde  que possa
ser  utilizado pelas crianças com segurança.


11 Nos estabelecimentos com capacidade inferior a 20 crianças, poderá existir
um gabinete com área mínima de 9m2,  que funcionará como gabinete do di-
rector técnico, do pessoal e, eventualmente, como núcleo administrativo.


12 Caso a creche funcione agrupada com outras valências há espaços que podem
ser comuns: gabinetes, cozinha, lavandaria.


NORMA VNORMA VNORMA VNORMA VNORMA V � Características dos materiais e acabamentosCaracterísticas dos materiais e acabamentosCaracterísticas dos materiais e acabamentosCaracterísticas dos materiais e acabamentosCaracterísticas dos materiais e acabamentos


As condições de protecção e segurança nas  instalações  estão  relacionadas
com os materiais de acabamentos, que devem:


a)a)a)a)a) contribuir  para  um  eficaz  isolamento  térmico  e  permitir  uma  adequada
insonorização;


b)b)b)b)b) ser lisos, não inflamáveis, antiderrapantes e de fácil limpeza;


c)c)c)c)c) as paredes devem constituir superfícies regulares, sem rugosidade, pintadas
de cores claras e de fácil lavagem;


d)d)d)d)d) os tectos devem ser de materiais não inflamáveis, não libertar gases tóxicos e
contribuir para um conveniente isolamento térmico e sonoro;


e)e)e)e)e) as portas e janelas devem ser de materiais que  evitam  riscos  de  acidente  e
permitam fácil utilização.


1


NORMA VINORMA VINORMA VINORMA VINORMA VI � Condições ambientaisCondições ambientaisCondições ambientaisCondições ambientaisCondições ambientais


1 As condições a observar para a promoção do bem estar  dos  utentes  são  as
seguintes:


a)a)a)a)a) existência de sistema de aquecimento e ventilação;


b)b)b)b)b) existência de iluminação natural e instalação de sistema de iluminação  artifi-
cial que garanta um nível de luz adequado ao desenvolvimento das crianças;
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c)c)c)c)c) o sistema eléctrico deve estar protegido fora do alcance das crianças;


d)d)d)d)d) o aquecimento de águas,  indispensáveis às creches, deve,  de  preferência,
ser  feito através de um sistema central de distribuição e nos  casos  em  que
tal não seja possível deverão ser utilizados termoacumuladores  respeitando-
-se as normas de segurança em vigor (CE).


NORMA VIINORMA VIINORMA VIINORMA VIINORMA VII � Mobiliário e equipamento pedagógicoMobiliário e equipamento pedagógicoMobiliário e equipamento pedagógicoMobiliário e equipamento pedagógicoMobiliário e equipamento pedagógico


1 As creches devem dispôr  de  mobiliário  e  equipamento  com  características
adequadas às necessidades de conforto  e  estimulação  do  desenvolvimento
das crianças, de acordo com a sua fase evolutiva.


O mobiliário a utilizar pelas crianças deve ser:


a)a)a)a)a) estável, cómodo e seguro, facilitando uma correcta postura física;


b)b)b)b)b) simples e sem arestas agressivas;


c)c)c)c)c) de fácil limpeza.


2 Os berços devem ser individuais e de uma altura tal que permita à criança, na
posição de pé, ficar aproximadamente ao nível do adulto.


3 Para as crianças a partir de 1 ano de idade e caso se opte por colchões,
devem ser igualmente individualizados, com espessura mínima de 10cm e
revestidos de material anti-transpirante.


4 As salas de actividades devem dispôr, para o conveniente arrumo do material
pedagógico, de armários constituídos por uma parte fechada e outra de prate-
leiras acessíveis às crianças.


Para além das recomendações técnicas constantes das normas anteriores, devem
ainda ser observadas as contidas no despacho conjunto dos Ministérios do Plano
e Obras Públicas e do Trabalho e Segurança Social, publicado no Diário da
República nº. 147, de 03 de Junho de 1986.


NORMA VIIINORMA VIIINORMA VIIINORMA VIIINORMA VIII � Recomendações técnicasRecomendações técnicasRecomendações técnicasRecomendações técnicasRecomendações técnicas
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NORMA IXNORMA IXNORMA IXNORMA IXNORMA IX � FuncionamentoFuncionamentoFuncionamentoFuncionamentoFuncionamento


O funcionamento é o conjunto de todas as actividades que se desenvolvam num
estabelecimento, envolvendo todo o seu pessoal e as crianças em ligação
permanente com os pais e o meio onde se encontra inserido.


Dentro do funcionamento a gestão e a organização interna do estabelecimento são
aspectos fundamentais para assegurar a qualidade do atendimento à criança.


Condições de admissãoCondições de admissãoCondições de admissãoCondições de admissãoCondições de admissão


1 São condições de admissão de crianças em creches ter idade compreeendida
entre os 3 meses e meio e 3 anos de idade podendo estes limites ser ajustados
aos casos excepcionais designadamente para atender às necessidades dos pais.


2 As  crianças  só  poderão  ser  entregues  aos pais ou a alguém devidamente
credenciado e registado em ficha no acto da inscrição.


3 A  troca  de  informação  no  acto  da  recepção/saída  das crianças (cuidados
especiais, situações de excepção, ou outras de interesse para o conhecimento
e desenvolvimento da criança) deverão ser anotados.


4 A admissão das crianças com deficiencia deverá ser objecto de avaliação con-
junta dos técnicos do estabelecimento e dos técnicos especialistas que prestam
apoio, tendo em atenção:


a)a)a)a)a) o parecer técnico da equipa de apoio técnico precoce sempre que as  houver,
ou os serviços especializados dos CRSS ou de IPSS;


b)b)b)b)b) em igualdade de circunstâncias, a deficiência constitui factor de prioridade;


c)c)c)c)c) a admissão deverá ser feita o mais precocemente possível tendo em conta as
necessidades das crianças e dos pais;


d)d)d)d)d) a admissão ao longo do ano terá lugar, quando tal se verifique absolutamente
necessário.


Critérios de prioridadeCritérios de prioridadeCritérios de prioridadeCritérios de prioridadeCritérios de prioridade


Sempre que a capacidade do estabelecimento não permita a admissão do
total de crianças inscritas, as admissões far-se-ão de acordo com os seguintes
critérios de prioridade:


1







15


a)a)a)a)a) crianças em situação de risco;


b)b)b)b)b) ausência ou indisponibilidade dos pais em assegurar aos filhos os  cuidados
necessários;


c)c)c)c)c) crianças de famílias monoparentais ou famílias numerosas;


d)d)d)d)d) crianças com irmãos a frequentar já o estabelecimento;


e)e)e)e)e) crianças cujos pais trabalham na área do estabelecimento;


f )f )f )f )f ) de acordo com o estabelecido  no  estatuto  dos   Bombeiros  Voluntários,  os
filhos destes em caso de acidente mortal do pai.


Na apreciação das regras referidas em 1. deverão ser prioritariamente conside-
rados os agregados de mais fracos recursos económicos.


2


Processo de admissãoProcesso de admissãoProcesso de admissãoProcesso de admissãoProcesso de admissão


A admissão de crianças nos estabelecimentos é da responsabilidade das
respectivas direcções em colaboração com os serviços locais com responsabilidade
no acompanhamento técnico e será feita de acordo com as normas constantes no
presente regulamento.


DocumentaçãoDocumentaçãoDocumentaçãoDocumentaçãoDocumentação


A  inscrição  no  estabelecimento  é  feita  mediante o preenchimento de ficha
administrativa, da qual deverá constar entre outros elementos o nome da criança,
data de nascimento, filiação, morada, profissão, horário de trabalho dos pais
e constituição do agregado familiar.


1


2 Para a admissão são necessários os seguintes documentos:


a)a)a)a)a) cédula pessoal;


b)b)b)b)b) declaração médica comprovativa de que a criança não sofre de doença infecto-
-contagiosa;


c)c)c)c)c) identificação do médico assistente;


d)d)d)d)d) identificação sobre a situação vacinal, alérgica e grupo sanguíneo.


3 Todos os elementos resultantes das  informações  familiares: história  pessoal
da criança, saúde, hábitos de alimentação e outros, assim como a evolução
do desenvolvimento da criança durante a permanência da creche, constitue o
seu processo individual.
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4 No acto da admissão deverá ser entregue aos pais o regulamento  interno  do


estabelecimento com as normas de funcionamento e outras indicações
consideradas úteis, como a listagem de roupas e objectos pessoais
necessários, etc.


Os pais deverão informar qual o brinquedo ou objecto preferido da criança,
que o deve acompanhar na sua entrada.


InscriçõesInscriçõesInscriçõesInscriçõesInscrições


1 A inscrição das crianças poderá ser feita a todo o tempo,  tendo em  conta  as
condições específicas de funcionamento de cada estabelecimento.


2 Haverá um período de renovação ou confirmação o qual deverá  decorrer  até
31 de Maio.


Seguro obrigatórioSeguro obrigatórioSeguro obrigatórioSeguro obrigatórioSeguro obrigatório


1 Compete às instituições o seguro de cada criança que frequenta o estabeleci-
mento, sendo imputável às famílias o pagamento do respectivo prémio.


Comparticipação familiarComparticipação familiarComparticipação familiarComparticipação familiarComparticipação familiar


1 A frequência das creches fica sujeita a comparticipação familiar de acordo
com a legislação em vigor.


Capacidade e organização de gruposCapacidade e organização de gruposCapacidade e organização de gruposCapacidade e organização de gruposCapacidade e organização de grupos


1 Tendo em vista a prestação de um atendimento correcto e tão  individualizado
quanto possível nos estabelecimentos de 1ª. infância, torna-se necessário optar
por capacidades reduzidas, pelas consequências benéficas que daí advêm
para as crianças.


2 As crianças deverão ser distribuídas por grupos constituindo unidades organi-
zadas, cada um dos quais será confiado a uma unidade técnica, sem  impedi-
mento de estimular a intercomunicabilidade dos grupos/espaço.


3 Os grupos a constituir não deverão ultrapassar os seguintes limites:


a)a)a)a)a) dos 3 meses e meio à aquisição da marcha - até 8 crianças;
b)b)b)b)b) da aquisição da marcha aos 24 meses - até 10 crianças;
c)c)c)c)c) dos 24 aos 36 meses - até 15 crianças.
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4 O agrupamento por idades não constitui uma directriz  rígida,  devendo  a  sua
distribuição ser feita de acordo com o respectivo desenvolvimento, a orientação
pedagógica e as condições físicas do estabelecimento.


5 No caso do estabelecimento receber crianças com deficiência, o  número  das
mesmas não deve ser superior a uma criança por grupo,  prevendo-se  a  sua
redução quando o nível da deficiência o justifique.


Horário do estabelecimentoHorário do estabelecimentoHorário do estabelecimentoHorário do estabelecimentoHorário do estabelecimento


1 O horário de funcionamento da creche será fixado de acordo com as carências
e condicionalismos locais, não devendo a  permanência  de  cada  criança  no
estabelecimento ser superior  ao  período  estritamente  necessário,  devendo
coincidir com o horário de trabalho dos pais, acrescido do tempo indispensável
para as deslocações.


2 Durante o período  de  funcionamento  da  creche,  deverá  estar  garantida  a
permanência de 2 elementos de pessoal sendo um deles técnico.


FériasFériasFériasFériasFérias


1 As creches podem encerrar por um  período  de  30  dias,  para  descanso  do
pessoal, limpezas e desinfecção tendo em conta os interesses da maioria
das famílias e de pessoal.


2 No caso da creche funcionar todo o ano os pais deverão informar previamente
o estabelecimento qual o mês para férias da criança, podendo este período
ser contínuo ou interpolado de acordo com a programação das férias dos pais.


3 No caso do nº 2 as creches devem encerrar para férias num  período  mínimo
de 1 semana.


AlimentaçãoAlimentaçãoAlimentaçãoAlimentaçãoAlimentação


1 Nas creches o regime alimentar deverá ser estabelecido, tendo  em  conta  as
necessidades relativas às diferentes fases do desenvolvimento das crianças.


A alimentação deverá ser variada bem confeccionada e adequada quantitativa
e qualitativamente à idade das crianças.


2 Conforme a organização e recursos humanos das creches, as ementas deverão
ser elaboradas por pessoal técnico de formação adequada.
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3 As ementas deverão ser afixadas semanalmente em local bem visível de modo


a poderem ser consultadas facilmente pelos pais.


4 A existência de dietas especiais terá lugar em caso de prescrição médica.


Condições de saúde e higieneCondições de saúde e higieneCondições de saúde e higieneCondições de saúde e higieneCondições de saúde e higiene


Não deve ser permitida a entrada no estabelecimento de crianças que apresen-
tem sintomas de doença.


1


2 Em  caso  de  doença  grave  ou contagiosa a criança só poderá regressar ao
estabelecimento mediante a apresentação de declaração médica da
inexistência de qualquer perigo ou contágio.


3 Em caso de acidente ou doença súbita, deverá a criança ser assistida no
estabelecimento ou recorrer ao hospital mais próximo, avisando de imediato
a família.


4 Os medicamentos que a criança tenha de tomar, deverão  estar  devidamente
identificados e guardados em local adequado e administrados segundo prescri-
ção médica.


5 Todo o pessoal afecto aos estabelecimentos, deverá prestar serviço em
perfeitas condições de saúde, comprovada por documento actualizado
anualmente.


6 O estabelecimento deve ter um programa de higiene e limpeza das instalações
e material em uso, de forma a permitir o funcionamento de  todos  os  serviços
em perfeitas condições.


7 Os objectos para os cuidados de higiene das crianças devem  ser  individuais,
identificados e mantidos em perfeito estado de limpeza, conservação e arrumação.


Projecto pedagógicoProjecto pedagógicoProjecto pedagógicoProjecto pedagógicoProjecto pedagógico


O programa de actividades será adaptado à realidade  sócio-cultural  do  meio
proporcionando às crianças um largo leque de experiências  estimulantes  que
de uma forma integrada se apresentam na rotina diária da creche.


1


2 As actividades prosseguidas diariamente na creche têm em conta as caracte-
rísticas específicas das crianças durante os  seus  primeiros  anos  de  vida  e
asseguram a satisfação das suas necessidades físicas, afectivas e cognitivas.
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3 O desenvolvimento destas actividades deve basear-se num projecto pedagó-
gico, que integra o trabalho com:


a)a)a)a)a) as crianças, de modo a que os cuidados  prestados respondam não só à sa-
tisfação  das suas necessidades e bem estar  mas também favoreçam o seu
desenvolvimento integrado.


b)b)b)b)b) os pais, em ordem a assegurar uma complementaridade educativa através de:


� reuniões periódicas.
� contactos individuais, tanto quanto possível frequentes.
� incentivos à participação activa na vida da creche.
� interacção - família, creche e técnico especializado - no acompanhamento


das crianças com deficiência.


c)c)c)c)c) a comunidade em ordem a permitir a interrelação entre os vários grupos.


O plano anual de actividades será objecto de avaliação trimestral,  a  partir do
qual se procederá às correcções necessárias tendo em vista uma melhoria
dos serviços prestados.


4


Recursos HumanosRecursos HumanosRecursos HumanosRecursos HumanosRecursos Humanos


Sem prejuízo do que se encontrar estabelecido no instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho e demais legislação laboral e com o objectivo de assegurar
os níveis adequados na qualidade de atendimento, tendo em conta não só o número
de horas de permanência das crianças mas principalmente a sua vulnerabilidade,
os quadros de pessoal destes estabelecimentos devem obedecer às seguintes
orientações técnicas:


Direcção TécnicaDirecção TécnicaDirecção TécnicaDirecção TécnicaDirecção Técnica


1 A direcção técnica do estabelecimento, deverá ser assumida por  um  técnico
com  formação   adequada   na   área   da  psicopedagogia,  designadamente:
psicólogo, educador de infância, enfermeiro ou técnico de serviço social,  com
experiência mínima de  três  anos,  em  programas  educacionais  na  área  de
infância, competindo-lhe:


a)a)a)a)a) zelar pelo conforto das crianças preservando a qualidade dos espaços e o aten-
dimento, com particular atenção aos aspectos de higiene, alimentação e desen-
volvimento global,  assegurando  a  efectiva  execução  do  projecto pedagógico;


b)b)b)b)b) fazer a gestão dos recursos humanos e sensibilizar todo o pessoal face à pro-
blemática da infância e promover a sua actualização com vista ao desempenho
das funções;
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c)c)c)c)c) assegurar a colaboração com os serviços de saúde e outros, tendo em conta


o bem estar físico e psiquico das crianças;


d) promover a articulação com as famílias, em ordem a assegurar a continuidade
educativa.


O pessoal técnico e auxiliar deverá ser em número suficiente, convenientemente
seleccionado e preparado para assegurar, no período de funcionamento e em
estreita colaboração com as famílias os cuidados necessários às crianças.


2


3 Salvaguardando os aspectos fundamentais da estrutura física da organização
da creche e de acordo com o número de  crianças  distribuidas  nas  áreas  de
permanência, considera-se necessário ao bom funcionamento de uma creche
os seguintes indicadores de pessoal:


a)a)a)a)a) um director técnico, que sendo educador, acumulará com funções de acção directa;


b)b)b)b)b) um educador de infância afecto a cada grupo de crianças;


c)c)c)c)c) um ou dois elementos auxiliares de pessoal técnico para cada grupo de 10 cri-
anças, dependendo do número de horas de funcionamento;


d)d)d)d)d) um cozinheiro;


e)e)e)e)e) empregadas auxiliares, de acordo com a dimensão do estabelecimento e nú-
mero de horas de funcionamento.


4 Os estabelecimentos facultarão o acesso do seu pessoal técnico  e  auxiliar  à
frequência de acções de formação organizadas pelas entidades competentes.


5 Sempre que o estabelecimento não preencha a lotação, o quadro  de  pessoal
poderá ser adaptado de acordo com as orientações técnicas do Centro Regio-
nal de Segurança Social da respectiva área.


NORMA XNORMA XNORMA XNORMA XNORMA X � Disposições transitóriasDisposições transitóriasDisposições transitóriasDisposições transitóriasDisposições transitórias


Os estabelecimentos actualmente em funcionamento deverão no prazo máximo de
um ano, adaptar-se às condições de instalação e funcionamento previstas nas
presentes normas, salvo em situações excepcionais que deverão ser objecto de
atenção e acompanhamento individual dos técnicos tendo em vista a sua progressiva
modificação.
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O presente trabalho tem como finalidade definir normas para a
criação de lares para idosos.


Presidiram à sua elaboração os seguintes objectivos:


� Proporcionar informação base, nomeadamente no que se refere
à sua programação;


� Proporcionar aos Centros Regionais de Segurança Social, um
instrumento de trabalho para apoio técnico, quer às instituições
de Segurança Social, quer às entidades  públicas  e  privadas,
que careçam de informação sobre a matéria.


Para este equipamento procurou-se salientar não só os aspectos
mais relevantes, nomeadamente, o funcionamento, as actividades/
espaços e recursos humanos necessários, mas também a
capaciade e as condições de instalação.


É nosso entendimento que os Lares para idosos, devem reunir um
conjunto de características que possam constituir o ponto de partida
para a promoção da qualidade de vida dos seus utentes.


NOTA PRÉVIANOTA PREVIA
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NORMA INORMA INORMA INORMA INORMA I � DefiniçãoDefiniçãoDefiniçãoDefiniçãoDefinição


LarLarLarLarLar
Constitui uma resposta social desenvolvida em alojamento colectivo, de utilização
temporária ou permanente, para idosos em situação de maior risco de perda de
independência e/ou de autonomia.


NORMA IINORMA IINORMA IINORMA IINORMA II � ObjectivosObjectivosObjectivosObjectivosObjectivos


� Atender e acolher pessoas idosas cuja situação social, familiar, económica  e/
/ou de saúde, não permita resposta alternativa;


� Proporcionar serviços adequados à satisfação das necessidades dos residentes;


� Proporcionar alojamento temporário como forma de apoio  à  família  (doença
de um dos elementos, fins de semana, férias e outras;)


� Prestar os apoios necessários às famílias dos idosos, no sentido de preservar
e fortalecer os laços familiares.


NORMA IIINORMA IIINORMA IIINORMA IIINORMA III � População - alvoPopulação - alvoPopulação - alvoPopulação - alvoPopulação - alvo


� Pessoas de 65 e mais anos cuja situação/problema não lhes permita permane-
cer no seu meio habitual de vida;


� Pessoas de idade inferior a 65 anos em condições excepcionais, a considerar
caso a caso.


NORMA IVNORMA IVNORMA IVNORMA IVNORMA IV � CapacidadeCapacidadeCapacidadeCapacidadeCapacidade


A capacidade aconselhada para este tipo de equipamento é de 30/40 pessoas,
organizada de preferência em unidades residenciais de 10 a 20 pessoas.


NORMA VNORMA VNORMA VNORMA VNORMA V � Requisitos geraisRequisitos geraisRequisitos geraisRequisitos geraisRequisitos gerais


O lar seja qual for o modelo de instalações (prédio, moradia ou edifício próprio),
deve estar inserido na comunidade, de modo a permitir a integração social das
pessoas idosas.







8
A localização dos lares deve obedecer às seguintes condições:


� Ser instalado em edifício próprio, ocupando de preferência, todo o edifício.
Nos casos do edifício ter igualmente outras funções, o lar não deverá ultrapassar
o 2º. andar;


� Situar-se em local de fácil acesso, sem barreiras físicas e servido por transportes
públicos;


� Situar-se em zona que possua boas condições de salubridade e infra-estruturas
de saneamento básico, com ligação às redes de energia eléctrica, água e telefone.


NORMA VINORMA VINORMA VINORMA VINORMA VI � Direitos dos residentesDireitos dos residentesDireitos dos residentesDireitos dos residentesDireitos dos residentes


O residente tem direito a:O residente tem direito a:O residente tem direito a:O residente tem direito a:O residente tem direito a:


� Obter a satisfação das suas necessidades básicas, físicas, psíquicas, sociais e
espirituais;


� Ser respeitado na sua individualidade e privacidade;


� Ser respeitado nas suas convicções políticas e religiosas;


� Participar em todas as actividades do lar, de acordo com os seus interesses e
possibilidades;


� Beneficiar de um período de férias anual;


� Obter apoio na gestão do seu pecúlio e outros rendimentos, se necessário.


NORMA VIINORMA VIINORMA VIINORMA VIINORMA VII � Deveres dos residentesDeveres dos residentesDeveres dos residentesDeveres dos residentesDeveres dos residentes


O residente deve:O residente deve:O residente deve:O residente deve:O residente deve:


� Observar o cumprimento das normas expressas no  regulamento  interno  do lar,
bem como de outras decisões relativas ao seu funcionamento;


� Participar,  na medida dos seus interesses e possibilidades,   na vida diária do
lar, numa linha de solidariedade e de manutenção de uma vida activa;


� Comparticipar  mensalmente nos custos da sua manutenção, de  acordo com as
tabelas de comparticipação em vigor;
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� Satisfazer o quantitativo mensal acordado,  sempre que se ausente  do  lar  por
hospitalização, férias, ou outra situação em que o seu lugar continue assegurado;


� Comunicar  por  escrito  à Direcção do lar ,  com  quinze dias de antecedência,
quando pretender sair para férias ou definitivamente.


NORMA VIIINORMA VIIINORMA VIIINORMA VIIINORMA VIII � FuncionamentoFuncionamentoFuncionamentoFuncionamentoFuncionamento


1 Normas Gerais de FuncionamentoNormas Gerais de FuncionamentoNormas Gerais de FuncionamentoNormas Gerais de FuncionamentoNormas Gerais de Funcionamento


O funcionamento do lar deve assegurar uma qualidade de vida aos seus  residen-
tes, que embora sujeita ao colectivo não descure o individual.


Assim, o funcionamento do lar deve garantir aos residentes, nomeadamente:Assim, o funcionamento do lar deve garantir aos residentes, nomeadamente:Assim, o funcionamento do lar deve garantir aos residentes, nomeadamente:Assim, o funcionamento do lar deve garantir aos residentes, nomeadamente:Assim, o funcionamento do lar deve garantir aos residentes, nomeadamente:


� A possibilidadde de utilizarem alguns dos seus móveis e/ou objectos de estimação;


� A prestação de todos os cuidados adequados à satisfação das suas necessida-
des, tendo em vista a manutenção da autonomia e independência;


� Um ambiente confortável e humanizado, respeitando, na medida do possível, os
seus usos e costumes;


� O conhecimento das ementas, previamente estabelecidas e  afixadas  em  local
próprio, com boa visibilidade;


� A promoção de actividades de animação sócio-cultural, recreativa e ocupacio-
nal que visem contribuir para um clima de relacionamento saudável entre os re-
sidentes e para a manutenção das suas capacidades físicas e psíquicas;


� A informação sobre todas as actividades organizadas  pelo lar e respectiva ca-
lendarização, que será afixada em local próprio.


O funcionamento do lar deve também permitir e promover:O funcionamento do lar deve também permitir e promover:O funcionamento do lar deve também permitir e promover:O funcionamento do lar deve também permitir e promover:O funcionamento do lar deve também permitir e promover:


� O  relacionamento  entre residentes e destes com  os  familiares  e/ou  amigos,
pessoal do lar e comunidade, de acordo com os seus interesses;


� A  participação  dos  residentes  nas actividades da vida diária,  bem como na
gestão do lar, na medida dos seus desejos e possibilidades;


� A assistência religiosa sempre que o idoso ou os seus familiares o solicitem;







10
� A  participação dos familiares ou pessoa responsável pelo internamento, no apoio


ao idoso, sempre que possível e, desde que este apoio contribua  para um maior
bem-estar e equilíbrio psico-afectivo do residente;


apoio na  gestão dos seus  rendimentos,  quando solicitado e nos casos de in-
capacidade;


� Sempre que ocorra um óbito, os bens que se encontrem à data do seu falecimento
na  posse do  residente,  serão  descriminados em lista a elaborar, que será as-
sinada por dois funcionários e entregue nos serviços administrativos do lar.


Estes bens e valores, serão entregues aos herdeiros legítimos, que os pode-
rão levantar no prazo de 3 anos, findo o qual reverterão para a instituição.


2 Registo dos utentesRegisto dos utentesRegisto dos utentesRegisto dos utentesRegisto dos utentes


Cada residente terá um processo individual de que conste:


� a ficha de inscrição;


� a identificação da pessoa a contactar em caso de necessidade;


� a identificação do médico assistente;


� o registo da evolução da sua situação.


3 Regulamento internoRegulamento internoRegulamento internoRegulamento internoRegulamento interno


Cada lar terá um regulamento interno onde sejam considerados, entre outros, os
seguintes aspectos:


� condições de admissão;


� pagamento de mensalidades;


� serviços oferecidos;


� horário de actividades;


� visitas;


� condições em que os familiares podem participar no apoio a prestar aos residentes;


� indicação da possibilidade dos residentes formularem sugestões ou reclamações;


� informação sobre os locais de interesse na comunidade   (comércio,  igreja, la-
zer, bancos, barbeiro, cabeleireiro etc.), bem como da sua acessibiliddade;
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� outros elementos que a direcção do lar considere necessários a uma  correcta
informação dos residentes sobre o normal funcionamento do lar.


NORMA IXNORMA IXNORMA IXNORMA IXNORMA IX � Recursos humanosRecursos humanosRecursos humanosRecursos humanosRecursos humanos


1 As  unidades de pessoal necessárias ao normal  funcionamento do lar,  serão
definidas observando os seguintes requisitos:


a)a)a)a)a) A direcção técnica deverá ser assegurada por  um  elemento  com  formação
técnica adequada, capacidade de liderança, interesse e motivação pela pro-
blemática das pessoas idosas a quem competirá designadamente:


� Dirigir o estabelecimento, assumindo a responsabilidade pela  programação
de actividades e a coordenação e supervisão de todo o pessoal;


� Promover reuniões técnicas;


� Promover reuniões com os residentes nomeadamente para a preparação de
actividades a desenvolver;


� Sensibilizar todo o pessoal face à problemática da pessoa idosa;


� Planificar e coordenar as ctividades ocupacionais dos idosos.


b)b)b)b)b) O pessoal técnico e auxiliar deve ser em número suficiente para assegurar os
cuidados necessários  aos residentes  nas 24 horas, a manutenção da higiéne
e limpeza do estabelecimento, bem como o funcionamento da cozinha e demais
serviços, de acordo com os indicadores referidos mais adiante, na organiza-
ção dos quadros de pessoal.


c)c)c)c)c) O pessoal auxiliar deve ser recrutado com a idade mínima de 18 anos e possuir
a escolaridade mínima obrigatória;


d)d)d)d)d) Dada  a  importância  que  o pessoal tem no relacionamento  com  os  idosos
residentes, a selecção, tanto de técnicos, como  de  pessoal  auxiliar,  deverá
considerar não apenas a formação profissional de base, de  acordo  com  as
funções a desempenhar, mas também a formação desejável na área da popula-
ção idosa.


Os estabelecimentos devem promover a observação médica do pessoal, no mínimo,
uma vez por ano, obtendo dessa informação médica, documento comprovativo do
seu estado sanitário.
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Para assegurar níveis adequados de qualidade no funcionamento do lar é necessário
o seguinte pessoal:


� Um(a) director(a) técnico(a) por estabelecimento que poderá ser a meio tempo,
quando a capacidade for inferior a 40 utentes;


� Um(a) enfermeiro(a) por cada 40 utentes;


� Um(a) ajudante de lar por cada 8 idosos;


� Um(a) ajudante de lar para vigilância nocturna por cada 20;


� Um(a) encarregado(a) (Serviços Gerais) em estabelecimentos com capacidade
igual ou superior a 40 utentes;


� Um animador cultural em tempo parcial;


� Um(a) cozinheiro(a) por estabelecimento;


� Um(a) ajudante de cozinheiro(a) por cada 20 utentes;


� Um(a) trabalhador(a) auxiliar (Serviços Gerais) por cada 40 utentes.


� Um administrativo


� Uma lavadeira


� Uma costureira


� Um motorista


No caso dos lares com capacidade inferior a 20 utentes, o director técnico poderá
ter um horário semanal variável, mas deve assegurar no mínimo uma permanência
de 2 horas.


Sempre que o estabelecimento acolha idosos dependentes, os indicadores serão
alterados da seguinte forma:


� (um(a) enfermeiro(a) por cada 20 utentes;


� Um(a) ajudante de lar por cada 5 utentes;


� Um(a) trabalhador(a) auxiliar (Serviços Gerais) por cada 15 utentes dependentes.


NORMA XNORMA XNORMA XNORMA XNORMA X � Indicadores de pessoalIndicadores de pessoalIndicadores de pessoalIndicadores de pessoalIndicadores de pessoal
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GRUPO FUNCIONALGRUPO FUNCIONALGRUPO FUNCIONALGRUPO FUNCIONALGRUPO FUNCIONAL


ANEXOANEXOANEXOANEXOANEXO
Lista índice das actividadesLista índice das actividadesLista índice das actividadesLista índice das actividadesLista índice das actividades


11111


� Conviver, jogar, ver televisão, ler, ouvir música
� Desenvolver actividades recreativas e culturais
� Executar tarefas domésticas ou outras
� Estar no exterior, praticar actividades ao ar livre, nomea-


damente jardinagem


ESTAR / OCUPAÇÃO


� Tomar refeições
� Utilizar lavabos


� Preparar e confeccionar refeições
� Preparar a distribuição das refeições
� Lavar e depositar a louça
� Guardar pequenas quantidades de géneros alimentícios
� Depositar lixos para posterior evacuação


� Dormir, descansar, estar
� Guardar roupa e outros objectos pessoais
� Utilizar quarto de banho
� Utilizar quarto de banho para banhos de imersão


� Dormir, descansar, estar
� Utilizar quarto de banho
� Guardar roupa e outros objectos pessoais


� Lavar
� Secar
� Engomar
� Coser
� Arrumar roupa limpa


� Trabalhar individualmente / atender
� Consulta médica
� Preparação de medicação e outro material
� Arquivo de processos dos residentes


� Guardar malas e outros objectos
� Arrumar material em stock


(Actividades Básicas)(Actividades Básicas)(Actividades Básicas)(Actividades Básicas)(Actividades Básicas)


COZINHA / COPA


REFEIÇÕES


QUARTOS


INSTALAÇÕES
PARA PESSOAL


LAVANDARIA
E ROUPARIA


GABINETES TÉCNICOS


ARMAZENAGEM


ACTIVIDADESACTIVIDADESACTIVIDADESACTIVIDADESACTIVIDADES
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ANEXOANEXOANEXOANEXOANEXO
Lista dos espaçosLista dos espaçosLista dos espaçosLista dos espaçosLista dos espaços


22222


Sala de estar e ocupaçãoSala de estar e ocupaçãoSala de estar e ocupaçãoSala de estar e ocupaçãoSala de estar e ocupação


ÁtrioÁtrioÁtrioÁtrioÁtrio11111


22222


Cozinha / CopaCozinha / CopaCozinha / CopaCozinha / CopaCozinha / Copa


Sala de refeiçõesSala de refeiçõesSala de refeiçõesSala de refeiçõesSala de refeições33333


44444


Quartos dos residentesQuartos dos residentesQuartos dos residentesQuartos dos residentesQuartos dos residentes


Despensa do diaDespensa do diaDespensa do diaDespensa do diaDespensa do dia55555


66666


Pequena copa para residentesPequena copa para residentesPequena copa para residentesPequena copa para residentesPequena copa para residentes


Instalações sanitáriasInstalações sanitáriasInstalações sanitáriasInstalações sanitáriasInstalações sanitárias77777


88888


Gabinete de saúdeGabinete de saúdeGabinete de saúdeGabinete de saúdeGabinete de saúde


Gabinete do director técnicoGabinete do director técnicoGabinete do director técnicoGabinete do director técnicoGabinete do director técnico99999


1010101010


Sala para o pessoalSala para o pessoalSala para o pessoalSala para o pessoalSala para o pessoal


Sala de tratamento de roupasSala de tratamento de roupasSala de tratamento de roupasSala de tratamento de roupasSala de tratamento de roupas1111111111


1212121212


Arrecadação de malas e outros objectosArrecadação de malas e outros objectosArrecadação de malas e outros objectosArrecadação de malas e outros objectosArrecadação de malas e outros objectos


Instações sanitárias para o pessoalInstações sanitárias para o pessoalInstações sanitárias para o pessoalInstações sanitárias para o pessoalInstações sanitárias para o pessoal1313131313


1414141414


Arrecadação de material em stockArrecadação de material em stockArrecadação de material em stockArrecadação de material em stockArrecadação de material em stock1515151515
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ANEXOANEXOANEXOANEXOANEXO
Fichas de caracterização dos espaçosFichas de caracterização dos espaçosFichas de caracterização dos espaçosFichas de caracterização dos espaçosFichas de caracterização dos espaços


33333


Sala de estar e ocupaçãoSala de estar e ocupaçãoSala de estar e ocupaçãoSala de estar e ocupaçãoSala de estar e ocupação


ÁtrioÁtrioÁtrioÁtrioÁtrio11111


22222


Cozinha / CopaCozinha / CopaCozinha / CopaCozinha / CopaCozinha / Copa


Sala de refeiçõesSala de refeiçõesSala de refeiçõesSala de refeiçõesSala de refeições33333


44444


Quartos dos residentesQuartos dos residentesQuartos dos residentesQuartos dos residentesQuartos dos residentes


Despensa do diaDespensa do diaDespensa do diaDespensa do diaDespensa do dia55555


66666


Pequena copa para residentesPequena copa para residentesPequena copa para residentesPequena copa para residentesPequena copa para residentes


Instalações sanitáriasInstalações sanitáriasInstalações sanitáriasInstalações sanitáriasInstalações sanitárias77777


88888


Gabinete de saúdeGabinete de saúdeGabinete de saúdeGabinete de saúdeGabinete de saúde


Gabinete do director técnicoGabinete do director técnicoGabinete do director técnicoGabinete do director técnicoGabinete do director técnico99999


1010101010


Sala para o pessoalSala para o pessoalSala para o pessoalSala para o pessoalSala para o pessoal


Sala de tratamento de roupasSala de tratamento de roupasSala de tratamento de roupasSala de tratamento de roupasSala de tratamento de roupas1111111111


1212121212


Arrecadação de malas e outros objectosArrecadação de malas e outros objectosArrecadação de malas e outros objectosArrecadação de malas e outros objectosArrecadação de malas e outros objectos


Instações sanitárias para o pessoalInstações sanitárias para o pessoalInstações sanitárias para o pessoalInstações sanitárias para o pessoalInstações sanitárias para o pessoal1313131313


1414141414


Arrecadação de material em stockArrecadação de material em stockArrecadação de material em stockArrecadação de material em stockArrecadação de material em stock1515151515


2121212121


2222222222


2323232323


2424242424


2525252525


2626262626


2727272727


2828282828


2929292929


3030303030


3131313131


3232323232


3333333333


3434343434


3535353535
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ÁtrioÁtrioÁtrioÁtrioÁtrioEspaçoEspaçoEspaçoEspaçoEspaço 1
Grupo funcional


Chegada / saída


Descrição
Área que deve constituir o único espaço de entrada e saída dos residentes


Exigências térmicas ambientais


Aquecimento


Renovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do ar


Exigências de iluminação


Luz natural


Luz artificial


Desejável Indiferente


IndiferenteDesejável


Penetração solar


Obscurecimento


DifusaDirecta


Desejável IndiferenteConforto acústico


Serviços


LuminosaSonora


QuentesFrias


Sinalizações


ÁguasÁguasÁguasÁguasÁguas


Área estimada
6 m2 para um lar de 30 a 40 pessoas


Equipamento


Observações


X


X


X


XX


X


X
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Conviver, jogar, ver TV, desenvolver actividades recreativas e culturais, executar tarefas
domésticas.


� Devem situar-se numa zona central em relação às restantes dependências.
� Ter condições que facilitem a permanência dos idosos.
� Ter na proximidade pelo menos uma instalação sanitária com sanita e lavatório.


Estar / OcupaçãoEstar / OcupaçãoEstar / OcupaçãoEstar / OcupaçãoEstar / OcupaçãoEspaçoEspaçoEspaçoEspaçoEspaço 2
Grupo funcional


Descrição


Exigências térmicas ambientais


Aquecimento


Renovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do ar


Exigências de iluminação


Luz natural


Luz artificial


Desejável Indiferente


IndiferenteDesejável


Penetração solar


Obscurecimento


DifusaDirecta


Desejável IndiferenteConforto acústico


Serviços


LuminosaSonora


QuentesFrias


Sinalizações


ÁguasÁguasÁguasÁguasÁguas


Área estimada


Equipamento


Observações


X


X


X


XX


X


Área mínima 1,20 m2 por utente, não podendo ser inferior a 12 m2.


� Mesas, cadeiras de braços;
� Sofás confortáveis, não muito baixos nem muito fundos de modo a facilitar os movi-


mentos de sentar e levantar e a permitir o apoio dos pés  no  chão;devem ser revesti-
dos de material facilmente lavável;


� Armários para guardar material.


O revestimento dos pavimentos deve ser liso, nivelado, com materiais antiderrapantes, não inflamáveis
e facilmente laváveis. As paredes, de cores claras, sem excessiva rugosidade e facilmente laváveis,
poderão ser protegidas por régua de madeira à altura das costas das cadeiras e mesas.


X
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Tomar refeições, utilizar lavabos.


� Ter ligação directa ao serviço da cozinha
� Permitir, pela disposição do mobiliário, uma livre circulação dos idosos, nomeadamente


em cadeiras de rodas.


RefeiçõesRefeiçõesRefeiçõesRefeiçõesRefeiçõesEspaçoEspaçoEspaçoEspaçoEspaço 3
Grupo funcional


Descrição


Exigências térmicas ambientais


Aquecimento


Renovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do ar


Exigências de iluminação


Luz natural


Luz artificial


Desejável Indiferente


IndiferenteDesejável


Penetração solar


Obscurecimento


DifusaDirecta


Desejável IndiferenteConforto acústico


Serviços


LuminosaSonora


QuentesFrias


Sinalizações


ÁguasÁguasÁguasÁguasÁguas


Área estimada


Equipamento


Observações


X


X


X


X


X


X


1,20 m2 / Residente


� Ser equipada com mesas dimensionadas para quatro a seis pessoas com uma al-
tura aproximada de 0,70 m.


� Devem existir mesas de refeições próprias para apoio às camas articuladas em nú-
mero adequado


� Cadeiras com altura aproximada de 0,40 m


As paredes das salas de refeições poderão ser protegidas por réguas de madeira à altura das costas
das cadeiras e mesas. Devem também ser de cores claras, constituir superfícies regulares sem excessiva
rugosidade e apresentar boa resistência aos choques.
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A organização deste espaço obriga à consideração de 3 zonas:
zona de preparação, zona de confecção e zona de lavagem do trem.
� A zona de preparação deve ter acesso fácil  à despensa.
� É aconselhável que a cozinha contacte directamente com o exterior para o proces-


samento de abastecimentos e evacuacão de lixos.
� A ligação da cozinha e a sala de refeições deve fazer-se através da copa.


Preparar, confeccionar e distribuir refeições.
Lavar e depositar louça.
Depositar lixos para posterior evacuação.


35 m2 ( incluindo copa ) para lar de 30 a 40 pessoas.


As paredes da cozinha devem ser revestidas de azulejo ou outro material lavável, pelo menos até 1,5 m
de altura.


O normal tendo em conta a capacidade do lar.


Cozinha / CopaCozinha / CopaCozinha / CopaCozinha / CopaCozinha / CopaEspaçoEspaçoEspaçoEspaçoEspaço 4
Grupo funcional


Descrição


Exigências térmicas ambientais


Aquecimento


Renovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do ar


Exigências de iluminação


Luz natural


Luz artificial


Desejável Indiferente


IndiferenteDesejável


Penetração solar


Obscurecimento


DifusaDirecta


Desejável IndiferenteConforto acústico


Serviços


LuminosaSonora


QuentesFrias


Sinalizações


ÁguasÁguasÁguasÁguasÁguas


Área estimada


Equipamento


Observações


X


X


X


X


X


X


X
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Este espaço deve estar directamente ligado à cozinha.


Arrecadação de pequenas quantidades de géneros alimentícios


6 m2 para um lar de 30 a 40 pessoas.


� Frigorífico, que também poderá ser instalado na cozinha
� Arca congeladora
� Prateleiras


Despensa do diaDespensa do diaDespensa do diaDespensa do diaDespensa do diaEspaçoEspaçoEspaçoEspaçoEspaço 5
Grupo funcional


Descrição


Exigências térmicas ambientais


Aquecimento


Renovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do ar


Exigências de iluminação


Luz natural


Luz artificial


Desejável Indiferente


IndiferenteDesejável


Penetração solar


Obscurecimento


DifusaDirecta


Desejável IndiferenteConforto acústico


Serviços


LuminosaSonora


QuentesFrias


Sinalizações


ÁguasÁguasÁguasÁguasÁguas


Área estimada


Equipamento


Observações


X


X


X
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Dormir, descansar, cuidar da higiéne pessoal dos residentes


Quartos individuais - área mínima de 9 m2
Quartos duplos - área mínima de 13 m2
Quartos triplos - área mínima de 18 m2


� Camas com dimensões de 1,90 x 0,90 x 0,60 m. As camas articuladas devem existir na
percentagem mínima de 30% da totalidade das camas existentes.


� Nos quartos duplos e triplos é recomendável um sistema móvel de separação entre as
camas, de modo a garantir a privacidade do idoso.


� Mesas de cabeceira e armários-roupeiros individuais (1)


� Deverá procurar-se uma certa contiguidade entre os quartos para faciliade de vigilância
e acompanhamento por parte do pessoal


� Os quartos individuais devem corresponder a 10% da capacidade do lar
� A existência de quartos triplos será admissível desde  que  o  seu  número não exceda


10% da capacidade do lar


1) Os armários-roupeiros não são incluídos nas áreas previstas para os quartos, dado que devem ser  integrados  na
contrução.


� As paredes dos quartos poderão ser protegidas por régua de madeira à altura das costas das cadeiras e camas.


Quartos dos residentesQuartos dos residentesQuartos dos residentesQuartos dos residentesQuartos dos residentesEspaçoEspaçoEspaçoEspaçoEspaço 6
Grupo funcional


Descrição


Exigências térmicas ambientais


Aquecimento


Renovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do ar


Exigências de iluminação


Luz natural


Luz artificial


Desejável Indiferente


IndiferenteDesejável


Penetração solar


Obscurecimento


DifusaDirecta


Desejável IndiferenteConforto acústico


Serviços


LuminosaSonora


QuentesFrias


Sinalizações


ÁguasÁguasÁguasÁguasÁguas


Área estimada


Equipamento


Observações


X


X


X


X


X


X


XX
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Cuidados de higiene


� As instações sanitárias devem localizar-se tanto quanto possível  próximo dos quartos
� O número de cabines com sanita, bidé e lavatório deve ser de um para cada 6 pessoas
� O número de unidades de banho  ( banheira ou chuveiro ) deve ser de um para cada


12 pessoas, aproximadamente. (1)


Instalações sanitáriasInstalações sanitáriasInstalações sanitáriasInstalações sanitáriasInstalações sanitáriasEspaçoEspaçoEspaçoEspaçoEspaço 7
Grupo funcional


Descrição


Exigências térmicas ambientais


Aquecimento


Renovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do ar


Exigências de iluminação


Luz natural


Luz artificial


Desejável Indiferente


IndiferenteDesejável


Penetração solar


Obscurecimento


DifusaDirecta


Desejável IndiferenteConforto acústico


Serviços


LuminosaSonora


QuentesFrias


Sinalizações


ÁguasÁguasÁguasÁguasÁguas


Área estimada


Equipamento


Observações


X


X


XX


X


� Cabine c/ sanita, bidé e lavatório - 2,5 m2 (2)
� Cabine c/ banheira ou chuveiro - 6 m2


� As cabines devem ter acesso fácil, com porta a abrir para fora  e  ser  munidas  de
apoios de parede adequados


� As banheiras e chuveiros devem ser providos de um sistema antiderrapante e de va-
rões metálicos adequados para ajudar na entrada e saída


� As portas devem poder ser sempre abertas também pelo exterior


1) Nas unidades de banho deve existir, pelo menos, uma banheira.
2) As cabines que possam ser utilizadas p/ pessoas em cadeiras de rodas deverão ter uma área de 4 m2.


X


X X
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Preparação de pequenas refeições pelos residentes e lavagem de peças de roupa
pessoal


5 m2


Bancada com água corrente, fogão, pequeno frigorífico, armários, pequeno tanque e
estendal


Este espaço destina-se à preparação de lanches e/ou outras pequenas refeições


Pequena copa para residentesPequena copa para residentesPequena copa para residentesPequena copa para residentesPequena copa para residentesEspaçoEspaçoEspaçoEspaçoEspaço 8
Grupo funcional


Descrição


Exigências térmicas ambientais


Aquecimento


Renovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do ar


Exigências de iluminação


Luz natural


Luz artificial


Desejável Indiferente


IndiferenteDesejável


Penetração solar


Obscurecimento


DifusaDirecta


Desejável IndiferenteConforto acústico


Serviços


LuminosaSonora


QuentesFrias


Sinalizações


ÁguasÁguasÁguasÁguasÁguas


Área estimada


Equipamento


Observações


X


X


XX


X


X


X
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Trabalhar individualmente / atender
Arquivo dos processos sociais dos residentes


Destina-se fundamentalmente a:
� Local de trabalho do director técnico do lar
� Recepção e atendimento dos utentes e seus familiares
� Arquivos de carácter administrativo e expediente relacionado com a gestão


Gabinete do director técnicoGabinete do director técnicoGabinete do director técnicoGabinete do director técnicoGabinete do director técnicoEspaçoEspaçoEspaçoEspaçoEspaço 9
Grupo funcional


Descrição


Exigências térmicas ambientais


Aquecimento


Renovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do ar


Exigências de iluminação


Luz natural


Luz artificial


Desejável Indiferente


IndiferenteDesejável


Penetração solar


Obscurecimento


DifusaDirecta


Desejável IndiferenteConforto acústico


Serviços


LuminosaSonora


QuentesFrias


Sinalizações


ÁguasÁguasÁguasÁguasÁguas


Área estimada


Equipamento


Observações


X


X


X


XX


X


Área mínima de 9 m2


Secretária, mesa de apoio, cadeiras e armários.
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Trabalhar individualmente / atender; consulta


Área mínima de 9 m2


Deverá ser equipado com o material necessário à prestação de cuidados de saúde.
Deverá ainda ter: uma secretária, cadeiras, catre e armários para guardar os processos
de saúde ( dos residentes e do pessoal ).


� Destina-se fundamentalmente à consulta médica dos residentes e pessoal, quando
necessário.


� Preparação de medicação e material de saúde
� Arquivo de processos de saúde dos residentes


É também para este gabinete que converge a sinalização de chamada de todos os quartos.


Gabinete de saúdeGabinete de saúdeGabinete de saúdeGabinete de saúdeGabinete de saúdeEspaçoEspaçoEspaçoEspaçoEspaço 1O
Grupo funcional


Descrição


Exigências térmicas ambientais


Aquecimento


Renovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do ar


Exigências de iluminação


Luz natural


Luz artificial


Desejável Indiferente


IndiferenteDesejável


Penetração solar


Obscurecimento


DifusaDirecta


Desejável IndiferenteConforto acústico


Serviços


LuminosaSonora


QuentesFrias


Sinalizações


ÁguasÁguasÁguasÁguasÁguas


Área estimada


Equipamento


Observações


X


X


X


XX


X


XX


X X
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Tratamento de roupas


Considerar duas zonas distintas, embora contíguas:
� A zona húmida onde se procede à lavagem e
� A zona seca onde se processam as restantes actividades
Considerar local para secar a roupa no exterior


Sala de tratamento de roupasSala de tratamento de roupasSala de tratamento de roupasSala de tratamento de roupasSala de tratamento de roupasEspaçoEspaçoEspaçoEspaçoEspaço 11
Grupo funcional


Descrição


Exigências térmicas ambientais


Aquecimento


Renovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do ar


Exigências de iluminação


Luz natural


Luz artificial


Desejável Indiferente


IndiferenteDesejável


Penetração solar


Obscurecimento


DifusaDirecta


Desejável IndiferenteConforto acústico


Serviços


LuminosaSonora


QuentesFrias


Sinalizações


ÁguasÁguasÁguasÁguasÁguas


Área estimada


Equipamento


Observações


X


X


XX


X


X


25 m2 para um lar de 30 a 40 pessoas


� Tanque para demolha
� Máquinas de lavar, secar e, eventualmente, de passar a ferro e máquina de costura
� Bancadas para empilhamento da roupa tratada no dia
� Armários para roupa limpa


X
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Dormir,descansar


� Deve situar-se próximo dos quartos dos residentes, com capacidade para duas pessoas
� É também local de trabalho


Sala para o pessoalSala para o pessoalSala para o pessoalSala para o pessoalSala para o pessoalEspaçoEspaçoEspaçoEspaçoEspaço 12
Grupo funcional


Descrição


Exigências térmicas ambientais


Aquecimento


Renovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do ar


Exigências de iluminação


Luz natural


Luz artificial


Desejável Indiferente


IndiferenteDesejável


Penetração solar


Obscurecimento


DifusaDirecta


Desejável IndiferenteConforto acústico


Serviços


LuminosaSonora


QuentesFrias


Sinalizações


ÁguasÁguasÁguasÁguasÁguas


Área estimada


Equipamento


Observações


X


X


X


XX


X


X


9 m2


Divã ( um ou dois ), mesa de trabalho, armário, prateleiras


O armário roupeiro não deve incluir-se na área prevista para o quarto


X


X X
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Higiene pessoal


� Um quarto de banho


Instalações sanitárias para o pessoalInstalações sanitárias para o pessoalInstalações sanitárias para o pessoalInstalações sanitárias para o pessoalInstalações sanitárias para o pessoalEspaçoEspaçoEspaçoEspaçoEspaço 13
Grupo funcional


Descrição


Exigências térmicas ambientais


Aquecimento


Renovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do ar


Exigências de iluminação


Luz natural


Luz artificial


Desejável Indiferente


IndiferenteDesejável


Penetração solar


Obscurecimento


DifusaDirecta


Desejável IndiferenteConforto acústico


Serviços


LuminosaSonora


QuentesFrias


Sinalizações


ÁguasÁguasÁguasÁguasÁguas


Área estimada


Equipamento


Observações


X


X


X


X


4 m2


Sanita, lavatório e chuveiro


X
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Armazenagem


15 m2 para um lar de 30 a 40 pessoas


Prateleiras


Espaço destinado a arrecadação dos objectos pertencentes aos residentes (1)


(1) Refere-se aos objectos que não devem estar nos armários dos quartos, como por exemplo: malas,
sacos, etc.
Os residentes devem ter um acesso fácil a este espaço.


Arrecadação de malas e outros objectosArrecadação de malas e outros objectosArrecadação de malas e outros objectosArrecadação de malas e outros objectosArrecadação de malas e outros objectosEspaçoEspaçoEspaçoEspaçoEspaço 14
Grupo funcional


Descrição


Exigências térmicas ambientais


Aquecimento


Renovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do ar


Exigências de iluminação


Luz natural


Luz artificial


Desejável Indiferente


IndiferenteDesejável


Penetração solar


Obscurecimento


DifusaDirecta


Desejável IndiferenteConforto acústico


Serviços


LuminosaSonora


QuentesFrias


Sinalizações


ÁguasÁguasÁguasÁguasÁguas


Área estimada


Equipamento


Observações


X


X
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Armazenagem


6 m2


Prateleiras, bancada, armários
Armário independente para arrecadação de material de limpeza


Arrecadação de material
Apoio ao normal funcionamento do lar (1)


(1) Todos os géneros que são necessários no “dia a dia”, nomeadamente, géneros alimentares.


Arrecadação de material em stockArrecadação de material em stockArrecadação de material em stockArrecadação de material em stockArrecadação de material em stockEspaçoEspaçoEspaçoEspaçoEspaço 15
Grupo funcional


Descrição


Exigências térmicas ambientais


Aquecimento


Renovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do arRenovação do ar


Exigências de iluminação


Luz natural


Luz artificial


Desejável Indiferente


IndiferenteDesejável


Penetração solar


Obscurecimento


DifusaDirecta


Desejável IndiferenteConforto acústico


Serviços


LuminosaSonora


QuentesFrias


Sinalizações


ÁguasÁguasÁguasÁguasÁguas


Área estimada


Equipamento


Observações


X


X


X
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ARRUMAR MATERIAL DE STOCK


GUARDAR MALAS


ARQUIVO DE PROCESSOS


PREPARAÇÃO DE MEDICAÇÃO


CONSULTA MÉDICA


TRAB. INDIVIDUAL., ATENDER


ARRUMAR ROUPA LIMPA


COSER


ENGOMAR


SECAR


LAVAR


GUARDAR GÉNEROS


DEPOSITAR LOUÇA


LAVAR LOUÇA


PREPARAR A DISTRIBUIÇÃO


PREPARAR, CONFECCIONAR


GUARDAR ROUPA


UTILIZAR QUARTO DE BANHO


DORMIR, DESCANSAR, ESTAR


UTILIZAR Q. DE BANHO COMUM


UTILIZAR QUARTO DE BANHO


GUARDAR ROUPA


DORMIR, DESCANSAR, ESTAR


RECEBER VISITAS, TRABALHAR


UTILIZAR LAVABOS


TOMAR REFEIÇÕES


EXECUT.  TAREF.  DOMÉSTICAS


DESENVOLV.  ACTIV.  DIVERSAS


CONVIVER, LER, OUVIR MÚSICA


SAIR DE CASA


DEPOSITAR ABAFOS


ENTRAR EM CASA


1 
ÁT


RI
O


2 
SA


LA
  E


ST
AR


 E
 O


CU
PA


ÇÃ
O


3 
SA


LA
 D


E 
RE


FE
IÇ


ÕE
S


4 
CO


ZI
NH


A 
/ C


OP
A


5 
DE


SP
EN


SA
 D


O 
DI


A


6 
QU


AR
TO


S 
DO


S 
RE


SI
DE


NT
ES


7 
IN


ST
AL


AÇ
ÕE


S 
SA


NI
TÁ


RI
AS


8 
PE


Q.
 C


OP
A 


P/
 R


ES
ID


EN
TE


S


9 
GA


B.
  


DI
RE


CT
OR


 T
ÉC


NI
CO


10
 G


AB
IN


ET
E 


DE
 S


AÚ
DE


11
 S


AL
A 


P/
 T


RA
TA


M
. R


OU
PA


S


12
 S


AL
A 


P/
 P


ES
SO


AL


13
 IN


ST
. S


AN
IT


ÁR
. P


/P
ES


SO
AL


14
 A


RR
EC


AD
AÇ


ÃO
 D


E 
M


AL
AS


15
 A


RR
EC


. M
AT


ER
IA


L 
ST


OC
K


1-
 E


N
TR


AR
/


SA
IR


2 
- E


ST
AR


 O
CU


PA
ÇÃ


O
RE


FE
IÇ


Õ
ES


3 
- D


O
RM


IR
/


RE
SI


DE
N


TE
S


4 
- D


O
RM


IR
PE


SS
O


AL
5 


- P
RE


PA
RA


R
RE


FE
IÇ


Õ
ES


6 
- T


RA
TA


M
EN


TO
DE


 R
OU


PA
S


7 
- T


RA
BA


LH
AR


/
AT


EN
DE


R
8 -


 A
RM


A
ZE


N
AG


.


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


�


ES
P


ES
P


ES
P


ES
P


ES
P A


Ç
O


S
A


Ç
O


S
A


Ç
O


S
A


Ç
O


S
A


Ç
O


S


ACTIVIDADES ACTIVIDADES ACTIVIDADES ACTIVIDADES ACTIVIDADES


R
EL


A
Ç


Ã
O


 E
SP


A
Ç


O
S 


/ A
C


TI
V


ID
A


D
ES


4444 4
A


N
EX


O
A


N
EX


O
A


N
EX


O
A


N
EX


O
A


N
EX


O








Lar para Crianças e Jovens


Direcção-Geral da Acção Social


(Condições de implantação, localização, instalação e funcionamento)


Lisboa, Dezembro de 1996


Núcleo de Documentação Técnica e Divulgação


Maria Amélia Fernandes
Maria Graciete Palma da Silva







Ficha Técnica


Autor:
Maria Amélia Fernandes
Maria Graciete Palma da Silva


Editor:
Direcção-Geral da Acção Social
Núcleo de Documentação Técnica e Divulgação


Colecção:
Guiões Técnicos, Nº 5


Plano gráfico e capa:
David de Carvalho


Impressão:
Nova Oficina Gráfica, Lda
Rua do Galvão, 34-A  1400 Lisboa


Tiragem:
500 exemplares


Dezembro/96
ISBN 972 - 95777 - 1 - 4
Depósito Legal nº 106058







3333 3


ÍNDICEÍNDICEÍNDICEÍNDICEÍNDICEINDICEINDICEINDICEINDICEINDICE


NOTNOTNOTNOTNOTA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIA


NORMA I - NORMA I - NORMA I - NORMA I - NORMA I - ConceitoConceitoConceitoConceitoConceito


NORMA II - NORMA II - NORMA II - NORMA II - NORMA II - ObjectivosObjectivosObjectivosObjectivosObjectivos


NORMA III - NORMA III - NORMA III - NORMA III - NORMA III - Implantação, localização e instalaçãoImplantação, localização e instalaçãoImplantação, localização e instalaçãoImplantação, localização e instalaçãoImplantação, localização e instalação


NORMA IV - NORMA IV - NORMA IV - NORMA IV - NORMA IV - Organização interna das instalaçõesOrganização interna das instalaçõesOrganização interna das instalaçõesOrganização interna das instalaçõesOrganização interna das instalações


NORMA V - NORMA V - NORMA V - NORMA V - NORMA V - Condições gerais do equipamentoCondições gerais do equipamentoCondições gerais do equipamentoCondições gerais do equipamentoCondições gerais do equipamento


NORMA VI - NORMA VI - NORMA VI - NORMA VI - NORMA VI - Condições de segurançaCondições de segurançaCondições de segurançaCondições de segurançaCondições de segurança


NORMA VII - NORMA VII - NORMA VII - NORMA VII - NORMA VII - Condições de admissãoCondições de admissãoCondições de admissãoCondições de admissãoCondições de admissão


NORMA VIII - NORMA VIII - NORMA VIII - NORMA VIII - NORMA VIII - Audição das crianças/jovensAudição das crianças/jovensAudição das crianças/jovensAudição das crianças/jovensAudição das crianças/jovens


NORMA IX - NORMA IX - NORMA IX - NORMA IX - NORMA IX - FuncionamentoFuncionamentoFuncionamentoFuncionamentoFuncionamento


NORMA X - NORMA X - NORMA X - NORMA X - NORMA X - Articulação dos lares com as estruturas familiares e comunitáriasArticulação dos lares com as estruturas familiares e comunitáriasArticulação dos lares com as estruturas familiares e comunitáriasArticulação dos lares com as estruturas familiares e comunitáriasArticulação dos lares com as estruturas familiares e comunitárias


NORMA XI - NORMA XI - NORMA XI - NORMA XI - NORMA XI - Projecto de vidaProjecto de vidaProjecto de vidaProjecto de vidaProjecto de vida


NORMA XII - NORMA XII - NORMA XII - NORMA XII - NORMA XII - Transferência e saídaTransferência e saídaTransferência e saídaTransferência e saídaTransferência e saída


NORMA XIII - NORMA XIII - NORMA XIII - NORMA XIII - NORMA XIII - Responsáveis pelo larResponsáveis pelo larResponsáveis pelo larResponsáveis pelo larResponsáveis pelo lar


NORMA XIV - NORMA XIV - NORMA XIV - NORMA XIV - NORMA XIV - PessoalPessoalPessoalPessoalPessoal


NORMA XV - NORMA XV - NORMA XV - NORMA XV - NORMA XV - Regulamento internoRegulamento internoRegulamento internoRegulamento internoRegulamento interno


ANEXO I - ANEXO I - ANEXO I - ANEXO I - ANEXO I - Quadro tipo de Pessoal para 35 crianças/jovensQuadro tipo de Pessoal para 35 crianças/jovensQuadro tipo de Pessoal para 35 crianças/jovensQuadro tipo de Pessoal para 35 crianças/jovensQuadro tipo de Pessoal para 35 crianças/jovens


5


11


15


13


12


12


11


11


10


10


9


9


9


8


8


7


7







5555 5


O Lar é uma resposta social que surge da necessidade de acolher
crianças/jovens que, por razões de disfunções graves ou outras,
careçam do apoio de uma estrutura residencial que lhes
proporcione, não só as necessidades de socialização inerentes
às fases de desenvolvimento, mas também o papel complementar
que lhe cabe na acção educativa.


Na sua actuação, o lar deve ser um recurso aberto à comunidade,
cuja dinâmica pressupõe a intervenção de pessoal qualificado e a
participação das crianças/jovens e suas famílias em todo o
processo, desde a admissão à saída, passando pela avaliação
sistemática e respectivos projectos de vida.


O lar deverá acolher grupos heterogéneos e de dimensão reduzida,
proporcionando condições de afectividade e adoptando como
regras de vida as da criança/jovem inserida no próprio grupo e na
comunidade.


Por outro lado, tendo em atenção que o lar existe para a realização
do interesse da criança/jovem e não o contrário, a admissão neste
tipo de resposta deve ser objecto de cuidadosa ponderação,
procurando-se sempre que o encaminhamento seja o mais
consentâneo com a origem, natureza e aspirações da criança.


Entendeu-se correcto apontar um quadro tipo de pessoal, por
referência a um lar com capacidade para 35 crianças/jovens, pelo
que, em cada caso concreto e tendo em consideração as
condições existentes, deverá ser feita uma aproximação, revestindo
nestas circunstâncias um carácter indicativo.


Assim, o presente documento, constitui um instrumento de apoio
técnico, quer às instituições de segurança social, quer às entidades
públicas e privadas que careçam de informação sobre esta matéria.


NOTNOTNOTNOTNOTA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIANOTNOTNOTNOTNOTA PREVIAA PREVIAA PREVIAA PREVIAA PREVIA
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NORMA I NORMA I NORMA I NORMA I NORMA I � Conceito Conceito Conceito Conceito Conceito


11111 Os lares são equipamentos sociais que têm  por  finalidade  o  acolhimento  de
crianças/ /jovens, no sentido de lhes proporcionar estruturas de vida tão aproxi-
madas quanto possível às das famílias, com vista ao seu desenvolvimento global.


22222 A acção desenvolvida pelos lares destina-se a  apoiar  as  crianças,  jovens  e
famílias no quadro da consagração dos seus direitos e garantias.


NORMA II NORMA II NORMA II NORMA II NORMA II � Objectivos Objectivos Objectivos Objectivos Objectivos


11111 São objectivos dos lares:


a)a)a)a)a) proporcionar às crianças/jovens a satisfação de todas as suas necessidades
básicas  em condições de vida tão aproximadas quanto possível às da estru-
tura familiar;


b)b)b)b)b) promover a sua reintegração na família e na comunidade;


c)c)c)c)c) proporcionar os meios que contribuam para a sua valorização  pessoal,  so-
cial e profissional.


22222 Para a prossecução dos objectivos referidos no número anterior, compete aos
lares:


a)a)a)a)a) respeitar a individualidade e privacidade das crianças/jovens;


b)b)b)b)b) acompanhar e estimular o seu desenvolvimento físico e intelectual, bem  como
a aquisição de normas e valores;


c)c)c)c)c) garantir, com o recurso aos serviços de saúde locais, os cuidados necessários
a um bom nível de saúde, particularmente  nos  aspectos  preventivos  e  de
despiste de situações anómalas;


d)d)d)d)d) proporcionar uma alimentação saudável qualitativa e quantitativamente ade-
quada às respectivas idades, salvaguardando as situações que necessitem
de alimentação especial;


e)e)e)e)e) assegurar os meios necessários ao  seu  desenvolvimento  pessoal,  à  sua
formação escolar e profissional, em cooperação  estreita  com  a  família,  a
escola e as estruturas locais de formação profissional;
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f )f )f )f )f ) criar,  tendo em conta os  recursos do meio as condições para  a  ocupação  dos


tempos livres, de acordo com os interesses e  potencialidades das  crianças/
/jovens.


NORMA III NORMA III NORMA III NORMA III NORMA III �     Implantação, localização e instalaçãoImplantação, localização e instalaçãoImplantação, localização e instalaçãoImplantação, localização e instalaçãoImplantação, localização e instalação


11111 A implantação de lares para crianças/jovens fica sujeita aos seguintes critérios:


a)a)a)a)a) necessidade comprovada desta forma de resposta;


b)b)b)b)b) existência de recursos locais em matéria de saúde,  de ensino,  de estruturas
de   formação   profissional  e  de  actividades  sócio-culturais,  recreativas  e
desportivas;


c)c)c)c)c) condições físicas adequadas ao funcionamento do equipamento;


d)d)d)d)d) possibilidade de recrutamento de pessoal técnico com formação adequada.


22222 A localização e instalação dos  lares  para  crianças/jovens,  devem  obedecer às
seguintes condições:


a)a)a)a)a) preferencialmente em zonas habitacionais de  aglomerados  urbanos,  ou em
zonas periféricas de acesso fácil e servidas por transportes públicos;


b)b)b)b)b) afastamento de zonas insalubres e de atmosferas tóxicas ou inquinadas  que
possam prejudicar a saúde das crianças/jovens;


c)c)c)c)c) eliminação de barreiras arquitectónicas de modo a permitir o acesso a pessoas
com deficiência;


d)d)d)d)d) utilização dos espaços internos de forma a garantir a reserva das áreas com
melhor ventilação e exposição solar para, respectivamente, quartos de dormir,
salas de convívio e de estudo.


NORMA IV NORMA IV NORMA IV NORMA IV NORMA IV �     Organização interna das instalaçõesOrganização interna das instalaçõesOrganização interna das instalaçõesOrganização interna das instalaçõesOrganização interna das instalações


11111 As instalações dos lares devem compreender as seguintes áreas:


a)a)a)a)a) salas de convívio e estudo;
b)b)b)b)b) sala de jantar;
c)c)c)c)c) quartos individuais e partilhados;
d)d)d)d)d) instalações sanitárias;
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e)e)e)e)e) instalações para o pessoal;
f )f )f )f )f ) cozinha e respectivos anexos;
g)g)g)g)g) áreas de apoio e de arrecadação.


22222 Os quartos partilhados não devem, em caso algum alojar mais de 4  crianças/
/jovens.


NORMA V NORMA V NORMA V NORMA V NORMA V �     Condições gerais do equipamentoCondições gerais do equipamentoCondições gerais do equipamentoCondições gerais do equipamentoCondições gerais do equipamento


11111 O mobiliário deve ser visualmente agradável e  dimensionado  em  função  da
idade das crianças/jovens, adequado às utilizações a que se destina e de ma-
terial resistente e de fácil conservação.


22222 Os revestimentos de pavimentos e paredes devem ser lisos, resistentes,  não
inflamáveis e facilmente laváveis.


33333 Os níveis de iluminação devem ser adequados à utilização dos compartimentos,
nomeadamente no que se refere às salas de convívio e de estudo.


44444 O uso de telefone deve ser permitido  às  crianças/jovens  com  condições  de
privacidade.


NORMA VI NORMA VI NORMA VI NORMA VI NORMA VI �     Condições de segurançaCondições de segurançaCondições de segurançaCondições de segurançaCondições de segurança


11111 Os edifícios destinados a lares  devem  obedecer  às  instruções  contidas  no
Regulamento Geral das Edificações Urbanas.


22222 As condições de habitabilidade e segurança dos edifícios  destinados  a  lares
carecem de prévia aprovação dos competentes serviços municipais  e  devem
cumprir  os  regulamentos  em  vigor,   nomeadamente  quanto  a  instalações
eléctricas e a protecção contra riscos de incêndio.


NORMA VII NORMA VII NORMA VII NORMA VII NORMA VII �     Condições de admissãoCondições de admissãoCondições de admissãoCondições de admissãoCondições de admissão


11111 A admissão em lar deverá obedecer às seguintes condições:


a)a)a)a)a) necessidade de substituição provisória do meio familiar;
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b)b)b)b)b) rejeição ou conflito com o meio familiar ou social  de  que  decorra  risco  de


marginalização;


c)c)c)c)c) necessidade de apoio nos casos de prosseguimento do  ensino,  formação  pré-
-profissional ou profissional ou obtenção de emprego que  implique  a  desin-
serção das crianças/jovens do seu ambiente normal.


Deve ser dada uma atenção  especial  às  situações  de  crianças/jovens  com
irmãos, no sentido de impedir a sua separação.


22222


33333 As crianças/jovens devem ser preferencialmente colocadas em lar que se situe
na proximidade do local da sua residência habitual de forma a evitar a ruptura
dos laços familiares e a sua desinserção da comunidade.


44444 As crianças/jovens com deficiência poderão ser admitidas desde que estejam
criadas as condições para uma integração adequada.


NORMA VIII NORMA VIII NORMA VIII NORMA VIII NORMA VIII �     Audição das crianças/jovensAudição das crianças/jovensAudição das crianças/jovensAudição das crianças/jovensAudição das crianças/jovens


11111 A audição das crianças/jovens com idades superiores a 12 anos ou com idades
inferiores se o seu desenvolvimento mental o permitir, deve preceder a
admissão em lar.


22222 A audição das crianças/jovens é extensiva a outros momentos, nomeadamente
à permanência no lar, eventual transferência ou reintegração na família.


NORMA IX NORMA IX NORMA IX NORMA IX NORMA IX �     FuncionamentoFuncionamentoFuncionamentoFuncionamentoFuncionamento


11111 A linha tendencial para a organização e funcionamento dos lares deverá ser a
de constituição de grupos ou núcleos de dimensão reduzida, com o máximo
de 6/8 crianças por grupo, de idades variadas sempre que possível.


22222 O número de grupos em cada lar não deverá ir além dos 5.


33333 O funcionamento do lar deve ser garantido durante todo o ano.
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NORMA X NORMA X NORMA X NORMA X NORMA X �     Articulação dos lares com as estruturas familiares e comunitáriasArticulação dos lares com as estruturas familiares e comunitáriasArticulação dos lares com as estruturas familiares e comunitáriasArticulação dos lares com as estruturas familiares e comunitáriasArticulação dos lares com as estruturas familiares e comunitárias


11111 Os lares devem funcionar em articulação com as famílias das crianças/jovens
que serão mantidas informadas da sua evolução, devendo promover-se,
sempre que possível e necessário encontros regulares com os seus familiares
dentro e fora do lar.


22222 No caso em que os laços familiares existentes sejam  ténues  ou  mesmo  em
situação de ruptura, deve ser estimulado o fortalecimento ou o restabelecimento
das relações familiares como condição para o equilíbrio afectivo  e  emocional
das crianças/jovens, desde que essa relação não se  mostre  desaconselhável
ou não haja decisão judicial em contrário.


33333 As crianças/jovens devem ter acesso a todos os  recursos  da  comunidade  e
participar nas iniciativas que na mesma forem promovidas.


44444 Os lares devem divulgar as iniciativas que desenvolvem junto das comunidades
onde se inserem e promover também a sua participação nessas iniciativas.


Os lares devem permitir a entrada de amigos e colegas das crianças/jovens.55555


NORMA XI NORMA XI NORMA XI NORMA XI NORMA XI �     Projecto de vidaProjecto de vidaProjecto de vidaProjecto de vidaProjecto de vida


11111 Para cada criança/jovem deve ser encontrado um projecto de vida o qual deve
ser partilhado por ela e pela sua família sempre que possível.


22222 Deve ser feito o acompanhamento e a avaliação sistemática de cada situação
de modo a permitir encontrar-se em cada momento a resposta mais adequada.


33333 Para cada criança/jovem deve existir um processo individual devidamente organi-
zado contendo todos os dados relativos à sua situação pessoal, familiar e social.


NORMA XII NORMA XII NORMA XII NORMA XII NORMA XII �     TTTTTransferência e saídaransferência e saídaransferência e saídaransferência e saídaransferência e saída


11111 A transferência deve ter carácter excepcional e  obedecer  sempre  a  critérios
que salvaguardem o interesse das crianças/jovens.
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22222 A saída deve ser orientada pela equipa técnica, com a anuência das crianças/


/jovens e das suas famílias e com o conhecimento  dos  serviços  dos  centros
regionais de segurança social.


33333 A saída deve  ser sempre precedida de um  período  de  adaptação  durante   o
qual será garantido o apoio ajustado às necessidades de cada criança/jovem
e deve processar-se sempre que:


a)a)a)a)a) cessem as causas que levaram à admissão no lar;


b)b)b)b)b) se verifiquem condições de responsabilização e subsistência próprias.


NORMA XIII NORMA XIII NORMA XIII NORMA XIII NORMA XIII �     Responsáveis pelo larResponsáveis pelo larResponsáveis pelo larResponsáveis pelo larResponsáveis pelo lar


11111 Cada lar deve ter um director responsável por todo o funcionamento com a dis-
ponibilidade necessária para o atendimento das crianças/jovens e seus familiares.


22222 O director deve estar habilitado com formação no âmbito das ciências de educa-
ção ou sociais e humanas.


NORMA XIV NORMA XIV NORMA XIV NORMA XIV NORMA XIV �     PessoalPessoalPessoalPessoalPessoal


11111 O número de unidades de pessoal, bem como a respectiva formação deve ser
exercida em função das características pessoais, comportamentais e de saúde
das crianças/jovens, grupos etários a  atender  e  ainda  da  estrutura  física  e
orgânica do lar.


22222 O pessoal técnico e auxiliar deve ser em número suficiente para  assegurar  o
bom funcionamento do lar.


2.1.2.1.2.1.2.1.2.1. Ao pessoal técnico compete:Ao pessoal técnico compete:Ao pessoal técnico compete:Ao pessoal técnico compete:Ao pessoal técnico compete:


a)a)a)a)a) estudar as situações de admissão e organizar os respectivos processos;


b)b)b)b)b) acompanhar o desenvolvimento integral das crianças/jovens elaborando o pro-
jecto de vida, tendo em conta as suas potencialidades e preferências;


c)c)c)c)c) fazer o despiste de situações especiais e garantir o encaminhamento adequado;


d)d)d)d)d) fomentar a integração das crianças/jovens na comunidade;
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e)e)e)e)e) promover contactos com as famílias;


f )f )f )f )f ) elaborar o plano de actividades e a respectiva avaliação.


2.2.2.2.2.2.2.2.2.2. Ao pessoal auxiliar compete:Ao pessoal auxiliar compete:Ao pessoal auxiliar compete:Ao pessoal auxiliar compete:Ao pessoal auxiliar compete:


a)a)a)a)a) garantir o atendimento necessário às crianças/jovens nas 24 horas;


b)b)b)b)b) garantir a manutenção da higiene e limpeza do lar;


c)c)c)c)c) garantir o funcionamento da cozinha e dos serviços de apoio.


O lar deve promover a observação médica do pessoal, no mínimo, uma vez
por ano, obtendo dessa observação médica, documento comprovativo do seu
estado sanitário.


33333


44444 Quadro tipo de pessoal para uma população de 35 crianças/jovens (anexo I).


NORMA XV NORMA XV NORMA XV NORMA XV NORMA XV �     Regulamento InternoRegulamento InternoRegulamento InternoRegulamento InternoRegulamento Interno


11111 Cada lar deve ter um regulamento interno onde constem, designadamente  os
elementos seguintes:


a)a)a)a)a) regras de funcionamento;


b)b)b)b)b) direitos e deveres das crianças/jovens, nomeadamente no que se refere à sua
participação na vida do lar;


c)c)c)c)c) direitos e deveres do pessoal;


d)d)d)d)d) direitos e deveres das famílias das crianças/jovens;


e)e)e)e)e) horários e períodos de funcionamento;


f )f )f )f )f ) fixação de ementas;


g)g)g)g)g) garantir que os medicamentos e produtos tóxicos sejam manipulados apenas
por pessoal responsabilizado para o efeito;


h)h)h)h)h) sistema de comparticipação das famílias das crianças/jovens.
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ANEXOANEXOANEXOANEXOANEXO
Quadro tipo de Pessoal para 35 crianças/jovensQuadro tipo de Pessoal para 35 crianças/jovensQuadro tipo de Pessoal para 35 crianças/jovensQuadro tipo de Pessoal para 35 crianças/jovensQuadro tipo de Pessoal para 35 crianças/jovens
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Técnico de Serviço SocialTécnico de Serviço SocialTécnico de Serviço SocialTécnico de Serviço SocialTécnico de Serviço Social


Educador de Infância ou de EstabelecimentoEducador de Infância ou de EstabelecimentoEducador de Infância ou de EstabelecimentoEducador de Infância ou de EstabelecimentoEducador de Infância ou de Estabelecimento


Auxiliar de EducaçãoAuxiliar de EducaçãoAuxiliar de EducaçãoAuxiliar de EducaçãoAuxiliar de Educação


Encarregado de Serviços GeraisEncarregado de Serviços GeraisEncarregado de Serviços GeraisEncarregado de Serviços GeraisEncarregado de Serviços Gerais


CozinheiroCozinheiroCozinheiroCozinheiroCozinheiro


Ajudante de CozinhaAjudante de CozinhaAjudante de CozinhaAjudante de CozinhaAjudante de Cozinha


CostureiraCostureiraCostureiraCostureiraCostureira


TTTTTrabalhador Auxiliarrabalhador Auxiliarrabalhador Auxiliarrabalhador Auxiliarrabalhador Auxiliar


RoupeiraRoupeiraRoupeiraRoupeiraRoupeira


AdministrativoAdministrativoAdministrativoAdministrativoAdministrativo


Director TécnicoDirector TécnicoDirector TécnicoDirector TécnicoDirector Técnico 11111


11111


11111


66666


11111


11111


11111


11111


11111
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Considerando a necessidade de regulamentar a resposta social
Serviço de Apoio Domiciliário, elaborou-se o presente trabalho
com a finalidade de definir linhas orientadoras, tendo como
desejável a uniformização da sua estrutura, sobretudo, no que
se refere às condições de instalação e funcionamento.


A forma como estes serviços têm vindo a implantar-se - o aumento
crescente de estruturas de apoio bem como as activiades
desenvolvidas - demonstra claramente a adesão das populações
a esta modalidade de serviços como forma de responder a alguns
dos seus problemas.


Particularmente, no que se refere às pessoas idosas, a prestação
destes serviços coloca-se hoje como exigência de vida normal e
integrada, possibilitando-lhes por essa via a permanência no seu
meio habitual de vida.


Como foi sublinhado, dado o incremento que estes serviços têm
vindo a ter, este documento pretende ser um documento aberto à
possibilidade de avaliações periódicas e/ou propostas de
alterações.


NOTA PRÉVIANOTA PREVIA
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As presentes normas visam regulamentar as condições de instalação e
funcionamento dos serviços de apoio domiciliário.


O Serviço de Apoio Domiciliário (S.A.D.) é uma resposta social que consiste na
prestação de cuidados individualizados e personalizados no domicílio, a indivíduos
e famílias quando, por motivo de doença, deficiência ou outro impedimento, não
possam assegurar temporária ou permanentemente, a satisfação das suas
necessidades básicas e/ou as actividades da vida diária.


1 Os objectivos gerais do Serviço de Apoio Domiciliário são:


a)a)a)a)a) Contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos indivíduos e famílias;


b)b)b)b)b) Contribuir para retardar ou evitar a institucionalização.


2 Os objectivos específicos do serviço de apoio domiciliário são, nomeadamente:


a)a)a)a)a) Assegurar aos indivíduos e famílias satisfação de necessidades básicas;


b)b)b)b)b) Prestar cuidados de ordem física e apoio psico-social aos indivíduos e famí-
lias, de modo a contribuir para o seu equilíbrio e bem estar;


c)c)c)c)c) Colaborar na prestação de cuidados de saúde.


11111 O SAD pode ser desenvolvido  a  partir  de  uma  estrutura  criada  com  essa
finalidade ou a partir de uma estrutura já existente - lar, centro de dia ou outra.


22222 O serviço de apoio domiciliário, deve progressivamente organizar-se no
sentido de proporcionar um apoio contínuo nas 24 horas e uma actuação de
emergência, sempre que necessário.


NORMA I � Âmbito de aplicação das normas


NORMA II � Conceito


NORMA III � Objectivos


NORMA IV � Organização
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33333 O SAD deve proporcionar os seguintes serviços:


a)a)a)a)a) Prestação de cuidados de higiéne e conforto;


b)b)b)b)b) Arrumação e pequenas limpezas no domicílio;


c)c)c)c)c) Confecção, transporte e/ou distribuição de refeições;


d)d)d)d)d) Tratamento de roupas.


44444 O SAD pode ainda assegurar outros serviços, nomeadamente:


� Acompanhamento ao exterior;


� Aquisição de géneros alimentícios e outros artigos;


� Acompanhamento, recreação e convívio;


� Pequenas reparações no domicílio;


� Contactos com o exterior;


11111 Quando o SAD funcionar em instalações autónomas, são exigidas as seguin-
tes dependências:


a)a)a)a)a) Gabinete para atendimento e apoio logístico;


b)b)b)b)b) Sala de espera;


c)c)c)c)c) Instalações sanitárias;


d)d)d)d)d) Arrecadação;


e)e)e)e)e) Cozinha/despensa;


f)f)f)f)f) Lavandaria/rouparia.


22222 Quando o SAD fôr desenvolvido a partir de uma estrutura já existente ou
recorra a serviços exteriores (de refeições, lavandaria) são apenas exigidas
as instalações referidas de a) a d) do número 1.


NORMA V � Instalações
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11111 O domicílio do utilizador é inviolável e  como  tal  deve  ser  considerado,  não
sendo  permitido  fazer  alterações  nem  eliminar  bens e objectos sem pré-
via autorização.


Nos  casos  em que ao serviço tenha sido confiada a chave do domicílio do
utilizador, esta deve ser guardada em local seguro ou entregue à responsa-
bilidade do trabalhador encarregado da prestação de cuidados.


22222 Para a prossecução dos objectivos referidos na Norma III compete ao SAD
garantir ao utilizador:


� O respeito pela sua individualidade e privacidade;


� O respeito pelos seus usos e costumes;


� A prestação de todos os cuidados adequados à satisfação das suas neces-
sidades, tendo em vista manter ou melhorar a sua autonomia;


� A articulação com os serviços da comunidade.


33333 A elaboração e avaliação do plano de cuidados deve ser assegurada por
pessoal  técnico; a prestação dos mesmos deve ser assegurada por pessoal
com formação adequada.


44444 O horário do pessoal prestador de cuidados - é estabelecido de acordo com
asnecessidades dos vários utilizadores a seu cargo.


55555 Nas situações de dependência que exijam recurso a ajudas  técnicas,  o
SAD pode providenciar a sua aquisição ou aluguer.


66666 Na ocorrência de um óbito,  na presença de um elemento do SAD,  este
deve informar imediatamente o familiar/responsável e o serviço, devendo
ser  providenciada a presença de um médico.


NORMA VI � Princípios gerais de funcionamento
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11111 O Serviço de apoio domiciliário deve ter um regulamento interno donde cons-
tem designadamente, os seguintes elementos:


a)a)a)a)a) Regras de funcionamento do SAD;


b)b)b)b)b) Discriminação dos serviços prestados e respectivo preçário;


c)c)c)c)c) Direitos e deveres dos utilizadores;


d)d)d)d)d) Direitos e deveres do pessoal.


22222 O regulamento interno deve ser também conhecido de todo o  pessoal  afecto
aoserviço.


São direitos do utilizador:São direitos do utilizador:São direitos do utilizador:São direitos do utilizador:São direitos do utilizador:


a)a)a)a)a) Usufruir do plano de cuidados estabelecido;


b)b)b)b)b) Exigir respeito pela sua maneira de ser e estar;


c)c)c)c)c) Exigir qualidade nos serviços prestados.


São deveres do utilizador:São deveres do utilizador:São deveres do utilizador:São deveres do utilizador:São deveres do utilizador:


a)a)a)a)a) Colaborar com a equipa do SAD na medida dos seus interesses e possibili-
dades, não exigindo a prestação de serviços para além do plano estabelecido;


b)b)b)b)b) Satisfazer os custos da prestação, de acordo com o contrato previamente esta-
belecido.


11111 A operacionalidade do SAD deverá resultar de uma rede de serviços
organizada a  partir  da  parceria  estabelecida entre as entidades envolvidas
no  processo  nomeadamente  serviços locais de saúde e autarquia.


NORMA VII � Articulação inter-serviços


NORMA VIII � Regulamento interno


NORMA IX � Direitos do utilizador


NORMA X � Deveres do utilizador
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11111


22222


O serviço de apoio domiciliário é dirigido por um director técnico com formação
no âmbito das ciências sociais e humanas, a quem compete designadamente:


a)a)a)a)a) Dirigir o serviço, assumindo a responsabilidade pela programação, execução
e avaliação das actividades;


b)b)b)b)b) Garantir o estudo da situação do utilizador e a elaboração do respectivo pla-
no de cuidados;


c)c)c)c)c) Coordenar e supervisar o pessoal do serviço;


d)d)d)d)d) Sensibilizar o pessoal face à problemática das pessoas a atender e promover
a sua formação.


O pessoal técnico, ajudantes familiares e outro pessoal devem ser em número
suficiente para assegurar:


a)a)a)a)a) O estudo dos processos de admissão e acompanhamento das situações;


b)b)b)b)b) A elaboração, execução e avaliação dos planos de prestação de cuidados;


c)c)c)c)c) As restantes actividades relativas ao funcionamento do serviço.


33333 Ajudantes familiares no exercício das suas funções, devem  enquadrar-se
noD.L. 141/89 de 28 de Abril.


44444 O  pessoal  auxiliar  deve  ser  recrutado  com  a idade de 18 anos e possuir
a escolaridade mínima obrigatória.


55555 Os serviços devem promover a observação  médica  do  pessoal,  no  mínimo
uma vez por ano, obtendo dessa informação médica documento comprovativo
do seu estado sanitário.


NORMA XI � Pessoal dos serviços de apoio domiciliário
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11111 Na determinação das unidades de pessoal, ter-se-ão em conta os indicadores
constantes no ponto 2, adaptando-os com a necessária flexibilidade ao funcio-
namento de cada serviço.


22222 Para assegurar níveis adequados de qualidade no  funcionamento do  serviço
de apoio domiciliário, considera-se necessário o seguinte pessoal:


a)a)a)a)a) Um director técnico; (1)


b)b)b)b)b) Um técnico de Serviço Social para 60 utentes;


c)c)c)c)c) Um ajudante familiar por cada 6 utentes;


d)d)d)d)d) Um cozinheiro;


e)e)e)e)e) Um ajudante de cozinheiro por cada 30 utentes;


f )f )f )f )f ) Um trabalhador auxiliar (Serviços gerais) por cada 30 utentes;


g)g)g)g)g) Um motorista;


h)h)h)h)h) Um administrativo. (2)


(1) Pode acumular as funções enunciadas em b) quando tiver formação de técnico de serviço social.
(2) Pessoal a ser incluído quando se justifique.


NORMA XII � Indicadores de pessoal
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O Lar de Apoio é uma resposta social que surge da necessidade
de acolher crianças e jovens que, por razões de deficiência e/ou
necessidades educativas especiais, carecem do apoio de
estruturas específicas situadas longe dos locais da sua residência
habitual. Paralelamente, a premência em apoiar, temporariamente,
algumas destas famílias que sofrem de graves disfunções, veio
acentuar a necessidade de implementação desta resposta.


Tratando-se do atendimento de crianças e jovens em regime de
internamento e portanto, de uma estrutura que, embora
temporariamente, é substitutiva da família, justifica-se como
prioritária a preocupação da Direcção Geral da Acção Social em
assegurar as condições que permitam, a cada criança, um equilíbrio
físico e emocional e promovam a sua integração social, numa acção
de complementaridade com a família, a escola e a comunidade.


A inexistência de diplomas legais e de normativos reguladores
desta actividade, que se tem vindo a desenvolver no âmbito e sob
a tutela da Segurança Social, constitui uma lacuna que urge superar.


O presente documento - “Condições de Implantação,
Localização, Instalação e Funcionamento dos Lares de
Apoio”- configura um instrumento de apoio técnico integrador de
um conjunto de normas que constituem princípios orientadores para
a criação destas estruturas, proporcionando uma informação base
que permite conceber a sua instalação e estruturar o seu
funcionamento, tendo em consideração os objectivos da resposta
e as características da população a que se destina.


NOTNOTNOTNOTNOTA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIAA PRÉVIANOTNOTNOTNOTNOTA PREVIAA PREVIAA PREVIAA PREVIAA PREVIA
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NORMA I NORMA I NORMA I NORMA I NORMA I � Conceito Conceito Conceito Conceito Conceito


1


2


NORMA II NORMA II NORMA II NORMA II NORMA II � Objectivos Objectivos Objectivos Objectivos Objectivos


1 São objectivos do lar de apoio:


a) Proporcionar alojamento, que se aproxime tanto quanto possível do ambiente
familiar, a crianças e jovens que frequentem estruturas de apoio específico;


b) Proporcionar alojamento temporário para apoio às famílias com vista ao equi-
líbrio das relações familiares;


c) Criar condições facilitadoras da integração sócio-familiar;


d)  Proporcionar meios que contribuam para a sua valorização pessoal.


2


O lar de apoio é uma resposta social desenvolvida em equipamento, destinada
a acolher crianças e jovens entre os 6 e os 16/18 anos, com necessidades
educativas específicas, que necessitem de frequentar estruturas de apoio
específico situadas longe dos locais da sua residência habitual.


Destinam-se, ainda, a apoiar situações que, por comprovadas necessidades
familiares, precisem, temporariamente, de resposta substitutiva da família.


A acção desenvolvida pelo lar fundamenta-se na consagração dos direitos e
garantias das crianças/ jovens e famílias.


Para a prossecução destes objectivos compete ao lar:


a) Respeitar a individualidade e privacidade das crianças/jovens;


b) Acompanhar e estimular o seu desenvolvimento global em colaboração com a
família, escola e demais estruturas locais;


c) Garantir, em colaboração com as famílias, os cuidados de saúde necessários,
particularmente nos aspectos preventivos e de despiste de situações- problema;


d) Proporcionar uma alimentação qualitativa e  quantitativamente  adequada  às
respectivas idades das crianças e jovens, assim como às suas necessidades
especiais;


e) Promover, em colaboração com os recursos locais, condições para o desen-
volvimento de actividades de tempos livres para crianças/jovens, de acordo
com os seus interesses e potencialidades;
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NORMA III NORMA III NORMA III NORMA III NORMA III � Implantação, Localização e Instalação Implantação, Localização e Instalação Implantação, Localização e Instalação Implantação, Localização e Instalação Implantação, Localização e Instalação


Os critérios encontrados como determinantes para a implantação, localização e
instalação do lar de apoio, não devem ser aplicados isoladamente, mas de forma
convergente, de acordo com os condicionalismos de cada situação.


1 Estes critérios são:


a) Reconhecida necessidade deste tipo de resposta;


b) Existência de recursos locais, nomeadamente, em matéria de apoio específico,
actividades sócio-culturais, recriativas e desportivas;


c) Condições físicas adequadas ao funcionamento do equipamento;


d) Possibilidade de recrutamento de pessoal adequado ao funcionamento do lar;


e) Inexistência de lares de crianças e jovens com possibilidade de dar resposta
adequada às necessidades das crianças/jovens com deficiência.


2 A localização e instalação do lar de apoio deve obedecer às seguintes condições:


a) Estar, preferencialmente, em zonas habitacionais de aglomerados urbanos;


b) Ter condições de acessibilidade para crianças/jovens com deficiência e serem
servidos por transportes públicos;


c) Situar-se em local que permita fácil acesso às estruturas de apoio específico;


d) Estar afastado de zonas insalubres e de atmosferas tóxicas ou inquinadas que
possam prejudicar a saúde das crianças/jovens;


e) Dispôr de espaços adequados que assegurem a privacidade  das  crianças/
/jovens;


f ) Ter boas condições de arejamento e exposição solar;


g) Permitir uma boa articulação dos espaços entre si;


h) Assegurar condições de evacuação fácil em caso de emergência.
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NORMA IV NORMA IV NORMA IV NORMA IV NORMA IV � Organização interna das instalações Organização interna das instalações Organização interna das instalações Organização interna das instalações Organização interna das instalações


1 As instalações do lar de apoio devem integrar as seguintes áreas:


a) Quartos individuais e duplos;
b) Instalações sanitárias;
c) Sala de convívio;
d) Sala de jantar;
e) Cozinha e respectivos anexos;
f ) Instalações de pessoal;
g) Áreas de apoio e de arrecadação.


Todas as instalações devem estar adaptadas às necessidades específicas
das crianças/jovens com deficiência, de forma a contribuir para a sua autonomia.


2


NORMA V NORMA V NORMA V NORMA V NORMA V � Condições gerais do equipamento Condições gerais do equipamento Condições gerais do equipamento Condições gerais do equipamento Condições gerais do equipamento


Mobiliário agradável, não contundente e dimensionado em função das idades
da população que abrange, de material resistente e de fácil conservação.


No caso de se justificar, o mobiliário deverá ser adaptado às necessidades
individuais das crianças/jovens, determinadas pela situação de deficiência.


1


2 Os revestimentos de pavimentos e paredes devem ser lisos, resistentes, não
inflamáveis e facilmente laváveis. Devem, ainda, facilitar a circulação de
cadeiras de rodas e terem um nível de aderência que previna a ocurrência de
quedas.


3 A iluminação deve ser adequada em todas as instalações, nomeadamente,
nos espaços de convívio e de estudo.


4 A instalação do telefone deve permitir a sua utilização em condições de
privacidade.


NORMA VI NORMA VI NORMA VI NORMA VI NORMA VI � Condições de segurança Condições de segurança Condições de segurança Condições de segurança Condições de segurança


Os edifícios destinados ao lar de apoio devem obedecer às instruções contidas
no Regulamento Geral das Edificações Urbanas.


1
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2 As condições de habitabilidade e segurança carecem de prévia aprovação


dos Serviços Municipais competentes, devendo cumprir os regulamentos em
vigor, nomeadamente, no que se refere a instalações eléctricas e à protecção
contra riscos de incêndio e outros.


NORMA VII NORMA VII NORMA VII NORMA VII NORMA VII � Condições de admissão Condições de admissão Condições de admissão Condições de admissão Condições de admissão


1 A admissão no lar de apoio deve obedecer às seguintes condições:


a) Ter idade compreendida entre os 6 e os 16 anos;


b) Necessidade de frequentar estruturas de apoio específico situadas longe dos
locais da sua residência;


c) Necessidade de apoio às famílias com vista ao equilíbrio das  relações  fami-
liares;


d) lnexistência de lares para crianças/jovens com possibilidade de dar resposta
adequada às necessidades das crianças/jovens com deficiência.


Dar prioridade às situações de irmãos no sentido de impedir a sua separação,
desde que se verifiquem as condições enunciadas no número anterior.


A admissão destas crianças/jovens deve processar-se, preferencialmente, num
lar de apoio que, tendo embora como pressuposto o “conceito” definido na
norma I, se situe o mais próximo possível do local da sua residência habitual,
facilitando as interacções familiares.


2


3


NORMA VIII NORMA VIII NORMA VIII NORMA VIII NORMA VIII � Audição das crianças / jovens Audição das crianças / jovens Audição das crianças / jovens Audição das crianças / jovens Audição das crianças / jovens


A audição das crianças/jovens deve preceder a admissão no lar de apoio e ser
extensiva a outros momentos de interesse para o seu projecto de vida, nomea-
damente, à sua vivência/permanência no lar e eventual transferência.


NORMA IX NORMA IX NORMA IX NORMA IX NORMA IX � Funcionamento Funcionamento Funcionamento Funcionamento Funcionamento


Tendencialmente, a lotação do lar de apoio, não deve exceder as 8/10 crianças/
/jovens de idades variáveis entre os 6 e os 16/18 anos, de forma a permitir
uma vivência que se aproxime da do modelo familiar.


1
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2 O funcionamento do lar de apoio terá em consideração o seguinte:


a) As crianças/jovens que frequentam o lar durante os dias úteis  devem  passar
os feriados, fins de semana e férias com as famílias, salvaguardando-se situa-
ções de impossibilidade devidamente justificadas.


b) O lar deverá proporcionar um ambiente de acolhimento  que  permita  a  cada
criança e jovem sentir-se em “sua casa”, respeitando para cada uma delas um
espaço pessoal para expressão dos seus interesses, assim como um espaço
de partilha com os outros, próprio da vivência em família.


c) Os espaços no lar devem ser organizados de forma a torná-los  acessíveis  a
todas as crianças/jovens, integrando zonas comuns de fácil utilização e com os
riscos de acidentes devidamente controlados.


d) Durante o tempo de maior permanência das  crianças/jovens  no  lar, deverão
programar-se actividades diversificadas no interior e no exterior, tendo, contudo,
em  atenção  que  estas  não  devem  sobrecarregar  o  ritmo  de  vida  de  cada
criança/jovem.


e) As actividades terão menor incidência nos períodos que correspondem à fre-
quência, por parte das crianças/jovens, de outros equipamentos, nomeadamente,
escola regular, centro sócio-educativo e outros apoios específicos.


f ) As crianças/jovens devem ser incentivadas a participar nas tarefas a  realizar
no lar. Estas devem ser, claramente, programadas de forma a permitir a cada
utente organizar-se no sentido da sua autonomia.


NORMA X NORMA X NORMA X NORMA X NORMA X �     Articulação dos lares com as estruturas familiares e comunitáriasArticulação dos lares com as estruturas familiares e comunitáriasArticulação dos lares com as estruturas familiares e comunitáriasArticulação dos lares com as estruturas familiares e comunitáriasArticulação dos lares com as estruturas familiares e comunitárias


1 Os lares devem funcionar em estreita articulação com as famílias das crianças
e dos jovens, contribuindo, para esse efeito, a promoção de encontros regulares
com aquelas.


2 Devem ser estimuladas as interacções familiares, como condição de equilíbrio
afectivo e emocional das crianças/jovens, promovendo, sempre que necessário,
os apoios às respectivas famílias.


3 As crianças/jovens devem ter acesso aos recursos da comunidade participando
nas iniciativas que forem sendo promovidas e sejam do seu interesse.
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4 Os lares devem interagir com as comunidades onde se inserem, divulgando


as actividades que desenvolvem e promovendo, simultaneamente, a sua
participação nessas actividades.


5 Os lares devem permitir as visitas de amigos e colegas das crianças e dos
jovens,proporcionando-lhes um bom acolhimento.


NORMA XI NORMA XI NORMA XI NORMA XI NORMA XI � Projecto de vida Projecto de vida Projecto de vida Projecto de vida Projecto de vida


1 Cada criança/jovem deve ter um projecto de vida, encontrado e partilhado com
ela e com a sua família. Este projecto deve ser acompanhado e avaliado,
sistematicamente, de modo a permitir, em cada momento, a sua adequação.


2 Para cada criança/jovem, deve existir um processo individual, confidencial,
devidamente organizado e contendo os dados relativos à sua situação pessoal
e familiar.


NORMA XII NORMA XII NORMA XII NORMA XII NORMA XII � T T T T Transferência e saídaransferência e saídaransferência e saídaransferência e saídaransferência e saída


1 A transferência deve ter um caracter excepcional, obedecer a critérios que
salvaguardem o interesse das crianças/jovens e deve ser, preferencialmente,
preparada com a família e sempre com o seu conhecimento.


2 A saída deve ser orientada pela equipa técnica, com a anuência das crianças/
/jovens e das suas famílias, sendo, necessariamente, precedida de um período
de transição e com a garantia de apoios ajustados às necessidades de cada
uma dessas crianças e jovens.


3 Das transferências e saídas deve ser dado conhecimento prévio aos Centros
Regionais de Segurança Social.


NORMA XIII NORMA XIII NORMA XIII NORMA XIII NORMA XIII � Recursos humanos Recursos humanos Recursos humanos Recursos humanos Recursos humanos


1 São requisitos para o pessoal que trabalha no lar de apoio:


a) Possuir características pessoais, comportamentais e de saúde adequadas ao
desempenho da função, nomeadamente, equilíbrio emocional, capacidade de
relação e interesse por uma formação contínua.
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b) Ter tido acesso a uma informação/sensibilização às problemáticas da deficiência.


c) Respeitar o ritmo de cada criança/jovem, assim como os seus valores e hábitos
culturais.


d) Ter capacidade para reconhecer o grau de autonomia dos utentes, assim como
os seus padrões de comportamento, os diferentes interesses individuais e as
capacidades de tolerância que estas crianças/jovens têm face aos com-
portamentos do próprio pessoal do lar.


e) Ser capaz de providenciar a articulação com a família e a comunidade, contri-
buindo para a integração sócio-familiar das crianças/jovens.


2 O quadro de pessoal do lar de apoio deve integrar:


a) Um responsável com formação na área das ciências humanas e sociais;


b) Ajudantes de estabelecimento e trabalhadores auxiliares que assegurem o fun-
cionamento diário do lar, incluindo a permanência durante a noite;


c) Cozinheiro(a);


d) Pessoal administrativo.


3 Dadas as características especiais deste tipo de trabalho, entende-se que o
pessoal do lar deverá usufruir de apoio de retaguarda que poderá ser prestado
pela equipa técnica da instituição de enquadramento.


NORMA XIV NORMA XIV NORMA XIV NORMA XIV NORMA XIV � Regulamento interno Regulamento interno Regulamento interno Regulamento interno Regulamento interno


1 Cada lar deve ter um regulamento interno onde constem, designadamente os
seguintes elementos:


a) Normas de funcionamento, nomeadamente:


� Condições de admissão
� Organização do processo individual
� Inscrição e registo individual
� Horários e períodos de funcionamento
� Saúde e higiene
� Programação das actividades
� Formas de articulação com as famílias e comunidade;
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b) Direitos e deveres das crianças/jovens, nomeadamente no que se refere à


sua vida no lar;


c) Direitos e deveres do pessoal;


d) Direitos e deveres das famílias das crianças/jovens;


e) Alimentação e fixação de ementas;


f ) Sistema de comparticipações familiares;


g) Seguros obrigatórios para pessoal e crianças;


h) Formas de prevenção de acidentes através do estabelecimento de medidas
de segurança;


i ) Algumas orientações indicativas de procedimentos adequados em caso de
acidente.
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ANEXOANEXOANEXOANEXOANEXO 11111


Ajudantes deAjudantes deAjudantes deAjudantes deAjudantes de
EstabelecimentoEstabelecimentoEstabelecimentoEstabelecimentoEstabelecimento


TTTTTrabalhador(a) Auxiliarrabalhador(a) Auxiliarrabalhador(a) Auxiliarrabalhador(a) Auxiliarrabalhador(a) Auxiliar


Cozinheiro(a)Cozinheiro(a)Cozinheiro(a)Cozinheiro(a)Cozinheiro(a)


ResponsávelResponsávelResponsávelResponsávelResponsável 11111


44444


11111


44444


11111


PESSOAL/CAPESSOAL/CAPESSOAL/CAPESSOAL/CAPESSOAL/CATEGORIASTEGORIASTEGORIASTEGORIASTEGORIAS Nº DENº DENº DENº DENº DE
UNIDADESUNIDADESUNIDADESUNIDADESUNIDADES


Quadro de Pessoal - Lar de Apoio para 10 crianças/jovensQuadro de Pessoal - Lar de Apoio para 10 crianças/jovensQuadro de Pessoal - Lar de Apoio para 10 crianças/jovensQuadro de Pessoal - Lar de Apoio para 10 crianças/jovensQuadro de Pessoal - Lar de Apoio para 10 crianças/jovens


Com formação
na área das ciências humanas
e sociais
e sensibilização às problemáticas
da deficiência.


Ter informação/sensibilização
às problemáticas da deficiência.


Ter informação/sensibilização
às problemáticas da deficiência.


Pessoal AdministrativoPessoal AdministrativoPessoal AdministrativoPessoal AdministrativoPessoal Administrativo


OBSERVAÇÕES





